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ESTADO DO MARANHÁO .
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

APARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO DE OFICIALIZADO DE DEMANDA

PFD n° 057/2025 - DAAC/CMI

Pelo presente instrumento, encaminhe-se á considerado do Gabinete da Presidencia da 

Cámara Municipal de Imperatriz - MA o Documento de Oficializada de Demanda - DOD para 

aquisi^ao de bens, conforme abaixo especificado:

UNIDADE
REQUISITANTE:

Departamento Administrativo e Atividades Complementares

tai
RESPONSÁVEL PELA 

formalizado da 
DEMANDA:

Danyelle Walkiria Flor da Concei^áo MATRÍCULA:
Portaría n° 
001/2025

1. Identificado da Demanda

1.1. Objeto:

[ ] Aquisido de materiais de consumo;

[ X] Aquisido de materiais permanente ou equipamento;

[ ] Prestad0 de servidos náo continuado;

[ ] Prestad0 de servidos continuado sem dedica^ao exclusiva de mao de obra;

[ ] Presta^ao de servidos continuado com dedicad0 exclusiva de máo de obra,

[ ] Prestad0 de servicos técnicos de natureza predominantemente intelectual;

[ ] Prestad0 de servicos de engenharía.

1.2. O presente documento manifesta a necessidade da aquisido de veículo por meto da 

contratad0 de empresa especializada no tornee ¡mentó, a fim de atender o interesse da Cámara 

Municipal de Imperatriz/MA, conforme condí^oes. quantidades e exigencias establecidas 

neste instrumento.

1.3. O objeto deverá ser executado:

L3.L Forma de Execu^ao: O objeto será executado conforme especificadas técnicas 

previamente definidas.
13.2. Local de Entrega: A entrega deverá ser realizada no seguinte enderezo: Cámara 

Municipal de Imperatriz — MA, sito na Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz — 

MA.

Rúa Simplicio Moreíra, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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1.3.3. Prazo de Entrega: O prazo para a entrega do objeto será de 30 dias corridos, contados a 

partir da data de assinatura do contrato.

1.3.4. Prazo de Garantía: A contratada deverá oferecer prazo mínimo de garantía de 03 (trés) 

anos para o objeto, contados a partir da data de entrega e aceitaçâo definitiva, sem prejuízo da 

garantía do fabricante e disposiçôes contidas no Código de Defesa do Consumidor.

1.3.5. Necessidade de Profissional: Nao se aplica.

1.3.6. Modalidade de Aquisiçâo/Prestaçâo: A aquisiçâo do objeto será por item.

1.3.7. Imediato ou Cronograma: O fomecimento será ¡mediato, a partir do recebimento da

‘Ordem de Fomecimento”, observado o prazo de entrega previsto no item n° 1.3,3.

1.3.8. Informaçôes Adicionáis: Toda a documentaçâo técnica relacionada ao objeto deverá ser 

entregue juntamente com o produto final.

2. Justificativa da Necessidade de Contrataçâo

2.1. A presente solicitaçâo se justifica devido à necessidade de permitir aos vereadores desta,

Casa de Leis o meio de locomoçâo adequado à fiscaüzaçào de:

- Obras na zona urbana e rural;

- Servîços sociais dísponibilizados pelo municipio;

- Escolas da rede de ensino municipal;

- Unidades de saúde;

2.2. Os veículos seráo utilizados ainda no deslocamento de vereadores e assessores a eventuais

congressos, simposios e palestras, bem como reuniées junto aos Poderes Executivos Estadual

e Municipal, dentre outras missoes institucionaís do Poder Legislativo.

2.3. O objeto demandado consta da listagem do Plano Anual de Contrataçôes da Camara

Municipal de Imperatriz - MA, no exercício de 2025.

3. Quantidade do Objeto

3.1. Para atender a demanda pelo período anual se estima o consumo, conforme as quantidades 

estabelecidas na tabela a seguir:

ITEM OBJETO UND qtd

1

Pick-up cabine dupla 0 Km ano/modelo atual, niotor á diesel com 
potencia mínima de 204 cv, com ar-condicionado, vidros 
elétricos, dire^áo hidráulica, sistema de transmissao manual, 
tra^ao 4 x 4 de no mínimo seis marchas, com capacidade para 5 

. pessoas e garantía mínima de 03 (trés) anos._________________

UND i
B

i
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3.2. Estimou-se a quantidade do(s) item(ns) a ser(em) contratado(s) com base em necessidades 

solicitadas por gabinetes de vereadores, setores e departamentos administrativos. No entanto, 

esta poderá ser realinhada conforme conelusoes obtidas nos Estados Técnicos Preliminares.

4. Previsao de Data em que Deve Iniciar o Fornecimento do Objeto:

4.1. 0 fornecimento está previsto para iniciar a partir do mes de novembro de 2025.

4.2. A data prevista poderá sofrer alterares considerando a dinámica administrativa e os 

trámites para a consecu^ao da licíta^ao.

4.3. O futuro contratado deverá iniciar o fornecimento do objeto no prazo indicado na Ordem 

de Fornecimento.

5. Indicado do Servidor ou Equipe que irá elaborar o Estudo Técnico Preliminar

IDENTIFICADO DO INTEGRANTE

NOME DO SERVIDOR Deivon de Aguiar Santos

MATRÍCULA PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025

LOTA^ÁO Assessor do Departamento Administrativo 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar

5.1. Os servidores acima foram cientificados acercaba atribuid0 constante neste item conforme

Deivon de Aguiar Santos
Assessor do Departamento Administrativo

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
PORTARIA/GRAT/PR n" 001/2025

6. Indicado do Servidor ou Comissäo que irá Atuar na Fiscalizado da Contratad0

IDENTIFICACÄO DO INTEGRANTE_____________

NOME DO SERVIDOR Zesielson Ribeiro Sergio Silva

MATRÍCULA PORTARIA /D1V/PR N° 037/2025________________________

LOTACÄO Chefe de Gabinete da Presidencia

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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6.1. Os servidores acima foram cientificados acerca da atribuiçâo constante neste item.
ÆrtJi*1 ^í/ít ^ í> ~

Zesielson Ribeiro Sergio Silva 
Fiscal do Contrato

PORTARIA/DIVERSAS/PR n" 037/2025

7. Responsabilidade pela Formalizaçao da Demanda e Conteúdo do Documento

7.1. Certifico que a formalizaçao da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos no presente documento e que este traz os conteúdos previstos na Instruçâo Normativa 

SEGES/MP n° 5/2017, conforme modelo constante no Anexo 11 daquela IN.

7.2. Ademáis, atesto serem verdadeiras as informaçôes descritas neste instrumento.

7.3. Diante do exposto, submeto-lhe o presente Documento de Formalizaçao de Demanda para 

apreciaçào e aprovaçào para que, por fim, se dé os demais encaminhamentos pertinentes. Vindo 

a aprová-lo, queira encaminhá-lo para autoridade competente.

Imperatriz - MA, 29 de setembro de 2025

l£^<ík¿j¡L<2íd>

Danyelle Waikiria Flor da Conceiçâo
Diretora do Departamento Administrativo e 

Ativídades Complementares 
Portaría n° 001/2025

Autoridade Superior:

Declaro que estou ciente da demanda e Declaro que estou ciente da demanda. No

autorizo o prosseguimento do feito. entanto, náo autorizo o prosseguimento do

feito, pelas razoes em anexo.

Data-/Z¿ Data: /

Assinatura: /íJ^v101- .-
Assinatura:__________________

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP n" 030/2025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeíra etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratado de soludo que melhor atenderá á necessidade descrita 

abaixo. O objetivo principal é identificara necessidade e verificar no mercado a melhor soludo 

para supri-la, em observancia as normas vigentes e aos principios que regem a Administrando 

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades 

Complementares, no planejamento da busca da soludo para suprir a necessidade de atender as 

demandas de transporte dos parlamentares e servidores da Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA.

Ademáis, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratado, este instrumento tem por final idade caracterizar o interesse público envolvido, 

identificar a melhor soludo dentre as possíveis, e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda que consta no Documento de Formalizafao de Demanda - DFD n° 057/2025 - 

DAAC/CMI, Processo Administrativo n° 083/2025, bem como demonstrar a viabilidade 

técnica e económica das solu^oes identificadas, fomecendo as informales necessarias para 

subsidiar o respectivo Termo de Referencia ou Pi: jeto Básico, caso se conclua pela viabilidade 

da contratado.

L INFORMALES BÁSICAS

Ll. Objeto: Contratado de empresa especializada no fomecimento de Veículo, tipo Pick- 

Up - Caminhonete, sem motorista e sem combustível para a Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA.

1.2. Modalidade de licitado a ser adotada: Pregao Eletrónico.

1.3. Criterio de julgamento: Menor pre^o.

1.4. Criterio de adjudicado: Por ítem.

1.5. Registro de presos: Náo.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09
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2 JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contratado: , * t '

Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando 

subsidiar a busca da solud° apta a gerar o melhor resultado para suprir a necessidade de atender 

as demandas de transporte dos parlamentares e servidores da Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA, conforme condeces, quantidades e exigencias estabelecidas no presente 

Estudo Técnico Preliminar.

A presente solicitado se justifica em razáo de que a Cámara Municipal de Imperatriz 

nao dispóe de frota própria de ve ¡cu los, em número suficiente para atendí mentó de todas as 

suas demandas em termos de locomo^ao.

Considerando que o Poder Legislativo Municipal realiza fiscalizado de obras na zona 

urbana e rural, servidos sociais disponibilizados pelo Municipio, escolas da rede de ensino 

municipal e das Unidades de Saúde entre outras.

Considerando que os parlamentares e servidores, precisam participar de eventuais 

congressos, simposios e palestras, bem como reunióes junto aos Poderes Executivos-Estadual 

e Municipal, dentre outras missoes institucíonais do Poder Legislativo.

Ademáis, a Cámara Municipal de Imperatriz precisa disponibilizar veiculos em numero 

suficiente para suprir a demanda de transporte de parlamentares e servidores. *

Considerando que a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA precisa de 

veiculos que possam ser utilizados para transportar materiais para realizado de suas a^oes, 

capazes de deslocar-se em estrada de térra, como por exemplo, as zonas rurais e bairros onde 

aínda nao dispoem de ínfraestrutura adequada.

2.2. Previsao no Plano Anual de Contratares:

A contratado se encontra prevista no Plano de Contratares Anuais - PCA da Cámara

Municipal de Imperatriz para o exercício de 2025, conforme Ítem 2.3 do Documento de 

Formalizado de Demanda - DFD n° 087/2025 - DAAC/CM1.
Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES n° 40/2020 a 

contratado pretendida está em conformidade com os ditames legáis, urna vez que encontra 

previsao no Plano de Contratares Anuais para o exercício de 2025. i.—^

/u/j" "Página 2 de 28
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3 . DESCRIQÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATADO

3.1 . Considerando a contratado apenas de locad0 de veículos sem motorista e sem 

combustível, os seguintes servidos deveráo constar no contrato:

3.1.1. Locado dos veículos em caráter permanente com quiiometragem livre;

3.1.2. Os veículos deverao ser disponibilizados pela CONTRATADA no prazo máximo de até 

15 (quinze) dias corridos, constados a partir da solicitado feita pela CONTRATANTE;

3.1.3. A determinado e indicado dos locáis de entrega dos veículos, serao realizadas na 

Ordem de Servido, no momento da sua devida emissáo, considerando a regiáo da cidade de 

Imperatríz;

3.1.4. A CONTRATADA responsabilizar-se á pela manutenga0 preventiva e corretiva, 

entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutendo do fabricante 

(descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada a reparo de defeitos que ocorrem 

de maneira aleatoria, durante os intervalos entre as manutendes preventivas, que terao por 

finalidade manter o veículo em perfeito estado de funcíonamento, mediante a substituido de 

peqas que apresentarem defeitos e/ou execudo de regulagens, ajustes mecánicos e eletrónicos, 

elétricos, troca e remendó de pneus, limpeza dos veículos, conserto de avarias, sinistros e o que

maís for necessárío para manter as condi0es normáis de seguranza e funcíonamento;

3.1.5. Sao consideradas como manutendo preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de cambio, fluido de freio, fluido de aditivo de 

radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuido, filtros de óleo, combustível 

e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, troca dos extintores e outros necessários ao

funcíonamento do veículo;

3.1.6. Os veículos deverao ter no máximo 20.000 km na retirada pela CONTRATANTE, e 

deveráo ser substituidos pela CONTRATADA, em até 12 meses de uso;

3.1.7. Quando a quiiometragem atingir 40.000 km, obrigatoriamente a CONTRATADA 

deverá trocar os pneus;
3.1.8. A CONTRATADA deverá providenciar a substituido em decorréncia de desgaste, 

alinhamento e balanceamento das rodas, sem cusios adicionáis á CONTRATAN1E;

3.1.9. Os veículos deverao possuir seguro total;

■ Pagina 3 de 28
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3.1.10. No caso de o veículo apresentar problema mecánico, de qualquer tipo, a 

CONTRATADA providenciará a ¡mediata substituido do veículo, salvo no caso em que seja 

possível realizar a assisténcia técnica no local e que o reparo nao demande tempo superior ao 

da substituid0 do veículo, limitado a 24 horas;

3.1.11. A CONTRATADA deverá realizar a substituid0 ¡mediata do veículo defeituoso por 

outro igual ou similar;

3.1.12. Caso a CONTRATADA nao disponha de veículos para realizar a substituid0, esta nao 

está desobrigada a cumprir a solicitad0- mesmo que para isto Iomega um veículo de melhor 

qualidade (upgrade), maniendo o prego previsto para o veículo solicitado inicialmente e/ou 

garantindo todas as exigencias mínimas do contrato,

3.1.13. Os veículos poderao ser adesivados pela CONTRATANTE, ficando sob 

responsabilidade da CONTRATADA a retirada dos adesivos no momento da devoludo, sem 

custos adicionáis para a CONTRATANTE;

3.1.14. Toda manutend0 do veículo, preventiva e corretiva por desgaste natural ficará por 

conta da CONTRATADA;

3.1.15. Manter, durante toda a execud° do contrato, em compatibilidade com as obriga^oes 

assumidas. todas as condides de habilitado e qualificad° exigidas na licitado;

3.1.16. Providenciar a ¡mediata corred0 das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE;

3 1.17. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiéncia ou irregularidade cometida na execud° do contrato;

3.1.18. Apresentar á CONTRATANTE, o nome do Banco, Agencia e o número da conta 

bancária, para efeito de crédito de pagamento das obr¡ga0es.

3 I 19. Assumir total responsabilidade por qualquer daño pessoal ou material que seus 

funcionarios venham a causar ao patrimonio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 

execud° do contrato;
3 1 20 O prazo mínimo de locad0 será de 01 mes (trinta días);

3 121 Passado o prazo mínimo de ( 1 mes a CON3 RATADA poderá cobrar o valor previsto 

para locad0 diaria equivalente 1/30 da locad0 mensal limitado a 10 dias. A partir do 11 día 

será considerada locad0 de um novo período mensa!;

\ Página 4 de 28
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3.1.22. Os veículos entregues em desacorde* com o as especificares seráo rejeitados pela 

CONTRATANTE;

3.1.23. No mínimo, I (um) Atestado/Declararo de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou esta prestando 

servíaos compatíveis com o objeto desta licitado, em pelo menos 10% do quantitativo de 

diarias e veículos/més. O(s) atestado(s) deverá(ao) ser impresso(s) em papel timbrado do 

emitente. constando seu CNPJ e enderezo completo, devendo ser assinado por seus socios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicado de seu nome completo e cargo/fungao comprovadamente habilitado e com firma 

reconhecida;

3.1.24. Declarado de que mantera, durante a execugao do contrato, preposto, objetivando 

prestar esclarecimentos, receber e resolver reclamares, acordar a respeito, dentre outras 

atribuires, durante a vigencia do contrato, indicando o nome do preposto que irá representá-la 

quando da execu^áo do contrato, fomecendo telefone, enderezo e telefone de contato para os 

casos de urgencia, em observancia ao disposto no art. I 18 da Lei 14.133/21;

3.1.25. Os veículos devem atender as seguintes especificares:

Descriçào Especificares mínimas

Veículo tipo Caminhonete (Pick - Up) 

1_______ —

• Motor a Diesel

• Potencia mínima do motor de 204

(duzentos e quatro) cávalos

• Motor 2.8 ou superior

• Traçào 4x4

• Cabine Dupla - 04 (quatro) portas

• Direçao Hidráulica ou Elétrica

• Ar condicionado

• Vidros elétricos

• Trav as ñas 04 (quatro) portas

♦ Transmissao manual ou automática
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• Capacidade para 05 (cinco) 

passageiros, incluindo motorista

• Sistema de som AM/FM/MP3 ou 

superior

• Cor Branca, preta ou prata

3.1.26. Além das especificaçoes constantes do subitem anterior, os veículos devem obedecer à 

regulamentaçao vigente, em especial as resoluçôes do Conselho Nacional de Tránsito 

(CONTRAN) que estabelecem itens obrigatórios, dentre os quais destaca-se os seguintes:

3.1.26.1. Para-choques, dianteiro e traseiro;

3.1.26.2. Espelhos retrovisores,  e externo;inte.no

3.1.26.3. Limpador e lavador de para-brisa;

3.1.26.4. Pala interna de proteçâo contra o sol (para-sol) para o condutor;

3.1.26.5. Faróis principáis díanteiros de cor branca ou amarela;

3.1.26.6. Luzes de posiçâo d ¡ante i ras (faroletes) de cor branca ou amarela;

3.1.26.7. Lanternas de posiçâo traseiras de cor vermelha;

3.1.26.8. Lanternas de freio de cor vermelha;

3.1.26.9. Lanternas indicadoras de direçao: díanteiras de cor ámbar e traseiras de 

cor ámbar ou vermelha;

3.1.26.10. Lanterna de marcha à ré, de cor branca;

3.1.26.11. Retrorrefletores (catadióptrico) traseíros, de cor vermelha;

3.1.26.12. Lanterna de iluminaçâo da placa traseira, de cor branca;

3.1.26.13. Velocímetro;

3.1.26.14. Buzina;

3.1.26.15. Freios de eslacionamenlo e de servido, com comandos independentes;

3.1.26.16. Sistema antitravamento das rodas (ABS);

3.1.26.17. Pneus que ofere^am condi^oes mínimas de seguranza;

3.1.26.18. Dispositivo de sinalizaväo luminosa ou refletora de emergencia,

independente do sistema de iluminaçâo do veículo;

3.1.26.19. Extintor de incendio;

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperairiz-MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001 -09
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3.1.26.20. Cinto de seguranza para todos os ocupantes do veículo;

3.1.26.21. Dispositivo destinado ao controle de ruido do motor, naqueles dotados 

de motor a combustáo;

3.1.26.22. Roda sobressalente, compreendendo o aro e o pneu, com ou sem cámara 

de ar, conforme o caso;

3.1.26.23. Macaco, compatível com o peso e carga do veículo;

3.1.26.24. Chave de roda;

3.1.26.25. Chave de fenda ou outra ierramenta apropriada para a remo^ao de 

calólas;

3.1.26.26. Encosto de cabera, em todos os assentos dos automóveis, exceto nos 

assentos centráis;

3.1.26.27. Equipamento suplementarde seguranza passiva(Air Bag), instalados na 

posifao frontal para o condutor e o passageíro do dianteiro;

3.1.27. As demais condi^oes estarao descritas no Termo de Referencia e seus anexos.

3.2 . Considerando a contrataban de servido de transporte com disponibilizad0 de veículo, 

motorista e combustível, os seguintes requisitos devem ser acrescidos e/ou adaptados ao 

contrato:

3.2.1 Disponibilidade exclusiva dos veículos locados;

3.2.2 Apólice de Seguro de Veículo para Prestado Específica de Transporte de Passageiros;

3.2.3 Servidos prestados em dias úteis e, excepcionalmente, em días nao úteís (fíns de semana 

e feriados);

3.2.4 Fomecimento de uniformes e crachá de identificado aos motoristas;

3.2.5 Dísponibilízado de aparelho de comunicado aos motoristas;

3.2.6 Cobranza em fundad da quilometragem rodada;

3.2.7 Despesas de viagem dos motoristas, incluindo hospedagem e alimentado em caso de 

pernoíte em municipio diferente do local de prestado de servidos á Cámara Municipal de 

Imperatriz;

3.2.8 Pagamento de multas de tránsito a cargo da contratada;

3.2.9 Motoristas com experiencia mínima de I nm) ano;

3.2.10 Substituido ¡mediata de motoristas ausentes por qualquer moti

Rúa Simplicio Moreira, n° 1'85, Centro, Imperatriz- M/
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3.2.11 Abastecimento dos veículos a cargo da contratada;

3.2.12 Desíocamentos para abastecimento, limpeza, manutençôes preventivas e corretivas e 

quaisquer outras de interesse e responsabilidade da contratada, devem ser desconsiderados para 

fins de cobrança;

3.2.13 Comprovaçào de prestaçâo de serviços similares pelo período mínimo de 3 (très) anos; 

3.2.14 Os motoristas nào possuirâo ncnhnm vínculo da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, 

nao se tratando de terceirizaçào de mao de obra, mas sim locaçào de veículos com condutor;

3.2.15 Vedado diferencial de cusió em funçâo do tipo de deslocamento ou horário.

3.3 Os serviços a serem contratados sao caracterizados como de natureza continuada por 

serem essenciais ao desenvolvimento de atividades e cumprimento das funçôes institucionais 

da Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

3.4 A vigéncia inicial do contrato dele decorrente se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, 

sendo facultada, a prorrogaçào por períodos sucessivos, por interesse das partes, até o limite de 

10 (dez) anos, caso se chegue à conclusâo da viabilidade logística e económica.

3.4.1 Caso nào seja encontrada Ata de Registro de Preços que comprove a vantajosidade 

técnica e económica e a Administraçâo opte por realizar novo processo licitatório a 

vigéncia do contrato será bascada nos artigos 105 e 106 da Nova Leí de Licitaçoes.

3.5 Sào requisitos de prátícas de sustentabilidade a serem observadas pela Contratada:

3.6.1. Fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execuçào dos serviços;

3.6.2. Manter a regulagern dos veículos automotores, preservando suas características 

origináis para que sejam minimizados os níveis de emissâo de poluentes, visando 

contribuir com a qualidadc do ar, observados os limites máximos de emissao de 

gases, conforme legislaçào vigente;

3.6.3. Buscar soluçôes tecnológicas que pennitam melhorias do controle de emissao de 

fases poluentes na atmosfera;

3.6.4. Atendimento aos limites máximos de ruidos fíxados na Resoluçào CONAMA n° 1, 

de 11 de fevereiro de 1993, Resoluçào CONAMA n° 272, de 14 de setembro de 

2000 e legislaçào coirelata;

na 8 de 28
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3.6.5. Observar as legislares vigentes sobre controle de polinizo do meio ambiente, em 

especial as regulamentaboes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Renováveis (IBAMA e do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA) destacando-se a Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, Resoluto 

CON AMA n” 016, de 17 de dezembro de 1993 e a Portaría IBAMA, n° 085, de 17 

de outubro de 1996;

3 6.6. Manter política de boas práticas ambientáis na gestáo de suprimentos, especialmente 

quanto á aquisi^ao e ao descarte de pneus, bem corno dos residuos dos processos de 

manutengo e limpeza dos veículos;

3.6.7. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 

originarios da contratando, recolhendo-os do ponto de coleta ou centráis de 

armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregándo­

os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para 

fins de sua destinado final ambientalmente adequada, conforme artigos l°e 9o da 

Resoluto CON AMA n° 416, de 30 de setembro de 2009, e legislando correlata;

3.6.8. Encaminhar os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos 

inadequadamente, aos fabricantes para destinando final, ambientalmente adequada, 

em atendimento á Resoluto CON AMA n° 258, de 26 de agosto de 1999.

3.6.9. Observancia das Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associabáo Brasileira 

de Normas Técnicas sobre residuos sólidos;

3.6.10. Utilizar produtos biodegradáveis atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448- 

2 economizando energía, gás, agua, assim como separar seletivamente os residuos 

oriundos da prestando de servidos;

3.6.11. Realizar a separacío dos asiduos recicláveis oriundos da prestando de servidos em 

parceria corn a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA, observados os 

dispositivos legáis;

3.6.12. Recolher, coletar e dar destinado final, de todo óleo lubrificante usado ou 

contaminado, de modo que nao afete negativamente no meio ambiente e propicie a 

máxima recuperaban dos constituintes nele comidos, na forma prevista na Resoluto

gina 9 de 28
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CONAMA n° 362. de 23 de junho de 2005, alterada pela Resoluto CON AMA n° 

450, de 6 de mar^o de 2012;

3.6.13. Adquirir materiais que tenham sido produzidos observando os critérios de 

sustentabilidade ao meio ambiente, dando preferencia para aqueles fabricados com 

materiais recicláveis;

3.6.14. Utilizar materiais preferencialmente reciclados e, na impossibilidade desses, 

materiais que tenham sido fabricados com a utilizado de recursos renováveis ou 

extraídos da natureza de forma sustentável e que nao agridam o meio ambiente;

3.7. Considerando a contratacáo de empresa especializada no fornecimento de veículo, sem 

motorista e sem combustível, os seguintes requisitos devem ser acrescidos e/ou 

adaptados ao contrato:

3.7.1. Pick - up, 0 (zero) km;

3.7.2. Cabine dupla que comporte no mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo motorista) 

com 04 (quatro) portas;

3.7.3. 0 KM/NOVO/ANO - MODELO 2025/2025, com motorizado mínima de 2.8; 

traillo 4x4; diredo hidráulica; cambio automático de 05 (cinco) ou 06 (seis) 

marchas; combustível diesel; potencia mínima de 204cv ou superior;

3.7.4. Airbag duplo; freios abs ñas quatro rodas, ar condicionado, volante com regulagem 

de altura; desembafador traseiro; vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas 

elétricas, película em todos os vidros (conforme legislad0 em vigor), aparelho de 

som com radio am/fm e entrada usb, faróis de neblina, protetor de cárter, tapetes de 

borracha interior; protetor de caramba e capota marítima e demais acessórios e ¡tens 

da versáo oferecida;

3.7.5. Volume da Caramba: no mínimo 1000 litros ou superior;

3.7.6. Capacidade de Carga 1.000 kg ou superior;

3.7.7. Cor do veículo; Branco ou Prata

3 8 A empresa fornecedora dos veículos é responsável pela substituid0, troca ou repos¡d° 

dos produtos entregues com defeíto, danificados ou nao compatíveis com as especificares do 

Termo;

na 10 de 28
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3,9. Na substituido de priniutns com deleito, dañineados ou nlo conipativcis com as 

especificares do Ternto, a nepu5¡dn será por nutro com especificadles técnicas íguais ou 

superiores, com aprovad1’ préOa da C rniraiante. sem custo adicional.

3.10. A entrega dos materiais objeto da aquisi^ao deve ser realizada em até 03 (tres) dias úteis 

após o recebimento da ordem de fornecimento pelo contratado, no enderezo indicado pelo 

Edital, Rúa Simplicio Moreira, nr HK\ Centro, Imperairiz - MA. seguindo as diretri/es 

eslabelecidas pelo órgao e de acardo com as c^pccifica^des técnicas e requisitos descritos.

3.11. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, nao podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma nutra empresa ou instituido de 

qualquer natureza.

3.12- 0 contratado deverá fontecer o ¡ten. A- acorto com as

quaíidade e de excelente aceitado no mercado O normas vigentes, de boa

conformidades de fabricaçâo.
ítem deverá possuir garantía contra nao

a contar do recebimento definitivo dos mesmos. sendo esta
garantía de sua total responsabilidade, inclusive os cusios no que tange o transporte da 

CONTRATANTE á CONTRATADA e seu devido retorno ao CONTRATANTE

T13. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados, 

relacionados com as características do ítem fornecido.

3.14. O veículo deverá conter os dados de identificado, especificacoes, número de chassi 

termos de garantía e placa.

3.15. O veículo deverá na data da entrega, apresentar termo de garantía.

3.16. O termo de Garantía deverá ser de no mínimo 03 (tres) anos.

4. DO PROCE DIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. A quantidade a ser contratada, inicialmente foi estimada levando em considerado a 

quantidade de veículosdisponíveis para o transporte de parlamentares e servidores. Atualmente 

a Adminístralo conta com apenas um veículo tipo sedan.
4.2. Em virtude de tal redudo de frota, justifica-se a quantidade solicitada de 01 (um) novo 

veículo tipo pick-up para que possa suprir as necessidades desta Casa Legislativa, conforme 

apresentado no ítem 2.1 do presente documento a fim de melhor racionalizaros castos de forma 

que os veículos estejam sempre á disposido e sem ociosidade nos patios da Instituido.

P^S''13 11 de 28
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4.3. A estimativa das quantidades também levou em consideraçao a demanda pianejada para 

o exercicio de 2025, conforme está estabelecido no Piano de Contrataçôes Anuais - PCA da 

Cámara Municipal de lmperatriz/MA.

5. LEVANT AMENTO DE MERCADO

Item Código Descriçâo Quantidade

01 483232 VEÍCULO TIPO PICK-UP - CAMINHONETE, 

Especificaçôes: tipo "S/10, Hilux, L200, Ranger e/ou 

similar", fabricaçâo nacional, cabine dupla, 4 (quatre) 

portas, cor branca, prêta ou prata, ano/modelo de fabricad0 

a partir de 2025/2025, motor movido a óleo Diesel, traçao 

4x4, turbo. Motor 2.8 ou superior; Dired° Elétrica; Cambio 

Mecánico ou superior de no m'nimo seis marchas; completo 

(ar condicionado, alarme, vidro elétrico e travas nas quatro 

portas), parabarro rígido ñas rodas dianteiras e traseiras; 

poténcia mínima do motor 204 CV, equipamento de som 

AM/FM/MP3 ou superior; 0 km (zéro quilómetro), com 

capota marítima c garantía mínima de 03 (très) anos. Cor 

Branca, prêta ou prata

01

1

i

As solu0es de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos 

requisitos da contratado foram pesquisadas considerando o parámetro IV do artigo 5o da 

Instruyo Normativa SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterares.

5.1. Análise das solu$6es:

5.1.1 Consultando-se os modelos utilizados por outros órgáos e entidades da Administrad0 

Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado de transportes, identificou-se as 

seguíntes solu^oes para atendimento da neccssidade a que se refere o presente estudo.

5.1.1.1. Manutengo de Frota Própria de Veículos: Consiste na aquis¡d° de veículos 

pela instituid0 contratante que deterá a sua propriedade e resaonsabiIidade pela
/' Página i 2 de 28
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0^3/^

operaçâo, manutençao e dcsfazimentó quando se mostrarem antieconómicos ou 

inserviveis. Esse modelo apresenta algumas vantagens evidentes que sâo:

5.1.1.1.1. Vantajosidade Económica a Longo Prazo e Ativo Patrimonial:

a) Patrimonio: O veículo se torna um ativo permanente da Cámara 

Municipal de Imperatriz. Ao final da sua vida útil, ele aínda possui valor de 

revenda ou pode ser utilizado como parte de pagamento na troca por um novo, 

recuperando parte do investimento. Na locaçâo, o órgao nao acumula 

patrimonio.

b) Custo Total Reduzido: Em muitos casos, se o veículo for mantido por 

um período de tempo significativo (acima de 5-10 anos, dependendo da 

utilizaçâo e conservaçâo), o custo total da aquisiçào (compra + manutençâo + 

impostes + combustível) pode ser económicamente mais vantajoso do que o 

custo total da locaçâo a longo prazo.

c) Controle Orcamentário: O gasto com a aquisiçào é pontual 

(investimento), enquínto a locaçâo géra urna despesa recórtente continua. Em 

um cenário de estábil idade orçamentâria, a aquisiçào pode ser mais previsível.

5.1.1.1.2. Controle e Liberdade de Uso:

a) Ausencia de Restribes Contratuais: Na nao há as limitagoes comuns 

dos contratos de loca^ao, como:

a.l) Limite de Quilometragem: A Cámara náo precisa se preocupar em 

extrapolar o limite de rodagem mensal/anual imposto pela locadora.

a.2) Restribes de Uso: Nao há restribes sobre quem pode dirigir, rotas, ou a 

forma de utilizado do veículo (importante para urna pick-up. que pode ser 

usada em terrenos mais difíceis ou para transporte de materiais/equipamentos).

b) Customizando: O óigáo tem total liberdade para personalizar o veículo 

(adesivagem, instalado de acessórios específicos para o servido, como capota, 

ganchos, etc.) sem depender da autorizarán da locadora e sem se preocupar 

com a descaracterizaráo na devolurao.

/ ^gína 13 de 28
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5.1.1.1.3. Autonomía na Gestao:

a) Manutengo Controlada: Embora a Cámara assuma a responsabilidade 

pela manutengo, ela pode escolher as oficinas, os fornecedores de pe^as e o 

padrao de qualidade e agilidade do servido, de acordo com as sitas 

necessidades e regras de contratado pública.

b) Disponibilidade: A manutengo, quando necessária, pode ser feita com 

foco na rapidez e na menor indisponibilidade possível do veículo, priorizando 

o cronograma e o fluxo de trabalho da Cámara.

5.1.1.2. Locado de veículos. É o modelo mais adotado por instituidas públicas e 

privadas para o atendimento das necessidades de transporte, consistindo na contratado 

de urna empresa especializada que detém a propriedade dos veículos e os aluga para a 

contratante sendo remunerada por pre^o fixo mensal, por quilómetro rodado ou, aínda, 

por diaria em caso de locad0 eventual. Nesse modelo, a contratada é responsável pela 

gestao da frota, incluindo manutendo corretiva e preventiva, contratad0 de seguros, 

pagamento de tributos, podendo ainda, englobar os cusios com abastecimento e lavagem 

de veículos, bem como a possibil¡dade de contratad0 conjunta de motoristas para a 

condueño dos automóveis.

Diante do exposto, conclui-se que o mais adequado para garantir a continuidade da 

prestad0 dos servidos é que seja dado prosseguimento á presente contratad0 a aquisid0 do 

veículo por parte da Cámara Municipal de Imperatriz. considerando as particularidades do 

órgao.

5.2. Identificad0 das soludes:

DESCRIBO DA SOLU^ÁO (OU CENÁR1O)

1
Contratado de empresa especializada na prestado de servido de locad0 
permanente de veículos sem franquía de quilometragem para atendimento das

Pjcih ■ U ik 18
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5.3. Análise comparativa das soludes:

necessidades de transporte dos parlamentares e servidores administrativos, estando 
incluida toda a manutendo corretiva e preventiva da frota locada, com fomecimento 
e substituido de pe^as, pneus, mao de obra e demais componentes e materiais 
necessários, seguro veicular, licenciamento e todas as obrigafóes tributarias 
decorrentes da propriedade dos veículos automotores.

2
Aquisido de veículos automotores novos, zero km, incluido primeiro 
emplacamento, visando reestruturar, modernizar e garantir suporte apropriado as 
necessidades administrativas da CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA.

REQUISITO SOLUQÄO SIM NÄO NAO SE APLICA

A So ludo encontra-se implantada em 

outro órgáo ou entidade da 

Administrado Pública?

Soludo 1 X

So ludo 2 X

A So ludo está dispon i ve 1 no Portal do 

Software Público Brasíleiro? (Quando 

se tratar de software).

Soludo 1 Nao se aplica

Soludo 2 Nao se aplica

A Solud° é composta por software livre 

ou software público? (Quando se tratar 

de software).

So ludo 1 Nao se aplica

Soludo 2 Nao se aplica

A Soludo é aderente as políticas, 

premissas e especificades técnicas 

definidas pelos Padrees de governo 

ePing, eMag, ePWG? (Quando se tratar 

de software).

Solud° 1 Nao se aplica

Solud° 2 Nao se aplica

Solucäo 1 Nao se aplica

/ \ Página 15 de 28
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A Solu^ao é aderente as 

regu lamentares da ICP-Brasil? 

(Quando houver necessidade de 

certifíca^aD digital).

Solar o 2 Nao se aplica

A Soluto é aderente as orientales, 

premissas e especificaras técnicas e 

funcionáis do e-ARQ Brasil? (Quando o 

objetivo da solucao abranger 

documentos arquivísticos).

Solucao 1 Nao se aplica

Sol uro 2 Náo se aplica

Haverá a necessidade de capacitare de 

servidores para a execuro da 

contrataro?

Soiuro i X

Solucao 2 X

Haverá a necessidade de adequaro do 

espado físico da instituiro para 

execur° da solucao?

Soiuro । X

Solucao 2 X

Haverá necessidade de aquisicao de 

bens pela instituiro para execra» da 

soluta*)?

Solucao 1 x

Soit r° 2 X

5.4. Pesquisa de mercado:

5.4.1. Para realizar a pesquisa de mere do e a definiro dos presos referenciais foram 

verificados presos públicos decorrentes de licitares realizadas, a busca de contratos vigentes 

de objeto similar e de forma complementar, solicitare de propostas a empresas especializadas 

na prestado dos servidos de I ocaro de vétenlos. Os documentos relativos á pesquisa de presos 

estao cuntidos no Anexo II.

5.4.2. Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para as Solu^ao 1 e Soluto
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Item Código Descrîçâo Qtd
Pesquisa 

01
Pesquisa 

02
Pesquisa

03

1 20893

LOCAÇÀO VEÍCULO TIPO 
PICK-UP - CAM1NHONETE, 
SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL, 
Especificaçôes: tipo "S/10, 
Hilux, L200, Ranger e/ou 
similar", fabricaçào nacional, 
cabine dupla, 4 (quatro) portas, 
cor branca, prêta ou prata, 
ano/modelo de fabricaçào a partir 
de 2023/2023, motor movido a 
óleo Diesel, traçâo 4x4, turbo, 
Motor 2.8 ou superior; Direçào 
Elétrica; Cambio Mecánico ou 
superior; completo (ar
condicionado, alarme, vidro 
elétrico e travas ñas quatro 
portas), parabarro rígido ñas 
rodas dianteiras e traseiras; 
poténcia mínima do motor 140 
CV, equipamento de som 
AM/FM/MP3 ou superior; 
quilometragem livre, err 
perfeitas condiçoes de uso e dt 
segurança, corn documentaçào 
atualizada. Seguro Tota KM 
Livre e assísténcia 24 (vinte e 
quatro) horas, com uso de 
guincho.

1 R$ 
142.489,20

R$ 
145.299,36

R$ 
155.760,00

[_______ ______ Valor Total Medio________________ R$ 147.849,52__________

Soluçao2

Item Código Describo Qtd
Pesquisa 

01
Pesquisa 

02
Pesquisa 

03

1 50323

Veículo - Modelo: utilitario; 
Tipo: PICK UP 04 PORTAS, 
TRAQÁO 4X4; Cabine: dupla; 
Quilometragem: zero; 
Ano/Modelo: do ano correntc ou 
superior (novo); Motor: NO 
MINIMO 204CV; Dire^o: 
Elétrica ou eletro-hidráulica;

1
R$ 

274.999,00
R$ 

278.096,67
R$ 

283.000,00

Rúa Simplicio Moreira, n“ Í18r'. Centro, Imperatriz-MA
CNPJ 69.5 5 5.0 V0001-09
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Quantidade de Porta: 4;
Capacidade de transporte: 5 
passageiros, incluindo o
motorista; Capacidade mínima 
de carga: 1.000 kg; Cor Branca, 

|preta ou prata.]
Valor Total Medio R$ 278.698,55

5.5. Solu^óes identificadas como inviáveis:

Nao houve solu^óes considera jas inviáveis.

5.6. Análise comparativa de cusios:

A Soluto I - A contratado de servidos de locad0 de Veículo, tipo Pick-Up - 

Caminhonete, sem motorista e sem combustível, da CÁMARA MUNICIPAL DE 

1MPERATRIZ/MA, apresentou 3 (tres) pesquisas de mercado, sendo:

Pesquisa 1: O valor obtido na pesquisa 01 é proveniente do Contrato n° 

014/2025 da Cámara Municipal de Buriti/MA, perfazendo o valor unitario 

mensal de R$ 11.874,10 (onze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e dez 

centavos). Como se trata de 01 (urna) caminhonete tipo pick up pelo período 

de 12 (doze) meses, resulta-se em um valor total de R$ 142.489,20 (cento e 

quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).

Pesquisa 2: O valor obtido na pesquisa 02 é proveniente da consulta realizada 

junto ao Banco de Presos, perfazendo o valor unitario mensal de R$ 

12.108,28 (doze mil, cento e oito reais e vinte e oito centavos). Como se trata 

de 01 (urna) cami nhonete tipo pick up pelo período de 12 (doze) meses, 

resulta-se em um valor total de R$ 145.299,36 (cento e quarenta e cinco mil, 

duzentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos).

Pesquisa 3: O valor obtido na pesquisa 03 é proveniente do Contrato n° 

0615/2025 da Secretaria de Estado da Administrando do Estado do Maranháo, 

perfazendo o valor unitario de R$ 12.980,00 (doze mil, novecentos e oitenta 

reais). Como se trata de 01 (urna) caminhonete tipo pick up pelo período de
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12 (doze) meses, resulta-se em um valor total de R$ 155.760,00 (cento e 

cinquenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais).

A soluto 2 - A Aquisicáo de vélenlos automotores novos, zero km, incluido primeiro 

emplacamento, visando reestruturar, modernizar e garantir suporte apropriado as necessidades 

administrativas CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRJZ/MA apresentou outras 03 (tres) 

pesquisas de mercado, sendo elas:

Pesquisa 1: O valor obtido na pesquisa 01 é proveniente do Contrato n° 

12.03.01/2025 - Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, perfazendo o valor 

unitario de R$ 274.999,00 (duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e 

noventa e nove reais). Como se trata de 01 (urna) caminhonete tipo pick up, 

resulta-se em um valor total de R$ 2 74.999,00 (duzentos e setenta e quatro 

mil, novecentos e noventa e nove reais).

Pesquisa 2: O valor obtido na pesquisa 02 é proveniente da consulta realizada 

junto ao Banco de Presos, perfazendo o valor unitario de R$ 278.096,67 

(duzentos e setenta e oito mil, noventa e seis reais e sessenta e sete centavos). 

Como se trata de 01 (urna) caminhonete tipo pick up, resulta-se em um valor 

total de R$ 278.096,67 (duzentos e setenta e oito mil, noventa e seis reais e 

sessenta e sete centavos).

Pesquisa 3: O valor obtido na pesquisa 03 é proveniente do Contrato n° 

2025092901-CMS da Cámara Municipal de Salinópolis, perfazendo o valor 

unitario de R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e tres mil reais). Como se trata 

de 01 (urna) caminhonete tipo pick up, resulta-se em um valor total de R$ 

2 83.000,00 (duzentos e oitenta e tres mil reais).

Ao realizar a análise dos presos pesquisados conforme os métodos apresentados nesse 

tópico, constatou-se que o prefo estimado para o servido de locado é menor que o valor 

estimado de urna eventual licitaqao para aquisicáo do ve ¡cu lo. Entretanto, vale ressaltar que 

como se trata de necessidade continuada do órgao, em dois anos o valor pago ultrapassaria o 

valor da compra do bem. VA
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6. DESCRIQÁO DA SOLUTO COMO UM TODO

6.1. Considerando o estudo realizado e levantamento das solu0es possíveis para o 

suprimento da necessidade em questao, considerou-se a mais adequada e económicamente 

viável, a seguinte solufao: Soludo 2.

6.2. A descríbalo da soluto como um todo conforme, mínudenciado nos Estudos 

Preliminares, abrange, em resumo, a contratado de empresa especializada no fomecimento de 

veículos automotores zero quilómetro para atend¡mentó das necessidades de transporte dos 

parlamentares e servidores administrativos do Poder Legislativo Municipal.

6.3. Diante das características do bcm. temos como opd° para atendimento da 

demanda a realizado de processo de licitad0 conforme legislad0 pertinente, cuja adod° 

também se mostra viável para compra de tais bens, visto que atendem aos requisitos 

estabelecidos, optando-se pelo Sistema de Registre de Presos, urna vez que as demandas sao 

incertas, frequentes ou de difícil mensurad0, de modo a alcanzar os resultados pretendidos e 

atender a necessidade da contratad0, eom os respectivos presos estimados, levando-se em 

conta aspectos de economícídade, eficácia e padrón izad0'

6.4. O certame de verá posibilitar a ampia concorréncia entre os fornecedores 

interessados, desde que atendam aos requisitos mínimos de habilitad0 e do objeto, a se fazerem 

constantes no Edital e Termo de Referencia.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. Nos termos do artigo 40, inciso V, alinea b, da Leí Federal n° 14.133/21: “O 

planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e atender o 

principio do parce amento, quando for técnicamente viável e económicamente vantajoso.” 

(grifo nosso)

7.2. Considerando as especificidades do prese;re objeto a demanda nao será parcelada, haja 

visto, que se trata apenas de um único veículo.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Os resultados que se pretende alcanzar com a presente contratad0 sao os seguintes:
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8 11. Viabilizar o deslocamento de servidores e autoridades que constituem a atividade 

incorporada á rotina administrativa no ámbito da Administrado Pública;

8 12. Atender as demandas que se caracterizan! pela essencialidade, criticidade e 

dinamicidade no trato da coisa pública, considerando as diversas atividades 

desenvolvidas pelas unidades administrativas,

8 13 Adotar estratégicas que deliberam sobre a adodo de procedimentos que possam 

melhorar a prestado de servidos,

8 14 Promover a locomodo de pessoal que se faz eminentemente indispensável para 

agilidade e produtividade da prestado dos servidos administrativos,

8 1.5 Possibilitar a modernizado legítima da frota existente da Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA, ao mesmo tempo, potencial i zar todas as atividades que dependen! de 

transporte terrestre

8 2 Com a presente contratado a Cámara Municipal de Imperatriz/MA almeja alcanzar, sob 

os aspectos da economicidade, eficacia, eficiencia e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponí veis. A intendo é fazer o melhor aproveitamento dos 

recursos financeiros, além de assegurar seguranza e disponibilidade ao atendimento, tanto para 

os servidores quando para populado do municipio, consequentemente afeando melhorias no 

desernpenho do municipio. Desta forma, a Cámara poderá cumprir seu dever institucional, com 

eficiencia e eficacia, oferecendo á sociedade um serviqo de qualidade reconhecida, com o 

melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

9. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

9 1. Para a celebrado do contrato nao serao necessárias a adodo de providencias prévias, 

tendo em vista que o espado físico (garagem da Cámara municipal) existente é suficiente para 

comportar o veículo a adquirir e, no que se refere á fiscalizado de contratos, os servidores já 

possuem qualificad° Para recebimento, atesto e incorporado do automóvel ao patrimonio da 

Prefeitura, nao sendo o objeto atual específico a ponto de exigir capacitado diferenciada.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO
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10.1. O valor estimado para a contrata^ao da Solu^ao 1 e de R$ 147.849,52 (centoe quarenta 

e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), conforme quadro a 

seguir:

SOLUÇÂO1

ITEM CÓDIGO DESCRIBO QTD VALOR TOTAL

MEDIO COM

FRETE

01 20893

LOCARÁ« VEÍCULO TIPO 
PICK-UP - CAMINHONETE, 
SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL.
Especificares: tipo "S/10, 
Hilux, L200, Ranger e/ou 
similar'', fabricado nacional, 
cabine dupla, 4 (quatro) portas, 
cor branca, preta ou prata, 
ano/modclo de fabricado a 
partir de 2023/2023, motor 
movido a óleo Diesel, trafilo 
4x4, turbo, Motor 2.8 ou 
superior; Dire^ao Elétrica; 
Cambio Mecánico cu superior; 
completo (ar condicionado, 
alarme, vidro eletrico e travas 
ñas quatro portas), para barro 
rígido ñas rodas dianteiras c 
traseiras; potencia mínima do 
motor 140 CV, equipamento de 
som AM/FM/MP3 ou superior; 
quilomei/agem livre, em 
perfeítas condíc&es de uso e de 
seguranza, com documentado 
atuaüzada, Seguro Total KM 
Livre e assisténcia 24 (vinte e 
quatro) horas, com uso de 
guincho.

l RS 147.849,52
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TOTAL DA PESQUISA R$ 147.849,52

10.2. O valor estimado para a contratado da Soludo 2 é de R$ 278.698,55 (Duzentos e 

setenta e oito mil, seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 

quadro a seguir:

SOLUÇÀO 2

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÀO QTD VALOR TOTAL 

MEDIO COM 

FRETE

01 50323

VEÍCULO TIPO PICK-UP - 
CAMINHONETE, Especificaçôes: 
tipo "S/10, Hilux, L200, Ranger e/ou 
similar", fabricaçâo nacional, cabine 
dupla, 4 (quatro) portas, cor branca, 
prêta ou prata, ano/modelo de 
fabricaçâo a partir de 2025/2025, 
motor movido a óleo Diesel, traçâo 
4x4, turbo, Motor 2.8 ou superior; 
Direçâo Eiétrica; Cambio Mecánico ou 
superior de no mínimo seis marchas; 
completo (ar condicionado, alarme, 
vidro elétrico < travas ñas quatro 
portas), parabarro rígido ñas rodas 
dianteiras e traseiras; poténcía mínima 
do motor 204 CV, equipamento de 
sont AM/FM/MP3 ou superior; 0 km 
(zéro quilómetro) com capota 
maritima e garantía mínima de 03 
(très) anos. Cor Branca, prêta ou prata

4 R$ 278.698,55

TOTAL DA PESQUISA R$ 278.698,55

11. CONTRATACÖES CORRELATAS/1NTERDEPENDENTES

11.1. A presente contratad© está diretamente relacionada e é interdependente das seguintes 

contratares:

a) Prestado de servidos de gerenci amento de abastecí mentó de veículosT
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b) Prestaqao de servidos de gerencíamento de frota;

11.2. Considerando a interdependencia dessas contratares, é necessário que a fiscalizare 

dos servidos observe com aten^ao as vigencias respectivas, providenciando a prorrogare 

tempestiva, quando possível e de interesse da CÁMARA MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ/MA, bem como solicitando novas contratares, quando necessário, com prazo 

de antecedencia suficiente para a conclusáo dos processos licitatórios, de modo que nao haja 

interrupro da prestar© dos servidos que impactará na execuro de todas elas e, 

consequentemente, no desenvolvimento regular das atividades desla IES.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Como forma de reduzir impactos, a empresa deve possuir responsabilidade com o meio 

ambiente; ser conscientes com a priorizaro de materíais biodegradáveis. Veículos mais 

recentes tendem a ser mais eficientes em termos de emissóes de poluentes, o que contribuí para 

a redur° do impacto ambiental. Com avanzos continuos na tecnología de veículos elétricos e 

híbridos, a Administrare» Pública pode optar por adquirir veículos mais sustentáveis, 

diminuindo a pegada de carbono e promovendo práticas ambientalmente conscientes.

12.2. O veículo deverá:

12.2.1. Ser equipados com os itens de seguranza exigidos por lei;

12.2.2. Estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo 

PROCON/IBAMA;

12.2.3. Atender aos limites máximos de ruidos fixados ñas Resoluqóes CONAMA n° 1, de 

11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000 e legislar« correlata;

12.2.4. Atender aos limites máximos de emissao oe poluentes que estejam em conformidade 

com Programa de Controle da poluta© do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE P7, 

conforme Resobro Conama n° 492/2018, e legislado correlata, preferencialmente dotados de 

tecnología que faculte a diminuir© da emissao de gases e/ou substancias poluentes.

12.3. Medidas Mitigadoras: Estimular a aquista© de veículos com processos de produr© mais 

sustentáveis e eficientes, além de promover a economía de água e energía nos processos 

relacionados á frota de veículos.
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13. DECLARADO DE VIABILIDADE

A viabilidade da contratado se justifica, poís ao longo do estudo verificou-se que a 

soluto proposta se mostra mais adequada, económica c eficiente para o atendimento da 

necessidade apresentada.

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratado com base neste 

Estudo Técnico Preliminar.

O Esta equipe de planejamento (.eclara inviável esta contratado com base 

neste Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprovado « assinatura:

Em vista das informados apresentadas neste documento e considerando que foram 

cumpridos todos os requisitos para sua elaborado, estío de acordo com as soludes os agentes 

públicos signatários.

Imperatríz-MA, 06 de outubro de 2025

Deiv< l
Assessor do DeE

Responsável p<

antos 
dministratívo 
ico Preliminar

PORTARIA^.ika iik n 001/2025

Aprovad0 da Autoridade Competente:

Considerando a declarado de viabilicíde de contratado dos setores técnicos, 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

Imneratriz-MA,^ de - de 2025
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(x) Planejamento da Contratado e Sek^äo do Fornecedor

( ) Gestäo do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

RISCO 01: Falta de ornamento para realizado da ad«*

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Media ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Media (X) Alta

ID Dano

1. Ausencia de ornamento para efetivad0 da contratado.

ID Ad° Preventiva Responsável Período

1, Antecípar-se a um 
possível 

contingencíamento.

Requisitante Pré-empenho
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ID Açâo de Contingencia Responsáve! Período

1. Planejar a demanda no 
próximo Plano de 

Contrataçâo Anual - 
PC A.

Requisitante Fase de 
planejamento

.......

RISCO 02: Atraso na entrega dos veículos.

Probabilidade: ( ) Baix¿ (X) Média ( )Alta

Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta

ID Daño

1. Ameaça de escassez.

ID A^áo Preventiva Responsáve! Período

1. Antecipar a negociado 
com o fornecedor para 

evitar atrasos.

Fiscal do Contrato Após o empenho

ID A^áo de Contingencia Responsável Período

1. Prorrogar o prazo de 
entrega, e caso nao seja 

cumprido, aplicar as 
penalidades previstas no 

contrato.

Gestor e Fiscal do 
Contrato

Após o empenho
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RISCO *lt NAb prestado do servido contratado fíncasenos« eon!vatn>l|.

Probabilidad?; (X) Baixa ( ) Média ( )Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

ID Daño

1. Inviabiliza^áo da afáo.

ID A gao Preventiva Responsável Período

1. Manter contato com o 
fornecedor após a 

emissao da nota de 
romee i mentó.

Fiscal do Contrato Após a nota de 
forneci mentó

ID A^ao de Contingencia Responsável Período

1. Aplicar as penalidades 
contratuais e buscar 
nova alternativa de 

contratado.

Gestor e Fiscal do 
Contrato 

____________ —-------------

Após o prazo da 
entrega.

DeivoA dd A'

Imperatriz-MA, 06 de outubro de 2025.

íar Santos
Assessor do Dep nto Administrativo 

Responsável pelo Estudó^Técnico Preliminar 
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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ANEXO II

PESQUISA DE PRESOS
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Cámara Municipal
de Buriti-MA

Cámara Municipal de I

BURITII
CONTRATO N° 014/2025
COMPRAS E SERV1QOS COMUNS - LE114.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
ADESÁO a ATA DE REGISTRO DE PRECO N° 003/2025
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 017/2025

De OBJETO CONTRATUAL
Contratadlo de empresa especializada para a loca?áo de 01 (um) veiculo tipo Pick-UP, 
destinado a atender ás demandas operacionais da Cámara Municipal de Buriti - MA.

VALOR CONTRATUAL
RJ 142.489,20 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), 
pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 11.874,10 (onze mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e dez centavos).

6$
VIGENCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 18 de junho de 2025 
FINAL: 17 de junho de 2026

DADOS DO CONTRATANTE
^^. CAMARA MUNICIPAL DE BURITI, CNPJ n4 07,509.201/0001 -68
LUJ End. Avenida Candoca Machado, n° 125/ Centro/ Buriti -MA / CEP: 65515-000.

Responsável: Cirlando Santos da Silva, CPF n’ 010.728.513-42

DADOS DO CONTRATADO
EMPRESA: AUTO LESTE LTDACNPJ: 09.116.541/0001-54
Enderezo: Avenida Homero Castelo Branco, N° 2652, Horto, Teresina, Pl.
E-mail: autolesterentacar@hotmail.com
Responsável: Fabiano Chaves Santos, CPF n° 614.573.103-68

FISCAL DO CONTRATO
Maria Luiza Morais Chaves

PREÁMBULO
Aos 18 de junho de 2025, a Cámara Municipal de Buriti - MA, inscrita no CNPJ n° 07.509.201/0001-68, 
em observancia ás disposipoes da Leí n° 14.133, de 1o de abril de 2021 na presenta de testemunhas 
abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de 
Contratado em epígrafe, mediante as cláusulas e cond¡0es a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAQÁO (art. 92,1 e II)
1.1-0 presente instrumento tem por objeto Contrataqáo de empresa especializada para a locaqao de 01 
(um) veículo tipo Pick-UP, destinado a atender ás demandas operacionais da Cámara Municipal de Buriti 
- MA, com atualizaqóes para adequaqáo a Lei 14.133/202, de acordo com as especificares e condiqóes
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definidas no Termo de Referencia e em conformidade com a proposta de preco apresentada pela 
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREQO (art. 92, V}
2.1 -0 valor do presente Contrato é de R$ 142.489,20 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta 
e nove reais e vinte centavos), pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 11.874,10 (onze mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Item Describo Unidade Quant. Valor Unit. Total por 
12 meses

1 Veículo tipo utilítário Pick-Up 
com tragao 4x4, potencia mínima 
de 2.5, cabine dupla, potencia 
de 200cv, 04 (quatro) portas, 
diesel, cambio manual ou 
automática, com capacidade 
mínima de carga de 500 Kg, com 
ar condicionado,
conferido todos os
equipamentos obrigatorios por lei, 
com documentado, impostos, 
laxas e multas sem dia, com 
motorista, sem combustivel. 
Chevrolet-s10

UND 1 R$ 11.874,10 R$ 142.489,20

2.2 - No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciáis incidentes, taxa de administraçâo, frété, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contrataçâo.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerao dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - Sao anexos a este instrumento e vincufam esta contrataçâo, independentemente de transcnçào:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contrataçâo, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execuçâo do objeto;

2.3.2 - Editai de Licitaçâo e/ou Aviso de Contrataçâo Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONTRATO
3 1-0 prazo de vigéncia da contrataçâo terá inicio na data de 18/06/2025 e encerramento em 17/06/2026, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continuos, 
poderao ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021

4 11-0 prazo de vigéncia será automáticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, guando o objeto nâo for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providéncias 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4 1 2 - A prorrogaçâo de que trata esse item é condicionada à avaliaçâo, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogaçâo, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestáo do Contrato, nos principios da manutençâo da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contrataçâo, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes.

3 2-0 contratado nao tem direito subjetivo à prorrogaçâo contratual.
3.3 - Em caso de prorrogaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebraçao de termo aditivo.
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3.4 - O contrato nao poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado ñas sangoes de 
declarado de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangéncias de aplicado
CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECU^ÁO E GESTÁO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII) 
4.1-0 regime de execugáo contratual, os modelos de gestáo e de execugáo, assim como os prazos e 
condigoes de conclusáo, entrega, observado e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDESES DE PAGAMENTO (art, 92, V e VI)
5.1 —0 prazo para pagamento ao contratado e demais condigóes a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referencia, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os presos inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do ornamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de 
contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os presos iniciáis 
seráo reajustados, mediante a aplicado, pelo CONTRATANTE, do índice Indice Geral de Presos de 
Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigapoes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da 
anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou nao divulgagáo do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao Contratado a importancia calculada pela última varíalo conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Ñas aferigóes fináis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituido, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislad0 entáo em vigor.
6.7 - Na ausencia de previsao legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, 
para reajustamento do pre$o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAQÓES PERTINENTES Á LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informagóes pessoais, as partes deverao cumprir a Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razao deste contrato administrativo, independentemente de declarado ou de aceitado expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaran! seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6o da LGPD.
7.3 - É vedado o compartíIhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7 4 _ A Administrado deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operad° firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7 5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 
los, com exced0 das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo agüelas em que houver necessidade de 
guarda de documentado para fins de comprovado do cumprimento de obrigagóes legáis ou contratuais 
e somente enguanto nao prescritas essas obrigagóes.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorren tes da LGPD.
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovagáo formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informales acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art- 92. XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contrateda nevo cumplir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e Termo de ReferSncia, 
parte ^logrante a este Contrata, assuminclo como exclusivamente seos os riscos e as despesas 
decorrentes de boa e pepita Execuçâo do objeto observando, aínda, as obrigaffias a seguir despostas. 
ID 2 - Em casos da fúnwcimenla da oquipamenfas, entregar o objeto acampanhado da manual do muido, 
com urna versao am portugués, b da reiaçâoda rana da assísléftaia técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes do objeto, da acorde com os artigas 12,13 a 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Leí n° 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e guaira) horas que anteante s date 
da execuçâo. oa motivos que impossibílitem o numprimento do prazo previste, com a devid» comprovaçâo.
10.6 — Atender él dalormlnaçôes regularas emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondade 
Superior tan 137, II] a préster lodo esclarecía ente ou ItifarmaçâD por ales solicitadas.
10.6 - Reparar, corriglr, remover, reconefojir ou subshlüir. às eues expensas, no total ou om porte, no 
prazo litado pote fiscal da contrato, os bans nos quais se venflearem vicios, deleites ou incorreçces 
resultantes dB cxECuç&a ou des mater,ais ampregadûs
IG 7 - Responsabilizar-se petes velos a daños oacorrentes da exucuçân do objeta, bem como por todo a 
qualquer daño causado à Administrando ou terceime, nao raduzlndn «sea rnsponsabH'dada a liscnlizaçàü 
ou o acompanhamento da execuçâo contratual peto CONTRATANTE que fiaré autorizado e descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantía, caso exigida, o valor correspondente «os daños sometes
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela Rscalizaçào do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Odem d* 
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumplimento das obrigaçôes previstas em Aconta, Cwivençfc, Disswio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorías abrangidas pelo contrato, por todas os obngaçôes 
trabalhistas, sociaís, previdendárias, tributárias e as demais previstas em legislado especifica, cuja 
inadimplénáa nâo transiere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatre) horas, qualquer ocorrénan 
anormal ou acídente que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinaçao do CONTRATANTE, qualquer atividade que nâo esteja sendo 
enaceitada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros
10.12 - Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibílidade com as obrigaçôes assumidas.. 
todas as condiçôes exigidas para habilitaçâo na licitaçâo, ou para qualificaçâo, na contrataçso direia.
10.13 - Cumprir. durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargas prevista em tel para 
passe» Mm defioénda, para habilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bem como as rasorvas 
de cargos pravislaa ne legiNaçéo (an 11B);
W 14 - Campravar a reserva de cargo* a que se refere a -cláusula acuna, no prazo finado pelo fiscal do 
contrato, com a 'ndicaçAo dos empreñados que preancheram es rerendas vagas (art 116, peragtMb 
único);
10,15 - Guardar sigilo sobre (odas es informaçOeâ aturdas en: decorréncia da cumpomente da contrato;
10.16 - Arcar com o Anua aecurrente de eventual equivoco no dlmensionamenta dos quanlitatívos de Búa 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes do fatnras totoras a Incedos, devsndü 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nía teje setitrfelóno para o stondímento 
do objeto da contrataçao, exceto guando ocorrer algum dos eventos arralados no art. 124 II d, da Leí n* 
14.133, de 2021.
10.17 - Cumprir. aJém dos postulados legáis vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE
10.18 - Alocar os empregados núcesenos, com habilitaçâo e Gonherimento adecuados, ao parfaite 
cumprimento das cláusulas desta contrata. tome««» m materiais equipamentos, ferramentas e 
£T£i£T^ SSST ,uMdM' • ““^ “^ ^ * -«-«*«* «

execuçâo deste contrato. H aao pessoats a que tónha acesso pot força qa
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10 20 - Ganduzlr os irabalhos com eslnta observancia As normas da legisiaçâo pertinente, cumprindo as 
determinaçôes dos Poderes Públicos maniendo Sempra limpo o local da ex&cuçâo do ob|ew s nés 
™ihorH cundíçôes de segurança higiene e disciplina.
10.21 - SutjmalHf previamente por escrito, an CONTRATANTE, pare finalise e aprovaçâo, quaisquer 
mudanças nos métodos executives que fujam as especlficaçôcs do memorial descritivo ou instrumenta 
congénere.
10.22 - Nâo permitir a utilîzaçâo do qualquur trebatnc- do menor de peinaseis anos, exceto na condlçào 
de aprendiz para os majores de quatorze anos, nom permitir a utflizaçâo do ïrabalho do menor de dazüiln 
anos em trabalho nolumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÀO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escapo, asslm consideradla os contratos nos quais se tmpûo ao 
CONTRATADO o dever de realizar a cxetuiçao da objeto especifico am Um periodo predeterminado. a 
extinçao contratual se dará nos seguintes termas

11.1.1 - Guando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partas, aínda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigaçôes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéneia ficará prorrogada 
ata a conduaào do objeta, caso em que deverá * AdmitaEiraçâb prowdBnaar a reedequagáo do 
cnmogrtma litado para o conirato

11.1,2.1- Guando a nâo conduâO do conbalo referirla no lem anterior doconer de culpa 
do CONTRATADO;

a) flora ole constituido am mora, sendo-fon aplicàrait as reapaefim îançôa» 
administrativas;
b) podaré a Admnisbaçàù optar pela exünçêo do contrata«, neos»caso, Bdotarâ 
as medidas admitidas em leí para a MMfnuidadB da execuçâo contratual

11.2 - Em se Tratando de objeta de naiureza continua a edinçAn se dará Ruanda vencido p prazo neta 
estipulado, Independentomenle de terem sido cumpridas ou nâo as obngaçôes de ambas as portos 
con tríenles.

11.2.1 - O contrata pode sor extinto antas do prazo neis tixado, «em ûnus para o CONTRATANTE, 
guando esta nâo disposer de créditas arçamentérios para sua cnntinuldBdfi ou guando entender 
que o contrato nâo mal* lhe oteneca vantagem
11.2.2 - A extinçâa nette tapétase acorrerá na próxima data de aniverséno an contrata, desde 
que haja a notiflcaçâo ou contratado palo CONTRAT ANTE nease sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notificaçâo de nâo-continuidade do contrato de que trata este tubUem ocorra Mm 
ireni» de 2 (dois) mesen da data de aniversário, a extinçao contratual ocorrerá apás 2 (dois) 
meses da data de romunleaçào

113-0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçfiw neis estipuladas, ou antes do orazo 
nde fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Leí n° 14.133/21, bem como arragavelmente. 
assegurades o contradrtúrKi a a ampia defesa.

11.3.1 - Nosta hipóte», apllcam-ae tambera es artigas 130 e 139 da mesma Lui.
11,3.2 - A alteraçâo social ou a madincaçâo <1a linalidade ou de estrutura da empresa nía ensilará 
a rescisâo se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11 3-2-1 - Se a operaçâo implicar mudaaça da pessoa jurídica contratada, deberá se' 
formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva

11A O termo da rescsSo, Sempra que possfwl, será precedido
11 4 i - Balança dos eventos conbsluBis jé cumpridas ou parcialmente cumpados
11.4.2 - Relaçào dos pagamentos Jé afetuedos ■ a.nda dévidas;
11.4.3 - Indenizaçôes e multas.

11.5 - A extinçao do contrato nâo configura óbice para o reconheome nía da desequilibrio económico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meto de termo indenizatório lart 131 caput, 
da Leí n“ 14.133, de 2021).
11.6 - O contrato podará ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgao cu entidade 
contratante ou com agente público que tenha desampenhado funçâo na licitaçâo ou atue na Tiscalizaçâo
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ou na gestao do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou párente em linha reta, colateral ou 
por afinidad©, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Leí n.° 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAQOES E SANEES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infragáo administrativa, nos termos da Lei n° 14 133, de 2021, o Contratado que;
a) der causa á inexecugáo parcial do contrato;
b) der causa á inexecugáo parcial do contrato que cause grave daño á Administradlo ou ao 
funcionamento dos servidos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecugáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execugáo do objeto da contratagao sem motivo justificado;
e) apresentar documentadlo falsa ou prestar declaragáo falsa durante a execugáo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execudáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n® 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2 - Serao aplicadas ao responsável pelas infradóes administrativas acima descritas as seguintes 
sangóes:

i) Advertencia, quando o contratado der causa á inexecugáo parcial do contrato, sempre que nao 
se justificar a imposigáo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas alineas “b”, 
“c" e ”d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposigáo de penalidade 
mais grave (art, 156, § 4o, da Lei n® 14.133, de 2021);
¡ii) Declaragáo de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas ñas alineas “e", T, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como ñas alineas 
“b", “c” e “d", que justifiquem a imposigáo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n® 14.133, 
de 2021).
b) Multa de:

i) Moratoria de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratoria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo 
fixado para apresentagao, suplementagao ou reposigáo da garantía, quando exigida no 
Termo de Referéncia, parte integrante a este Contrato.

a O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administrado a promover a 
extingáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatoria, para as infragóes descritas ñas alineas “e" a “h" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatoria, para a inexecugáo total do contrato prevista na alinea "a", "b*. “c" e 
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicad0 das sangóes previstas neste Contrato nao excluí, em hipótese alguma, a obrigagáo de 
reparag&o integral do daño causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sangóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicagáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizagóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferenga 
será descontada da garantía prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da 
Lei n® 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento á cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento da comunicacáo 
enviada pela autoridade competente.

2- _ A ap|icacá° das sangóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampia defesa ao CONTRATADO, observándole o procedimento previsto no capot e parágrafos do art

Avenida Candoca Machado, n* 125/ Centro/ Buriti -MA / CEP: 65515-000
CNPJ: 07.509.201/0001-68
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158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declarado 
de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicado das sanees seräo considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infrado cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os daños que déla provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantad0 ou o aperfei^oamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientales dos órgáos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infra^óes administrativas na Leí n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitares e contratos da Administrado Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Leí n” 
12.846, de 2013, seräo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobar ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusäo patnmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangöes aplicadas á pessoa 
jurídica seräo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administrado, á pessoa 
jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relado de coligado ou controle, de fato ou de 
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampia defesa e a 
obrigatoriedade de anáiise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicado 
da sando, informar e manter atualizados os dados relativos as sanfóes por ela aplicadas, para fins de 
publicrdade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sandes de impedimento de licitar e contratar e declarado de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilitado na forma do art, 163 da Lei n’ 14,133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administrado CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizades, nao inscritos em divida ativa, poderäo ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgao ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE1RA - DA GARANTÍA DE EXECUpÄO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestad0 de garantía na presente contratado sao as estabelecidas no Termo 
de Referencia, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAQÖES
14.1 - Eventuais alterares contratuais reger-se-äo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133,de 2021.
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, ñas mesmas condigóes contratuais, os acréscimos ou 
supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
14.3 - As sltera?óes contratuais deverao ser promovidas mediante celebrad0 de termo aditivo, submetido 
á prévia aprovado da consultoria jurídica da CONTRATANTE, slIvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipad0 de seas efeitos, hipótese em que a formalizad0 do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) més (art. 132 da Leí n° 14.133, de 2021).
14.4 ~ Registros que nao caracterizam alterad0 do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebrado de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos seräo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiföes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federáis aplica veis e, subsidiariamente, segundo as disposides 
contidas na Lei n” 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos 
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAQÄO
16.1 - As regras para subcontratado do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referencia, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIQÓES FINAIS
Avenida Candoca Machado, n° 125/ Centro/ Buriti -MA / CEP: 65515-000
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17.1 -0 presente contrato é regido pela Leí 14.133/21 e demais diplomas legáis.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagóes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Leí 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na Internet, em atengáo ao art. 91, caput, da Lei n.’ 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2’, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7o, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Buriti - MA, para dirimir os litigios que decorrerem da execugao 
deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliagáo, conforme art. 92, §1°, da Lei 
n° 14.133/21.

Buriti - MA. 18 de junho de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ORLANDO
SANTOS DA

Afinado de forma 
digital por ORLANDO 
SANTOS DA

SILVA:01072851 ^owimsh«
Datfos: 2025.06. IB

342 1559:12^3'00

Cirlando Santos da Silva
Presidente da Cámara Municipal

FABIANOCHAVES
SANTOS^ 14 57310 ^»tto5*h57^<im>

Dadas M25.M ■• 14 I? V
-MW

Fabiano Chaves Santos
AUTO LESTE LTDA

NOME:

TESTEMUNHAS

NOME:

Avenida Candoca Machado, n’ 125/ Centro/ Buriti -MA / CEP: 65515-000
CNPJ: 07.509.201/0001-68
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Cámara Municipal de Imperatriz-MA
CNPJ; 69.555.019/W01-09
Respnnsávek Deivon de Agolar de Santos
Matrícula; PORT. 001/2025
Telefone: (99) 99132-9844
Departamento: Departamento Administrativo / Responsável Técnico pelo ETP

Relatório de Cota^ao: Servido de locado permanente de veículos sem franquía de quilometragem

Pesquisa realizada entre 06/10/2025 10:15:34 e 06/10/2025 10:18:04

R phlúrin grr^da nü did fid' í ú? 202S 10:26;(Mí (EP: ¿AO4; a^fc 1149r i^iW; 4cíh:: kM; Silbe > •1

Lm conformidad* com a Instruyo Normativa IT 65 de 07 de Julho de 2021 (Leí n* 14.133).

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos presos obtidos ■ Prego calculado cora base na media aritmética de todos os presos selecionados pelo 

usuario para aquel* determinado Item.
Címbrale Inseuplt, jVarntowr BT 6S de 07 de Jtdho de Mil (leí nT 14.133), no Artigo 3“. “4 perguir» de pecar -oro matertaüiada etn dectoeto gire canora: INC V-»Utodo iMtzrnáfáo aproado para o

de/iníída 3o votar Hígada *

Item 1: locado permanente de veículos sent franquía de quilometragem

PRESOS / QUANTTDADE PRECIO PERCENTUAL PREGO EST. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS

8/94

ESTIMADO

12 RS 12108,2« (un)

CALCULADO GLOBAL

RS 12.106.28 100% RS 145,299,36

Pre^o Compras 
Gavernamentais

Órgi» Público Identificaba
Data
Licitadlo

Prr^o

1 SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES E TRANSITO N’PrEgdo:90013202S

UASG:929260

02/09/2025 RS 10.470,56

2 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI | ASSEMBLED LEGISLATIVA DO ESTADO N"Pieg¡h>:MOO?M25

DO PIAUÍ - ALEP1 UASG:927428

12/08/2025 RS 11.935.00

3 07.598.592'0001-34 - MUNICIPIO DE FRECHE1RINHA '3068 - MUNICIPIO DE

FRECHE1RINHA - CE

07598592000134-1-

0 00016/2 0 2 5

23/06/2025 RS 12.850.00

4 61.571.923/0001-08 - GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO | ESP-FUND.

MEMORIAL DA AMERICA LATINA

N?K0o4OOO32O25

UASG:121201

04/06/20 2 5 RS 10.497,05

5 45.693.777/0001-17 - Urbanizadora Municipal S/Ade Sao lose dos Canipos/SP NWgao:90056202 5

UASG:92 93 34

20/04/2 02 5 RS 10.500.00

6 18.659 3 214/0001-37 - Preteitura Municipal de Campo Beio/MG ÑTregSti:900432025

UASG:984223

17/04/2025 RS 14.720.00

7 13.797.1B8D001-92 - Prefeiiura Municipal de Nazaré/B A N“Ptegao:900182025

UASG:932210

11/04/2025 RS 14.950.00

0 13.797,168/0001-9 2 - Prefeicura Municipal de Nazaré/BA NWgiiu:90018202S

UASG:932210

11/04/2025 RS 10.943,62

Valar Unitario RS 12.108,20
“• ■■^^^^^^^^^^^^^^^U Media dos Presos Obtidos: RS 1 ? 108.28 I

Valor Global; RS 145.299,36

Renato ge,ado nodal 06/10/2025 10:2600 (IP: 2604 020:114« d«M 4car:acbrssbc lim

"££. ---- ^m ^C^flgll^^ ^^-Bll FaadzK Xlml^iiQiflnH^fl^^gir^c.Yanm
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Valor do ii*m cm relaçfio au total

• 1} tocaçâo pe...

Detalhamento dos Itens

Item 1 : locaçào permanente de vétenlos sem franquía de quilometragem

Preço Estimado; RS 12.108,20 (un) Percentuai: - Prtçn Estimado Calculad»: RS 12,108,28 Média dos Presos Oblados: R$ 12.108,28

Quantídad* Destripo OtoMrvrçfe

12 Meses LOCAÇÂO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP - CAMINHONTTE, Especificares: tipo "S/10, Hilux, 1.200, Ranger e/ou similar, tabncaçâo nací

onal, cabine dupla, 4 (quatro) ponas, cor branca, preta ou prata, a no/modelo de fabricarán a partir de 2 02 5/2 02 5. motor movido a óleo Diesel, t 

raçâo 414, turbo, Motor 2.8 ou superior; Direçao Elétrica; Cambio Mecánico ou superior de no mínimo seis marchas, completo (ar condicionad 

o, alarme, video elétrico e navas ñas guamo porras), parabarro rígido tras rodas dianteiras e traspiras; potencia mínima do motor 204 CV, equipa 

rnenio de som AM/FM/MP3 ou superior, 0 km (zéro quilómetro) e garanda mínima de 03 (tres) anos.

Freçu (Cwnpras Governamcntais) 1; Mediana das Proponías Fináis

Inc. 1 Art, 5* da IN 6S de 07 de JuRw de2021 (Lei n* 14.133)

R$ 10.470,56

Órgao; SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES Ê TRANSITO Data: 02/09/2025 08:00

Objeto: REGISTRO DE PRESOS PAR CONTRATADO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESO ACAO DE SERVIDO DE LOCA£AO M ENSAL DE VEÍCULOS, SÜB 

DEMANDA. SEM MOTORISTA E SEM TORNE CIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDENCIA CAJAZEIRENSE 

DE TRA NSPORTE E TRÁNSITO - SCTRANs

De^ri^áo; Locado de VcículúS - Levo / Pesados - VEÍCULO TIPO CAMIONETE - PICK-UP 

LEVE, «bine simples, fabricado nacional, ano e modelo nao inferiora 2023, flex, 

potencia do motor, nao inferior a 100 cv, cambio com 05 marchas ¿ frente e urna á re. 

directo assistida, ar condicionado, freía a disco ras rodas dianteiras, proremr motor e 

cambio, protetor de caramba, jogo de tapetes, roda padreo mínimo aro R14, capacidad« 

mínima de carga de 700 Kg e dentáis equipamentos fúgidos pelo CONTRATE 

Quantídade de veiculos: 2 unidades.

CNPJ Razan Social do Forméeedor

2 6.9 79.8200001-38 RODRIGO LIRA DAMASCENA

♦VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante nao infomiadn
Modela:
Descrita»; Destriçao nao informada

Enderezo:

5 0.8 71.19670001-68 CAMTLADV MOURA DE SOUSA LOCACOES

Marca:
Fabricante: Fabricante nao infamado
Modelo:
Describo: Describo nao informada

Enderezo:

Rdatórto gerader no «a 06/10/2025 10:26:00 (IP; 2304^26:114 9 d60û:4ca::3cN:5flbe 1117)
Código Validaç&a: BlLF3ßtd2K3tQmlWavOMmHKXefjfii;cQj9g9k9tSJCygqHltö^ 
hop /^tta^ùa^MjaLÊOfllbÎÎfififlrfïÇâÔOAyientiçidadeTtokensËJXFaftt^

Modalidades Pregâo Elfirónicn

SRP: S1M

Identíf¡Cafan: NTregán:900132025/ UASG:9292 60

Lot^ltem: /2

Ata; Link Ata

Homologa^: 2 2 09/2025 13:34

Fonte: www.gnv.br/compras/pt-br

Quantídade; 12

Unidad«: UNID ADE

UF; PB

Valor da Proposta Final

R$ 6.999,96

R$ 7.000,00

2/19



CNPJ Raw» Social do Fornecedor

15AW. 0 09/0001 -40 UNIR LOCACOES E SERV1COS LTDA

Marca;
Fabricante; Fabricante nao áformado
Modelo:
Describo: Descrié ■*! ínforinada

Estado: Cidade,

Lagarto

Endereza;

AV SANTO ANTONIO, 32-C

Telefone:

(79)99444)055

42.9693 33/0001-43 ALFALOCACAO VEICULAR LTDA

Marcar
Fabricante: Fabricante nao íníormaüü
Modelo:
DescnvSut Describo náo informada

Enderezo:

Valor da Proposta Final

W 15* LJMWd Su NOCTUA » Oi.lVí ÏRA D WTkVDÜES l HM R$ 6 500,00

Marca:
Fabricante; Fabricante nao informado
U«Mh
Ot-HiJ*. Describo nao informada

Endereza:

45.679.879/0001’88 AM SERICOS E LOCACOES LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nío infonnado
Modelo:
Ocscñtán? Iltscritio nao informada

R$ 9,000,00

Estado: Cidade: Endecho.
RN Macaba RUACARLOS MAWNHG DEG^MMí-HD ’ ■

Telefone:

(84)9678-6915

Email:

anMcmcoslocacws^oudookzon«

]Z80L60M1O01-82 PROTASÍO LOCACAO E TIPISMO LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
nescricfr: Desafío nao difamada

M 10.000,00

Estado: CHade:

RN Natal

r«jM^n
AVENIDA ENGENHE1RO ROBEW l H ̂ íLíh 21M

niHwic:

(04} 4008-2029

Email;

LkjLaca^pííJWittojm.iw

50.387.83a/0tt0l-3S lOtA EW.ENIlMIU LUIA

«tarca;
Fabricante: Fabricante n3d informado
Modela:
Describa; Describan náo informada

Lúdetelo:

R$ 10.407,86

19.635 512/0001-52 FX EMPREENDIMENTOS LTDA

Mari#«
Fabricante: Fabricante nao informado
Modele:
Describan: Descriase nao informada

Endereza:

RS 10.533,26

S7.69I.3SMM01-91 BRASIL UJK SERVICIOS LEDA

Marca;
Fabricante: Fabricante nao inloiraadn
Múflete:
Describa». Descriólo nao infonnada

Endereza:

Rsirœo.oû



CNF J RâMQ Social Ho Forarcedor

I1.2M9/0Ü01-16 VIA TURISMO E LOCACOES DE VEOJLOS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabrícame nao inJorruado
Modele:
Describa*; Describo nao informada

Valor da Proposta Final

RS ¡1.850,00

Enderezo:

RUA MAGE, 2844
íhlefone:

(A4) 3089-038 3

35.639.992/0001 -66 DI OGO L [MA CR ISP1M

Marca:
Fabrícame: Fabricante nao informad»
Modelo:
Describa: Describo nao informada

Enderece:

10.716.021/0001-61 MAIS V íAGENS E TURJ SMO LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informarin
Modela:
Describo: Desoigan nao informada

RS 12.539,00

Estado: Cldade: Enderezo: Nome d - Con foto: Telefone: Email:

PB Joan Pessoa RUA DEPUTADU TERTULIANO DE BRITO, 44<1 Solange Rosendo Untres (83)3224-349  5 sn1ange_md&$vjagens@hotmail.cúin

50,624.236/0001-77 L G LOCACOES E SERVJCOS LTDA RS 14.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Desaíran: Describió nao informada

Endereza:

41,710 060/0001-8  5 ALAG - COM ERCIAL - RJ E SERVICOS - EIREI.I

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Múdelo:
Describo: Descrito nao informada

n<lhuii»,m

Estado: Cidade: Enderezo:
RJ Saquarema R CARLOTA GOUVEA SIMAS, 73

Nome de Conlato:

Andre

Tiefem:

(22)90966-6753

0 5 399.818/0001 -42 VEN N EZA LOC ADORA DE VEICULO5 LTDA

Marca:
Fabricarle: Fabricante nao informado
Modelo:
Demeritare Describo nao informada

Email:

alagcúmercialrjtí'gmaiLcQfii

RS SO. 000,00

Estado: Cidade: Enderece:

RN Natal RUA SAO JOSF, 2002

Nome de Cerníalo: Telefone:

Cintid (64» 36064)666

Email:

recepLio(¿uvpnneza locators. rcm,br

Pre^o (Compras GovernamentaLí) 2: Mediana das Propositas Fináis

Inr. 1 Art. 5* da IN £5 de 07 de Julha de 2021 (Leí nf 14113)

RS 11.935,00

Rtíaíáno aerado na da OÖ1O/2O2S 10:26:00 (IP: 2604*20: 114 9 d600.4cac 3cM:58be W7)
Código Validaban: BlLFaOidzK3tQm]WavOvniHKXef|íxcQi9a9k9l&JCygqHU8nPim6WA<H]3d%3d
hnpzri^A.bancix|£precc6 tx>^ bf/Certificad3AiJi$díiod^?tp^ ^lMM^ÍP^lwOJt  ̂ * '~i7A^*^^ftffl| 4/19



Órgáo: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI

ASSEMBLED LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ ALEP I

Objeto: Registro de presos para fu lure e eventual servido de locado de veiculm terrestres, 

(automóveh leves e utilitarios) pela Assembled Legislativa de Estado do Piaui, 

confería» conduces e exigencias esiabclradas no Termo de Referencia,

Describo: Locarán de Vétenlos ■ Leves / Pesados - VEÍCULOTIPO PICK-UP 4x4 CAB1NE 

DUPLA. 4 portas, ar condicionada,. Kit Multimídia, radio FM/AM, entrada USB, faro) 

de oeblina, sensor de farol, computad« de bordo, vidnos elélñcos traseiros, vidros 

etémcüs dianteirns, bancos de muro ajuste ¿tétrico, desemb. Traseiro .írdos ABS, piloto 

automático, voiantecom mgulagem de altura, travas ¿tétricas, Torque miniuuj (kgLm) 

42,5, Suspensas dianteira e traspira. Consumo mínima cidade (kni/lj 8-5, Consumo 

mínimo estrada (km/J) 10,Sd Cambio automática de 6 marchas. Trapío 4x4, Dire^So 

mínima hidráulica/ ¿tétrica, Comprimento mínimo (mm) 5.200» Entre-eixos mini uto 

(mm) 3.080, potencia mínima 2,8 ■ 170 cv, cnmtmstível diesel, Tanque mínimo (L) 75, 

airbag moloriSD, airbag passageiro, ¿irtwg lateral, controle de ua^ao, distribuido 

eletronica de frenagem, cora Capacidad? mínima de carga minimal 000kg, (zero km), 

(sem motorista).

CatSer; 4014 Locado de Vélenlos - Leves / Pesados

Data: 12/08/2025 08:00

Modalidad«? Pregan Eletromco 

SRPí S1M

Identificadlo. N'Piegao:900072025

Lofe/Itein: /4

Ata: Link Ala

Homujuga^im 18/097202512:11

Fonic; www.guv.br/campras/pt-br

Quantidade: 120

Unidad«? UMDADE

UF: PI

«^3/4^^

CNPJ Kazan Social do F o mecedor

18.318.945/0001 -11 M AZZ VEICULOS LTD A

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante nao LfiíüíTOadü
Múdelo:
Descriólo: Describe» nao informada

Estado: Cidade: Endecho;

Pl Teresina RUA DES EMBARCADOR CROMWELL CARVALHO, MM

09.116.541/0001-54 AUTO LESTE LTDA

Marca?
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Descrían. Descric^u rúa informada

Estado: Cidade: Enderezo:

Pl Tercena AVENIDA HOMERO CASTELO BRA NCO, 2652

'Ulefone: Email:

Valar da Proposta Final

R5 8.989,00

(96) 3231’09 38 aieijdirneato^’comadgestaacQnabiLcom.br

R$ 9.499.00

Telefon*:

(96) 3232-6898/ (86) 3081-8697

03.105.598/0001-7 i D^ REBOU CA S LTD A

Marca:
Fabricante: Fabricante lian informado

Modele:
Describió: De íctico nao fofaetnada

R$ 9.800,00

Estado: Cidade? Enderezo:

MA Sao Lilis RUA CELSO MAGALHAES, M
Telefone:

(98) 3303-38(^1

Email:

sunset Hciia^fioiailcom

16.100.585/0001-51 JRK TRANSPORTES E SÉRVtCOS LEDA R$ 9 980,0(1

Marca:
Fabrícame: Fabricante nao informado
Modela:
Describe: Describió nao informada

Estado: Cidade: Enderezo;

Pl Terecina R CLEANTO JALES DE CARVALHO, 7925

Telefone:

(96)3217-7796

13.912.374/0001-2$ RFC CARVALHO LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Devrf^áo: Describo nin informada

R$ 10.000,00

Estado: Cidade: Endere^i Telefone;

Pl Teresína AVENIDA JOAO XXIII, 4150 (8 6) 3237-13809

Retino aerado 00 tía 06/10^025 10:26:00 (IP; 2804:a2&114  9:d600:4caC!3cttS8belLI7)
Código Volidfliao BlLF3aiÉtzK3TQmLWavCMTiHIÜ(BfÍbtcQj9fl9fc;9tóJCyoqHU8nPtni6WA%3í1í63d
nd p7,1^ ba[^odeno^jMmJbrJCerTi^oAutenticriaoe^^ rih^gQQkGiSJCyjgHUflM^ime W^ 5/1S



CNPJ Raía» Social do Foroecedor Valor da Proposta Final

07 721.678/(0)1-02 ARAUJO E ARAUJO EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 10.990,00

Marca;
Fabricante: Fabricante nía informado
Modriat
Describo: Desenlio «3o informada *P
Estado: Cidade: Endentó: Nome de Contato: IWrfww:

Pí Teresma RLA JUTZ JOA O ALMEIDA •*-) JOSEVAÍ.DO (66)99805-9805 fowenucarpiaui@gnia3.com ”

09.269 700001-94 ARAUJO E BORGES SERVICOS E LOCACOES LTDA R5 11.000,00

Marca;
Fabricante.' Fabricante nao informado
Modelo;
Describa»: Descri^áü ruto informada

Estado: Cidade: Enderezo: Wrlnne:
PJ Teresio* ÜUA WO CABRAL (ZONA NORTE), 1755 (86} 3225-1442/‘(06) 9810-0.1.11

Email:
díretoria@tecipocen0U]risma.coni,br

08.58 7,4 817 0001’95 PRIMAVERA SERVICOS DE LOCACAO DE VEICULOS LTDA R5 11,900,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informada

Modelo:
Desari^aot Describo nao infannada

Estado: Cidade: Enderezo: Telefone,'

P1 Twsina RUADAS OL ARIAS, 2544 (86)9984-26 58

Email:

primavera5eiricos@hatwiait.cor»

15.1MO27/OOOV34 RL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA R$ 11,970,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao intonDado
Modelo;
De^cri^o; Desahíto nán informada

Estado: Cidade: Enderece:
Pl Teresio» AVENIDA CENTENARIO, 1680

Telefone:

(86)2107-1717

41 .710.060/0001-85 ALAG COMERCIAL - RJ £ SERVit ak» - EIRELl R$ 12 500,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Descrita»: DescricSo nao informada

Estada: (.idade: Enderezo: Nome de Contain: Telefone:

RJ Saquarema R CARLOTA GOUVE A SIMAS. X Andre (72) 9398«. 753

Email:

alagcourerci afrjíá'guia&com

07.665.50S/0001-73 «BALIO Al- <OA 1» vi n i ■ ■■ ' R$ 14,890,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Dtocnfto: Describió ñau informada

Lacado; Cidade; Enderece: Telefone;

DF Brasilia SETORScow Compiementear de Industria e AhastecimenLO, Qd 11 ■ C* •, i =7$ {61}342 5-2525

Email;

fniBoceiro@ ribalconibí

10.8 4 6,808/0001 -48 IP TOTAL SERVICE LTDA

Miru
Fabrícame; Fabricante nía informada
Modela:
Dwericiw Descricao nao informóla

Estado; Cídade: Ender^»:

M Teresios RUA MANOEL DA PAZ, 1676

00 633.937/000 3-02 NATANAEL R, DE ASSIS LTDA

Marca;
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Descncí®: Desalma© nao infnnnada

Enderezo:

AVENIDA CENTENARIO. 1875

““““^^

RS 14.900,00

lUdone: Email!

(86) 3221-1117 )ep)icuaraata)gnwi).com

R$ 16.000,00

'telefone:

(86) 3221-5878

-  ̂/Oí^  ̂jU^Jnf^;^^
6/19



CNPJ Raun Social do Fomecedor Valor da Proposta Final

13.17 0.80^0001-7  0 SENTRA DISTRIBUIDORA E SERVJCOS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo;
Descrita»; Describo nao informada

RS 16.500,00

Estado: Cídade; Enderezo:

Taesiiw RUA CELSO PINHEIRO, 1888
Telefone:

(8 6)945 2-5 966
Email:
sen □ ásemeos 10@gmáüL com

69.607729/000X^27 J J E SILVA LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
hescrit¿»i Destripo nao informada

Estado: Cidadc: Endereza; Neme de Contalo:

P1 Terecina RUA JACOB MARTJNS, 200 Juste! Jerónimo e Silva

Telefone; Email:

(86)3232-5307 jjesilv a me@ hotmail, ooni

08.026.009/0001-83 LOKAL RENT A CAR LTDA RS 25,000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao in formado
Modelo:
Descri^á»: Descri^áü nao informada

Estado: Cidade:

pl Teresina

Enderezo:

AVENIDA CENTEN ARIO, 1230

Telefone:

(83) 32144050

Email:

aistiannalmeida@gfoho.com

Pre^o (Compras Goveríwmwrtais) 3: Mediana das Proponías Fináis

Inc-1 Art. 5* da 1N 65 de 0 7 de Julho de 2621 (Lei n* 14133)

RS 12.850,00

CNPJ; 07.598.592/0001-34 Data: 2 3/00/2025 10:30

Órgio: MUNICIPIO DE FRECHEIR1NHA / 3068 - MUNICIPIO DE FRECE E1R1N HA - CE 

Objeto; [LICITANEH - LOCAQÁO DE VEÍCULOS DESTINADOS A ATENDER ÁS

NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS. OPERAC1ONA1S E HNALÍSDCAS DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FRECHEIRINHA/CF

Descrita»; LOCADO DE VEÍCULO NOVO OU SEMINOVO, TIPO PICK-UP SUV OU 

SIMULAR, rom motor a diesel r cilindrada mínima de 2.755 cm1, traban 4x4, 

cambio automático de 6 marchas, cabine dupla com 4 portas e capacidad? mínima 

para 7 passageiros. Deverá possuir ar-condirio - LÜCAQAO DE VEÍCULO NOVO 

OU SEMINOVO, UPO PICK-UP SUV OU SIMILAR, com motor a diesel o cilindrada 

mínima de 2.755 cm^ trabad 4x4, cambio automático de 6 marchas, entine dupla com 4 

ponas e capacidade mínima para 7 passageirus De verá possuir arondicionado, anbag 

dopfo e lateral, dire^ao hidráulica, alera de estar equipado cotn todos os componentes 

ührigatunos de seguranza exigidos pelas normas do DETRAN/CONTRAN, induindo 

cintos de seguranza pora todos os ocupantes, sistema de freins ABS e controle de 

estabilidad^ O veícufo de verá estar devidamence regularizado, licenciado e em 

couformidade cora a legislado vigente, bem como ¿presentar bom estado de 

conservado, tanto estético quanto mecánico, garantindo pleno funcionamenta e 

seguran^ A disponibilidad? deverá ser integral durante os dias de fundonamento do 

Gabinete do Prefeito, sem limite de quifometragem. O servio será preciado sein 

motorista, sendo que a contratando, remunerado e encargos irabaltiisias do condutnr 

serio de responsabilidad? da CONTRA

Modalidad?; Cuncorréncia - Eletrónica

SRP: NÄO

Identificada: 075985920001341-000016/2025

L<j(e/It«n; 1/5650306

Au: N/A

HurnologaçaOt 21707/2 025 00:00

Fonte: https;//www.gov.br/piKp/pt-br

Quantidadt: 12

Umdade: MËS

UF: CE

CNPJ Raum Social do Fornecedor

54.767.320/0001-09 EX1TUS LOCACOES E SERVJCOS LTDA

•VENCEDOR*

Marra:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describí*: Describo nao informada

Itodercto:

Valor da Proposta Final

RS 12,050,00

Retaiórfo aerado no día 06/10/2025 10:26:00 (IP: 2 804:32 0:1140: tf60C:4cac acbhbHbe; 1117)
Código VaJidac&r. aiLF36ldzK3tQmÍWávDvmHKXe^cQj^»^J(^qHUItoPim6WAtt3(mad
fWÍWHifiÉa^OttflafiiaMiaticsuJoaieenlKidadeTtokeiEBIlTjaUslUpgUMÍitttotliflSíteQiSlIíi^



Pret;o (Compras Govtniamentak) 4: Mediana das Propicias Fináis

Inc. I Alt. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2 0 21 (Lñn* 14.133)

CNPJ: 61.571.923/0001-98

R$ 10.497^5

Data: 04/06/2 02 5 0 9:0 0

Órgao: GOVERNO DO ESTADO DE SÄO PAULO 

ESP-FUND. MEMORIAL DA AMERICA LATINA

ModaKdade: Pregáo Eletrónico

SRP: NAO s/
Objeto: Contratado de servíaos de transporte mediante lutado de 0 i (um) vétenlo novo) do 

grupo “ET, na modal Idade B (com condutor e sem wmbustível), em caraier nao 

eventual, para a Fundado Memoria! da América Latina.

1 díodficjtao : N°PregâoÆÛÛ032025 / U ASG : 121201

LoieZhemi /I

Describan: Locarán de Vekufos - Leves / Pesados / Com Motorista - Locado de Vwculos por 30 

meses - Com Motorista ■ Quantidade: 01 (um) veítufo seda novo do grupo B , na 

modalidad? 0 (coro condulor e sem combustivel), emearáter nao eventual, para a 

Fundado Memorial da América Latina, nos termos do Volunte 16 do CADTERC ■ 

Esludos Técnicos de Servidos.Terceirizados, do Govemn do Estado de Sao Paulo e do 

Edita]

Ala: Link Ata

Homologaçâo: 24/06/2025 14:50

Fonte? www.gov.br/compras/pt-br

Quantídade; 30

Unidad*: UNID ADE

UF: SP

CatSer: 25089 - Lœaçao de Vefoukis - Leves / Pesados / Caín Motorista

CNPJ Razie Social do Foinecednr Valor da Praposia Final

51.475.492/0001-02 UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA 

•VENCEDOR*

R$ 9.660,00

Marta:
Fabricante: Fabricante nao informada
Modela:
Describí Describo nao informada

Enderezo:

MIS QUADRA 6 CONJUNTO A BLOCO A, S/\

Tetrione:

(61)9351-5731

Email:

un irysci vicosd i@graai Loom

30.025.24OÆOO1-01 LOCA TODO LOCADORA E1RELÍ R$ 9,660,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describo: Descrfoao nao informada

Estado: Cidadc:

SE lagarto

Enderezo:
ROD ANTONIO MARTINS DF. MENEZES, 3315

Telefone:

(79) 3 631-2 09 6

Email:

caniabil@araujnconiabihdade.rom

11.650.069/0001-48 COOPER BRASVIAS COOPERATIVA DE TRANSPORTES E LOGISTICA RS 9.960,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
DMcriçâo: Describo nao informada

Estado:

SP

Cídadr:

Sao Paulo

Endercço:

AVENIDA JOSE MARIA FERNANDES 754

Telefone:

(11)2942-0811

Email:

ie^i^oes@sp<ïs3ëssuria.cü

09.1)0 2.6 04/90 01-41 VIA 80 TRANSPORTES LTD A RÆ 10350.00

Mana:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo;
Describa*: Desaiçâo nao informada

Estado:

SP

C ida de:

Sao Pawh

Endecho:

AVE N( DA MANDAQU1. 355

Telefone:

(11)347^5726

Email:

œmercial@vi a0Otransportes.com. br

23.169.09M001-88 ASERP LOCACAO E SERVICOS GERAIS LTDA RS 10.497,05

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Descríe^ Desvivió nao informada

Estado: Cidadet Enderezo:

SP Sao Paulo RUA Rúa Bng Henrique FomeneUe, 561

Noitie de Contato:

EVELYN

Telefone:

(11) 2 36 5-9 968

Email:

aserp,adjm(u)hotmail com

Relataría gaado no día 0&1CMM2S 10:26:M (IP: 2 0 04:328 1140;dS00;4ttC'3cM:5fl^ llf?)
Código valid&çaù; BlLF3fl1dïKaiQffllW.&iX>^HKKefih(r.(^9ggwiSJCyflqAUÉnPlm6WA.%3d^
6spJia«!>^eäM^M!!i^JSeBii.£a4Bäll^  ̂ , _ .?1j¡¿¿j,LU221jú;JhH:ttllwaB
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CNPJ Raûu Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

3L80&50&U001-S5 UM ¿AN MAS* * Tini.. • UMUNlfA* J H H-.. ’ M F LOCACOES OE FACH 1TES 

EIRELI

R$ 10.d97.05

Mw/aJ
i AHHrAr « i tf>í- >^ Hi •■ '^i

Modelo:
Descriçâa; Descriçâû oto informada

Estado;

SP

Cidade:

Sao Paulo

Endereçn:

AV ANGELICA, 2223

Telefone;
(11)2658*3354

11 401.615/0001-07 MUNDO JOVtM TURISMO E EVENTOS LID A

Marca;
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela
Describa«: Descrié nao informada

Email: • <?3^1^^
comerdal@loganlocadora.coin.br 

\ ““■"“—~———-------

RS 10.497,05

Estado: Cidade: Endereça:
Nome de
Contal o:

Telefone; Email: Site:

DF
SETOK SHIN CA 01 LOI E A

Brasilia
BLOCOASALA, 4SS

Samuel
(61)3053-

8358
mnndojnYenuuriiWJ@gina' !'■>•■ hitpsvfw^ w. aiundojoveititurismii nafi -

52.437-379/0001-03 RAM AX MULTÍSERV ICOS LTDA

Marta:
Fabricante: Fabricante nao informado

Modela:
Descri^áo: Describo rúo informada

R$ 10.497,05

Endereza:

26.5W0.10I/0001-72 APPON3 E WEB GESTAO E CONSULTOR)A EMPRESARIAL LTDA.

Marca:
Fabricante; Fabricante »So informado
Múdele:
rk— Picio: Describió nao informada

R$ 10 843,45

Endereza:

Pi eço (Compras Governameniais) Mediana das Proposas Fináis

Inc í Art. 5° ib IN í= * *7 de Julho d- M A « w M4W

CNPL. 45.693.777/0001-17

ÓrgSo: Vrbanizadora Municipal 5. A de Sjf dos Campos/SP

Objeto: Locado de cartitnhdes, sem mororudl

Describa»: Locadio de Vetarlos - Leves Pinado, i tH a r i1 n CAMINHAO DE PEQUEÑO 

PORTE CO ■ ■ VE. .E ESTENDIDA - M.ln Obi I A [1.1 H A - a. i MI IMínM

i aCCer tóH I iwtiu d.’■ Hi OI'■ 'rte MhUH

CNPJ Razan Social do Fomecedor

10.457 996/000) -87 LOCADORA DE VHCULOS AUTHANA LTDA 

’VENCEDOR*

RS 10.500,00

Data; 28/04/2025 08:00

Modalidad?: Pregao Efo! romeo

SRP: NÄO

«entifançao: Wregant900562025 / UASG.æSIM

LoteUtem: /I

Ata: Link Ata

llMiologaçào: 20/05-202:'. 12:59

Fonte: www.gov.br/compras-pt-hr

Quantidade: I0B

Unidade: UNIDADE

UF: SP

Valor da Proposta Final

RS 7.500,00

Marca:
Fabricante; Fabricante nao informado
Modela;
Descrícua; Describan nao informada

Estado: Cidade; Enderefw:

«o ■ «fe AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO DE AI.MUDA NEVES. 61!
Nome <le Contara: Telefone: Email:

Itauçao (35)36.:?.-6.iS7 caruatotaaurh.ma com.br

L fcn , :  ̂Mjhíü

0/W



Rjmo Soda] do FoiiMcrdarCNF J

30.277.894/000122 MAX TMO SE R V ICOS E LOCACOES LTD A

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
M&drl®:
Descríe»: Descrea nao informada

Estado: Cidade: Endentó: Telefone:

SP Sao José dos Campos AVENIDA PERSEIL 421 (12)3937-5580

25.404.523/0001-24 NIVISA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Descritao: Describió nao informada

Estado: Cidade: Enderece; Telefone:

PR Curiliba RIOSE BAÆRSKL8Û2 <41)9132-4903

05.206.047/0001-20 L. M. TRANSPORTADORA SIGAMEOS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Mndefo:
Describan: Describo nao informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

SP Sao José dos Campos AVENIDA NAPOLEAO BONAPARTE, 490 (12)7403-4611

Valor da Proporta Final

Email:

CMifoanivisa@gntail.com

Rí 893O,OÜ

Email:

lmiransplO@gjftiail.cocn

22.209321/0001-33 GR AMBIENTAL E LOCACOES LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao foíomiüdo
Modela:
Describo; Descrié nao informada

R$1Ü.500,00

Endereço:

36.518 47JM0 01-5 5 LUCI M ARA ANDR ADE 01290395195

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describan: Descreía nao informada

R$ 10.500,00

Estado: Cidade: Enderezo: Telefone: Email:

MT Cniabá RUA ALFREDO ANTONIO JLVENAL, 370 (65) 9002-7694 ] datepre&mactraesaluco«@ginai I com

48.072.600/0001-91 PARTNER GESTAO INTELIGENTE

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describa*: Describió nao informada

Eodereço:

5 2,16 0.820/0001-44 PRIME TECH GESTORA DE MANUFATURAS SUPRJMENTÜS TECNOLOGIA E

SERVICOS LEDA Beneficio Me/Epp; Sim Programa de integridad?: Sim UF enderezo: SP

RS 10.500,00

RS 10.500,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Descrita«»: Describa» nao informada

Relaiório flecado no día 06/10/2025 10:26 00 (IP: 2B04 tóB1149 d600:4cac 3cbl 5flbe:lll7)
Códice Vblida^: BlLFaaidzKStt^nlWa^O^HOefifrcQjeQ^SJCy^
Bil»1U^^"»»M>«™^frAWifíir1WMIw||M»^^^
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CNW EUmo Social do Forneccdor

15 G3T02tV0001-45 RNL TRADE AND FACÎUTIES E TP A

Match.
Fabricant«: Fabricants nâo infornwan
Modela:
Desençâo; Descriçào r^o informada

Endm^o:

DAS PITANGUE1RA5, 5

Valor da Proposta Final

RS 10.744,65

sy
'idrtofte:

(61) 9570-4)55

toi"; I Free ¡utos 

comata^fedento

08.9I0.U3/000J-36 HW HCG LAiTIUffi h CA FU 12.000,00

Marta
Fabrícame: Fabricante nao informado
Modela:
Descríese: Descreo náí» infamada

Estado; Cidade:

SP Sao José dos Campas

Endereç

R JOSE DO PRADO JUNIOR, 271

Telefone;

• 12)3941-8071

Email:

c<»mabyftnvMniltenturr.@^

06.954,amMXIMI CERPA TRANSPORTES LTDA RS 15,000,00

Marca:
Fabricante; Fabricante n3o inínnrwdo
Modelo
íbw r^o; Desasto n^ itfw^

Estado: Cidade:

SP Sao José dos Campos

Enderezo;

ALAMEDA DATRANQU1UDADE, 46

Iklefone: Email:

(12) 3934-8(0 i oniábifidñdeideal^ h Jnwj/ « teh

29.776.UWOWl’00 VALE LOCACOES E1RELI RS 15,000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao iniormada
Modela:
Drscriçâe; DescriçSo na informada

Estado: Cidade;

SP Sáo José dos Campos

Enderezo;

AVPERSEU. 421

Telefone: Email:

process  ̂l^coiitabiiteixeira .con br

n, "/2W uwií,; IIIJWWMLHUM

Marcar
Fabricante: Fabril ante nao informado
Morirlo;
Itacriçâo: DeKñsáo nâo informada

R$ 18.000,00

Estado; Cidade: Enderece:
MG Juiz de Fura AV DOUTOR FRANCISCO ALVARES DI WL 3000

Telefone:

(32) 3313-0517

Email:
legaifúKa-rotiladüres.CíJHi.br

Preco (Compras GevemjmrnUJM *' Mediana das Empostas Fináis

ÍM. IAtLS dalNKda* dr lul-r. 4# _tJ I i a, f." M I i'i

CNW: 18.659334/0001-37

ÓrgSbi Prefeirora Municipal de Campa BekvMf

Objete: Registro de presos f*ara futura e r^fiui > ’Ted^n/V empresa esp- mhraLnna 

braVn df -. ■ i>É ¿íí । : .■ >b>> . i ¡¡ « ■ Prefeimra Municipal deCampn

Beto/MG, para atender as necesidades do *■•»’•.'• ; ^-.-»«if □■• ^ , íí¡í-¡ ii,- r d.’

IMr^íypin. | fwrjupjfc ¡b Veiriufos - Leves i Pesadas ■ Locaban de Veícnlm - Leves / Pesados

CatSer: 4014-Locaba -i» V«’!-Jn* rs«- í^. du

RS 14,720.80

Data: 17/04/2025 08:00

Medalidatlr: Pregan Elcpónica

SRP; SÍM

IdeRdficaçâo: WregâQ:90043^^ / UASG,984223

Lote/ltem; .’□

Ata: ¿ií&M

Homnlogafáo: 07/05/2025 15:01

Fonte; www.gw.br/cojnpinvpt g

Quantídade: 48

Unidad«: UMDADE

UF: MG



Cámara Municipal de

BURITI Cámara Municipal 
de Buriti-MA

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, potadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizado, em caso de eventuais omissóes, 
desvíos ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilizagáo desses dados pela Administradlo ñas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 -0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, guando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinióes 
técnicas ou recomendagóes, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convenios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados á 
autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAQÁO ORNAMENTARIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratado correráo á conta de recursos específicos 
consignados no Ornamento da Cámara Municipal de Buriti deste exercício, na dotagáo abaixo 
discriminada:

Órgáo 01 - PODER LEGISLATIVO
Unidade Orgamentária CÁMARA MUNICIPA
Projeto Atividade 01 031 0052 2002 0000
Agáo MANUT. DA CAMARA MUNICIPAL

c . 3 3 90.39.00 -OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICACategona Económica

DOTAQÁO ORNAMENTARÍA
8.2 - A dotado relativa aos exercicios financeiros subsecuentes será indicada após aprovagáo da Lei 
Orcamentária respectiva e liberagáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAQÓES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9 .1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;
9 2 - Receber o objeto no prazo e condigoes estabelecidas no Termo de Reíeréncia.
9 3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou íncorregóes verificadas no objeto 
fornecido para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas.
9 4 - Acompanhar e fiscalizar a execugáo do contrato e o cumprimento das obrigagoes pelo Contratado.
9. 5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, 
forma e condigoes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia.
9. 6 - Aplicar ao Contratado as sangóes previstas na lei e neste Contrato.
9. 7 - Cientificar o órgáo de representagáo judicial da Procuradoria desta administragáo para adogao das 
medidas cabíveis quando do descu mprimento de obrigagoes pelo Contratado.
9 8 - Explícitamente emitir decisáo sobre todas as solícitagóes e reclamagóes relacionadas a execugáo do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestámente impertinentes, meramente protelatonos 
ou de nenhum interesse para a boa execugáo do ajuste

9 8.1 - A Administragáo terá o prazo de 30 (trinta) días, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogagáo motivada, por igual período.

9 9 _ Responder eventuais pedidos de restabelecimentó do equilibrio económico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9 10 - Notificar os emitentes das garantías quanto ao inicio de processo administrativo para apuragáo de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Leí n“ 14.133, de 2021.
9 11 - A Administragáo nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros aínda que vinculados á execugáo do contrato, bem como por qualquer daño causado a terceiros 
em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Avenida Candoca Machado, n" 125/ Centro/ Buriti -MA / CEP: 65515-000
CNPJ: 07.509.201/0001-68



Valor da Proposta Final
CNFJ Raían Social do Fn mecedor

M5J7&W01-7G L1G & LOKA LOCADORA DE VHCULOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca:
Fabricarte; Fabrícame nao i ni armado
Modelo:
RescripSo: Descrfoaa nao informada

Enderezo;

26.100.882/0001 -50 A UTOLOC LOC ACAO DE VE1CULOS AUTOMOTORES LTD A Benefíriri MtÆpp: Si m 

UF endereza: MG

RS 11.987,00

Marra:
Fabricante: Fabrícame nao informado
Modele;
Oescricao: DescrKao nao informada

Enderezo:

34.120.212'0001-24 PARKING-CAR LOCADORA DE VEKULOS LTDA RS 13.734,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informada
Modelo:
Describa#: Descried nao informada

Email:

padj!gwiT@gniaD com

Estado: Cidade: Enderezo:

SP Sao Paulo AVENIDA ONZE DE JUNKO. 1070
Telefone:

(11) 2296-3941

30,025-24070001-01 LOCA TUDO LOCADORA F.1REL1

Marra:
Fabricante: Fabricante nao informado
Múdela:
Describa*: Describo nao informada

Estado: Cidade: Enderezo; IHelaae: Emad:

RS 14.720,00

UgarTO ROD ANTONIO MARTINS DE MENEZES. 3315

70.998.5 62/0001-51 ATLANTA LOCACOES E SERVICOS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricana náo irdonnado
Modela:
Drscrfoao! rxsni^o náo informada

Eoderefú! Neme de Contato:

AV A MAZONAS; J3S RM5

19.406.532/000l-Sl LOC DEM LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante o3o informado
Modela:
Oescrifáa: Describió tifo informada

Estada: Cidade: Endereza;
II j Harm do Piraí R ANTONIO FÉLIX PINHEIRO, 91

75.451609/0001-86 WS LOCACOES LTDA

Marcar
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Dwcricán: DtócriíJü nao informada

Estado: Cidade: Enderece:

(79) 3633-20!»

Telefone:

(31) 32 7 4-8588

lEkíwe:

(24) 9218-2280

Telefone:

coni nbd@araujaccinlabilidade.cjHn

R$ 14.900,00

Emad:

arlanta.1nrar@ginail .com

RS 15.950,00

Email;

]Qcbemltda@gma i) .com

R$ 20.(100,00

Email:

SC Canuinh*» RODOVIA BR 280,1480 (41) 3227-1005 contabilMadeñí^vsiíKac  ̂cora ,br

Pre^o (Compras Gavernament&te) 7; Mediana das Propicias Fináis

Im. I Art, 5’ da IN 65 de Û7 de Jullw de 2021 (Lei o* 14.133)

RS 14,950.00

^¿nr ErtHW! « die 0W*™2S m ?6ûû 0P 2804 »28:1149 4600:4cac 3cbi 58be 11Í7)
>A|d WirtuV 1iuFT*di^n>dW»n«t<Jw#wg|ft|B«fc^ltH«*^*4*tUKll _____
■-LtLMBp^L ■ - ^'. ^A ^^fyi. ¡IiTlíS^W. ÏÙ^*I1L^^ L- lïfiÆ^2J^J142L£¿^^ 12/19



CNPJ: 13.797.1884)001-92

Órgáo: Prefinirá Municipal de Nazaré/BA

Objeto: Registro de Presos visando a eventual e fuñirá CONTRATADO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PAR A ALOCADO DE VEÍCULOS DE MEDIO E PEQUÉr-t 

PORTE SEM MOTORISTA PARA ATEN DIMENTO As NEÍXSSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARÍAS DO MUMCÍPIO DE MAZARÉ, conforme especifican^*, 

quantiutivos e condifóes «ubetecidas no Termo de referencia (TK) anexo ao edital e 

seas domáis anexos.

SRP: S1M

Identificado:

Lolellem;

C^W^ú
Modalidade: Pregäo Eletrônîco

Data: 11/04/2025 08:00

N°Pregäo:900182025 / UA3Q^32210 

/3

Ata: LinkAtí

Homologada: 07/05/2025 16:30

Describa»: Locacáo de Vétenlos - Leves / Pesados - VEÍCULD CARINE SIMPLES , 

características; Vélenlo tipo Pick-Up Carga Útil mínima: 600 KG, Capacidad? 

Passageiro: 2, Cor Branca, CaracTuristkas Adi ciaríais: Vidros E Trovas E tétricas, 

Quaniidade Portas;, Tipo DireQio: Hldráülicaou superior, Tipa Motor: Fkx . Potencia 

Motor 86 C Características Adiciónalos).- sem motorista, sem combustívd, 

quilametragem livre, aun ai-condicionado, alarme, kit multimidia, película de protejan 

em rodos os vidros e conjiintode tapetes, veiculo limpo, higienizada, cam manuiei^to 

roial per coma da contratada c todos os equipamemus oblígatenos exigidos pela 

legislado em vigor. Modelo tipo Fiat Sitada ou Superior, + seguro. QTD: 3 vétenlos

Fonte; w’ww.gov,br/compras/pt-br

Quantldadet 12

Unidade: UNID ADE

UFt BA

CaíSer: 4014 - Locaçao de Ve ¡culos * Leves / Pesados

CNPJ Razan Soda! da Fomecfdor

12.566.44^0001-67 VIEIRA SAN IOS TRANSPORTE E CONSTRUCAD LTDA 

"■VENCEDOR*

Valor da Propaso Final

RSamoo

Marta:
Fabricante; Fabricante nao iníannado
Modela;
Descripáo: Descrean nSu informada

Estado;

BA

Cidade:
Jaguar ipe

Ende reçu:

DTPOVOADO DO FIRME, SN

Telefone:

(75) 8106-4474/ (75) 9997*4474

Email:
vie irasanias.trâiispnneecûnstrucao^bntmaiJ. rom

4L.760 180/0001-97 MIRA1MA COMERCIO VAREJ1STA DE GAS î ÏDA R$ 9000,00

Marca;
Fabricante: Fabricante nan ¡informado
Modela:
Descriçâa: Descrito nao informada

Estado: Cadad«;

CE Mí raima

Endereza:

R LUIZ MATIAS, 47Ü

Telefone:

(AS) «532-3115^(85) 9905-215«

Email:

bninof dhû 15ü409iûfgmais rom

iwwsftffie

17 462.07V0001-93 GAB LOCACAO, EVENTOS E SERVICQS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Brisen raa: Describió nao infonniKia

Enderezo:

17.419 135/0001-99 WA T EMPREENDIMENTOS LTDA

Marca;
Fabricante: Fabricante nací inicmiario
Múdela:
D^cri^áo: Desenlio nio infernada

Endereza:

011.443.951/0001-47 SC TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante non ircormado
Modela:
Dfscrifao: Descrito nao Informada

Enderece:

RUA D. 897

Telefon*:

(75) 9194-0730

- o.i i .K- i Wnr,

RS 1.1,800,00

RS 13.370,00

R$ 14.000,10

Email:

roiiscigecoaubilidade4@>gm^^



CNPJ Hazao Social do Foroeredar

112 58.4 71M01 - 00 PÜD IU M D [STRÍB UIDQR A J T DA

Marra:
Fabricante: Fabricante ñau informado
Modelo:
Describa; DeMT^äo nao informada

Valor da propasta Final

Rí 14,059,73

Estado; Cidade:

BA Salvador

Endentó'

RUA ANTONIO DOS S ANTOS GOUVEIA. 000263

Triefen«;

(71} 3 2 34 2 566

Entail;
podiumpdl@gjnail .œi^

c^VA1-1 j'

26.434.5S6/OOO1- IS ALPHA TRA h SPORTES E LOCACOES LTD A

Marca:
Fabricante: fabricante nao informado 
Múdelo;
Describan: Describo nao informada

Enderezo:

32.680.878/0001-01 LOCADORA DE VEICULOS GONIUO LTDA RS 14.900,00

Marca:
Fabricante; Fabricante nao informado
Modelo:
Desni<aa: Descreo nao informada

Estado: Cicladt:

BA Salvador

Eiiderepot

RUA ANDRE GONCALVES, 11

Nome de Contato: 

JULIO

Tririonr:

(71)2202-7444

12.895. 584/0001-90 LAC LOC ACOES COMERCIÜ E SERVICES A DM IN ÍSTRAT J VOS LT DA

Email:

gontijo^gontíjorentarar. rom hr

RS 15.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
OsrTifho: Descrían nao informada

Estado: Cidade: Endereza:

BA Säo Fel ips RUA DR ALOlSIO PRAFA, 30

Telefone:

Í7S) 0037-9909

Email:

tadsoiicni2@honnaj I com

06 00 6.5 02/000144 M.PINHE1RO CONSTRUCOES E SERVI COS LTDA RS 15.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante oíd informado
Modela:
Descriçao; Describo nao Informada

Estada: Cidade: Endercfo:

BA AlagoiiAas AVEN IDA DE MOCRATAS, SN

Nome de Canuta;

CARLA

Telrivw: Email:

(75) 3422’2119 IkiEacnpsiÿCiiûûnempréeii^

30.025.2 4070001-01 LOCA TUDO LOCADORA EIRELI RS 15.410,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao in formado
Modela:
Descrita«: Describo nao Informada

Estado: Cidade: Enderezo;

SE Lagarta ROD ANTONIO MARI ÍNS DE MENEZES, 3315

Telefone; Email:

(79) 3631-2090 coDubil@araujQcnniabiUdade.CGm

13.434.928 0001-2 6 A UC USTO C MOTA FARIAS RS 15 621,9?

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informada
Modela:
Descrita*: Desertar) nao informada

Errado; Cidade: Enderezo:

BA Nadaré R BARAO JIOM t M DE ME1 0.44

Tdefane:

(75) 3636-1188

F.mml:

ilhmoura@ho<mai] .com

Recrió jetado no dia06/10/202510:26 00 (IP; 26 04 a28 114 9;0600 dCdr3ctJÍ.sabe 1117)
Código ValdacAo BlLF:iatdzK3lQmlWÄ¥ÜvmHKXefjfrcQ009kSiSJCyiOTHUanPtn6WÄ%3d%3d
^pVLw^bar^eofe^ ^nifcNQ£iTiíic^AyferttKtfa^>^n=BlLr3jtdzK3K7mr.Va,íí^Hi  ̂ rj ;-, :. 14/19



CNPJ Razäo Social da For mecedor

14.873.359/0001 -88 CONDE CONSU LTOR IA E ASSES SO R1A E M P R OJ ETOS AG R ICOL A S E

AGROPECUARIOS LTDA

Marcat
Fabrkanle: Fabricante nao iniormado
Modela:
Describa: Describo nao informada

Estado:

AM

Cidade:

Manacapuni

Enderezo:

A RUA SABIA 11L 1087

Name de Contato: Telefone:

GctÚlkJ Cande (92) 9318-0139

54.7 81,2 39/0001-75 MECA LOCACAO DE MAQUINAS LTDA Beneficio Me/Epp Nao Programa de 

infogrídade: Sim UF enderezo: BA

Marra:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Descrifia; Dwcr¡£ifl 0*7 informada

Enderezo:

28.2 58.054/0001-70 ORUNDO PROIS DIAS

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informada
Modela:
Describa; Describo nao Informada

R$ 15.621,93

Estado: Cidade: Enderece:

BA Ñauaré R DEPUTADO JOAO BITTENCOURT, 353

Telefone:

(75) 0187-7246

Email:

equi plantransprme&^ouÜOTkxam

12 069.133/0001 -01 TRANSCOSTA TRANSPORTL RODOV1ARIO DE PASS AC El ROS EIR ELI R$ 15.621,93

Marta:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describa«-. De^Ji^So nao informada

Estada: Cidade:

BA CwKeitao do Jacuípe

Endereza:

AV GETLTIO VARGAS, 602

Telefone:

(75) 81S6-029B

Email:

transcüSlaltda@gmaiLcom

Pt^b (Compras Governamenlak) 8: Mediana das Propostas Fináis

Inc I Art 5* da IN 65 de 0 7 de Jutha de 20 21 (Leí n* 14.133)

RS 1Ú.MXG2

CNPJ: 13 79 7.188/0001-92 Data: 11/04/2025 08:00

Órgao: Prefeitura Municipal de Nazaré/BA

Oh jeta: Registro de Presos visando á eventual e futura CONTRATARAü DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A LOCAQÁO DE VEÍCULOS DE MEDIO E PEQUEÑO 

PORTE SEM MOTORISTA PARA ATENDI MENTO AS NEC E5S IDA DES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DF MAZARÉ, conforme «pee ifi™ 

quantitativos e condi<x»e$ esiabelecidas no Termo de reíei encía (TR) anexo an ediial e 

seus demais anexos.

Describió: Locaban de Ve ¿tufos - Leves / Pesados - VEÍCULO CARINE DUPLA, características: 

Veículo tipo Pick-Up Carga Úri! Mínima: 600 KG, Capacidad« Passageiro: 5 , Cor. 

Branca , Características Adíe tona j$: Videos E Travos Elétricas , Quantidade Ponas: 4 . 

Tipo Ditero: Hidráulica ou superior, Tipo Motor: Fies , Potencia mínima Motar: 86 C 

Características Adicionales): sem motorista, $em combustívd, quilometragem livre, com 

arcondicionado, navas elétricas ern todas as portas, alarme, kit multimidia. película de 

protejo em todos os vidros e conjunto de capeles, vefoulo hmpo^ higienizado, com 

manutengo iota! por coma da comraiada r iodos os cquipammiK obligatorios exigidos 

pela legislado «n vigor. QTD: 2 veíanlos

Modalidad«: Pregao Eletronico 

SRP: SIM

Identificaría: N'Tccgan 9üül82Ü25 .'^

Lo4&Ttem: /4

Ata: Ludí Até

Homologat^"1 07/05/2025 16:30

Faitee: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 12

U nidada; UNID ADE

UF: BA

CatSet: 4üí4 - Locaban de Vétenlos - Leves ■ Pesados

Retatório chatio no día 06/10/2025 10:26:00 6 P; 2Q04:a28 1149:d60&4coc 3cht Bate 1 lf7)
CódiQD VaMacan BlLF3mdzK3tQmlWavOvmHKXe1ifM:Qj9o!fc*SJCTOqHUanP(m6WA4tód«3d
hrtp/XiArwWj^nP^ .CDnKhs^C^nijjcaja^Mtegll^^^ =BllF3a<dlKjlQm 1 WavCwnH K Kafib£Qf9Q5li9iS4pyflflWjnPVnSagMZSJcHajg’ g 15/ 19



CNFJ Rímq Social do Fornecedur

12.566-446/0001-67 VIEIRA SANTOS TRANSPORTE E CONSTRUCAO LTDA

* VENCEDOR*

Marca:
Fabrícame: fabricante nao inlorroido
Múdelo:
Describa«: Descriólo nao informada

Estado: Cidatie: Endereza:

BA JaRyáripe DT PO VOADO DO Fl RME, S N
Tciefunp:

(75) 6106^474? (75) 9997-4474

17.419,135/0001-99 W.A.F EMPREENOLMENTOS LTDA

Mana:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Destripo; Desasto nan informada

Enderezo:

17.162.071/0001-93 GAB LOCACAO. EVENTOS E SEKV1COS LTDA

Morca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describió: Descri^aa nao informada

.« 8.900.00

Endereço:

4 L760.1«0/0001’97 Mí RAIMA COMERCIO VAREJ15TA D£ GAS LTDA RS 9.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Múdelo:
Descritas: Describan nao informada

Estada: Cidade: Enderezo;

CE Miraima R LUIZ MATIAS, 47Q

Telefone;

(OS) 8532-33150 05) 9905-2158

Email:

hni nof i Iba 1 S04Ü9{i,grrai Leona

2 6.4 34,566/0001-15 ALPHA TRANS PORTES E LOC AC DES LTD A

Marca:
Fabricante: Fabricante Dan informado
Modela:
Describa«: ttettrkao nao in (minada

Endcrccoi

06.096.502/0001-44 M Pl N H F1 RO CON STRUCOES E SER V ICOS LTDA

fe5 10,000.00

RS 13.000.00

Marta:
Fabricante: Fabricante nao infornudo
Modela:
Desrri^*: Descricao nao informada

Estado: Cidade: Endere^n:

BA Alagoinhas AVENIDA DEMOCRATAS, SN

Narw de Contato:

CARLA

IXefom:

(75) 3422-2119

Email:

i ic iiacueSi^cananemprecndj menteu ,c mi

3 2.60 0 8 78/0001 -01 LOCADORA DE VEiCULOS GON I [JO El DA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao infamado
Modela:
Descricao: Desaforo nao informada

R$ 10JM0Û

Estado: Cidade: Endereçn:
BA Salvador Rl]A ANDRE GONCALVES, Il

Nome de Contato:

RUJO

'Mefene:

(71) 2202-7444

Email:

gonrijn'ffigrintijorenttarromhr

af^W^W
R^«*« “«fAdo no din 06/1012025 10:26 00 (IP: 2aG4;a28T140:d600:4c2c:3c^M^
i\rvfc-?i-¿b^ î i3itnaKiTMH2iKpM-c^!OW^N^wri-^itrFri ,*i,4-^Ra^^ _________
^i-^m^MZ^'iiL^—“ î'-^L-^-i^ I 22Z2^&LlJûa*âa&É£££iflfiPMimËBkl*]fiCrtâlfiMfiil 16/19



CNPJ Raza» Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

08,443.951/0001-47 SC TRANSPORTES E TURISMO LTDA RS 10.600,00^

Marta*
Fabrícame: Fabricarte nao informado
Modelo:
Descrita»: Desalían two informada

Enderezo;

RUA D, 897

Telefone;

(75) 9184-0730

be -----
Email:
cw^rgecontabi jídsde4@fmaR^ O ^  ̂V^^^S  

11258.473/0001-00 PODIUM DISTRIBUIDORA LTDA

Marca*
Fabrican»: Fabricante nao informado
Modelo:
Dwcn\3o: Desaisló nao informada

R5 11.287,23

Estado:

■A
Cidadr:

lalHrt*
■ altarero:

RUA ANTONIO DOS SANTOS GOUVEIA, 000263

Telefone:

(71) 3234-2566

Email:

pudiumpdi@gmaii.coin

)2.895,5B4/000V9í) LAC LOCACOES COMERCIO E SERV1COS ADMINISTRATIVOS LTDA R5 11.700.00

Marra:
Fabricante: Fabricarte nao informado
Modelo:
Descripw Describió nao informada

Estado:

^A

Cidadr;
HSo Felipe

Endervço:

RUA DR AW1SIO PRAIA, 30

Telefone:
(7 5) 88 3 7-9 900

Email:

30.023.240/0001-Ü1 LOCA TUDO LOCADORA EIREL1

I aeisortnR.@hoimad .com

RS 11.740,00

M<*|n
Fabricante; Fabricante nio informado
Mode!®:
Descri^áo: Desalan wn informada

Estado; Cidade: Endereza Telefone:

Lagarto ROD ANTONIO MAMINS DE MENEZES, 3315 (79)3631-2090

13.434,928/0001-26 AUGUSTO C MOTA FARIAS

Email;

contabd^araujnconUbiJidade.com

R$ 1.1.881,30

Mártir
Fabricante; Fabricante nao informada
Modelo;
Describan; Descriçao nao informada

E>aufo> Cidade; Endereza:
A4 Nazacé R BARAO HDMEM DE MELO. 44

leMow:

C5) 3636-1188

Email:

cibmnura@hotiuail.cnm

, . ■ • tkiriT14Wi CONDECONSULTÜRIAEASSESS0R1A V wn| n ■ A«.Hl..'UM I 

AGROPECUARIOS LTDA

R$ (1.88120

M«»»
Fabricante; Fabricante nío informado
Modela:
Describa: Descricao nao informada

Estado: Enfade:

\M Mawaptim

Enderece:

A RUA SABIA FU, 1087

Neme de Contain.

Getúlio Conde

Teldane;

Í92) 9318-0130

54 781.239/0001-75 MEGA LOCACAO DE M AQUINAS LTDA Beneficio Me'Epp; N3n Programa de 

integridad»?i Sim UF enderezo: BA

flump1
Fabricante: Fabricante na» informado
Modelo:
Dewrifio: Descrióte nao informada

Enderezo;

Email:

mndeconsu] tona 10@gmail.com

RS 11.881,30

RcJatóiio gerade no día 06/10/202510:26.00 BB jSIOLij&Ll^U jwmjGJcbl HN#Ib |LiTi
Código Validarán; BlLF38tdiK3tQmlWáv’.Vw*IW^:LT>jW*tíri *1« ^ ‘P^BMAMíh M 
hWT^ÈHi^HsMKxgnUïiÇsntrçaaiiit^^^i^^JUJi^^j^^

17/19



CNPJ Roza« Social do Fornecedor

2 8.2 58,0544X301-7 0 ORI INDO FRO1S DIAS

Marca:
Fabrícame: Fabricante nao Lftiumucfo
Mochín:
Describió: Descritfo nao informada

Estado: Cídade; Enderezo;

BA Nazan» R DEPUTADO JOAO BITTENCOURT, 353

12,069.13 3/0001-01 TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOV1 ARIO DE i^ASSAGElROS EIRELÏ

Marca:
Fabrícame; Fabricante nao ¡nfcrmaikr
Modele:
Describa*: Descreo nao informada

1 elcfcat:

(75) 8107-7246

Estado: Cidadc;
BA Conceiçâodo Jacuipe

Eadereço:
AV GETL LIO VARGAS, 602

Telefone;

(75)8156-0230

Email:

iranscusta kda@gmai Lcom

Reiaió/io oerado no día W/1Û/2Û2510:26.00 (IP: 2BD4;á28 1149 d6OO;4cóc;3cbl 5flbe 11(7)
codage VhlidaçAû: HlLF3aidzK3rQmlWavOvmHKXefiNcQj9g9í(9fSJCyúqHíjanPin»SWA*i3d*3d

Iß / 1Ö



Extrato de (antes utilizadas ueste reía lorio

ATENEO - O Baoco^p Presos ¿unfiá-snlú^aó té¿in^Ñí.a qjie alende JO« ¡uránjet^i 
¿Nwiwtivas, Acórd5ós<Regnla0krti«,Í^rítua e Poriltraj. Senda assiro. jíor'rp^i*^ 
¿ de dominio ampio, alístenla nao é considerado umá forte eSim, un'—‘--'-^i

i
Fontes utilizadas nesta cotana:

f ■ Conipras.gov.br
w wtv.gov.br/conipras/pt-br

2 - Portal Nacional de Contratares Públicas 
h t tps://ww w.gov.br/p ncp/pt-br

Relato™ jetodo no día O6/1OI2C2S 1076:1» (IP: 2B04:a2H:1149:d60ft4ía: Ocbl .SSbeillf?) 
COdto vaidaoáo: 81LF38tdiK3«?n>lWavOvmHKXefitxcQ|9g9k9tS0Cy9qHuanPl>r>5WAW3d%3<.

é&-
r CO*^

iispostos ' u^ves .
^vernamentais, complement«^ e sites

realij ¿ A

D«'a: 0ti'10W25 10:17:12
Acessar a fonte aguí

Bkiki; 0&10/2025 10:17:15
Acessar a lome as ai

ano . c^^garKodeorecos cwn_b<íCe£2!£ad<^<enücidñile^to'<eil5B) L F WHbWni 1 wavOvrnHKHdlh 4lW>aH$.5.MI<IHUanlWwA1CS3dld^ 19/19



Cámara Municipal de Imperatriz-MA
CNPJ: &ÍJ.5SS.01900109

Respamávrir Dcivon de Aguiar de Sanios

Mxinnilaî PORT. NiQUÂ

Telefone: (99)93132 9344

ItyMrtamenlo: Departamento Administrativo / RtSjWnsávcl fcrnku pelo E'íP

Mapa Comparativo de Presos

Os cálenlos d«ie re!¿|&ia foram elaborados com base tías, metodologías descritas na 4* edi^áo do Manual de Oriento de Pesquisa «fe Presos do Superior Tribunal de Justina (STJ). A 

ytfizapto desse manual ¿asegura a precisáis e a coftfiabilídade dos cálculos apreseniadcs, renfonte os padrees tsiabelKidos pelo STJ, Para inais detalhes, aresso Afluí.

O üertus EsldlfelKas Gvmib

30% Prtçta exows iwumwiijt Nevada. vitoco «aurions a 2o% da media do mi de presos «brutos

28% larafrqufotl: valor« imfm«i!!i a 76% da media do rol rie pirç» nhtidíw

Criterina EildlkticM p*r tara

hem Média Mediana Lksvfo Pedräv Amostra) Coeficiente de Vanaçae Mil öd* EiUttMiro Perça Miuiidd

Valides

Media Mediaua

lcnaçào permioeni f de veículos >era franquía deQuiioami^pei) RS jZ.10fi.2A R$ ÍL4J9JI 16^.37 B5I MAdia RS 10.-170.56 RS 12 lOfiZfl RS ti.439,31

hem Prpedfiraci« Ufld Qtd C<d«(M P^rAmmn»

i Empresas

Pont
Valar

Unit
Média Aval) p^¿d

Ota

Avrtiftçi»

1 LC )l JU^Áa DE VE ¡CULO TIFO FICK-UF-ilAMINHONtTE, 

Esp«j licúes: üvn "SMO, Hihnt, L200, Ranker efuti anular", fabrícalo 

nat tonal, c ¿biné dupla. 4 {qotaío) portas. Cü blanca, nntd cü prMs. 

aiwmnduto tk- fahricta^n a parar de 2O2W¿Ul£, moldr mnvWíJ a óko 

Diesel. Iranio 4x4. turbo. MCI« 2.8 úu superar; Dirt^án EJetnra; Candiio 

Mecánico du suaeriat ito r» minin» sets rrairtiay completo {at 

condlrkinado, elarnu. vldrtt f Iérren e icavas nav qiWn* pniul, paraharTO 

rígido EU4 rixbt iüút.viras e traseirti; poten, ja rúí.VDt3 do dotíof 204 CV, 

rijiiipArDenio df sem AM^FM/MPi un superior, ü km (zw ipCnm«™) # 

garantía mínima de 03 (trd&J tatos.

mes UM SLí'ERiNTENDE

NCiA DE

TRAN SPORTS

¿TRANSI 1O

Cinrtpiös.govhi LIRA

LAMASE EN A

Ri

10470,%

LU

12.109,20
v Anno

GOVERMO Dü 

¿S I MM DO 

p:alji | 

ASSEMRT.Ft A 

LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO 

PIA UÍ - A CLP)

íaiirtíFiNVdwbr

MAZZ

VFICUIXJS

ÍTDA

MjrrtMütprisé
RS

Il 935.30
VALIDO

MUNICIPIO DE

EPECHETRJMÍA

'3ÜM-

MUNJCIPIODL

HtfCHEIRINHA

CE

Paita! botona)

de- CkrilraMçiTM

rtíhitu^

EXITUS

L.ÜCALUES E

SERVICES

ITDA

RS

12.9%,00
VÁLIDO

GOVERNO DO

ESTADO DE SAO

PAULO’ESP-

HJND

MFMOR JALDA

AMERICA

LATINA

( ximpas.gffv.be

UNITY 

SOLUCOESE 

SERVIDOS

LTDA

RS

IÛ.487JK
VÁLIDO

lj iban la .adra a

Municipal SVA de

O rnfii«..gov.be LOCADORA

DEVEICJjOS

taMprtu de 

taqii*» Pone

Ri 

lO.FiûÛ.OO

VÁLIDO 1

Rdaíónc geradó no día 06/10/2025 10 26:46/IP: 2flM:u26.1149 d6ó0 4dAc 3cö1:SÜtw:l^^^
Código validóla : QNR2%2lsOnSyHv70H2fcZ IrVADGGPn i^Tr3W21S'HiE!lf igQlX^ 9QwhM SrDex 1Kb 1P Jj TZdg^Sd
Ù^iAw^Ja^çHlajr'eçqs œmjbr/ÇgrtffiGiditful^ ... , |g¿i.j;¿—b "'■ ■ í_ . "xi-rÍ^?5i^^



ítem Fjspccdio;4e Und Qid Cou>l&j rarinv’n *1 EmpiOM Pent
Valor

Uidl
MédU AraltafH] ^

S*n low dos 

' ■••-.••»•-■•

AUTDANA

L1TM

(EPP)

Pwfrituia

VlaRjimI d«

Tempe HcUWG

'xrfnpa&.gqv.br

LIU A LQKA

LOCAUOKA

DE VEKXLO*

•IDA

Ri

I4.72Ü.U0
v Al roo

Freidura

Municipal de 

Njiih/RA

Oiispr.K Rpv hr

VIEIRA

SANTUS

TRANSPORTS

E

CONSTRUCAO

LWA

MKTOpDprtu
RS 

14 550,00
VALIDO

Prekkur»

Municipal dr

K Szarf/EA

Compras, gav.br

VIEIRA

SANTOS

TRANSPOSE

CONSTRUCAO

LTDA

Mknxinfin’M
RS 

10.943.62
VALIDO

Relafóriogertdo no dis 06/10^025 10 26 46 (IP 2004 a2B 1149.<»W) 4^c 3cbtS6be HP'
Cdrtgo vahda^ú QNR2%2fe0nSyNv7O%21>2 l(VA060PrnhTrró2fSjHo8r sqQDDMpyniUjaxEIMwhMSzDexlKhIP Jz7ZUg%3d
hno¿y>ww^rK^geajS.CQín.br/Ceítrt>cadaAut^f1L>cl(ld<leot0ken=ONR2-tl2S2>40nSvNv7O4t252bZllVAO60PrnhT(3%2S2fSiHoBiSQODDMwi3nd3BxEt90>whM52De



Cámara Municipal de Imperatnz-MA
CNPJ 69.555,019/0001-09
Respansável Deivon de Aguiar de Santos
Matricida: PORT. 001/2025
Telefone: (99)9913 2-9 8 44
Departamento Departamento Administrativo / ResponsévelTécnico pelo ETP

Relatório Memorial de Cálculo

Relata ría gerado na dí> 06/10/2025 10:27:04 Jl* 2604:623:1149:0600,4  ̂.Mí*

Item 1 - locado permanente de vétenlos sem franquía de quilometragem:

Prego (Compras Govenwmentaw) 1: Mediano das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 26.979.826/0001 38 R$ 21.500,00 RS 6.999,98

2 50 871 196/0001 68 RS 8.000,00 RS 7.000.00

3 15.454.009/0001 40 RS100.000.00 RS 8.480.00

4 42.969.138/0001-43 R$ 12.530,00 RS 8.490,00

5 19.154.188/0001 50 RS 12.539,00 RS B.500,00

6 45.679.879/0001-88 RS 9.000,00 RS 9.000,00

7 1 2.801.601/0001 82 RS 11.879,67 RS 10.000,00

8 50.387.888/0001-35 RS 12.500,00 RS 10.407,86

9 19.635.512/0001-52 RS 12.200,00 RS10.533.2fi

10 57.691.355/0001-91 RS 12 000.00 RS 11.600,0(1

11 11 249.239/0001-16 RS 16 000.00 RS 11-850.00

12 35.639.992/0001-86 RS 12.500,00 RS 12.500,00

13 10.716.021/0001 61 RS 12.539,00 RS 12.539,00

14 50.624 236/0001 77 RS 40.000,00 RS 14 000,00

15 41.710 060/0001 85 RS 15.000,00 RS 15.000,00

16 05.399.818/0001-42 RS 50.000,00 RS 50.000.00

1 Selegáo dos valores do meio do conjunto: 10407.86,10533.26

2. Soma das proposlas selecionadas: 10407.86 + 10533.26 = 20941.12

3. Diviseo pela quantidade selecionada: 20941.12 / 2 - 10470.56

4 Valor Calculado: R$ 10.470,56

Preqo (Compras Govemamentais) 2: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 18.318 945/0001 11 RS 12.000,00 RS 8.889,00

2 09.116.541/0001 54 RS 17.000.00 R$ 9.499,00

3 03.105.598/0001-71 RS 15.000,00 RS 9.000,00

4 16.100 585/0001-51 RS 48 000,00 R$ 9.980,00

5 1 3.912.374/0001-25 RS12.000,00 RS 10 000.00

6 07.721 678/0001 02 RS 120.000.00 RS 10.990.00

7 09.269.703/0001 94 RS 12 000.00 RS 11 000,00

0 08.587.481/0001 95 R$ 18.000,00 R$ 11.900.00

9 15.183 027/0001 34 RS 15.000,00 «511.970,00

10 41.710.060/0001 85 RS 12.500.00 RS 12.500.00

11 07.605.506/0001-73 RS 20.000,00 RS 14.890,00

12 10.846.808/0001-48 RS 5M 000,00 RS 14.900,00

13 00 633 937/0001-02 RS 16 000,00 RS 16.000,00

14 13.170.806/0001 70 RS 16.500,00 RS 16.500,00

15 69.607 729/0001-27 RS 22 000,00 R$ 22.000,00

16 08.026.009/0001-83 RS 25.000.00 RS 25.000,00

Relatório aerado no día 06/1CM2025 10:27.04 (IP: 2804 828:1149 <1600 4CSC 3cW 56be 1117)
Códigd ValidacAo gsi&^^YSnrtbífBDaOteD^^ RGanS4uU£2Ckb%2tiL^cVlSGfrlVktfflgeSB^iZg^ZfayLny^ZídR^
hdp JAttWW.banccrffepíecos com. bc/CortificadQAUentcidade?tol<eo=9sjGcqByrY5.Tl$62 3 2fDDlCXteDqkJhPD4H5hiRGa.Tf64tflJc.2Ckírtt25  2bL2vtVlSGlriVtz 
Vtfge5B4uh793lU?52toyNni^P24riHj0^253d4*25  3d 1/3



1. SeleQáo dos valores do meló do conjunto: 14720.00

1

2

3

4

Sele^áo dos valones do meló do conjunto: 11900 00,119 70.00 

Soma das propostas selecionadas: 11900.00 + 11970.00 = 23870 00

DiviaSo pela quantidade idedonada: 23870 00 7 2= 11935.00

Valor Calculado: R$ 11 935,00

lr^ Vte\»^5

Pre^o (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 54 767 320/0001-09 RS 12 850,00 R$ 12.850.00

1 Selecto dos valores do meló do conjunto: 12850 00

2 Valor Calculado: R$ 12 850,00

Prefo (Compras Governamentais) 4' Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor do Proposta Final

1 51.475.492/0001-02 RS 15.000,00 RS 9 660,00

2 30 025 240/0001 01 RS 10.497,05 RS 9.860,00

3 11.659.069/0001-48 RS 10.160,00 RS 9,960.00

4 09.002.604/0001-41 RS 10.497,00 RS 10,350.00

5 23.169.093/0001-88 RS 10.497,05 R$ 10.497,05

6 31 808 506/0001-55 RS 10.497,05 R$ 10 497.05

7 11.401.815/0001-07 RS 10 497,05 RS 10.497,05

8 52.437.379/0001-03 RS 10.497,05 RS 10 497,05

9 26.580.101/0001-72 R$ 10.843,45 RS 10.843.45

1 Selecáo dos valores do meto do conjunto: 10497.05

2. Valor Calculado: RS 10.497,05

Pre^o (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposto Inicial Valor do Proposta Final

1 10.457.986/0001-87 RS 10.500,00 RS 7.500,00

2 30.277.894/0001-22 RS 10.500,00 RS 7.595.00

3 25.404.523/0001-24 RS 10 500.00 RS 0.600,00

4 05.206.047/0001-20 R$ 10.500.00 RS 8 930.00

5 22.209.321/0001-33 R$ 10 500,00 RS 10.500,00

6 36.518.478/0001-55 RS 10 500,00 RS 10.500.00

7 48 072 600/0001 91 RS 10.500,00 RS 10 500,011

8 52.160.820/0001-44 RS 10.500,00 RS 10.500,00

9 15.655.026/0001-45 RS 10.744,65 RS 10.744,65

10 08.910.113/0001-36 R$ 12.000.00 RS 12.000,00

11 06.954.880/0001-11 R$ 15 000,00 RS 15.000.00

12 29 776 180/0001-80 RS 15.006,00 RS 15.000,00

13 04.702.287/0001-52 Sí 18.000,00 RS 18.000,00

1. Selefao dos valores do meló do conjunto. 10500.00

2 Valor Calculado: R$ 10 500,00

Pre^o (Compras Governamentais) 6: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 26 825 176/0001-76 RS 30.000,00 RS 11 987.00

2 26.100 882/0001-50 RS130 0OC.Ü0 R$ 13 730,00

3 34.120.212/0001-24 RS 13.734,00 RS 13.734,00

4 30.025,240/0001-01 RS 10.030.000,00 R$ 14.720,00

5 70 990 562/0001 -51 RS 20.000,00 RS 14.900,00

6 19.406.532/0001-51 R$ 25.000,00 R$ 15.950.00

7 7 5.451.609/0001-fió RS 25.000,00 R$ 20,000,00

RetaJório gerado no d¡A 06/10/2025 10 2 7 04 (IR ?8W *28 1149 dBOC 4cac 3cM 5Bbe 1117)
Código \«l>dacAo 9s<GcqeyiY5ni<H12tftD3O0eOgkJbFD4H5hzRGan54vUc2Ckh%2bL2vcVlSGhr ''2Wl<)eSMvh293m2lll>yUnyvP24dRÍQ%3<m3d 
hrtp/Avvvwbanct^enreGos.Mmbi^MTibcj^oAiJterncidAúp^tóken^sincqpyrYSoi^SílBDSOOeLigkJbFCMHShzRGariSXviJc^CkbiM^SÍfriLZvtVlSGfrlVtz
Wige5B4vhZdaM257fnyUOyvP24dRjQH2S3d%253d 273



08^^2 Valor Calculado: R$ 14 720,00

Prece (Compras Governamentais) 7: Mediana das Proposlas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Irada! Valor da Proposta Final

1 12.566.446/0001 67 RS 15.621,93 RS 6-999,00

2 41 760.180/0001 97 R$ 15 621,00 R$ 9.000,00

3 17.162.071/0001-93 «S 15.600.00 RS 11.800,00

4 17.419.135/0001-99 R$ 15 621,93 RS 13.370,00

5 08.443.951/0001-47 R$ 15.621,93 RS 14.000,10

6 11 258 473/0001 00 RS 55.621,93 RS 14.059.73

7 26434.566/0001-15 RS 15 621,93 R$ 14.800,90

B 32.680.878/0001-01 RS 15.600,00 RS 14.900.00

9 12.895.584/0001 90 R$ 15.621,93 RS 15.000,00

10 06.096.502/0001-44 RS 15.621,93 RS 15.000,00

11 30 025 240/0001 01 R$ 15 622,00 RS 15.410,00

12 13.434 928/0001-26 RS 15.621.93 RS15.621.93

13 14.873.359/0001 88 RS 15.621,93 RS 15 621,93

14 54.781.239/0001-75 RS 15.621,93 RS15.621.93

15 28 258 054/0001 70 R$ 15.621,93 RS 15.621,93

16 12.069.133/0001-01 RS 15.621.93 RS 15.621,93

1 Salego dos valores do malo do conjunto: 14900.00,15000.00

2 Soma das propostas salecionadas: 14900.00 + 15000.00 = 29900.00

3 Divisan pela quantidado solee loriada: 29900.00 / 2 - 14950.00

4 Valor Calculado: R$ 14 950,00

Prerjo (Compras Governamentais) 8: Mediana das Propastas Fináis

CNPJ Valor da Froposta Inicial Valor da Proposta Final

1 12.565.446/0001-67 RS 11.881.30 RS 8.881,00

2 1 7.419.135/0001-99 R3 11.081,30 RS 8.882,30

3 17.162.0 71/0001-93 RS 11 800.00 RS 8.900,00

4 41 760 180/000,97 R$ 11 381,00 RS 9.000,00

5 26.434.566/0001 15 RS 11-881.30 RS 10 000.00

6 06.096.502/0001-44 RS 11.681.30 RS 10.000,00

7 32.680.878/0001-01 R$ 11.880,00 RS 10.500,00

8 08 443,951/0001-47 RS 11.331,30 RS 10.600,00

9 11.258.473/0001-00 RS 11 881,30 »$11.287,23

10 1 2.895.584/0001-90 RS11 801,30 RS 11.700,00

11 30.025.240/0001 0. R$ 11.881,00 RS 11 740,00

12 13.434.928/0001-26 RS 11.981,30 RS 11.881,36

13 14 873.359/0001 88 RS 11 881,30 RS 11.881,30

14 54.781.239/0001 75 RS 11.861.30 RS 11.88130

15 28.258.054/0001-70 RS 11.881,30 RS 11.881.30

16 12.069.133/0001-01 RS 11.881,30 RS 11.881,30

1. Setena das valores do meto do conjunto: 10600.00,11287.23

2. Soma das propostas seiectonadas: 10600,00 + 11287.23 - 218X7,23

3 Divisan pela quantidade sdecienada: 21387.23 / 2 = 10943.62

4. Valor Calculado: R$ 10.943.62

Rdaiório gerado no día 06/10/20 2 5 10:2/ 04 (TP: 2SO¿;a¿0 1149 J60ú:4^c 3cM:¿Bbe:llf7)
Código V^ida^ao: 9s(Gc4^Y5m^feD3O0eDglJbFmH5hzRGanMvUc2Ck Wí^JtoHS^SGtrVbXVJge  ̂ 24dRjQW3d%3d
hnpJ/ttrAw Im trc i>te pfeco&.rorn.lx/CBii¡fi<^DAuteividti^e?tüken^$iGcqeyr¥5T%252í6D3OQfH>gk,)toFD4H5ii23G^
VYtgeSHu|vAZg31%2S2lü¥ JnyvPZídRj^ 2530^2530
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SECRETARÍA DE ESTADO Da ADM1 NVHtACAO - BUB 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITACÓEr E COMPRAS ESTRATEGICAS

CONTRATO N° 00615/2025
PROCESSO N° 34/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO MARANHAO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRADO - SEAD E A EMPRESA 
AGUIAR LOCACÄO LTDA PAMA 
CONTRATADO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTADO DE 
SERVIAOS DE LOCACÄO DE VEÍCULO TIPO 
TIPO PICK-UP - CAMINHONETE, COM CAPOTA 
MARÍTIMA, SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL, NA FORMA ABADCO.

O ESTADO DO MARANHAO, através da Secretaria de Eerado da Adminirtru^in, inscrita un CNPJ/MF sub o 
n° 15.553.806/0001-84, situada na Avenida Jerónimo de Albuquerque, Edificio Cindomir Mdlet, sAT, Calhau - 
Sao Luís/MA, CEP n® 65074-220, orgáo da Administnuion Publica, doravante denominada CONTRATANTE, 
ueste ato representado porseu titular, o Sr. GLTLBERTH MARÍNHO GARCÉS, brasileiro, portador do CPF n® 
915.829.203-97 e RG n" 01577606570 SSPMA, residente e domiciliado nesta cidade, residente e domiciliado nesta 
cidade, e de outro, a Empresa AGUIAR LOCADO LTD A, inscrita no CNPJ sob o n° 07.922.139/0001-31, situada 
na Avenida Sao Luis Reí de Franca, nBJ42, Tutu, Sao Luís - MA, CEP: 65.065-470, doravante 
denominada de CONTRATADA, neste ato representado pela «echón» KFNNIA SOE1RO AGUIAR ARAUJO, 
brasileira, CPF n° 027,004.783-20, RESOL VEM celebrar o presente Contrato para prestado de servido de locadio 
de veículos tipo caminhonete TIPO PICK UP, com cupola marítima todos sem motorista e sem combustível, tém 
entre si justo e contratado o presente instrumento, deenn-ente de contratacáo direta por situando 
emergencial nos termos do art. 75, inciso VIH da Leí Federal n" 14.133/2021, fundamentado no 
Process» Administrativo n" 25/2024 - SALI OSEAD, observado o disposto no Decreto Estadual n° 
38.728/2023 o dotad* normal- pertinentes, mediante as cláusulas e condenes a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO, ESPEC1FICACOES E (¿CANTITATIVOS

O presente contrato tem por objeto a contratacáo de empresa especidirjuia no prestando de servidos de LOCADO 
DE VEÍCULOS TIPO PICK UP - CAMINHONETE, COM CAPOTA CARÍTIMA, SEM MOTORISTA E 
SEM £ OMBUSTÍVEL - cm con Formitifidc ciuti as espccifici^ws técnica* e quantitativos do Termo de Referencia 
(Anexo I) - SAL1C/MA (SECRETARIA ADJUNTA DE L1C1TACÓES E COMPRAS ESTRATÉGICAS) e da 
proposta apresentada.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO; ESPECIFICALES E QUANTITATIVOS:

Item Código Descrido Unid. Qtde Valor Unit Valor total

1 0032110

CAMINHONETE TIPO 
PICK-UP, SEM
MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL, 
Específicades: 
Frontier Attack, sem 
motorista e sem 
combustível. Motor 2.3 
a diesel, tanque com 
capacidade mínima de 
73 litros, diredo 
hidráulica, 
automática/Sequencial 
de 7 velocidades, 
trado 4x4, potencia 
de no mínimo 190 CV, 
rodas Aro 17 
Aluminio, vidro elétrico 
ñas 04 (quatro) portas, 
trava elétrica ñas 04 
(quatro) portas, ar­
condicionado de
fábrica, montada sob a 
estrutura de chassi, 
carrocería em aqo e 
original de fábrica, 
capota marítima,
pintura original de 
fábrica, rádio AM/FM.

Mensal 30 R$12.980,00 R$ 
389.400,00

Valor Global
1 R$

.672.800,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O órgáo demandante nao é obligado a adquirir o quantitativo indicado na 
intenso de contratado. A administrado reserva-se o direito de adquirir qualquer quantidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Demais especificados técnicas detalhadas, dos itens acima, encontram-se 
no anexo I do Termo de Referencia, sendo aceitos veículos com especificad^ equivalentes ou superiores.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR TOTAL

O valor total desta contratando é de R$ 4.672.800,00 (quatro milhóes, seiscentos e setenta e dois mil, 
oitocentos reais.).

CLÁUSULA TERCEIRA: DA V1NCULACÁO

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrido, o termo de referencia 20/2025 e a 
proposta de pre^o da CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORCAMENTÁR1OS

As despesas decorrentes do presente contrato correrao por conta da seguinte dotando orbamentária: Nota 
de Empenho n” 2025NE000301; Unidade Ornamentaria: 60103 - EncargosAdministrativos; Funbao: 04 - 
Administraba©; Subfundo. 122 - Administraba© Geral; Programa: 0359 - Modernizaba© da Gestao 
Administrativa; Abáo: 6136 - Central de Compras; Súbalo: 024353 - Locabao de Veiculos; Fonte: 
1.5.00.101000 - Recursos nao Vinculados de Impostes; Natureza da Despesa: 33.90.39.14 - Locabáo de 
Veiculos.

PARÁGRAFO PR1ME1RO: O presente contrato será composto por 1 (urna) nota de empenho. As 
obrigaboes e responsabilidades das partes será aplicável a nota de empenho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Pra fins de pagamento, será necessário que a contratada emita 1 (urna) nota 
fiscal e apresente no protocolo da SEAD para abertura de solicitaba© de pagamento, urna vez que tenha 
atendido, todo o quantitativo mencionado na cláusula primeira.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE VIGÉNCIA
O prazo de vigencia do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura dele, podendo 
ter a sua durado prorrogada por iguais e sucessivos períodos, corn vista a obtengo de presos e condibóes 
mais vantajosos para a CONTRATANTE, por se tratar de prestado de servibo de natureza continua 
dotado de habitualidade e essencialidade, limitada a 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEXTA: DA CONTRATAQÁO DO SERVICO
A solicitabao do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de 
Despesas ou servidor designado pela CONTRATANTE, contendo as informabÓes dos itens, quantidades, 
presos unitarios e totais.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO E EXECUCÁO DOS SERVIAOS
Os veiculos referenciados no Termo de Referencia (Especificabóes e Quantitativos) deverao ser entregues 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da solicitado formal 
da CONTRATANTE.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O prazo de entrega poderá ser alterado ñas hipóteses previstas no art. 107, 
da Leí n" 14.133/2021, desde que comprovadas as razoes que motivem a prorrogaba©, mediante 
justificativa da Administraba© e acordo entre as partes, devidamente formalizado.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os veiculos deverao ser entregues á CONTRATANTE acompanhados dos 
respectivos certificados de registro e licencianiento válidos, em confonnidade com a legislado de tránsito 
vigente, bem como das demais documentales exigidas por lei para circulaba© de veiculos no territorio 
nacional.
PARAGRAFO TERCEIRO: Cabera aos servidores designados para o recebimento rejeitar qualquer 
veiculo que náo atenda as exigencias constantes neste Termo de Referencia, podendo ainda determinar 
prazo para substituibáo do(s) automóvel(is) em desconformidad© com as especificabóes contratadas, 
conforme previsto no art. 141 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA O1TAVA: DO LOCAL DE ENTREGA DOS VEICULOS
Os veiculos deveráo ser entregues na Secretaria de Estado de Administraba©, situada na Avenida Jerónimo 
de Albuquerque s/n, Ed. Clodomir Millet, Calhau, cep: 65.051 -200, Sao Luís - MA, no horario de segunda 
a sexta das 08h as 18h, incluindo a devolubáo dos veiculos que porventura náo atendam as especificabóes
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Prestar as informales e esclarecimentos necessários á execud° do contrato;
a) Receber os bens e servidos nos termos pactuados, promovendo o recebimento provisorio e 

definitivo conforme art. 140 da Lei n° 14.133/2021;
b) Rejeitar, total ou parcialmente, os servidos prestados em desacordó com o contrato;
c) Informar a contratada quanto ao aceite do objeto após a entrega da Nota Fiscal;
d) Fiscalizar a execud° do contrato por meio de agente ou equipe designada formalmente;
e) Efetuar o pagamento conforme prazo e condi^Óes previstas no edita! e contrato;
f) Notificar formalmente a contratada sobre irregularidades, concedendo prazo razoável para 

corre^ao;
g) Assegurar o acesso da contratada as suas dependencias, para correta execud° dos servidos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE1RA: DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo nao superior a 30 (trinta) dias, contados a 
partir da efetiva prestado dos servidos, com aceitado, mediante apresentado de Nota Fiscal, 
devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem de pagamento;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando do pagamento, será efetuada a retenido tributaria prevista na 
legislado aplicável;

PARÁGRAFO QUARTO: A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei 
complementar n° 123, de 2006, nao sofrerá a retendo tributária quanto aos impostes e contribuidos 
abrangidos por aquele regime. No en tanto, o pagamento ficará condicionado á apresentado de 
comprovado, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida lei complementar;

PARÁGRAFO QUINTO: O contratado deverá manter, durante toda execud° do contrato, em 
compatibilidade com as obrigades por ele assumidas, todas as condi des de habilitado e qualificado, 
devendo demostrar por meio da seguinte documentado:

a) Certidao Negativa de débito, divida ativa da Uniáo e Previdenciária;

b) Certidao Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidao Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;

d) Certidao Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranháo;

e) Outros que sejam necessários para a realizado do ccrtame;

PARÁGRAFO SEXTO: Quando da ocorrcncia de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administrado» o valor devido deverá ser acrescido de atualizado financeira, e sua 
apuraban se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
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serao calculados á laxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, ou 6% (seis por cento) ao ano, medíante 
aplica^ao das seguintes fórmulas:

1 = (TX/100)/365
EM = 1 x N x VP, onde:
1 = índice de atualiza^áo fmanceira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;

PARÁGRAFO SÉTIMO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para 
retificagao e reapresenta^ao.

PARÁGRAFO OITAVO: Depois de cumprido todo processo de apurado, rcspeitando o contraditório e 
a ampia defesa, poderá ser descontado valor da multa dos pagamentos ou cobrado diretamcnte da 
Contratada, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SAN^OES ADMINISTRATIVAS

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se a CONTRATADA, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho ou a assinar o instrumento contratual, estará sujeita as seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhao, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado na prestado dos servidos sujeitará a Contratada á 
aplicaban das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e tres centésimos por cento) ao día, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo día;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao día, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 
a partir do trigésimo primeiro día, nao podendo ultrapassar do valor do 20% (vinte por cento) 
contrato;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 
seguintes sanpoes á Contratada, garantida a previa e ampia defesa, ñas hipóteses de inexecu^ao total ou 
parcial do Contrato:

a) Advertencia escrita;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Impedimento para participar de licita(áo e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 
anos e descredenciamento do Sistema Integrado de Gestao Administrativa do Maranhao - SIGA 
por igual período;
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d) Suspensáo temporaria de participado em licitado e impedimento de contratar com a 
Administrad0, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

e) Declarado de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrado Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punido ou até que seja promovida a reabilitad0 perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administrado pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sando aplicada 
com base no inciso anterior;

PARÁGRAFO QUARTO: As saneóos previstas ñas alineas a, c, d e e poderao ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alinea b.

PARAGRAFO QUINTO: Cabera ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 
aplicado das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposido.

PARÁGRAFO SEXTO: A Contratada estará sujeita á aplicado de saneóos administrativas, dentre outras 
hipóteses legáis, quando:

a) Prestar os servidos em desconformidade com o especificado e aceito;

b) Nao substituir, no prazo estipulado, o objeto recusado pela contratante;

Descumprir os prazos e condiqócs previstas no Termo de Referencia, no Edital, na minuta do contrato e 
na proposta apresentada.

PARÁGRAFO SÉTIMO: As multas deveráo ser recolhidas no prazo de contados da data da 15 (quinze) 
dias consecutivos notificad0, cm conia bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OiTAVO: O valor da multa pederá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execudo do certame, nao 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execud° do Contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer 
declarado falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citado e da ampia defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administrado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punido ou até que seja promovida a reabilitado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FISCAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanbamento 
da prestado dos servidos e a fiscalizado do contrato, * ob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando em registro próprio as ralbas detectadas e comunicando á CONTRAT ADA as ocorréncias de 
quaisquer tatos que, a seu criterio, exijam medidas corretivas por parte déla.

SALiCÍSEAD/MA



estado do maranháo l
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRARÁ» - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITARLES E COMPRAS ESTRATÉGICAS

do Termos de Referencia.

CLÁUSULA NONA: ANTICORRUPCÁO
Em demonstrado de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar 
integralmente com o estabelecido na Leí n° 12.846/2013, que dispoe sobre a responsabilizad0 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administrad0 pública, e se 
comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida 
subcontratado, o mais alto padrao de ética durante todo o processo de contratado e de execudo do 
objeto contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sendo assim, na execudo do presente contrato, é vedado a requisitante e ao 
contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:
a) Ao longo da vigencia deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem 
indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja;
b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;
c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
d) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificares ou prorrogares do 
presente Contrato, sem autorizado em lei, no ato convocatorio da licitado pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais;
e) Manipular ou fraudar o equilibrio económico-financeiro do presente Contrato;
f) Dificultar atividade de investigad0 ou fiscalizad0 de órgáos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atoado, inclusive no ámbito das agencias reguladoras e dos órgaos de fiscalizado do sistema 
financeiro nacional;
g) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer atoes ou omissoes 
que constituam prática ilegal ou de corrupdo, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n° 
8.420/2015 e alteratóes ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupd°"), 
ainda que nao relacionadas com o presente Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres 
estipulados ncsta cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas 
necessárias em um prazo razoável.

PARAGRAFO TERCEIRO: Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou 
se essas medidas nao forem possiveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidencias da 
violado surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorruptóes, capazes de detectar o 
ato de corruptao e promover urna cultura de integridade na organizado.

PARÁGRAFO QUARTO: Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu 
critério, independentemente das san^oes aplicáveis á conduta, proceder á ¡mediata rescisao deste Contrato, 
sem prejuízo da
aplicado das penalidades devidas.

CLAUSULA DÉCIMA: CRITERIOS DE ACEITABILIDADE

A simples prestado dos servidos nao implica na sua aceitado definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovacáo da conformidade, conforme abaixo descrito:

• Provisoriamente (art. 140,1, da Lei 14,133/2021), pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalizad0 do objeto ou outro servidor legalmente designado, para efeito de posterior verificado 
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da conformidade do objeto com a especificado, medíante Termo de Recebimento Provisorio, no 
prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos. O recebimento provisorio dar-se-á através de recibo 
aposto na nota fiscal quando da sua entrega;

• Definitivamente (art. 140, II, da Lei 14.133/2021), que consiste na verificado da qualidade, 
quantidade e de sua aceitado, será firmado por urna comissao de servidores, composta de no 
mínimo 3 (tres) membros, que expedirá recibo próprio (termo de recebimento definitivo), em 
prazo náo superior a 05 (cinco) dias corridos.

• Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivado da prestado dos servidos, 
no verso da Nota Fiscal e encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de 
pagamento.

• Em caso de náo conformidade, o servidor designado devolverá a Nota Fiscal, para as devidas 
corredes.

• Os servidos serao recebidos e aceitos após inspedo realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou 
pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso náo atendam ao 
quantitativo solicitado ou náo estejam em perfeitas condi^oes para a utilizado.

• Os servidos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordó com as especificares 
contidas neste Termo de Referencia, seráo rejeitados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBR1GACÓES DA CONTRATADA

Sao obrigades da CONTRATADA:
a) Entregar e disponibilizar os veículos ñas conoides contratadas;
b) Manter, durante toda a vigencia contratual, as condi^des de habilitado e qualificado exigidas no 

edital, conforme art. 116 da Lei n" 14.133/2021;
c) Corrigir prontamente as falhas apontadas pela Administrad0«
d) Assumir responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes da execudo do contrato;
e) Informar os dados bancários para efeito de pagamento;
f) Assumir a responsabilidade por daños causados por seus prepostos á Administrad0 ou a terceiros;
g) Aceitar aditivos até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 

125, inciso I, da Lei n" 14.133/2021;
h) Comunicar previamente qualquer fato impeditivo da entrega, com devida comprovado;
i) Náo ceder ou transferir a terceiros a execudo contratual, salvo autorizado expressa e formal da 

Administrad0!
j) Arcar com todas as despesas incidentes sobre a execudo do contrato, inclusive tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, seguros, fretes e taxas;
k) Em caso de sinistro, a contratada será integralmente responsávei pelos cusios de remodo, guincho 

e demais providencias, cabendo á contratante apenas comunicar a ocorréncia e providenciar 
Boletim de Ocorréncia, se necessário;

1) Entregar os veículos em perfeitas condi0es de uso e funcionamento, com licenciamento 
atualizado, sem limitad0 de quilometragem;

m) Responsabilizar-se pela manutend° preventiva e corretiva, incluindo socorro mecánico e 
guincho;

n) Considera-se manutendo preventiva as trocas previstas no manual do fabricante, incluindo itens 
como: óleos, fluidos, pastilhas de freio, amortecedores, correias, filtros, entre outros.

o) Garantir que os servidos de manutendo sejam executados em oficinas próprias ou credenciadas 
na localidade era que o veículo estiver sendo utilizado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRÍGACÓES DA CONTRATANTE
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L^'AE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Gestor do Contrato, designado pela Administrado, será o responsável 
por:

• Coordenar a fiscalizado técnica e administrativa do contrato;

• Supcrvisionar atos de prorrogado, repactuado, reajuste, alterado contratual e aplicado de 
san^óes;

• Supervisionar a gestao de conta vinculada (se houver) e os procedimentos relativos á execudo 
financeira do contrato;

• Promover, quando necessário, a instrudo processual para extindo ou renovado do ajuste.

PARAGRAFO SEGUNDO: Em observancia ao principio da segregado de fundes (art. 5°, inciso XII, 
da Lei n" 14.133/2021), serao observadas as seguintes diretrizes quanto ao recebimento do objeto: 
a) Recebimento Provisorio:

• O fiscal técnico, administrativo ou equipe de fiscalizado deverá elaborar relatório circunstanciado 
contendo o registro das ocorréncias na execudo do contrato, encaminhando-o ao gestor do 
contrato para análise e posterior recebimento definitivo.

b) Recebimento Definitivo:
• O gestor do contrato analisará o relatório c documentos apresentados, e, em caso de conformidadc, 

emitirá o termo circunstanciado de recebimento definitivo, atestando a regular execudo do objeto.

• Em caso de irregularidades que impe^am a liquidado da despesa, o gestor notificará a contratada 
para a corredo necessária, com indicad» das cláusulas contratuais pertinentes.

• A emissao de nota fiscal ou fatuta será feita com base no valor dimensionado pelo Instrumento de 
Medido de Resultado (IMR), conforme aplicavel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GARANTIA CONTRATUAL

a) Nos termos do art. 96 da Leí n" 14.133/2021, será exigida garantía contratual no valor de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratado, a ser prestada em até 15 dias corridos 
após a assinatura do contrato, com validade de pelo menos 90 dias após o término da vigencia 
contratual.

b) 16.2. A garantía poderá ser prestada ñas seguintes modalidades:
c) a) Cauçâo em dinheiro ou em títulos da divida pública;

d) b) Seguro-garantía;

e) c) Fiança bancária.

f) Títulos da divida pública deverao ser registrados em sistema autorizado pelo Banco Central e 
avahados conforme normas do Ministério da Fazenda.

g) Cauçôes em dinheiro deverao ser depositadas em conta vinculada específica, informada pelo órgao 
contratante, com preservaçâo de seu valor monetario.

h) Seguro-garantia deverá ser apresentado em apólice original, com cláusulas de atualizaçào, 
imprescritibilidade, inalienabilidade e irrevogabilidade, com validade de ao menos 60 dias após 
o fim do contrato.

i) Fiança bancária deverá conter as mesmas cláusulas da apólice, emitida por instituiçâo financeira 
em tuncionamento no País.

j) A CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantía para ressarcir prejuízos, aplicar multas

¥-----
SALIC/SEAD/MA
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e cobrir inadimplementos da contratada.
k) Havendo descontos durante a execuçào do contrato, a garantía deverá ser reintegrada em até 05 

(cinco) días úteis, sob pena de compensaçâo automática na próxima fatuta.
1) A liberaçào da garantid ocorrerá após o cumprimento integral das obrigaçôes, incluindo 

recolhimento de multas e indenizaçôes, mediante solicitaçâo formal da contratada, em até 30 
dias corridos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS POR ÍNDICE PREVIAMENTE 
ESTABELECIDO

O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado a partir 
da data limite para apresentaçào da proposta.

PARAGRAFO UNICO: O índice de reajuste será o índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampio - 
IPCA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ALTERAÇÂO CONTRATUAL

Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal n° 14.13 3, de 01/04/2021, 
desde que haja interesse da Administraçào Contratante, com a devida motivaçâo e observancia dos 
requisitos legáis aplicáveis

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA INEXECUÇÂO CONTRATUAL

A inexecuçâo total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua extinçao, com as consequéncias contratuais 
e as previstas em lei ou rcgulamcnto, nos termos do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA CONSULTA AO CEI

A realizaçâo de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da 
CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastre Estadual de 
Inadimplentes - CEI para verificaçao da situaçào da CONTRATADA em relaçâo às obrigaçôes 
pecuniarias e nao pagas, consoante determina o art 6° da Lei Estadual n° 6.690, de 11 de julho de 1996.

PARÁGRAFO ÚNICO: Constatada a existencia de registro da CONTRATADA no CEI, o 
CONTRATANTE nao realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no ait. 7° da Lei 
Estadual n° 6.690, de 11 de julho de 1996.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se 
fizerem necessários no objeto do contrato, nos limites estabeiecidos pelo art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA RESCISÀO

Constituem motivos ensejadores da extinçao do presente Contrato aqueles previstos no art. 137 da Lei 
Federal n° 14.133, de 01/04/2021, sendo o procedimento regido conforme os arts. 138 e 139 do mesmo 
diploma legal.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os casos de extinçao contratual seráo formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurados o contradilório e a ampia defesa à CONTRATADA.

SALIC/SEAD/MA
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PARAGRAFO SEGUNDO: A extinbao do contrato em razao de descumprimento das cláusulas 
contratuais poderá acarretar a retenbao dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE, além da aplicado das sanbóes previstas neste instrumento e na legislado 
aplicável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A extingo contratual poderá ocorrer de acordo com a gravidade da infrabáo 
cometida pela CONTRATADA, considerando os criterios estabelecidos no instrumento convocatorio, no 
contrato e nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei Federal n" 14,133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS COMUNICALES

Qualquer comunicaban entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legáis se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivabáo, nao 
sendo consideradas comunicabdes verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA HABILITACÁO

A CONTRATADA terá que manter durante a execubáo do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigaboes por ela assumidas, as condeces de habilitabao e qualificabáo exigidas na licitabáo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA PUBLICACÁO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE em meio oficial, nos termos do art. 
94 da Lei Federa) n" 14.133/2021, sendo a publicado condibáo indispensável á sua eficacia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA SUSTENTABII ID ADE

Na execubáo dos servaos, a vencedora do certame deverá;

a) Considerar e atender as recomendabóes/requisitos/cntérios de sustentabilidade ambiental, no que 
couber a este objeto, estabelecidos no ait. 6o e seus incisos da Instrubao Normativa n° 01, de 19/01/2010, 
da Secretaria de Logística e Tecnología de Informabao do Ministério do Planejamento, Opamente e 
Gestao - IN/SLTI/MPOG.

b) Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associabáo Brasileña de Normas Técnicas (ABNT), nos 
termos da Lei n° 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir e garantir a aplicabSo 
dos requisitos

mínimos de qualidade, utilidade, resistencia e seguraba dos materiais e produtos adquiridos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DO FORO

Fica eleito o foro da Justiba Estadual da Comarca de Sao Luis/MA, com renuncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e adiado conforme, as partes a seguil 
firmam o presente Contrato, em duas vías de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem.

SALIC/SEAD/MA
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Sao Luís,__ de de 2024.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMONHAS:

RG N"
CPF N°

RGN°
CPFN*
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EST ADO DO MaRANHjU)
PREFE I TI RA MI MtTE AL DE Bl'hJftHANA______________ ^

5 2ú'Conducir lr¿lalhoi com Benito cbsaivto normas iejislatS; petó-ente, eumorindo 
» dMwmin*fÓe* tte Podares Públicos . manteada »«mure limpe o 'ocal da execu?So do objeto e 
n» melhows candiste* de seguranza. mgiena « disciplina
9 21 Submeter pavamente por Mentó k contratante, para mMm ■ apropio «wasquer 
muo*Kas nos métodos executivos que fujam ás sipncrfcatóe» de memorial desmrtiw w 
instrumento congénere. .
- Ce -mitir a utilizaofc de qualquer trabalho do menor de dezesseis seos **wig na conoto
de aprendo! para W mee-res de quítente anos. M£ permitir a utiliza?»© do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabaiM notump, ©engase cu iriHXitK*

10 CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA 06 EXECUCAO (art. 92, XII)
10 1 NSo haverá exigénci« M garantí* contratuai da execugao

11 CLAUSULA DÉCIMA PR1MEIRA - INFRA?ÓES E SANQÚES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infracta admmtntl ví nes termos da Leí n814.133 de 2021, o contratado que.

der causa á inexecugáo pan:«*' do cedrito. . »*
i i der causa á tnexecugáo parcial do contrato que cause grave daño a Administrado ou ao 
•utaonementó jos seseos púttai« ou »0 interesse colativo;

f inaxecucAa total dít contrato
d) ensejar o «tardamente da execu?ao ou da entrega da objetó da contira«?áa sefli motivo 

^presentar docurnentH?to falsa ou prestar declara^" falsa durante a execro do contrato 

f pratwar ato fraudulento na execufta do contrato.
g i comnortar-ss de modo inidóneo ou cometer fraude de quaiq^r natureza, 
m presto no art. 5* da Leí n° 12 846, de 1* de agosto de 201 . .
»1 í sarta apuradas » contratado que mean« ñas miraje» acima Sesentas ’* ^"^J^ ^ 
l MveMncie quandí- o contratado <Mr c^M * «wwcu?fc ©artai '? “ ?^ ™ 
¡nwiicar «ínpMtófc be ¡h1 nulidad* ma« grave’.'art 1^0. 52 . da Leín 14 133, dé 20211

ImpedWenio de talar * contratar, guando platicada» ai condutal descritas ñas nhen c ■ 
’d' do »UM*m icima dwe Contrate, támara que mío sí justificar a impMteta <M penaMade man 
grave (art. 156 §4". da L(t n“ 14 133. óa 2031), 
di Declarado de inidoneidade para berta’ a coniraiar. guando ©raneadas as oondlrtM descritas ñas 
alineas *e’, T, “g" e “h* do subitem acima Peal* Contrató, tram como MI atacas 'b'. ’c" e V, que 
justifiquen a imposto de penaiidade mas grave (art 156 ^5’ da leí n* 14 133 de MÍ1) 
iv Multo
1 Venatoria ge 03% Ue« virgula um por canto) por día da atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadímpltaa até o limite de 10 (dez) días,
2 Moratoria de 1% (um por nenio) por día de atraso injustificado »abre a vatói fatal do contrata me 9 
máximo ce 10% ídez por certok pela inobservancia do prazo fl,acta para aíFfcseni&jáu 
suptomentagáo ou raposino da garantía

i. atrasa superior a 30 (tonta) dias autorj» a A4miniati*?ta a promover a txlin?¿a do colórala 
por descumpr.menta ou cumplimentó vraguUr da MBicltaauiM, contorna disnée o meso I da 
art 137 da Lei n, 14 133, « 2021

lcXTtto1' P0ra 38 mírBf6es fritas rus alineas -€* a «h' do subitem 11,1, de 5% do valor 
vunUfliv ,^z^sr*a ™K’‘u5a° ""80 '’■’"'’"’ ’*** "• d"~- x- ® «««< n.i, a. ío%

5. Para infracta descrita na alinea “b" do subitem 11 1 a multa i
6 Para totolees descritas n- alinea d” «i f w,a será ^ 3% do valor do Contrató.7 Para a descX nales Vdo sXm í , i a^í ?^^

-eswvedas ■* .,...,., infrB?fies ' 3 ^^ $erá ^ 3% ^ wtordo Contrato

SBgpjRSS^

coorada jud^in^ (art a branca será
■ , da Leí n* 14 133. de



TV

oo^

S¡%s^§sís!HÍsm^^ 
^S<^'^ ...

a náWte« s ¿o caso con tenuantes, informe nonoa8
«as a9ravSra ° * i^f,d3*

ou S*"* l^jjfl iodos os eWW«^ B1 ^

**• SSK S<«<«*"** SITÓ«** sanano«.

sasWSS&'SKas** SsS'Stw* “OJ zontee * ^ ^ d’^ “' ^ ’P , - 
a UTO* d"'”« J W ¡nao ra*"’* * 'S »P"»®“5 5?
i ■ & o c^™'.»n* ¿'iWBdo' 05 dBdw síXSw • « Catado

M SSeÍlESKw» '"swu’do& no

X? 5 ^ de ™ e contratar e declaré de ¡«de para « ou
USA» MT^«4 0« irnpwJllT* - d ^ ^ ^ u ^^

OwWM» «*0 p«i^ « matol11“^ „_ 6 Mi^ríacto úJnlrattrJB. fMMW M muí»
11.10. Os débitos do contratado para compansadM. Wd CU
administrativa e/ou indentzaíces. " tereré üm*ü decorren tes deste mesmo contrato ou de 
S»XT.*-¿. ÍT».?-« ^ - ‘— “ 

forma da Instruido Normativa SEGES/ME n* 26. de 13 de abril .le ¿u¿¿

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINQÁO CONTRA!UAL (Alt. «, X'»?
12.1 O contrato seré extinto guando cumplidas as ftÁM&M * Mfett >1 P’^01 ainda 9ue 1880
Dcorra antes do potro MÜpüttdG para ►nota .
12 2. Se as obrig*0M nAo fcrem cumpr«» no pra?,o estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate 3 
conclusfio do objeto, caso em que de veré a Administradlo providenciar a readequagáo do 
cronograma fixado para o contrato
12 2 1. Cuando a nao conclusáo do contrato referida no ítem anterior decorrer de culpa do
contratado
a) ficará efe constituido em mora, sendo-ihe aphcáveis as respectivas sanees administrativas; e
b) poderá a AdministrapSo optar peto extingo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em leí para a continuidad® da execuíéo contratual
12 3 0 contrato poderá ser extinto antes de cumprtoas as obrigacées neto estipuladas, ou antes do 
prazo naie fixado, por aigum dos motivos previstos no artigo 137 da Leí n" 14 133/21 bem como 
amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampia defesa
12 3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigo» 138 e 139 da mesma Leí

A attera^0 80031 ou $ modificado da finalidade ou da estatura da empresa nSo enserará a 
extingo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato a
12.3.2 1 Se a operado implicar mudanza da pessoa jurídica contratada deverá ser tormati^rM 
termo aditivo para alterado subjetiva. severa ser formalizado
^ 1 P¿emnOde extin?a°- sempre que possivei, será precedido de 
ó a 9 pS°2°S *V*ntOS contra"J3íS j® cápridos ou parcialmente cumpridos

R^aféo dos pagamentos já efetuados e aínda devidos
12 4 3 tadeneapóes e multas
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12 5 A extingo do contrato n3o configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio económico- 
financeiro, hipótese em que será concedida mdenizagáo por meto de termo indentzatório (art 131, 
capul, da Lei n • 14 133, de 2021)
12 6 O contrato pederá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgao ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempernado fungáo na licitado ou atue na 
fiscalizado ou na gestáo do contrato, ou que detes seja cónjuge, companheiro ou parante em linda 
reta, colateral ou por ahnidade. até o tercetro grau (art 14. inciso IV, da Leí n.’ 14.133. de 2021)

13 . CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTA CAO ORNAMENTARIA (art 92, VIII)
13 1 As despesas decorrent»® da presente contratado correrlo á conta de recursos específicos 
consignados no Ornamento Gerat do Municipio deste exercicio. na dotando abaixo discriminada:

12 361.0010 1-011 - Aquisto de Veicub
4 4 90 52 - Equipamentos e Material Permanente

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)
14 1,Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposigóes contadas na Lei n* 
14.133, de 2021, e demais normas federáis aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposigóes 
contidas na Lei n’ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERALES
15.1 Eventiláis alterares contratuais reger-se-éo pela disciplina dos arts 124 e seguirles da lei n” 
14.133, de 2021.
15 2 O contratado é obligado a aceitar, ñas mesmas carretiles contratuais, os acréscimos ou 
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial 
atualizado do contrato
15 3. As alterares contratuais deveráo ser promovidas mediante celebrado de termo aditivo, 
submetido á previa aprovagáo da consultor» jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipagáo de seus efertos hipótese em que a formalizando do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mes (art 132 da Lei n° 14.133, de 2021)
15.4 Registros que náo caracterizan? aHeragáo do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a cetebragáo de termo aditivo, na forma do art 136 da Lein" 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAQÁO
16 1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratares 
Públicas (PNCP) na forma prevista no art 34 da Lei 14 133, de 2021. bem como no respectivo sitio 
oficial na internet, em atengáo ao art 91, caput, da Lei n * 14 133, de 2021, e ao art 8*. §2°, da Lei n 
12.527, de2011. c/c art 7°, §3“. inciso V, do Decreten 7 724. de2012

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO
17,1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o municipio de 
Buritirana (MA) é termo judictário. para dirimir os litigios que decorrerem da execu^So deste Termo de 
Contrato que náo possam ser compostos pela conciliafáo, conforme art 92. §1“ da Lei n* 14 133/21.

Para firmeza e validarte do pactuado, o presente Termo de Contrato fot lavrado em duas (duas) vías 
de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

TONtsifY dos santos ^^s^'^ santos Buritirana (MA), 12 de margo de 2025
SOUSA^l 744938350 S0UMflIMWWSII 

contratante 
acuse OH WLIOIÜAKWt ’
lies SiJiWPKOI M

CONTRATADA

testemunhas

1 , 2-__________________
CPF: CPF 
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buritirana-ma Quinta, 13 de Mar^o de 2025 VOL: 7 | N« 851
DIARIO OFICIAL ELETRÓNICO ISSN 2965-3428

Senador La Rocque s/n Centro, nos días úteis, no horario á?éSECRET U21 X MIM( IPAL DF 
ADMIMS I R \< ÄO, FAZENDA E GES I AO 

ORí AMEM \RIA
das 08:00 horas as 12:00 horas, mesmo enderezo e período . 
no qual os autos do processo administrativo permanecerán
com vista franqueada aos interessados MURILO SANTOS 
NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL

AVISO DE RESULTADO DE LICITADO Publicado po . WALLiSON SA DOS SANTOS

RESULTADO - Precio Eletrdnko o* 004/2015 
ESTADO DO MARANHÁO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BURITIRANA (MA) MODALiDADE Pregío 
Eletrdnicc n* 004/2025 - CPL. OBJETO: Aquí rigió de 
veicuio tipo pick-up. RESULTADO O Pregoeiro do 
Municipio de Buritirana (MA) toma público que a empresa 
ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA. fura declarada 
vencedora de todos os itens do certame em epígrafe, com o 
prego total proposto de R1274.999,00 (duzentos e setenta c 
quatro mil. novecentos e noventa e nove reara). Buritirana 
(MA), 12 de margo de 2025 MURILO SANTOS 
NOGUEIRA - PREGOEIRO

Public«*» per WALLISON SA DOS SANTOS

Códrao idcalificidoT- «iloen±iy202503l30W33K

AVISO DE PREGÁO ELETRONICO

AVISO DE LKTTACAO PREGÁO ELETRÓNICO N’ 
007/2025
ESTADO DO MARANHÁO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BURITIRANA (MA) COMISSAO PERMANENTE 
DE LICITACÁO AVISO DE LICITACÁO PREGÁO 
ELETRÓNICO N* 007/2025 - CPL OBJETO. Aquisigao 
de veicuio tipo ambulancia, ABERTURA: 31 de triarlo de 
2025 ás 08:00 horas (Horario de Brasilia - DF) 
ENDEREZO ELETRÓNICO: Portal de Compras do 
Govemo Federal - www.comprasgovemamcntais.gov.br 
Código UASG: 980)36 OBTENQÁO DO ED1TAL O 
Edital está disponibi! izado, na integra, no enderezo 
eletrónito wwwcompras^ovemamentais gov.br,
h ttp buntirana.ma.gov.br, no Mural de Lid tardes - TCE - 
MA, podendo a inda ser obtido por meto de solicita? Son o e- 
mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por firn, 
consultado, lido e obtído em sua vendió ímpressa mediante 
o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através de DAM 
(Documento de Arrecadigáo Municipal), na sede da 
Comissio Permanente de LtcitagAea, com enderezo na sede 
da Prefcitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av.

Código i¡katiftc«d«r: Aiaíctlflq ZO25O313150345

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO - Pregío Ektrdníco ' 
004/2025
ESTADO DO MARANHÁO PREFEITURA MUNICIPA L 
DE BURITIRANA EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRANA CONTRATADO: ROMA
CONSULTORIA PRIME LTDA. OBJETO: AquisigSo de 
veicuio tipo pick-up. VALOR TOTAL RS 274.999,00 
(duzentos e setenta o qua tro mil, novecentos e noventa e 
nove reais) REGÉNCIA: Lei n" 14 133/2) Dotado 
Orgamentíria: 22.361.0010.1-011 - Aquisigio de Veicuio 
4.4.90.52 ~ Equipamientos e Material Permanente Buritirana 
(MA), 12 de margo de 2025. TONISLEY DOS SANTOS 
SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL

Public.do por. WALLISON SA DOS SANTOS

Código idcniificadon !m*y«mqpuiM25O31)0903 $)

Aniñado Betranicamente Com Certificado Padráo ICP-Braiif a Carimbo de Tempo, em conformidad! com a 
Medida Provisoria M* 2.200-2. de 2001, jerantindo autenticidad«. validada Jurídica e Integridad«. P»guiaW3
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Cámara Municipal de Imperatriz-MA
CNPJ: 69555.019/0001-09

Responsável: Deivon de Aguiar de Santos

Matrícula: PORT. 001/2025

Telefone: (99)99132-9844

Departamento: Departamento Administrativo / Responsável Técnico pelo ETP

Relatório de Cota^áo: Aquista» de veículos automotores novos, zero km, incluido primeiro 
emoiacamento, visando reestruturat modernizar e garantir suporte apropriado as necessidades 
académicas e administrativas da CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z/MA

Pesquisa realizada entre 06/10/2025 10:04:12 e 06/10/2025 10:07:46

Reiatóri« (¡erado no día »10/2025 1U: i!: 2« (IP: ZBM: aTO: 1149:4600:4r ai: .i lb! :5Hbe-1 IfT^

Era conformidad? com a Instruido Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133).

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos presos «Olidos - Pre^n calculado cora base na media aritmética de todos os presos seccionados pelo 

usuario para arpíele determinado Item.
ConMwe ínsovfío Nwrwn ve W 65 ¿fe 07 de 2aB» *2071 {Let n'1¡UJ3X no Aniso 3". ”A pesuuiw de prems seni MedaiÍMdn em donauwo use roñara: INC V-Uéndo nwtnnorioo apunto para a 

A^tiii;*! do ventar esdmodft"

Item 1. VEÍCULO TIPO PICK-UP - CAM1NHONETE

PRESOS / 
PROPOSTAS 

6/6

QtlANTIDADE PREGO PERCEPTUAL PREGUESE % VALOR
ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

TOTAL

R$ 278.096.671 RS 278.096.67 (un) - R5 278.096,67 100%

Pre^o Compras 
Gnvernamentals

Órg» Público IdentiBcacSo
Data
Licita(ún

Pre^O

1 MUNICIPIO DE PRATA DO PI AU I / 01 - PREFF.ITURA MUNICIPAI. DE PR ATA DO 066368070001ÍKL

FLAU! 1-000016/202 5

15/09/2025 RJ 297.950.00

2 MUNICIPIO DE OLMO D'AGUA DO PIAUI 1060000091 - PREFE1 FURA DE OLHO D 01612595000107-

AGUA DO PIAUÍ 1-00001»2025

29/00/2025 RS 271.700,00

3 08.004.5254)001-07 - MUNICIPIO DE 1ELMO MARINHO/ 08004525000107 - 08004525000107-

Ptefeirura 1-000117/2025

18/06/2025 RS 292.950,00

4 95.996.187/0001-31 ■ MUNICIPIO DE VARGEM BONITA /1 ■ Municipio de Vargern 95996187000131-

Bonita 1-000016/2025

20/05/2025 RS 241.000,00

5

Valar Unitario

22.855.183/0001-60 - MUNICIPIO DE NOVA MAMORE / 03 - MUNICIPIO DE NOVA 22855183000160-

MAMORÉ/RO 1-000044/2025

28704/2025 RJ 264.990.00

RS 273.718,00

Óreao Publico
Público

1 i 8 296.699/0001 M4-PREFECTURA MUNICIPAL DE QUARTEL GERAT

R5 299.990,00

IdcntiffcaHgao
Data

Licitaban
Pre^ú

55010- 

PREFErrURA 

MUNICIPAL 

DE 

QUARTEL 

GERAL 

772Ö2S* 

172025

13/03/2025 R$ 29 9.990,0 0

Valor Unitaria

RelMório aerado no dio 06/1012025 10:11:26 (IP: 2804:328:1149:dBOO:4cac:3ct>f:5Bbe:lin)
ch* INM^iú B1Lelto<MJ-tLRH< k-r|.K „^.flnj ¿:|. (./wiitl^i (.e —1—v.e n.i«<kl
.•X^-r.seiaifczEJdiriL^ij^Lasls^Iccitó^-ii^jiL^L^r- :G ziruszz-jzr j cU G5tll¿^.LiCJJ^^ i Ic\¡iL'.”L±L2Jz_¿_-.! h?



Mediana dos Preços Obüdos: RI 282.325,00 Média dos P reçus Obtidos: RÍ 2 78.096,67

Valor Global: RS 278.096,07

Valor do dam «m rehçflû ho total
a

Quantidode de preços pw item

• 1) VEÍCULO TIPO .

n

Ç^M

Detalhamento dos Itens

Item 1: VEÍCULO TIPO PICK-UP - CAMINHONETE

Prestí Estimado: ES 27ÍLÜ96.G? Ion) Percenmal: - Pre^o Estimada Calculado: RS 2 78.096,67 Medía dos PresosObtidos: R5 278.096,67

Quantidade Drscriçâo Observaçao

1 Unidad« VEÍCULO TIPO PICK-UP - CAMINHONETE, Especifícales: Upo "S/lO, Hilux, L200, Ranger e/oo similar”, fabricado nacional, cabine chip 

la, 4 (quatre) portas, cor branca, prêta ou prata, ano/motHe de fabricaçao a partir de 202 5/2025, motor movido a óleo Diesel, traçao 4*4, turbo, 

Motor 2x8 ou superior; Direçâo Elétrica; Cambio Mecánico ou superior de no mínimo seis marchas; completo (ar condicionado, alarme, vidro e 

létrico e travas nas quatre ponas), parabarro rígido ñas rodas dianteíras « traspiras; potencia mínima do motor 204 C V, equipamentc de som A 

M/FM/MP3 ou superior; 0 km (tero quilcxueiro) e garantis mínima de 03 (tres) anos.

Preçu (Outres Entes Públicos) Ir Mediana das Proponías Fináis

Ihc II Art. 5’ da ÍN 65 de 0 7 de Judio de 2021 (le* n* 14.13 3)

RS 299.990,00

CNPJt 18.296.699/0001-44

Órgao: PREFEHURA MUNICIPAL DE QUARTELGERAL

Objeto: Aquistad de um vétenlo 0 Km novo de fábrica tipo pirk Up, conforme icmo de 

referencia

Describo: Aquisicán de um veiculo 0 Km novo de fábrica tipo pick Up, conforme termo de 
referencia - Aquisi^So de um veiculo 0 Km novo de fábrica tipo pick Up, conforme 

termo de referencia

Data: 13/03/2025 0ÔD0

Modalidad«: Pregäo 

SRP: NÄO

Identificado : 5501b-PREFEITURA MUNTCIPA L 

DE QUARTEL GERAL-772025- 

172025

Lute/ltem: 1/1

Ata: Link Ata

Homologado: 19/1)3/2025 13:00

Fonte: app2 .lid tanfigitaLcnm.br/pesquisa

Quantidade: 1

Unidad«: Unidad«

UF: MG

CNPJ Razan Social do Fornecedor

0 7.215.045/0001-22 N TRONICA COMERCIO DE VFJCULOS LIMITADA

♦VENCEDOR*

Marca: TOYOTA
Fabricante: TOYOTA DO BRASIL
Modela: HILUX CD SRV AT 2.0 T DIESEL - 2025'2025 - - Veiculo zeit» Km? nevo de fábrica. Upc pik-up 4 Tl - C 
Descriçifo: Descriçao uâo infamada

Valor da Proposa Final

RJ 299+99ÛT00

Estado: Cidadr:

MG Vaigfoha

Endeteço:

AVENIDA PRINCESA DO SUU 7600

Telefone: Email:

(35) 3221-4979 rüsane@gmpûgemiar^

Relaté» aerada no (fe 0010/2(125 101126 (1P: 2aM;a23;114&:d600:4cac:3cW;5ebe 1117)
CúAjd Völidacfln: BlLF38tifcK:hQmlWa-¥OviriHKXefifxcQjRZLQC%2fMDeY(#íUÓrtPtfn6^  
h^DjAvwwrt>arjM!!!eD«!C«j|£y^ertificadoAutenikJd2dft?tgl<CTi^BlLF^



Prc^fl (Compras Govemamcntais) 1: Mítri« te PiTgHwta» I bisa
h« Hp ¡ «tefNlád#oí4# JJh< w iwfcCLri» UlUi

iM»fc MWdnro oe filma un pía »1 ^effjtliua^l^ ir^ ut /aa'adi 
hadi

tojMMI IfevtdtCnp» l'.bh.Jil - ni'UK- ^.iik pn;-i ■.. -«JinA. * «i ■ t mi h. 

llp» m ti'j 'rí» |wt -imiiii Mí. di» -.vnii^i— df SmHjiu Mum im üí M^k Je 

Plata do Piam-PL

íicMrri£fc: AifteLtifi d? inri »ánjlv npi pn k np ^tnliuUuíl/i, ¡11^1, (radio 4x4,0 km, 

VntnniXdP tñinhtn 104 Dttll* 6 MW kCm ^ WTWi «JWm 4W0^ ihmIfIü 

mínimo 2025 ou posterior CbaMÍ » Muinníi^ rteíiii»« ü|l" íllr.ü í>r >>>■ ■ ■ rm de 

referencia. - Aquísi^o de um veicuín • ^ - p- up ambufónda, diesel, trapío 4x4,0

km. motoriía^aci mínima 204 cavaba • .0,9 HOn de torque, cabio? simples, modelo 

mímmo 2025 ou posterior Gbasm : Moioru«_ I dentáis espedí ¡calóes no termo de 

referencia.

Data: 15/09/2025 06:00

Modalidad?: Pregao - Eletrónico

SRP: NAO

RS 257.950,00

ïdentifx-açao: 00636807000100-  14)00016/2025

Lote/item: VI

Ata: N/A

Homologaçào: 17/09/2025 00:00 <

Fonte; https://www.gov.br'!—n1'

Quantidade: 1

Unidade: Urodade

W: Pl

»^^

CNPJ Razio Social do Fornrcedor

30.936 530/0001-07 WA VEICULOS E CONSTRUCOES LITA

♦VENCEDOR*

Mari*
Fabricante,' Fabricante tufo itifúrraado
Modela:
De&criçÂ«: Describo nao informada

Valor da Proposta Final

I» 297.950,00

Enderezó:

19,200

TtMone:

(62) 33004223

Email:

waveicuIosespeciai^d^nMii í >mt

Pre^o (Compras Governantentats) 2: Mediana das Propostas Fináis
tm I Vf. IT do K U fe 07 il. ■. Ih, *■ 4*11 flri n 14 133)

«.>1«. MllNHIWinE'ilHPV^cnlA'.MioiAi I 'DitTOn uMTFJIlitAm il.Wl 

11AGUA W RAU|

ülijmr ClWI3UTrtt;Aii nr rMiUFiA*>’'■' MI IiMha Mil* AQUihu ^Oip 

VEÍCULO AUTOMOTOR Mi !• ■ . । aUlNr LM? i--.* ■ ■ i "O.m. '.
PREFEITURA MUNICIPAL ni i II UO DOÁGL'A DO PIAUÍ

Descr'KMi AQUISI^AO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PU w-UP, CABÍNE UUPL A 4x4, 
DIESEL AQUISiqÁODE VEÍCULO AUTOMOTOR PICK-UP, - ^tUNE DUPLA 

4x4, DIESEL

RS 271,700,90

Data: 29/0B/202S 09:30

Modüüdíide.' Pregao * Hletrónico 

SRP. NAO

identificado: 01612595000107-3-000019/2025

Lotefliem: U1UWH

Ala: N/A

Hmnnhg^do: 22/09/2025 00:00

Fo níe; hiq» //www.gcw.bTZpncp/pb br

Quantidade: 1

Unidad?: UNIDADE

UF: Pl

CNP ) Razia Sacia! do Fornecedor

04356.109/0001-17 J A OLIVEíRA COMERCIO LTDA
•VENCEDOR*

te*
Fabricante; Fabricante tóü infonouadü
Modefo:
Descri<ai>: Describió nán informada

Valor da Proposta Final

R$ 271.700,00

íMaúi Cítate: Enderezo,
Pí Teresma CONJUNTO PARQUE PIALO, 11

IHefone:

(B6) 3220-5134/ (06) 9960-2470
Email :

di í ap@wftÜLameniüü,coín.br



Preço (Compras Gavernanuntaís) 3: Mediana das Propositas Fináis

Inc, 1 Art, 5’ da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Leí na 14,113)
RJ 242.9  5 6,00

CNPJ; 08.004.525/0001-0  7

Órgio: MUNICIPIO DE IELMO MARINHO/08004525000107 - Prelatura

Objeto; REGISTRO DE PREGO PARAAQUISIQÁO DE 1 (UM) VEÍCULO 0 KM, TIPO 

PICK-UP. 4X4, 2.BL 16V TURBO DIESEL, COM POTENCIA MÍNIMA DE 204 CV, 

COM TRANSMISSAO AUTOMÁTICA MÍNIMA DE 6 VELOCIDADES, 

OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAGAO DO MUNICIPIO DE IELMO MAR1NIIO/RN.

Derritió: AQU1S1Q AO DE 1 (UM) VEÍCULO 0 KM, TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA 
4X4,2.8L 1ÍV TURBO DIESEL, COM POTÉNC1A MÍNIMA DE 204 CV, COM 
TRANSMISSAO AUTOMÁTICA MINIMA DE 6 VELOCIDADES, 

ANO/MODELO 2025/2025, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 52OOMM, ALTURA 
MÍNIMA 1OO0MM, TANQUE D - AQU1SIGÁO DE 1 (UM) VEÍCULO 0 KM, TIPO 

PICK-UP, CABÍNE DUPIJL 4X4,2.81.16V TURBO DIESEL. COM POTENCIA 

MÍNIMA DE 204 CV, COM TRANSMISSAO AUTOMÁTICA MÍNIMA DE 6 

VELOCIDADES, ANO/MODELO 2025/2025, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

5200MM, ALTURA MÍNIMA 1800MM. TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 

70L, CAQAMBA MÍNIMO 980L DISTANCIA ENTRE. EIXOS MINIMO DE 

3050MM, INCLUINOO PRIMEIRO EMPI.ACAMENTO, COM FREIOS ABS E 

AIRBAG DUP, CAPOTA MARITIMA, PROTETOR DE CAR AMBA, ESTRIBOS 

LATERAIS. INCLUSO: JOGO DE TAPETES DE BORRACHA, CHAPA 

PROTETORA DO M0TORE CARTER, FERRAMENTAS F. ACESSÓRIOS 

OBR1GATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, MANUAL DO PROPRIETÁRIO DO 

VEÍCULO, CHAVE RESERVA, O VEÍCULO DEVETER SUAS 

CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS MÁNT1DAS. NÁO PODENDO NENHUMA 

AITERAQÁO OU ADAPTAGAO SER REALIZADA DE MODO A COMPROMETER 

O DESEMPENHO ORIGINAL DE FÁBRICA ADESIVO DO TIPO VINIL COMA 

LOGOMARCADA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAD, LUGOMARCA 

DA PREFECTURA MUNICIPAL DE IELMO MAR1NHO. INFORMAGOES DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, COM AS TAXAS DE EMPLACAMENTO, LICENC

CNPJ Razan Social do Fornrcedar

09 114.091 fOOO í-60 ESPACIAL A UTO PECAS ITD A

♦VENCEDOR*

Marta!;
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describe: Desale» ^ informada

Estado: Cidade:
dm Natal

Data: 18W2025 07:59

Modalidade: Prcgäo - Eliüôniœ

SRP: SIM 4to

Identifkafäo:

Lotr/ltem:

Atai

Pre^o (Compras Governamencafc) 4: Mediana das Propostas Fináis

Inc I Are 5* da W 65 de 07 de JuIIm de 2021 (Leí n* 14,113)

0800452 5000107 1-000117/202, 

1/1

N/A

Hnmolagaçâo; 2 4/06/2 025 00:0 0

Fonte: https : //www.gov.br/pnc p/pi - bi

Quantidade: 1

Unidade: UND

(Fi RN

M$ù&

Valor da Proposta Final

Ri 292.950.00

Enderezo:
AV NASCIMENTO DE CASTRO. 1684

RS 241.000,00

netmóño aerado no dio 06/10/2 02 510; 11:26 (IP; 2004*28; 1149;(»00i4cac;3ctíi56be IIP)
CHAM waçtn ■Lir»lô<>1>dhU>>2^lM*T—:Æ-,LQTXZW^mi-l.**>=’^*>,<M*tlJ
^-_=;;iJ^»rr.^i^^J_J^■.■.,-.<>.^..cizJiLLL4-■: ' kSatüLJi--_^Äi!£ILp.' .«iiöIU^.i^LjiaSfi^JMilJj-ii^^



CNPJ: 95.996.187,0001-31

Órgio; MUNICIPIO DE VABGEM BONITA /1 - Municipio de Vargem Bonita

Objeto: [Portal de Compras Públicas) - AQUISiQÁO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, 

TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA. TRAQÁO 4X4, MOTOR DIESEL, ZERO KM. 

DESTINADO A ATENDER AS NECESStDADES DO CHEFE DO EXECUTIVO DO 

MUNICIPIO DE VARGEM BONITA/SC CONFORME ESPECIE!CALÓES DO 

ANEXO 1 (TERMO DE REFERENCIA) 1X1 EtMTAL ANEXADO.

Describo; AQUISIQAo DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR. TIPO PICK-UP, CARINE 
DUPLA, TRACAo «4, MOTOR DIESEL, ZERO KM. ANO E MODELO 

MINIMO 2025, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO CHEFE DO 

EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE VARGEM BONITA/SC CONFORME 
ESPECIFICALES NO ANEXO I - AQUISÍQAO DE 01 (UM) VEÍCULO 

AUTOMOTOR, TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA. TRABAD 4X4, MOTOR DIESEL, 

ZERO KM. ANO E MODELO MINIMO 2025, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO CHEFE DO EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE VARGEM 

BONITA/SC CONFORME ESPECIFICALES NO ANEXO t (TERMO DE 

REFERENCIA).

CNPJ Raza» Soda] do Fornecedor

114 53.341/0013-72 NCN DISTRIBUIDORA DE VEíCULOS LEDA

* VENCEDOR*

Marta:
Fabricante: Fabricante Dad infamado
Modele:
Destrejo: Dttcri(ád nfo iDfwnaada

Endereco; TWefai^
RUA FULVTD ADUCCI, * * 6 (48) 3201 -6900

Prefo (Compras Gevrrnamentais) S: Mediana das Propagas Finan 

Inc I Arta 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n’ 14.1W)

CNPJ: 2 2.055.183/0001-60

Orgao: MUNIC1 PIO DE NO VA MAMORE / 83 MUMCJPIO DE NOVA MAMOHÍLFO 

Objeto: (LICITANET] - AQUISÍQAO DE VEÍCULOS (SEMUSA)

Describe: VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL): ®KM, NA COR BRANCA, 
DE FABRICADO NACIONAL, ANO/MODELO 2024/2025 COMPATÍVEL COM 

O ANO DA AQUISIQAO, MOTORIZAQAO MÍNIMA DE 204 CV; CAMBIO 
AUTOMÁTICO; CAPACIDADE PARA05 LUGARES; AH- CONDICIONADO; 
direqAo hidrAulic - veículo pick-up carine dupla 4X4 (diesel), 
0KM, NA COR BRANCA, DE FABRÍCAQÁO NACIONAL, ANO-MODELO 

2024/2025 COMPATÍVEL COM O ANO DA AQUISIQAO, MOTORIZAQAO 

MÍNIMA DE 204 CV; CAMBIO AUTOMÁTICO; CAPACIDADE PARA 05 

LUGARES; AR- CONDICIONADO, DIRF.QÁO HIDRÁULICA; TRIO E,TÉTRICO 

(TRAVA, VIDRO E ALARME). FREIOS ABS. AIR BAG DUPLO, PROIETOR DE 

CAQAMBA; ESTRIBOS LATERA1S, GALOTAS ÑAS QUATROS RODAS, 

EQUIPADO COM TODOS OS EQU1PAMENTOS DE SÉRIES NAO 

ESPECIFICADOS, BEM COMO AQUELES EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES INCLLTNDO A 

LATARIA TODOS OS ITENS RELACIONADOS SAO OS DE. EXIGÉNC1A 

MÍNIMA, PODENDO O VEÍCULO SER OFERTADO COM ACESSÚRIOS 

■ADICIONAIS, SEM ACRÉSCIMO DE VALOR O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR 

EMPLACADO NO MUNICIPIO DE NOVA MAMORÉ. E EM NOME DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA MAMORÉ

Data 3*05/2025 06:30

M&ddikhdc; fregáo - EJetiónico " ' $/

SRP: NAO ÍMWt
J dcneifAcaban: 95936 J 8 '000131 - t-OOOÜ 1&2025

LMtTtem: 1/1 \

Ata: N/A

Homologa»»: 23/05/2025 00.00

Ponte: hftpsJi'wwwgQv.br/j^

Quantidade; 1

U rodarte Unidad«

VI?: SC

Valor cía Proposita Final

R$ 241.000,00

Email:

Oigauspubl i cos@gnjposhcxi ini.br

RS 264.990,00

Data. 2 8/04/2 02510:00

Mortalidad«: Pregao - Bíecrñnlco 

SRP: SIM

Identifiracáu; 22855183000160-1-000044/2025

Loie/li™: 1/5613905

Ata: N/A

Homo logaba: 02 W202S 00.00

Fonte: hitpsV'www.gov.br/pncp/pr-br

Quantidade: 4

Unidad«: UND

UF: RO

RekarMo corado no da 0600'202510:11:26(10: 2804:828:1149:d6004cac 3cM:5Bbe 1117)
U^XW^to U.lira*arfCB>i;i4*1«>™«a«N=qíL2.l?E'4.'***-P’LwlrtrtlW-.4^1| _____
-I. - .^Jl. _¿^__lüf.U-LjJ_-.. _ . _1L'.'-' _-LiLU_Z’-2JL7mjim'J,:rit^^ 'LújXJ j¡^ejlrjijL221i^^



CNF J Raiáo Soda] do Fornecedar

35.266.554MKJ1-10 AUTOVEMA MOTORS COMERCIO DE CAMIONETAS LTDA 

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

R J 264,990,00

Marta:
Fabricante: Fabricante nao laíonnado
Modela:
Descrifáo.» Describo nao informada

Esiado; Cidade: Eiidercc»:

RO Porto Velho AV GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA. 7S6
Teicfont;

(69) 3216-96(307 (69) 3216-9651

^
Email:

fiscalsemce^grupcriATii^c^^^^^GA*^-

QM>-> prate r- i£ ££“£™y2£ LS U > 'IP MM a28:1149 O60O:4cBC.3cbf;5ebe 1117)
CMpi 4MSt QJLrjtrEÜ»>iLi*’*-L^i*¡M*=<^Üj;ir,fcJNft«W4L*^^
Stó^JaÉIIÉWEa^LLlii^Zi^jiaiKaflBiaÉlüia^aUíIís Tj ™.i2£j±z2¿Jíi£^UnJt±ÍMMffi^^



Ä Extrato de (otiles utilizadas u«ie relatório wnws

Normativas, Acórdáíis, Regúlame» tos. Decretos e Portarías.

de dominio ampio, o sistema nao e considerado unía fonte e, sim, um meto para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 
eficaz. : ■;

Fontes utilizadas tiesta cota^ao:

1 - Licitar Digital
app2.licitardigital .com.br/pesquisa

2 - Portal Nacional de Contratacoes Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Dota: 06710/2025 10:07:30
Acessar a fonte aguí

Dow: 06'10/2025 10:06:23
Acessar a fonte aguí

RetatáíW aerado no «a 06/102025 . !: Ja H'- JIM en J HJ ,h ■» »m He :1h- Jllll
Código w*dacari: BiLC3at*K3«3nUwwi>™’ZMtbcWVi ijrwjiwaün'v-r tti=iror*a<wmijj
... . -^c ■■■ ■ -_JJ_-.' -!!-■__ :__':'.•■' ■■___ 1___ tur* - ■._.■-._:. _l.: ■'■■.'j .m_i^_j_' '■ ' “iiuúíilíjzx^ljj ti r



'»KniStSl«"1’

Cámara Municipal de Imperatriz-MA
CNPJ; 63,555,019/0« 1-0»

R^ponsávd: Deivon de Aguiar de Santos

Matrícula: PORT.«1/2025

Teteione: (99) 95132-9844

Departamento: Departamento Administrativo/ Responsiva! Técnico pelo E FP

Mapa Comparativo de Presos ’^__

Os cálculos desle relatírio fotam elaborados cora base ras metodologías deserras na a* rticao do Manual de Orienucbs de Pesquisa de Presos do Superior Tribunal de Justina (STJ). A 

utilizacJo desse manual assegura a precisío e a cotiaabüidade das cálculos aptesenlados, conforme os padrees esubeleados peía STJ. Para mus dotadas, acense igm.

Crlierti» Estatélicm Oráis

30% Pti^Di EAcesáMuiLeiiLe elevadas vítores supetiores a 30% de inndú do ral de primos obúdos ¡

70% JnMtqtriwl: valoro ínfetteuf!^ a 70% da media do rol dé peíaos ohtldM

Criterio* Eitellsfif k pur fl£®

Itrtn Média Desvía Padreo Aiü CoefidentE de V«riüfáa Método EtfáiLtMH« PrrçO Minino

Válida

MédU Mediste

VlIcuLO TITO PICK-UP - CAM1NHONETE RS 270.09637 R$ 282.325.00 23164.15 fl¿3 MMa R$ 241.000,00 H$ 276.0%. 57 R5 2R2.325.0C

liem Fwpfritk*,^ UM Qid GHBfHD ParÁniemni Finpm«i PorfC 5falsr Unh MMio Avallan
CHis

Avaira^

1 VElCUWTIPtJ PICK-UP ■ CAMINADMETE. Esprafic*^ Upo 

"SaO, HihuL 1300. Ranper é/w similar", fahrica^&tí nacicml, «bine 

dupla, 4 tqudtru) pan», cor branca^ prora cují pesia, an^modelo ríe 

fabricado ó partir de 2025/2(125. motor movido a úta) Dicsd, trajín 4x4.

turbo. Motor 2.6 bu superior.' Dim^o Fiemen; Cámhio Mecintco «i 

superior de no mínimo seis marchan completó (ar CftfMjioutiacki. alárme, 

vidro eWtricc e iruvas ras quano portes), parabatro rígido rus red» 

díurtetras t trasero: pM¿nd¿ mtnicpá do moro/ 204 CV, equipamenin de 

5im AM'FM/MPA M¡ superior; 0 km (jx?roi^|ojrirtro) e garanda mínima 

de 03 (tras) anos.
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Cámara Municipal de Jmperatriz-MA
CNPJ: 69.555.0I9/DWI1-«
Respon sjsel Oeivon de Aguiar de Santos
Matrícula: PORT. 001/2025
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Relatório Memorial de Cálculo

RctoiOfiq: QW^CHK tfta ^ ■ -W ■ ■ M-iii K<" *-» *W M*» pí

Item 1 - VEÍCULOTIPO PICK-UP - CAMINHONETE:

Prego (Compras Govwnamerrtais) 1. Mediana das Propostas Fináis

CNPJ

1 30.936.530/0001-07

1 SelegSo dos valores do meto do conjunto: 297950.00

2 Valor Calculado. RS 297.950,00

Prego (Compras Goverriamentais) 2: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ

1 04.356 109/0001-17

1. Selegao dos valores do meló do conjunto: 779700.(0

2 Valor Calculado: RS 271.700,00

Prego (Compras Gevrensmanul») * «emana de» Fraprarae F1n*a

CNPJ

1 09.114.091/0001-60

1 SelegSo dos valorea do meto do conjunto: 292950.00

/ Mor ILrWado: RS 292.950,00

Prego {Compras Governamantais) 4: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ

1 11.453.341/0013-72

1 Selegaodos valores do meto do conjunto: 241000.00

2. Valor Calculado: RS 241,000,.'»

Prego (Compras Governamentals) 5: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ

1 35 266.554/0001-10

1 Selecto dos valores do malo do conjunto: 264990 00

2 Valor Calculado: R$ 264.990,00

Prego (Outros Entes Públicos) 6: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ

1 07.215.045/0001-22

1 Setegáo dos valores do meto do conjunto: 299990.00

2 . Valor Calculado: RS 299.990,00

Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

R$ 297.950,00 R$ 297.950,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 271.700,00

Valor da Proposta Final

R$ 271.700.00

Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

RS 292.950,00 RS 292.950,00

Valor da Proposta Inicial

RS 241 000,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 264.990.00

Valor da Proposta Inicial

RS 299.990,00

Valor da Proposita Final

RS 241.000,011

Valor da Proposta Final

RS 264.990,00

Valor da Proposta Final

R$ 299.998,00



PELOPIIVa PMA D rovo.

CÍIUM MUH» X SllMM

Estado do Para 
CÁMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

PALACIO MANOEL PEDRO CASTRO 
CNPJ: 04.855.318/0001-05

Fundada em 07 de Janeiro de 1884

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2025092901-CMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 12080001/2025-CMS

CONTRATO ADMINISTRATIVO, 
N°2025092901, QUE CELEBRAM A CÁMARA 
MUNCIPAL DE SALINÓPOLIS E REAVEL 
VEICULOS LTDA

A CÁMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Pública Interno, com inscribo no 
C.N.P.J. sob o 04.855.318/0001-05, por seu representante legal Presidente da Cámara Municipal a Sr. 
ANDERSON MONTENEGRO DE SÁ, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Estrada Salinópolis 
Cuiarana, n° 185, Vila Cuiarana, CEP: 68.721-972, Salinópolis/PA, inscrito no CPF n° 429.362.842-87 e 
Carteira de Identidade n® 31208 CRE/PA doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado o(a) 
empresa REAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ. 30.260.538/0001-04 sediada á RUA C-180, N® 176, QD. 617 
LOTE 19/20, SALA 04 - BAIRRO NOVA SUÍ^A CEP.: 74.280-090 GO1ÁN1A - GOLAS - BRASIL, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por sr. SINOMAR VAZ DE OLIVE1RA 
JUNIOR, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n° 12080001/2025- 
CMS e em observancia as disposi<;óes da Leí n° 14.133, de 1D de abril de 2021, e demais legislado aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo Eletrónico n° 005/2025, mediante as 
cláusulas e condicóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIM EIRA - OBJETO (art 92,1 e ID

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATADO DE EMPRESA PARA AQUISICÁO DE 
VEÍCULO PICK-UP 4X4, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÁMARA MUNICIPAL DE 
SALINÓPOLIS/PA, ñas condeces estabelecidas no Termo de Referencia.

1.2. Objeto da contratado:

ITEM oarwKÁo Marca/modelo
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTD V. UNITÁR1O VALOR 
TOTAL

Veículo Tipo Pick-up

Aquisid0 de 01 (urna) 
Picape nova, zero 
quilómetro, ano/modelo 
mínimo 2025/2025 ou 
superior, na cor cinza, 
cabine dupla, motorizado 
a diesel, transmissáo 
automática, 4x4 (trado 
integral), com as seguíales 
especificares mínimas:

TOYOTA HILUX POWER 
PACK AT - 25/25

UND 1 RS 283.000,00 RS 283.000,00

1. Motorizado e 
desempeñó o

Av. Beira Mar, n° 1117, Centro, CEP: 68.721-000, Salinópolis-PA.
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Estado do Para

CÁMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
PALACIO MANOEL PEDRO CASTRO 

CNPJ: 04.855.318/0001-05

9^ 
i»ai^.

Fundada em 07 de janeiro de 1884

O Motor 
mínimo 
2.8 turbo 
diesel ou 
superior;

o Potencia 
mínima de 
200 cv;

o Tra^So 
4x4 com 
reduzida;

o Transmiss 
áo 
automátic 
a de, no 
mínimo, 6 
marchas.

2. Dimeni&es e 
capacidade

O Cabine 
dupla, 
com 
capacidad 
e para 05 
ocupantes;

o Capacidad 
e mínima 
de carga 
de 1.000 
kg;

o Caramba 
com 
protetor e 
ganchos 
de 
amarraban

3. Seguranza

O Airbags 
frontais 
(motorista 
e 
passageiro

Av. Beira Mar, n° 1117, Centro, CEP: 68.721-000, Salinópolis-PA.
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Estado do Para
CÁMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOUS 

PALACIO MANOEL PEDRO CASTRO 
CNPJ: 04.855.318/0001-05

í K MB

Fundada em 07 de Janeiro de 1884

Je 
laterais;

o Freios 
ABS com 
distribuirá 
o 
eletrónica 
de 
frenagem 
(EBD);

o Controle 
eletrónico 
de 
estabilida 
dee 
trafao;

o Assistente 
de partida 
em rampa.

4. Conforto e 
conveniencia

o Dire^áo 
assistida 
(elétrica 
ou 
hidráulica
fe

o Ar- 
condicion 
ado digital 
ou 
analógico;

o Vidros, 
travas e 
retrovisor 
es 
e tétricos;

o Banco do 
motorista 
com ajuste 1 
de altura;

1 o Volante 
muJiifunm 

Av. Beira Mar, n0 1117 ™w.[¿^ SalinaHH
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Estado do Pará 
CÁMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

PALACIO MANOEL PEDRO CASTRO 
CNPJ: 04.855.318/0001-05
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Fundada em 07 de Janeiro de 1884
onal;

o Sistema 
multimidi 
a com tela 
mínima de 
8” e 
conectivid 
ade 
Andró id 
Auto e
Apple 
CarPlay;

o Cimera de 
ré.

5. Outros requisitos

o Cor 
obrigatóri
a: Cima;

o Garantía 
mínima de 
fábrica de 
5 anos ou 
superior;

o Veículo 
deverá ser 
entregue 
com 
manual do 
proprietári 
o, chave 
reserva, 
nota fiscal 
em nome 
da Cámara
Municipal 
e 
licenciam 
ento 
obrigatóri 
o 
atual izado

Av. Beira Mar, n° 1117, Centro, CEP: 68.721-000, Salinópolis-PA.
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Estado do Para

CAMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
PALACIO MANOEL PEDRO CASTRO 

CNPJ: 04.855.318/0001-05
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Fundada em 07 de Janeiro de 1884

1.3. Vinculam esta contrataba«, independentemcntc de transcribo;
1.3.1. 0 Termo de Referencia;
1.3.2, 0 Edital da Licitado;
1.3,3. A Proposta do licitante declarado vencedor, com itcns adjudicados e homologados;
1.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA E PRORROGARÁ©

2.1. O prazo de vigencia da contrataba© é até 31/12/2025 contados da ata de assinatura deste contrato, prorrogáve! na 
forma da Lei.

2.2. 0 contratado nao tem direito subjetivo á prorrogado contratual.

2.3. A prorrogabao de contrato deverá ser promovida mediante celebraban de termo aditivo.

2.4. Ñas eventuais prorrogabóes contratuais, os cusios nao renovaveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 
período de vigencia da contratado deverao ser teduzidos ou eliminados como condiváo para a renovaba©.

2.5. O contrato nao poderá ser prorrogado quando o contratado liver sido penalizado ñas sanees de declarado de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangéncias de aplicabao.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQÁO E GESTÁO CONTRATUAIS (arL92. IV.VUeXVini

3.1. O regime de execucáo contratual, os modelos de gesta© e de execubao, assim como os prazos e condiboes de 
conclusáo, entrega, observaban e recebimentó do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QU ARTA - SUBCONTRATADO

4.1. Nao será admitida a subcontratabao total do objeto contratual. Sendo possivel apenas a subcontratabao do 
transporte do produto ate o local indicado na ordem de compra.

CLÁUSULA QUINTA - PREGO (art._92, V)

5.1. O valor total da contrataban é de RS 283.000,00 (duzentos e oitenta e tres mil reais)

5.2. No valor acima estío incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execubao do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostes, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciáis incidentes, 
taxa de administraba©, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataba©.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerao dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

Av. Beíra Mar, n° 1117, Centro, CEP: 68.721-000, Salinópolís-PA.
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Estado do Para
CAMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

PALACIO MANOEL PEDRO CASTRO 
CNPJ: 04.855.318/0001-05

Fundada em 07 de Janeiro de 1884

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e domáis condí^óes a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referencia, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (apt. 92, V)

7.1. Os presos inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do ornamento 
estimado, em 21/08/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os prepos iniciáis serao 
reajustados, mediante a aplicad», pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obriga^Óes iniciadas e 
concluidas após a ocorréncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nao divulgado do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importancia calculada pela última variad» conhecida, liquidando a diferen^a correspondente tao logo seja(m) 
divulgado)») o(s) índicefs) definitivo(s).

7.5. Ñas aferi?ocs fináis, o(s) indicefs) utilizado)») para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o)s) definitivo)»).

7.6. Caso o(s) índice)s) estabe1ecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao
possa(m) mais ser utilizado)»), será(ao) adotado)s), em substituido, o(s) que vier(em) a ser deten»inado)s) pela legislado 
entáo em vigor.

7.7. Na ausencia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerao novo índice oficial, para 
reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACÓES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. Sao obrigaróes do Contratante:

8.2. Exigir o cumplimento de todas as obrigacoes assumidas pelo Contratado, de acordó com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condifóes estabelecidas no Termo de Referencia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre^oes verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execudo do contrato e ocumprimcnto das obrigacoes pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e 
condi coes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia.

8.7. Aplicar ao Contratado as san;oes previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgáo de representado judicial da Cámara Municipal de Salinópolis para adodo das

Av. Beira Mar, n° 1117, Centro, CEP: 68.721-000, Salinópolis-PA.
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Estado do Para
CÁMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

PALACIO MANOEL PEDRO CASTRO 
CNPJ: 04.855.318/0001-05

Fundada em 07 de janeiro de 1884

medidas cabíveis quando do descumprimento de obligares pelo Contratado;

8.9. Explícitamente emitir decisao sobre todas as solicitavóes e reclámameles relacionadas á execu^ao do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execu^ao do ajuste.

8.10. A Administracao terá oprazo de 30 (trinta), a contarda data doprotocolodorequerimento para decidir, admitida 
a prorrogado motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimentó do equilibrio económico financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) días.

8.12. A Administrafao nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados á execu^áo do contrato, bem como por qualquer daño causado a terceiros em decorréncia de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGACÓES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVieXVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obr¡garóes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu^ao do objeto, observando, ainda, as 
obrigafóes a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizarse pelos vicios e daños decorrentes do objeto, de acorde com o Código de Defesa do 
Consumidor () i n“ 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumplimento do prazo previsto, com a devida comprovacao;

9.4. Atender as determina^oes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137. 
II da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimentó ou infbrmacao por eles solicitados,

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo ftxado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriftearem vicios, defeitos ou incorreQoes resultantes da execufao ou dos 
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes da execufao do objeto, bem como por todo e qualquer 
daño causado á Administrado ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizado ou o acompanhamento da 
execud° contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devídos ou da garantía, caso 
exigida, o valor correspondente aos daños sofridos;

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizado do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 2) 
certidáo conjunta relativa aos tributos federáis e á Divida Ativa da Uniáo; 3) certidoes que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidáo de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacóes trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciáis 
e as demais previstas em legislaban especifica, cuja inadimpléncia nao transiere a responsabilidade ao contratante e nao 
poderá onerar o objeto do contrato;
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9,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acídente
que se verifique no local da execudo do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinado do contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a seguranza de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obligantes assumidas, todas as condiQóes 
exigidas para habilitado na licitado;

9.12. Cumplir, durante todo o período de execudo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bcm como as reservas de cargos previstas na 
legislado (art. 116. da Lei n." 14.133. de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicad® dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informales obtidas em decorréncia do cumplimento do contrato;

9.15. Arcar com o dnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos cusios variávcis dccorrentcs de fatores futuros e inccitos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta nao seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratado, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos anotados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

9.16. Cumplir, além dos postulados legáis vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranza 
do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUCÁO (art 92, XU)

10.1. Nao haverá exigencia de garantía contratual da exccudo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRACÓES E SANCÓES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete mirad» administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 202lo contratado que:

a) der causa á inexecucáo parcial do contrato;

b) der causa á inexecudo parcial do contrato que cause grave daño á Administrad® ®u a» fiincionamento dos 
servidos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa á inexecucáo total do contrato;

d) ensejaroretardamentoda execudo ou da entrega do objeto da contratará» sem motivo justificado;

e) apresentar documentad» falsa ou prestar declarad» falsa durante a execudo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execudo do contrato;

g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n” 12. ¡346. de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer ñas infracoes acima descritas as seguintes san^óes:
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i. Advertencia, quando o contratado der causa á inexecu^ao parcial do contrato, sempre que nao se justificar a ímposiqao 
de penalidade mais grave (art. 156, £2". da Leí n" 14.133. de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas alineas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposifao de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Leí n° 144 31 
de 2021);
iü. Declarado de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas alineas “e”, 
“f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como ñas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquen! a imposi^ao de 
penalidade mais grave (art. 156, $5° da Leí n° 14.133, de 2021).
iv. Multa:
I Moratoria de 0,5% (meio por cento) por día de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
2. Moratoria de 0,5% (meio por cento) por día de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do prazo fixado para aprésentelo, suplementario ou reposi^ao 
da garantía.
i.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administrado a promover a extinqao do contrato por descumprimento 
ou cumpnmento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3, Compensatoria, para as infra^oes descritas ñas alineas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% do valor do 
Contrato.
4. Compensatoria, para a inexecufao total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato.
5. Para intratan descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.
6. Para infiaíoes descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.
7. Para a infracto descrita na alinea “a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

11.3. A aplicarán das sanqóes previstas neste Contrato náo excluí, em hipótese alguma, a obrigaqáo de reparado
integral do daño causado ao Contratante (art. 156, 69°. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.1. Todas as sanees previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, ¿71
da LÓ n° 14.133. de 2021).

11.3.2. Antes da aplicado da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intima^ao (art, 157. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaqóes cabíveís forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenfa será descontada da garantía prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8“, da Leí n° 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminharnento á cobranza judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da cotnunica<;ao enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicado das saneóos realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampia detesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 15§ da Leí n° 14.133, dé 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declarado de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicado das sanfocs serao considerados (art, 156. § 1,°. da Leí n° 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infracao cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os daños que déla provierem para o Contratante;
e) a implantado ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e o ríen tacúes dos órgaos
de controle.

) 1.6. Os atos previstos como infracóes administrativas na Ui n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita^oes e
contratos da Administra^áo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serao
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimcntal e autoridade competente
definidos na referida Leí (art. 159).

11,7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao 
patrimonial, e, cesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos sens 
administradores e socios com poderes de administraçào, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relaçào de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampia defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart, 160, da Lei n° 14,133, de 2021).

118. O Contratante de verá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicafáo da san^ao, 
informar e manter atualizados os dados relativos ás san^oes por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
CadastroNaci onal de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituidos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, daLei U° 14.133, de 2Q2D.

11.9. As sanqoes de impedimento de licitar e contratar e declarado de inidoneídade para licitar ou contratar 
sao passiveis de reabilitado na forma do art, 1.63 da Lei n 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÀO CONTRATUAL (art- 92, XIX)

12 1. O contrato será extinto quando cumplidas as obriga^óes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigacóes n2o forem cumprídas no prazo estipulado, a vigencia ficará prorrogada até a conclusao do 
objeto, caso em que deverá a Administrado providenciar a readequad» do cronograma fixado para o contrato.

12.2. í. Quando a nao conclusao do contrato referida no ítem anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san^oes administrativas; e
b) poderá a Administrado optar pela extingo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execu^áo contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumprídas as obrigaQñes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n” 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampia defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13 8 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteracáo social ou a modificado da finalidade ou da estrutura da empresa nao tosejará a extingo se nao 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Sea operado implicar mudanza da pessoa jurídica contratada, de verá ser formalizado termo aditivo para alterado 
subjetiva.
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12.4. 0 termo de extinvao, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balando dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumplidos;

12.4.2. Relajo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Inden izacoes e multas.

12.5. A extin^ao do contrato nao configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio económico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenizafao por meio de termo indenizatório (art, 131, capul, da Lei n.° 14.133. de 
2021).

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgao ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado fun^ao na licita^áo ou alue na fiscalizaban ou na gestao do contrato, ou que deles seja 
cónjuge, companheiro ou párente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTACÁO ORNAMENTARIA (art 92, VIH)

13 1. As despesas decorrentes da presente contratapao correrao á conta de recursos específicos consignados no 
Ornamento Geral do Municipio deste exercicio, na dotado abaixo discriminada:

• Unidade Ornamentaria: 0101-Cámara Municipal de Salinópolis;
• Atividade: 01 031 0001 2,001-Manutenían do Legislativo Municipal;
• Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material pennanente

13.2. A dotado relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovavao da Leí Ornamentaria 
respectiva e liberado dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92, IIP

14.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposivoes comidas na Lei n° 14.133. de_2021. e 
demais normas federáis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposicóes contidas na Leí n" 8.078, de l^.i 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas c principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERALES

15.1. Eventuais alteraQoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos ansj 24 e seguintes da Leí n° 14.133, de .2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, ñas mesmas condifóes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem 
necessários, até o limíte de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15 3 As alteracóes contratuais deverSo ser promovidas mediante celebraban de termo aditivo submetido á previa 
aprova?áo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecfpafao de seus 
efeitos, hipótese em que a formalizacáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mes (art 132 da Leí 
n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que nao caracterizan! alterado do contrato poden, ser realizados por simples apostila, dispensada a
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celebrado de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leí n° l? 133. de 2Q21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICACÁO

16, l. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Cootrata^oes Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art, 94 da Leí 14.133. de 202L bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em ateneo ao 
art. 91, caput, da Lei n.’ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art, 9Z,§n

17. 1. Fica eleito o Foro do Municipio de Salinópolis/PA para dirimir os litigios que decorrerem da execurjao deste
Termo de Contrato que nao puderem ser compostos pela conciliaban. conforme art. 92, §J° da Lei n" 14.133/21.

Salinópolis/PA, 29 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital

ANDERSON por ANDERSON

SA:42936284287 Dados: 3025.09.29
10:36:03 -03'00'

CAMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS
CNPJ 04.855.318/0001-05

CONTRATANTE

LTDA:3026053800 ltda:íM6O53boooim

0104
Dador 2025.09 29 
12:05:29 -03'00'

REAVEL VEICULOS LTDA 
CNPJ. 30.260.538/0001-04 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO MAR A N HÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE EMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Oficio n° 180/2025/CMI/DAAC

Imperatriz/MA, 06 de outubro de 2025

Á Sen hora
Danyelle Walkiria Flor da ConceiQáo
Di retora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 
Nesta

ASSUNTO: Estado Técnico Preliminar e Pesquisa de prepos

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, encaminho os autos que tem como objeto a 
Contrataba© de empresa especializada no fornecimento de Veiculo, tipo Pick-Up - 
Caminhonete, sem motorista e sem combustivel para a Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA, contendo o Estudo Técnico Preliminar e pesquisa de presos, conforme 

solicitado no DFD n° 083/2025 - DAAC/CMI

Atenciosamente,

Deivon De Aguiar Santos
Assessor do Departamento Administrativo

Responsável pela Elaborapáo do Estudo Técnico Preliminar
Portaria/GRAT/PR n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMPLEMENTARES

DESPACHO

Á Sra.
Rayanne Ríbeiro de Holanda
Controladora Geral da Cámara Municipal de Imperatriz

Assunto: Solicitado de análise e manifestado técnica em atendimento ao artigo 30, 
inciso V, alinea f, da Lei Ordinaria nu 2.015/2024.

Senhora Controladora,

Encaminham-se os presentes autos á Vossa Senhoria para que seja realizada a 
anaiise e manifestado técnica, sobre a materia a seguir detalhada, em atendimento ao disposto 
no artigo 30, inciso V, alinea f, da Lei Ordinária n° 2.015/2024

Tratam-se os autos de solicitado do registro de presos para Contratado de empresa 
especializada no fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete, sem motorista e sem 
combustível para a Cantara Municipal de Imperatriz/MA, conforme condides, quantidades e 
exigencias estabelecidas

A presente solicitado se justifica pela necessidade de obter parecer técnico da 
Controladoria Geral da Cámara Municipal de Imperatriz, órgáo competente para a análise e 
interpretado de questóes relacionadas á aplicado da Lei n° 14.133/2021 e da Leí Ordinana n" 
2 015/2024, de forma a garantir a correta aplicado da legislado e a seguranza jurídica dos atos 
administrativos a serem praticados.

Apos a análise os autos deverao ser remetidos ao Departamento Administrativo para 

prosseguimentó do feito

Atenciosamente

Imperatriz/MA, em 08 de outubro de 2025.

lQ ’AOí íüzco^c

Danyelle Walkiria Flor da Conceido
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaría n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, n’ 1185, Centro, imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

4

Os requisitos que a soluto 
contratada deverá atender, 
incluindo os requisitos mínimos de 
qualidade, foram delineados?

8-16

1

Atende

Ante a necessidade identificada, 
delineou-se que o veiculo deve ser 
do tipo pick-up- caminhonete, 
tipo S-10, Hilux, 1200, Ranger ou 
similar, com as demais 
especificares desenhadas nos 
itens 3.7 a 3 16 do documento.

5

Consta a estimativa das quantidades 
a serem contratadas, acompanhada 
das memorias de cálculo e dos 
documentos que Ihe dáo suporte?

16-17 Atende

Estima-se a necessidade de 
adquirir um veiculo adicional, 
considerando que a Cámara 
Municipal atualmente dispóe 
apenas de um automóvel tipo 
sedan

6

Consta levantamento de mercado, 
que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e económica da escolha do 
tipo de solu^ao a contratar?

17-24 Atende

Foram consideradas duas 
alternativas: (i) aquisiqao de um 
veiculo tipo pick-up e (ii) locado 
do mesmo tipo de veiculo. Após 
pesquisa de mercado, verificou-se 
que, a longo prazo, a aquisi^ao 
representa a op^ao mais 
económica para a administra^ao, 
especialmente em razao da 
estimativa media de vida útil do 
veiculo.

7

Consta a estimativa do valor da 
contratado, acompanhada dos 
presos unitarios referenciais, das 
memorias de cálculo e dos 
documentos que ihe dao suporte?

21-24 
e Anexo

U
Atende

A pesquisa de marcado levantou 
3 ornamentos para cada soluto 
levantada, extraindo-se o valor 
medio de cada soluto.

-------

8

Consta describo da soluto como 
um todo, inclusive das exigencias 
relacionadas á manutengo e á 
assisténcia técnica, quando for o 
caso?

25 Atende

Identifícou-se como soluto a 
aquisi^ao de um veiculo tipo 
pick-up, caminhonete, tipo S-10, 
Hilux, 1200, Ranger ou similar, 
conforme especificado nos itens 
3.7 e 3 16, na modalidade Pregáo 
Eletrónico e critério menor preqo

9
Consta a justificativa para o 
parcelamento ou nao da 
contratado?

25 Atende
Identificou-se que o parcelamento 
é inviável, pela natureza do 
objeto._______________________

2
Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001 -09
Fone: (99)3524-3359
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

10

Consta demonstrativo dos 
resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e finan ce i ros 
disponíveis?

25-26 Atende

Pretende-se viabi fizar o 
des locamente dos servidores e 
vereadores, sobretodo em estradas 
de térra, transporte de matenais e 
modernizad0 da frota de 
veículos.

11

Consta providencias a serem 
adotadas pela Administrad0 
previamente á celebrad® do 
contrato, inclusive quanto á 
capacitad0 de servidores ou de 
empregados para fiscalizad0 e 
gestäo contratual? Caso contrario, 
há justificativa?

26 Atende

Nao foram identificadas 
providencias previas, posto que a 
Cámara Municipal de Imperatriz 
já dispóe de garagem apropriada e 
capacitad0 necessária dos 
servidores.

12
Consta contratares correlatas e/ou 
interdependentes? Caso contrario, 
há justificativa?

28-29 Atende
Identifícou-se a possibifidade de 
contratad0 de servido de 
abastecimento de veículo.

13

Consta descrido de possíveis 
impactos ambientáis e respectivas 
medidas mitigadoras? Caso 
contrario, há justificativa?

29 Atende

É exigido que a empresa 
fomecedora esteja em 
conformidade com as normas 
técnicas de protedo ao meio 
ambiente

14

Consta o posicionamento 
conclusivo sobre a adequad0 da 
contratado para 0 atendí mentó da 
necessidade a que se destina?

30 Atende

15

Consta a análise dos riscos que 
possam comprometer o sucesso da 
licitad0 e a b°a execud° 
contratual? __________________

31 -33
Anexo I Atende

Após verificad0 dos elementos mínimos exigidos para a elaborado do Estado Técnico Preliminar 

(ETP), nos termos do art 18, §1° da Lei n° 14.133/2021, conclui-se que o presente estado atende, de 

forma geral, aos requisitos legáis e técnicos

O documento demonstra a necessidade da contratado, a melhor soluta® disponível, os aspectos de 

viabilidade económica, os riscos envolvidos e os mecanismos de controle e mitigado adotados

_ ______________________ ______ 3
Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69 555 019/0001 -09
Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

A abordagem adotada está em consonancia com os principios da boa goveman^a, gestáo de riscos e 

controle interno, conforme previsto na Instruyo Normativa Conjunta MP/CGU n° 01/2016.

Dessa forma, o ETP revela-se adequado para subsidiar as etapas subséquentes do processo de 

contrataçâo, com foco na eficiência, legal idade e intéresse pùblico

Emylyne Vilarino Madeira 
Assessor Técnico do Departamento de 

Controle Interno

Rayanne Ribeiro de Holanda 
Control adora-Gérai da Cámara Municipal de 

Imperatriz

__________ __ _____________________ __ 4
Rua Simplicio More ira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNP J 69.555 019/0001 -09
Fone. (99)3524-3359
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATJV1DADES COMPLEMENTARES

OFICIO N’ 187/2025

DO: DEPARTAMENTO AI
COMPLEMENTARES

PARA: GABINETE DA PRESIDEN
1 ASSUNTO; Aprovayao de Estudo Técnic

JMINISTRATIVO E ATIVIDADES

CIA 
oPrelirninar____________________________

Á Sua Excelencia, o Senhor 
Adhemar Alves de Freitas Júnior 
Presidente da Cámara Municipal

Senhor Presidente,

0 Departamento Administra 

meio deste requerer que seja APROVADO 

objeto consiste na contratado de empresa es 

Pick-Up - Caminhonete, sem motorista e se 

lmperatriz/MA

Outrossim, esclarecemos qut 

com a LDO, LOA e PPA (art 16, II, da LC 

Sem mais para o momento, a 

considerares e apreso

Atencio

Danyelle Walkiria 
Dirctora do Departamento Adminis 

PORTARIA/NO

Imperatriz/MA, 10 de outubro de 2025

tivo e Atividades Complementares vem por 

o Estudo Técnico Preliminar em anexo, cujo 

pecializada no fornecimento de Veículo, tipo 

:m combuslível para a Cámara Municipal de

j as despesas se encontram em consonancia 

n°101/00)

proveitamos e ensejo para elevar nossas reais

sámente,

Axorr/xV^
Flor da Conreino

trativo e Atividades Complementares
M/PR n° 001/2025

Cíente em: Jq/ jü ^025.

■o; Qf
1 /Miy^1* <¿A// -«__________ _

DBS:



ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DA PRESIDENCIA

DESPACHO

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar se constituí como documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de urna contratado que caracteriza o interesse 

público envolvido e a sua melhor soluto e dá base ao anteprojeto, ao termo de referencia ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratado,

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com 

as diretrizes do art. ] 8, §1° e seguíntes da Lei Federal n° 14 133 de 1° de abril de 2021

Considerando que consta posicionamento conclusivo sobre a adequado da 

contratado para o atendimento da necessidade a que se destina, e que a contratado foi declarada 

como viável pela Equipe de Planejamento, conforme (fls.06-108),

APROVO o Estudo Técnico Preliminar (fls.06-108).

Encaminhe-se ao Departamento Administrativo e Ativídades Complementares para 

as providencias cabíveis para prosseguimentó do feito

Imperatriz - MA, 10 de outubro de 2025

Adhemar Alves de Freitas Junior
Presidente da Cámara Municipal

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001 -09



ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Ao Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONQA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Solicito de V Senhoria, informales sobre a existencia de disponibilidade 

ornamentaria para custeio da despesa referente a contratado de empresa especializada no 

fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete, sem motorista e sem combustivel para 

a Cámara Municipal de Imperatriz/MA, em atendimento ao art 72, IV da Leí n° 14.133/2021

Valor estimado: R$ 278.698,55 (Duzentos e setenta e cito mil, seiscentos e noventa 

e oito reais e cinquenta e cinco centavos)

Imperatriz (MA), em 10 de outubro de 2025

Danyelle Walkiria Flor da Concei^ao
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaría n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, n“ 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69 555.019/0001-09
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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CNPJ: 69.555.019/0001-09

Conforme solicitado, segue a dotado ornamentaria para.

Contratado de empresa especializada para fornecimento de veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete sem 
motorista e sem combustível para atender as demandas da Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

Órgao: cámara municipal de imperatriz

Unidade: 01 - cámara de imperatriz

A^áo
Funcáo: 01
Sbfurcío: 122
Programa: 0001
Proj et o/At i vidude/Oper.Especia 1: 2-003 
01.122.0001.2-003 - ESTRUTURA FÍSICA E MODERNIZADO TECNOLÓGICA E OPERACIONAL

Natureza da Despesa
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

! Fonte de Recursos

. nao Vinculados de Impostes

Cámara Municipal de Imperatriz em 10 de outubro de 2025.

HEYDER HN DE-piFÑDGNCA AYRES

Contador/CRC-10809 - MA

WlóÁjlty P.emtoí: Á’’ :

© Fénix Softtó«» Plicas víw G^

EfTHt-öD cor rlEYOER A^ RES Ve' 17.C9DI-
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
OFICIO N" 190/2025

DO: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIV1DADES
COMPLEMENTARES

PARA: GABINETE DA PRESIDENCIA
ASSUNTO: Aprova^ao de Termo de Referencia

Imperatriz/MA, 13 de outubro de 2025

Á Sua Excelencia, o Senhor
ADHEMAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR
Presidente da Camara Municipal

Senhor Presidente,

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por 
meio deste requerer que seja APROVADO o Termo de Referencia cm anexo, cujo 
objeto consiste na Contratando de empresa especializada no fornecimento de Veiculo, 
tipo Pick-Up - Caminhoncte, sem motorista e sem combustívcl para a Camara 
Municipal de Imperatriz/MA.

Outrossim. esclarecemos que as despesas se cncontram cm consonancia 
com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00).

Sem maís para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas 
reais considerares e apreso.

Atcnciosamente,

Danyelle Walkiría Flor da Conceinao
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 

Portarla n° 001/2025
IOBS;

Cíente em: ^ ^ V ; /2025.

Rtia Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Jmperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



'“°ofr leoiSLAiW®

ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

/CAMARA MUNICIPAL D 
IMPERATRIZ - MA

' FIs I<W

' Proc.OaUMÄS

DEPARI AMENTO ADMINíS IRATIVO E ATI VIDADES COMPLEMEN

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO

11 Registro de Presos para Contratado de empresa especializada no forncctmento de 
Veiculo. tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme condenes, quantidades e exigencias 
establecidas neste instrumento.
1.2. Especificares e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referencia possuem as scguintes especificares, 
□presentaban e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÀO CATMAT UNID QUANT
VALOR 
MEDIO 

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

VEICULO TIPO PICK-UP^ 
CAMINHONETE,
Especificaçôes: tipo "S/10, 
Hilux, L200, Ranger e/ou 
similar", fabricaçào nacional, 
cabine dupla, 4 (quatro) 
portas, cor branca, prêta ou 
prata, ano/inodelo de 
fabricaçào a partir de 
2025/2025 ou superior, motor 
movido a óleo Diesel, traçào 
4x4, turbo, Motor 2,8 ou 
superior; Direçâo Elétrica, 
Cambio Mecánico ou superior 
de no mínimo seis marchas; 
completo (ar condicionado, 
alarme, vidro elétrico e travas 
ñas quatro portas), parabarro 
rígido ñas rodas dianteiras e 
traseiras; potencia mínima do 
motor 204 CV, equipamento 
de som AM/FM/MP3 ou 
superior, 0 km (zéro 
quilómetro), com capota 
marítima e garantía mínima de 
03 (très) anos. Cor Branca, 
nreta ou nrata

483232 UNID R$ 278.698,55 R$ 278.698,55

VALOR ESTIMADO TOTAL_________ _____R$ 278.698,55 ।

1 3 Os bens objeto desta contralaçâo sao caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Istudu fécnico Preliminar
1.4. O objeto desta contrataçào nao se enqundrn como sendo de bem de luxo, conforme Lei

Ordinaria n° 2.015 de 5 de abril de 2024.
i

Rúa Simplicio Moreira, n° 1115. ( entro. Imperan - MA
CNPJ 69.555.1)10 11001-09
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMPLEME
2. FUNDAMENTADO E DESCR1D0 DA NECES___  
CONTRATADO

2.1. Considerando que o Poder Legislativo Municipal realiza fiscalizado de obras na zona 
urbana e rural, servidos sociais disponibilizados pelo Municipio, escolas da rede de ensino 
municipal e das Unidades de Saúde entre outras
2.2. Considerando que os parlamentares e servidores, precisani participar de eventuais 
congresses, simposios c palestras, bem como reunióes junto aos Poderes Executivos Estadual 
e Municipal, dentre outras missoes institucionais do Poder Legislativo.
2.3. Ademáis, a Cámara Municipal de ímperatriz precisa disponibitizar veículos em 
número suficiente para suprir a demanda de transporte de parlamentares e servidores.
2.4. Considerando que a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z/MA precisa de 
veículos que possam ser utilizados para transportar materials para realizado de suas ardes, 
capazes de deslocar-se em estrada de terra, como por exemplo, as zonas rurais e bairros onde 
ainda nao dispdem de infraestrutura adequada.
2.5. Previsao no Plano de Contratares Anual:

2.5.1. Pace o exposto e em observancia ao que aduz o inciso 11 do § 1° do art. 18 da Lei 
14.13 3/21 e Art. 7o, inciso IX da 1N 40/2020 da SEGES a contratado pretendida 
está em conformidade com os ditames legáis, urna vez que encontra previsao no 
plano anual de con tratan oes.

2.6. A Fundamentado da Contratado e de seus quantítativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice dcste Termo de 
Referencia.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTADO LEGAL DA CONTRATADO

3 1 A contratado do presente objeto se dará pelo Sistema de Registro de Presos, por meio 
de licitado na modalidade Pregáo Eletrónico, no tipo menor pre^o. pelo critério de 
julgamento por ítem.
3 2. A licitado e a contratarán reger-se-ao pelas disposides da Lei federal n" 
14 133/2021 do Decreto n° 11.462/23, bem como pela Lei Ordinária n° 2.015/24, a Reso ludo 
n° 001/2024, e. no que couber, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterades, aplicando subsidiariamente demais normas regulamentarcs pertinentes a 
espécie.

4. DESCR1DO DA SOLUDO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICADO DO PRODUTO
4.1. A descrido da solud° como um todo encontra-se pormenorizada em topico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice dcste Termo de Relcréncta.

5. REQUISITOS DA CONTR ATAR ÁO

5 1. Para a contratado será observado os seguintes requisitos.
5.1.1. Pick - up, 0 (zero) km;

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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CÁMARA MUNICIPAL DE 1MPERATR1Z

DEPARTAMENTO ADMINISTRA I IVO E AT1VIDADES COMPLEMENT
5.3.1. Nao é admitida a subcontratada« do objeto contratual.

5.4. Garantía da contratadlo
5.4.1. Nao haverá exigencia da garantía da contratado dos arts. 96 e seguintes da I.ei n° 

14.133/21, pelas razóes abaixo justificadas:
5.4.1.1. A garantía contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da 

contratadlo importar em consideráveis riscos de prejuízos á Administradlo em 
razáo do inadimplemento do contratado, o que náo é o caso dos autos.

6. TRAT AMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATADO

6.1. Náo será aplicada a divisao em cotas para microempresas e empresas de pequeño 
porte, nos termos do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006; c do Decreto 8.538, de 
6/10/2015, já que o tratamenlo diferenciado tem alto potencial de representar prejuízo ao 
conjunto do objeto a ser contratado, em face da inaplicabilidade do principio da parcclamento, 
descrito na alinea “b”, inciso V do Art. 40 da Lei n. 14.133, de Io de abril de 2021, que impoe 
a viabilidade técnica económica, por se tratar de um único vcículo esta viabilidade resta 
prejudicada.

7. MODELO DE EXECUÇÂO DO OBJET O

7.1. O modelo de execuçâo do objeto do Termo de Referencia se dará da seguinte forma:
7.1.1. O objeto será entregue em parcela única, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a 

contar da data da emissâo da Ordem de Forneciinento, conforme quantitativos nela 
descritos;

7.1.2. O Ítem objeto deste Termo de Referência deverao ser entregues no seguinte 
endereço: Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, em horario 
comercial, de segunda a sexta feira, entre as OShOOmin e 13h30min,

7.1.3. O prazo de fomecimcnto dos itens náo poderá ser prorrogado, salvo tato 
superveniente devidamente comprovado, e formalmente justificado antes de 
esgotado o prazo acima eslabelecido, e/ou a criterio da Administraçâo, com as 
de vidas justificativas;

7.1.4. O Ítem deverá ser entregues acondicionados de forma compatível com sua 
conservaçào. em embalagens próprias, sem qualquer violaçào ou danificaçào;

7.1.5. O descarregamcnto do ítem ficará a cargo da Contratada, cabendo a esta 
providenciar todos os meios necessários para a sua perfeita execuçâo, sendo 
vedada qualquer cobrança de valores para tanto;

7.1.6. O prazo de mínimo de garantía do objeto na data da entrega nao poderá ser inferior 
a 03 (très) anos;

7.1.7. A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da Ordem de I’’ornee i mentó nao 
implica na sua aceitaçâo definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovaçâo 
da conformidade pelo servidor especialmente designado, na forma deste item 5 e 
do item 8;

7.1.8. O aceite/aprovaçâo do ítem objeto da licitaçâo pela Contratante náo excluí a 
responsabilidade civil do Contratado por vicios de quantidade ou qualidade do

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001 -09 i£3J
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ESTADO DO MARANHÂO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDAOES COMPLEJA
5.1.2. Cabine dupla que comporte no mínimo 05 (cinco) passageiros (ik>. 
com 04 (quatre) portas;
5.1.3. 0 KM/NOVO/ANO - MODELO 2025/2025 ou superior, com motorizaçâo mínima de 
2.8; traçâo 4x4; direçâo elétrica; cambio mecánico ou superior 06 (seis) marchas; combuslível 
diesel; potencia mínima de 204 cv ou superior;
5.1.4. Airbag duplo; freios ABS nas quatre rodas, ar condicionado, volante com regulagem 
de altura; desembaçador traseiro; vidros clétricos dianteiros e traseiros, travas clétricas, 
película em lodos os vidros (conforme legislaçâo em vigor), aparelho de som com rádio 
am/fm e entrada usb, taréis de neblina, proletor de cárter, tapetes de borracha interior; proletor 
de caçamba e capota marítima e demais acessórios e itcns da versao oferccida;
5.1.5. Volume da Caçamba: no mínimo 1000 litros ou superior;
5.1.6. Capacidadc de Carga 1.000 kg ou superior;
5.1.7. A empresa fornecedora dos veículos é responsável pela substituiçào, troca ou 
reposiçào dos produtos entregues com defeito, danificados ou nâo compati veis com as 
especificaçoes do Termo;
5 1.8. Na substituiçào de produtos com defeito. danificados ou nao compatíveis com as 
especificaçoes do Termo, a reposiçào será por outro com especificaçoes técnicas iguais ou 
superiores, com aprovaçao previa da Contratante, sem custo adicional,
5.1.9. O contratado deverá fornecer o item de acordo com as normas vigentes, de boa 
qualidade e de excelente aceitaçao no mercado. O item deverá possuir garantía contra nao 
conformidades de fabricaçâo, a contar do reccbimento definitivo dos mesmos, sendo esta 
garantía de sua total responsabilidade, inclusive os cusios no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno ao CONTRATANTE.
5.1.10. 0 contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem 
solicitados, relacionados com as características do item fornccido.
5.1.11. O veículo deverá conter os dados de idcntiiïcaçâo, especificaçoes, número de chassi, 
termos de garantía e placa.
5.1.12. 0 veículo deverá na data da entrega, apresentar termo de garantía.
5.1.13. 0 termo de Garantía deverá ser de no mínimo 03 (très) anos.
5.1.14. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por (odas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificaçoes e preço;
5.1.15. 0s produtos deverào ser entregues no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada, contado da data de reccbimento da nota de empenho, ordem de fornecimento ou 
documento equivalente;
5 1.16. A Contratada deverá providenciar a imediata correçâo de deficiéncias, fallías ou 
irregularidades constatadas, referentes às condiçôes firmadas,
5.2. Sustentabilidade:

5 2.1. Além dos criterios de sustentabilidade evcntualmente inseridos na descriçâo do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 
Contrataçôes Sustentáveis.

5.3. Subcontrataçâo

Rua Simplicio Moreira, n° ! [85, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTALES 
bem, disparidade com as especificares estabelecidas, verificadas posteriormente, 
garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da Lei Federal n° 
8.078/1990 (Código do Consumidor)

7.1.9. O bem poderá ser rejcitado, no todo ou em parte, quando em desacordó com as 
especificaçôes constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 15 (quinze) dias corridos.

8. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO

8.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
aventadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, c cada parte responderá pelas consequéncias de 
sua inexecuráo total ou parcial.
8.2. As comunica^oes entre o órgao ou entidade c a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrónica 
para esse fim.
8.3. O órgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para ado^ao de 
providencias que devam ser cumpridas de ¡mediato.
8.4. A cxecuro do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
8.5. Da fiscalizará0 e acompanhamento do contrato:

8.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execugao, para que sejam cumpridas todas as 
condeces estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administraran, e realizará o rccebimento provisorio do objeto mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigencias de carater técnico e 
administrativo;

8 5 2 Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificar oes para a correrán da execurao do contrato, determinando prazo para a 
correrlo;

8 5 3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaran 
que demandar decisáo ou adorao de medidas que ultrapassem sua competencia, 
para que adote as medidas necessárias c saneadoras, se íor o caso;

8.5.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execurao do contrato ñas datas 
aprazadas. o fiscal comunicará o lato ¡mediatamente ao gestor do contrato;

8 5 5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovarao tempestiva ou a 
prorrogarlo contratual;

8 5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenrao das condiroes de habilitaran da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantías, as glosas e a 
formafizarao de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatorios pertinentes, caso necessário;

8 5 7 Caso ocorram descumprimento das obrigaroes contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solugáo do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competencia;
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8.5.8. Cabe aínda ao fiscal do contrato:
8.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergencias 

que surgirem na execudo do objeto contratado;
8.5.8.2. Expedir por meio de notificades e/ou relatório de vistoria as ocorréncias e

fazer as determinares e comunicares necessárias á perfeita execudo contratual,
8.5.8.3. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as mediques referentes á

execudo contratual;
8.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensáo da entrega de bens, e da realizad0 de servidos acessórios, se 
for o caso;

8.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas as aquisides, e se for o caso, dos
servidos acessórios;

8.5.8.6. Proceder as avahares dos servidos executados pela contratada,
8.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de protejo individual e coletiva de

seguranza do trabalho;
8.5.8.8. Determinar a substituido, mediante justificativa, de empregado subordinado a

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a propria 
subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos servidos;

8.5.8.9. . Receber designado e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reunióos periódicas ou especiáis para a resoluto de 
problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos servidos acessórios;

8 5 8 10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterares contratuais;
8.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos 

exigidos para o pagamento bem como verificar a manutenían das condenes de 
habilitad0 da contratada e. após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificado.

8 5 9 A fiscalizad0 do contrato será realizada pelo(a) servidorfa) Zesielson Ribeiro 
Sergio Silva, PORTARIA /DIV/PR N° 037/2025 que acompanhará a entrega dos 
bens pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorréncias 
relacionadas com a execu?ao do contrato, indicando día, mes e ano. bem como o 
nome dos funcionarios cventualmente envolvidos e determinando o que for 
necessário á regularizado de falhas ou defeitos observados e encammhando os 
apontamentos á autoridade competente para as providencias cabíveis;

8 5 10. A fiscalizad0 de que trata este ítem nao excluí nem reduz a responsabilídade da 
Contratada, inclusive petante terceiros, por qualquer irregulandade, aínda que 
resultante de imperfeides técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorréncia desta, 
nao implica em corresponsahilidade da Administrad0 °u de seus agentes e
prepostos:

8.5 11 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretodo quanto as obrigades e encargos sociais e trabalhistas, 
enseiará a aplicado de san^oes administrativas, previstas no instrumento 
convocatorio e na legislad0 vigente, podendo culminar em extingan do contrato,
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conforme disposto no Capítulo VIH do Título III e Capítulo I do
da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

8.6. Da gestan do contrato:

8.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualizarao do processo de acompanhamento c 
fiscalizarlo do contrato contendo todos os registros formáis da execurao no 
histórico de gerenc ¡amento do contrato, a cxemplo da ordem de servido, do 
registro de ocorréncias, das alterares e das prorrogares contratuais, elaborando 
rclatório com vistas á verificado da necessidade de adequaróes do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administrado;

8.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutengo das condados de habilitado da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o iluxo normal da liquidado e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais;

8.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorréncias relacionadas á execurao do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, á autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua 
competencia;

8.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avallado realizada 
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigaróes assumidas pelo contratado, 
com menrao ao seu desempenho na execudo contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaróes;

8.6.5. O gestor do contrato tomará providencias para a formalizado de processo 
administrativo de responsabilizado para fins de aplicado de saneóos, a ser 
conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da Leí n° 14.133/2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competencia para tal, conforme o caso;

8.6.6. Cabera ao gestor do contrato sugerir á autoridade competente a renovado, a 
prorrogado ou alterado dos contratos, ou sugerir a realizarán de novo 
procedimento licitatório ou de contratado direta, de acordo com as necessidades 
da Administrado;

8.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaróes sobre a 
consecud0 dos objetivos que tenham justificado a contrataráo e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administrado;

8.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de recquilíbrio económico-fínanceiro do 
contrato, analisará eventuais alterar oes contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato, decidirá provisoriamente a suspensáo da entrega de bens ou a realizarlo 
de serviros, e decidirá os requerimentos e reclamaroes relacionadas á execuráo 
contratual;

8.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao reccbimento do objeto 
do contrato;

8.6.10. Ao gestor do contrato caberá aínda, quando necessário, convocar e coordenar
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reunióos, registradas cm Ata, com a participado da contratada c dos fisgáis, a finí 
de serení alindados os proccdimentos de acompanhamento da execu^ao contratual, 
da forma de apresentad0 dos documentos exigíveis para realizad0 do pagamento 
e conclusáo da execudo contratual;

8,6.11. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentad0 pertinente ao setor competente 
para a formalizad0 dos procedimentos de liquidad0 e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalizando e gestao nos temos do contrato.

8.7. A execud° dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle que compreendam a mensurado dos seguintes aspectos, quando for 
o caso:

8,7.1. Os resultados alcanzados em re!ad° ao contratado, com a verificado dos prazos 
de execudo e da qualidade demandada;

8.7.2. Os recursos humanos empregados em fundo da quantidade e da formado 
profissional exigidas;

8.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta 
vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificades técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso;

8.7.4. A adequad© dos servidos prestados á rotina de execudo eslabelecida;
8.7.5. O cumprimento das dentáis obrigades decorrentes do contrato; e
8.7,6. A satisfago do público usuario.

8 8 As decisoes e providencias que ultrapassarem a competencia dos servidores 
designados para a gestao e fiscalizado do contrato deverao ser comunicadas á autoridade 
superior ¡mediata, em tempo hábil, com as respectivas anotades dos fatos, para a adodo das 
medidas cihácix
8 .9. Cabcrá ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observancia da 
Leí Ordinária n° 2.015, de 05 de abril de 2024.

9. CRITERIOS DE MEDICO E DE PAGAMENTO

9.1. Do recebimento do objeto:
9 1.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranza equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalizado do contrato, para efeiio de 
posterior verificado de sua conformidade com as especificadas constantes no 
Temió de Referencia e na proposta;

9. 1 2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisorio, quando cm desacordó com as especificades constantes no 
Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 07 (sele) 
dias a contar da notificad0 da contratada, ás suas costas, sem prejuizo da 
aplicado das penalidades;

9 13. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranza equivalente pela
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Administraçâo, após a vcrificaçào da qualidadc e quantidade do material e
conséquente accitaçào mediante termo detalhado;

9. 1,4. Para as contrataçoes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo 
para o recebimento definitivo será de alé 3 (tres) dias úteis;

9. 1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcional mente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligencias 
para a aferi^áo do atendimento das exigencias contratuais;

9. 1.6. No caso de controvérsia sobre a execu^ao do objeto, quanto á dimensao, qualidade 
e quantidade, a contratada será comunicada para emissáo de Nota Fiscal no que
tange à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidaçào e
pagamento;

9 17. O prazo para a solu^ao. pelo contratado, de inconsistencias na execu^áo do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranza equivalente, 
verificadas pela Administrado durante a análise previa á liquidado de despesa, 
nao será computado para os fins do recebimento definitivo;

9 18 O recebimento provisorio ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civi pela 
solidez e pela seguranza do servido, e nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execudo do contrato, c náo excluí a responsabilidade da contratarla 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execud° do contrato.

9.2, Da liquidad«
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranza equivalente, correrá o prazo de 

10 (de/) dias úteis para fins de liquidado, na forma deste item, prorrogáveis por 
igual período;

9.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido á metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogado, no caso de contratares decorrentes de despesas 
cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 
14.133/202!;

9.2.3. Para fins de liquidad0- ° setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobranza equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como.

9.2.4.

9.2.3. 1. O prazo de validade;
9.2.3. 2. A data da emissáo;
9.23.3. Os dados do contrato e do órgao contratante;
9.23.4. O período respectivo de cxecud° do contrato;
9.23.5. O valor a pagar; e
9.23.6. Eventual destaque do valor de reten^óes tributarias cabíveis.
Havendo erro na apresentad0 do *0*3 fiscal ou instrumento de cóbrand 
equivalente, ou circunstancia que impela a liquidad'* dn despesa, esta litará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas salteadoras. Ttitiitnando-sc 
o prazo após a comprovacao da regularizadlo da situacáo. sem ñnus au
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contratante;

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranza equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprova^ao da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta Online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado para a realizado 
da contratado tal como SICAF ou, na impossibilidade de accsso aos referidos 
Sistemas, mediante consulta aos sitios eletrónicos oficiáis ou á documentado 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021;

9.2.6. A Administrado deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para, a) 
verificar a manutendo das condados de habilitado exigidas no edital; b) 
identificar possível razáo que impela a participado em licitado, no ámbito do 
órgao ou entidade, que implique proibido de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorréncias impeditivas indiretas;

9.2.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situado de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificad0’ P°r escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularizo sua situad0 ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo pederá ser prorrogado urna vez, por igual período, a criterio do contratante;

9.2.8. NSo havendo regularizado ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgaos responsáveis pela fiscalizad0 da 
regularidade fiscal quanto á inadimpléncia do contratado, bem como quanto a 
existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessanas a 
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampia detesa,

9 2 10 Havendo a efetiva execud° do objeto, os pagamentos seráo realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado nao 
regularize sua situado junto aos sistemas (SICAF).

9.3. Prazo de pagamento
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias uteis contados da 

finalizadlo da liquidado da despesa.
9.4. Forma de pagamento

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito cm banen, 
agencia e conta corrente indicados pelo contratado.

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retengao tributária prevista na legislado 
aplicável.
9.4.3.1. Independentemente do percenlual de tributo inserido na planilha. 
quando houver, seráo retidos na fonte, quando da realizado do pagamento, os 
nercentuais estabelecidos na legislado vigente.

9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Leí 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrerá a retengo tributaria quanto aos
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impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No enlanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentaçâo de comprovaçâo, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 
Complementar

10. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO
10 1. Forma de seleçâo e critério de julgamento da proposta

10 1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedí mentó de 
LICITAÇÀO, na modalidade PREGÂO, sob a forma ELETRONICA, com adoçào 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

10.2. Forma de fornecimento
10.2.1. O fornecimento do objeto será em parcela única.

10 3 Exigencias de habilitaçâo:
10.3.1. Para fins de habilitaçâo. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
10.3.1.1. Habilitaçâo jurídica:
10.3.1.1 1 Pessoa física; cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de ¡dentificaçâo em todo o terriióno 
nacional;

10.3.1.1.2. Empresario individual: înscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, o 
carno da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3.1.1 3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de 
Microempreendedor Individual - CCME1, cuja accitaçâo ficará condicionada a 
verificaçao da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e- 
negocios/pt-br/empreendedor;

10 3 1 14 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - I IREL1: 
înscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

10 3 1 15 Sociedade empresária estrangeira: portaría de autorizaçào de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diario Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instruçâo 
Normativa DREI/ME n ° 77, de 18 de março de 2020;

10 3 1 1.6. Sociedade simples: înscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de 
sens adn nnistradores;

10 3.1 1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: înscriçâo do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresária. 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
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tem sede a matriz;

10.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundado e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971;

10.3.1.1.9. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as 
alterares ou da consolidado respectiva.

10.3.1.2. Habilitad0 fiscal, social e trabalhista:
10.3.1.2.1. Prova de inserid« 00 Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;
10.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

aprescnta(;ao de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federáis e á Divida Ativa da 
Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade 
Social, nos termos da Portaría Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional;

10.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantía do Tempo de Servido (I GTS),
10.3.1.2.4. Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justina do Trabalho, 

mediante a apresenta<;áo de certidao negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidado das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decrcto-Lei if 5.452, de 1° de maio de 1943;

10 3.1.2.5. Prova de inserirán no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao scu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

10.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede 
do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

10 3 1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, de verá comprovar tal condi ?ao mediante a 
apresenta^ao de declarado da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da leí;

10.3.1.2.8. 0 fornecedor enquadrado como microcmprcendcdor individual que pretenda 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Leí 
Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrifao nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal;

10.3.1.2.9. Declarado de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiencia e para reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

10.3.1.3. Qualificaváo Económico-Financeira:
10 3 l 3 I. Certidao negativa de insolvencia civil expedida pelo distribuidor do domicilio 

Olí sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
o Morena, n° 1185, Centro. Imperatriz - M A ^
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participaban na licitaban (art. 5o, inciso II, alinea “c”, da Instnibáo Nonnativa 
Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

10.3.1.3.2. Certidáo negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
(Leí n° 14.133, de 2021, an. 69, capul, inciso II);

10,3.1.3.3. Balanbo patrimonial, demonstraban de resultado de exercício e demais 
demonstraboes contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando:

10.3.1.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvencia 
Geral (SG) superiores a 1 (um);

10.3.1.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

10.3.1.3.3.3. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissao da Escriturado 
Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.3.1.3.4. Caso a empresa licitante aprésente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualqucr dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitaban patrimonio líquido mínimo 
de 10% do valor total estimado da conlratabao;

10.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaban deveráo atender a 
todas as exigencias da hábil itabáo e poderáo substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanbo de abertura (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°);

10.3.1.3.6. 0 atendimento dos índices económicos previstos neste ítem deverá ser atestado 
mediante declarable assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor.

10.3.1.4. Qualificabáo Técnica:
10.3.1.4.1. Declarabáo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informabóes c 

das condibóes locáis para o cumprimento das obrigaboes objeto da licitabao;
10.3.1.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderáo á exigencia por meio da 

apresentabáo, no momento da assinatura do contrato, da solicitaban de registro 
perantc a entidade profissional competente no Brasil.

l0.3.1.4.3. Comprovabáo de aptídáo para execubáo de servibo de complexidade 
tecnológica e operacionai equivalente ou superior com o objeto desta 
contrataban, ou com o itcm pertinente, por meio da apresentabáo de 
certidao(óes) ou atestado(s), por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.

10.3.1.4.3. 1. Será admitida, para fins de comprovabao de quantitativo mínimo, a 
apresentabáo e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante.

10.3.1.4.3. 2. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial da empresa licitante.

10.3.1.4.3. 3. O licitante dispon i bil izará todas as informabóes necessárias á 
comprovabao da legitímidade dos atestados, apresentando, quando solicitado

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, ímperatriz- MA 
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pela Administrado, copia do contrato que deu suporte á contratado ¿enderezo 
alual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.

10.4. Os criterios de aceitabilidade de presos seráo aqueles descritos no edital respectivo.
10.5. As regras de desempate entre propostas sao aquelas discriminadas no edital.

11. DAS INFRACÓES E SANCÓES ADMINISTRATIVAS

(1.1. Comete infra^ao administrativa nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que:

a) der causa á inexecudo parcial do contrato;

b) der causa á inexecudo parcial do contrato que cause grave daño á Administrado ou 
ao funcionamento dos servidos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa á inexecudo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execudo ou da entrega do objeto da contratado sem 
motivo justificado;

e) apresentar documentado falsa ou prestar declarado falsa durante a execudo do 
contrato:

f) praticar ato fraudulento na execudo do contrato;

g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

11 .2. Seráo aplicadas ao Contratado que incorrer ñas infra^oes acima descritas as seguinles 
sandes:

112 1. Advertencia, quando o Contratado der causa á inexecudo parcial do contrato, 
semprc que nao se justificar a imposid0 de penalidade mais grave,

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas 
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposido de 
penalidade mais grave;

11.2.3. Declararán de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas ñas alineas “e”, “f\ “g” e “h” do subitem acima, bem como ñas alineas 
“b”. “c” e “d”, que justifiquen! a ¡mposido de penalidade mais grave.

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratoria, para as intratóos descritas no item “d’, de 1% (um por cento) por 
día de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias

11.2.4.2. Moratoria de 0,07% (sete centesimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

0Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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inobservancia do prazo fixado para aprescntabáo, suplementaláo olí reposibáo da 
garantía;

11.2.4.2.1. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentabáo, suplementabáo ou 
reposifao da garantia autoriza a Administraba© a promover a extinga© do 
contrato por descumprimcnto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispoe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.4.3. Compensatoria, para as infrabdes descritas acima alineas “c” a "h" de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por ccnto) do valor da contrata?áo.

11.2.4.4. Compensatória, para a inexecubao total do contrato prevista acima na alinea 
‘V, de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contrataba©.

11.2.4.5. Compensatoria, para a infrabao descrita acima na alinea “b”, de 1% (um por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratabáo.

11.2.4.6. Compensatoria, em substiluibao á multa moratoria para a infrabao descrita 
acima na alinea “d”, de 1% (um por cent©) a 30% (trinta por cento) do valor da 
contratabáo.

11.2.4.7. Compensatoria, para a infrabao descrita acima na alinea "a . de 1% (um por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratabáo [, ressalvadas as segumtes 
infrabdes também enquadráveis nessa alinea:]

12. DA ANTICORRUPCÁO

12.1. Em demonstraba© de comprometimento e responsabilidade, as partes declarara 
conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispoe 
sobre a responsabilizaba© administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 
a administrabáo pública, c se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratabáo, o maís alto padráo de ética durante todo o 
processo de contratabáo e de execufáo do objeto contratual.

12.2. Sendo assim, na execubao do presente contrato, é vedado á requisitante c ao 
contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

A) Ao longo da vigencia deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou 
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada, ou a quem quer que seja;

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

Rúa Simplicio More ira, n° i 185, Centro, fmperaírtz - MA
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13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO

13.1. O valor estimado da contrataçào c de R$ 278.698,55 (duzentos e setenta e oito mil. 
seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários 
apostes na tabela constante no item 1.2.1.

14. ADEQUACÁO ORNAMENTARIA

14.1. As despesas decorrentes da contratado corrcrao á conta da seguinte dota^ao 
ornamentaria.

Órgao: Cámara Municipal de Imperatriz
Unidade: Cámara de Imperatriz
Ado Fundo: 01

Subfundo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial. 2-003
01.122.0001.2-003 - Estrutura Física e Modernizarán Tecnológica c Operacional

Naturcza da despesa 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos: 500 - Recursos nao vinculados de Impostes

lmperatriz/MA. 13 de outubro de 2025.

|ft&> - cuíLV'
Danyelle Walkiria Fio? da Conceiçâo

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Portaría n° 001/2025

APROVO o Termo de Referencia nos moldes delineados, á vista do detalhamento descrito no 
referido documento.

ADHEMAR REITAS JUNIOR
Presidente da Cámara Municipal

Rua Simplicio Moreira, n° 1 185, Centro, Imperatriz - MA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n° 030/2025 - D AAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planej amento e apresenta 

os devidos estudos para a contratadlo de soluto que melhor atenderá á necessidade descrita 

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor soluto 

para supri-la, em observancia ás normas vigentes e aos principios que regem a Administradlo 

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades 

Complementares, no planejamento da busca da soludSo para suprir a necessidade de atender as 

demandas de transporte dos parlamentares e servidores da Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA,

Ademáis, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratadlo, este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, 

identificar a melhor soluto dentre as possíveís, e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda que consta no Documento de Formalizadlo de Demanda - DFD n° 057/2025 - 

DAAC/CMI, Processo Administrativo n° 083/2025, bem como demonstrar a viabiiidade 

técnica e económica das soludóes identificadas, fomecendo as informadoes necessárias para 

subsidiar o respectivo Termo de Referencia ou Projeto Básico, caso se conciua pela viabiiidade 

da contratadlo.

1. INFORMALES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratada*) de empresa especializada no fomecimento de Veículo, tipo Pick­

Up - Caminhonete, sem motorista e sem combustível para a Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA.
IX Modalidade de licitadlo a ser adotada: Pregáo Eletrónico.

13. Critério de julgamento: Menor predo.

1.4. Criterio de adjudicadlo: Por ítem.

1.5. Registro de predos: Nao.

na 1 de 28
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2 JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contratado:

Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando 

subsidiar a busca da soluta® apta a gerar o melhor resultado para suprir a necessidade de atender 

as demandas de transporte dos parlamentares e servidores da Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA, conforme condirdes, quantidades e exigencias estabelecidas no presente 

Estudo Técnico Preliminar.

A presente solicitado se justifica em razao de que a Cámara Municipal de Imperatriz 

nao dispoe de frota própria de veículos, em número suficiente para atendimento de todas as 

suas demandas em termos de locomoráo.

Considerando que o Poder Legislativo Municipal realiza fiscalizado de obras na zona 

urbana e rural, servidos sociais disponibilizados pelo Municipio, escolas da rede de ensino 

municipal e das Unidades de Saude entre outras.

Considerando que os parlamentares e servidores, precisam participar de eventuais 

congressos, simposios e palestras, bem como reunióes junto aos Poderes Executivos Estadual 

e Municipal, dentre outras missoes institucionais do Poder Legislativo.

Ademáis, a Cámara Municipal de Imperatriz precisa disponibilizar veículos em numero 

suficiente para suprir a demanda de transporte de parlamentares e servidores.

Considerando que a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA precisa de 

veículos que possam ser utilizados para transportar materiais para realizarlo de suas ardes, 

capazes de deslocar-se em estrada de térra, como por exemplo, as zonas rurais e bairros onde 

aínda nao dispóem de infraestrutura adequada.

2.2. Previsño no Piano Anual de Contratarles:

A contratarlo se encontra previste no Plano de Contratarles Anuais - PCA da Cámara 

Municipal de Imperatriz para o exercício de 2025, conforme ítem 2.3 do Documento de 

Formalizaran de Demanda — DFD n‘ 087/2025 - DAAC/CML

Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES n° 40/2020 a 

contratado pretendida está em conformidade com os ditames legáis, urna vez que encontra 

previsáo no Plano de Contratarles Anuais para o exercício de 2025.

'agina 2 de 28
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3 . DESCRICÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATAQÁO

3.1. Considerando a contratado apenas de locaba» de veículos sem motorista e sem 

combustível, os seguintes servidos deverao constar no contrato:

3. L L Locado dos veículos em caráter permanente com quilometragem livre;

3.1.2. Os veículos deverao ser disponibilizados pela CONTRATADA no prazo máximo de até 

15 (quinze) dias corridos, constados a partir da solicitado feita pela CONTRATANTE;

3-1.3. A determinado e indicado dos locáis de entrega dos veículos, seráo realizadas na 

Ordem de Servido, no momento da sua devida emissáo, considerando a reglfio da cldade de 

Imperatriz;

3.1.4. A CONTRATADA responsabilizar-se á pela manutengo preventiva e corretiva, 

entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutengo do fabricante 

(descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada a reparo de defeitos que ocorrem 

de maneira aleatoria, durante os intervalos entre as manuten0es preventivas, que teráo por 

final idade manter o veículo em perfeito estado de funcionamento, mediante a substituido de 

pe^as que apresentarem defeitos e/ou execudo de regulagens, ajustes mecánicos e eletronicos, 

elétricos, troca e remendó de pneus, limpeza dos veículos, conserto de avarias, sinistros e o que 

mais for necessário para manter as condi^des normáis de seguranza e funcionamento;

3.1.5. Sáo consideradas como manutendo preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de cambio, fluido de freio, fluido de aditivo de 

radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuido, filtros de óleo, combustível 

e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, troca dos extintores e outros necessários ao 

funcionamento do veículo;

3.1.6. Os veículos deverao ter no máximo 20.000 km na retirada pela CONTRATANTE, e 

deverao ser substituidos pela CONTRATADA, em até 12 meses de uso,

3.1.7. Quando a quilometragem atingir 40.000 km, obrigatoriamente a CONTRATADA 

deverá trocar os pneus;

3.1.8. A CONTRATADA deverá providenciar a substituido em decorréncia de desgaste, 

alinhamento e balanceamento das rodas, sem custos adicionáis á CONTRATANTE;

3.1.9. Os veículos deverao possuir seguro total;

.a 3 de 28
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3 110 Mo CaCO de O v&iculo aproscnLar problema mecánico, de CJlialCjUCr Cipo, a 

CONTRATADA providenciara a ¡mediata substituido do veículo, salvo no caso em que seja 

possível realizar a assisténcia técnica no local e que o reparo nao demande tempo superior ao 

da substituid» do veículo, limitado a 24 horas;

3.1.11. A CONTRATADA deverá realizar a substituid» ¡mediata do veículo defeituoso por 

outro igual ou similar;

3.1.12. Caso a CONTRATADA nao disponha de veículos para realizar a substituid», esta «3» 

está desobrigada a cumplir a solicitad», mesmo que para isto tómela um veículo de melhor 

qualidade (upgrade), manteado o pre^o previsto para o veículo solicitado inicialmente e/ou 

garantindo todas as exigencias mínimas do contrato;

3.1.13. Os veículos podedlo ser adesivados pela CONTRATANTE, ficando sob 

responsabilidade da CONTRATADA a retirada dos adesivos no momento da devolud», sem 

custos adicionáis para a CONTRATANTE;

3.1.14. Toda manutendo do veículo, preventiva e corretiva por desgaste natural ficará por 

conta da CONTRATADA;

3.1.15. Manter, durante toda a execudo do contrato, em compatibilidade com as obrigades 

assumidas, todas as condi^oes de habilitad» e qualificad» exigidas na licitado;

3.1.16. Providenciar a ¡mediata corred» das deficiencias e/ou irregularidades apuntadas pela 

CONTRATANTE;
3.1.17. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiéncia ou irregularidade cometida na execud» do contrato;

3.1.18. Apresentar á CONTRATANTE, o nome do Banco, Agencia e o número da conta 

bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigades.

3.1.19. Assumir total responsabilidade por qualquer daño pessoal ou material que seus 

funcionarios venham a causar ao patrimonio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da

execud» do contrato;
3.1.20. O prazo mínimo de locad» será de 01 mes (trinta días);

3.1.21. Passado o prazo mínimo de 01 més a CONTRATADA poderá cobrar o valor previsto 

para locad» diaria equivalente 1/30 da locad» mensal limitado a 10 dias. A partir do 11 dia 

será considerada locad» de um novo período mensal,

jiña 4 de 28
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3.1.22. Oí veteólas entro su*b ®m dee*icor*do com o as espccifica^Dcs serflo JTC[CÍtadOS pela 
CONTRATANTE;

3.1.23. No mínimo, 1 (um) Atestado/Declarafao de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando 

servidos compatíveis com o objeto desta licitado, em pelo menos 10% do quantitativo de 

diarias e veículos/més. O(s) atestado(s) deverá(íío) ser impresso(s) em papel timbrado do 

emitente, constando seu CNPJ e enderezo completo, devendo ser assinado por seus socios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicadlo de seu nome completo e cargo/fun^áo comprov ada mente habilitado e com firma 

reconhecida;

3.1.24. Declara^ao de que mantera, durante a execu^So do contrato, preposto, objetivando 

prestar esclarecimentos, receber e resolver reclamadas, acordar a respeito, dentre outras 

atribuidles, durante a vigencia do contrato, indicando o nome do preposto que irá representá-la 

quando da execufáo do contrato, fornecendo telefone, enderezo e telefone de contato para os 

casos de urgencia, em observancia ao disposto no art. 118 da Leí 14.133/21;

3.1.25. Os veículos devem atenderas seguirles especificad&es:

Descriçâo Especificares mínimas

Veículo tipo Caminhonete (Pick - Up)

• Motor a Diesel

• Potencia mínima do motor de 204 

(duzentos e quatre) cávalos

• Motor 2.8 ou superior

« Traçâo 4x4

• Cabine Dupla - 04 (quatre) portas

• Direçâo Hidráulica ou Elétrica

* Ar condicionado

• Vidros elétricos

• Travas ñas 04 (quatre) portas

• Transmissâo manual ou automática

agina 5 de 28
Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09



*^1 LMumjLrw*

ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE EMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATI VID ADES COMPLEMENTARES

Capacidadc para 05 (cinco) 

passageiros, incluindo motorista

Sistema de som AM/FM/MP3 ou 

superior

Cor Branca, preta ou prata

3.1.26. Além das especificares constantes do subitem anterior, os veículos devem obedecer à 

regulamentaçâo vigente, em especial as resoluçôes do Conselho Nacional de Transito 

(CONTRAN) que estabelecem itens obrigatórios, dentre os quais destaca-se os seguintes:

3.1.26.1. Para-choques, dianteiro e traseiro;

3.1.26.2. Espelhos retrovisores, interno e externo;

3.1.26.3. Limpador e lavador de para-brisa;

3.1.26.4. Pala intema de proteçâo contra o sol (para-sol) para o condutor;

3.1.26.5. Faróis principáis dianteiros de cor branca ou amarela;

3.1.26.6. Luzes de posiçâo dianteiras (faroletes) de cor branca ou amarela;

3.1.26.7. Lanternas de posiçâo traseiras de cor vermelha;

3.1.26.8. Lanternas de freio de cor vermelha;

3.1.26.9. Lanternas indicadoras de direçao: dianteiras de cor ámbar e traseiras de 

cor ámbar ou vermelha;

3.1.26.10. Lanterna de marcha à ré, de cor branca;

3.1.26.11. Retrorrefletores (catadióptrico) traseiros, de cor vermelha;

3.1.26.12. Lanterna de iluminaçâo da placa traseira, de cor branca;

3.1.26.13. Velocímetro;

3.1.26.14. Buzina;

3.1.26.15. Freios de estacionamento e de serviço, com comandos independentes;

3.1.26.16. Sistema antitravamento das rodas (ABS);

3.1.26.17. Pneus que ofereçam condiçoes mínimas de segurança;

3.1.26.18. Dispositivo de sinalizaçâo luminosa ou refletora de emergencia, 

independente do sistema de iluminaçâo do veículo;

3.1.26.19. Extintor de incéndio; n
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3.1 .2.6.20. Cinto de segura ti í^ fi j>&ra todos os ocupantes do veículo;

3.1.26.21. Dispositivo destinado ao controle de ruido do motor, naqueles dotados 

de motor a combustáo;

3.1.26.22. Roda sobressalente, compreendendo o aro e o pneu, com ou sem cámara 

de ar, conforme o caso;

3.1.26.23. Macaco, compatível com o peso e carga do veículo;

3.1.26.24. Chave de roda;

3.1.26.25. Chave de fenda ou outra ferramenta apropriada para a remojo de 

caloras;

3.1.26.26. Encosto de cabera, em todos os assentos dos automóveis, exceto nos 

assentos centráis;

3.1.26.27. Equipamento suplementar de seguranza passiva (Air Bag), instalados na 

posid° frontal para o condutor e o passageiro do dianteiro;

3.1.27. As demais condi^oes estadio descritas no Termo de Referencia e seus anexos.

3.2. Considerando a contratado de servido de transporte com disponibilizad° de veículo, 

motorista e combustível, os seguintes requisitos devem ser acrescidos e/ou adaptados ao 

contrato:

3.2.1 Disponibilidade exclusiva dos veículos locados;

3.2.2 Apólice de Seguro de Veículo para Prestad0 Específica de Transporte de Passageiros;

3 2.3 Servidos prestados em dias úteis e, excepcionalmente, em dias náo úteis (fíns de semana 

e feriados);
3.2.4 Fomecimento de uniformes e crachá de identifícalo aos motoristas;

3.2.5 Disponibilizad» de aparelho de comunicad0 a°s motoristas;

3.2.6 Cobranza em fundo da quilometragem rodada;

3 2.7 Despesas de viagem dos motoristas, incluindo hospedagem e alimentad0 em caso de 

pemoite em municipio diferente do local de prestad0 de servidos á Cámara Municipal de 

Imperatriz;

3.2.8 Pagamento de multas de tránsito a cargo da contratada;

3.2.9 Motoristas com experiencia mínima de 1 um) ano;

3.2.10 Substituid0 ¡mediata de motoristas ausentes por qualquer motivo; vt
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3.2.1 1 A bastee intento dos veiculo« a cargo da contratada;

3.2.12 Deslocamentos para abastecimento, limpeza, manutençoes preventivas e corretivas e 

quaisquer outras de interesse e responsabi lidade da contratada, devem ser desconsiderados para 

fins de cobrança;

3.2.13 Comprovaçào de prestaçâo de serviços similares pelo periodo mínimo de 3 (très) anos;

3.2.14 Os motoristas nao possuirao nenhum vínculo da Cámara Municipal de lmperatriz/MA, 

nao se tratando de terceirizaçào de máo de obra, mas sim locaçâo de veículos com condutor;

3.2.15 Vedado diferencial de custo em funçào do tipo de deslocamento ou horario.

3.3 Os serviços a serem contratados sao caracterizados como de natureza continuada por 

serem essenciais ao desenvolvimento de atividades e cumprimento das funçôes institucionais 

da Cámara Municipal de lmperatriz/MA.

3.4 A vigencia inicial do contrato dele decorrente se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, 

sendo facultada, a prorrogaçâo por períodos sucessivos, por interesse das partes, até o limite de 

10 (dez) anos, caso se chegue à conclusâo da viabilidade logística e económica.

3.4.1 Caso nao seja encontrada Ata de Registro de Preços que comprove a vantajosidade 

técnica e económica e a Administraçào opte por realizar novo processo licitatório a 

vigencia do contrato será bascada nos artigos 105 e 106 da Nova Lei de Licitaçoes.

3.5 Sâo requisitos de práticas de sustentabilidade a serem observadas pela Contratada:

3.6.1. Fomecer aos seus empregados equípamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execuçâo dos serviços;

3.6.2, Mantee a regulagem dos veículos automotores, preservando suas características 

origináis para que sejam minimizados os níveis de emissao de poluentes, visando 

contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de emissáo de 

gases, conforme legislaçâo vigente;

3.6.3. Buscar soluçôes tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissáo de 

fases poluentes na atmosfera;

3.6.4. Atendimento aos limites máximos de ruidos fixados na Resoluçâo CONAMA n° 1, 

de 11 de fevereiro de 1993, Resoluçâo CONAMA n° 272, de 14 de setembro de 

2000 e legislaçâo correlata;
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3.6.5. Observar as legislares vigentes sobre controlo de poluifao do mcio ambiente, em 

especial as regul amentar oes do instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Renováveis (IBAMA e do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA) destacando-se a Lei n" 8.723, de 28 de outubro de 1993, Resoluto 

CONAMA n° 016, de 17 de dezembro de 1993 e a Portaría IBAMA, n° 085, de 17 

de outubro de 1996;

3.6.6. Manter política de boas práticas ambientáis na gesteo de suprimentos, especialmente 

quanto á aquisido e ao descarte de pneus, bem como dos residuos dos processos de 

manutengo e limpeza dos veículos;

3.6.7. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 

originarios da contratarlo, recolhendo-os do ponto de coleta ou centráis de 

armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregándo­

os ao estabelec¡mentó que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para 

fins de sua destinado final ambiental mente adequada, conforme artigos l°e 9o da 

Resoluto CONAMA n° 416, de 30 de setembro de 2009, e legislado correlata;

3.6.8. Encamtnhar os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos 

inadequadamente, aos fabricantes para destinado final, ambientalmente adequada, 

em atendimento á Resoluto CONAMA n° 258, de 26 de agosto de 1999.

3.6.9. Observancia das Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associado Brasileira 

de Normas Técnicas sobre residuos sólidos;

3.6.10. Utilizar produtos biodegradáveis atóxicos, conforme ABNTNBR 15448-1 e 15448- 

2 economizando energía, gas, agua, assim como separar seletivamente os residuos 

oriundos da prestado de servidos;

3.6.11. Realizar a separadlo dos residuos recicláveis oriundos da prestado de servidos em 

parceria com a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA, observados os 

dispositivos legáis;

3.6.12. Recolher, coletar e dar destínalo final, de todo óleo lubrificante usado ou 

contaminado, de modo que nao afete negativamente no meio ambiente e propicie a 

máxima recuperado dos constituintes nele contidos, na forma prevista na Resoludo
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CONAMA n° 362, de 23 de junho de 2005, alterada pela Resoluto CONj-iiviri na 

450, de 6 de mar^o de 2012;

3.6.13. Adquirir materiais que tenham sido produzidos observando os criterios de 

sustentabilidade ao meio ambiente, dando preferencia para aqueles fabricados com 

materiais recicláveis;

3.6.14. Utilizar materiais preferencialmente reciclados e, na impossibilidade desses, 

materiais que tenham sido fabricados com a utilizado de recursos renováveis ou 

extraídos da natureza de forma sustentável e que nao agridam o meio ambiente;

3.7. Considerando a contratarse de empresa especializada no fornecimento de veículo, sem 

motorista e sem combustível, os seguintes requisitos devem ser acrescidos e/ou 

adaptados so contrato:

3.7.1. Pick - up, 0 (zero) km;

3.7.2. Cabine dupla que comporte no mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo motorista) 

com 04 (quatro) portas;

3.7.3. 0 KM/NOVO/ANO - MODELO 2025/2025, com motorizarlo mínima de 2.8; 

tra^So 4x4; direrao hidráulica; cambio automático de 05 (cinco) ou 06 (seis) 

marchas; combustível diesel; potencia mínima de 204cv ou superior;

3.7.4. Airbag duplo; ffeios abs ñas quatro rodas, ar condicionado, volante com regulagem 

de altura; desemba^ador traseiro; vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas 

elétricas, película em todos os vidros (conforme legislado em vigor), aparelho de 

som com rádio am/fm e entrada usb, faróis de neblina, protetor de cárter, tapetes de 

borracha interior; protetor de caramba e capota marítima e demais acessórios e itens 

da versio oferecida;

3.7.5. Volume da Caramba; no mínimo 1000 litros ou superior;

3.7.6. Capacidade de Carga 1.000 kg ou superior;

3.7.7. Cor do veículo: Branco ou Prata

3.8. A empresa fomecedora dos veículos é responsável pela substituido, troca ou raposino 

dos produtos entregues com defeito, danificados ou nao compatíveis com as especificares do 

Termo;
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Na substituirás de produtos com deleito, danifícados ou nao compatívcís com 35

especificaçôes do Termo, a reposiçâo será por outro com especificaçôes técnicas iguais ou 

superiores, com aprovaçâo previa da Contratante, sem custo adicional.

3.10. A entrega dos materiais objeto da aquisiçâo de ve ser realizada em até 03 (très) dias úteis 

após o recebimento da ordem de fornecimento pelo contratado, no endereço indicado pelo 

Editai, Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, seguindo as diretrizes 

estabelecidas pelo órgao e de acordo com as especificaçôes técnicas e requisitos descritos.

3.11. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, nao podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituido de 

qualquer natureza.

3.12. O contratado deverá fomecer o item de acordo com as normas vigentes, de boa 

qualidade e de excelente aceitaçâo no mercado. O item deverá possuir garantía contra nao 

 fabricaçao, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta 

garantía de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 

CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno ao CONTRATANTE.

conformidades.de

3.13. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados, 

relacionados com as características do item fornecido.

3.14. O veículo deverá conter os dados de identificaçâo, especificaçôes, número de chassi, 

termos de garantía e placa.

3.15. O veículo deverá na data da entrega, apresentar termo de garantía.

3.16. O termo de Garantía deverá ser de no mínimo 03 (très) anos.

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. A quantidade a ser contratada, inicialmente foi estimada levando em consideraçao a 

quantidade de veículos disponíveis para o transporte de parlamentares e servidores. Atual mente 

a Administraçâo conta com apenas um veículo tipo sedan.

4.2. Em virtude de tal reduçâo de frota, justifica-se a quantidade solicitada de 01 (um) novo 

veículo tipo pick-up para que possa suprir as necessidades desta Casa Legislativa, conforme 

apresentado no ítem 2.1 do presente documento a fim de melhor racionalizar os custos de forma 

que os veículos estejam sempre à disposiçâo e sem ocíosidade nos pátios da Instituiçâo.

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - ^
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operado, manutengo e desfazimento quando se mostrarem ant¡económicos ou 

inservíveis. Esse modelo apresenta algumas vantagens evidentes que s3o:

5.1.1.1.1. Vantajosidade Económica a Longo Prazo e Ativo Patrimonial:

a) Patrimonio: O veículo se torna um ativo permanente da Cámara 

Municipal de Imperatriz. Ao final da sua vida útil, ele aínda possui valor de 

revenda ou pode ser utilizado como parte de pagamento na troca por um novo, 

recuperando parte do investimento. Na locaçâo, o órgao náo acumula 

patrimonio.

b) Custo Total Reduzido: Em muitos casos, se o veículo for mantido por 

um período de tempo significativo (acima de 5-10 anos, dependendo da 

utilizaçâo e conservaçâo), o custo total da aquisiçào (compra + manutençâo + 

impostes + combustível) pode ser económicamente mais vantajoso do que o 

custo total da locaçâo a longo prazo.

c) Controle Orçamentârio: O gasto corn a aquisiçào é pontual 

(investimento), enqurnto a locaçâo géra urna despesa recorrente continua. Em 

uní cenário de estabilidade orçamentâria, a aquisiçào pode ser mais previsível.

5.1.1.1.2. Controle e Liberdade de Uso:

a) Ausencia de Restriñes Contratuais: Na náo há as limitares comuns 

dos contratos de locado, como:

a.l) Limite de Quilometragem: A Cámara náo precisa se preocupar em 

extrapolar o limite de rodagem mensai/anual imposto pela locadora.

a.2) Restribes de Uso: Náo há restribes sobre quem pode dirigir, rotas, ou a 

forma de utilizado do veículo (importante para urna pick-up, que pode ser 

usada em terrenos mais difíceis ou para transporte de materiais/equipamentos). 

b) Customiza^ao: O óigao tem total liberdade para personalizar o veículo 

(adesivagem, instalado de acessórios específicos para o servido, como capota, 

ganchos, etc.) sem depender da autorizadlo da locadora e sem se preocupar 

com a descaracterizadáo na devoludáo.
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5.1.1.1.3. Autonomía na Gestáo:

a) Manutengo Controlada: Embora a Cámara assuma a responsabilidade 

pela manutengo, ela pode escolher as oficinas, os fornecedores de pecas e o 

padreo de qualidade e agilidade do servido, de acordo com as suas 

necessidades e regras de contrataba» pública.

b) Disponibilidade: A manutengo, quando necessária, pode ser feita com 

foco na rapidez e na menor indisponibilidade possível do veículo, priorizando 

o cronograma e o fluxo de trabalho da Cámara.

5.1.1.2. Locabáo de veículos. É o modelo mais adotado por instituiboes públicas e 

privadas para o atendimento das necessidades de transporte, consistindo na contratabao 

de urna empresa especializada que detém a propriedade dos veículos e os aluga para a 

contratante sendo remunerada por prebo fixo mensa!, por quilómetro rodado ou, aínda, 

por diaria em caso de iocabao eventual. Nesse modelo, a contratada é responsável pela 

gestáo da frota, incluindo manutengo corretiva e preventiva, contratado de seguros, 

pagamento de tributos, podendo aínda, englobar os custos com abastecimento e lavagem 

de veículos, bem como a possibilidade de contratabao conjunta de motoristas para a 

condujo dos automóveis.

Díante do exposto, conclui-se que o mais adequado para garantir a continuidade da 

prestabáo dos servibos é que seja dado prosseguimento á presente contratabao a aquisibáo do 

veículo por parte da Cámara Municipal de Imperatriz, considerando as partículandades do 

órgáo.

5.2. Identificaçâo das soluçôes:

Contratabao de empresa especializada na prestabao de servibo de locabao 
permanente de veículos sem franquía de quilometragem para atendimento das
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5.3. Análise comparativa das solitudes:

necessidudcs de transpone dos parlamentares c servidores administrativos, estando 
incluida toda a manutenido corretiva e preventiva da frota locada, com fornecimento 
e substituido de pe^as, pneus, mao de obra e demais componentes e materiais 
necessários, seguro veicular, licenciamento e todas as obriga0es tributarias 
decorrentes da propriedade dos veículos automotores.

2
Aquisifao de veículos automotores novos, zero km, incluido primeiro 
emplacamento, visando reestruturar, modernizar e garantir suporte apropriado ás 
necessidades administrativas da CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERA TR1Z/MA.

/ \ Página 15 de 28

A Solud0 encontra-se implantada em 

outro órgáo ou entidade da 

Administrado Pública?

Soludo 1 X

So ludo 2 X

A Soludo está disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro? (Quando 

se tratar de software).

Soludo 1 Nao se aplica

Soludo 2 Náo se aplica

A Solud° ® composta por.ro/ÍWn? livre 

ou software público? (Quando se tratar 

de software).

Solud° i Náo se aplica

Solud° 2 Nao se aplica

A Solud0 é aderente as políticas, 

premissas e especificares técnicas 

definidas pelos Padróes de govemo 

ePing, eMag, ePWG? (Quando se tratar 

de software).

Solud° i Náo se aplica

Soludo 2 Náo se aplica

Solud0 i Náo se aplica

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro. Imperatriz - MA
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A Qolu^ao e aderante as 

regulamenta0es da ICP-Brasil? 

(Quando houver necessidade de 

certificado digital).

Soludo 2 Nao se aplica

A Soludo é aderente as orientales, 

premissas e especificados técnicas e 

funcionáis do e-ARQ Brasil? (Quando o 

objetivo da soludo abranger 

documentos arquivísticos).

Soludo I Nao se aplica

Soludo 2 Näo se aplica

Haverá a necessidade de capacitado de 

servidores para a execu^ao da 

contratado?

Soludo 1 X

So ludo 2 X

Haverá a necessidade de adequado do 

espado físico da instituidlo para 

execudo da soludo?

Soludo 1 X

Soludo 2 X

Haverá necessidade de aquisido de 

bens pela instituido para execudo da 

solud0?

Solud0 1 X

Sollado 2 X

5.4. Pesquisa de mercado:

5.4.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definido dos presos referenciais foram 

verificados presos públicos decorrentes de licita$oes realizadas, a busca de contratos vigentes 

de objeto similar e de forma complementar, solicitad0 de propostas a empresas especializadas 

na prestad0 dos servíaos de locad0 de veículos. Os documentos relativos á pesquisa de presos 

estilo contidos no Anexo II.

5.4.2. Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para as Solud0 1 e Soludo 

2 e a media dos valores totais por Ítem:

_____________ ___ Solud0 i
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Item Código Descrlçao Qtd
Pesquisa 

01
Pesquisa

02
Pesquisa 

03

1 20893

LOCAÇÂO VEÍCULO TIPO 
PICK-UP - CAMINHONETE, 
SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL, 
Especificares: tipo "S/10, 
Hilux, L200, Ranger e/ou 
similar", fabricaçào nacional, 
cabine dupla, 4 (quatro) portas, 
cor branca, prêta ou prata, 
ano/modelo de fabricaçào a partir 
de 2023/2023, motor movido a 
óleo Diesel, traçâo 4x4, turbo, 
Motor 2.8 ou superior; Direçào 
Elétrica; Cambio Mecánico ou 
superior; completo (ar
condicionado, alarme, vidro 
elétrico e travas ñas quatro 
portas), parabarro rígido ñas 
rodas dianteiras e traseiras; 
potencia mínima do motor 140 
CV, equipamento de som 
AM/FM/MP3 ou superior; 
quilometragem livre, err
perfeitas condiçôes de uso e dt 
segurança, com documentaçao 
atual izada, Seguro Total KM 
Livre e assisténcia 24 (vînte e 
quatro) horas, com uso de 
guincho.

1 R$ 
142.489,20

RS 
145.299,36

RS 
155.760,00

______________ Valor Total Médio_____ ___________ __________ RS 147.849,52__________ ;

Soluçâo 2 ____________

Item Código Describo Qtd
Pesquisa 

01
Pesquisa 

02
Pesquisa

_ 03____

1 50323

Veículo - Modelo: utilitario; 
Tipo: PICK UP 04 PORTAS, 
TRAQÁO 4X4; Cabine: dupla; 
Quilometragem: zero; 
Ano/Modelo: do ano corrente ou 
superior (novo); Motor: NO 
MINIMO 204CV; Ditero: 
Elétrica ou eletro-hidráulica;

1 RS 
274.999,00

RS 
278.096,67

RS 
283.000,00

H^'JÍ
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Quantidade de Porta: 4; i 
Capacidade de transporte: 5 
passageiros, incluindo o 
motorista; Capacidade mínima 
de carga: 1.000 kg; Cor Branca,
prêta ou prata.

_ _ ______ Valor Tota] Medio________________ R$ 278.698,55_________

5.5. Soluçôes identificadas como inviáveis:

NSo houve soluçôes consideradas inviáveis.

5.6. Análise comparativa de custos:

A Soluçâo 1 - A contrataçao de serviços de locaçâo de Veículo, tipo Pick-Up - 

Caminhonete, sem motorista e sem combustível, da CÁMARA MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ/MA, apresentou 3 (très) pesquisas de mercado, sendo:

Pesquisa 1: O valor obtido na pesquisa 01 é proveniente do Contrato n° 

014/2025 da Cámara Municipal de Buriti/MA, perfazendo o valor unitario 

mensal de R$ 11.874,10 (onze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e dez 

centavos). Como se trata de 01 (urna) caminhonete tipo pick up pelo periodo 

de 12 (doze) meses, resulta se em um valor total de R$ 142.489,20 (cento e 

quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).

Pesquisa 2:0 valor obtido na pesquisa 02 é proveniente da consulta realizada 

junto ao Banco de Preços, perfazendo o valor unitario mensal de R$ 

12.108,28 (doze mil, cento e oito reais e vinte e oito centavos). Como se trata 

de 01 (urna) caminhonete tipo pick up pelo período de 12 (doze) meses, 

resulta-se em um valor total de R$ 145.299,36 (cento e quarenta e cinco mil, 

duzentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos).

Pesquisa 3: O valor obtido na pesquisa 03 é proveniente do Contrato n° 

0615/2025 da Secretaria de Estado da Administraçâo do Estado do Maranhao, 

perfazendo o valor unitario de R$ 12.980,00 (doze mil, novecentos e oitenta 

reais). Como se trata de 01 (urna) caminhonete tipo pick up pelo periodo de
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12 (doze) meses, resulta-se em um valor total de R$ 155.760,00 (cento e 

cinquenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais),

A soluçâo 2 - A Aquisiçâo de ve ¡culos automotores novos, zéro km, incluido primeiro 

emplacamento, visando reestruturar, modernizar e garantir suporte apropriado as necessidades 
administrativas CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA apresentou outras 03 (très) 

pesquisas de mercado, sendo elas:

Pesquisa 1: O valor obtido na pesquisa 01 é proveniente do Contrato n° 

12,03,01/2025 — Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, perfazendo o valor 

unitario de R$ 274.999,00 (duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e 

noventa e nove reais). Como se trata de 01 (urna) caminhonete tipo pick up, 

resuita-se em um valor total de R$ 274.999,00 (duzentos e setenta e quatro 

mil, novecentos e noventa e nove reais).

Pesquisa 2: O valor obtido na pesquisa 02 é proveniente da consulta realizada 

junto ao Banco de Presos, perfazendo o valor unitario de R$ 278.096,67 

(duzentos e setenta e oito mil, noventa e seis reais e sessenta e sete centavos). 

Como se trata de 01 (urna) caminhonete tipo pick up, resulta-se em um valor 

total de R$ 278.096,67 (duzentos e setenta e oito mil, noventa e seis reais e 

sessenta e sete centavos).

Pesquisa 3: O valor obtido na pesquisa 03 é proveniente do Contrato n° 

2025092901-CMS da Cámara Municipal de Salinópolis, perfazendo o valor 

unitario de R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e tres mil reais). Como se trata 

de 01 (urna) caminhonete tipo pick up, resulta-se em um valor total de R$ 

283.000,00 (duzentos e oitenta e tres mil reais).

Ao realizar a análise dos presos pesquisados conforme os métodos apresentados nesse 

tópico, constatou-se que o prefo estimado para o servido de locacáo é menor que o valor 

estimado de urna eventual licitado para aquisi?ao do veículo. Entretanto, vale ressaltar que 

como se trata de necessidade continuada do órgao, em dois anos o valor pago ultrapassaria o 

valor da compra do bem.
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6. DESCRTCÁO DA SOLUCÁO COMO UM TODO

6.1. Considerando o estudo realizado e levantamento das soludes possíveis para o 

suprimento da necessidade em questáo, considerou-se a mais adequada e económicamente 

viável, a seguinte solucá : Soludáo 2.

6.2. A descrido da soludo como um todo conforme, minudenciado nos Estudos 

Preliminares, abrange, em resumo, a contratadlo de empresa especializada no fornecimento de 

veículos automotores zero quilómetro para atendimento das necessidades de transporte dos 

parlamentares e servidores administrativos do Poder Legislativo Municipal.

6.3. Diante das características do bem, temos como opcáo para atendimento da 

demanda a realizado de processo de licitadlo conforme legislando pertinente, cuja adodo 

também se mostra viável para compra de tais bens, visto que atendem aos requisitos 

estabelecidos, optando-se pelo Sistema de Registro de Presos, urna vez que as demandas sao 

incertas, frequentes ou de difícil mensurado, de modo a alcanzar os resultados pretendidos e 

atender a necessidade da contratado, com os respectivos precos estimados, levando-se em 

conta aspectos de economicidade, eficacia e padrón izacao.

6.4. O certame de verá possibil itar a ampia concorréncia entre os fornecedores 

interessados, desde que atendam aos requisitos mínimos de habilitado e do objeto, a se fazerem 

constantes no Edita) e Termo de Referencia.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. Nos termos do artigo 40, inciso V, alinea b, da Lei Federal n® 14.133/21: “O 

planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e atender o 

principio do parcelamento, quando for técnicamente viável e económicamente vantajoso.” 

(grifo nosso)
7.2. Considerando as especificidades do presare objeto a demanda nao será parcelada, haja 

visto, que se trata apenas de um único veículo.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Os resultados que se pretende alcancar com a presente contratado sao os seguintes:
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8.1.1. Viabilizar o deslocamento de servidores e autoridades que constituem a atividade 
incorporada á retina administrativa no ámbito da Administrado Pública,

8.1.2. Atender as demandas que se caracterizan) pela essencialidade, criticidade e 

dinamicidade no trato da coisa pública, considerando as diversas atividades 

desenvolvidas pelas unidades administrativas;

8.1.3 Adotar estratégicas que deliberan) sobre a adocao de procedimentos que possam 

melhorar a prestado de servicos;

8.1.4. Promover a iocomodo de pessoal que se faz eminentemente indispensável para 

agilidade e produtividade da prestarán dos servicos administrativos;

8.1.5. Possibilitar a modernizad® legítima da frota existente da Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA, ao mesmo tempo, potencializar todas as atividades que dependem de 

transporte terrestre

8.2. Com a presente contratad® a Cámara Municipal de Imperatriz/MA almeja alcanzar, sob 

os aspectos da economicidade, eficácia, eficiencia e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis. A intendo é fazer o melhor aproveitamento dos 

recursos financeiros, além de assegurar seguranca e disponibilidade ao atendimento, tanto para 

os servidores quando para populad® do municipio, consequentemente aferindo melhorias no 

desempenho do municipio. Desta forma, a Cámara poderá cumplir seu dever institucional, com 

eficiéncia e eficácia, oferecendo á sociedade um servido de qualidade reconhecida, com o 

melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

9. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

9.1. Para a celebrado do contrato nao seráo necessárias a adod° de providencias previas, 

tendo em vista que o espado físico (garagem da Cámara municipal) existente é suficiente para 

comportar o veiculo a adquirir e, no que se refere á fiscalizad® de contratos, os servidores já 

possuem qualificad® para recebimento, atesto e incorporado do automóvel ao patrimonio da 

Prefeitura, nao sendo o objeto atual específico a ponto de exigir capacitado diferenciada.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO
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10 1. O valor estimado para a contratacao da Solucao 1 é de Rí 147.849,52 (cento e quarenta 

e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), conforme quadro a 

seguir:

SOLUÇÂO 1

ITEM DESCRIÇAO QT® ¥ ACOR TOTAL 

IltólHQeOM 

FRETE

0) 20893

LOCAÇÂO VEÍCULO TIPO 
PICK-UP - CAMINHONETE, 
SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL, 
Especificares: tipo "S/10, 
Hilux, L200, Ranger e/ou 
similar", fabricaçâo nacional, 
cabine dupla, 4 (quatro) portas, 
cor branca, prêta ou prata, 
ano/modelo de fabricaçâo a 
partir de 2023/2023, motor 
movido a óleo Diesel, traçao 
4x4, turbo, Motor 2.8 ou 
superior; Direçâo Ele trica; 
Cámbio Mecánico cu superior; 
completo (ar condicionado, 
alarme, vidro elétrico e travas 
ñas quatro portas), parabarro 
rígido ñas rodas dianteiras e 
traseiras; potencia mínima do 
motor 140 CV, equipamento de 
som AM/FM/MP3 ou superior; 
quilomeq agent livre, em 
perfeitas condiçôes de uso e de 
segurança, com documentaçâo 
atualizada, Seguro Total KM 
Livre e assisténcia 24 (vinte e 
quatro) horas, com uso de 
guincho.

1 RS 147.849,52
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TOTAL DA PESQUISA R$ 147.849.52

10.2, O valor estimado para a contratado da Soluto 2 é de R$ 278.698,55 (Duzentos e 

setenta e orto mil, seíscentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos), conforme

quadro a seguir:

SOLUÇÂO 2

ITEM SdSfiSB DESCRIÇÂO qtb
■

VALOR TOTAL
Mina eos

RUIS

01 50323

VEÍCULO TIPO PICK-UP - 
CAMINHONETE, Especificares: 
tipo "S/10, Hilux, L200, Ranger e/ou 
similar", fabricaçâo nacional, cabine 
dupla, 4 (quatro) portas, cor branca, 
prêta ou prata, ano/modelo de 
fabricaçâo a partir de 2025/2025, 
motor movido a óleo Diesel, traçâo 
4x4, turbo. Motor 2.8 ou superior; 
Direçâo Elétrica; Cambio Mecánico ou 
superior de no mínimo seis marchas; 
completo (ar condicionado, alarme, 
vidro elétrico c travas ñas quatro 
portas), parabarro rígido ñas rodas 
dianteiras e trasoirás; poténcia mínima 
do motor 204 CV, equipamento de 
som AM/FM/MP3 ou superior; 0 km 
(zéro quilómetro) com capota 
marítima e garantía mínima de 03 
(très) anos. Cor Branca, prêta ou prata

4 U tM-KMJB

T MSB BB PSSOUISA R5 27BA9K.55

IL CONTRATAÇÔES CORRELAT AS/INTERDEPENDENTES

11.1. A presente contrataçâo está diretamente relacionada e é interdependente das seguintes

contrataçôes:

a) Prestaçâo de serviços de gerenciamento de abastecimento de veículos*n
, K Página 23 de 28
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b) Prestacao de servicos de gerenci amonto de fruta,

11.2. Considerando a interdependencia dessas contratacoes, é necessário que a fiscalizado 

dos servidos observe com aten^ao as vigencias respectivas, providenciando a prorrogado 

tempestiva, quando possível e de interesse da CÁMARA MUNICIPAL DE 

IMPERATR1Z/MA. bem como solicitando novas contratadas, quando necessário, com prazo 

de antecedencia suficiente para a conclusao dos processos licitatórios, de modo que nao haja 

interrupdo da prestado dos servidos que impactará na execudo de todas elas e, 
consequentemente, no desenvolvimento regular das atividades desta IES.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Como forma de reduzir impactos, a empresa deve possuir responsabilidade com o meio 

ambiente; ser conscientes com a priorizad° de materiais biodegradáveis. Veículos mais 

recentes tendem a ser mais eficientes em termos de emissOes de pol tientes, o que contribuí para 

a redudo do impacto ambiental. Com avanzos continuos na tecnología de veículos elétricos e 

híbridos, a Administrado Pública pode optar por adquirir veículos mais sustentáveis, 

dimínuindo a pegada de carbono e promovendo práticas ambientalmente conscientes.

12.2. O veículo deverá:

12.2.1. Ser equipados com os itens de seguranza exigidos por leí;

12.2.2. Estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo 

PROCON/IBAMA;

12.2.3. Atender aos limites máximos de ruidos fixados ñas ResolucÓes CONAMA n° 1, de 

11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000 e legislad0 correlata;

12.2.4. Atender aos limites máximos de emissáo de poluentes que estejam em conformidade 

com Programa de Controle da poluido do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE P7, 

conforme Resolud0 Conama n° 492/2018, e legislad0 correlata, preferencialmente dotados de 

tecnología que faculte a diminuido da emissáo de gases e/ou substancias poluentes.

12.3. Medidas Mitigadoras: Estimular a aqu¡sido de veículos com processos de produd° mais 

sustentáveis e eficientes, além de promover a economía de água e energía nos processos 

relacionados á frota de veículos.
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13. DECLARACÁO DE VIABILIDAD«

A viabílidade da contratado se justifica, pois ao longo do estudo venfícou-se que a 

solufao proposta se mostra mais adequada, económica e eficiente para o atendimento da 

neceRsidade apresentada.

láJ Esta equipe de planejamento declara viável esta contratado com base neste 

Estudo Técnico Preliminar.

EjEsta equipe de planejamento obelara inviável esta contratado com base 

neste Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprovacao e assinatura:

Em vista das informales apresentadas neste documento e considerando que foram 

cumpridos todos os requisitos para sua elaboracao. estao de acordo com as solucoes os agentes 

públicos signatarios.

eratriz-MA. 06 de outubro de 2025

Assessor do De, 
Responsável pel

drativo
linar

PORTAR! A/G^t/pr ^ 001/$02S

Aprova^So da Autoridade Competente:

Considerando a declarado de viabilicade de contratado dos setores técnicos, 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Leí.
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^'^ MUKiCip

ANEXOI

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(x) Planejamento da Contratadlo e Sele?ao do Fornecedor

( ) Gestáo do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

eaoza$áoorqa

—

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( )Alta
j

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

Daño

Ausencia de ornamento para efetivado da contratado.

ID Ad» Preven (iva Responsável Período

1. Antecipar-se a um 
possível 

contingenciamento.

Requisitante Pré-empenho
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IB
fe. '-'-A .

Açüo tir Cmiring -. Responsável PcniMb.i

1. Planejar a demanda no 
próximo Plano de 

Contratado Anual - 
PCA.

Requis i tante Fase de 
planejamento

Probabilidad^: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: # ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

ID
■̂ - : . • ■ ■ ■ '" -^

Daño

1. Ameaça de escassez.
---------------——-----

ID C« Ad» Preventiva Responsável Período

■■
■ ■

1. Antecipar a negociado 
com o fornecedor para 

evitar atrasos.

Fiscal do Contrato Após o empenho

IssSísBí

.-: - ■'■ ■' ..-
Ad<> de Contingencia Responsável 

______ _i__-^_____—__

i. Prorrogar o prazo de 
entrega, e caso nao seja 

cumprido, aplicar as 
penalidades previstas no 

contrato.

Gestor e Fiscal do 
Contrato

Após o empenho
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^^^Hg^^^^g^^H
XLKC^*W. .XKa^vnW4A»4»Kr^«0KOM4«d«A*U«Mkvc«^MMHmBÍBail. ■ ■ ।

rmhaMKlNde; (X) Baixa 
____ ____________

( ) Media ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Media (X) Alta

IB -

L Inviabilizafáo da a^ao.

tl> Acdo Preventiva Responsável FferMu

1. Manter contato com o 
fornecedor após a 

emissáo da nota de 
fornecimento.

Fiscal do Contrato Após a nota de 
fornecimento ।

M*> de < aa&wgéBefa rtespenssvei Período

1. Aplicar as penalidades 
contratuais e buscar 
nova alternativa de 

contratado.

Gestor e Fiscal do 
Contrato

Após o prazo da 
entrega.

Deivo
Assessor do Dep

iar Santos
uto Administrativo

Imperatriz-MA. 06 de outubro de 2025.

Responsável pelo EstudíXTécnico Preliminar 
PORTARIA/GRAT/PR n" 001/2025
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DESPACHO

Tratam-se os autos de solicitado Contratarse de empresa especializada no 

fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme condinóes, quantidades e 

exigencias estabelecidas.

APROVO o Termo de Referencia (fls. 120-135), na forma da lei, cujo valor total 

estimado é de R$ 278.698,55 (duzentos e setenta e oito mil, seiscentos e noventa e oito reais e 

cinquenta e cinco centavos).

Ante o exposto, demonstrada a oportunidade e a conveniencia da contrataran, 

AUTORIZO a formalizado do procedimento licitatório no valor total de 278.698,55 (duzentos e 

setenta e oito mil, seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos), estando o 

presente processo em condinóes da Diretoria Administrativa dar inicio aos procedimentos 

licitatório na modalidade PREGÁO, na forma ELETRÓNICA, nos termos da Lei.

Á vista das informadas trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos incisos I 

e II do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

está adequada á Lei Ornamentaria Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Ornamentarias e 

ainda com o Plano Plurianual.
Encaminhem-se os autos do processo ao Departamento Administrativo Atividades 

Complementares para providencias necessárias ao prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, 13 de outubro de 2025

Adhemor Alves dr Freitas Júnior
Presidente da Cámara Municipal

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINIS1 RATIVO E ATI VIDADES COMPLEMENTARI A

PREGÀO ELETRÔNICO N° xxx/xxxx 
(Processo Administrativo n° 083/2025)

DADOS DO CERTA ME

Órgao Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Órgáo Licitante: Cámara Municipal de Imperatnz/MA

UASG: 931458

Objeto: Contratado de empresa especializada no Contratado de empresa especializada no 
fornecimento de Vélenlo, tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme condigóes, quantidades e exigencias 
estabelecidas neste instrumento.

Esclarecimentos: Até xx/xx/xxxx ás 23’59hrs para o endereço eletrônico
dl.itz.aqentedecontratacao2025@qmail.com

Impugnaçôes: Até xx/xx/xxxx às 23:59hrs para o endereço eletrônico 
di. itz aqentedecontratacao2025@qmail.drn

Inicio da Sessáo Eletrónica: xx/xx/xxxx ás xx xx hrs

Sistema Eletrónico Utilizado: Portal de Compras do Govemo Federal 
www. comprasgovernamentais. gov. br

Endereço Eletrônico www comprasgovernamentais.gov.br

paraEndereço retirada do Editai: www.comprasgovernamentais.gov.br ;
ehttps://pncp gov br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

httns//www camaraimperatriz ma gov br/editais-licitacoes

VALOR ESTIMADO, 
MÍNIMO, DE 
REFERÉNCIA OU 
SIGILOSO

Valor: R$ 278.698,55 (duzentos e setenta e oito mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

^Estimado

□ Mínimo

□ Referencia

□Ornamento Sigiloso _ |

NATUREZA DO
OBJETO

□ Aquisigáo

□Servid

□ Obrase Servid3 de Engenharia _ __________

PARTICIPADO
MEI/ ME / EPP

□ Licitado Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, 1 da Leí Complementar 
n" 123/2006
□ Licitado com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / 
EPP - Art. 48,111 da Lei Complementar n° 123/2006.

^ Licitado de Ampia Participado

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09
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□ Licitad0 de Ampia Participado, com itens de participado exclusiva 
reservadas para MEI / ME / EPP — Art 48, I da Lei Complementar n° 123/06.

MODO DE DISPUTA
□Aberto

□Aberto e Fechado

CRITÉRIO DE 
JULTAMENTO E 
INTERVALO DE 
LANCES

13Menor Prego - Intervalo mínimo: R$ 30,00 (trinta reais)

□ Maior Descontó

CRITÉRIO DE
ADJUDICAÇÀO

□Global

El Item

□ Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condigóes 
definidas neste Edital e anexos

Prazo para envio da proposta/documentaçâo conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Editai

INFORMAÇÔES

Pregoeiro: Victor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula n° 01769

e-mail:
dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com

Endereco: Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

Referencia de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o horario de 
Brasilia - DF.

OBS: Na hipóte$e de náo haver expediente na data fixada, ficgrà a sessâo adiada para o primeiro I 
I día útil subséquente, no mesmo site e hora, salvo gs disposidgs em contrario.

APRESENTAÇÂO DE 
AMOSTRAS:

S NAO

□SIM, na forma do Termo de Referéncia________________
-------- -----

VISITA TÉCNICA:
□ NAO

□SIM, na forma do Termo de Referéncia

Rua Simplicio Moreira. nö 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATI VI DA DES COMPLEMENTARES

PREGÁO ELETRÓNICO N° xxx/xxxx 
(Processo Administrativo n° 083/2025}

MINUTA DO EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaría n°076, de 18 de novembro de 2024, sediada na Rúa Simplicio Moreira 
n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, realizará licitado. na modalidade PREGÁO. na forma ELETRÓNICA, 
com critério de julgamento menor prego por item, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
do Decreto n° 11.462/23 bem como pela Lei Ordinaria n’ 2.015, de 5 de abril de 2024 e a Resoluto n° 
001 de 17 de abril de 2024 e as exigencias estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo:xx/xx/xxxx
Horario: xx:xx hrs
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitado é a escolha da proposta mais vantajosa Contratado de empresa 
especializada no fornecimento de Veículo. tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme condipóes 
quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor pre?o por ítem, observadas as exigencias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificadas do objeto.

2. DOS RECURSOS ORQAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da contratado correráo á conta da seguinte dotad0 ordmentána:

Órgáo: Cámara Municipal de Imperatriz
Unid ade: Cámara de Imperatriz
Ado Fund°: O1

Subfundo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003
01.122.0001.2-003 - Estrutura Física e Modernizado Tecnológica e Operacional

Natureza da despesa 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos: 500 - Recursos náo vinculados de Impostos

3. DA PARTICIPAGAO NA LICITAQÁO
3.1 . Poderáo participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compativel com 
o objeto da licitad0 e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(WW qov br/cpmpras)

3 11 Os interessados deveráo atender ás condi?óes exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro día útil anterior á data prevista para recebimento das propostas.

3.2 . O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transadas efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185. Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E A TI VIDADES COMPI

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do prgáo 
ou entidade promotora da licitado por eventuais daños decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, aínda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no ítem anterior e manté-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela 
informad0. devendo proceder, imediatamente, á corred0 ou á alterado dos registros táo logo 
identifique incorred° ou aqueles se tornem desatualizados.

3 4 A náo observancia do disposto no ítem anterior poderá ensejar desclassificado no momento 
da habilitado

3 5 Neste certame a participaqáo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeño porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3 5.1. A obtenido do beneficio a que se refere o ítem anterior fica limitada as microempresas e 
as empresas de pequeño porte que, no ano-calendário de realizaqáo da licitaqáo, aínda 
nao tenham celebrado contratos com a Admimstraqáo Pública cu¡os valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeño porte

3 6. Nao poderáo disputar esta licitado

3.6 1 aquele que náo atenda ás condi^es deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6 2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitado^

3.6 3. empresas estrangeiras que náo tenham representado legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citado e responder administrativa ou judicialmente,

3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitado versar sobre servidos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.5. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaborado do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, ación ista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitado versar sobre servaos ou 
fornecimento de bens a ela necessários,

3.6 6. pessoa física ou jurídica que se encontré, ao tempo da licitad0, impossibiiitada de 
participar da licitado em decorréncia de sand° que Ihe foi imposta,

3 S 7 aauele que mantonha vinculo de natureza técnica, comercial, económica, financetra. 
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente publico 
que desempenhe fund° na licitado ou atoe na fiscalizad0 ou na gestao do contrato, Qu 
que deles seja cónjuge, companheiro ou párente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau,

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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3.6 8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Leí n° 6 404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3 6 9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do éditai, lenha 
sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, 
por submissâo de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataçao 
de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo trabaldista,

3 6 10 Organizares da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;

3 .6.11, Näo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execuçâo do contrato 
agente público do órgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes 
que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apos o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislaçâo que disciplina a maténa, conforme § 1" do art 9" da Lu. 
n” 14.133, d.e. 202.1.

3.7. O impedimento de que trata o ítem 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituido a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sangáo a ela 
aplicada inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
¡licito ou a utilizagáo fraudulenta da personahdade jurídica do licitante.

3 8. A criterio da Administrado e exclusivamente a seu servid o autor dos projet» e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderse participar no apoto das aliviadas de planejamenta da 
contratad0 te execudo da licitad0 00 te gestáo do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva 
de agentes públicos do órgao ou entidade

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo económico.

3.10. O disposlo nos itens 4 6 4 e 4 6 5 do imperta a licitado ou a contratado te servid que Inclua 
coma encargo do contratado a elaborad0 d0 P^'0 básico e do prajeto execulivo ñas contratad« 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugáo.

3 11 Em licitades e contratadas realizadas no ámbito de profetas e programas parcialmente 
financiados por agencia oficial de cooperad0 estrangeira ou por oígan sino imanceiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional nao poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de oessoaa sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidónea 
nos termos da Lei n° 14 133/2021

3 12 A vedarás de que traía o ítem 4 6 0 estende-se a tercero que auxilie a condujo da coniralagSD 
na quaildade de integrante de equipe de apoto, profesional especializado ou funcionario oj 
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAQÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQÁO
4 1 Na presente licllagáo, a fase de habilitado sucederá as fases de apresenta^áo de propostas e 
lances.

* 2. O* licuantes *nceml nueras ■xtiunvamaníB por malo de s afama »letrara», ■ prepo^ta com o 
pr&^o ou o porcentual de descanto, cenhxme □ entino de lulgamonln adatada nene Editai ate a déla 
e o horário estabelecidos para abertura da íesb&d pública.

Rúa SimpHc < Mvieirn. ti I UP. ( cnlm, Impcnilrt? MA
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4.3 Caso a fase de habilitagáo anteceda as fases de apresentagao de propostas e lances, os 
licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no ítem anterior, simultáneamente os 
documentos de habilitado e a proposta com o prego ou o percentual de descontó, observado o 
disposto nos itens 9 1.1 e 9.12.1 deste Edital.

4 4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4 4 1. está cíente e concorda com as condipóes contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituido Federal, ñas leis trabalhistas, ñas normas 
infralegais, ñas convendes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitado definidos no instrumento convocatorio;

4 4 2 nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condid° de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII. da Constituipáo;

4 4 3. náo possui empregados executando trabalho degradante ou forjado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso lll do art 5° da Constituido Federal,

4.4.4 cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para reabilitado 
da Previdencia Social, previstas em leí e em outras normas especificas

4 5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, aínda, em campo próprio do sistema 
eletrónico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei.n 14.133, de 2021.

4 6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeño porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, aínda, em campo próprio do sistema eletrónico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da l.ei Complementar n° 123 de 2006. estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts 42 a 49, observado o disposto nos §§ T ao 3* dQ art 4:, da Leí 
n ° 14.133, de 2021..

4.6.1. no item exclusivo para participagáo de microempresas e empresas de pequeño porte, a 
assinalagSo do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele ítem,

4.6.2. nos itens em que a participacao náo for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeño porte a assinalaqáo do campo “náo” apenas produzirá o efeito de o licitante náo 
terdireito ao tratamento favorecido previsto na Leí Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeño porte ou sociedade cooperativa.

4 .7 A falsidade da declarado de que trata os itens 5 4 ou 5 6 sujeitará o licitante ás sanqoes 
previstas na Leí n° 14 133, de 2021, e neste Edital.

4 8 Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitado 
anteceder as fases de apresentapáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitado anteriormente insendos no sistema, até a abertura da sessáo publica.

Rúa Simplicio Moreira, n° i 185, Centro, Imperatriz MA
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4 9 Nao haverá ordem de classificagáo na etapa de apresentagáo da proposta e dos documentos 
de habilitaQáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo 
pública e da fase de envio de lances.

4.10 Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentagáo de propostas, após a fase de envío de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante pederá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu porcentual de descontó máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras:

4.11.1 a aplicagáo do intervalo mínimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relagáo aos lances intermediários quanto em relagáo ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e

4 11.2 os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4 12 O valor final mínimo ou o porcentual de descontó final máximo parametrizado no sistema 
pederá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12 1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o criterio 
de julgamento por menor prego; e

4.12.2. porcentual de descontó inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o criterio de julgamento por maior descontó.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de descontó final máximo parametrizado na forma do ítem 
5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade promotora da 
licitagáo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de controle externo e 
interno

4 14 Cabera ao licitante interessado em participar da licitagáo acompanhar as operagóes no sistema 
eletrónico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ónus decorrente da perda de negocios 
diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragáo ou de sua desconexáo

4 15 O licitante deverá comunicar imed latamente ao provedor do sistema qualquer acontecí mentó 
que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do ítem;
512 Marca;
5.13. Fabricante;
5.1.4. Quantidade cotada.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, ímperatriz - MA
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5 2. Todas as especificares do objeto contidas na proposta vincuiam o licitante.

5.2 .1. O licitante NAO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratado

5 3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciáis e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execuqáo do objeto.

5.4 . Os presos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva 
responsabilidade do licitante, náo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraqáo, sob alegaqáo 
de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

5.5 . Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotaqáo adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.

5.6 . Independentemente do porcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos 
na fonte os percentuais eslabelecidos na legislaqáo vigente

5.7 Na presente licitagáo, a Microempresa e a Empresa de Pequeño Porte poderáo se beneficiar 
do regime de tributaqáo pelo Simples Nacional.

5 8 A apresentagáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigóes nelas 
contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á 
perfeita execuqáo contratual, promovendo, guando requerido, sua substituido.

5.8 .1 O prazo de validade da proposta nao será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentagáo

5.8. 2. Caso o critério de julgamento seja o menor prego, os licitantes devem respeitar os pregos 
máximos previstos no Termo de Referéncia

5 8 3. Caso o critério de julgamento seja o de maior descontó, o prego já decorrente da aplicad0 
do descontó ofertado de verá respeitar os pregos máximos previstos no Termo de 
Referéncia

5 9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administrad0 P°r parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilizado pelo Tribunal de Contas da Uniáo/Tnbunal de Contas do 
Estado do Maranháo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias assinatura 
de orazo para a adopso das medidas necessárias ao exato cumprimento da leí, nos termos do art 7 1 
inciso IX. da gonstituicáo; ou condenaos© dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 
sobreprego na execuqáo do contrato
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6 . DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASS1FICAQÁO DAS PROPOSTAS E FORMULADO DE 
LANCES
6.1 . A abertura da presente licitado dar-se-á automáticamente em sessáo pública, por meio de 
sistema eletrónico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitado, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

6 3. O sistema disponibilízará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

6 4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrónico, sendo ¡mediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitario do ítem.

6 6 Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da 
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

6 7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou porcentual de descontó superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

6 8 O intervalo mínimo de diferenpa de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relagáo aos lances intermediarios quanto em relajo á proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 30,00 (trinta reais).

6 .9. O licitante poderá. urna única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

6 .10. O procedimento seguirá de acorde com o modo de disputa adotado.

6 .11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrónico o modo de disputa ‘aberto", os 
licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogares.

6 11.1 A etapa de lances da sessáo pública terá duragáo de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automáticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duragáo da sessáo pública

6 112 A prorrogado automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 
prorrogapáo. inclusive no caso de lances intermediános

6 .11.3. NSo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública 
encerrar-se-á automáticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classifica^áo
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6 .11.4. Definida a melhor proposta, se a diferen^a em relajo á proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
pederá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definido das demais colocagoes.

6 11.5. Após o reinicio previsto no Ítem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar 
lances intermediários.

6 12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrónico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado

6 12.1. A etapa de lances da sessâo pública terá duraçâo inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento ¡mínente dos lances, após o que 
transcorrerá o periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automáticamente encerrada a recepçâo de lances.

6 12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores áquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12 3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6 12.4. Náo havendo pelo menos très ofertas nas condiçôes definidas neste ítem, poderáo os 
autores dos melhores lances subséquentes, na ordem de classificaçâo, até o máximo de 
très, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seia adotado para o envio de lances no pregâo eletrónico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderáo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço/ maior percentual de descontó e os das proposas ate 10% (dez 
por cento) superiores/inferiores áquela. em que os licitantes apresentaráo lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessâo e eventuais prorrogaçoes

6.13.1. Nâo havendo pelo menos 3 (très) propostas nas condiçôes definidas no item 7.13, poderáo 
os licitantes que apresentaram as très melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessâo pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, sera 
prorrogada automáticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do periodo de duraçâo da sessâo pública

6 13 3 A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogaçSo, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.13.4 Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública 
encerrar-se-á automáticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificagáo.

6 13 5 Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagáo á proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definido das demats colocagoes.

6 13 6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar 
lances intermediarios.

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

6 15. Nao seráo aceites dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em prímeiro lugar.

6 16 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificagáo do licitante.

6 17 No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o 
sistema eletrónico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepgáo dos lances.

6 18 Quando a desconexáo do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorndas vinte e quatro horas 
da comunicagáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrónico utilizado para divulgagao.

6 19 Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.20. Em relapso a itens náo exclusivos para participadlo de microempresas e empresas de pequeño 
porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificagáo automática, junto a Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
B empresas de pequeño porte participantes, procedendo á comparagáo com os valores da prime a 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas para o fim de 
aplicar se o disposto nos art& 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8 538, de 2015

6.20 i Nessas condigóes, as proponías de microempresas e empresas de pequeño porte que se 
encontraren! na faixn de ató 5% ronca cor cento) ácimo da maihnr propniila du melhor 
Iones aereo consideradas empatadas com a primeire colocada.

5 30 2 A melhor dMelfcede nos termos do sub-lwm antvnqr lar* o direlln 4* ancemlnher urna 
ultima oferta pare detemnets ubrlgatariartiar lo em Valor inhiriar ao da primeic» colocada 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comumcagáo 
automática para tanto.

6 20 3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeño porte melhor classificada desista ou náo 
se manifesté no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeño porte que se encontrem naquele intervalo de 5 Yo (cinco por cento),
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na ordem de classificagáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subítem anterior

6.20.4. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeño porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances), ou entre lances fináis 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

6 21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova 
proposta em alo continuo á classificacáo,

6 21 1.2. avaliapáo do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deveráo 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigapóes previstos nesta Lei;

6 21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de apóes de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento,

6 21 1 4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme onentapóes dos 
órgáos de controle

6 21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e servidos 
produzidos ou prestados por.

6.21.2.1 empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do orgáo ou 
entidade da Administrado Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitapáo 
realizada por órgáo ou entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se 
localize,

6 21 2 2 empresas brasileiras;
6 21 2 3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnología no País,
6.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigapáo, nos termos da Leí n' 12.187, de 29

de dezembro de 2009

6 22 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em leí, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes seráo convocados.

6 23 Encerrada a etapa de envío de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do pnmeiro 
cnlncado oermanecer acima da prepo máximo ou inferior ao descontó definido para a contratadlo. ° 
pregoeiro poderá negociar condipóes mais vantajosas, apús definido o resultado do julgamento.

6 23 1 Náo será admitida a previsiio de presos diferentes em razéo da local de entrega ou 
de acondicíonamento, tamanho de lote ou quofquer outro motivo.
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6.23 2. A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for 
desclassificado em razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administraçâo,

6.23.3 A negociaçâo será realizada por meto do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

6 23.4. O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6.23.5 . O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmaçâo daqueles exigidos neste Editai e já apresentados.

6.23.6 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçao e julgamento da 
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7 1 Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participaçâo no certame, conforme previsto no 
art 14 da Lei n° 14 133/2021, legislaçâo correlata e no ítem 3.7 do éditai, especialmente quan o a 
er-jténoa de sançâa que »mpeça a participaçâo no certame ou a futura contrataçâo, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF,
7.1.2. Cadastra Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Uniao ( ww.portaltransparencia qov br/sancoe$/ceis). ehttps://w
7.1 3 Cadastra Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

Un iáo ( https://www. portaltransparencia.gov. br/sançpes/cnep)

7 2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio 
majoritáno por força da vedaçâo de que trata o artigo 12 da Lei n° 8 4^9, de 1 092

7 3 Caso conste na Consulta de Situaçâo do licitante a existencia de Ocorréncias Impeditivas 
Indiretas o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorréncias Impeditivas Indiretas (IN n° 3/2018, art. 29, c^put)

7 3 1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societarios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1“)

7 3.2. O licitante será convocado para manifestaçâo previamente a urna eventual

desclassificaçâo. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°)
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7 3.3, Constatada a existencia de sangáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condigáo de participagáo

7.4, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens 4 5.1 e 5.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condigóes de participado e de utilizagáo do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequagáo ao objeto e á compatibilidade 
do prego em relagáo ao máximo estipulado para contratado neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 6.1. contiver vicios insanáveis;
7 6.2. nao obedecer ás especificares técnicas contidas no Termo de Referencia,

7.6.3. apresentar presos inexequiveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 
contratado;

7.6 4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrado;

7 6 5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigencias deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável

7 7. No caso de bens e servidos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragáo.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada após diligencia 
do pregoeiro, que comprove:

7 7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem costos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8 Em contratagáo de servigos de engenharia, além das disposigóes acima, a análise de 
exequibilidade e sobreprego considerará o seguinte:

7 8 1 Nos regimes de execugáo por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterizagáo do sobreprego se dara pela superagao do 
valor global estimado;

7 8 2 No regime de empreitada por prego unitario, a caracterizagáo do sobreprego se dara pela 
supcacáo do valor global «aunada e pela superado de custo unitáno tido como roÍB^anltt 

conforme planilha anexe ao edital

7.8 3. No caso de obras e servigos de engenharia. seráo consideradas inexequiveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgado pea 
Administragáo, independentemente do regime de execugáo.

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09





ESTADO DO MARANHÀO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

impf^triZ ‘WA
Fi. J^------  

^^<^

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

7 8 4. Será exigida garantía adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor oreado pela Administrado, equivalente á diferenga 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantías exigíveis de 
acordo com a Leí.

7.9 Se houver indicios de inexequibllídade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

7 10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagáo de Pregos elaborada pela Administragáo, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nao aceitagáo da 
proposta.

7 10 1 Em se tratando de servigos de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a 
apresentar á Administragáo, por meio eletrónico, as planilhas com indicagáo dos 
auantitativos e dos custos unitarios, seguindo o modelo elaborado pela Administragao, bem 
como com detalhamento das Bonificagóes e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora 
admitida a utilizagáo dos pregos unitarios, no caso de empreitada por prego global, 
empreitada integral, contratagáo semi-integrada e contratagáo integrada, exclusivamente 
para eventuais adequagóes indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento postenor do contrato.

7 11 Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificagáo da 
proposta A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema 
desde que náo haja majoragao do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratagáo;

7 111. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a 
substancia das propostas;

7 112 Considera se erro no preenchimento da planilha passivel de corregáo a indicagáo de 
recolhimento de impostes e contribuigóes na forma do Simples Nacional, quando náo 
cabível esse regime.

7 17 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificagóes do objeto, poderá 
ser colhida a manifestagáo escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada no objeto

7 13 Caso o Termo de Referencia exija a apresentagáo de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referencia, sob pena de náo 
aceitagáo da proposta

7 14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizando do 
procedimento para a avaliagáo das amostras, cuja presenga será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.
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7.15. Os resultados das avahares seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16 No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificagóes previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado Seguir-se-á com a 
verificad0 da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagáo de uma que atenda as 
especificares constantes no Termo de Referencia.

8. DA FASE DE HABILITADO
8 1. Os documentos previstos no Termo de Referencia, necessános e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitad0. seráo exigidos para ftns de habilitado, nos 
termos dos arJg. 62.a 70 da Leí n° 14.133, de 2021.

8 11 A documentado exigida para fins de habilitado jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
económíco-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF

8 2 Quando permitida a participado de empresas estrangeiras que nao funoonem no País, as 
exigencias de habilitado seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradugáo livre.

8 3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a 
habilitad0 seráo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostílados nos termos do disposio no 
Decreto n° 8 660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consulanzados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8 4 Quando permitida a participad0 de consorcio de empresas, a habilitado técnica, quando 
exigida será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilítalo económico-fmancena quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.

8 4 1 Se o consorcio náo for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeño 
porte e o termo de referencia exigir requisitos de habilitado económíco-financeira, havera 
um acréscimo de 10% para o consorcio em relad0 a° valor exigido para os licitantes 
individuáis.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitad0 poderáo ser apresentados em original, por 
copia ou por quaiquer outro meio previsto em leí especifica

8 6 Os documentos exigidos para fins de habilitado poderáo ser substituidos por registro cadastral 
emitido por órgáo ou entidad» pública, desde que o registro tenha sido feito em obediencia ao dispoeto 
na Leí n” 14 133/2021

8 7. Será verificado se o licitante apresentou declarado de que atende aos requisitos de 

habilitado, e o declarante responderá pela veracidade das informados prestadas, na forma da leí (art. 
63, J, da Lei n° 14.133/2021)
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8 8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitapáo, a declarado de 
que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em leí e em outras normas especificas.

8 9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificado. declarado de que suas propostas 
económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituido Federal, ñas leis trabalhistas, ñas normas infralegais, ñas convendes 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas

8.10. A habilitad0 será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8 10.1 Somente haverá a necessidade de comprovad° do preenchimento de requisitos mediante 
apresentad0 dos documentos origináis náo-digitais quando houver dúvida em relado a 
integndade do documento digital ou quando a leí expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, 
ad. 4 o.§1°, e art 6o, §4’)

8 11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no SICAF e 
manté-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informado, devendo proceder, 
irnediatamente, á corregáo ou á alterado dos registros táo logo identifique incorregáo ou aqueles se 
tornem desatualizados (IN n° 3/20 8, art. 7°, capul)

8 111 A náo observancia do disposto no ítem anterior poderá ensejar desclassificado no 
momento da habilitad0 (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo únjco).

8.12 A verificad0 pelo pregoeiro, em sitios eletrónicos oficiáis de órgáos e entidades emissores de 
certidóes constituí meio legal de prova, para fins de habilitado.

8 12 1 Os documentos exigidos para habilitado que náo estejam contemplados no SICAF seráo 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogavel por 
igual período, contado da solicitad0 do pregoeiro

8 12 2 Na hipótese de a fase de habilitado anteceder a fase de apresentad0 de propostas e 
lances os licitantes encamínharáo, por meio do sistema, simultáneamente os documentos 
de habilitad0 e a proposta com o prego ou o percentual de descontó, observado o disposto 
no § 1° do art 36 e no $ 1" do art. 39 da Instrucáo Normativa SEGES nz 73, de 30 da

8 13 A verificad0 no SICAF ou a exigencia dos documentos nele náo contidos somente será feita 
em relad° ao licitante vencedor.

8 13 1 Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Termo de Referencia 
somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento de* 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8 13 2 Respeitada a exce^áo do subitem anterior, relativa á regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitado anteceder as fases de apresentad° de propostas e lances e de julgamento, a 
v*nfc.>d° ou oxigénela do presente subitem ocorrerá em relad° a todos os licitantes.
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8 14. Após a entrega dos documentos para habilitado, nao será permitida a substituido ou a 
apresentad0 de noves documentos, salvo em sede de diligencia, para (Leí 14.133/21, art £4, e IN 
73/2022, art- 39, §4°):

8 14 1 complementado de informados acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar tatos existentes á época da abertura do certame, e

8 14.2. atualizado de documentos cuja validarte tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitado, a comissáo de contratado poderá sanar erros ou 
falhas que nao alterem a substancia dos documentos e sua validarte jurídica, mediante decisáo 
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitado 
e classificad0

8 16 Na hipótese de o licitante nao atender as exigencias para habilitado, o pregoeiro examinara a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificado. até a apurado de urna 
proposta que alenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12 1.

8 17 Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitado do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitado, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior

8 18 A comprovad0 de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeño porte somente será exigida para efeito de contratado, e nao como condid° para participad0 
na licitad0 (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015).

8 19 Quando a fase de habilitad0 anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nao cabera 
exclusáo de licitante por motivo relacionado á habilitad0, salvo em razáo de tatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento.

S DOS RECURSOS
9 1 A interposid0 de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitad0 °° inab.litadD 
de licitantes, á anulado ou revogapao da licitado, observara o disposto no art. 165 da Leí n° 14 133, 
de 2021

9.2. O prazo recursal é de 3 (tres) días úteis, contados da data de intimad0 00 de lavratura da ata.

9 3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitadlo 

ou inabilitacSo do licitante

9.3.1. a inten^So de recorrer deverá ser manifestada imediatamente. sob pena de preclusáo.

9.3.2. o prazo para a manifestapao da intenpao de recorrer será de 10 (dez) minutos.

9,3.3 o prazo para apresentapáo das razóes recursais será iniciado na data de intimado ou de 
lavratura da ata de habilitado ou inabilitado.
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9.3.4 na hipótese de adod° da inversáo de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n° 14 133, 
de 2021, o prazo paca apresentado das razóes recursais será iniciado na data de 
intimad0 da ata de julgamento

9 4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo próprio do sistema

9.5 . O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou profendo a decisáo recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (très) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) 
días úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6 . Os recursos interpostos fora do prazo nao seráo conhecidos.

9.7 O prazo para apresentado de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (tres) 
dias úteis, contados da data da intimado pessoal ou da divulgado da interposido do recurso, 
assegurada a vista ¡mediata dos elementos mdispensáveis á defesa de seus interesses.

9 8. O recurso e o pedido de reconsiderad0 teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida 
até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente

9 9 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

910 Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrónico 
www.camaraimperatriz.m3.q0y.br

10. DO TERMO DE CONTRATO
10 1. Após a homologad0 e adjudicadlo, caso de conclua pela contratado. será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10 2 O adjudicatario terá o prazo de 05 (cinco) días úteis, contados a partir da data de sua 
convocad0. para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair 
o direito á contratado, sem prejuízo das sangóes previstas neste Edital.

10 3 Alternativamente á convocado para comparecer perante o órgáo ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administrad0 poderá' a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondencia postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrónico para que seja 
assinado digitalmente em até 05 (cinco) días úteis; ou c) outro meio eletrónico, assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificado pela 
Administrad0-

10.4 Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderlo ser prorrogados, por igual periodo, por
aolicit«i;ao justificada do adjudicatario e aceita pela Administradlo.

10.5. O prazo de vígéncia da contratado é o estabelecido no Termo de Referencia
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10.6 Na assmatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovado das 
condigóes de habilitado e contratado consignadas neste Edital, que deveráo ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigencia do contrato.

11. DAS INFRAQÓES ADMINISTRATIVAS E SANQÓES
111. Comete infragáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa.

11.1.1. deixar de entregar a documentad0 exigida para o certame ou náo entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelona pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a 
proposta em especial guando:

1112 1 náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociado,
11 1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,
11 1 2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou
111 .2.4 deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordó com as especificares do edital,

11 1.3 nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentad0 exigida para a contratado, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1114 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrado.

11.1.5. apresentar declarado ou documentado falsa exigida para o certame ou prestar 
declarad0 falsa durante a licitagáo

11.16 fraudara licitado

1117 comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

11 1 7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei,
11.1.7 2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitado

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administrad0 poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangóes sem prejuizo das responsabilidades civil 
e criminal:

11.2.1. advertencia;
112 2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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11,2.4 declarado de inidoneidade para licitar ou contratar, enguanto perdurarem os motivos 
determinantes da punid0 ou até que seja promovida sua reabilitad0 perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicado das sangóes seráo considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infrad° cometida.
11.3.2, as peculiaridades do caso concreto
11,3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes
11 3.4. os daños que déla provierem para a Administrad0 Pública
113 5 a implantad0 ou o aperfeigoamento de programa de integndade, conforme normas e 

orientadas dos órgáos de controle

114 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco} dias úteis, a contar da comunicado oficial

11. 4.1. Para as intrates previstas nos itens 12 1.1. 12 1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.

11. 4 2 Para as infragóes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1 8 a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado

115. As sangóes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declarad0 de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou náo, á penalidade de multa.

11.6 Na aplicad0 da sand° de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) días úteis, contado da data de sua intimad0

11.7 . A sand° de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorréncia 
das infragóes administrativas relacionadas nos itens 12 1.1, 12 12 e 12.1.3, quando náo se justificar a 
imposid0 de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ámbito da 
Administrado Pública direta e indireta do municipio, pelo prazo máximo de 3 (tres) anos.

118. Poderá ser aplicada ao responsável a sando de declarad0 de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorréncia da prática das infrad^s dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.16, 1217e 
12 1.8. bem como pelas infrapóes administrativas previstas nos itens 12 11, 12.1.2 e 12.1 3 que 
justifiquem a imposid0 de penalidade mais grave que a sand° de impedimento de licitar e contratar, 
cuja durad0 observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

119 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, °u 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrado, descrita no 
ítem 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigad0 assumida e o sujeitará ás penalidades 
e á ¡mediata penda da garantía de proposta em favor do órgao ou entidade promotora da licitagáo, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022

1110 A apuraqáo de responsabilidade relacionadas ás saneóos de impedimento de licitar e contratar 
e de declarad0 de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instaurad0 de processo de 
responsabilizado a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avallará tatos e circunstancias condecidos e intimará o licitante ou o adjudicatario para, no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimado, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir

11.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) días úteis da aplicado das sangóes de adverténcia, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagáo, o qual será dirigido á 
autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivado á autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentapáo de pedido de reconsiderado da aplicad0 da sand° de declarad0 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimado, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsiderad0 teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida 
até que sobrevenda decisáo final da autoridade competente.

11 14 A aplicando das sangóes previstas neste edital náo excluí, em hipótese alguma, a 
obrigado de reparado integral dos daños causados á administrado pública municipal.

12. DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicad0 da 
Leí n" 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (très) dias úteis antes da data da abertura 
do certame

12.2. A resposta á impugnad0 00 ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrónico 
oficial no prazo de até 3 (tres) días úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do 
certame.

12.3. A impugnad0 ° ° pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrónica, pelo 
envío ao e-mail di. itz aqentedecontratacap2025@gmail.com

12.4 As impugnades e pedidos de esclarecímentos náo suspendem os prazos previstos no 
certame.

12 4.1 A concessáo de efeito suspensivo á impugnad0 é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratando, nos autos do processo de licitando

12.5 Acolhida a impugnad0- será definida e publicada nova data para a realizado do certame

13. DAS ISPOSIQÓES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrónico.

13 2 Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer tato superveniente que impela a realizado 
do certame na data marcada, a sessáo será automáticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao baja comunicado em 
contrario, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarán o 
horário de Brasilia - DE.
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13.4, A homologapáo do resultado desta licitapao náo implicará direito á contratado

13 5. As normas disciplinadoras da licitado seráo sempre interpretadas em favor da ampliado da 
disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administrado, o principio 
da isonomia, a finalidade e a seguranza da contratado

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparado e apresentado de suas propostas e a 
Administrad0 odo será, em nenhum caso, responsável por esses cusios, independentemente da 
condud0 °u do resultado do processo licitatório.

13.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administrad0

13.8. O desatendi mentó de exigencias formáis náo essenciais náo importará o afastameato do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do 
interesse público

13.9 Em caso de divergencia entre disposipóes deste Edital e de seus anexos ou demais pepas que 
compóem o processo, prevalecerá as deste Edital

13.10. O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratapoes 
Públicas (PNCP) e enderepo eletrónico camaraimperatriz ma gov.br

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1 ANEXO I - Termo de Referencia

13.11.1.1. Apéndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

13.11.2 . ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

13.113. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta;

Imperatriz (MA), xx de xxxxxx de xxxx

Danyelle Walklrla Flor da ConcelQSo
DI retora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Simplicio Mmmt „. //SJ r
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PREGÁO ELETRÓNICO N° xxx/xxxx 
(Processo Administrativo n° 083/2025)

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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PREGÂO ELETRÔNICO N° xxx/xxxx 
(Processo Administrativo n° 083/2025) 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 
......../..... QUE FAZEM ENTRE SI A CÁMARA 
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (MA) E A EMPRESA

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de díreito público interno inscrita no 
CNPJ n° 69 555 019/0001-09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA. 
reste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado, 
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n°, com sede na doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)   portador(a) da Carteira de Identidade n° 

e do CPF n°, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 083/2025 
e em observancia às disposiçôes da Leí n° 14.133, de 1o de abril de 2021, Leí n" 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor e demais legislaçôes aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregao Eletrónico n° xxx/xxxx, mediante as cláusulas e condiçôes a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Contrataçâo de empresa especializada no 
fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme especificaçôes e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do Editai.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregao Eletrónico n° xxx/xxxx, identificado no 
preámbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçâo
1.3 Discnminaçâo do objeto:

ITEM DESCRIÇÂO/ESPECIFICAÇÂO
IDENTIFICAÇÂO 

CATSER
UNI QTD V. UNT,

1 4 Vinculam esta contratado, independentemente de transcribo
1.4.1 O Termo de Referéncia;
1.4.2 O Edital da Licitagáo;
1 4.3 A Proposta do contratado:
14 4 Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÉNCIA
2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio

na data de xx/xx/xxxx e encerramento em 31.12.2025, na forma do art. 105, da Leí n° 14.133/2021
2.1,1. 0 prazo de vigencia será automáticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECU^ÁO E GESTÁO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil 
e XVIII)
3 10 regime de execudo contratuaí, os modelos de gestáo e de execudo, assim como os prazos e 
condigóes de conclusáo, entrega, observado e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referencia, anexo a este Contrato
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQÁO
4.1. Náo será admitida a subcontratado do objeto contratuaí

5. CLÁUSULA QUINTA - PREQO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$___ (____ )
5.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execudo contratuaí, inclusive tributos e/ou impostes, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciáis incidentes, taxa de administrad0. frote, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratad0
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6 1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigóes a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7 .1. Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do ornamento estimado
7 .2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciáis 
seráo reajustados, mediante a aplicado, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigapóes iniciadas e concluidas e concluidas após a ocorréncia da anualidade
7 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
7 4. No caso de atraso ou nao divulgado do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importáncia calculada pela última variad0 conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente táo logo seja{m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7 .5. Ñas aferides fináis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obngatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7 6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituido, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislad0 entáo em vigor
7 7 Na ausencia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerao novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
7 .8. O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQÓES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. S3o obrígades d° Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigacóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;
8 3 Receber o objeto no prazo e condigOes estabelecidas no Termo de Referencia;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregóes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas 
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugáo do contrato e o cumprimento das obrigagóes pelo Contratado;
8 6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecímento do objeto, no prazo, 
forma e condigóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia
8.7 . Aplicar ao Contratado as saneóos previstas na leí e neste Contrato;
8.8 . Cientificar a Procuradona do Poder Legislativo Municipal para adoqáo das medidas cabiveis 
quando do descumprimento de obrigagóes pelo Contratado;
8.9 . Explícitamente emitir decisáo sobre todas as solicitadles e reclamagóes relacionadas á execugáo 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execugáo do ajuste
8 10 A Administrado terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogad0 motivada, por igual periodo.
8 11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio económico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis
8.12 A Administrad0 nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, aínda que vinculados á execudo do contrato, bem como por qualquer daño causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAQÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9 10 Contratado deve cumprir todas as obrigagóes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execudo 
do objeto, observando, ainda, as obrigagóes a seguir dispostas:
9.2 . Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com urna versáo em portugués, e da 
relado da rede de assisténcía técnica autorizada;
9.3 Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8 078, de 1990):
9.4 . Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovado,
9.5 . Atender ás determinadas regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondade 
superior (art. 137, II, da Lei n 0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informad0 P°r °l®s 
solicitados;
9 6 Reparar, corrígir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorredes 
resultantes da execudo ou dos materiais empregados;
9 7 Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes da execudo do objeto, bem como por todo 
e qualquer daño causado á Administrad0 00 terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizad0 °u ° acornpanhamento da execudo contratual pelo contratante, que Acara autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantía, caso exigida, o valor correspondente aos daños 
sofriáis
B.8 Ociando nao for poselvel a verifica^Ao da regularidad« no Sistema da Cadastro da Fornicadora« — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizad0 do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social,
2) certidáo conjunta relativa aos tributos federáis e á Divida Ativa da Uniáo;
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF, e
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5) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
9 9 Responsabilizarse pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais. 
comerciáis e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência nâo transféré a 
responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato,
9 10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 
anormal ou acídente que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual
9. 11 Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada 
de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
9 12 Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes assumidas, 
todas as condiçôes exigidas para habilitaçâo na licitaçâo,
9. 13. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa corn deficiencia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislaçâo (art 116, da Lei n ° 14 133, de 2021),
9. 14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9 15 Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrencia do cumprimento do contrato, 
9 16 Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos ce sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatono para o atendimiento 
do objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II, d, da Leí 
n"l4 133. de 2021
9. 17. Cumprir, além dos postulados legáis vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante
9. 18. Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados. ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnología deveráo atender as recomendaçôes 
de boa técnica e a legislaçâo de regéncia,
9 18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Leí n" 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execuçâo deste contrato.
9. 20 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as 
determinaçôes dos Poderes Públicos mantendo sempre limpo o local de execuçâo do objeto e ñas 
melhores condiçôes de segurança higiene e disciplina
9 21 Submeter previamente, por escrito, ao contraíante para análise e aprovaçâo, quaisquer 
mudanças nos métodos executives que fujam ás especificaçôes do memorial descritivo ou instrument: 
congénere
9 22 Nâo permitir a uUlizaçâ0 de qualquer irabalha do menor de d&zesseis anos exceto na tondiçàa 
de aprendiz para as inaiorw ce quatorze anos nem permitir a utinzaçào da trabalho do manor da 
dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre.

10 CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92. XII)
10 1 Náo haverá exigencia de garantía contratual da execu^ao.

11 . CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAQÜES E SAN^OES ADMINISTRATIVAS (art. 91, XIV}
111 Comete Infrado administrativa, nos termos da Lei n* 14 133, de 2021, o toniratado qoe

a) der causa á mexecugáo parcial do contrato;
b) der causa á inexecugáo parcial do contrato que cause grave daño á Administrado ou ao 
funcionamento dos servaos públicos ou ao mteresse coletivo,
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c) der causa á inexecugáo total do contrato,
d) ensejar o retarda mentó da execugáo ou da entrega do objeto da contratagáo sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentagáo falsa ou prestar declaragáo falsa durante a execugáo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execugáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Leí n° 12 846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer ñas infragóes acima descritas as seguintes sangóes: 
i. Advertencia, quando o contratado der causa á inexecugáo parcial do contrato, sempre que nao se 
justificara imposigáo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14 133, de 2021);
ii . Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas alineas "b", "c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposigáo de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii Declarado de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas 
alineas “e”, T, "g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como ñas alineas “b", “c” e “d”, que 
justifiquen a imposigáo de penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei n° 14 133, de 2021);
iv. Multa:
1 . Moratoria de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) días;
2 Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento). pela inobservancia do prazo fixado para apresentagáo, suplementagáo 
ou reposigáo da garantía.

i. atraso superior a 30 (trinta) días autoriza a Administragáo a promover a extingáo do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3 . Compensatoria, para as infragóes descritas ñas alineas “e" a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato.
4 Compensatoria, para a inexecugáo total do contrato prevista na alinea "c” do subitem 11.1, de 20% 
do valor do Contrato.
5 . Para infragáo descrita na alinea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato
6 Para infragóes descritas na alinea "d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7 Para a infragáo descrita na alinea “a" do subitem 111, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infragóes:
113 . A aplicagáo das sangóes previstas neste Contrato náo excluí, em hipótese alguma, a obngagáo 
de reparagáo integral do daño causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14 133, de 2021)
113 1. Todas as sangóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11 3.2. Antes da aplicagáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
días úteis, contado da data de sua intimagáo (art 157, da Leí n® 14 133, de 2021)
113 3 Se a multa aplicada e as indenizagóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventual mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será 
descontada da garantía prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8°, da Leí n° 14.133, de 
2021)
113 4 Previamente ao encaminhamento á cobranza judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) días, a contar da data do recebimento da 
comunicando enviada pela autoridade competente
11 4 A aplicagáo das sangóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóno e 
a ampia defesa ao Contratado, observando-se o procedí mentó previsto no caput e parágrafos do art
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158 da Leí n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declarado de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicado das sangóes seráo considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infra^áo cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os daños que déla provierem para o Contratante;
e) a implantado ou o aperfeigoamento de programa de mtegrídade, conforme normas e orientales 
dos órgáos de controle
11.6. Os atos previstos como infragóes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitagóes e contratos da Administrado Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12 846, de 2013, seráo apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159).
117 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrirou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusáo patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das saneóos aplicadas á pessoa 
jurídica seráo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de admínistrapáo, á pessoa 
jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relagáo de coligagáo ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampia defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
118 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagáo 
da sanpáo, informar e manteratualizados os dados relativos ás sanpóes por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art 161, da Lei n° 
14.133, de 2021).
11.9. As sanqóes de impedimento de licitar e contratar e declarapáo de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilitagáo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21
11 10 Os débitos do contratado para com a Administragáo contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizagóes, nao inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na forma 
da Instrugáo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINQÁO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12 1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagóes de ambas as partes, aínda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto
12.2. Se as obrigagóes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada ate a 
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administradlo providenciar a readequaqáo do cronograma 
fixado para o contrato.
12 2 1 Ociando a náo conclusáo do contrato referida no ítem anterior decorrer de culpa do contratado, 
a) ficará ele constituido em mora, sendo-fhe aplicáveis as respectivas sanees administrativas, e 
b) poderá a Administraba© optar pela extin^áo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execu^áo contratual.
12 3 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obngaQÓes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampia defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3 2 A alterado social ou a modificado da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a 
extingo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Rúa Simplicio Morcira, n° I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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12 3,2.1 Se a operagáo implicar mudanga da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteragáo subjetiva
12.4. O termo de extingáo, sempre que possível, será precedido de:
12 4 1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
12 4 2 Relagáo dos pagamentos já efetuados e aínda devidos;
12.4.3. Indenizagóes e multas
12.5. A extingáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio económico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenizagáo por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Leí n 0 14 133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado fungáo na licitagáo ou atue na fiscalizagáo 
ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou párente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n ° 14.133, de 2021).

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAQÁO ORCAMENTÁRIA (art, 92, VIII)
13 1. As despesas decorrentes da contratagáo correráo á conta da seguinte dotagáo orgamentária:

Órgáo: Cámara Municipal de Imperatriz
Unidade: Cámara de Imperatriz
Agáo Fungáo 01

Subfungáo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003
01 122 0001 2-003 - Estrutura Física e Modernizagáo Tecnológica e Operacional 

Natureza da despesa 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos: 500 - Recursos náo vinculados de Impostes

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14 1 Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposigóes contidas na Lei n* 
14 133 de 2021, e demais normas federáis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposigóes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERACÓES
15 1. Eventuais alteragóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leí n* 
14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, ñas mesmas condigóes contratuais, os acréscimos ou 
supressóes que se fizerem necessános, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato,
15 3. As alteragóes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, 
submetido á prévia aprovagáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessldade de antecipe^ao de saus afeites, hipótese em que a formalizapfio do aditivo devora ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) més (art. 132 da Leí n® 14,133, de 2021).
15 4. Registros que náo caracterizan! alteragáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebragáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAQAO
Rúa Simplicio Moreira, n° l 185, Centro, Imperatriz - MA
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16,1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratares 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14 133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em aten^áo ao art 91, caput, da Leí n 014 133, de 2021, e ao art. 8o, §2°, da Leí n. 
12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litigios que decorrerem da execugáo 
deste Termo de Contrato que nao possam sercomposlos pela concillado, conforme art. 92, §1° da Leí 
n” 14 133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vías de 
igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA), xx de xxxxxx de xxxx

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1 _______________
CPF:__________ ______

2 -_________________
CPF:_______________

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185. Centro, imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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PREGÂO ELETRÓNICO N° xxx/xxxx
(Processo Administrativo n° 083/2025)

ANEXO III
(Proposta de Preços) 

_____de de
Frezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de á Rúa, n 0 
, inscrita no CNPJ/MF sob o número, neste ato representada por

, portador do CPF n.” e R.G. n 0, abaixo 
assmado propóe á Cámara Municipal de Imperatriz - MA os presos mira discriminados para o 
Contratado de empresa especializada no fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete. 
conforme condipóes, quantidades e exigencias estabelecidas, objeto do PREGÁO ELETRÓNICO N° 
xxx/xxxx - CPL:

ITEM OBJETO CATMAT UND QTD
P.

UNT,
P.

TOTAL

1

VEÍCULO TIPO PICK-UP - CAMINHONETE, 
Especificares: tipo "S/10, Hilux, L200, Ranger 
e/ou similar", fabricaçâo nacional, cabine dupla, 
4 (quatro) portas, cor branca, prêta ou prata, 
ano/modelo de fabricaçâo a partir de 2025/2025 
ou superior, motor movido a óleo Diesel, traçâo 
4x4, turbo, Motor 2.8 ou superior; Direçâo 
Elétrica; Cámbio Mecánico ou superior de no 
mínimo seis marchas, completo (ar 
condicionado, alarme, vidro elétrico e travas ñas 
quatro portas), parabarro rígido ñas rodas 
dianteiras e traseiras; potencia mínima do motor 
204 CV, equipamento de som AM/FM/MP3 ou 
superior; 0 km (zéro quilómetro), com capota 
marítima e garantía mínima de 03 (très) anos. 
Cor Branca, prêta ou prata

483232 UND 1

________ TOTAL____________________________ _________

OBS: A describo mínima do objeto deverá observar a especificado constante no termo de 
referencia e planilha acima, que prevaleceráo sobre a identificado CA TMA T

a) Prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 90 (noventa) días, contados a partir da 
data de sua abertura,
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissao da 
“Ordem de Fornecimento" expedida pelo setor competente.
c) O valor total da proposta é de R$( )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rúa Simplicio Moreira. n° 11X5. Centro, Imperatriz-MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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DESPACHO

Em ateneo ao disposto no artigo 53, da Lei n° 14.133/2021, encaminhem-se os

presentes autos de procedimento de licita^áo cujo objeto consiste na contratado de empresa 

especializada no fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete, sem motorista e sem 

combustível para a Cámara Municipal de Imperatriz/MA, conforme condi?6es, quantidades e 

exigéncias estabelecidas no Termo de Referencia, á Procuradoria Geral da Cámara Municipal de 

Imperatriz para emissáo de Parecer.

Imperatriz/MA, 16 de outubro de 2025

^4 LrsWtfí, ó Oí

Danyelle Walkiria Flor da Conceí^ao
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 

Portaría n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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rranciscaTomandes Sousa
Secretaria da Presidencia 

Matrícula: OOOG
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PARECER JURÍDICO LICITATÓRIO N° 40/2025

SOLICITANTE: DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES - 
DANYELLE WALKIRIA FLOR DA CONCEIQÁO

OBJETO: Processo Administrativo 083/2025. Pregáo 
Eletrónico. Menor Pre^o. Contratado de empresa 
especializada no fornecimento de veículo, tipo Pick-UP - 
Caminhonete, sem motorista e sem combustivel para a 
Cámara Municipal de Imperatriz

i - RELATÓRIO

A entáo diretora do departamento administrativo e 
atividades complementares da Cámara Municipal de Imperatriz 
encaminhou os autos administrativos para este procurador, para emissáo 
de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo n° 083/2025, que 
trata do processo licitatório para a contratado de empresa especializada 
no fornecimento de veículo, tipo Pick-UP - Caminhonete, sem motorista e 
sem combustivel para a Cámara Municipal de Imperatriz. O Processo 
encaminhado foi numerado com 199 páginas, instruido com os seguintes 
documentos:

• Documento de Oficializado de Demanda - DFD n° 
030/2025 fls. 02/05;

• Ciéncia e Autorizado do prosseguimento da demanda 
pelo entáo Presidente da Cámara Municipal de Imperatriz 
fl. 05;

• Estudo Técnico Preliminar - ETP e anexos, mapa de risco, 
pesquisa de preco n° 030/2025 - DAAC/CMI fls. 06/108;

• Oficio n° 180/2Ó25/CMI/DAAC encaminhando os autos ao 
Departamento Administrativo e Atividades 
Complementares fl. 109;

• Despacho solicitando manifestado técnica da 
Controladoría Geral da Cámara Municipal de Imperatriz fl. 
110;
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• Análise e Manifestado técnica favorável do estudo 
preliminar pela Controladoria da Cámara Municipal de 
Imperatriz fls. 111/114;

• Oficio n° 139/2025 da diretora do departamento 
administrativo e atividades complementares, requerendo 
a APROVAQÁO do Estado Técnico Preliminar e declarando 
que as despesas do registro de prego se encontram em 
consonancia com a LDO, LOA e PPA fl. 115;

• Despacho aprovando o Estudo Técnico Preliminar fl. 116;
• Solicítagáo de informagóes quanto a existencia de 

disponibilídade orgamentária para o processo licitatório fl, 
117;

• Disponibilídade orgamentária fl.118;
• Oficio n° 1390/2025 da diretora do departamento 

administrativo e atividades complementares, requerendo 
a APROVA^ÁO do Termo de Referencia e declarando que 
as despesas do registro de prego se encontram em 
consonancia com a LDO, LOA e PPA fl. 119;

• Termo de referencia f. 120/135;
• Aprovagáo do Termo de Referencia pelo Presidente da 

Cámara Municipal de Imperatriz fl. 135;
• Estudo Técnico Preliminar fls. 136/164;
• Despacho pelo Presidente da Cámara Municipal de 

Imperatriz aprovando o Termo de Referencia, e 
autorizando a formalizagáo do procedimento licitatório no 
valor total de R$278 698,55 (duzentos e setenta e oíto 
mil seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos) fl. 165;

• Copia da minuta do Pregáo eletrónico - Processo 
administrativo n° 83/2025, minuta do edital, termo de 
referencia, estudo técnico preliminar, mapa de risco, 
contrato, proposta de prego fls. 166/198;

• Despacho solicitando parecer jurídico fl. 199.

Consta nos autos:
- Servidor que elaborou o ETP: Deivon de Aguiar Santos - Assessor do 
Departamento Administrativo - PORTARIA/GRAT/PR N° 01/2025;
- Responsável pela Formalizagáo da Demanda e Conteúdo do Documento 
Danyelle Walkina Flor da Conceigao - Diretora do Departamento 
Administrativo e Atividades Complementares - Portaría n° 01/2025 - fl 
oí;
- Fiscal de Contratos: Zesielson Ribeiro Sergio Silva - Chefe de Gabinete 
da Presidencia - Portaria / DIV / PR n° 037/2025;
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É o que há de mais relevante para relatar.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa 
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este 
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, nao 
Ihe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniencia e oportunidade 
da prática dos atos administrativos, que estáo reservados á esfera 
discricionária do administrador público iegalmente competente, tampouco 
examinar questbes de natureza eminentemente técnica, administrativa 
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser 
verificado que a condugáo da análise técnico jurídica é vinculada á 
atividade prevista legalmente da fungao da advocada, em especial 
conforme disposto na Lei Federa n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto 
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecgáo do presente instrumento, é de 
ser observada a isenqáo do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, 
§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou nao seguir a 
opiniao técnica segundo sua conveniencia e finalidade. Reitera-se a 
liberdade de opiniao do profissional, conforme o entendimento 
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculagao do profissional á 
opiniao, cabendo ao gestor sua vinculagáo ou nao, conforme sua 
conveniéncia.

O presente parecer, por esséncia, é um instrumento de 
opiniao nao passível de vinculacáo á decisáo da administraban pública, 
assim entende a jurisprudencia:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOCADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATORIO. ART. 
69, CAPOT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 
TRANCAMENTO DA AQAO PENAL. CABIMENTO.
INEXISTENCIA 0 EINDICAQÁO DO DOLO NA CONDUTA DO 
CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Nao 
se pode deixar de considerar que sendo o ato do 
parecerista um ato opinativo, a manifestadlo 
juridica nao se constitui como ato 
administrativo em si, podendo apenas ser usada 
como elemento de fundamentadlo de um ato 
administrativo posteriormente praticado. 2.
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Precedente: STF - MS 24,631-6 - DISTRITO FEDERAL 
Relator (a) : Min, Joaquim Barbosa

Julgamento: 09/C8/2007 - Örgäo Julgador:
Tribunal Pleno - Fublicagäo: DJ 01-02-2008.

Assím, excluindo-se os elementos técnicos e económicos 
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido 
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é l¡vre a condugáo da 
Administragáo Pública, subordinando-se, contudo, as vertentes das 
normas de regencia, em especial, os Principios Constitucionais do Direito 
Administrativo.

Sem desclassificar a presente pega como opiniáo técnica 
quanto á regularidade legal do procedimento, desvinculadas das 
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, 
incluso as declaragóes, autorizagóes, determinagóes e demais atos nele 
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua 
conveniencia.

III - FUNDAMENTAQÄO

O processo observa as etapas de planejamento exigidas 
pela Leí n° 14.133/2021. O DFD e o ETP descrevem de forma clara a 
necessidade da aquisigao, fundamentando-se na insuficiéncia de veículos 
para transporte institucional e previsáo no Plano de Contratagóes Anuais 
2025.

O ETP apresenta comparagao entre alternativas de locagáo e 
aquisigao, conciuindo pela economicidade da compra, urna vez que a 
despesa com locagao por dois anos ultrapassaria o valor do bem Assím, a 
solugáo é técnicamente e económicamente viável, atendendo ao principio 
da vantajosidade previsto em Leí.

O Termo de Referencia contém os elementos exigidos pela 
Lei n° 14.133/2021: descngáo do objeto, critérios de medigao e 
pagamento, prazo de entrega (30 dias), garantía mínima de tres anos, e 
justificativa de vantajosídade. As especificagoes sao claras, objetivas e 
sem direcionamento de marca, atendendo ao principio da competitividade.

O ítem único prevé aquisigao de veículo tipo pick-up, tragan 
4x4, motor 2.8 diesel, 204 cv, cambio mecánico ou superior, cor branca, 
preta ou prata.
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O edital define a modalidade Pregáo Eletrónico, com criterio 
de julgamento de menor prego por ítem, sendo compatívei com a natureza 
do objeto (bem comum).

Consta a previsáo ornamentaria na agao 01.122.0001.2-003 
- Estrutura Física e Modernizagáo Tecnológica e Operacíonal, elemento 
4.4.90.52.00.00 - Equipamientos e Material Permanente, fonte 500 - 
Recursos nao vinculados de impostos.

O edital menciona expressamente que o certame e seus 
anexos estaráo disponíveis no Portal Nacional de Contratagóes Públicas 
(PNCP) e no site institucional da Cámara Municipal de Iniperatriz, 
conforme o art. 54 da Lei n° 14.133/2021. Recomenda-se, contudo, 
manter nos autos o comprovante da publicagáo eletrónica para plena 
validade do certame.

IV - CONCLUSÁO

Isso posto, arrimado no acervo fótico e normativo 
apresentado, OPINA a Procuradoria da Cámara Municipal de Imperatriz, 
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela legalicade do 
prosseguimento do certame, recomendando que seja anejado o 
comprovante de publicagáo do edital no PNCP e no site ínstitucícna.

O presente parecer é prestado sob o prisma estrtamente 
jurídico, nao competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da 
conveniencia e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos, 
ou mesmo, conferencia da validade da documentagao apresentada, que 
deverá ser realizada pelo setor/servidor competente.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA, 20 de outubro de 2025.

LUCAS ALVES
MITOU RA

Assinado de forma digital por 
LUÍAS ALVES MITOURA 
Dados: 2025.10.2010:34:51 
-03'00'

LUCAS ALVES MITOURA
Procurador Legislativo da Cámara 

Municipal de Imperatriz 
Matrícula 1535
OAB/MA 16.089

5/5



ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE 1MPERATR1Z 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIV1DADES

PREGÁO ELETRÓNICO N" 013/2025 
(Processo Administrativo n° 083/2025)

DADOS DO CERTAME

Órgao Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Órgao Licitante: Cámara Municipal de Imperatriz/MA

UASG: 931458

Objeto: Contratado de empresa especializada no Contratarán de empresa especializada no 
fornecimento de Vélenlo, tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme condiróes, quantidades e exigencias 
estabelecidas neste instrumento

Esclarecí mentes: Até 10/11/2025 ás 23 59hrs para o enderezo eletrónico: 
di itz aqentedecontratacaQ2025@ qmail com

Impugnares: Até 10/11/2025 ás 23:59hrs para o enderezo eletrónico 
di itz agentedecontratacao2025@amaíl com

Inicio da Sessáo Eletrónica: 13/11/2025 ás 09:00 hrs

Sistema Eletrónico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov br

Enderezo Eletrónico: www.comprasgovemamentais.gov br

Enderezo para retirada do Edital: www.comprasgovernamentaisgov.br;
https://pncp.gov br/app/edita is?q=&status=receben do_proposta&pagina=1 e
hitos//www camarapnQ^ratrizjTi^QQV.br/editais-liGitaGqeg

VALOR ESTIMADO, 
MÍNIMO, DE 
REFERENCIA OU 
SIGILOSO

Valor: R$ 278.698,55 (duzentos e setenta e oito mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

El Estimado

□Mínimo

□Referencia

□Ornamento Sigiloso ________________

NATUREZA DO
OBJETO

ElAquisigao

□Servido

□Obras e Servidos de Engenharia _____________

PARTICIPAQÁO - 
MEI / ME / EPP

1.

□Licitado Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48,1 da Leí Complementar 
n’ 123/2006.

□Licitado com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / 
EPP _ Art 48, ||| <ja Lei Complementar n° 123/2006.

। El LicitaQao de Ampia Participa£áo_____________ _____________________

Rúa Simplicio Morena, n° 1185, Centro, Impeiatriz - MA
CNPJ 69.555 019/0001-09
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES'

□Licitado de Ampia Participando, com itens de participando exclusiva 
reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48,1 da Leí Complementar n° 123/06.

MODO DE DISPUTA
□Aberto

□Aberto e Fechado

CRITÉRIO DE 
JULTAMENTO E 
INTERVALO DE 
LANCES

SMenor Preño - Intervalo mínimo: Rí 30,00 (trinta reais)

□Maior Descontó

CRITÉRIO DE
ADJUDICADO

□Global

Kltem

□Por Grupo, para o(s) grupofs): LOTE e ITEM, observada as condeces 
definidas neste Edital e anexos.

Prazo para envío da proposta/documentaçâo: conforme os itens 6.22.5 e 8.12 1 deste Edita!

INFORMAÇÔES

Pregoeiro: Víctor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula n° 01769

e-mail:
di, itz.agentedecontratacao2025@gmail.com

Enderece: Rúa Simplicio Moreira, n81185, Centro, Imperatriz - MA

Referencia de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o horario de 
Brasilia - DF.

O BS- Na hipótese de nao ha ver exnedifinte na data toada. ficará a sessáo adiada para o piimfijfQ 
día útil subseouente, no mesmo site e hora, salvo as disposicQes em contrario.

APRESENTAÇÂO DE 
AMOSTRAS:

®NÁO

□SIM, na forma do Termo de Referencia ________ _____________

VISITA TÉCNICA:
KNÁO

□SIM, na forma do Termo de Referencia_____________ ________

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

/ CAMARA MUNICIPAL Dt 
IMPERATRIZ ■ MA

p"" üM il¿ 15

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÁO ELETRÓNICO N° 13/2025 
(Processo Administrativo n" 083/2025)

EDITAL

orna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
por meló do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apolo, designados pela Portaría n® 076, de 18 de novembro de 2024, sediada na Rúa Simplicio Moreira 
n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, realizará licitado, na modalidade PREGÁO, na forma ELETRÓNICA, 
com critério de julgamento menor pre<;o por Ítem, nos termos da Leí n® 14,133, de 1o de abril de 2021, 
do Decreto n° 11.462/23 bem como pela Leí Ordinária n® 2.015, de 5 de abril de 2024 e a Resoluto n® 
001 de 17 de abril de 2024 e as exigencias estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo: 13/11/2025
Horário: 09:00 hrs
Local: Portal de Compras do Govemo Federal - www.comDrasqovernamentais.aov.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitado é a escolha da proposta mais vantajosa Contratará0 de empresa 
especializada no fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme condiróes, 
quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor prepo por Ítem, observadas as exigencias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificares do objeto.

2. DOS RECURSOS ORQAMENTÁR1OS
2 1 As despesas decorrentes da contratado correrlo á conta da seguinte dotad0 orgamentária.

Órgáo: Cámara Municipal de Imperatriz
Unidade: Cámara de Imperatriz
Ad° Fundo: O-*

Subfund0; 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003
01.122.0001.2-003 - Estrutura Física e Modernizad0 Tecnológica e Operacional 

Natureza da despesa 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fon te de Recursos: 500 - Recursos nao vinculados de Impostes

3. DA PARTICIPADO NA LICITAQÁO
3 1 Poderáo participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatfvel com 
o objeto da licitad0 © que estíverem previamente credenciados no Sistema de Cadastra mentó 
Unificado de Fomecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Govemo Federal 

(www. oov.br/compia$)

3.1, 1. Os interessados deveráo atender as condeces exigidas no cadastramentó no SICAF até 
o terceiro día útil anterior á data prevista para recebimento das propostas.

3 2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa^óes efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555 019/0001-09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATI VID ADES COMPLEMENTARES

diretamente ou por sen representante, excluida a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgáo 
olí entidade promotora da licitado por eventuais daños decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, aínda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgaos responsáveis pela 
informaçao, devendo proceder, ¡mediatamente, à correçâo ou à alteraçâo dos registros tâo logo 
identifique incorreçâo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A náo observancia do disposto no ítem anterior poderá ensejar desclassificad0 no momento 
da habilitado.

3,5. Neste certame a participado é exclusiva a microempresas e empresas de pequeño porte, nos 
termos do art 48 da Leí Complementar n° 123, fá 14 de dezem&Q de 2006,

3 5 1. A obtengan do beneficio a que se refere o ítem anterior fica limitada ás microempresas e 
ás empresas de pequeño porte que, no ano-calendário de realizado da licitado, aínda 
náo tenham celebrado contratos com a Administrado Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeño porte

3.6. Náo poderáo disputar esta licitad0

3.6.1. aquele que náo atenda ás condi^des deste Edital e seu(s) anexo(s);

3,6.2. sociedade que desempenhe atividade incompativel com o objeto da licitado:

3.6.3. empresas estrangeiras que náo tenham representad0 legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citad0 e responder administrativa ou judicialmente;

3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitad0 versar sobre servidos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.5. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaborad0 do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dingente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitad0 versar sobre servidos ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

3 6 6. pessoa física ou jurídica que se encontré, ao tempo da licitad0, impossibilitada de 
participar da licitad0 em decorréncia de sand° Que 'be foi imposta,

3 6 7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe fund° na licitad0 °° a*°e na fiscalizad« 00 °a gesláo do contrato, ou 
que deles seja conjuge, companheíro ou párente em linha reta, colateral ou por afimdade, 

até o terceiro grau;

pRúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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3.6 8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Leí n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgado do edita!, tenha 
sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por explorado de trabalho infantil, 
por submissáo de trabalhadores a condigoes análogas as de escravo ou por contratado 
de adolescentes nos casos vedados pela legislado trabalhista;

3.6 10. Organizados da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condigno;

3.6 11. Nao poderá participar, direta ou indíretamente, da licitado ou da execud° do contrato 
agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situados 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislado que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9° da Lei 
n” 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o ítem 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituid0 a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sand° a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilizad0 fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3 8 A critério da Administrad0 © exclusivamente a seu servido, ° autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6 3 poderlo participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratad0, de execudo da licitad0 °u de gestáo do contrato, desde que sob supervisao exclusiva 
de agentes públicos do órgáo ou entidade

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo económico.

3.10. O disposto nos itens 4 6.4 e 4.6.5 náo impede a licitado ou a contratad0 deservid que inclua 
como encargo do contratado a elaborad0 do projeto básico e do projeto executivo, ñas contratados 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugáo.

3.11. Em licitad05 e contratados realizadas no ámbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agencia oficial de cooperad0 estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidonea 
nos termos da Leí n° 14 133/2021

3 12 A vedad0 de que trata o ítem 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condud° da contratad0 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAQÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAQÁO
4.1, Na presente licitado, a fase de habilitado sucederá as fases de apresentado de propostas e 
lances.

4 2 Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, a proposta com o 
prego ou o percentual de descontó, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Emperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09 a
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4.3. Caso a fase de habilitado anteceda as fases de apresentad0 de propostas e lances, os 
licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no ítem anterior, simultáneamente os 
documentos de habilitad0 e a proposta com o prego ou o percentual de descontó, observado o 
disposto nos itens 9 1.1 e 9.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está cíente e concorda com as condigoes contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituido Federal, ñas leis trabalhístas, ñas normas 
infralegais, ñas convendes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitad0 definidos no instrumento convocatorio;

4.4.2. nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na cond¡d° de aprendiz, nos termos

4.4.3. nao possui empregados executando trabalho degradante ou forjado, observando o 
disposto nos incisos lü e IV dó al 1° e no inciso III do art. 5° da Constituido Federal;

4.4.4. cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para reabilitado 
da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4 5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, aínda, em campo próprio do sistema 
eletrónico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiflQ 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeño porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrónico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lej Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos ^ 1o ao 3o da art 4°, ja Leí 
n°14.133,de 2021.

4.6.1. no ítem exclusivo para participad0 de microempresas e empresas de pequeño porte, a 
assinalagáo do campo “náo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele ítem;

4 6 2 nos itens em que a participado náo for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeño porte, a assinalado do campo "nao” apenas produzirá o efeito de o licitante náo 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeño porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declarad0 de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante as sangoes 
previstas na Leí n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaba0 
anteceder as fases de apresentad0 de propostas e lances e de julgamentó, os documentos de 
habilitad0 anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatnz - MA
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4.9. Nao haverá ordem de classificagá° na etapa de apresentagáo da proposta e dos documentos 
de habilítagáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedímentos de abertura da sessáo 
pública e da fase de envio de lances.

4,10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentagáo de propostas, após a fase de envío de lances.

4.11. Desde que dísponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu porcentual de descontó máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras:

4.11.1 a aplicado do intervalo mínimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relajo aos lances intermediarios quanto em relajo ao lance que 
cubrir a melhor oferta; e

4.11.2 . os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de descontó final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor prego; e

4.12.2. percentual de descontó inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior descontó.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de descontó final máximo parametrizado na forma do ítem 
5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade promotora da 
licitado, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de controle externo e 
interno.

4.14. Caberá ao licitante ínteressado em participar da licitado acompanhar as operagóes no sistema 
eletrónico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ónus decorrente da perda de negocios 
diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administrado ou de sua desconexáo.

4.15. O licitante deverá comunicar ¡mediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a seguranza, para ¡mediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico, dos 
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do ítem:
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Quantidade cotada

Rúa Simplicio Morena, n° ! 185, Centro, Imj>eratnz - MA
CNPJ 69.555.019/0001 -09



ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

5.2 Todas as especificares do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NAO pederá oferecer proposta em cuantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratado

5.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciáis e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execufáo do objeto.

5.4. Os presos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva 
responsabilidade do licitante, nao Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alterando, sob alegad0 
de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varia veis, 
a colado adequada será a que corresponde á media dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.

5 6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislado vigente.

5.7. Na presente licitado, a Microempresa e a Empresa de Pequeño Porte poderáo se beneficiar 
do regime de tributado pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentad0 das propostas implica obrigatoríedade do cumprimento das disposídes nelas 
contidas, em conformidade com o que dispbe o Termo de Referencia, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materials, 
equipamentos, ierra mentas e utensilios necessaries, em quantidades e quahdades adequadas a 
perfeita execupSo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituido

5.8.1. O prazo de validade da proposta nao será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentad0

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o menor prefo, os licitantes devem respeitar os presos 
máximos previstos no Termo de Referencia

5 8 3 Caso o critério de julgamento seja o de maior descontó, o prepo já decorrente da aplicad0 
do descontó ofertado deverá respeitar os presos máximos previstos no Termo de 
Referéncia.

5 9 O descumprímento das regras supramencionadas pela Administrad0 Por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilizad0 P°l° Tribunal de Contas da Uniáo/Tnbunal de Contas do 
Estado do Maranháo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequencias: assinatura 
de prazo para a adod° das medidas necessárias ao exato cumprimento da leí, nos termos do aft. 714 
inciso IX, da Constituido; ou condena do dos agentes públicos responsáveís e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 
sobreprepo na execupáo do contrato
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6. DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAQAo DAS PROPOSTAS E FORMULAQÁO DE 
LANCES
6.1. A abertura da presente licitaba© dar-se-á automáticamente em sessáo pública, por meio de 
sistema eletrónico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitado, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

6 3, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrónico, sendo ¡mediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitario do ítem

6.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou porcentual de descontó superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferencia de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relagáo aos lances intermediarios quanto em relajeo á proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 30,00 (trinta reais).

6.9. O licitante poderá, urna única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envío de lances no pregáo eletrónico o modo de disputa “abertc os 
licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogares.

6.11.1. A etapa de lances da sessáo pública terá durazno de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automáticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de durado da sessáo pública.

6.11.2. A prorrogado automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogado, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública 
encerrar-se-á automáticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificado-
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferen^a em relajo á proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definido das demais colocares

6.11.5. Após o reinício previsto no Ítem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar 
lances intermediarios

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrónico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessáo pública terá durado inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento ¡mínente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automáticamente encerrada a recepto de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com presos até 10% (dez por cento) 
superiores áquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Nao havendo pelo menos tres ofertas ñas condi^Ses definidas neste ítem, poderáo os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaQáo, até o máximo de 
tres, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletrónico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderáo participar da etapa a berta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor pre^o/ maior porcentual de descontó e os das propostas até 10% (dez 
por cento) superiores/inferiores áquela, em que os licitantes apresentaráo lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogares

6.13.1. Náo havendo pelo menos 3 (trés) propostas ñas condiróes definidas no item 7.13, poderáo 
os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessáo pública terá durado de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automáticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de durad0 da sessáo pública.

6.13.3. A prorrogarán automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogado, inclusive no caso de lances intermediarios.
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6.13 4. Nao ha vendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública 
encerrar-se-á automáticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificapáo.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferente em rela^áo á proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
pederá admitir o reinício da disputa aberta, para a definido das demais colocares.

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar 
lances intermediarios.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Nao seráo aceitos dois ou maís lances de mesmo vaior, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificado do licitante.

6.17. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o 
sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep^áo dos lances.

6.18. Quando a desconexáo do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicad0 do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrónico utilizado para divulgado.

6.19. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relado a itens náo exclusivos para participado de microempresas e empresas de pequeño 
porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificad0 automática, junto á Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeño porte participantes, procedendo á comparado com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar se o disposto nos arts. 44 e 4$ da Leí Complementar n° 123. de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015.

6 20.1 Nessas condides, as propostas de microempresas e empresas de pequeño porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20 2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar urna 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicado 
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeño porte melhor classificada desista ou náo 
se manifesté no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeño porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
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na ordem de classificafáo, para o exercício do mesmo díreito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeño porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nossubitens anteriores, será 
realizado sorteio entre eias para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances), ou entre lances fináis 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele 
previsto no arl 60 da Le¡ nQ 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova 
proposta em ato continuo á classificado;

6.21.1.2. avahado do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deveráo 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obriga^óes previstos nesta Leí;

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de agóes de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientales dos 
órgáos de controle

6.21.2. Persistíndo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e servidos 
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas establecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou 
entidade da Administrado Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitado 
realizada por órgáo ou entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se 
localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnología no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigado, nos termos da Le) n° 12.187, de 29

de dezembro de 2SQ9.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes seráo convocados.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do pre^o máximo ou inferior ao descontó definido para a contratado, o 
pregoeiro poderá negociar condi^óes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. Nao será admitida a previsao de presos diferentes em razáo de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
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6.23.2. A negociarse poderá ser feíta com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagáo 
inicialmente estabeiecida, guando o primeiro colocado, mesmo após a negociando, for 
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido 
pela Administrado.

6.23.3. A negociad0 será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

6.23.4. O resultado da negociad0 será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envíe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociad0 realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á 
confirmad0 daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6 23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitad0 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociad0 do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitad0 e julgamento da 
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociado, ° pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar aten de ás condigoes de participad0 no certame, conforme previsto no 
qrt 14 da Lei n° 14.133/2021, legislado correlata e no ítem 3.7 do edital, especialmente quanto ó 
existéncia de sand° que imped a participad0 00 certame ou a futura contratado, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Uniáo (htiDs7/wwv¿.p2rtaltransparencia.ggv br/sancoes/ge£s); e
7.1 3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniáo (httpsT/ww^ortaltransparencia. gov.br/sancggs/cnep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio
majoritário, por força da vedaçâo de que trata o artigo 12 da Lei n° 3.429. d 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situad0 do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29. caout)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outras. (IN n° 3/2018. art. 29, §1“).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestad0 previamente a urna eventual 
desclassificad0 UN n° 3/2013, art 29- §2°).
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7.3 3. Constatada a existencia de sanpao, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condipáo de participapáo.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

7 5. Verificadas as condipOes de participapáo e de utilizapáo do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequapáo ao objeto e á compatibilidade 
do prepo em relajo ao máximo estipulado para contratando neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN $EQE$ n° 73. de 30 de miembro de 2022.

7 6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6 .1. contiver vicios insanáveis;
7.6 2. nao obedecer ás especificapóes técnicas contidas no Termo de Referencia;

7.6.3 . apresentar prepos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 
contrata gao;

7 6 4. nao tiverem sua exequibiltdade demonstrada, quando exigido pela Administrado;

7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigencias deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável

7.7. No caso de bens e servidos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orpado pela Administrado.

7 .7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligencia 
do pregoeiro, que comprove:

7 7.1.1. que o costo do licitante uitrapassa o valor da proposta; e

7 .7.1.2, inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

7 8. Em contratado de servidos de engenharia, além das disposipoes acima, a análise de 
exequibilidade e sobreprepo considerará o seguínte:

7.8 1. Nos regimes de execupáo por tarefa, empreitada por prepo global ou empreitada integral, 
semi integrada ou integrada, a caracterizapáo do sobreprepo se dará pela superapSo do 
valor global estimado;

7.8.2 No regime de empreitada por prepo unitario, a caracterizapáo do sobreprepo se dará pela 
superapáo do valor global estimado e pela superado de costo unitario tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital

7 8.3 No caso de obras e servipos de engenharia, seráo consideradas inexequíveis as propostas 
cojos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento} do valor orpado pela 
Administrapáo, independentemente do regime de execupáo
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7.8.4. Será exigida garantía adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administradlo, equivalente á diferenga 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantías exigíveis de 
acordo com a Lei.

7.9, Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderlo ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagáo de Pregos elaborada pela Administragáo, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitagáo da 
proposta.

7 101 Em se tratando de servigos de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar á Admi ristra gao, por meio eletrónico, as planilhas com indicagáo dos 
quantitativos e dos custos unitarios, seguindo o modelo elaborado pela Administragáo, bem 
como com detalhamento das Bonificagóes e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utiliza gao dos pregos unitários, no caso de empreitada por prego global, 
empreitada integral, contratagáo semi-integrada e contratagáo integrada, exclusivamente 
para eventuais adequagdes indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificagáo da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que náo haja majoragáo do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratagáo;

7 .11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a 
substancia das propostas;

7 11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corregáo a indicagáo de 
recolhimento de impostos e contribuigóes na forma do Simples Nacional, quando náo 
cabível esse regime.

7 12 Para fins de análíse da proposta quanto ao cumprimento das especificagóes do objeto, poderá 
ser colhida a manifestagáo escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada no objeto.

7 13. Caso o Termo de Referencia exija a apresentagáo de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referencia, sob pena de náo 
aceitagáo da proposta,

7 14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizagáo do 
procedimento para a avaliagáo das amostras, cuja presenca será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes
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7.15. Os resultados das avaliaçôes seräo divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificado es previstas neste Edita!, a 
proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificado da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificado de urna que atenda as 
especificad®5 constantes no Termo de Referencia.

8. DA FASE DE HABILITAQÁO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referencia, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitadlo, seráo exigidos para fins de habilitado, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentad0 exigida para fins de habilitado jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
económico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SI CAE.

8.2. Quando permitida a participado de empresas estrangeiras que náo funcionem no País, as 
exigencias de habilitado seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicial mente 
apresentados em tradudo livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de presos, os documentos exigidos para a 
habilitado seráo traduzidos por tradutor juramentado no País e a postilados nos termos do disposto no 
Decreto n° 8.660, dé 29 de ¡aneiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participado de consorcio de empresas, a habilitado técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitad0 económico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.

8.4.1. Se o consorcio náo for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeño 
porte e o termo de referencia exigir requisitos de habilitado económico-financeira, haverá 
um acréscimo de 10% para o consorcio em relado ao valor exigido para os licitantes 
individuáis.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitado poderáo ser apresentados em original, por 
copia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitado poderáo ser substituidos por registro cadastrai 
emitido por órgáo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediencia ao disposto 
na Lei n° 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declarado de que atende aos requisitos de 
habilitado, e o declarante responderá pela veracidade das informados prestadas, na forma da lei (ad 
63.1, da Lei n° 14133/2Q21)
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a declaraçâo de 
que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8,9, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçâo, declaraçâo de que suas propostas 
económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituiçâo Federal, nas lets trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.

8.10. A habilitaçâo será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8,10,1, Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante 
apresentaçào dos documentos origináis náo-digitais quando houver dúvida em relaçâo à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, 
a£L_£,§1®_e^O°,.§4_®).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no SICAF e 
manté-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder, 
¡mediatamente, à correçâo ou à alteraçâo dos registros tâo logo identifique incorreçâo ou aqueles se 
tomem desatualizados. ()N n° 3/2018. art 7°, GaPUO

8.11.1. A nâo observancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no 
momento da habilitaçâo. (IN n° 3/2018. art, 7o. parágrafo único).

8.12. A verificaçâo pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiáis de órgáos e entidades emissores de 
certidôes constituí meio legal de prova, para fins de habilitaçâo.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçâo que nao estejam contemplados no SICAF serâo 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitaçâo do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitaçâo anteceder a fase de apresentaçào de propostas e 
lances, os licitantes encaminharáo, por meio do sistema, simultáneamente os documentos 
de habilitaçâo e a proposta com o preço ou o percentual de descontó, observado o disposto 
no § 1® do art. 36 e no § 1® do art 39 da tnstruçâo Normativa SEGES n° 73, dg 30 0^ 
set^mbro de 2022.

8.13. A verificaçâo no SICAF ou a exigencia dos documentos nele nao contidos somente será feita 
em relaçâo ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referencia 
somente serâo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceçâo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fas 
habilitaçâo anteceder as fases de apresentaçào de propostas e lances e de fulgament 
verificaçâo ou exigencia do presente subitem ocorrerá em relaçâo a todos os licit tes; '
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8,14. Após a entrega dos documentos para habilitado, nao será permitida a substituid0 °u a 
apresentad0 de novos documentos, salvo em sede de diligencia, para (Leí 14.133/21, §rl §4, e IN 
73/2022. art. 39. §42):

8.14.1. complementad0 de informados acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e

8.14.2. atualizado de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitad0, a comíssáo de contratad0 poderá sanar erros ou 
falhas, que náo alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo 
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitad0 
e classificad0

8.16. Na hipótese de o licitante náo atender as exigencias para habilitado, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificad0, até a apurado de urna 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1

8.17. Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitad0 do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitado, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.

8.18. A comprovado de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeño porte somente será exigida para efeito de contratad0, e °3o como condid0 para participad0 
na licitad0 (art 4o do Decreto n° 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitad0 anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, náo caberá 
exclusáo de licitante por motivo relacionado á habilitad0, salvo em razáo de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposid0 de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitad0 °u habilitad0 
de licitantes, á anulad0 ou revogad0 da licitad0, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (tres) dias úteis, contados da data de intimad0 00 de lavratura da ata.

9 3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitad0 
ou habilitad0 do licitante:

9.3. 1. a intend° de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

9.3. 2. o prazo para a manifestad0 da intend° de recorrer será de 10 (dez) minutos.

9.3. 3. o prazo para apresentad0 das razóes recursais será iniciado na data de intimad0 00 de 
lavratura da ata de habilitad0 °u habilitad0i
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9.3 4. na hipótese de ado^áo da inversáo de fases prevista no § Io do art. 17 da Leí n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentadáo das razóes recursais será iniciado na data de 
intimagáo da ata de julgamento

9.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimentó dos autos.

9.6. Os recursos interpostos (ora do prazo nao seráo conhecidos.

9 7 O prazo para apresentagáo de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (trés) 
dias úteis, contados da data da intimadlo pessoal ou da divulgadlo da interposidáo do recurso, 
assegurada a vista ¡mediata dos elementos indispensáveís á defesa de seus interesses.

9. 8 O recurso e o pedido de reconsideradáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida 
até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

9 9 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. 10 Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrónico 
YywwiaOiarainiperatriíjTra.g >r

10. DO TERMO DE CONTRATO
10.1. Após a homologadlo e adjudicadlo, caso de conclua pela contratadlo, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10 2 O adiudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocadlo, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair 
o díreito á contratadlo, sem prejuízo das sandóes previstas neste Edital.

10 3 Alternativamente á convocadlo para comparecer perante o orgao ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administradáo podera a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondencia postal com aviso de recebimentó 
(AR) para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrónico para que seja 
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrónico, assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificadlo pela 

Administradáo.

10 4 Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderáo ser prorrogados, por igual período, por 
solicitadlo justificada do adjudicatário e aceita pela Administradáo

10.5. O prazo de vigéncia da contratadlo é o estabelecido no Termo de Referencia.
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106 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovaçâo das
condiçôes de habilitaçâo e contrataçào consignadas reste Editai, que deverâo ser mantidas 
pelo fomecedor durante a vigencia do contrato.

11. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
11.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11 .1.1. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou nao entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame,

11 1 2. Salvo em decorrência de lato superveniente devidamente justificado, nâo mantiver a 
proposta em especial quando:

11. 1.2.1. nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apôs a negociaçâo,
11. 1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel,
11 1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou
11. 1.2.4, deixar de apresentar amostra;
11. 1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordó com as especificaçôes do éditai,

11 1.3. nao celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçâo exigida para a contrataçào, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1114. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

11.1. 5. apresentar declaraçâo ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraçâo falsa durante a licitaçâo

11 1.6. fraudar a licitaçâo

11. 1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

11. 1.7,1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei,
11 1,7.2, induzir deliberadamente a erro no julgamento,
11, 1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada,

11. 18 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo

11. 1,9. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.4 12.846, de 2013.

11 2 Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuizo das responsabilidades civil 

e criminal:

11.2.1. advertencia;
11 2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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11.2.4. declarado de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punid0 °u até que seja promovida sua reabilitad0 petante a própria 
autoridade que apticou a penalidade.

11.3 Na aplicad0 das sanees serao considerados:

11.3,1, a natureza e a gravidade da infrad° cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os daños que déla provierem para a Administrad0 Pública
11.3.5. a implantad0 ou o aperfeí?oamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientades dos órgáos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicad0 oficial.

1 1.4.1. Para as infrades previstas nos itens 12.1.1, 12 1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.

11 4.2. Para as infrades previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será 
de 15% □ 30% do valor do contrato licitado

11.5. As sandes de advertencia, impedimento de licitar e contratar e declarad0 de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nao, á penalidade de multa.

11.6. Na aplicad0 da sand° de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimado

11.7. A sand° de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorréncia 
das infra^óes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, quando náo se justificar a 
imposid0 de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ámbito da 
Administrad0 Pública direta e indireta do municipio, pelo prazo máximo de 3 (tres) anos.

11 8. Poderá ser aplicada ao responsável a sando de declarad0 de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorréncia da prática das infraffies dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5,12.1,6 12.1.7 e 
12 18, bem como pelas infrades administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12 1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposid0 de penalidade mais grave que a sand° de impedimento de licitar e contratar, 
cuja durad0 observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Leí n.° 14.133/2021

119 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre^o, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrado, descrita no 
ítem 1113. caracterizará o descumprimento total da obrigad0 assumída e o sujertara as penalidades 
e á ¡mediata perda da garantía de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitado, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

1110. A apurad0 de responsabilidade relacionadas as sandes de impedimento de licitar e contratar 
e de declarad0 de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instaurad0 de processo de 
responsabilizado a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, 
que avallará fatos e circunstancias condecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimado, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.

11.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicado das san^óes de advertencia, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimado. o qual será dirigido á 
autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivado á autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11 12. Cabera a apresentad0 de pedido de reconsiderad0 da aplicará o da sand0 de declarará o 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data da 
intimado, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11,13. O recurso e o pedido de reconsiderado teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida 
até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

11.14 A aplicado das sangoes previstas neste edital nao excluí, em hipótese alguma, a 
obrlga^áo de reparado integral dos daños causados á administrad0 pública municipal.

12. DA IMPUGNA QÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECI MENTO
12 1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicad0 da 
Leí n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tres) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.

12 2 A resposta á impugnarán ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrónico 
oficial no prazo de até 3 (tres) dias úteis, limitado ao último día útil antenor a data da abertura do 
certame

12.3. A impugnad0 0 0 pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrónica, pelo 
envio ao e mail dLitAagentedecontratacap2025@gmail com

12.4 As impugnades e pedidos de esclarecímentos náo suspendem os prazos previstos no 
certame.

12.4 1 A concessáo de efeito suspensivo á impugnad0 é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratado, nos autos do processo de licitad0

12,5 Acolhida a impugnad0, será definida e publicada nova data para a realizad0 do certame.

13. DAS DISPOSICÓES GERAIS
13,1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrónico.

13.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que impela a realizad0 
do certame na data marcada, a sessáo será automáticamente transferida para o pnmeiro día útil 
subsequenlc no mesmo horáno anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicad0 em 

contrário, pelo Pregoeiro

13 3 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observaráo o 

horário de Brasilia DF.
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13.4. A homologado do resultado desta licitad0 °áo implicará direito á contratad0

13.5 As normas disciplinadoras da licitad0 seráo sempre interpretadas em favor da ampliad0 da 
disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administrado, o principio 
da isonomia, a finalidade e a seguranza da contratadlo

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparad0 e apresentad° de suas propostas e a 
Administrad0 náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condud° °° do resultado do processo licitatório

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administrad0

13.8. O desatendimento de exigencias formáis nao essenciais nao importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do 
interesse público.

13.9. Em caso de divergencia entre disposides deste Edital e de seus anexos ou demais peds 9°° 
compóem o processo, prevalecerá as deste Edital

13.10 O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratadas 
Públicas (PNCP) e en dered eletrónico ww c^ara¡mperaRi¿jna jov .br

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguíntes anexos:

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referencia

13.11.1.1. Apéndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

13.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

13.11.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta;

Imperatriz (MA), 21 de outubro de 2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceigao
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz MA
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PREGÁO ELETRÓNICO N° 013/2025 
(Processo Administrativo n° 083/2025)

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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ESTADO DO MARAN 11 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERÉ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COM PI EMEN

TERMO DE REFERENCIA

I. DO GRIETO
1,1. Registro de Preços para Contralaçào de empresa especializada no fornccimento de 
Veícuio. tipo Pick-Up - Caminhonete. conforme condiçoes. quantidades e exigencias 
estabelecidas oeste instrumento.
1.2. Especificaçoes e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referencia possuem as seguintes especificaçoes, 
apresentaçâo e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÀO CATMAÍ UNID QUANT
VALOR 
MEDIO 

UNITARIO
VALOR TOTAL

1 1

VEÍCULO TIFO PICK-UP - 
CAMINHONETE, 
Especificares: tipo "Si 10, 
Hilux, L200. Ranger e/ou 
similar", fabricado nacional, 
cabine dupla. 4 (quatro) 
portas, cor branca, prêta ou 
prata. ano'modelo de 
fabricado a partir de 
2025/2025 ou superior, motor 
movido a óleo Diesel, traçâo 
4x4, turbo, Motor 2.8 ou 
superior; Dire0o Elétrica; 
Cambio Mecánico ou superior 
de no mínimo seis marchas; 
completo (ar condicionado, 
alarme, vidro elétrico e travas 
ñas quatro portas), parabarro 
rígido ñas rodas dianteiras e 
traseiras; potencia mínima do 
motor 204 CV, equipamento 
de som AMTM/MP3 ou 
superior; 0 km (zéro 
quilómetro), com capota 
marítima e garantía mínima de 
03 (très) anos. Cor Branca. 
wt;o ou nenia

483232 UNID 1 RS 278.698,55 R$ 278.698,55

j________ _______________ VALOR ESTIMADO TOTAL_______________________ RS 278.698,55

1.3. Os bens objeto desta contratado sao caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratado nao se enquadra como sendo de bem de fuxo, conforme Leí 
Ordinaria n° 2.015 de 5 de abrí! de 2024.

Rua Simplicio Moreira, n” 1185, Centro. Imperatriz MA
CNPJ 69.555 019/0001-09



ESTA IX) 
CÁMARA MUÑI 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES —/" 
y FUNDAMENTADO E DESCRIBO DA NECESSIDÁBí DA 

CONTRATADO
2 1 Considerando que o Poder Legislativo Municipal realiza fiscalizado de obras na zona 
urbana e rural, servidos sociaís dispon ibilizados pelo Municipio, escolas da rede de ensino 
municipal e das Unidades de Saúdc entre outras
2.2. Considerando que os parlamentares e servidores, precisam participar de eventuais 
congressos. simposios e palestras, bem como reunides junto aos Poderes Executivos Estadua! 
e Municipal, dentre nutras missoes institucionais do Poder Legislativo.
2.3. Ademáis, a Cámara Municipal de Imperatriz precisa dispon i bil izar veiculos em 
número suficiente para suprir a demanda de transporte de parlamentares e servidores,
2.4. Considerando que a CÁMARA MUNICIPAL DE 1MPERATRIZ/MA precisa de 
veiculos que possam ser utilizados para transportar materiais para realizado de sitas a^oes, 
capazes de deslocar-se em estrada de ierra, como por cxemplo, as zonas rurais e bairros onde 
aínda nao dispóem de infraestrutura adequada.
2.5. Previsáo no Plano de Contratares Anual:

2.5.1. Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso II do § 10 do art. 18 da Lei 
14,133/21 e Art. 7o, inciso IX da 1N 40/2020 da SEGES a contratado pretendida 
está em conformidade com os ditames legáis, urna vez que encontra previsáo no 
plano anual de contratares.

2.6. A Fundamentado da Contratado e de seus quantilativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de 
Referencia,

3. DA MODAL1DADE FUNDAMENTADO LEGAL DA CONTRATAD«

3,1, A contratarán do presente objeto se dará pelo Sistema de Registro de Presos, por meto 
de licitarán na modalidade Pregáo Eletronico. no tipo menor prefo. pelo criterio de 
julgamento por ítem.

3.2. A licitarán e a contrataran reger-se-áo pelas disposi0es da Lei Federal n° 
14.133/2021, do Decreto n° 11.462/23, bem como pela Lei Ordinaria n° 2.015/24, a Resoluto 
n° 001/2024. e. no que couber, na Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterarles, aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes á 
especie.

4. DESCRlDO DA SOLUDO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAD« DO PRODUTO

4.1. A describo da soluto como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

5. REQUISITOS DA CONTRATADO
5.1. Para a contratado será observado os seguintes requisitos:
5.1.1. Pick - up, 0 (zero) km;

Rúa Simplicio Morera. na I 185. Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09
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5.1.2. Cabine dupla que comporte no mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindQ^nolorista- 
com 04 (quatro) portas;
5.1.3. 0 KM/NOVO/ANO - MODELO 2025/2025 ou superior, com motorizabáo mínima de 
2.8; tra^So 4x4: diregao elétrica; cambio mecánico ou superior 06 (seis) marchas; combustívcl 
diesel; potencia mínima de 204 cv ou superior;
5.1.4. Airbag duplo; freios ABS ñas quatro rodas, ar condicionado, volante com regulagem 
de altura; desembagador traseiro; vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas elétricas, 
película em todos os vidros (conforme legislaban em vigor), aparelho de som com radio 
am/fm e entrada usb. faróis de neblina, protetor de cárter, tapetes de borracha interior; protetor 
de caramba e capota marítima e dentáis acessórios e itens da versáo oferecida;
5.1.5. Volume da Caramba: no mínimo 1000 litros ou superior;
5.1.6. Capacidadc de Carga 1.000 kg ou superior;
5.1.7. A empresa fontecedora dos veiculos é responsável pela substituida©, troca ou 
reposíbáo dos produtos entregues com deleito, danificados ou nao compatíveis com as 
especifícabóes do Termo;
5.1.8. Na substituido de produtos com deleito, danificados ou nao compatíveis com as 
especifícabóes do Termo, a reposto será por outro com especifícabóes técnicas iguais ou 
superiores, com aprovabao previa da Contratante, sem custo adicional;
5.1.9. O contratado deverá fornecer o ítem de acordó com as normas vigentes, de boa 
qualidade e de excelente aceitaban no mercado. O ítem deverá possuir garantía contra nao 
conformidades de fabricabáo, a contar do reccbimento definitivo dos mesmos. sendo esta 
garantía de sua total responsabilidade. inclusive os cusios no que tange o transporte da 
CONTRATANTE á CON TRATADA e seu devido retorno ao CONTRATANTE.
5.1.10. 0 contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe Ibrem 
solicitados, relacionados com as características do ítem fornecido.
5.1.11. 0 veículo deverá conter os dados de identiíicabao, especifícabóes, número de chassi, 
termos de garantía e placa.
5.1.12. 0 veículo deverá na data da entrega, apresentar termo de garantía.
5.1.13. 0 termo de Garantía deverá ser de no mínimo 03 (tres) anos.
5.1.14. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indirctas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especifícabóes e prego;
5.1.15. Os produtos deverfto ser entregues no prazo máximo definido na proposta de prebos 
apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de fomecímcnto ou 
documento equivalente;
5 1.16. A Contratada deverá providenciar a ímediata correero de deficiencias, fallías ou 
irregularidades constatadas, referentes ás condibóes firmadas;
5.2. Sustentabilidade:

5.2.1. Além dos criterios de sustentabilidade eventualmente inseridos na describió do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guía Nacional de 
Contratabóes Sustentáveis. ^

5.3. Subcontratado
Rúa Simplicio Morcira. n° I 185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09
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5.3.1 Náo é admitida a subcontratada« do objeto contratual.

5.4. Garantía da contratadlo
5.4.1. Náo haverá exigencia da garantía da contratad0 dos arts. 96 e seguintes da Lei n°

14.133/21. pelas razOes abaixo justificadas:
5.4.1.1. A garantía contratual somente será exigida quando a compiexidade do valor da 

contratarán importar em considerareis riscos de prejuízos á Administrarán em 
razáo do inadimplemento do contratado, o que náo é o caso dos autos.

6. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATADO
6.1. Náo será aplicada a divisáo em cotas para microempresas e empresas de pequeño 
porte, nos termos do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006; e do Decreto 8.538, de 
6/10/2015, já que o tratamento diferenciado tem alto potencial de representar prejuízo ao 
conjunto do objeto a ser contratado, em face da inaplicabilidade do principio da parcelamento, 
descrito na alinea “b", inciso V do Art. 40 da Lei n. 14.133, de Io de abril de 2021, que impoe 
a viabilidade técnica económica, por se tratar de um único veículo esta viabilidade resta 
prejudicada.

7. MODELO DE EXECUCÁO »» OBJETO

7.1. O modelo de cxecud0 do objeto do Termo de Referencia se dará da seguintc forma:
7.1.1. O objeto será entregue em parcela única, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a 

contar da data da emissáo da Ordem de Fornecimento, conforme quantitativos ñola 
descritos;

7 12 O Ítem objeto deste Termo de Referencia deveráo ser entregues no seguintc 
enderezo: Rúa Simplicio Moreira. n° 1185. Centro, Imperatriz - MA, em horario 
comercial, de segunda a sexta feira, entre as OShOOmin e 13h30min.

7.1.3. O prazo de fornecimento dos itens náo poderá ser prorrogado, salvo foto 
supone ni ente devidamente comprovado. e formalmente justificado antes de 
esgotado o prazo acima estabclecído. e/ou a criterio da Administrado, com as 
devidas justificativas;

7.1.4. O item deverá ser entregues acondicionados de forma compatível com sua 
conservado, em embalagens próprias, sem qualquer violado ou dañineado,

7.1.5. O descarregamento do item ficará a cargo da Contratada, cabendo a esta 
providenciar iodos os meios necessáríos para a sua perteita execudo, sendo 
vedada qualquer cobranza de valores para tanto:

7.1.6. O prazo de mínimo de garantía do objeto na data da entrega náo poderá ser inferior 
a 03 (tres) anos;

7.1.7. A simples entrega do(s) produlo(s) objeto(s) da Ordem de fornecimento náo 
implica na sua aceitado definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovado 
da conformidade pelo servidor especialmente designado, na forma deste ítem 5 e 
do item 8;

7.1.8. O aceite/aprovado do item objeto da licitad« pela Contratante náo excluí a 
responsabilidade civil do Contratado por vicios de quantidade ou qualidade do 

Rúa Simplicio Moreira. nJ ) 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69 555.019 0001 -09 ^
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bem. disparidade com as especificares estabelecidas. verificadas posteir'•miente^ 
garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da Leí Federal n
8.078/1990 (Código do Consumidor)

7.1.9. O bem pederá ser rejeilado. no todo ou em parte, quando em desacordó com as 
especificares constantes neste I ermo de Referencia e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 15 (quinze) dias corridos.

8. MODELO DE GESTA O DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas 
aventadas e as normas da Leí n” 14.133/202!. e cada parte responderá pelas consequéncias de 
sua inexecudo total ou parcial.
8.2. As comunicares entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal tormalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrónica

para esse fim.
8.3. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adod° de 
providencias que devam ser cumpridas de ¡mediato.
8.4. A execucáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
8.5. Da fiscalizado e acompanhamento do contrato:

8.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execucáo, para que sejam cumpridas todas as 
condifóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administrado, c realizará o recebimento provisorio do objeto mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigencias de caráter técnico e 
administrativo;

8.5.2.

8.5.3.

8.5.4.

8.5.5.

8.5.6.

Identificada quaiquer inexatidao ou irrcgularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notifica<joes para a corred0 da execudo do contrato, determinando prazo para a 
corredo;
O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situado 
que demandar decisáo ou adodo de medidas que ultrapasa sua competencia, 
para que adote as medidas nccessárias e salteadoras. Sé fof 0 CaSO" 
No caso de ocorréncias que possam invíabilizar a execucáo d c 
“ o fiscal comunicará o faI0 inKdiataraenl f „¿ J~r ^

Seal do comíalo comunicará ao gestor do conlraio em tema. , K i 
do contrato sob sua responsabilidade. com vistas a renové ’ ° 'C™m° 
Prorrogado contratual; 3 ^novado tempestiva ou á
O fiscal do contrato verificará a miinuVhí'i r
contratada, acompanhará o ,„ „/ \ ¿^ ""tí™ ^ '“““'*“ da
tomuluacao de apustdamemo e t«Ls X 8 ' a

i». cí»“T0ba'^ *“ ~

— « ^ do comían,
Para que lome a, providencias subiréis ouanA,’X^   “ *“** "" C<™,a,° 
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8.5.8. Cabe aínda ao Fiscal do contrato:
8.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e d....^—cías 

que surgirem na execu^áo do objeto contralado;
8.5.8.2. Expedir por meio de notificares e/ou relatório de vistoria as ocorréncias e

fazer as determinares e comunicaras necessárias á perfeita execu^áo contratual;
8.5.8.3. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as mediros referentes á 

exccud° contratual;
8.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensío da entrega de bens, e da realizaba« de servidos acessórios, se 
for o caso;

8.5.8.5. Conferir e certificar as fatutas relativas as aquisires. e se for o caso, dos
servidos acessórios:

8.5.8.6. Proceder ás avahares dos servidos executados pela contratada;
8.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteja» individual e colctíva de 

seguranza do trabalho;
8.5.8.8. Determinar a substituido, mediante justificativa, de empregado subordinado a

contratada, inclusive de empregados de eventual s subcontratados, ou a própria 
subcontratada, que, a seus criterios comprometam o bom andamento dos servíaos;

8.5.8.9. , Receber designad0 e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover rcunioes periódicas ou especiáis para a resoluto de 
problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos servidos acessórios;

8.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterares contratuais;
8.5.8.11. Conferir notas fiscais. faturas ou documentos equivalentes, documentos 

exigidos para o pagamento bem como verificar a manutengan das condí^es de 
habilitando da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificadlo.

8.5.9. A fiscalizado do contrato será realizada pelo(a) servidor!a) Zesielson Ribeiro 
Sergio Silva, PORTARIA DIV PR N° 037/2025 que acompanhará a entrega dos 
bens pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorréncias 
relacionadas com a execudo do contrato, indicando dia. mes e ano. bem como o 
nome dos funcionarios eventualmente envolvidos e determinando o que for 
necessário á regularizad0 de lalhas ou defeitos observados e cncaminhando os 
apontamentos á autoridade competente para as providencias cabiveis;

8.5.10. A fiscalizad0 de que trata este ítem nao excluí nem reduz a responsabilídade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aínda que 
resultante de imperfei^des técnicas ou vicios redibitórios. e, na ocurrencia desta. 
nao implica em corresponsabilidade da Administrad0 ou de seus agentes e 
prepostos;

8.5.11. 0 descumprimentó total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretodo quanto as obligares e encargos sociais e trabalhislas, 
ensejará a aplicad0 de san^oes administrativas, previstas no instrumento 
convocatorio e na legislarán vigente, podendo culminar em extinga0 do contrato,

Rúa Simplicio Moreira, n'; 1185, Centro, Imperatriz - MA
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conforme disposto no Capítulo VIH do Título IU e Capítulo I do I ítuloTV.-ambo's 
da Leí Federal n° 14.133, de 2021.

8.6, Da gestáo do contrato:
8.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualizad0 do processo de acompanhamento c 

fiscalizad0 do contrato contendo todos os registros formáis da execud° no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servido, do 
registro de ocorréncias, das alteradnos e das prorrogares contratuais, elaborando 
relatório com vistas á verificad0 da necessidade de adequa^oes do contrato para 
fins de atendí mentó da finalidade da administrare;

8.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutend0 das tondices de habilitado da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidado e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais;

8.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorréncias relacionadas á execudo do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, á autoridade superior aquel as que ultrapassarem a sua 
competencia;

8.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avahando realizada 
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obriga^óes assumidas pelo contratado, 
com mendo ao seu desempenho na execudo contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigabóes;

8.6.5. O gestor do contrato tomará providencias para a formalizaban de processo 
administrativo de responsabilizaban para fins de aplicado de sangóes, a ser 
conduzido pela comissAo de que trata o art. 158 da Leí n° 14,133/2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competencia para tal. conforme o caso;

8.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir á autoridade competente a renovado, a 
prorrogado ou alterad0 dos contratos, ou sugerir a realizad® de novo 
procedimento licitatório ou de contratadlo direta, de acordo com as necessidades 
da Administrado;

8.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informales sobre a 
consecubAo dos objetivos que tenham justificado a contratado « eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administrado;

8.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio económico-financeiro do 
contrato, analisará eventuais alteradas contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato, decidirá provisoriamente a suspensAo da entrega de bens ou a realizad0 
de servidos, e decidirá os requerimentos e reclama?oes relacionadas á execudo 
contratual;

8.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto 
do contrato;

8.6.10. Ao gestor do contrato caberá aínda, quando necessário, convocar e coordenar

Rúa Simplicio More ira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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reunides, registradas em Ata, com a participaban da contratada e dos 
de serení alinhados os procedimentos de acoinpanhamento da execubáo contratual, 
da forma de apresentagáo dos documentos exigiveis para realizaban do pagamento 
e conclusáo da execran contratual;

8 6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentaban pertinente ao setor competente 
para a formalizagáo dos procedimentos de liquidaban e pagamento, no valor 
dimcnsionado pela fiscalizagao e gestao nos termos do contrato.

8.7 A execubáo dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meto de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuraban dos seguintes aspectos, quando for
o caso:

8.7.1. Os resultados alcanbados em relagáo ao contratado, com a verificagáo dos prazos 
de execugao e da qualidade demandada:

8.7.2, Os recursos humanos empregados em fungan da quantidade e da formagao 
profissional exigidas:

8.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta 
vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificagóes técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso;

8.7.4. A adequagilo dos servigos prestados á rotina de execugao estabelecida;
8.7.5. O cumprimento das demais obrigagoes decorrenles do contrato: e
8.7.6. A satisfagáo do público usuario.

8 8 As decisdes e providencias que ultrapassarem a competencia dos servidores 
designados para a gestao e fiscalizagáo do contrato deverao ser comunicadas á autoridade 
superior imediata, em tempo hábil, com as respectivas anotagóes dos latos, para a adogao das 
medidas cabíveis.
8 .9. Cabera ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observancia da 
Lei Ordinaria n° 2.015, de 05 de abril de 2024.

9. CRITERIOS DE MEDICAD E DE PAGAMENTO
9 1. Do recebimento do objeto:

9.1 1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalizagáo do contrato, para efeito de 
posterior verificagáo de sua conformidade com as especificagóes constantes no 
Temió de Referencia e na proposta;

9.1.2, Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisorio, quando em desacordó com as especificagóes constantes no 
Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 07 (sete) 
dias, a contar da notificagao da contratada, as suas cusías, sem prejuizo da 
aplicagao das penalidades:

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela
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Administrado, após a verificad« da qualidade e quantidade do material—r
conséquente aceitad0 mediante termo detal hado;

9.1.4. Para a* contrataçôes decorrentes de despesas cojos valores nao ukrapasscm o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo 
para o recebimcnto definitivo será de até 3 (très) dias úteis;

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo podcrá ser excepcional mente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligéncias
para a aterido do atendimento das exigencias contratuais;

9.1.6. No caso de controversia sobre a execudo do objeto, quanto á dimensáo, qualidade 
e quantidade. a contratada será comunicada para emissao de Nota Fiscal no que 
tange á parcela i neón tro versa da execudo do objeto, para efeito de liquidad0 c
pagamento;

9.1.7. O prazo para a solubao, pelo contratado, de inconsistencias na execudo do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranza equivalente, 
verificadas pela Administrad0 durante a análise previa á liquidaban de despesa, 
nao será computado para os fins do recebimento definitivo;

9 1.8. O recebimento provisorio ou definitivo núo excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela seguranza do servido, e nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execudo do contrato, e nao excluí a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execudo do contrato.

9.2. Da liquidad0
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranza equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidad0» na forma deste item, prorrogáveis por 
igual periodo;

9.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido á metade. mantendo-se a 
possibilidade de prorrogaban, no caso de contratados decorrentes de despesas 
cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei n° 
14.133/2021;

9.2.3. Para fins de liquidad0- ° setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobranza equivalente apresentado expressa os elementos 
neccssários e essenciais do documento, tais como:

9.2.4.

9.2.3. í. O prazo de validade;
9.2.3.2. A data da emissáo;
9.2.33. Os dados do contrato e do órgáo contratante;
9.23.4. O período respectivo de execudo do contrato;
9.23.5. O valor a pagar; e
9.23.6. Eventual destaque do valor de retcnbóes tributarias cabíveis.
Havcndo erro na apresentacao da nota fiscal ou instrumento de cobranga 
equivalente, ou circunstancia que impega a liquidaban da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se 
o prazo após a comprovacao da regularizacáo da situaban, sem onus ao
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contratante;
9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranza equivalente deverá set obrigatoriamente 

acompanhado da comprova^áo da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta oniine ao Sistema de Cadastro de E'ornecedores adotado para a realizado 
da contratado tal como SICAE ou, na impossibilidade de acesso aos referidos 
Sistemas, mediante consulta aos sitios eletrónicos oficiáis ou á documentadlo 
mencionada no art. 68 da Leí n° 14.133/2021;

9.2.6. A Administrarán deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a) 
verificar a manutenían das condibóes de habilitado exigidas no edital, b) 
identificar possível razáo que impeca a participarán em licitabáo, no ámbito do 
órgáo ou entidade, que implique proibirao de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorréncias impeditivas indiretas;

9.2.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situando de irrcgularidade do contratado, 
será providenciada sua notificando, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) 
di as úteis, regularize sua situarán ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado urna vez. por igual periodo, a criterio do contratante,

9 2 8. Nao havendo regularizaban ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaban da 
regularidade fiscal quanto á inadimpléncia do contratado, bem como quanto á 
existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de scus créditos;

9 2.9. Persístindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á 
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampia defesa,

9.2.10. Havendo a efetiva execubao do objeto, os pagamentos serio realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado nao 
regularize sua situaban junio aos sistemas (S1CAF).

9.3. Prazo de pagamento
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalizaban da liquidaban da despesa.
9 4. Forma de pagamento

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agencia e coma corrente indicados pelo contratado.

9.4.2. Será considerada data do pagamento o día em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será el'eiuada a retengo tributaria prevista na legislado 
aplicáve!.
94.3.1. Indcpendentemente do porcentual de tributo insendo na planilha, 
quando houver, serio retidos na fonte. quando da realizado do pagamento, os 
percentuais establecidos na legislaban vigente.

9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Leí 
Complementar n° 123. de 2006. nao sofreía a retenían tributaria quanto aos
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impostos e contri buróes abrangidos por aquele regime. No entanto. opágainéíno 
ficará condicionado á apresenta^áo de comprova^o. por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Leí 
Complementar

JO. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECI MENTO
l'l.l Forma de seleçào e criterio de julgamento da proposta

10 1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de 
LICITAÇÀO. na modalidade PREGAO, sob a forma ELETRÓNICA, com adoçào 
do criterio de julgamento pelo MENOR PREÇO.

10.2 . Forma de fornccimento
10.2.1. O fornccimento do objeto será cm parcela única.

10.3 Exigencias de hairiliiaçAo:
10 3.1. Para fins de habilitadlo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
10.3. LL Habilitadojurídica:
10.3.1.1 1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por 

força de lei, tenha validade para fins de identificaçào em todo o territorio 
nacional;

10.3.1.1.2 . Empresario individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3.1.1.3 Microempreendedor individual - MEE Certificado da Condiçào de 
Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitaçâo ficara condicionada a 
verificaçào da autenticidade no sitio 

;
https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor
10.3.1.14 Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - E1REL1 
inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de 
Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores,

10.3.1.1.5 . Sociedade empresária estrangeira: [jorturia de autori/a^o de funciunamcnlu tu» 
Brasil, publicada no Diario Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou 
estabelecimento. a qual será considerada como sua sede, conforme Instruçâo 
Normativa DRE1/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

10 1 1 IA Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de PesMos 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de 
seus administradores

10 3 1 1.7 Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária. 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao no Registro onde
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tcm sede a matriz; ^ u_ "*
10.3.1.1.8 . Sociedade cooperativa: ata de fundado e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de dezembro 1971:

10.3.1.1.9 .Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as 
akerai;oes ou da consolidado respectiva.

10.3.1.2. Habilítalo fiscal, social e trabalhista:
10 3 1.2.1. Prova de inscrifao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso:
10 3 1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresenta?ao de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federáis e á Divida Ativa da 
Uniao (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade 
Social, nos termos da Portaría Conjunta n° 1.751. de 02 de oulubro de 2014, do 
Secretario da Rcceita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera! da Fazenda
Nacional;

10 3 1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantía do Tempo de Servido (FGTS),
10 3 1.2.4. Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justina do Trabalho, 

mediante a apresemagáo de certidáo negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidado das l.eis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Leí n1' 5.452. de 1° de maio de 1943;

10 3 1.2.5. Prova de ínscri^áo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

10.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede 
do fornecedor. relativa á atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

10,3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 
relacionados ao objeto contratual. de verá comprovar tal condi^ao mediante a 
apresentagao de declaraban da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;

10.3.1.2.8.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficios do tratamenlo diferenciado previstos na Leí 
Complementar n° 123, de 2006. estará dispensado da prova de inscrigáo nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal;

10.3.1.2.9. Declarado de que cumprc as exigencias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiencia e para reabililado da Previdencia Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

10.3.1.3. QualificafSo Económico-Fioanceira:
10 3.1.3.1. Certidáo negativa de insolvencia civil expedida pelo distribuidor do domicilio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
Rea Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatnz - MA
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participado na licitaban (art. 5o. inciso 11. alinea "c", da 
Seges/ME n° 116, de 2021). ou de sociedade simples;

10.3.1.3.2. Certidao negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor 
(Leí n° 14.133.de 2021, ari. 69. capul, inciso II):

10.3.1.3.3. Balando patrimonial, demonstrad« de resultado de exercício e demais 
demonstrares conlábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

10 3.1.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Solvencia 
Geral (SG) superiores a I (um);

10 3 1.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

10.3 1.3.3.3. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita federal do Brasil para transmissáo da Escriturará« 
Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.3 1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez 
Córreme (LC). será exigido para fins de habilitado patrimonio líquido mínimo 
de 10% do valor total estimado da contratado;

103 I 3 5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitaban deverao atender a 
todas as exigencias da habilitado e poderao substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balando de abertura (Leí nu 14.133, de 2021, art. 65, §1 7?

10.3.1.3.6.0 atendimento dos índices económicos previstos neste ítem deverá ser atestado 
medíante declarado assinada por proftssional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fomecedor.

10.3.1.4. Qualifica^áo Técnica:
10.3.1 4.1. Declarado de que o licitante tonwu conhecimento de todas as informales e 

das condenes locáis para o cumprimento das obrtga0es objeto da licita^ao;
10.3.1.4 2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderán á exigencia por meto da 

apresen tai; áo. no momento da assinatura do contrato, da solicitado de registro 
petante a entidade profissional competente no Brasil.

10.3.1 4.3. Com prova^ao de aptidao para execu^áo de servido de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratafáo. ou com o ítem pertinente, por meio da apresentacáo de 
certidao(óes) ou atestado(s). por pessoa(s) ¡uridicafs) de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proiissional competente, 
quando for o caso.

103 1 4 3 1 Será admitida, para fins de comprova«;ao de quantitativo mínimo, a 
apresenta^áo e o somatório de diferentes atestados execulados de forma 
concomitante.

10.3.1.4.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial da empresa licitante.

10 3 14 3.3 O licitante disponibil izará todas as informales necessarias a 
comprova^ao da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
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pela Administrado, copia do contrato que deu suporte á cobu
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, aentre 
outros documentos.

10.4. Os criterios de aceitabilídade de presos serSo aqueles descritos no edita! respectivo.
10.5. As regras de desempate entre propostas sao aquclas discriminadas no edital.

11. DAS INFRA^ÓES E SANEES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infra^ao administrativa nos termos da Leí n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que:

a) der causa á inexecudo parcial do contrato;

b) der causa á inexecu^So parcial do contrato que cause grave daño á Administrad0 °u 
ao funcionamento dos servidos públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa á inexecud0 total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execud° 00 da entrega do objeto da contratado sem 
motivo justificado;

e) apresentar documentado falsa °u prestar declarad0 falsa durante a execud° do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execu^ao do contrato;

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Leí n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

11 2. Serao aplicadas ao Contratado que incorrer ñas infra<;oes acima descritas as seguintes 
sanees:

11 .2.1. Advertencia, quando o Contratado der causa á inexecud0 parcial do contrato, 
sempre que nao se justificar a impostan de penalidade mais grave;

1 i ,2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas 
alineas "b”, '‘c” e "d’’ do subitem acima, sempre que náo se justificar a imposto de 
penalidade mais grave;

11 2.3. Declarado de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas ñas alineas “e”, “f . "g" e “h” do subitem acima, bem como ñas alineas 
“b”. "c” e “d”, que justifiquen! a imposi^áo de penalidade mais grave.

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratoria, para as intrates descritas no ítem “d", de 1% (um por cento) por 
día de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 
(trinta) días

11.2.4.2. Moratoria de 0,07% (sete centesimos por cento) por día de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

0Rúa Simplicio Moreira. rC 1185. Centro, Imperatriz - MA
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inobservancia do prazo fi.xado para »presentado, supiementad» oiN^posid» dá 
garantía:

11.2.4.2. 1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentado, suplementado ou
reposta« da garantía autoriza a Administrado a promover a extindo do 
contrato por descumprimentó ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispde o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.4.3. Compensatoria, para as infrades descritas acima alineas "e" a h de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratado.

11.2.4.4. Compensatoria, para a inexecudo total do contrato prevista acima na alinea 
"c”, de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratado.

11.2.4.5. Compensatoria, para a infrado descrita acima na alinea "b ’, de 1% (um por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratadlo.

II 2 4 6 Compensatoria, em substituirán á multa moratoria para a infrado descrita 
acima na alinea "d”, de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 
contratado -

11.2.4.7. Compensatoria, para a infrado descrita acima na alinea “a”, de 1% (um por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contraíanlo [, ressalvadas as segundes 
infrades também enquadráveis nessa alinea;)

12. DA ANTICORRl P^ÁO

12.1. Em demonstrado de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram 
conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Leí n° 12.846/2013, que dispoe 
sobre a responsabilizad» administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 
a administrad» pública, e se comprometen! a observar e a fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratado- o mais alto padráo de etica durante todo o 
processo de contratad» e de execud» do objeto contratual.

12.2. Sendo assim. na execud» do presente contrato, é vedado á requisitanle e ao 
contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

A) Ao longo da vigencia deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar. direta ou 
indiretamenle. vantagem indevida a agente público, ou a tercena pessoa a ele 
relacionada, ou a quem quer que seja.

B) Comprovadamente. financiar, custear. patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

Rúa Simplicio Moreira, nú 1185. Centro Impcratriz — MA
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMF

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E A I IVIDau^ v
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO

13.1. O valor estimado da contrataçào é de R$ 278.698,55 (duzentos e setenta e oito mil, 
sciscentos e noventa e oito reais e cinq nenia e cinco centavos), conforme cusios unitarios 
apostes na tabela constante no item 1.2.1.

14. ADEQUACÁO ORCAMENTÁRI A
14.1. As despesas decorrentes da contratado correrao á conta da seguinte dotaban 
ornamentaria:

Órgao: Cámara Municipal de Imperatriz
Unidade: Cámara de Imperatriz
Ado Fundo: 01

Subfundo: 122
Programa: 0001
Pro jeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003
01.122.0001.2-003 - Estrutura Física c Modernizado Tecnológica e Operacional

Natureza da despesa 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos: 500 - Recursos náo vinculados de Impostes

Imperatriz/MA. 13 de outubro de 2025.

Danyellc Walkiria Fio? da Concedo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaría nu 001/2025

APROVO o Termo de Referencia nos moldes delineados, á vista do detalhamento descrito no 
referido documento.

ADHEM
Presidente da Cámara Municipal

Rúa Simplicio Moreiru, n0 1185^ Centro, Imperatriz — MA 
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÁC 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n’ 030/2025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planeja 

os devidos estudos para a contratado de soludo que melhor atenderá á ne 

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor soluto 

para supri-la, em observancia as normas vigentes e aos principios que regem a Administrado 

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atívidades 

Complementares, no planejamento da busca da solufSo para suprir a necessidade de atender as 

demandas de transporte dos parlamentares e servidores da Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA.

Ademáis, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratado, este instrumento tem por fínalidade caracterizar o interesse público envolvido, 

identificar a melhor soiud" dentre as possíveis, e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda que consta no Documento de Formalizado de Demanda - DFD n° 057/2025 - 

DAAC/CMI, Processo Administrativo n° 083/2025, bem como demonstrar a viabilidade 

técnica e económica das sotueres identificadas, fomecendo as informales necessárias para 

subsidiar o respectivo Termo de Referencia ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade 

da contratadlo.

1. INFORMALES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratadlo de empresa especializada no fomecimento de Veículo, tipo Pick- 

Up - Cami'nhonete, sem motorista e sem combustível para a Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA-

1.2. Modalidade de licitado a ser adotada: Pregáo Eletrónico.

13. Critério de julgamento: Menor prefo.

1.4 . Critério de adjudicado: Por item.

13. Registro de prepos: Náo.

a 1 de 28
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ESTADO do m a ranfla o 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO B A TI VID ADES

JUSTIFICATIVAS

Para a contratado;
Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares 

subsidiar a busca da soluto apta a gerar o melhor resultado para suprir a necessidade de atender 

as demandas de transporte dos parlamentares e servidores da Cámara Municipal de

Imperatnz/MA, conform: condrçôo. qranWrrrta e «igcncs «ubdecidas no presente

Estudo Técnico Preliminar.
A presente solicitadlo se justifica em razio de que a Cámara Municipal de Imperatriz 

nao dispde de frota propna de veículos, em numero suficiente para atendimento de todas as

suas demandas em termos de locomoçâo
Considerando que o Poder Legislativo Municipal realiza fiscalizadlo de obras na zona 

urbana c rural, servidos raciiis disponibilizados pelo Municipio, escolas da rede de ensino

municipal e das Unidades de Saúdc entre uulnu.

Considerando que os parlamentares e servidores, precisan) participar de eventuais 

congresses, simpósios e palestras, bem como reunites junto aos Poderes Executives Estadual 

e Municipal, dentre outras missbes institucionais do Poder Legislativo.

Ademáis, a Cámara Municipal de Imperatriz precisa disponíbilizar veículos em numero 

suficiente para suprir a demanda de transporte de parlamentares e servidores.

Considerando que a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA precisa de 
veículos que possam ser utilizados para transportar materials para realizado de suas acSes 

capazes de deslocar-se em estrada de terra, como por exemplo, as zonas rutáis e bairros onde 

aínda nSo dispoem de infraestrutura adequada.

2 2. PrevisAo no Plano Anual de Contratares:

A contratado se encontra prevista no Plano de Contratares Anuais — PCA da Cámara 
Municipal de Imperatriz para o exercício de 2025, conforme item 2.3 do Documento de 

Formalizare de Demanda - DFD n” 087/2025 - DAAC/CML

Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES n° 40/2020 a 
contratado pretendida está em conformidade com os ditames legáis, 
previsao no Plano de Contratares Anuais para o exercício de 2025. ^ vez quc encontra

Rúa Simplicio Moreira, n* 1 f 35 Centm , 
CWJ ^W^ a 2 de 28
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERm i m^

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEME1

3. DESCRIQÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATAQÁO y

3.1 . Considerando a contratado apenas de locado de veículos sem mo 

combustível, os seguintes servidos deverSo constar no contrato:

3.1.1. Locado dos veículos em caráter permanente com quílometragem 1 ivre;

3.1.2. Os veículos deveráo ser disponibilizados pela CONTRATADA noprazo máximo de até 

15 (quinze) dias corridos, constados a partir da solicitado feita pela CONTRATANTE;

3.1.3. A determinad0 © indicad0 dos locáis de entrega dos veículos, serfio realizadas na 

Ordem de Servido, no momento da sua devida emissáo, considerando a raglán da aidade de 

Imperatriz;

3.1.4. A CONTRATADA responsabilizar-se á pela manutendo preventiva e corretiva, 

entendendo-se como preventiva aquela constante do piano de manutendo do fabricante 

(descrita no manual do veícuio) e corretiva áquela destinada a reparo de defeitos que ocorrem 

de maneira aleatoria, durante os intervalos entre as manuten^Ces preventivas, que terSo por 

final idade manter o veícuio cm perfeito estado de funcionamento, mediante a substituidlo de 

pe^as que apresentarem defeitos e/ou execu^áo de regulagens, ajustes mecánicos e eletronicos, 

elétricos, troca e remendó de pneus, limpeza dos veículos, conserto de avarias, sinistros e o que 

mais for necessário para manter as condi<?óes normáis de seguranza e funcionamento;

3.1.5. Silo consideradas como manutengo preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obligatoriamente: as trocas de óleo de motor, de cambio, fluido de freio, fluido de aditivo de 

radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuido, filtros de óleo, combustível 

e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, troca dos extintores e outros necessários ao 

funcionamento do veícuio;

3.1.6. Os veículos deverao ter no máximo 20.000 km na retirada pela CONTRATANTE, e 

deveráo ser substituidos pela CONTRATADA, em até 12 meses de uso;

3.1.7. Quando a quílometragem atingir 40.000 km, obrigatoriamente a CONTRATADA 

deverá trocar os pneus;

3.1.8. A CONTRATADA deverá providenciar a substituido em decorréncia de desgaste, 

alinhamento e balanceamento das rodas, sem custos adicionáis á CONTRATANTE;

3.1.9. Os veículos deveráo possuír seguro total;

na 3 de 28
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARE:

3.1.10. No CODO de a veículo «presentar problema meeAnico, de qualqucr tipo, a

CONTRATADA providenciará a ¡mediata substituid» do veículo, salvo no caso em que seja 

possivel realizar a assistencia técnica no local e que o reparo nSo demande tempo superior ao 

da substituido do veículo, limitado a 24 horas;

3.1.11. A CONTRATADA deverá realizar a substituidlo ¡mediata do veículo defcituoso por 
outro igual ou similar;

3.1.12. Caso a CONTRATADA náo disponha de veiculos para realizar a substituido, esta nao 

está desobligada a cumplir a solicitado, mesmo que para isto tómela um veículo de melhor 

quaiidade (upgrade), maniendo o pre^o previsto para o veículo solicitado inicialmente e/ou 

garantindo todas as exigencias mínimas do contrato;

3.1.13. Os veiculos poderao ser adesivados pela CONTRATANTE, fícando sob 

responsabilidade da CONTRATADA a retirada dos adesivos no momento da devolvido, sem 

custos adicionáis para a CONTRATANTE;

3.1.14. Toda manutencáo do veículo, preventiva e corretiva por desgaste natural ficará por 

coma da CONTRATADA;

3.1.15. Manter, durante toda a execucáo do contrato, em compatibilidadc com as obriga^óes 

assumidas, todas as condiijóes de habilitado e quaiificado exigidas na licitado;

3.1.16. Providenciar a ¡mediata corredo das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE;

3.1.17. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

provocados por ¡neficiéncia ou irregularidade cometida na execudo do contrato;

3.1.18. Apresentar á CONTRATANTE, o nome do Banco, Agencia e o número da conta 

bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigafSes.

3.1.19. Assumir total responsabilidade por qualquer daño pessoal ou material que seus 

funcionarios venham a causar ao patrimonio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 

execudo do contrato;
3.1.20. O prazo mínimo de locado será de 01 més (trinta dias);

3.1.21. Passado o prazo mínimo de 01 més a CONTRATADA pederá cobrar o valor previsto 

para locado diaria equivalente 1/30 da locado mensal limitado a 10 dias. A partir do 11“ dia 

será considerada locado de um novo periodo mensal;

Página 4 de 28
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3.1.22. Ofl vainillo» antrasvi« «m desacordó coro o «a »spaoiflca^Ocs serBe rcjcitados pela 

CONTRATANTE;

3.1.23. No mínimo, 1 (um) Atestado/Declara?ao de Capacidad« Técnica, fomecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando 

servíaos compatíveis com o objeto desta licitado, em pelo menos 10% do quantitativo de 

diárias e veículos/més. O(s) atestado(s) devera(So) ser ímpresso(s) em papel timbrado do 

emitente, constando seu CNPJ e enderezo completo, devendo ser assinado por seus socios, 

dirctores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsáve!, com expressa 

indicando de seu nome completo e cargo/tún^áo compro variamente habilitado e com firma 

reconhecida;

3.1.24. Declarado de que mantera, durante a execufio do contrato, preposto, objetivando 

prestar esclarecimentos, receber e resolver reclamadles, acordar a respeito, dentre outras 
atribui0es, durante a vigéncia do contrato, indicando o nome do preposto que irá representá-la 

quando da excedió do contrato, fomecendo telefone, enderezo e telefone de contato para os 

casos de urgencia, em observancia ao disposto no art. 118 da Lei 14.133/21;

3.1.25. Os veículos devem atenderas seguintes especificabas:

Describo Especificares mínimas

Veículo tipo Caminhonete (Pick - Up)

• Motor a Diesel

• Potencia mínima do motor de 204

(duzentos e quatre) cávalos

• Motor 2,8 ou superior

• Traçâo 4x4

• Cabine Dupla - 04 (quatre) portas

• Direçâo Hidráulica ou Elétrica

• Ar condicionado

• Vidros etétricos

• Travas ñas 04 (quatre) portas

• Transmissáo manual ou automática

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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- cnpatidadc para 05 (cinco) 

passageiros, incluindo motorista

* Sistema de som AM/FM/MP3 ou 

superior

• Cor Branca, preta ou prata

3.1.26. Além das especificaçôes constantes do subitem anterior, os veículos devem obedecer à 

regulamentado vigente, em especia! as resoiuçôes do Conselho Nacional de Tránsito 

(CONTRAN) que estabelecem neos obrigatórios, dentro os quais destaca-se os seguintes:

3.1.26.1. Para-choques, dianteiro e traseiro;

3.1.26.2. Espelhos retrovisores, intento e externo;

3.1.26.3. Limpador c lavador de para-brisa;

3.1.26.4. Pala intenta de proteçâo contra o sol (para-sol) para o condutor:

3.1.26.5. Faróis principáis dianteiros de cor branca ou amareis;

3.1.26.6. Luzes de posiçâo dianteiras (faroletes) de cor branca ou amareia;

3.1.26.7, Lanternas de posiçâo traseiras de cor verrnelha;

3.1.26.8. Lanternas de freío de cor verrnelha;

3.1.26.9. Lanternas indicadoras de direçâo: dianteiras de cor ámbar e traseiras de 

cor ámbar ou verrnelha;

3.1.26.10. Lantema de marcha à ré, de cor branca;

3.1.26.11. Retrorrefletores (catadioptrico) traseiras, de cor verrnelha;

3.1.26.12. Lantema de iluminaçâo da placa trasetra, de cor branca;

3.L26.I3. Velocímetro;

3.1.26.14. Buzina:

3.1.26.15. F reios de estación amento e de serviço, com comandos independentes;

3.1.26.16. Sistema antitravamento das rodas ( ABS);

3.1.26.17. Pneus que ofereçam condiçôes mínimas de segurança;

3.1.26.18. Dispositivo de sinalizaçâo luminosa ou refletora de emergencia, 

independente do sistema de iluminaçâo do veículo;

3.1.26.19. Extintor de incendio; _
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

3,1 .26.20. CtrítA de SfigurùnçA pora tedias O» ocupante» do ■v^ícuJo,

3.1.26.21. Dispositivo destinado ao controle de ruido do motor, naquelcs dotados 
de motor a combustfio;

3.1.26.22. Roda sobressalente, compreendendo o aro e o pneu, com ou sem cámara 

de ar, conforme o caso;

3.1.26.23. Macaco, compatível com o peso c carga do veículo;

3.1.26.24. Chave de roda,

3.1.26.25. Chave da fenda ou outra ferramenta apropriada para a remoçâo de 

caloras;

3.1.26.26. Encoato de cabeça, em todos os aswntos dos automóveis, exceto nos 

assentos centrais;

3.1.26.27. Equipamento suplementar de segurança passiva (Air Bag), instalados na 

posiçâo frontal para o condutor e o passageiro do dianteiro;

3.1.27. As demais condi^des estadio descritas no Termo de Referencia e seus anexos.

3.2 . Considerando a contratado de servido de transporte com dispon i biliza^áo de veículo, 

motorista e combustível, os seguintes requisitos devem ser acrescidos e/ou adaptados ao 

contrato:

3.2.1 Disponibilidade exclusiva dos veículos locados;

3.2.2 Apólice de Seguro de Veículo para Prestado Específica de Transporte de Passageiros;

3.2.3 Servidos prestados em dias úteis e, excepcionalmente, em dias nao átete (fins de semana 

e feriados);
3.2.4 Fomecimento de uniformes e crachá de identifica^áo aos motoristas;
3.2.5 Disponibilizafio de aparelho de comunicado aos motoristas;

3.2.6 Cobranza em fun^áo da quilometragem rodada;

3.2.7 Despesas de viagem dos motoristas, incluindo hospedagetn e alimentadlo em caso de 

pernoite em municipio diferente do local de presumo de servidos á Cámara Municipal de 

Impcratriz;
3.2.8 Pagamento de multas de transito a cargo da contratada;

3.2.9 Motoristas com experiencia mínima de 1 óim) ano;

3.2.10 Substituido ¡mediata de motoristas ausentes por qualquer motivo; -A

'Agina 7 de 28
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3 2 1 1 Abuctacimorrtö don veículo» * cargo da contir atada,

3.2.12 Deslocamentos para a bastee i mentó, limpeza, manuten^óes preventivas e corretivas e 

quaísquer cutías de interesse e responsabilidade da contratada, devem ser desconsiderados para 
fíns de cobranza;

3.2.13 Comprova^So de prestado de servidos similares pelo período mínimo de 3 (tres) anos;

3.2.14 Os motoristas nao possuiráo nenhum vínculo da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, 

náo se tratando de terceirízacao de mSo de obra, mas sim locado de veículos com condutor;

3.2.15 Vedado diferencial de custo em fun^ao do tipo de deslocamento ou horario.

3.3 Os servidos a serem contratados sao caracterizados como de natureza continuada por 

serem essenciais ao desen volví mentó de atívidades e cumprimento das fun^oes institucionais 

da Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

3.4 A vigencia inicial do contrato dele decorrente se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, 

sendo facultada, a prorroga^ao por períodos sucessivos, por interesse das partes, até o limite de 

10 (dez) anos, caso se chegue á conclusáo da viabilidade logística e económica.

3.4.1 Caso náo seja encontrada Ata de Registro de Presos que comprove a vantajosidade 

técnica e económica e a Administrado opte por realizar novo processo licitatório a 

vigencia do contrato será baseada nos artigos 105 e 106 da Nova Leí de Licitacóes.

3.5 S3o requisitos de pláticas de sustentabilidade a serem observadas pela Contratada:

3.6.1. Fornecer aos seus empregados equipamentos de seguranza que se fizerem 

necessários para a execUfSo dos servidos;

3.6.2. Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando suas características 

origináis para que sejam minimizados os níveis de emissáo de poluentcs, visando 

contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de emissáo de 

gases, conforme legislado vigente;

3.6.3. Buscar solu?5es tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissáo de 

fases poluentes na atmosfera;
3.6,4. Atendímento aos limites máximos de ruidos fixados na Resoluto CONAMA n° I, 

de 11 de fevereiro de 1993, Resoluto CONAMA n’ 272, de 14 de setembro de 

2000 e legislando correlata:
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3.6.5. Observar as legíslacoes vigentes sobre controle de poluifSo do mcio ambiente, em 
especial as regid amentares do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Renováveis (IBAMA e do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA) destacando-se a Lei n° 8.723, de 2 8 de outubro de 1993, Resoluto 

CONAMA n° 016. de 17 de dezembro de 1993 e a Portaría IBAMA, n° 085, de 17 

de outubro de 1996;

3.6.6. Manter política de boas pláticas ambientáis na gestáo de suprimentos, especialmente 

quinto á aquisiedo e ao descarte de pneus, bem como dos residuos dos processos de 
manutengo e limpeza dos veículos;

3.6.7. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 

originarios da contratado, recolhendo-os do ponto de coleta ou centráis de 

armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando- 

os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para 

fins de sua destinado final ambientalmente adequada, conforme artigos l°e 9o da 

Resoluto CONAMA n’ 416, de 30 de setembro de 2009, e legislado correlata;

3.6.8. Encaminhar os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos 

inadequadamente, aos fabricantes para destinado final, ambiental mente adequada, 

em atendimento á Resoluto CONAMA n° 258, de 26 de agosto de 1999.

3.6.9. Observancia das Normas Brasileñas - NBR publicadas pela Assocíafáo Brasileíra 

de Normas Técnicas sobre residuos sólidos;

3.6.10. Utilizar produtos biodegradáveis atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448- 

2 economizando energía, gás, agua, assim como separar sujetivamente os residuos 

oriundos da prestado de servidos;

3.6.11. Realizar a separado dos residuos recidivéis oriundos da prestado de servidos em 

parceria com a CÁMARA MUNICIPAL DE ÍMPERATR1Z/MA, observados os 

dispositivos legáis;
3.6.12. Recolher, coletar e dar destinarán final, de todo óleo lubrificante usado ou 

contaminado, de modo que nao afete negativamente no meio ambiente e propicie a 

máxima recuperacao dos constituintes nele contidos, na forma prevista na Resoluto
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CONAMA np 3t2, «le 23 dejunho de 2005, alterada pela Resoluto CON n n" 
450, de 6 de mar^o de 2012;

3.6.13. Adquirir materiais que tenham sido produzidos observando os criterios de 

sustentabilidade ao meio ambiente, dando preferencia para aqueles fabricados com 
materiais recicláveis;

3.6.14. Utilizar materiais preferencial mente reciclados c, na impossibilidade desses, 

materiais que tenham sido fabricados com a utilizado de recursos renováveis ou 

extraídos da natureza de forma sustentável e que nSo agridam omeio ambiente;

3.7. Considerando a contratado de empresa especializada no fomecimento de veículo, sem 

motorista e sem combustível, os seguintes requisitos devem ser acrescidos e/ou 

adaptados ao contrato;

3.7.1. Pick - up, 0 (zero) km;

3.7.2. Cabine dupla que comporte no mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo motorista) 

com 04 (quatro) portas;

3.7.3. 0 KM/NOVO/ANO ~ MODELO 2025/2025, com motorizado mínima de 2.8; 

transo 4x4; directo hidráulica; cambio automático de 05 (cinco) ou 06 (seis) 

marchas; combustível diesel; potencia mínima de 204cv ou superior;

3.7.4. Airbag duplo; freios abs ñas quatro rodas, ar condicionado, volante com regulagem 

de altura; desemba^ador traseiro, cidros elétricos dianteiros e traseiros, travas 

elétricas, película em todos os vidros (conforme legisla^So em vigor), aparelho de 

som com radio am/fm e entrada usb, faróis de neblina, protetor de cárter, tapetes de 

borracha interior; protetor de caramba e capota marítima « demais acessórios e itens 

da verseo oferecida;

3.7,5. Volunte da Caramba: no mínimo i 000 litros ou superior;

3.7,6. Capacidade de Carga 1.000 kg ou superior;

3.7.7. Cor do veículo: Branco ou Prata

3.8. A empresa fomecedora dos veículos é responsávei pela substitui^áo, troca ou reposto 

dos produtos entregues com defeito, dañineados ou nao compatíveis com as especifica^dcs do 

Termo;
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3 9 Ma substituidlo do produits com deleito, donificados ou nao compati veis com US 

especificadles do Termo, a reposiçâo sera por outro com especificares técnicas iguais ou 

superiores, com aprovaçâo previa da Contratante, sem custo adicional.

3.10 A entrega dos matenaís objeto da aquisiçâo deve ser realizada em até 03 (très) dias uteis 

apos o recebimento da ordem de fornecimento pelo contratado, no endereço indicado pelo 

Editai, Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro. Imperatriz - MA. scguindo as diretri«* 

estabelecidas pelo órgáo e de acordo com as especificares técnicas e requisitos descritos.

3.11. O contratado devera fornecer drretamente o objeto, n3o podendo transferir a 

responsabilidad? pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituir» de 

qualquer natureza.

3.12. O contratado devera fornecer o item de acordo com as normas vigentes, de boa 

qualidade e de excelente aceitaçâo no mercado O ítem devera possuir garantía contra náo 

 fabncaçao, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta 

garantía de sua total responsabilidade, inclusive os cusios no que tange o transporte da 

CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retomo ao CONTRATANTE

conformidades.de

3 13. O contratado devera prestar todos os esclarec¡méritos técnicos que Ihe forem solicitados, 

relacionados com as características do ítem fomecido

3 14. O veículo deverá conter os dados de identificaçâo, especificares, numero de chassi, 

termos de garantía e placa
3.15. O veículo deverá na data da entrega, apresentar termo de garantía.

3.16. O termo de Garantía deveré ser de no mínimo 03 (très) anos.

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. A quantidade a ser contratada, inicialmente foi estimada levando em consideradlo a 

quantidade de veículos disponíveis para o transporte de parlamentares e servidores. Atualmente 

a Administrado conta com apenas utn veículo tipo sedan

4.2. Em virtude de tal redujo de frota, justifica-se a quantidade solicitada de 01 (um) novo 

veículo tipo pick-up para que possa suprir as necessidades desta Casa Legislativa, conforme 

apresentado no ítem 2.1 do presente documento a fim de melhor racionalizar os cusios de forma 

que os veículos estejam sempre á disposipSo e sem ociosidade nos patios da Instituido
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4 3 A MtimativA das qM*niU<»Jo> taml>¿m iwou cm considerarse a demanda pl anejad a para 
o exercício de 2025, conforme está estabelecido no Plano de Contratarles Anuais - PCA da 

Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

5. LEVANT AMENTO DE MERCADO

Item Código Descriçâo Quantidade
01 483232 VEÍCULO TIPO PICK-UP - CAMINHONETE, 

Especificares: tipo "S/10, Hilux, L200, Ranger e/ou 

similar", fabricado nacional, cabine dupla, 4 (quatre) 

portas, cor branca, prêta ou prata, ano/modelo de fabricado 

a partir de 2025/2025, motor movido a óleo Diesel, traçào 

4x4, turbo. Motor 2.8 ou superior; Direçào Elétrica; Cambio 

Mecánico ou superior de no mTimo seis marchas; completo 

(ar condicionado, alarme, vidro elétrico e travas nas quatre 

portas), parabarro rígido ñas rodas dianteiras e traseiras; 

potencia mínima do motor 204 CV, equipamento de som 

AM/FM/MP3 ou superior; 0 km (zéro quilómetro), com 

capota marítima e garantía mínima de 03 (très) anos. Cor 

Branca, prêta ou prata

01

As so lu^óes de mercado dispon ¡veis apresentadas neste ítem e que atendam aos 

requisitos da contratadlo foram pesquisadas considerando o parámetro IV do artigo 5o da 

Insinuólo Normativa SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterares.

5.1- Análisedas soluçAes:

5.1.1 Consultando-se os modelos utilizados por outres órgáos e entidades da Administraçâo

Pública, bem como as pláticas atuais do mercado privado de transportes, identificou-se as

seguintes soluçôes para atendimento da neccssidade a que se refere o presente estudo.
5.1. L1.Manutengo de Frota Própría de Veículos: Consiste na aquisiçào de veículos

pela instîtuiçâo contratante que deterá a sua propriedade e res abilidade pela 
ina 12 de 28
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operario. manutenga« e desfazimento quando se mostraren) antíeconómicos ou 
inservíveis. Esse modelo apresenta algumas vantagens evidentes que sao:

5.L1.L1. Vantajosidade Económica a Longo Prazo e Ativo Patrimonial:

a) Patrimonio: O veículo se torna um ativo permanente da Cámara 

Municipal de Imperatriz. Ao final da sua vida útil, ele aínda possui valor de 

revenda ou pode ser utilizado como parte de pagamento na troca por um novo, 

recuperando parte do investimento. Na locaçâo. o órgao nao acumula 

patrimonio.

b) Custo Total Reduzido: Em muitos casos, se o veículo for mantído por 

um período de tempo significativo (acima de 5-10 anos, dependendo da 

utilizaçâo e conservaçâo), o custo total da aqui$iç3o (compra + manutengo + 

impostes + combustível) pode ser económicamente mais vantajoso do que o 

custo total da locaçâo a longo prazo.

c) Controle Orçamentârio: O gasto com a aquisiçâo ¿ pontual 

(investimento), enqurnto a locaçâo géra urna despesa recórtente continua. Em 

um cenário de estabilidade ornamentaria, a aquisiçâo pode ser mais previsível.

5.1.1.1.2. Controle e Liberdade de Uso:

a) Ausencia de Restribes Contratuais: Na nao há as limitares comuns 

dos contratos de loca$3o, como:

a.l) Limite de Quilometragem: A Cámara náo precisa se preocupar em 

extrapolar o limite de rodagem mensal/anuai imposto pela locadora.

a.2) Restribes de Uso: Náo há restribes sobre quem pode dirigir, rotas, ou a 

forma de utilizado do veículo (importante para urna pick-up, que pode ser 

usada em terrenos mais di ficéis ou para transporte de materiais/equipamentos). 

b) Customízaváo O óigáo tem total liberdade para personalizar o veículo 

(adesivagem, instalarán de acessórios específicos para o servido, como capota, 
ganchos, etc.) sem depender da autorizadlo da locadora e sem se preocupar 

com a descaracterizagáo na devolucáo. .-.
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5.1.1.13. Autonomía na Gestáo:

a) Manutengo Controlada: Embora a Cámara assuma a responsabilidade 

pela manutengo, ela pode escoiher as oficinas, os fornecedores de pe^as e o 

padrSo de qualidade e agiliidade do servido, de acordo com as suas 

necessídades e regras de contratado pública.

b) Dispon ib ilid ade: A manutengo, quando necessária, pode ser feita com 

foco na rapidez e na menor indisponibilidade possível do veículo, priorizando 

o cronograma e o fluxo de trabalho da Cámara.

5.1.1.2.Locadio de veículos; É o modelo maís adotado por instituidles públicas e 

privadas para o atendimento das necessídades de transporte, consistindo na contratadlo 

de urna empresa especializada que detém a propriedade dos veículos e os aluga para a 

contratante sendo remunerada por pre^o fixo mensal, por quilómetro rodado ou, ainda, 

por diaria em caso de locado eventual. Nesse modelo, a contratada é responsável pela 

gestáo da frota, incluindo manutengo corretiva e preventiva, contrata^áo de seguros, 

pagamento de tributos, podendo ainda, englobar os custos com abastecimento e lavagem 

de veículos, bem como a possibilidade de contratará» conjunta de motoristas para a 

condumio dos automóveis.

Diante do exposto, conclui-se que o mais adequado para garantir a continuidade da 

prestado dos servidos é que seja dado prosseguimento á presente contratado a aquisi^áo do 

veículo por parte da Cámara Municipal de Imperatriz, considerando as particularidades do 

órgáo.

5.2. Identificado das solu^bes:

Contratará» de empresa especializada na prestado de servido de locadio 
permanente de veículos sem franquía de quilometragem para atendimento das
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neccssidodes de transporte dos parlamentares c servidores administrativos, estando 
incluida toda a manutengo corretiva e preventiva da frota locada, com fomecimento 
e substituido de pe^as, pneus, mío de obra e demais componentes e materiais 
necessários, seguro veicular, licenciamento e todas as obriga^óes tributarias 
decorrentes da propriedade dos veículos automotores.

2
AquisieSo de veículos automotores nevos, ¿ero km, incluido primeiro 
emplacamento, visando reestruturar, modernizar e garantir suporte apropriado as 
necessidades administrativas da CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA.

53. Análise comparativa das solutes:

Página ES de 28

A Soluto encontra-se implantada em 

outro órgáo ou entidade da 

Administrado Pública?

Soluto i X

Solud° 2 X

-
A Soluto está disponivel no Portal do 

Software Público Brasileiro? (Quando 

se tratar de software).

Soluto i NSo se aplica

Soluto 2 Náo se aplica

A Soludo é composta por software livre 

ou software público? (Quando se tratar 

de software).

Solugio 1 NSo se aplica

Solucao 2 N3o se aplica

A Solu^io é adérente as políticas, 
premissas e especificares técnicas 

definidas pelos Padrdes de govemo 

ePing, eMag, ePWG? (Quando se tratar 

de software).

Solud° i Nao se aplica

Soluto 2 NSo se aplica

Solud® i NSo se aplica

Rúa Simplicio Moreira, n* 1185, Centro, Emperatriz - MA |
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A &olui^2lo ¿ adur^niC &5 

regulamenta0es da ICP-Brasil? 

(Quando houver necessidade de 

certificado digital).

Soluto 2 Nao se aplica

A Solufao é adérente ás orientales, 

premissas e especificares técnicas e 

funcionáis do e-ARQ Brasil? (Quando o 

objetivo da soluto abranger 

documentos arquivísticos).

Soluto 1 Nao se aplica

Soluta© 2 Náo se aplica

Haverá a necessidade de capacitadlo de 

servidores para a execu^So da 

contrata$3o?

Soluto 1 X

Soluto 2 X

Haverá a necessidade de adequacao do 

espado físico da instituido para 

execu^áo da soluto?

Soluto 1 X

Soluto 2 X

Haverá necessidade de aquisi^áo de 

bens pela instituios© para execu^So da 

soIuqSo?

Soluto 1 X

Soltado 2 X

5.4. Pesq uisa de mercado:

5.4.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definido dos presos referenciais foram 

verificados presos públicos decorrentes de licitabóes realizadas, a busca de contratos vigentes 

de objeto similar e de forma complementar, solicitadlo de propostas a empresas especializadas 

na prestado dos servidos de locado de veícuios. Os documentos relativos á pesquisa de presos 

estao comidos no Anexo II.
5.4.2. Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para as Soluto 1 e Soluto 

2 e a media dos valores totais por ítem:

Soluto í ।
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Item Código Describo Qtd
Pesquisa

01
Pesquí** 

02
Pesquisa 

03

1 20893

LOCAQÁO VEÍCULO TIPO 
PICK-UP - CAMINHONETE, 
SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL, 
Especifica^Ses: tipo "S/JO, 
Hilux, L200, Ranger e/ou 
similar", fabricado nacional, 
cabine dupla, 4 (quatro) ponas, 
cor branca, preta ou prata, 
ano/modelo de fabricado a partir 
de 2023/2023, motor movido a 
óleo Diesel, trafilo 4x4, turbo, 
Motor 2.8 ou superior; Direfáo 
Elétrica; Cambio Mecánico ou 
superior; completo (ar
condicionado, alarme, vidro 
elétrico e trovas ñas quatro 
portas), parabarro rígido ñas 
rodas dianteíras e traseiras; 
potencia mínima do motor 140 
CV, equipamento de som 
AM/FM/MP3 ou superior; 
quilomctragem livre, etr
perfeitas condifSes de uso e dt 
seguranza, com documentado 
atualizada. Seguro Total KM 
Livre e assisténcia 24 (vinte e 
quatro) horas, com uso de 
mincho.

1 R$ 
142.489,20

RS 
145,299,36

R$ 
155.760,00

Valor Total Médio RS 147.849,52

Soluçâol _ ________

Item Código Describo Qtd
Pesquisa 

01
Pesquisa 

02
Pesquisa 

03

1 50323

Veículo - Modelo: utilitario; 
Tipo: PICK UP 04 PORTAS, 
TRAQÁO 4X4; Cabine: dupla; 
Quilometragem: zero; 
Ano/Modelo: do ano córreme ou 
superior (novo); Motor: NO 
MÍNIMO 204CV; Direfao: 
Elétrica ou eletro-hidráulica;

1 RS 
274.999,00

RS 
278.096,67

RS 
283.000,00
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12 (doze) meses, resultarse em um valor total de Rí 155.760,00 (cento c 

cinquenta e cinco mil. setecentos e sessenta reais).

A soluto 2 - A Aquisi^áo de vétenlos automotores novos, zero km, incluido primeiro 

emplacamento, visando reestruturar, modernizar e garantir suporte apropriado ás necessidades 
administrativas CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ/MA apresentou outras 03 (tres) 

pesquisas de mercado, sendo cías:

Pesquisa 1: O valor obtido na pesquisa 01 é proveniente do Contrato n° 

12.03.01/2025 - Prefeitura Municipal de Buritirana/MA. perfazendo o valor 

unitario de R$ 274.999,00 (duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e 

noventa e nove reais). Como se trata de 01 (urna) caminhonete tipo pick up, 

resulta-se em um valor total de R$ 274.999,00 (duzentos e setenta e quatro 
mil, novecentos e noventa e nove reais).

Pesquisa 2:0 valor obtido na pesquisa 02 é proveniente da consulta realizada 

¡unto ao Banco de Preços, perfazendo o valor unitário de R$ 278.096,67 

(duzentos e setenta e oito mil, noventa e seis reais e sessenta e sete centavos). 

Como se trata de 01 (urna) caminhonete tipo pick up, resulta-se em um valor 

total de R$ 278.096,67 (duzentos e setenta e oito mil, noventa e seis reais e 

sessenta e sete centavos).

Pesquisa 3: O valor obtido na pesquisa 03 é proveniente do Contrato n° 

2025092901-CMS da Cámara Municipal de Saiinópolis perfazendo o valor 

unitário de R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e très mil reais). Como se trata 

de 01 (urna) caminhonete tipo pick up, resulta-se em um valor total de R$ 

283.000,00 (duzentos e oitenta e très mil reais).

Ao realizar a análise dos presos pesquisados conforme os métodos apresentados nesse 

tópico, constatou-se que o pre^o estimado para o servido de locado é menor que o valor 

estimado de urna eventual licitado para aquistado do veículo. Entretanto, vale ressaltar qu 

como se traía de necessidade continuada do órgao, em dois anos o valor pago ultrapassaria 

valor da compra do bem. s\
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6. DESCRI^ÄO DA SOLUQÄO COMO UM TODO

6.1. Considerando o escudo realizado e levantamento das solidóos possíveis para o 

suprimento da necessidade em questäo. considerou-.se a mais adequada e económicamente 
viável, a seguinte soluto: Solufäo 2.

6.2. A describo da soluto como um todo conforme, minudenciado nos Estudos 

Preliminares, abrange, em resumo, a contratado de empresa especializada no fomecimento de 

veículos automotores zero quilómetro para atendimento das necessidades de transporte dos 

parlamentares e servidores administrativos do Poder Legislativo Municipal.

6.3. Diante das características do bem. temos como op^äo para atendimento da 

demanda a realizado de processo de licitado conforme legisla^äo pertinente, cuja ado cao 

tambem se mostra viável para compra de tais bens, visto que atendem aos requisitos 

establecidos, optando-se pelo Sistema de Registro de Presos, urna vez que as demandas säo 

incertas, frequentes ou de difícil mensurado, de modo a alcanzar os resultados pretendidos e 

atender a necessidade da contratado, com os respectivos presos estimados, levando-se em 

conta aspectos de economicidade, eficacia e padróniza^äo.
6.4. O certame deverá possibilitar a ampia concorréncia entre os fomecedores 

interessados, desde que atendam aos requisitos mínimos de habilitado e do objeto, a se fazerem 

constantes no Edital e Termo de Referencia.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE 1TENS

7.1. Nos termos do artigo 40, inciso V, alinea b, da Leí Federal n° 14.133/21: "O 

planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e atender o 

principio do parce lamento, quando for técnicamente viável e económicamente vantajoso.” 

(grifo nosso)
7.2. Considerando as especificidades do preserre objeto a demanda náo será parcelada, baja 

visto, que se trata apenas de um único veículo.
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Os resultados que se pretende alcanzar com a presente contratado sfto os seguintes:
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8 I I. Viabilizar o destacamento de servidores e autoridades que constituem a ativídade 
incorporada á retina administrativa no ámbito da Administrarse Pública;

8,1,2. Atender as demandas que se caracterizan! pela essencialidade, criticidade e 

dinamicidade no trato da coisa pública, considerando as diversas atividades 

desenvolvidas pelas unidades administrativas;

8 1.3 Adotar estratégicas que deliberam sobre a ado^áo de procedimentos que possam 

melhorar a prestado de servidos,

8.1.4. Promover a locomocáo de pessoal que se faz eminentemente indispensável para 

agilidade e produtividade da prestado dos servidos administrativos;

8 1.5. Possibilitar a moderniza^áo legítima da frota existente da Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA, ao mesmo tempo, potencializar todas as atividades que dependan de 

transporte terrestre

8 2 Com a presente contratado a Cámara Municipal de Imperatriz/MA almeja alcanzar, sob 

os aspectos da economicidade, eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponiveis A intenso é fazer o melhor aproveitamento dos 

recursos financeiros, além de assegurar seguranza e disponibilídade ao atendimento, tanto para 

os servidores quando para populado do municipio, consequentemente aferindo melhorias no 

desempenho do municipio. Desta forma, a Cámara poderá cumplir seu dever institucional, com 

eficiéncia e eficacia, oferecendo á sociedade um servido de qualidade reconhecida, com o 

melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis.

9. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

9 1 Para a celebrado do contrato nio eráo necessárias a adofáo de providencias previas, 

tendo em vista que o espado físico (garagem da Cámara municipal) existente é suficiente para 

comportar o veículo a adquirir e, no que se refere á fiscalizado de contratos, os servidores já 

possuem qualifica^áo para recebimento, atesto e incorporarse do automóvel ao patrimonio da 

Prefeitura, náo sendo o objeto atual específico a ponto de exigir capacitado diferenciada.

10, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRJZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

10.1 O valor estimado para a contratacao da SolucSo 1 é de R£ 147.84Q.52 (cento e quarenta 
e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), conforme quadro a 

seguir:

? Página 22 de 28

SOLUÇÂOí

ITEM CMDÓ BESC8IÇÎO
s

VALOR TOTAL

MIDIO COM
FRETE

01 20893

LOCAÇÂO VEÍCULO TIPO 
PICK-UP - CAMINHONETE, 
SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL, 
Especificaçôes: tipo "S/10, 
Hilux, L200, Ranger e/ou 
similar", fabricaçâo nacional, 
cabine dupla, 4 (quatro) portas, 
cor branca, prêta ou prata, 
ano/modelo de fabricaçâo a 
partir de 2023/2023, motor 
movido a óleo Diesel, traçào 
4x4, turbo, Motor 2.8 ou 
superior; DireíSo Elétrica; 
Cámbio Mecánico tu superior; 
completo (ar condicionado, 
alarme, vidro elétrico e travas 
ñas quatro portas), parabarro 
rígido ñas rodas dianteîras e 
traseiras; potencia mínima do 
motor 140 CV, equipamento de 
som AM/FM/MP3 ou superior; 
quilomeiïagem livre, em 
perfeitas condiçôes de uso e de 
segurança. com documentaçâo 
atual izada. Seguro Total KM 
Livre e assisténcia 24 (vinte e 
quatro) horas, com uso de 
guincho.

í «5fB.W9,R -
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ESTADO DO MARANHÀO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

TOTAL DA PESQUISA
. ■*?. ^:

RS 147.849,52

10.2 . O valor estimado para a contratado da Soluto 2 é de R$ 278.698,55 (Duzentos e 

setenta e oko mil, seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos), conforme

quadro a seguir:

SOUJÇÂQ 2

IHM cónico BE8CRIÇAO QTD V 41OH lOFAL 

MÍ&MVCCM

1 F TO

OI 50323

VEÍCULO TIPO PICK-UP - 
CAMINHONETE, EspecificaçOcs: 
tipo "S/1Û, Hilux, L200, Ranger e/ou 
similar", fabricado nacional, cabine 
dupla, 4 (quatre) portas, cor branca, 
prêta ou prata, ano/modelo de 
fabricaçâo a panir de 2025/2025, 
motor movido a óleo Diesel, traçto 
4x4, turbo. Motor 2.8 ou superior; 
Directo Elétrica; Cámbio Mecánico ou 
superior de no mínimo seis marchas; 
completo (ar condicionado, alarme, 
video elétrico c travas nas quatre 
portas), parabarro rígido ñas rodas 
dianteiras e trasoirás; potencia mínima 
do motor 204 CV, equipan)ente de 
som AM/FM/MP3 ou superior; 0 km 
(zéro quilómetro) com capota 
marítima e garantía mínima de 03 
(très) anos. Cor Branca, prêta ou prata

4

1 - ^ .fe

2a VMM! M PESQUISA ¡ MfflMSB

IL CONTRATAÇÔES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. A presente contrataçào está diretamente relacionada e e interdependente das seguintes

contrataçôes:
a) Prestaçâo de servidos de gerenc ¡amento de abastecí mentó de veículo^íl

V
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ES I ADO DO _ _______  
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIV1DADES COMPLEMEN1. .„

b) Prestado de servicos de get«nc<Amunto Je froto,

11.2. Considerando a interdependencia dessas contratares, é necessário que a fiscalizado 

dos servidos observe com ateneo as vigencias respectivas, providenciando a prorrogarse 

tempestiva, quando possível e de interesse da CÁMARA MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ/MA, bem como solicitando novas contrátameles, quando necessário, com prazo 

de antecedencia suficiente para a conclusao dos processos licitatórios, de modo que náo haja 

interrupmSo da prestado dos servidos que impactará na execu^So de todas elas e. 
con sequen temente, no desenvolví mentó regular das etividades desta IES.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Como forma de reduzir impactos, a empresa deve possuir responsabilidade com o meto 

ambiente; ser conscientes com a prioriza^áo de materiais biodegradáveis. Veículos mais 

recentes tendem a ser mais eficientes em termos de emissOes de poluentes, o que contribuí para 

a redujo do impacto ambiental. Com avanzos continuos na tecnología de veículos elétricos e 

híbridos, a Administrado Pública pode optar por adquirir veículos mais sustentáveis. 

diminuindo a pegada de carbono e promovendo práticas ambientalmente conscientes.

12.2. O veículo deverá:

12.2.1. Ser equipados com os itens de seguranza exigidos por leí;

12.2.2. Estar de acorde com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo 

PROCON/IBAMA;

12.2.3. Atender aos limites máximos de ruidos fixados ñas Resolu0es CONAMA n° 1, de 

11/02/1993, c n° 272, de 14/09/2000 e legislacao correlata;

12.2.4. Atender aos limites máximos de emissSo de poluentes que estejam em conformidade 

com Programa de Controle da poluto do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE P7, 

conforme Resoluto Conama n° 492/2018, e legislado correlata, preferencialmente dotados de 

tecnología que faculte a diminuido da emissSo de gases e/ou substancias poluentes.

12.3. Medidas Mitigadoras: Estimular a aquisifao de veículos com processos de produjo mais 

sustentáveis e eficientes, além de promover a economía de agua e energía nos processos 

relacionados i frota de veículos.

Página 24 de 28
Rúa Simplicio Moreira. n® 1185, Centro, Imperatnz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES CUMfLtMtNTARES

13. DECI.ARACÁO DE VIABILIDADE

A viabilidad? da contratadlo se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a 

solufao proposta se mostra mais adequada, económica e eficiente para o atendí’mentó de 
nccassidade apresentada.

EjEbU equipe de planchamente declara viável esta contratadlo com base neste

Esntdo Técnico Preliminar

CesU equipe de plantíamente útelani Inviével esta contratado com base

neste Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprova^áo e asainatura:

Em vista das informadles apresentadas neste documento e considerando que foram 

cumplidos todos os requisitos para sua elaborado, estilo de acordó com as solu^Ses os agentes 

públicos signatarios.

t
lmperatriz-MA. 06 de outubro de 2025

¡untos
Administrativo

Responsável pelo EstudoMécnico Preliminar 
P0RTARIA/GRAT/PR n° 001/301$

A pro vacío da A uteri dede Competente:

Considerando a declarado de viabilidade de contratadlo dos setores técnicos, 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forme da Leí.

t~»»r3triz-MA, 42 de ^O de 2025
.

/

Ailhenií& Alves de Fritas Júnior
Presídeme da Cintura Municipal
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(x) Planejamento da Contratado e Seleçâo do Fornecedor

( ) Gestáo do Contrato

■ v -- r*i^’í'ki?$£i^ ü¿<’
¿ : PïtiImiW (X) Baixa ( ) Média ( )Alta

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

Ausencia de orçamento para efetivaçâo da contrataçào.

Rc*ponsá^>r''?

1. Antecipar-se a uní 
possive! 

contingenciamento.

Requisitante Pré-empenho

ina 26 de 28
Rúa Simplicio Moreira. n° 1185. Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09

ANÁLISE DE RISCOS



Ptbs. ^3^

ESTADO no MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERA 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

fe^ r * ^tf¿¿^»¿* > ■ ^

¿ ^B^^58^.^
BÉLulá^. 
~ - n^ «V;

1 Fase de 
pianej amento

( ) Baixa
1 > f¡

SHHHBMÍ^ffi^W*^^^
nfmMiO' r rcvtotíVú Responsavet

Mm n

■ '■« ■ ■ '

1 —
Prorrogar o prazo de 

entrega, e caso nao seja 
cumprido, aplicar as 

penalidades previstas no 
contrato.

Gestor e Fiscal do 
Contrato

Após o empenho i
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ \
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMPLEMENTARES

"^
(X) Baixa ( ) Media ( )Alta

( ) Baixa ( ) Media (X) Alta

s ■■^l
JhqwT^ÍÍHF ^

Inviabilizafáo da a^ao.

MttlVWtí^

L Manter contato com o 
fomecedor após a

Fiscai do Contrato Após a nota de 
fornecimento

emissáo da nota de
fornecimento.

1
1. Aplicar as penalidades 

contratuais e buscar
Gestor e Fiscal do 

Contrato
Após o prazo da 

entrega.
nova alternativa de

contratado.

ar Santos
nto Administrativo

Ímperatriz-MA. 06 de outubro de 2025.

Deivoft d 
Assessor do Dep

Responsável pelo Estudd^Técnico Preliminar 
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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ESTADO DO MARANHAO \

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z ^___
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMPLEMENTARES

PREGÁO ELETRÓNICO N° 013/2025 
(Processo Administrativo n” 083/2025) 

ANEXO 11 
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 
.......J..... QUE FAZEM ENTRE Si A CÁMARA 
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (MA) E A EMPRESA

■ ri !■ KT-rrirrn w8-H pHHHH““" “*■ “ ■“ »bits

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n° 69.555.019/0001 09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA 
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado, 
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n’, com sede na , doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a), portador(a) da Carteira de Identidade n° 

e do CPF n°, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 083/2025 
e em observancia ás disposipoes da Leí n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor e demais legislares aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregáo Eletrónico n° 013/2025, mediante as cláusulas e condipóes a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Contratado de empresa especializada no 
fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme especificares e quantitativos 
estabelecídos no Termo de Referencia, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo Eletrónico n° 013/2025, identificado no 
preámbulo e á proposta vencedora, independentemente de transcribo.
1.3. Discriminad0 do objeto:

ITEM DESCRIQÁO/ESPECIFICAQÁO
IDENT1FICACÁO 

CATSER UND QTD V. UNT,

1.4. Vinculam esta contratad0, independentemente de transcribo:
1.4.1. O Termo de Referencia;
1.4.2. O Edital da Licitado;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA
2.1. O prazo de vigencia deste Termo de Contrato é aqueie fixado no Termo de Referencia, com inicio 
na data de xx/xx/xxxx e encerramento em 31.12.2025, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigencia será automáticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto náo for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATI VID ADES COMPLEMENTARES

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQÁO E GESTÁO CONTRATUAIS (art 92, IV, Vil 
e XVIII)
3.1. O regime de execugáo contratual, os modelos de gesteo e de execugáo, assim como os prazos e 
condi^Ses de conclusáo, entrega, observado e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referencia, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATADO
4.1. Nao será admitida a subcontratado do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREQO
5.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$__ ()
5.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execugáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciáis incidentes, taxa de administrado, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratado.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerá o dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art, 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigóes a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os presos inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do ornamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os presos iniciáis 
seráo reajustados, mediante a aplicando, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigagóes iniciadas e concluidas e concluidas após a ocorréncia da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nao divulgado do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importancia calculada pela última variado conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Ñas aferitjóes fináis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (So), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituido, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislado entáo em vigor
7.7. Na ausencia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meló de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostila mentó.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAQÓES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sao obrigagóes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condigóes establecidas no Termo de Referencia;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou íncorrepóes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execur° do contrato e o cumprimento das obr¡gandes pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, 
forma e condi^óes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia.
8.7. Aplicar ao Contratado as san^óes previstas na leí e ueste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para ador o das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obriga^óes pelo Contratado;
8.9. Explícitamente emitir decisáo sobre todas as solicitares e reclamares relacionadas á execur® 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execur ® do ajuste.
8.10. A Administrado terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogado motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio economico-financeiro feítos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administrado nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, aínda que vinculados á execudo do contrato, bem como por qualquer daño causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAQÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigares constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execudo 
do objeto, observando, ainda, as obrigades a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versáo em portugués, e da 
relar® da rede de assisténcia técnica autorizada;
9.3. Responsabilízar-se pelos vicios e daños decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaro;
9 5. Atender as determinares regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecímento ou informado por eles 
solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorrer es 
resultantes da execur® ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizarse pelos vicios e daños decorrentes da execur® do objeto, bem como por todo 
e qualquer daño causado á Administrar® ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizar® ou o acompanhamento da execuro contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantía, caso exigida, o valor correspondente aos daños 
sofridos;
9.8. Quando nao for possfvel a verificaro da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizar® do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) certidao conjunta relativa aos tributos federáis e á Divida Ativa da Untan;
3) certidóes que comprovem a regularidade per ante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado;
4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; s
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5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
9.9. Responsabilizar se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenel arias, Aseáis, 
comerciáis e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplêneia nâo transiere a 
responsabilidade ao contratante e nâo poderá enerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 
anormal ou acídente que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual
9.11. Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo ejecutada 
de acorde com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceíros.
9.12. Manier durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, 
todas as condiçôes exigidas para habilitaçâo na licitaçâo;
9 13. Cumprir, durante todo o periodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em leí 
para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislaçâo (art 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n." 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatives de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náoseja satisfatório para o atendí mentó 
do objeto da contra taçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021
9.17 Cumprir, além dos postulados legáis vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessáríos, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnología deveráo atender às recomendaçôes 
de boa técnica e a legislaçâo de regencia;
9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execuçâo deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrila observâneia às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as 
determinaçôes dos Poderes Públicos, maniendo sempre limpo o local de execuçâo do objeto e ñas 
melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina
9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam âs especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento 
congénere
9.22 Nâo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÂO (art. 92, XII)
10.1. Nâo haverá exigencia de garantía contratual da execuçâo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
111. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Leí n° 14.133, de 2021, o contratado que.
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave daño à Administraçâo ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao intéresse coletivo;
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c) der causa á inexecudo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execud0 ou da entrega do objeto da contratado sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentad0 falsa ou prestar declarad0 falsa durante a execud0 do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execud0 d° contrato;
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11, 2. Seño aplicadas ao contratado que incorrer ñas iniradas acima descritas as seguintes sanees: 
i. Advertencia, quando o contratado der causa á inexecudo parcial do contrato, sempre que nao se 
justificar a imposid0 de penalidade mais grave (art 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas alineas "b”, “c” e "d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposid0 de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii. Declarad0 de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas 
alineas “e”, T, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como ñas alineas “b”, “c” e “d", que 
justifiquen) a imposid0 de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iv. Multa:
1. Moratoria de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentad0, suplementad0 
ou repos¡d° da garantía.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administrad0 a promover a extind° do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatoria, para as intradós descritas ñas alineas “e” a “h" do subitem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato.
4. Compensatoria, para a inexecud0 total do contrato prevista na alinea “c" do subitem 11.1, de 20% 
do valor do Contrato.
5 Para infrado descrita na alinea “b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6 Para infta^óes descritas na alinea “d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7 . Para a infrado descrita na alinea “a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infragóes:
11.3. A aplicad0 das sandes previstas neste Contrato náo excluí, em hipótese alguma, a obrigad0 
de reparad0 integral do daño causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sandes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicad0 da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
días úteis, contado da data de sua intimad0 (art 157, da Lei n° 14 133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizades cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferen^a será 
descontada da garantía prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021)
11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobranza judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicad0 enviada pela autoridade competente
11.4. A aplicad0 das sandes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
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158 da Leí n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declarado de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicado das sanees seráo considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da intrato cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os daños que déla provierem para o Contratante;
e) a implantado ou o aperfei^oamento de programa de integridade, conforme normas e orientales 
dos órgáos de controle.
11.6. Os atos previstos como intrates administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitares e contratos da Administrado Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanees aplicadas á pessoa 
jurídica seráo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administrado, á pessoa 
jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relado de coligado ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampia defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicado 
da sand°> informar e manteratualizados os dados relativos ás sanfóes por ela aplicadas, para fms de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021).
11.9. As sandes de impedimento de licitar e contratar e declarado de inidoneidade para licitar ou 
contratar sáo passiveis de reabilitado na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21
11.10. Os débitos do contratado para com a Administrado contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizades, náo inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgáo ora contratante, na forma 
da Instrucáo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINQÁO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigades de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto,
12.2. Se as obrigades nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administrado providenciar a readequado do cronograma 
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a nao conclusáo do contrato referida no ítem anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sandes administrativas; e 
b) poderá a Administr ad° optar pela extindo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execudo contratua!.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigades nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampia defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alterado social ou a modificado da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a 
extind0 se n3° restringir sua capacídade de concluir o contrato.
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12.3.2.1 Se a operado implicar mudanza da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alterado subjetiva.
12.4. O termo de extin^áo, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balando dos eventos contraíais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relajo dos pagamentos já efetuados e aínda devidos,
12.4.3. Indeniza^des e multas.
12.5. A extingo do contrato nao configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio económico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenizad0 por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado fun^áo na licitado ou atue na fiscalizado 
ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou párente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTACÁO ORQAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da contratado correrlo á conta da seguinte dotado ordmentária:

Órgáo: Cámara Municipal de Imperatriz
Unidade: Cámara de Imperatriz
Ado Fundos 01

Subfundo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper Especial: 2 003
01.122.0001.2-003 - Estrutura Física e Modernizado Tecnológica e Operacional 

Natureza da despesa 4.4 90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos: 500 - Recursos nao vinculados de Impostas

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposides contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federáis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposides 
contidas na Lei n° 8 078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAQÓES
15.1. Eventuais alterades contraíais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, ñas mesmas condides contraíais, os acréscimos ou 
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
15 3 As alterad65 contraíais deveráo ser promovidas mediante celebrad0 de termo aditivo, 
submetido á prévia aprovad0 da consultaría jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipad0 de seus efeitos, hipótese em que a formalizad0 do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mes (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que nao caracterizam alterado do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebrad0 de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBUCACÁO
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratares 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em ateneo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art, 8o, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. é eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litigios que decorrerem da execu^áo 
deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliario, conforme art. 92, §1° da Leí 
n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA), xx de xxxxxx de xxxx

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 -____________________
CPF;____________________

2-__________________
CPF:_______________

$

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



'■,'l ^.rfl/ u 
F,s-W _ 

^^[^^

ESTADO DO MARANHÂO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Frezados Senhores,

PREGÂO ELETRÔNICO N° 013/2025
(Processo Administrativo n" 083/2025)

ANEXO III
(Proposta de Preços) 

______________ de____de

(empresa), com sede na cidade de á Rúa, n.° 
, inscrita no CNPJ/MF sob o número, oeste ato representada por

, portador do CPF n ° e R.G. n.°, abaixo 
assinado propóe á Cámara Municipal de Imperatriz - MA os presos infra discriminados para o 
Contrata ^áo de empresa especializada no fornecimento de Velculo, tipo Pick-Up - Caminhonete, 
conforme condigóes, quantidades e exigencias estabelecidas, objeto do PREGAO ELETRÓNICO N° 
013/2025-CPL:

ITEM OBJETO CATMAT UND QTD P.
UNT.

P. 
TOTAL

1

VEÍCULO TIPO PICK-UP - CAMINHONETE, 
Especificares: tipo "S/10, Hilux, L200, Ranger 
e/ou similar’1, fabricaçâo nacional, cabine dupla, 
4 (quatro) portas, cor branca, prêta ou prata, 
ano/modelo de fabricaçâo a partir de 2025/2025 
ou superior, motor movido a óleo Diesel, traçâo 
4x4, turbo, Motor 2.8 ou superior; Direçâo 
Elétrica; Cambio Mecánico ou superior de no 
mínimo seis marchas, completo (ar 
condicionado, alarme, vidro elétrico e travas ñas 
quatro portas), parabarro rígido ñas rodas 
dianteiras e traseiras; potencia mínima do motor 
204 CV, equipamento de som AM/FM/MP3 ou 
superior; 0 km (zéro quilómetro), com capota 
marítima e garantía mínima de 03 (très) anos. 
Cor Branca, prêta ou prata

483232 UND 1

TOTAL_____________________ ______________

OBS: A describo mínima do objeto deverá observar a especifícagao constante no termo de 
referencia e planiíha acima, que prevalecerao sobre a identificagáo CATMAT

a) Prazo de validade da proposta, que nao poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissáo da 
“Ordem de Fornecimento” expedida pelo setor competente;
c) O valor total da proposta é de R$ _ ().

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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85386 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA
931458 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

RELAÇÀO DE ITENS - PREGÂO ELETRÓNICO N* 90013/2025-000

1 Jtens da Licitaçao

[I - Vétenlo Pick-Up

Descri^áo Detalhada: Veiculo Pick-Up Tipo Motor: Diesel, Tipo Direcao Hidráulica, Potencia Motor: Mínima 180CV, Capacidade Passageiro: 5, Tipo 
Tra^áo. 4x4, Quantidade Portas: 4, Cor: Branca, Modelo: 0 (Zero) Km

Trata mentó Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Nao

1

Critério de Juigamento:

Valor Total (R$):

Menor Prefo Critério de Valor: Valor Estimado

278.698,55

Unidade de Fomecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 30.00

Local de Entrega (Quantidade): Imperatnz/MA (1)

PREGAO ELETRÓNICO N° 90013/2025-000 UASG 9314 58 24/10/2025 08:31 (VI)
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ESTADO DO MARANHÁO CÁMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ (MA) DEPARTAMENTO DE 
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Simplicio Moreira n" 1185, Centro, nos dias úteis, no 
horario das 08:00 horas ás 12:00 horas. Imperatriz (MA) 21 
de outubro de 2025. VICTOR GABRIEL AQUINO DA 
SILVA - AGENTE DE CONTRATA^ÁO

Publicado por: Francisco Sir io Costa Silva 
Chele do Departamento de Licicacocs 

Código identificado:; ioaxyrlbwqg2025l021121020

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisoria N* 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídica e integridade. Página 2/3
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16 QUINTA - FURA, 23 - OUTUBRO - 2025 D.O. PCBUCACOES DE LERCETROS

e Esgoto - SAAE. LOCAL/SITE: https://licitainaisbrasil.com.br/. 
DATA: 06/11/2025. HORARIO: IlhOOmin. (onze horas). O Edita! 
esta disponibilizado, na íntegra, nos endereces eletrónicos: lutos: 
Iirittiinaisbrasjl.com.br/ e litios..''www.saaexodtUua govdtt. JWQs: 
a(ijj iqojií<c hnsincconiraia. tamal procedí trienio e (ittps jzpncp.gov. 
hr/app'edilais'/oagina-1. Quaisqucr informagóes através do Tel.: 
0800- 098-1296 /WhatsApp (99) 99647-5798 / e-mail: saaecodoJi- 
citacao/ú!gmajI.com ou na sala da Comissao de Contratáoslo - CPC, 
situado na Avenida Io de Maio, 1879, Centro, Codó/MA, no horario 
das 08h00min (oito horas) ás !4h00min (quaiorze horas). Codo - MA, 
20 de outubro de 2025. CARLOS FLÁVIO DA CUNHA FERREÍRA 
- Diretor Gcral do Servido Autónomo de Agua e Esgoto - SAAE do 

Municipio de Codó/MA.

PREGÁO ELETRÓNICO N" PE-007/2025-SAAE. FROC. AD­
MINISTRATIVO N" 034/2025. ORGÁO REALIZADOR: Agente 
de Contratado. BASE LEGAL: Leí n* 14.133/2021, Decreto Mu­
nicipal n° 4.448/2024, Lei n” 123/06, Leí 147/14. e suas alteragóes. 
Tipo: Menor Prego, Por Item. OBJETO: Registro de presos, visando a 
futura e eventual Contratagao de Empresa Especializada em Limpeza, 
Instalando e Manutengo de Ar-CondicSonado, a fim de atender as 
demandas do Servido Autónomo de Agua e Esgoto (SAAE) do Muni­

cipio de Codó/MA. Conforme Condigoes, Quantidades e Exigencias 
Estabelecidas no Edital e Seus Anexos. ORGÁO CONTRATANTE 
S’ervi go A u tónomo de Água e Esgoto - S A A E LOC A l /SIT l h ttps: 

licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 06/11/2025 HORARIO: I4h00min. 
(quaiorze horas). O Fdital está disponibilizado, na íntegra, nos ende- 
regos e I etrón icos: h tlps: lie i lama i ■¡brasil .coin.br/ e hlIps: //wwwisane. 1 

codo.ma.gov.br . hllps: app.lccma.it.bositicconlral.Vmural/procedi- 
mento c bttps:7ptitp.gov.bCapp editais/Ttagina- । ..Otiaisuucr infor- 
magóes alravés doTcl.: 080(1- 098-1296 /WhatsApp(99) 99647-5798 
/e-mail: saaccodo. 1 ic 1 (acao 4 tmail.com. ou na sala da Comissao de 
Contratagao - CPC, situado na Avenida Io de Maio, 1879, Centro, 
Codó/MA. no horario das OBhOOmin (oito horas) as UhOOmin (qua- 
torve horas). Codo - MA, 20 de outubro de 2025. CARLOS FLÁVIO 

DA CUNHA FERREIRA - Diretor Geral do Servigo Autónomo de 
Água e Esgoto - SAAE do Municipio de Codó/MA.

AVISO DE DISPENSA DE LICITADO DISPENSA DE 1.KT- 
TA<;ÁO V DE-0I6/2025-SAAE. PROCESSO ADMINISTRATI­
VO N" 035/2025 O SERVIDO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGO­
TO (SAAE) DE CODÓ/MA. (Órgao Carene i ador), en» atend miento 
a o §3" do art. US da Leí n“. 14.333/2021, regular nenia do pelo Decreto 
Municipal n® 4.448/2024. toma público a DISPENSA DE LICTTA- 
CM) N“ DE-00I/2025-SAAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N"03S/2025, BASE LEGAL: Lei n" 14 133/2021. Decreto Municipal 
n® 4 448/2024. Lei Complementar n1’!23/06. Lei n i47/14 e subsidia­
riamente no que cotiber as disposigoes c suas alteragóes posteriores. 
De forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREGO, com criterio 
de julgamento MENOR PREGO POR ITEM, pura o Registro de Prc- 
gos para Futura e Eventual Contratagao de Empresa Especializada no 
Fomecimento de Refeigócs do tipo Quenunha'Mannitex c Lanches 
ao Servigo Autónomo de Água c Esgoto de Codo MA. pelo Periodo 
de 12 meses, conforme condigoes. quantidades e exigencias csiabe- 
fecidas ueste Aviso de Contratagao Di re la e seus anexos. LOCAL/ 
SITE: https://licitaniaisbiasd.coni.br/. ATÉ A DATA: 3010/2025. 
HORARIO: 08h00imn. (oito horas) até as J4h00m (quatorze horas). 
O Fdital está disponibilizado na integra, nos enderegos elelrónicos 
htips://licitamaisbrasil,com.br2https://www.vargemgrande.ma.gov. 
br/acessoatnfotmacao.php. Portal Nacional de Contraiacóes Públicas 
- PNCP Quaisquer informagocs alrnvés do Tel,: 0800- 098-1296 
WhatsApp (99) 99647-5798 / e-mail: saaecodo licilacaouhgniail. 
«un. Codo - MA, 20 de outubro de 2025 . CARLOS FLÁVIO DA 
CUNHA FERREIRA - Diretor Gcral do Servigo Autónomo de Água 
c Esgoto - SAAE do Municipio de Codó/MA.

DISPENSA DE LICITACÁO N" DE-O17 2O25-SAAE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N® (136/2025. O SERVI O AUTÓNOMO DE 
AGUA E ESGOTO (SAAE) DE CODÓ/MA, (ÓrgSo Gerencjador), 
em alendimento ao §3" do art. 75 da Lei n". 14.333/2021, regula- 
meniado pelo Decreto Municipal n" 4.448 2024. toma público a 
DISPENSA DE LICITACÁO N® DE-OO1/2O25-SAAE PROCES­
SO ADMINISTRATIVO N* 035/2025, BASE LEGAL: Lei n® 
14.133/2021, Decreto Municipal n“ 4.448/2024, Lei Complementar 
n®123/06, Lei n®l47/14, e subsidiariamente no que couberas dtsposi- 
góes e suas alteragóes posteriores De forma ELE I RONICA, do tipo 
MENOR PREGO, cont criterio de julgamento MENOR PREGO 
POR ITEM, para o Registro de Pregos para Futura e Eventual Con- 
tratagáo de Empresa para Prestagao de Servidos de Licenga de Uso 
de Sistemas (Softwarcs) para licenga e cessáo de dircito de Software 
(I ocagao) para uso de Sistema integrado ao Portal da Transparencia e 
Elaboradlo do Estudo T écnico Preliminar Eletrónico (ETPE), Abrangen- 
do: Instalado, Manutengan Mensa!, Acompanhamento/ Diagramagao de 
Acesso ao Sistema c Trcinamento de Pessoal, junto ao Servigo Autó­
nomo de Água c Esgoto de Codó'MA, Conforme Condignos, Quauii- 
dades c Exigencias Estabelecidas neste Aviso de Contratagao Dircta e 
seus Anexos. LOCAL/SITE: https://Iiciiamaisbrasil.com.br'. ATÉ A 
DATA: 30/1(1/2025. HORARIO: O8hÜ0múi. (oito horas» até as l4h00nt 
(quatoizc horas) O Edita! está disponibilizado na integra, nos enderegos 
elelréíiúcos https://licitamaishia.vii airn br/https://www yargemgrande nía 
BBvja&Es^ainfonTtacao.Bhe, Portal Nacional de Contratagóes Públicas - 
PNCP. Ouaisoucr infotmagóes alravés do Tel: 0800- 098-1296 WhatsApp 
(99) 9*1647-5798 / e-mail: saacciido.licitacatVágmail.com. Codo - MA, 20 
de outubro de 2025. tartos Flávio da Cunha Ferreira- Diretor Geral do 
Servigo Autónomo de Água e Esgoto - SAAE do Municipio de Codó/MA.

CÁMARA MUNICIPAL DE 1MPERATRIZ - MA

ESTADO DO MARANHÁO CÁMARA MUNICIPAL DE IM­
PERA! R1Z(.MA) DEPARTAMENTO DE L1CI1ACÓES AVISO DE 
LICITACÁO PKEGÁO LLLTRÓN1CO n® 013/2025 A Cámara 
Municipal de Imperatriz(MA), por sen Agente de Contratagao, torna 
público para conhectmcnlo de iodos que realizará licílagao na MO- 
DAL1DADE: Pregao Eletrónico TIPO: Menor Prego CRITERIO 
DE JULGAMENTO: Menor Prego por Item. OBJETO: Contrata- 
gao de empresa especializada no tomccimento de Veícuto, tipo Pi­
ck-Up - Cannnhonetc. CÓDIGO UASG: 931458 BASE LEGAL. 
Leí n® 14.133 21 e as condigóes do Edital. Data de Abertura: 13 de 
novembro de 202 5 ás 09:00 h (nove horas), horario de Brasilia - DF. 
O Edital e seus anexos poderío ser consultados e obtidos no endereco 
e I etrónico www.gov.br/compras/pt-br,camaraimpgratriz.ma.gov. 
br. pudendo aínda ser obtido por mcio de solieitagao no e-mail cpl. 
rjnitz2Ü25£¿igmaiL£om e, por fim. consultado, lido c obtido em sua 
versan impressa mediante o recol fomento de RS: 20,00 (vinte reata) 
atiavés do Documento de Arrecadagao próprio, na sede do setor de lic- 
itagnes da Cámara Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rúa Simplicio 
Moreda n" 1185. Centro, nos dias úfeis. no horario das 08:00 horas ás 
12:00 luirás. Imperatriz (MA) 21 de outubro de 2025. VICTOR GA­
BRIEL AQLINO DA SILVA - AGENTE DE CONTRATAGAO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQA1LÁNDIA - MA

AVISO - Processo Administrativo n’24392/2025 -CHAMAMENTO 
PÚBLICO N® 009/2025 O Municipio de Agailándia, através da Se­
cretaria Municipal de Saude doravante denominada SMS. a través 
da Comissao Especial de Sefegáo. instituida pela PORTARIA N* 
003/2025-SE MUS de 15(quiitze) dia(s) do mes de outubro do ano 
de 2025 (dois mil e vinte cinco), torna público para confie: ¡mentó 
dos intciessados que fará realizar Processo de Cira intímenlo Público 
de entidad: sem fins lucrativos, qualificada como Organizagao So­
cial no ámbito do municipio Je Agailáodia-MApara gerenciamento, 
operacionalizagáo e execugaa das agóes e servigos de saúde. no ám­
bito do Hospital Municipal Dr, Gerson Abren de Souza, incluindo
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^Raelar
da Transparencia Pública

PREGÂO ELETRÔNICO N° 013/2025
Home / Transparencia / Licitaçôes / Licitaçâo

-X DADOS DA LICITAÇÂO

Nome

PREGAD ELETRÔNICO n° 013/2025

N° Processo

013/2025

Modalidade Licitaçâo

PREGAD ELETRÔNICO

Tipo de Licitaçâo

Menor Preço

Data de Abertura



13/11/2025

/alor Estimado

278.698,55

Objeto

Contratado de empresa especializada no Contratado de empresa 
especializada no fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete, 
conforme condipóes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste 
instrumento

- amará MUNICIPAL 3 
™ -MA

F Proc* c?bW)$9>

DOCUMENTOS

Nome Data Envio

EDITAL PE 013/2025 23/10/2025 12:10:25

Arquivo

Baixar Arquivo

ß PDF ßEXCEL 6 Imprimir

U Enderezo: Rúa Simplicio Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA, CEP: 65901-490, 
CNPJ:69.555.019/0001-09.

S Email: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br 

^ Telefone: 99 3525-3452



W > Edil.il;

Editai n° 90013/2025
Acessar Conlrataçiio

Última otuabracáo 28/10/2025

Local: Imperatriz/MA Órgáo: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 931458 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

Modalidade da contratado: Pregáo - Eletrónico Amparo legal; Leí 14.133/2021, Art, 28,1

Modo de disputa: Aberto Registro de prego: Nao Fonte ornamentaria: Nao informada

Data de divulgado no PNCP: 28/10/2025 Situado: Divulgada no PNCP

= Poda i tJaciona 1 dg Contraía*: pes PuUicas

Data fim de recebimento de propostas: 13/11/2025 09:00 (horario de Brasilia)

Id contratacáo PNCP: 69555O19OOO1O9-1-OOOO19/2O25 Fonte: Compras gov.br

Tipo: Edital

Q X Entrar

Objeto:

Coniratacáo de empresa especializada no fornecímento de Veiculo, tipo Pick-Up - Caminhonete

Informado complementar:

Para as respostas de esclarecimientos e impugnagóes deste edital acesse o link:
https://cnetmobile.estalciro.scrpro.gQv.br/comprasnet-v/eb/public/landing7destino-quadro- 
informativo&compía -93145805900132025

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 278.698 55

Itens Arquivos Histórico

Nome

93145805900132025000

Embir Tide 1 lions

Data/Hora de Inclusâo Tipo ;

28/10/2025 - 070312 Edital

Página: 1

mtal Nacional de ContraiaQóes Publicas 
íl? ; t. ¡i k a óivulgacao centralizada e 

i sedéete Liotagóesa contratos 
ipvel diploma.



FRANCISCO SAVIO COSTA SILVA F ..

X Procedimento Licitatório

CaMara fi 
"^fra

'MW 
'■'“M^i^ç

Informacáo ciceita

CNPJ
Procedimento

69555019000109

Id
Procedimento

PE0132025

ID da
Contratado
Pncp

69555019000109-1-000019/2025

Número do
Procedimento

i J

Ano do
Procedimento

2025

Tipo de
Procedimento

PE

Número do
Processo

083

Ano do
Processo

2025

Data
Publicado

23/10/2025

Fundamentado Artigo 28, inciso I, da Lei n° 14.133/2021

Criterio

Finalidade 2

Sistema Pregáo COMPRAS GOV

Regime
Execud0

Objeto
Contratado de empresa especializada no Contratado de empresa especi 
fornecimento de Vétenlo, tipo Pick-Up - Camínhonete

CPFda
Autoridade 63636018353
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TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO
PERÍODO- 27 11) 21125 - 31 10 202>
ENUDADI -
DATA DE CRUÇÀO: 03 11/2025 12:00:55
CODIGO DE ALTEN ll< IDADE tiiX6ea'k-f9l f-49e2^f>öd-d..u ' I t.^up.

Procedimento Licitatório
. cnpj 
procedimento

Id 
procedimento

numero 
procedimento

ano 
procedimento

tipo 
procedimento

cpf envio data envio cpf 
exclusao

data 
exclusao

status

69555019000109 CP0032025 3 2025 CP 03330894300 30/10/2025 ENVIADO

69555019000109 PEOU2025 13 2025 PE 0 33 30894 300 30/10/2025 ENVIADO

Total Procedimento Licitatório: 2

página I de 1
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ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITALES E CONTRATOS

PROPOSTA 
EMPRESA 

UNITY SOLUCOES E SERVICOS 
CNPJ: 51.475.492/0001-02

Rua Simplicio Moreira, n’ 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5SS.019/0001-09



yUNITY

UNITY SOLUÇÔES E SERVIÇOS

A
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ MA
Ref: Dispensa Eletrônica 90013/2025 - Proposta
Código UASG: 931458.

Razad Social 
Nome Fantasía
CNPJ
Inscnçâo Estadual
Endereço
Baifro

UNITY SOLUÇOES E SERVIÇOS LTDA

UNITY SERVIÇOS 
51 475 492/0001-02 
08 234 419/001-86

: SHS, Quadra 06 Brasil 21, Bloco A. Sala 501. Brasilia - DF, CEP 70316-102

BRASILIA ___________________
' Cidade BRASI LIA-OF

CEP: 70316-102
Telefone 161 9-6131-5723}
E-mail unity servicosdf@gma il com
Dados Banca ríos Durait i3a«rcjnu!K [-^l-“ ô< li. t-., E^ati fr EŒ* --lyuir. hl -’üi 1 ^ L^b Gwrerrtii nYir»i-.E

• Declaramos que nos presos estáo inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administraQáo, materials, servidos e encargos 

sociais.

VALOR TOTAL: 267.970,00 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS)

DESCRIÇÂO CATSER
UND

MEDIDA QUANT.
VLR. UNITARIO Valor TOTAL

LOCACÁO 
VEÍCULO TIPO 

PICK-UP - 
CAMINHONETE. 

SEM 
MOTORISTA E 

SEM 
COMBUSTÍVEL, 

Especifica 0es: 
tipo S/10

20893 unidade 1 R$ 267.970,00 R$ 267.970,00

Prazo de Validade da Proposta: 60 (NOVENTA) dias.

Prazo de execuQáo do objeto: 30 (TRINTA) dias corridos, contados da data 

de assinatura do contrato.

Prazo de Vigencia: 12 (DOZE) MESES.

O (61) 98131-5723
O SHS Quadra 06, Bloco A, Sala 501, Edificio Brasil 21, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70.316-102

© unityservicosdf@gmail.com



entidade contratante ou res pons ave I pela licita cao (Lei 14.133/21).

• Declaramos aceitar todas as condicoes e exigencias do órgáo.

Atenc ¡osa mente,

Brasilia - DF, 13 de novembro de 2025

UNITY' SOLUCOES E Assinado de forma digital por 
SERVICOS UNITY SOLUCOES E SERV'COS
_ LTDA:51475492000102

LTDA:514754920001 Dados: 2025.11.13 hT27:43

02 -0300’

MARIA DE FATIMA DA COSTA FELIX
CPF 069 784.171-57
Ci: 3646727 SESP-DF
Representante Legal

0 (61) 98131-5723
O SHS Quadra 06, Bloco A, Sata 501, Edifido Brasil 21, Asa Sul, Brasilia-DF, CEP: 70.316-102

® unityservicosdf@gmail.com



MINISTÉRIO DAS RELAQOES EXTERIORES
ESCRITÓRfO DE REPRESENTADO EM SÁO PAULO

TERMO DE ENCERRAMIENTO DE CONTRATO

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 02/2025, ENTRE O 

ESCRITORIO DE REPRESENTADO DO MINISTÉRIO DAS 

RELACÓES EXTERIORES EM SAO PAULO E A EMPRESA UNITY 
SOLUQÓES E SERVIAOS LTDA.

A Uniáo, por intermedio do Escritorio de Representado do Ministerio das Relaces Exteriores em 

Sao Paulo, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1478, 6“ andar, CEP 01451-001, na cidade 

de Sao Paulo/SP, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02,961,536/0001-07, neste ato representado pelo 

Embaixador Alfredo José Cavalcanti Jordáo de Camargo, nomeado(a) pela Portaría n° 1.123, de 30 

de agosto de 2023, publicada no DOU de 31 de agosto de 2023, portador da Matrícula Funcional n° 

1077457, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa e a empresa UNITY SOLUQÓES E 

SERVtQOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 51 475.492/0001-02, sediado(a) na SHS, Quadra 

06, Brasil 21, Bloco A, Sala 501 em Brasilia - DF, CEP 70316-102, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por María de Fátima da Costa Félix, Portadora da Carteira 
de identidade n° 3646727 SESP DF e CPF n": 069.784.171-57, representante legal, conforme atos 

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n° 09031.200001/2025-26 e o 

ítem 2.1 do contrato originario.

1. CLÁUSULA PRIMERA - DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL

1.1. O presente contrato está sendo encen ado em razáo do término de sua vigéncia contratual 
e o nao interesse da continuidade. O encerra mentó ocorrerá na data de 22/05/2025, 
conforme disposto no ítem 2.1 do contrato originário.

1,2, As partes, de comum acordo, concedem-se mutuamente quitado de todas as obrigapóes 

diretas e ind ¡retas decorrentes deste contrato, atestando que todas as exigencias e 

responsabilidades estabelecidas foram integralmente cumpridas. Desta forma, náo há 

mais qualquer pendencia ou reclamapáo a ser falta por nenhuma das partes envolvidas.

Sao Paulo, 23 de maio de 2025,

Maria de Fatima da Costa Felix

Representante Legal

UNITY SOLUQOES E SERVtQOS LTDA



►“RtíElTURA
SANIA LUZIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADO DE VIGILANCIA AMBIENTAL 

E CONTROLE DE ZOONOSES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de comprova^áo de Capacidade Técnica, que 
a empresa UNITY SOLUQÖES E SERVIAOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 51.475.492/0001-02, Inscribo Estadual n° 08.234.419/001-86, 
estabelecida naSHS, Quadra 06, Brasil 21, Bloco A, Sala 501, Brasilia - DF, 
CEP 70316-102, Brasilia/DF, CEP 71.071-024, forneceu de forma satisfatória 
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, inscrito no sob o 
CNPJ10.651.417/0001-78, localizado na Av. VIII, 50 - Carreira Comprida, 
Santa Luzia - MG, 33045-090 referente a Dispensa Eletrónica 90013/2024 
UASG 985155 conforme detalhamento a seguir:

Objeto:

DESCRIÇÂO

SERVIÇO DE DIVULGAÇÂO POR CARRO DE SOM

Divulgaçâo por meio de carro de som, com dois vélenlos divulgando simultáneamente, por 120 horas 

nos bairros adjacentes á Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

Atestamos, aínda, que a referida empresa atendeu satisfatoriamente ao 

fornecimento dos itens citados, nao constando até a presente data nada que a 
desabone.

Santa Luzia, 22 de outubro de 2024
Documenta assihadc ciigii Anteil te 

gl* DAMELA SIQ UEIRA VELOSO S TARLING

Data: 22/ in/ 2024 08 21.31 -0100 
ver < hq ue en t It r cps; //va Lidaj. i ci .¿om .br

Daniela Siqueira Veloso Starling
Coordenadora de Vigilancia Ambiental e Controle de Zoonoses

AV. VIII, N° 50 - BAIRRO CARREIRA COMPRIDA - SANTA LUZIA - CEP 33.045.090 - MINAS GERAIS, 
3642-3836



^ MEMORIAL

Governo do Estado de Sao Paulo 
Funda^ao Memorial América Latina 

Divisáo Operacional - DAF

INFORMAQÁO

N° do Processo: 267.00000059/2024-80
Interessado: Diretoria Administrativa E Financeira, GLA-Setor De Arquivo E 

Anexos, Gerencia Financeira, Presidencia

Assunto: Contrata^áo de Empresa para locagáo de l(um) veículo do grupo B.

MEMORIAL
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Fundaqáo Memorial da América Latina,CNPJ:61.571.923/0001-98, com sede na Av. Mario de 
Andrade,664, bairro Barra Funda, cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, CEP 01156-001, por 
meio do seu representante Angelo de Jesus Ferreira Lopes, portador do R.G: 14193239-9 e 
CPF:083748068-00, Analisa Executive, atesta para fins de comprovaQao de capacidade técnica 
que a empresa UNITY SOLUQÓES E SERVIQOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 
51.475.492/0001-02, Inscriqáo Estadual n° 08.234.419/001-86, estabelecida na SHS, Quadra 
06, Brasil 21, Bloco A, Sala 501, Brasília-DF, CEP 70316-102, Brasília/DF - CEP 71.071-024 
fornece desde 01/08/2025 até a presente data o servido abaixo discriminado, em virtude do 
contrato n° 013/2025, celebrado entre as partes:

1 CONTRATO SERVIQOS SITUAQÁO
013/2025 LOCAQÁO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO 

MODELO SEDAN COMPLETO COM 
CONDUTOR COM DEDICAQÁO DE MÁO DE 
OBRA EXCLUSIVA DE 2a A 6a FEIRA, 44 
HORAS SEMANAIS, INCLUCO MANUTENQÁO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, SUBSTITUIQÁO 
DE VEÍCULO QUANDO NECESSÁRIO, 
SEGURO TOTAL E DEMAIS ENCARGOS 
1NERENTES A LOCAQÁO DO VEÍCULO.

QUANTIDADE: 01 (UM) VEÍCULO
VALOR MENSAL: R$ 9.660,00 (NOVE MIL 
SEISCENTOS E SESSENTA REAIS) 
PRAZO CONTRATUAL: 30 (TRINTA) MESES 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 289.800,00 
(DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E 
OITOCENTOS RE AIS)____________________

De 
01/08/2025 

até a 
presente 

data



FIs.__ C< J ^------ -------- —

Proc.tO^SS - I

Esclarecemos que a empresa contratada tem executado o contrato de locacáo de vejculos de forma 
satisfatória cumprindo todas as obrigacóes contratuais.

Sào Paulo, 21 DE OUTUBRO de 2025.

NOME: ANGELO DE JESUS FERREIRA LOPES R. G : 14.193.239-9
CPF: 083.748.068-00 CARGO:ANALISTA EXECUTIVO
TELEFONE PARA CONTATO:(11) 38234638

Sáo Paulo, na data da assinatura digital.

ANGELO DE JESUS FERREIRA LOPES 
DIVISÄO OPERACIONAL

Documento assinado eletronicamente por Angelo De Jesús Ferreira Lopes, Chefe da 
Divisao Operacional, em 21/10/2025, as 10:56, conforme horario oficial de Brasilia, com 
fundamento no Decreto EstaduaJ n° 67.641, de 10 de abril de 2023..

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https.://se i.sp,gov,br/sei/controlador externo. phD?
acao-dgcumento_cün1enr&r[l argap acesso _externo=0 , informando o código verificador 
0086627112 e o código CRC 4FAC9A3D.

nn^AA



ESTADO DO MARANHÁO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITALES E CONTRATOS

■^ofs lEcisuam*

/¿AMARA MUNICIPALOt \ 

" iWPFRATRIZ - MA 

■ iPt___-
Proc^í^^5--

PROPOSTA 
EMPRESA 

REAVEL VEICULOS LTDA 
CNPJ: 30.260.538/0001-04

Rúa Simplicio Moreira, n” 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



REAVEL

/cámara munic^ 

ns Ji— 

Proc^mSJL-J

GOIANIA GO, 13 DE NOVEMBRO DE 2025

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z - MA
COM1SSÁO DE LICIT AQÓES E CONTRATOS

PREGÁO ELETRÓNICO N2 013/2025
ABERTURA EM 13/11/202 5 AS 09H00MIN

PROPOSTA DE PREpO REALINHADA

A EMPRESA REAVEL VE1CUL0S LTDA, CNPJ N° 30.260.538/0001-04, LE Ns 10.724.767-4, SED1ADAÁ RUA 
C-180, N« 176, QD. 617 LOTE 19/20, SALA 04 - BAIRRO NOVA SUÍQA CEP.: 74.280-090 GOIANIA - GOIÁS - 
BRASIL; TENDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR RG 4901708 22 
VIA SSP/GO, CPF: 039.457.331-54, PROPR1ETÁRIO/TITULAR TENDO EXAMINADO O EDITAL, VEM 

- APRESENTAR NOSSA PROPOSTA DE PREL

ITEM1
MODELO/ANO: TOYOTA HILUX POWER PACK CABINE DUPLA MT - 25/25

QTD 1 (UMA) UND
VALOR UNITÁR1O R$: 268.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS)
VALOR TOTAL R$: RS: 268.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS)

DESCRIBO DO TERMO DE REFERENCIA:
VEÍCULO TIPO PICK-UP - CAM1NHONETE, ESPECIFICALES: TIPO "S/10, HILUX, L200, RANGER E/OU 
SIMILAR", FABRICADO NACIONAL, CAB1NE DUPLA, 4 (QUATRO) PORTAS, COR BRANCA, PRETA OU PRATA, 
ANO/MODELO DE FABRICADO A PARTIR DE 2025/2025 OU SUPERIOR, MOTOR MOVIDO A ÓLEO DIESEL, 
TRAQÁO 4X4, TURBO, MOTOR 2.8 OU SUPERIOR; DIREQÁO ELÉTR1CA; CÁMB1O MECÁNICO OU SUPERIOR DE 
NO MÍNIMO SEIS MARCHAS; COMPLETO (AR CONDICIONADO, ALARME, VIDRO ELÉTR1C0 E TRAVAS ÑAS 
QUATRO PORTAS), PARABARRO RÍGIDO ÑAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS; POTÉNCIA MÍNIMA DO 
MOTOR 204 CV, EQUIPAMENTO DE SOM AM/FM/MP3 OU SUPERIOR; 0 KM (ZERO QUILOMETRO), COM 
CAPOTA MARÍTIMA E GARANTIA MÍNIMA DE 03 (TRES) ANOS. COR BRANCA, PRETA OU PRATA.

• ENTREGA E LOCAL DO OBJETO:

CONFORME EDITAL

• FORMA DE PAGAMENTO:

O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS ÚTE1S CONTADOS DA 
FINALIZADO DA LIQUIDAQÁO DA DESPESA.

CONTA PARA PAGAMENTO:

• BANCO S1COOB - AG: 5004, CC: 1.045.858-1

CASO A NOSSA PROPOSTA SEJA ACEITA, COMPROMETEMO-NOS:

REAVEL VEICULOS LTDA
RUA C-180, N° 176. QD. 617 LOTE 19/20, SALA 04 - BAIRRO NOVA SLltQA

CEP.; 74.280-090GOIANIA - GO // lkitacao@reavelyeiculos.coiT
(62) 3434 0877// (62) 3434 0879



• ESTAMOS DE ACORDO COM TODOS OS TERMOS DO EDITAL.

• A VALIDADE DA PROPOSTA SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PAK11K da da ja da 
SESSÁO PÚBLICA DO PREGAD.

• GARANTIA DO VEICULO SERÁ DE 36 (TR1NTA E SEIS) MESES.

• O CONTRATANTE DEVERÁ FORNECER GARANTIA E REVISOES EM CONFORMIDADE COM O MANUAL 
DO VEÍCULO.

• PRAZO DE INICIO DE FORNEC1MENTO/EXECUÓÁO DOS SERVIAOS DE ACORDO COM 0 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

• DECLARO QUE ESTA PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÁO FOI, NO TODO OU EM PARTE DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

r_ DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA 
PRESENTE LICITACÁO, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA

• A INTENCÁO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA PRESENTE 
LICITACÁO NÁO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

• DECLARAMOS DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÓMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 
GUSTOS PARA ATEND1MENTO DOS D1REITOS TRABALH1STAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIDO 
FEDERAL, ÑAS LEIS TRABALHISTAS, ÑAS NORMAS 1NFRALEGAIS, ÑAS CONVENCES COLETIVAS DE 
TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS 
PROPOSTAS, CONFORME DISPOSICÁO DO ARTIGO 63, §1^, DA LEI N® 14.133/2021.

• DECLARO QUE NÁO INCIDE ÑAS VEDALES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021

KtHVEL As si na do de forma
VFICUI 05 digital por REAVEL 
---------------------- VEICUL05

LTDA:3026 ltda3O26O538oo
053800010 Dados:2025.11 13

1403:38-03'00'

REAVEL VEICULOS LTDA
CNPJ 30.260.538/0001-04

REAVEL VElCULOS LTDA
RUA C-180, N8 176, QD. 617 LOTE 19/20, SALA 04 - BAIRRO NOVA SUtQ\

CEP.: 74.280-090 GOIANIA - GO // licitacao@reayelYekulas.ujin
(62) 3434.0877 // (62) 3434-0879



HI LUX
Aproveite o melhor da 
mobilidade com a KINTO.

---------------------  MOTORIZAÇÂO ----------------------
MOTOR

2.8L
diesel D-4D
16 V tinte

POTENCIA TORQUE

204/ 50,9/
3 400 2 MO
kvApmS (kgf m/rpm)

TRAÇÂO

4x2 14x4
«dutlda cam «c l□n■m*^tH tlilröiwa,
VSC kont/odí el«H0nlca d> calabiHdade) « X Iwt
ItanbVlB «Ulrfiráco rl* traf Jal cam Huí»** do diferencia

PRINCIPAIS EOUIPAMENTOS
ESTILO

■ Capota marítima
• Faróis de LED
• Faróis de neblina dianteiros de LED
• Grade do radiador com logo Toyota
■ Lantemas de neblina traseiras
■ Lantemas traseras em LED

’ac;anetas externas cromadas
., laganetas internas cromadas
• Molduras ñas caixas de roda Exclusivas SRX Plus
• Nivelamento dos faróis dianteiros automático
■ Para barro dianteiro
• Para-choque dianteiro pintado na cor do veiculo
• Para-choque traseiro cromado
• Retrovisores externos cromados
• Santa ntonio

CONFORTO E CONVENIENCIA
• 2 entradas USB traseiras (carregamento)
• 6 alto-falantes 2 tweeters e 1 subwoofer (Sistema de som JBL*)
• AcendimentO automático dos faróis
• Ar-condicionado integrado frió e quente digital duas zonas
• Sancos dianteiros ventilados
• Banco do motorista com ajuste de altura (Elétrico)
• Banco do motorista com ajuste de distancia e inclinando (Elétrico)
• Banco traseiro com assento rebathrel 60/40
• Caramba com 4 ganchos intemos
• Camera de Ré instalada na porta da caramba (360° - PVM)
• Coluna de diregao com regulagem de altura e profundidade
• Comando interno de abertura da tampa do tanque de combustível
• Compartimento refrigerado no painel
• Computador de bordo com tela de 4,2" de TFT com funtjóes. autonomía, 
aviso das portas abertas, consumo medio e instantáneo de combustível. 
indicador de modo económico, hodómetros total e parcial, temperatura 
externa, velocidade media do veiculo, visualizado de áudio

• Modos de selecao de condujo Eco e Power
• Pacote de couro (volante e manopla de cambio)
■ Protetor de caramba

• Retrovisor interno eletrocrómico
• Retrovisores externos eletrorretráteis com regulagem etétrica e 
indicador de direcáo

• Revestimiento dos bancos em couro perforado e material sintético'
• Saída de ar central para os bancos traseiras
• Seletor para troca de tracáo
• Sistema Multimidia com tela de 9", entrada USB, conexáo Bluetooth*, 
espelhamento Android Auto* e Apple Car Play* sem cabos
(Wireless Connectivity)

• Smart Entry: (sistema inteligente de destravamento das portas por 
sensores) e Start Button/Push Start (sistema de partida sem chave)

• Tomada de energia (12V) na cabine
• Vidros elétricos e sistema de abertura e fechamento com um toque, 
com anti es mag amento

- Volante com comandos integrados de telefone, áudio, vídeo, computador 
de bordo e T$S¡

SEGURANZA
• 7 Airbags: 1 de joelho (motorista), 2 de cortina, 2 frontais e 2 laterais
• Alerta de Mudanza de Faixa (Lañe Departure Alert - LDA)
’ Assistente de pré-colisao frontal (Pre-crash System - PCS) com 

alerta sonora e visual e. se necessário, frenaqem automática com 
reconhecimento para carros, pedestres e ciclistas

■ Assistente de reboque e Assistente de subida (HAC) e descida (DAC)
• Controle de velocidade de cruzeiro adaptativo
(Adaptive Cruise Control - ACC)

• Controle eletrónico de estabílidade do veiculo (VSC) e Controle 
eletrónico de tragáo (A-TRC)

• Luz de conducao diurna e Luz de frenagem emergencial automática
■ Sensores de estacionamiento dianteiros (2) e traseiras (4)
• Services Conectados Toyota3
• Sistema de alarme perimétrico e volumétrico
• Pravas elétricas com acionamento a distancia e controle na

chave para abertura e fechamento das 4 portas

Conlleva o Hilux atravér
do OR CODE ou ace«««:

TOYOTA.COM -BR/MODE LOS/HI LUX CABIKE-DUPIA

Tenha tude que a TOf OTA 
öferrce «empre à mao, 
0AÍXE O APP ATRÄVE5 DO OR CODE

Êl r^oya tanjo ti r-Mir

Paz no tránsito cometa por vocé.

'O /ToycïtaDoBrasil Ci /toyaObrasil 03 /tCÿôu -da-brasil

SAC: ÛÛOÛ 703 0206 | cliente s ©sac.toyû ta.com.br IHCO TOYOTA

T CW OTA 
SERVIÇOS 

CONECTAD«»

'Atabamentct interno com parres revestidas de couro (parte anterior dos bancos dianteiros e trasoíros, volante é manopla de cámtnü)e partes revesadas de material sintético (parte posterior dos 
........* - H> lateras eparreanterioce posterior dos apotos de cabec^dia^C^ripS'ecráSeiíiDseldteraisdaspdrtdS) A Toyotareserva-seoditeito de alterar

as aspee ipiles «je seus । ■ ■ - sem ■ ww previo. 'Nevos sistemas de seguranza ativos. corno 0 Toyota Safeco sense (T5SJ. sao profetados paro auxiliar o motorista, eies nao s3o poetados para
subsctai -lo, taíRMuco paró sidtotitutr os temáis ¡tees de seguranza c*s comocrnto de seguraní;aeairbags. Em todos osmomeareis. o motoristadeve permanecer no controle integral deseuvetouto O 
HflHBHBHHí rsófe íd  ̂I® “ p^b4 • d>i s ®1 *s®M* i & 3pñ d h>£flMBife*a nÜiwB" I mw a a I h^mm íWM ■ £ vigoras । ■ miu ^MMgdÉnra i tai ■HMM^^* Vw™ ■ 
Consulte funcionalidades, dispon ibilitete e tondices dos Serviros Conectados em vuwwtoycitdcomWú^ Alguns destes neos poden) nao estar disportueis no mercado brasilero no 

ito da compra Algún 5 atestónos oto sio compatlweis com certas werstes de acabamentodo modelo do yetarlo. Consulte 0 distribuidor auriwado Toyota de suaregiáo paca mats mfonmaedes
<*= au. ^ «^ ^ pessoas Físicas, que adquinrem os veiculbs por meco de fmáic«mento cono-arado edm o Sanco Toyota e em toda a rodo de distribuidores, com garantía 
da reempra do t cu»■■ adquirido peta distribuidor Toyota, por 00% roicenta por tentó) do valor na Tafeóla Hipe vigente, na forma e constes estabaletidas ñas Londiróes Ge*a«s do 
r^nFicado te »^-^1 ■ -o iariu& p no Manual de Recompra (urde condenes no site wwuv.tovora.com.br/cictotQVQca). A Toyota do Brasil Ltda garante seus vétalos em «otel^oes 
rwirmait <fe ... contra defeitos de fabocacaó de pecas «tu de morTtagern. desde que todas as manuteo^tes (preventivas, «orretn/ás e emergencia«;) sepm realizadas 
na Sua rede de concessenanas autorizadas Toyota, por um período total de cobertura básica de 60 (sessenta) meses, no cajo de welcJos utilizados p^a f«s particulares e, 

caía d< o nmcrciai fio (sesse 1 o .1 — ou lOOQOO km (cem mi quilómetros). o Que acorrer primera contados a partir da daca de entrega do veiculo aera-quilOmetro
Anó^ o tenpino da garantía básica ele 60 (sessenta) meses para vekutas Hito* e 5Wf4 ¿02 0002 5 em diante, o cliente pederá anvar a extensao da garantía de modo oue o 
vetak- passará a contar com cobertura adicional de mais 12 (nozo) meses ou 10000 km (dez mí quilómetros), o que acorrer primero. Esta cohén uta adicional é renowível 
peto mesmo prazo e quilometragem. ate o limite máximo de mais 60 (sesseora) meses (totalizando mas, cinco anos) ou até 200 000 km (duaentos mil quilómetros 1 oara uso 
partic r ou ate 00000 km («em m4 quilómetros), para uso comercial, pfevJwendn sempre o que acorrer pcimerro para ambos os epos de uso Para ■ ■
ne-^i * que o vecdo retina' realizado todas as revistes penüdcas na Rede de Concesiionánas Autorizadas Toyota conforme indicado na Manual do Proprietáno e aterida 
ás temáis caridades aU especificadas Consulte o Manual do Proprietácio, o site wwwr.royotacorrbí, ou o QP cede ao lado para acessar todas as. regras e tondices da garantía



Hl LUX
Aproveite o meLhor da 
mobilidade com a KINTO.

---------------------  MOTORIZAÇÂO ----------------------
MOTOR

2.8L
desel 040
16 V turbo

POTÉNCIA 

204/ 
Ï4æ 
(cv/rpni)

TORQUE

50,9/
?.™

(kgf m/rprn]

TRAÇÀO

4x2 14x4
AUTOM

SRX
CABINE DUPLA 

DIESEL

KÎNTO

raduzad* j;qw »<nx\*rK#-iltj fcf#41¿ril<U.
¥SC ^oMral« íl«TÍnite dé #st»tahJ*<»| » A tac
[contra Ln «LeUönteo fit Inçia}uwn bloquais dn tfriei^ncifiL

6 VELOCIDADES
SEQUENCIAL

------------------------------------------------ PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS -----------------------------------------

ESTILO
• Capota marítima
• Taráis de LED
• Faráis de neblina dianteiros de LED
■ Grade do radiador com logo Toyota
• Lantemas de neblina traseiras

La ruernas traseiras em LED
lagaretas externas cromadas

' ^ida^anetas internas cromadas
• Nivela mentó dos faráis dianteiros automático
• Para barro dianteiro e traseiro
• Para-choque dianteiro pintado na cor do veículo
• Para-choque traseiro cromado
■ Retrovisores externos cromados

CONFORTO E CONVENIENCIA
• 2 entradas USB traseiras (carregamento)
• 6 alto-falantes, 2 tweeters e 1 subwoofer (Sistema de som JBL*)
• Acendimento automático dos faráis
• Ar-condicionado integrado (rio e quente digital duas zonas.
• Bancos dianteiros ventilados
• Sanco do motorista com ajuste de altura (ftétrico)
• Banco do motorista com ajuste de distancia e incÚnacao (Elétrico)
• Banco traseiro com assento rebatível 60/40
• Caramba com 4 ganchos internos
• Camera de Ré instalada na porta da caramba (360° - PVM)
• Coluna de direcáo com regulagem de altura e profundidade
• Comando interno de abertura da tampa do tanque de combustivel
• Compartimento refrigerado no painel
• Computador de bordo com tela de 4,2" de TFT com fungóes: autonomía, 

aviso das portas abertas, consumo medio e instantáneo de combustivel, 
indicador de modo económico, hodómetros total e parcial, temperatura 
externa, velocidade média do veiculo, visualizado de áudio

• Modos de sele^ao de condu^ao Eco e Power
• Pacote de couro (volante e manopla de cambio)
■ Protetor de caramba
• Retrovisor interno eletrocrómico

• Retrovisores externos eletrorretráteis com regulagem elétrica e 
indicador de direcáo

• Revestimento dos bancos em couro perforado e material sintético1
• Saída de ar central para os bancos traseiras
• Seletor para troca de tracáo
• Sistema Multimidia com tela de 9". entrada USB, conexáo Bluetooth*. 
espelhamento Android Auto* e Apple CarPlay* sem cabos
(Wireless Connectivity)

■ Smart Entry: [sistema inteligente de destravamento das portas por 
sensores) e Start Button/Push Start (sistema de partida sem chave)

• Tomada de energía (12V) na cabine
• Vidros elétricos e sistema de abertura e fechamento com um toque, 
com antiesmagamento

• Volante com comandos integrados de telefone, áudio, vídeo, computador 
de bordo e TSS1

SEGURAN^
• 7 Airbags. 1 de joelho (motorista), 2 de cortina, 2 frontais e 2 laterais
• Alerta de Mudanza de Faixa (Lañe Departure Alert - LDA)
• Assistente de pré-colisáo frontal (Pre-crash System - PC5) com 
alerta sonoro e visual e. se necessário, frenagem automática com 
reconhecimento para carros, pedestres e ciclistas

• Assistente de reboque e Assistente de subida (HAC) e descida (DAC)
• Controle de velocidade de cruzeiro adaptativo
(Adaptive Cruise Control - ACC)

• Controle eletrónico de estabilidade do veículo (VSC) e Controle 
eletrónico de trajeo (A-TRC)

• Luz de condujo diurna e Luz de frenag n emergencial automática
■ Sensores de estacionamento dianteiros (2) e traseiras (4)
• Services Conectados Toyota’
• Sistema de atarme penmétrico e volumétrico
• Travas elétricas com acionamento a distancia e controle na
chave para abertura e fechamento das 4 portas

Conhe^a o Hilux atraves
do QR CODE Qu acesiai

TOYOTA COM. BR/MOD ELOS/ Hl LUX-CABI NE-D U PLA

(§) @royöTddob*asll «
TOYOTA
APP

Ten h 31 ud a que a TOVOTA 
gieren «ampre a mao.
BAUE O APP ATRÄVES DO QR CODE

Paz na transito começa por voce.

O /ToyotaCtaeras4
^^J/tuyotabrasll 03 / roy □ La-cto-brasil

SAC 00 ÛÛ 703 0206 | d i entes@sac.toyDtö com.fr 3Œ^^

Acteamenro irtremocom partes remitidas te couro (parte teterinr das bancos diaoceiros e rraseifós. volante e manopla de cAmhio) e partes reuostidas te material «.toree ir o (pane pastero dos 
bancos cfenreiros. lateas (tos bancos diaotwní e trasoíros, IrteMis o parte aorer «ir e postear dos apotos de cateeariíanteiros e trasera e Lateo idas porras] A Túvola reserva-sea diré, cade iterar 
as especificantes de seos produces sem awsn prévo ^auas sistemas de segura^* at/uos corma Tobara Safery Sensc(TSS), sSo poetados paca auxiliar nmotofistaielesnan sao proferidas para 
subte ir»n-in. tampouco para substituir nsdemaisicens A* spgi janea, tais cormcmto de seguran  ̂ea^hags Emttetos te momentos, o motorista de ve permanecer no < narróle «legrad de seuveicuto 0 
fLriXiDri.3íTieomteTü^[,3i$;ditetyS&nSiú0odpserafetate.diiw ULi1LiLi||W1;u.rtirrk5j^^
Cónsul tí* fitocmnaiidades. disponfcilidade e contóte do. Service Conectados em iiuMuwEnyrxAcümbrrccto«^ fuguns testes itens podem nao estar cksporitueis no mercado brasero no 

momento da compra Aigt^s ¿«estante nao nao compelas com certas versóte úp acabamen to do mótela dn wekuio Consulte o distribuidor aue orinado Tnyata de sua i egiao para mais informar des 
Tondittes uAl<ias as pessoas fiscas que adq^mem os ueirulos por meio de inane lamento contratado com o sanco Toyota e em toda a rete te distribuidores, com garantía 

■ nprnmpra te ue«ulú adtMrite pelo discteuirinr Toyota, por £0% (oiteoca par rento) te valar oa Tatuca Fipe agente, na forma e cántete^ establecidas ñas Condictes óer*i do 
Cerifícate de Recompra te líele Jo e te Manual te Recompca (tute cotei^oes no site iAn*iwr.foyota com.br/cictoEovoca) A Toyota te Brasil Ltda. garante seus veirulos em conckúes 
normáis de ufiliíarSo contra deferios te fabrica^ de peras ou te montagem. desde que todas as maoutenqOes (preventivas, corret«uaE e emergencias) se^m realzadas 
na sua rete te coteossionanas autopiadas, Toyota, par um periodo rural de cobertura básica de f>0 (sessenta) meses, no roso de veicutos utilizados para fns particulares e 
no caso te uso comercial 60 (sessenta) meses ou 100.000 km (cem mi quilómetros), ti que ocorrer primera, conuteí a partir da data te entrega te veiculo zero-quilómeEro 
Apds n término da garantía básica de 60 (sessenra) meses para ueiculos Hilux e SWA 20242025 em díame, o cliente poderá aduar a exteosto da garantía te mote que o 
veículo passará a ¿tetar rom tótem ira adicional de mais 12 (dive) meses ou 10000 km (te? mí quilómetros), o que acorrer prmeiro Esta cobertura adicional é renoteuel 
peto mesma pra?n e quilometragem ate o limite máximo de mais 60 (sesseora) meses (totalizando mas cinco anos) ou ate 200.000 km (díñenlos mil pedómetros), para uso 
pan «filar, ou até 100000 km (cem mil qwWWretros), fiara usa camertiJ. prevalecendo sempe a que ocorrer putotoiro para ambos os tipos te usa Para aovar essa entendió é 
nwessária que o veicuto reata realzado todas as revistes periclitas na Rede te CnnfPSSionarias Autorizadas layóla, conforme indícate no Macuñi da Reapriétate, e atente 
as temáis cdnte;des ab especificadas Consulte o Manual do Propietario. o site iAiwjw.tayota.cam.br, mi o qr cade ao lado para acessar todas as regias e cnmli^es da garantía.



HILLIX
Aproveite o melhor da 
mobiLidade com a KINTO.

--------------------- MOTORIZAÇÂO ---------------------
MOTOR

2.8L
diesel Ö-4D 
iSV turbo

POTÉNCIA

204/
3.400 
[cv/rpm]

TORQUE

50,9/
2 BOO 

(kgi rn/rptn]

TRAÇÂO

4x2 14x4
icduMda cow «cioriaineMo «Irtrôii^çi.
«50 fccniruH Mtrtaxc de uUMiriuM) e *-TBC
Itw^rol» «Wrttnwci de InçAoJ cambloquera do dQfwWKl|l

Cspsü'íís * diipwibHiaadto e^t kj? no swap

6 VELOCIDADES
SEQUENCIAL

SRV
CABINE DUPLA 

DIESEL

------------------------------------------------ PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

ESTILO
• Faróis de LED
• Faróis de neblina dianteiros de LED
■ Grade do radiador com logo Toyota
■ Lanternas de neblina traseiras
• Lantemas traseiras em LED

Tarja netas externas cromadas
.■Tarjanetas internas cromadas

'• Nivelamento dos faróis dianteiros automático
• Para barro dianteiro e traseiro
• Para-choque dianteiro pintado na cor do veículo
- Para-choque traseiro cromado
• Retrovisores externos cromados

CONFORTO E CONVENIÉNCIA
• 2 entradas USB traseiras (carregamentó}
• 4 alto-talantes e 2 tweeters
■ Acendimento automático dos faróis
■ Ar-condicio nado integrado trio e quente digital duas zonas
• Banco do motoriste com ajuste de altura (Efetrico)
• Banco do motorista com ajuste de distancia e inclinaijáo (Eletrico)
• Banco traseiro com assento rebatível 60/40
• Caramba com ganchos internos (4)
• Camera de Ré instalada na porta da caramba
• Coluna de direrjao com regulagem de altura e profundidade
• Comando interno de abertura da tampa do tanque de combustível
• Compartimento refrigerado no painel
• Computador de bordo com tela de 4,2" de TFT com fuñases: autonomía, 
aviso das portas abertas, consumo médio e instantáneo de combustível, 
indicador de modo económico, hodómetros total e parcial, temperatura 
externa, velocidade media do veículo. visualizando de áudio

- Controle de velocidade de cruzeiro
• Modos de setenan de condujo Eco e Power
• Pacote de couro (volante e manopla de cambio)
• Protetor de caramba
• Retrovisor interno eletrocrómico

■ Retrovisores externos eletrorretráteis com regulagem elétrica e 
indicador de dine^áo

• Revestimiento dos bancos em couro e material sintético1
• Salda de ar central para os bancos traseiras
• Seletor para troca de trabas
• Sistema Multimídia com tela de 9”, entrada USB, conexao Bluetooth®, 
espelhamento Andró id Auto* e Apple CarPlay® sem cabos
(Wireless Connectivity)

• Smart Entry: (sistema inteligente de destravamento das portas por 
sensores) e Start Sutton/Push Start (sistema de partida sem chave)

■ Tomada de energía (12V) na cabine (2)
• Videos elétricos e sistema de abertura e fechamento com um toque, 
com a núes maga mentó

• Volante com comandos integrados de telefone, áudio, video e 
computadorde bordo

SEGURANZA
• 7 Airbags: 1 de joelho (motorista), 2 de cortina, 2 frontais e 2 laterais
* Assistente de reboque e Assistente de subida (HAC) e desoída (DAC)
• Controle eletrónico de estabilidade do veículo (VSC) e Controle 
eletrónico de tracáo (A-TRC)

■ Luz de condujo diurna e Luz de frenagem emergencial automática
• Sensores de estacionamento dianteiros (2} e traseiros (4)
* Servíaos Conectados Toyota2
• Sistema de alarme perimétrico e volumétrico
• Travas elétricas com acionamento a distancia e controle na
chave para abertura e fechamento das 4 portas

Conheça o Hilux através 
do Q R CODE ou aceite ;

TOYOTA .COM. BR/MQD ELOS/HI LUX<A6INE DUPLA ©
TOYOTA
APP

Tenha tudo que a TOYOTA 
afórete sempre à mâo.
BAIXE O APP ATRAVES DO QR CODE

Paz no tránsito começa por wocL

í  ̂/TayaiaDofirasH
/lOyota brasil 03 /toyota fifi-brasil

SAC: 0800 703 0206 | dientes@sac.toyota.com.br lí-TH11

Acatarren«) interno rom parren huesudas de colmo (parce anterior dos tañeos dianteiros e trapitos, volante e manopla de cambie) e partes revestidas de material snrético (partepostdriqr ctos 
tantos d«¥if piros, laterais dos tañeos dianteiros e «agiros, laterais e parce anterior p posterior dos apotos de catata dianteiros e traseiras e larerais das portas) A Toyota reserva-seo direito de 
ripiar ai especificares de seus produtas semavkd preve. Consulte funcionalidlarlps. disponibilidad^ e conriiGflps dos Servaos Conetrados emi wuuiArtoyotacorn tjr/coneccadrt^iJovos sistemas de 
seguranza ativns. ovm o Toyota Safety Sense (TSS). sao poetados para auxiliar o motorista; eles nao sao peojetarins para substituirlo, tampouco par a substituir os rierais íleos de seguraba tais 
como unto de serranía e airbags. Em «ww>h os rrMwnentos. o motorista devi* permanecer no controle mtf^rat deseo veículo 0 funaonamentoda Toyota SafetySen«» pode ser atetado dirruí) uiílnou 
preiudicadodeuulnA i atores externos, o a Toyota nao érespaniAuelporquaisquerconsí^uéncids derivadas do usodn sistema Alguns destosí reos podemnaoestardisponlveis nn mercado bras-tevo 
no momentodacompra Alpuns atesarías nao nao compatíueis com certas wrsAes de acabamenro domudelodo veículo. ConsuitPódistnbuidor autorizado Toyota de sua rosita pararais m formadles 
Cordatas validas ás teístas físicas que adqixirem os veículos por meio de fitanciamento contratado rom o Banco Toyota e em toda a rede de distribuidores com garantía 

vetado tacando pelo distribuidor Toyota, por 60% (oitnnta por cento) do valor na Tabela Pipe vigente, na forma e candiotas establecidas ñas Conoides Gemís do 
Certificada de Recompra rio Mein 4a e no Manuel de fiecompra (unte conoides no site www.toyotaaimta/íii?^ A Toyota do firasí Ltda garante seus ueicuios em candiotas 
normas de utili/afAo contra defertos de fabricar ao dp pf^as ^ de monraepm. desde que codas as manutenidos (preventivas, corretivas e errar fjpnci as) sejam realizarlas 
na sua rede de concessioniíias autorizadas Toyota por um periodo total de cobertura tasra de 60 (sessenta) meses, no caso de ueirUos utilizados para fins partirij^es e, 
no caso de uso comercial, EO (sessenta) meses ou lOOGOO km (cem m4 quiMratrnsJi o que ocorrer pomeir« contados a partir da data de entrega do weítulú zwq quilómetro 
Apús o teerta» da garantía básica de 60 (sessenca) meses paca vefcutos HiLux e SWq ¿0242025 em diante, o cliente potará atibar a cwensao da garanta, de modo que a 
werCulo passara a tortear com cobertura actoonal de mas 12 (Jozel meses úu 10000 km (dez mil quilómetros), o- que- ocorrer primero. Esta cobertura- adicional ó r&iováuel
pelo mesmo poso e quiifjfftetragem, ate o limite máximo rie mais 60 (sessenta) meses (totalizando ma¡s unco anos) ou acá 200 000 km (duaentos mil quilómetrosi para uso
particular, ou ate 100.003 km (cem mil quilómetros), para uso comercial, prevatecendo sempre o que ocorrer primero para ambos os tipos de uso. Para aduar essa extensao, e
necessano que o weirulo renta realizado todas as revistes periódicas na Rede de ConcesaionAri*; Autorizadas Toyota, conforme indicado no Manual do Propriecáriq e aterida
¿s demaií condiqtes al« especificadas CimsJte o Manual do Propfintánó. o site wuwuu.rnyütacomhr ou o QR ende ao lado para acensar todas as reptas e connotes da garantía



HI LUX
Aproveite o melhor da 
mobilidade com a KINTO.

---------------------  MOTORIZAÇÂO ----------------------
MOTOR

2.8L
d^l 0-4D
16 V turbo

POTÉNCIA

204/
3.400
(cvApm]

TORQUE

50,9/
?eoo

(Igf m/rpm)

TRAÇÂO

4x2 14x4
Ifdmldf (am-«tiD*i»m*rtio-BlrtrjVM;p'1
w5C(conl«M<*L«rO"h:&tfseiuc«l!asde) * *-Ttc 
(controi» «ÍBÍr<k»cD de toçlo) cam blaqM>*r> díidriiíwitjjf

6 VELOCIDADES
SEQUENCIAL

------------------------------------------------ PRINCIPAIS EQUIPAMIENTOS-----------------------------------------

ESTILO
• Paráis Halógenos
• Paráis de neblina dianteiros de LED
• Grade do radiador com logo Toyota
• La memas de neblina traseiras
• Mai; anetas externas na cor do veiculo

Macanetas internas cromadas
üvelamentodos taréis dianteiros manual

^--Vara barro diámetro e traseiro

I* Para-choque diámetro pintado na cor do veiculo
• Para-choque traseiro cromado
• Retrovisores externos na cor preta

CONFORTO E CONVENIENCIA
• 4 alto-talantes e 2 tweeters
- Acendlmentó automático dos taráis
• Ar-condicionado integrado frío e quente digital duas tonas
• Banco do motorista com ajuste de altura
• Banco do motorista com ajuste de distancia e indinado
• Banco traseiro com assento rebatível 60/40
• Caramba com ganchos internos (4)
• Camera de Ré instalada na porta da caramba
■ Coluna de direcao com regulagem de altura e profundidade
• Comando interno de abertura da tampa do tanque de combustivel
• Compartimento refrigerado no painel
■ Computador de bordo com tela de 4,2“ de TFT com fuñases: autonomía, 

aviso das portas a bertas, consumo medio e instantáneo de combustivel, 
indicador de modo económico, hodómetros total e parcial, temperatura 
extema, velocidade média do veiculo, visualizado de áudio

• Controle de velocidade de cruzeiro
• Modos de selecao de conduelo Eco e Power
• Paco te de couro (volante e manopla de cambio}
• Protetor de caramba
• Retrovisores externos com regulagem elétrica e indicador de diregao
■ Revestimento dos bancos em tecido
• Sistema Multimídia com tela de 9", entrada USB, conexao Blueteoth* 
espelha mentó And raid Auto* e Apple CarPlay* sem cabos

(Wireless Connectivity)
• Tomada de energia (12V) na cabine (1)
• Vid ros elétricos e sistema de abertura e fecha mentó com um toque, 
com antiesmagamento (motorista)

• Volante com comandos integrados de telefone, áudio, video e 
computador de bordo

SEGURANZA
• 7 Airbags 1 de joelho (motorista), 2 de cortina, 2 frontais e 2 laterais
• Assistente de reboque e Assistente de subida (HAC) e descida (DAC)
• Controle eletrónico de estabilidade do veiculo (VSC) e Controle 
eletrónico de tragao (A-TRC)

• Luz de condujo diurna e Luz de frenagem emergencial automática
• Sensores de estaciona mentó dianteiros (2) e traseiros (4)
• Sistema de alarme perimétrico
• Travas elétricas com acionamento a distancia e controle na
chave para abertura e fechamento das 4 portas

Conheçao Hllux através
cia OR CODE ou ¿cesse:

TOYOTA COM. BR/MODELOS/HILUX-C ABINE OUPlA

l'OIV—J ®tfiyounob<asil

STOrOTA
APP

Tenha tudo que a TOYOTA 
ote rece rompre a mâo. 
BAIXE O APP ATRÁVES DO OR CODE

Paz no tránsito começa por voté.

Cî i?o^o<aOoeras>l
/tapota brasil

Œ /toyota-rio- brasil

SAC: 0800 703 0206 | cl iente^@sac.toyQta com.br TOYOTA

Algues dettes neos podem nan catar disponéis où mercado brasilero no momento da rompra. Alguns acessûrios neo sao mmpatiueis 
com cercas versees de a< ala amento do modelo do veiculo. Consulte o distribuido' autorizado Toyota de sua regiao para mais informará es 
•Conduites válidas ás pessoas físicas que adquiriré™ os uelculos por meio de financiamenro contratado com n Raneo Toyota e em toda a cede de 
distribuidores. rom garantía de recompra do veiculo adquirido, pelo distribuidor foyers. por 80% (oitenta por canto} do u^lnr na Tabela Pipe vigente, na 
forma e condados esc aheleadas mas rondarte s Gérais do íertifjcadn de Recompta do veiculo e no Manual de Recompta (vide coodn;ôo< no site vwiia 
tnynta com br/ciclotoyota). A Toyota do Brasil urda garante seus veicuias em rnndiçOes normáis de utilizado contra defectos de fabricado de peças ou 
de montanera, desde que radas as manutengáis (preventivas, rnrretivas e emergencias) sepm realizadas na sua rede de cqnréísionárias autorizadas 
Toyota por um periodo recaí de c.nhertura básica de 60 (sessenta) mespfi. no caso de ueicuios utilizados, para fias particulares e. no casa de uso comercial, 
60 (ses sen ta) meses ou 1ÛO.ÛÛÛ km (cem mr| quilómetros) □ que acorrer primero contados a partir da data de entrega do veiculo ?ero-quil6metro. 
Após o término da garantía básica de 60 (sessenta) meses para velculos HiIiik e SWA 202A/202S em dianrp. n cliente poderà aduar a gKtensan da 
garantía de rnodn que o veiculo passera a contar com cobertura adicional de mais 12 (doze) meses ou 10 0ÛÛ km (dez mil quilómetros), q que ocorrer 
primero Esta cobertura adicional é ten ouâ ve I pelo mesmo prazo e qui lamer regem. até o limite máximo de mais 66 (sessenta) meses (totalizando 
mais cinco anos) un até 200 000 km (duaentos mil quilómetros), para uso particular, ou aré 100.00 0 km (cem mil quilómetros), para uso comercial, 
prevalecendo sempre o que Acorrer primena para amibos os tipos de uso Para aduar essa extensâo, è ne re 5 sé rio que o veiculo tenha realizada todas 
as revisóos periódicas na Rede de Concessionárias Autorizadas Toyota, conforme indicado no Manual do Pro prier à ría. p aten da as damais condiçdes ali 
especificadas, consulte « Manual do Prüprietano. a site wtfuiru.toynta com br. ou a OR code ao lado para aceSsar todas as regías e tondices fia garantía



HI LUX
Aproveite o melhor da 
mobilidade com a KINTO.

MOTORIZAÇAO
MOTOR POTÉNCIA TORQUE

2.8L 204/ 50,9
detdCMO 3.400 2.000
tó V turbo (cv/rpnü (kgí m/rpm]

TRAÇÂO

4x2 14x4
r*duz»d* corn uc«nnnMH#o «kirAntcq, 
v$C frcmnMa «MrätKO de eiteMldade) * A-TRC 
[canbqln «írtrljinicci *■ fraçAo) corn troquelo do «tertDCül

POWER PACK
AUTOMÁTICA

CABINE DUPLA 
DIESEL

6 VELOCIDADES
SEQUENCIAL

------------------------------------------------ PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS -----------------------------------------

ESTILO
I • Faróis Halógenos

• Grade do radiador com logo Toyota
l ■ Linternas de neblina traseiras

fa^anetas externas na cor preta 
lar;anetas internas na cor preta

* Nivela mentó dos faróis dianteiros manual
• Para barro dianteiro e traseiro
• Para-choque dianteiro pintado na cor do veículo
• Para-choque traseiro na cor preta
• Retrovisores externos na cor preta

CONFORTO E CONVENIENCIA
• 4 alto-talantes
• Acendimento automático dos faróis
> Ar-condicionado manual integrado frió e quente
■ Banco do motorista com ajuste de distancia e inclinar; a o (Manual)
• Caramba com 4 ganchos intemos
■ Colana de direr;ao com regulagem de altura e profundidade
■ Comando interno de abertura da lampa do tanque de combustivel
• Computador de bordo com tela de 4,2" de TFT com fun^oes: autonomía, 
aviso das portas abertas, consumo medio e instantáneo de combustível, 
indicador de modo económico, hodómetros total e parcial, temperatura 
externa, velocidade media do veículo, visualizará o de áudio

• Desembapador do vidro traseiro
• Faróis com temporizador — follow me borne
- Protetor de caramba
• Retrovisores externos na cor preta com regulagem elétrica e 
indicador de direrao

■ Revestimento dos bancos em material sintético
■ Sistema Multimidia com tela de 9", entrada USB. conexáo 
Bluetooth*, espelhamento And raid Auto* e Apple 
CarPtay* sem cabos ÍWireless Connectivity)

■ Seletor para troca de traráo
• Tomada de energía (12V) na cabine (1)
• Vidros elétricos e sistema de abertura com um toque (motorista)
• Volante com comandos integrados de telefone, áudio e vídeo

SEGURANZA
• 7 Airbags 1 de joelho (motorista), 2 de cortina. 2 frontais e 2 laterais
• Assistente de reboque
• Assistente de subida (HAC)
• Controle eletrónico de estabilidade do veículo(VSC) 

e Controle eletrónico de traráo (A-TRC)
• Luz de condurao diurna e Luz de frenagem emergencial automática
• Sistema de alarme perimétrico
• Travas etétricas com acionamento a distancia e controle na

chave para abertura e fechamento das 4 portas

Confiero Hiluxatravés 
do OR COGE ou acesse

TOYOTA.COM fi R/MODELOS/HILUX-CABINE-DU PLA

©X™
Tmha todo que a TOYOTA
oferte# «empre à math
BAKXE O APP ATU AVE S DO OR CODE

(o)V—j ®tnyúr»fttor¿gil

Paz no tránsito cometa por voce.

O /TcyotaDaBrasi) ^S/toVOtibrusU

SACr 0000 703 0206 | dientes@sactoyota.com.br ¡ANISO TOYOTA

Acuris desees ¡rens pndem fian estar disponíais no mercado brasilero mi momento da cornea Alguna acensónos nao sao compatíveis 
com certas versóos de acaba mente» do modelo do uelculo Consulte o distribuidor autorizado Toyota de £»3 rpgiäa para mais informales 
‘CoHdi<óe< válidas ás pessoas físicas que adquirirem os vénulas por mcio de f manciamenrq contratado com o Banco Toyota e em toda a rede de 
distribuidores, com garantía de recompra do veirulo adquirido, pelo distribuidor Toyota por fiüt (intenta por tentó) do valor na labelo Fipe vigente, na 
forma e candiles esrahelecidas ñas fondees Gerait do Certificado de Nernmpra do Veículo e no Manual de Recompra (««de conduces no site wiAruv 
tovota.com br/cmloiovota) A Toyota do Brasil Ltda garante seuS veículos em confluyes normáis de utilizado contra defeitos de fabricado de petas ou 
de montagem. desde que todas as man ucencias (preventivas, corretivas c emergencia^) seiam realizadas na sea rede de concessionárias autorizadas 
Toyota, por um periodo total do cobertura banca de 60 (sessenta) meses, no caso de veicvips utilizados para fms particulares e. no caso dp uso comercial. 
60 {sesseora) meses ou ICIO ROO km (cem mil quilómetros), o que acorrer pnmeiro, contados a partir da data de entrega do veículo zero-qmlömetra 
ApiK o termino da garantía básica de 60 (sessenta) meses para ueiculoc Hilux e 5UÜ4 2Ü2íV?QZ5 em chante. □ cliente pederá atiuar a ex ten sari da 
garantía, de modo que o veículo passará a contar com cobertura adicional de ma<s 12 (doze) meses du 10000 km (dez mil quilómetros], o que otorrer 
primeira Esta cobertura adicional e renovavel pelo mesma prazo e quilornetragem. até o limite máximo de mais fifi (sessenta) meses (catalizando 
mais eme o anos) ou aré 200 000 km (duzentos mil quilómetros), para uso particular, ou ace 100 000 km (cem m«! quilómetros), para uso comercial 
prevalecido sempre o que acorrer primero para ambos ns tipos de uso Para aduar essa entersño, e necesario que o veículo tenha realizado todas 
as revistes periódicas na Rede de Conces^ionerias Autorizadas Toyota, conforme indicado no Manual do Propietario. e a renda äs demais condicdes ah 
especificadas. Consulte 0 Manual do Propietario. o site wwai toyoca rom brP ou o QR ende áo lado para acessar rodas as regras o conduces da garantía



HI LUX
Aproveite o meLhor da 
mobilidade corn a KINTO.

MOTORIZAÇÂO
MOTOR 

2.8L 
diesel D-4D 
16 V turbo

POTÉNCIA TORQUE TRAÇAO

204/ 42,8/ 4x2 14x4
3 JW
(cvAom)

3.400
(Lgf m/rpm]

POWER PACK
MANUAL

■ St CABINE DUPLA
DIESEL

MUNICIPAL - fl 

fis 1P-——I 
K«a<û9sl

IANSMISSÀO

KÏNTO

IvduiidacEMH aciiNHHMrdV aMnAniç«. 
vSC fteMTQl« ataanKO de «tJfeiMHM I * A THC 
(coxxfraLe clabAnlcade lr,çial ravit bloqufip <Jo flMer^ncl+l.

MANUAL
6 VELOCIDADES

------------------------------------------------ PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

ESTILO

I - Faróis Halógenos
• Grade do radiador com logo Toyota
• Lanternas de neblina traseiras

rabanetas externas na cor preta
rabanetas internas na cor preta

■^Nivelamentó dos faróis dianteiros manual
< Para barro dianteiro e traseiro
■ Para-choque dianteiro pintado na cor do veículo
■ Para-choque traseiro na cor preta
■ Retrovisores externos na cor preta

CONFORTO E CONVENIENCIA
• 4 alto-falantes
• Acendimento automático dos faróis
• Ar-condicionado manual integrado frió e quente
• Banco do motorista com ajuste de distancia e inclinado (Manual)
• Caramba com 4 ganchos internos
• Coluna de direcao com regulagem de altura e profundidad«
• Comando interno de abertura da tamos do tanque de combustivel
• Computador de bordo com tela de 4,2" de TFT com funcóes autonomía, 

aviso das portas abertas, consumo medio e instantáneo de combustivel, 
indicador de modo económico, hodómetros total e parcial, temperatura 
externa, velocidade media do veículo, visualizaban de áudío

• Desembar;ador do vidro traseiro
• Faróis com temporizador — follow me home
• Protetor de caramba
• Retrovisores externos na cor preta com regulagem elétrica e 
indicador de directo

• Revestimiento dos bancos em material sintético
• Sistema Multimídia com tela de 9", entrada USB, conexáo 

Bluetooth*, espelha mentó And roíd Auto* e Apple 
CarPlay“ sem cabos (Wireless Connectivity)

• Seletor para troca de traigo
• Tomada de energia (12V) na cabina (1)
• Vidros elétricos e sistema de abertura com um toque (motorista)
• Volante com comandos integrados de telefone, áudío e vídeo

SEGURANZA
’ 7 Airbags: 1 de joelho (motorista), 2 de cortina, 2 frentáis e 2 latera is
■ Assisiente de reboque
• Assistente de subida (HAC)
• Controle eletrónico de estabilidade do veícuLo(VSC)

e Controle eletrónico de tra;ao (A-TRC)
• Luz de condujo diurna e Luz de frenagem emergencia! automática
- Sistema de atarme perimétrico
• Travas elétricas com acionamento a distancia e controle na 
chave para abertura e fechamento das 4 portas

Conht^a o Hilux atraws 
da OR CODE ou acene:

TOYOTA XOM .ßR/MODELOS /HI LUX-CA8I NE-OU PLA a
 TOYOTA 

APP

Tenba tudoque a TOYOTA 
oferece semp^e à mât».
BAIXE Q AW ATRÂVE5 DO OR CODE

Paz no tránsito começa por unce.

CÏ /ToVotaOnBrasil © @toynt3dabrasll

IDl /tOyQlabusil 03 /toyeta do brasil

SAC: 0800 703 0206 | dientes©sac.totola.com.br INOD TOYOTA I

Algún? destes neos pndnm nací esta* disponiveis nn melado brasilero no momento da compra. Alguna acesEdrios nao san tümpatfums 
rom certas versees de acabamenrn du modelo do ueículo. Consulte o distribuidor autorizado Toyota de Búa regido para mais mform^óes 
fondules válidas &s pessoas físicas que adquirirem os veiculos por meiu de fmanciamenco contratado corrí □ Banco invoca & em coda a redi» <1? 

distribuidores rom garantí» de recompra do vélenlo adquirido, pelo distribuidor Toyota, por 80^ (mteniá por rento) da valar na rabila Fipe vigente, na 
forma e conduces estabelecidas ñas Candiles Gerats do Certificado de Recompí» do Veículo e no Manual de Recompra (uide conoides na site wuui*i 
tayota com br/citloioyoia) A Toyota rio Brasil lída garante sens weiculos em candiles normáis de utilizaban contra defeitos de fabricado de pecas ou 
dp monragem. desde que rodas as nnañórenle5 (preventivas, r-nrrecivas e emergenciau) sejam realizadas na su» rede do contessionarias autorizadas 
Toyota, por um período total de cobertura básica de 60 (sessenta) meses, no caso de vélenlos utilizados para fifis particulares e. no caso de usn comercial, 
60 (sessenca) meses nu ioílgoo km (cem mol quilómetros), o que acorrer primero, contados a partir da data de entrega do weiculo zera-quilómetro 
Após n término da garantía básica de 60 (sessenta) meses para vélenlos HíIuk e £Wq 2G2W202S em chante. o Chente pode-i anua* a extensáo da 
garantía de modo que o weiruln passara a contar com cobertura adicional de mais 12 (doze) meses ou 10.000 km (dea mil quilómetros), o que ocorre* 
pimeno Fstá cobertura adicional £ rennvAvel pelo mesmo prazo e quilomotragem. atA o limite máximo de mais 60 (sessenca) meses (totalizando 
msis cinco anos) ou até ?ao onn km (duzentos md quilómetros), para uso particular, ou ace Wü.oon km (com mil quilómetros), para uso comercial, 
prevalecendo sempre o que ocorrer primero para ambos os tipos de uso Para aovar jj^ ewtens&o é necesito que a veículo renha realizado codas 
as revisóos periódicas na Rede de Concessionárms Autorizadas Toyota, ronfoime indicado no Manual do Proprietóíin. e atonda ¿s domaos conoides ah 
especificadas Consulte o Manual dn Propietario, o site uuiauv toyota.c om.br, Ou n qr codo ao lado para aromar todas as regres o continúes da garantía.



FICHA TÉCNICA HILUX CABINE DUPLA MY25

Cabine Dupla

V

POWER 
PACKMT

POWER ' 
PACK 

AT
SR SRV SRX SRX PLUS

MOTOR A COMBUSTÄO

Motor i 2 8L 16V Turbo* Intercooler (’Turbo com geometría variável)
Potencia (cv/rpm) 204'3.400
jorque (Kgf m/rpm) 42,8/3.400 [$0,9 / 2.800

Cilindrada icm3) 2.755

4« 2. 4*4 e 4 «4 reduzida com aciona mentó eletrdnico.
Trajeo VSC (controle eletrónico de estabilidad«) e A-TRC (controle eletrónico de tracao) core

bloqueio do diferencial.

TRANSMISSAO

' Manual de 6 ~T
velocidades | 11'°multi ta de 6 velocidades sequential

I SUSPENSÄO

Diantcira Inccpendentc, bracos duplos triangulares, molas helicoidais e barra esta b¡ liza dora

Traseira

E ixo rígioo. molas 
sem¡elípticas cíe 

Eixo rígido, motas semielípticas de duploestágio 1 duplo estáclo 
ajustado (Light

Duty Suspensión)

tixo rígido, molas 
sem ¡elípticas 

de duplo 
estágio e barra 
cstabilizadora

1 DIREÇÀO

Hidráulica

1 FREIOS_______________________

Dianteira
Discos ventilados com ABS e EBD 

(distrîbuiçào eletrônica de força de 
frenagem)

Discos ventilados com ABS, IBD (distribuiçào 
eletrônica de força de frenagem) e BAS [sistema de 

assistent 1.71 em frenagem de emergencia)

Traseira Tambor com ABS c f.K> Tambor com ABS, EBD e BAS
Disco ventilado 
corn ABS. EBD e 

BAS

1 PNEUS ERODAS

i Pneus 265/65 R17 .'60 R18

Rodas Aço estampado " " ' '^ye*6 Liga leve 18"

DIMENSÔES E CAPACIDADES

Com prim en to (mm) 5325
irgura sem espelho retrovisor (mm) 1.855 2.020

-Ältur« (mm) 1.815 1 830
Entre eixos (mm) 3.085
Peso em ordern de marcha (Kg) 2.125 2.130 ¿115 2.125 2/75
Peso bruto total (Kg) 3.130 3 180
Capacicade de carga (Kg) 1.005 I ¿000 1.015 1.005
Peso bruto total combinado (Kg) 6.630 6.680
Gapacioade do tanque (Lj_________ 80
DIMENSÔES E CAÇAMBA

Compfimenfo (mm} 1 569

largura (mm) 1.645

Altura (mir»} 481
DIMENSÔES E CAÇAMBA

Váo livre mínimo do solo (mm) 286 323
Angulo de ataque 29* 30“
Angulo de saida 26’ 24e

■■■ Paz no tránsito cornaca por voté

TOYOTA 
APP

— TOYOTA
SEftViCOS

* ' 8 COACTADOS

^  ̂/TûyCtaÙOBraiil. (2) fötoyatatfobasit / boyo I * 1-jfa Si Um Aoyôl.a-dc bras

sac: OöM 7û3 0206 j clientes(§>sac toyota com.br (ANCO TOYOT1



PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Cabine Dupla

VERSÂO POWER 
PACK MT / 

AT
SR SRV SRX SRX PLUS

SEGURANÇA

TOYOTA SAFETY SENSE__________________________________________________________________________________________________________

Assistenre de pré-collsáo frontal (Pre-crash System - PCS) com 
alerta sonoro e visual e, so necessario, frenagem automatics com 
rec on heel men to para carros, pedestres e ciclistas

- * •

Controle de velocidade de cruzeiro adaptativo (Adaptive Cruise 
Control - ACC)

- • •

Sistema de Alerta de Mudanza de Faixa (Lane Departure Alert - 
LDA) - • *

7 Anb^gs 1 de joelho (motorista), 2 de cortina, 2 fronte is e 2 
laterals

* « * ♦ *

Alc as de seguraos«* 4 8 8 8 8

Apolos de cabera dianteiros com regulagem de altura » * • • ♦

________________ 1________________

Apotos de cabera trasoíros com teguiagem de altura 3 3 3 3 3

Assistcnte de desoída (DAC) - • ■■I ♦ «

^zssistente de reboque • • • * •

Assis tanto de subida (HAC)

Blcqueio do diferencial traseiro (com acionamento eletrico)

«

«

« « *

« w 4 »

Cintos de segurança dianteiros de 3 pontos com regutagem de 
altura, pre-tensror.ador e limitador de *orça

• •

Cintas a? seguranza fraseiros de 3 pontos (central e iteráis} 

s m óbito do r por código ele tiónico na chave

*

*

• • • ■

* « • ♦

. uz auxiliar de freía em LED (Brake Light] 4 « 4 •

Luz ao cunduçâù diurna « * ■ • •

luz de frenagem emergencia! automática • « • • •

S^nsofè^ de ostactanamenta dianteiros (2) ©trasoíros Í4j ■■ • ■ ■ •

Servidos Conectados Toyota - i i ♦

Sistema auxiliar BAS (sistema de a asistencia em frenagem de 
emergencia) ñas 4 rodas

* »

ítems auxiliar EBDidistribuiçâo eletrônica de força de 
v nagem) nas 4 rodas

V « • • •

Sistema de alarme perimétrico « * H - -

Sistema de alarme perimetrico + volumétrico - - * 4 *

Sistema de ireios ABS (sistema de freio antiblocante) nas 4 rodas A « * ■

Sistema universal kefix’ para fixaçâo de cadeirinha para crianças 
no banco traseiro

« il • 4

Ta mp3 trasoirá corn chave • * • * •

1 b ava automática de portas Mivada pelo moví monto do vencido 
(acíma de 2D km/h)

« * a

*

*

4

•

•Lava de segurante do estepe -

Travo (porca) de seguranza das rodas • * • •

Lava de seguranza para crianzas ñas portas trasoirás • * »

Travas ele tricas com anonamente» a distancia o controle na chavo 
para abertura e fecharneoto das 4 portas ♦ '1. * *

Paz no tránsito começa por voce.

TOYOTA 
APP

TOYOTA 
SEftVICOS 
CONECTADOS

Ö jTdyùtiDci Brasil ID / Layo La b ira s 11 ^3- /Loyola-do-brasi»

SAC: 0800 703 0206 | cljentes@sactoyotd.com br JE3Œ3



PRINCIPAIS EQUIPAMIENTOS

■ ESTILO

Capota marítima ■ -

c3rÓí Halógenos LED

-aró-s de neblina díame ¡ros - LED

Grace do radiador Logo Toyota

Laritcrnas de neblina trasoirás • * « *

Linternas uaseiras em LED - - • • •

Máznete!» externas Cor Prêta Cor do veículo Cromada

’“lonetas internas Cor Prêta Cromada

Molduras ñas caixas de roda Exclusivas SRX Plus »

^yelamento dos farois d¡a nitros Manual Automático

^ara barro Díanteiro/Trasciro Dianteíro

’ara-choque dianteiro pirrados na cor de veículo « • • A •

Para-choque tierra Preco Cromada Cromada Cromada Cromada

Retrovisores externos Cor Prêta Cromada

Saltan tordo -

CONFORTO/CONVENIENCIA

4 alto-falantes

4 alto-falantes e 2 tweeters

*

• • — 'S

6 alto-f¿ilantes, 2 tweete^s e 1 subwoofer - Sistema de som
— A •

2 Entradas USB traseras (Carregamento) -

E ' "

■ A A

Arreo di mentó automático dos Facéis V « 4 A 4

'Mío de braco traseiro com porta-copos - « « A •

Ar-condicionado manual Integrado Frío e quente * » !■■•

Ar condicionado duas zonas integrado frío e quente com 
display digital

• • • A

Bancos dianteiros ventilados - *- A A

Banco do motorista com ajuste de altura Manual Ftétrico

Barreo do motorista corrí ajuste de distancia e indinado Manual Etetrico

Banco trasoiré com asiento rebativel60/40 - A * 4 A

Caramba com ganchos internos 14) • A • • •

Camera de 360 graos (PVM) ■sr A A

Camera do Re instalada na porta da caramba * A A

C ha ve t i p o c a n i vete * • - sr -

Coloría de dlrecao com regulagem de altura e orofundidade • ■I « A A

Comando interno de abertura da rampa do tanque de 
combustível A A

Compartimento refrigerado no painel - A A 4 •

FOTA «iw^nc ^^/lOyStaDafraSit (^^ ^boyotadahcasil ^QH/lo^labrasii ^D-Aoyula-da-braiil

conectados SAC. oeoo 703 œ061 ciientes@sac.toyota.com.tii QHEBEE3S1
H l ®TO'

tari Paz no tránsito cometa por voté W AP



PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS
^^^•i’ï^,:'S:^.:*J*iÊf^^

Cabine Dupla

VERSEO POWER 
PACK MT 

/AT
SR SRV

1

SRX SRX PLUS

CONFORTO/CONVENIËNCIA

Computador de bordo com tela de 4,2' de TFT com funches 
autocomia. aviso das portas abertas, consumo medio e 
instantáneo de ccmbustivel, indicador de 'nodo económico, 
hodómetros totale parcial, temperatura externa, velocidad^ 
media do veícUo, Msuaiiracäo ce judio

« • » •

T • _

Prnc.

Ata!1
Ä^_ 1

Ce ose le éntreos bancos díanteiros com porta-copos porta­
objetos com campa e descansa-bracos

(Ac ab a menta 
em PVQ (Acabamente em courais.

Controle de velocidad^ de cruzeiro - » « ■ ♦

Descmbacadcr do video traspiro * « - 4 *

estribos laterais na cor prcta - • • • 4

Fardis com temporil ador — follow me home * « • 4 •

Hodómetro parcial e total « • • 4 4

.impad^r do para-brisa intermitente * ♦ (com tern pen izad ar)

i _liz de leitura individual dianteira ■ A « ♦ 4

‘-lodos do selecao de conducao Eco e Power « • • •
íITSp

Vo.c c?c cauro (volante e manopla de cambio} - • • •

X.ta-soi tío motorista com porta-documentes • • * * 4

Para-sol do passageiro com espelho de cortesía - A ♦ 4 4

^cta-iuvss com chave A • ■ • •
Perla-objetos ñas porgas 4 4 4 4 4
Porta-paitas no teto - ■1’ « «

"arta-revistas no encostados bancos díanteiros ► Com ganchos

protetez ce caramba ♦ « • • *

Relógio digital * 4 ■ • 4

Retrovisores externos com regulagem elétrica e Indicador 
de dire^ác

■ ♦ • * •

^etiovtepre!; externos ekuor reír átete - - • •

Pe treta sor interno eletcocrómico - ■ •

Revestí mente dos bancos Material
Sintético Tecido

Couro e 
material 
sintético’

Couro perdurado e 
material Sintético'

Couro perforado e 
material sintético

Salda de ar central para os bancos traseiros * 4

detor para troca de tra<ac • * * *

'Sistema Miilbmidia com tela de *)'. entrada USB. conex&o 
ükietooth’. es pe Iba mente Andrcid Auto* e Apple Carpí ay* 
sem cabos (Wireless Connectívity)

* ♦ « 4

Sm^rt Ertry sistema inteligente de desuavalento das 
portas por sensores - • «

Start Sutton/Rush Start: sistema de partida sen chave ■1 - « « *

Tacómetro (conta-giros) V * • • ♦

Tapetes genuínos ♦ * * * •

Tomad-: de energía (12V) na cabine 1 1 2 1 T

Videos ulótricos c sistema de abertura com um toque Motorista * - -

Vidros ele tucos e sistema de abertura o fecha mentó com um 
taque, com antiesmagamento Motorista Todos

Volante com comandos íntegra dos de telefone, áuóio e 
video

■ • (+ computador de bordo) * (+ computador de bordo e TSS5)

Paz no transito cometa por voté.

Mi TOYOTA 
ü¡0 APP

TOYOTA 
SÉ»VICOS 
CONECTADOS

^f^/TûfoUtïaflrasil (^) &toyet*dab'a£il ^S /IcynlatKaiiJ ^3 /layóla -da-bra^il

SAC: 0B00 703 0206 j dientes@&ac-toyúta com.br tANCO TOYOTA
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QUINTA ALTERAQÄO CONTRATUAL

REAVEL VEICULOS LTDA

/CÁMARA MUNICIPAL De \ 
IMPERATRIZ • MA 

fis yw____________  

ProcQlO^-

ÑIRE 52.6.0065066-1 DE 20-04-2018 - CNPJ-MF 30.260.538/0001-04

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, 
empresario, natural de Goiania - GO, nascido aos 08 de junho de 1991, filho de 
Sinomar Vaz de Oliveira e Patrycia Raimundo de Oliveira Vaz, inscrito no CPF: 
039.457.331-54, portador da C.l. n° 4901708 2a Via, expedida por SSP-GO, em 
19.06.2008, residente e domiciliado na Rua C180, 176, Qd. 617, Lt. 19/20, Nova Suiga, 
na cidade de Goiánia - GO, CEP: 74280-090.

O socio da empresa REAVEL VEICULOS LTDA, com sede na Rua C-180, n° 176, 
Qd.617, Lt. 19/20, sala 04, Bairro Nova Suiga, na cidade de Goiania - GO, CEP: 74.280­
090, com Ato Constitutivo registrado e arquivado na JUCEG sob o ÑIRE 52.6.0065066­

1 de 20.04.2018 e inscrita no CNPJ-MF sob o n° 30.260.538/0001-04, resolve neste 
ato por este instrumento particular alterar e consolidar o aludido Contrato Social 
mediante as cláusulas e condigóes adiante estabelecidas;

CLÁUSULA I - O capital que era de R$ 765.000,00 (Setecentos e Sessenta e Cinco Mil 

reais), 765.000 (Setecentos e Sessenta e Cinco Mil) de quotas, passa a ser de R$ 
15.000.000,00 (Quinze Milhóes de Reais) divididos em 15.000.000 (Quinze Milhóes) de 
quotas, cujo aumento é subscrito em moeda corrente do País

CLAUSULA II - Todas as demais cláusulas e condigóes do seu Ato Constitutivo nao

Socio R$ Quotas Capital Social

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR R$ 1,00 15.000.000 R$ 15.000.000,00

TOTAL R$ 1,00 15.000.000 R$ 15.000.000,00



Página 2 de 8 
/GOMARA MUNICIPAL 3c \ 

/ IMPFftATRtZ-MA 

/ fi9 3fÓ

abrangidas pelo presente Instrumento de Alterado permanecem em pleno vigor e íazan^: ^ ^i 

parte integrante deste para todos os efeitos legáis e de direito. A titular resolve consolidar as 
cláusulas presentes no Ato Constitutivo e demais a Itera goes, que passam a ter os seguintes 
termos e condigóes:

CONSOLIDAQÁO DO ATO CONSTITUTIVO

REAVEL VEICULOS LTDA

CNPJ-MF 30.260.538/0001-04

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, 
empresario, natural de Goiánia - GO, nascido aos 08 de Junho de 1991, filho de Sinomar Vaz 
de Oliveira e Patrycia Raimundo de Oliveira Vaz, inscrito no CPF; 039.457.331-54, portador 
da C.l. n° 4901708 2a Via, expedida por SSP-GO, em 19.06.2008, residente e domiciliado na 
Rua Capri 03, sn°, Qd. 02, Lt. 12, Condominio Residencial Villa C, na cidade de Rua C180, 
176, Qd 617, Lt. 19/20, Nova Suiga, na cidade de Goiánia - GO, CEP: 74280-090; na condigno 
de socio da Empresa REAVEL VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 30.260.538/0001- 
04, promove a Consolidagáo do Contrato Social, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA । - A sociedade limitada gira e tem o nome empresarial de REAVEL VEICULOS 

LTDA e REAVEL VEICULOS como nome fantasia;

CLÁUSULA II - O enderezo da matriz é Rua C-180, n° 176, Qd.617, Lt. 19/20, sala 04, Bairro 
Nova Suiga, na cidade de Goiánia - GO, CEP: 74.280 090

CLÁUSULA III - O objetivo da Empresa é a exploragáo do ramo da atividade de: Comercio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilítários usados; Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilítários novos; Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilítários 
novos e usados; Comércio por atacado de caminhóes novos e usados; Comércio por atacado 
de reboques e semireboques novos e usados; Comércio por atacado de ónibus e microónibus



novos e usados; Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Comerc 
motocicletas e motonetas usadas; Comercio atacadista de máquinas, . 
equípamentos para uso agropecuario; partes e pegas; Comercio atacadista de máMu...^, 
equipamentos para terraplenagem, mineragáo e construyo; partes e pegas; Comércio sob 
consignagáo de veículos automotores; Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para 
veículos automotores; Atividades de intermediagáo e agenciamento de servigos e negocios 
em geral, exceto imobiliários; Servigos de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; Fabricagáo de cabines, carrocerías e reboques para caminhóes; Loca gao de 
automóveis sem condutor; Servigo de transporte de passageiros - locagáo de automóveis com 
motorista; Comércio Varejista de Embarcagoes e outros Veículos recreativos-pegas e 
acessórios, Representantes comerciáis e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcagoes e aeronaves, Fabricagáo de cabines, carrocerías e reboques para outros 
veículos automotores, exceto caminhóes e ónibus;

E exerce as seguintes atividades;

CNAE N° 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitarios usados 
CNAE N° 2930-1/01 - Fabricagáo de cabines, carrocerías e reboques para caminhóes 
CNAE N° 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitarios novos 
CNAE N° 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitarios novos 

e usados
CNAE N° 4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhóes novos e usados
CNAE N° 4511-1/05 - Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados 
CNAE N° 4511-1/06 - Comércio por atacado de ónibus e microónibus novos e usados 
CNAE N° 4512-9/02 - Comércio sob consignagáo de veículos automotores
CNAE N° 4520-0/02 - Servigos de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos 
automotores
CNAE N° 4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
CNAE N° 4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
CNAE N° 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuario; partes e pegas
CNAE N° 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineragáo e construgáo; partes e pegas
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CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locaçao de automóveis com g|^ 

motorista i Proc ¿jyj / ^ á¿
CNAE N° 7490-1/04 - Atívidades de intermediaçâo e agenciamento de serviços e negôcios 
em gérai, exceto imobiliários
CNAE N° 7711-0/00 - Locaçao de automóveis sem condutor
CNAE N° 4763-6/05 - Comercio varejista de embarcaçôes e outros veículos recreativos;

peças e acessórios.
CNAE N° 4614-1/00 - Representantes comerciáis e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcaçôes e aeronaves
CNAE N0 2930-1/03 - Fabricaçâo de cabines, carrocerías e reboques para outros veículos 

automotores, exceto caminhôes e ônibus;

CLÁUSULA IV - A empresa tem urna filia! que se localiza na Rua ANDALUZITA, N° 131, 

11 ANDAR, SALA 142 CARMO, na cidade de Belo Horizonte - MG, CEP: 30.310-030, 

com a mesma denominado social, REAVEL VEICULOS LTDA, e título de fantasia da sede 
REAVEL VEICULOS, inscrita no CNPJ n° 30.260.538/0002-87, com inicio das atívidades em 

11.07.2024.

CLÁUSULA V - A empresa tem urna filial que será localizada na Rúa Pontallna, N° 280, 

Quadra 58, Lote 01, Casa 01, Baírro Sao Joáo, na cidade de Kumbiara - GO, CEP: 

75.522-020, com a mesma denominado social e título de fantasía da sede, REAVEL 

VEICULOS LTDA e REAVEL VEICULOS com inicio das atívidades na data do arquivamento 
deste na Junta Comercial,

CLÁUSULA VI - A empresa cria urna filial que será localizada na Av Presidente Vargas, 

N° 357, Setor Central, na cidade de Rio Verde - GO, CEP: 75.901-040, com a mesma 

denominado social e título de fantasía da sede, REAVEL VEICULOS LTDA e REAVEL 

VEICULOS com inicio das atívidades na data do arquivamento deste na Junta Comercial,

CLÁUSULA Vil - As filiáis tem como objeto social as seguintes atívidades: COMERCIO A 
VAREJO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS COMERCIO A 
VARE JO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS COMERCIO POR 
ATACADO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS
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COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS' COMERCIO POR 
ATACADO DE REBOQUES E SEMIREBOQUES NOVOS E USADOS COMERCIO POR 
ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS COMERCIO A VARE JO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS USADAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM MINERACAO 
E CONSTRUCAO PARTES E PECAS COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE 
SERVICOS E NEGOCIOS EXCETO IMOBILIARIOS SERVICOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES FABRICACAO DE CABINES 
CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHOES LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E 
OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS 
EMBARCACOES E AERONAVES FABRICACAO DE CABINES CARROCERIAS E 
REBOQUES PARA OUTROS VEICULOS AUTOMOTORES EXCETO CAMINHOES E 
ONIBUS

CLÁUSULA VUI - A empresa declara, por meio deste contrato social, a existencia de 
Programa de Compliance e Integridade já implemeatados e em pleno funcionamento, em 
conformidade com as leis e regula mentales vigentes no Brasil. O Programa de Compliance 
e Programa de Integridade tém como objetivo assegurar a transparencia, a ética e o 
cumprimento de todas as obrigagóes legáis e regulatórias a que a Empresa está sujeita.
§ 1o O programa incluí políticas de convivencia, procedimentos de controle interno para 
preven pao, detecpáo e correteo de violaQóes éticas e legáis, além da promo^áo de ambiente 
integro e ético.
§ 2° A empresa designa seu Departamento Jurídico como responsável pela supervisao e 
coordenado de todos os procedimentos e obrigagoes ínerentes ao programa.
§ 3o Todas as normas do programa de compliance e integridade já se encontram vigentes, 
em registro formal em ámbito público para conhecimento geral, além de encaminhamento a



todos os colaboradores da empresa.
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CLÁUSULA IX - O prazo de duraçâo da Empresa é por tempo indeterminado, e leve seu
inicio em 20.04.2018 conforme registro na JUCEG-Goiás.

CLÁUSULA X - O Capital da Empresa é no valor total de R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhôes 
de Reais), divididos em 15.000.000 (Quinze Milhôes) de quotas, cujo aumento é subscrito em 
moeda corrente do Pais

Socio R$ Quotas Capital Social

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR R$ 1,00 15.000.000 R$ 15.000.000,00

TOTAL R$ 1,00 15.000.000 R$ 15.000.000,00

CLÁUSULA XI - A administraqáo da Empresa é exercida por SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA 

JUNIOR, com os poderes e atribuigóes de administrar os negocios sociais, vedado, no 
entanto, o uso do nome da empresa em atividades estranhas ao interesse empresarial ou 
assumir obrigagóes seja em favor do empresario ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens ¡movéis da empresa, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, sem 
autorizagáo do titular, podendo assinar em quaisquer documentos de comum acordo em todos 
os órgáos públicos.

CLÁUSULA XII - O socio declara sob as penas da lei, que nao está impedido de exercer a 
administragao desta da Empresa, por lei especial, ou em virtude de condenagáo criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos déla, a pena que vede, a inda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricagáo, peita ou suborno, concussáo, 
peculato, ou contra a economía popular, contra o sistema financeíro nacional, contra normas 
de defesa da concorréncia, contra as relagóes de consumo, fé pública ou a propriedade, tudo 
de acordo com o Art. 1.011 do CC/2002.

CLAUSULA XUI - O socio SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, tern e tera retirada mensal 
pelo pro-labore, que sera estabelecida em Janeiro de cada ano.
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CLÁUSULA XIV - A responsabilidade da Sociedade Limitada é e será do sóció e responderá 
solidariamente pela subscriQáo e integralizagáo do Capital. Tudo de acordo com ó Art. 1.052 
do CC/2002.

CLÁUSULA XV - A deliberado da Empresa será decidida pelo socio ficando dispensada a 
realizado de reunióes e a elaborarán de Ata, tudo de acordo com Art. 1.072, inciso 3°, do 
CC/2002.

CLÁUSULA XVI - O exercício da Empresa será coincidente com o ano calendário e a todo 
dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balando do exercício, 
sendo que os lucros ou prejuizos verificados seráo suportados pelo titular de acordo com o 
capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

CLÁUSULA XVII - Em caso de falecimentó do socio, a sociedade nao se dissolverá, 

facultando aos herdeiros do “de cujus", a assumir as cotas ou a realizar as vendas das cotas 
do‘'de cujus” a terceiros.

CLÁUSULA XVIII - Os casos omissos deste quer seja judicial ou extra judicial, seráo 
resolvidos conforme a legislado, e tudo no Foro da Comarca de Goiánia - Goiás.

E por estar assim constituido, assino o presente instrumento particular que foi
lavrado em urna única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 
do Estado de Goiás.

Goiánia-Goiás, 06 de Novembro de 2024

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR 
Titular
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Secretaria Especial de Desburocratizagáo, Gestáo e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integrado

ASSINATURA ELETRÖNICA

Certificamos que o ato da empresa REAVEL VEICULOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICADO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03945733154 SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/11/2024 14:45 SOB N* 20243834039.

PROTOCOLO: 243834039 DE 07/11/2024.

CÓDIGO DE VERIFICADO; 12416171845. CNPJ DA SEDE: 30260538000104.

ÑIRE: 52600650661. COM EFÉITOS DO REGISTRO EM: 06/11/2024. 

REAVEL VEICULOS LTDA

SUZANA FORTES BORGES PILETI

SECRETARIA-GERAL

www.portaIdoempreend«dorgaiana.ge.gov.br

A validade deste do cunte rito,, se impresso, fica su jeito A comprovaban de sua autenticidad« nos 
respectivos portáis, informando seus respectivos códigos de verifica^ao .
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Autenticado Digital Código: 107
Data: 01/06/2020 10:23:36
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Dioital Tloo Normal C: AKB82831-CM9H:

Cartorio Azevedo Bastos
Av. Presidents Epltick) Pessoa -1145 
Bairro dos Estado. Joio Pessoa - PB 

((3) 1244-S404 - cartortoaazavadobasloa.nol.br Bal. Valbor nnda Cavalcanti ^“
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Autenticado Digital Código: 107290106209893388082-1
Data: 01/06/2020 10:23:36
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Dioital Tioo Normal C: AKB82830-7H5J:

Pf"' O?3 1‘ZOOS

CAMARA MUNICIPAL Dl
'M°ERATRIZ - MA

3fgFis

Cartório Azevédo Bastos
Av. Presidenta EpiUcio Pessoa > 1145 
Baino dos Estado, Jodo Pessoa * PB 

(83) 3244-5404 ■ cartorioQazevodobastos.noLbr



16/02/24. 11:25 about: blank

Ministério da Fazenda
Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO CPF

Número 
039.457.331-54

Nome
SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

Nascimento 
08/06/1991

CÓDIGO DE CONTROLE 
870A.7C40.F589.6A39

Emitido pela Secretarla da Receita Federal do Brasil 
as 11:24:58 do dia 16/02/2024 (hora e data de Brasilia) 

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÂO

about, blank 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÀO

30.260.538/0001-04 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUAÇÂO 
CADASTRAL

DATADE ABERTURA 

20/04/2018

NOME EMPRESARIAL
REAVEL VEICULOS LTDA

TITULO DO ESTABELE CIMENTO (NOME DE FANTASIA)

REAVEL VEICULOS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIBO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.11-1-02 - Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitarios usados

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

29.30-1-01 - Fabricado de catines, carrocerías e reboques para caminhóes
29.30-1-03 - Fabricacáo de cabines, carrocerías e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhóes e 
ónibus
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitarios novos
45.11- 1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitarios novos e usados
45.11- 1-04 - Comércio por atacado de caminhóes novos e usados
45.11- 1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.11- 1-06 - Comércio por atacado de ónibus e microónibus novos e usados
45.12- 9-02 - Comércio sob consignado de veiculos automotores
45.20- 0-02 - Services de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pecas e acessórios novos para veiculos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
46.14-1-00 - Representantes comerciáis e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcacóes e aeronaves
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario; partes e pecas
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineracáo e construyo; partes e 
pecas
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcacóes e outros veiculos recreativos; pecas e acessórios
49.23-0-02 - Service de transporte de passageiros - locacáo de automóveis com motorista
74.90-1-04 - Atividades de intermediado e agenciamento de servicos e negocios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locado de automóveis sem condutor

LOGRAD0UR0
RC180

í CÓDIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

176
COMPLEMENTO
QUADRA617 LOTE 19/20 SALA 04

CEP
74.2 80-0 90

BAIRRO/DISTRITO

BRO NOVA SUICA
MUNICIPIO

GOIANIA
UF
GO

ENDERECO ELF.TRÔNICO

REAVELVEICULOS@GMAIL.COM
TELEFONE
(62) 3434-0877

ENTE FEDERATIVO RESPON SAVE L (EFR)
*****

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL

SITUAÇÂO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 

20/04/2018

SITUACÄO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL

Aprovado pela Instruyo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/10/2025 ás 15:15:51 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Socios e Administradores - QSA

CNPJ:
30.260.538/0001-04
HOME EMPRESARIAL:
REAVEL VEICULOS LTDA
CAPITAL SOCIAL:
R$15.000.000,00 (Quinze milhoes de reais)

0 Quadro de Socios e Administrai res(QSA) constante da base de dados do Cadastra Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
SINOMAR VAZ OE OLIVEIRA JUNIOR
Qualificaçâo:
49-Sócio-Administrador

Para informales relativas á participado no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a urna unidade da RFB.
Emitido no día 12/08/2025 ás 1428 (data e hora de Brasilia).



r.jucEC Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Industria, Comércio e Servidos 
Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDÂO SIMPLIFICADA OS? toas
MPERATRIZ -

3&3_

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis * SINREM

Certificamos que as iníorma0&sj-iib<^ arqueadas oeste Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedigáo.

Name Empresarial; REAVEL VElCULOS LTDA

HIRE ! 5 2 6 0 0650661
Nalureza Jurídica: Sooedado Einpre&áJa Limitada

Protocolo: GOC2501611660

HIRE (Sede)
52600650661

CNPJ
30.260.538/0001-04

Data de Ato Constitutivo 
20/042018

i Inicio de Atividade
20 04/2018

Endereça Completo
Rua Cl 80. N’ 176, QU ADR A 617;LOT£ 19/20;SALA 04¡, BRO NOVA S U ICA - Goiania/QO - CEP 74280-090

Objeto Social
Comercie a várelo de autemóvers, camíanelas e utilitarios usados; Comercio a varejo de aulomóves. carménelas e ulibtarios nevos; Comercio par alacado de automóveis, camionetas e utilitarios 
nevos e usados, Comercio por atacado de cáminhóes novas e usados. Comercio por atacado de reboques e semíreboques noves e usados: Comercio por al atado de ¿robus e microonibus nevos e 
usados; Comercio a varejo de motocicletas e moionetas novas; Comercio a varejo de motocicletas e motoneras usadas Comercio atacadisla de máquinas, aparelhos e equípame-ritos para uso 
agropecuario: pariese pegas. Comercio atacadista de máquinas, equípame utos erara lerraplenagem. mineragáo ecjnsiíugáo pariese pecas; Comercio sob consignado de vétenlos aulomotorps: 
Comercio a varejo de pegas e acessórins nevos para vélenlos automotores; Aliviados de intermediagáo e agonaamento de servidas e negocios em geral. excelo ¿mobiliarios; Sarvigos de 
lanternagem ou funjlana e pintura de veiculos automotores; Fabricado de catines, carrocerías e reboques para caminhoes; Locagáo de aulomóveis sem condoler; Servido de transpode de 
passageiros locagáo de aulomówis com motorista: Comercia Varejista de Embarcadlos e outros Veícutos recreativos pegas e acesscxios, Representantes comerciáis e agentes do comercio de 
maquinas, equipamentes, embárcaseos o aeronaves» Fabricagác do catunes, carrocerías & reboques para outros vélenlos automotores, encelo camlnhóes e ónibus;

Capital Social
R$ 15,000.000,0 0 (quinze milhoes reais}

Porte
Domáis

Prajo de Duragáo 
Indeterminado

Capital IntegralUadO
RS 765.000,0 0 (selecentos o sesenta e tinco mil reais}

Dados do Socio

Home CPFCNPJ
SINOMAR VA2DE OUVEIHA JUNIOR 039.457.331 -54

Partlcipaçâo no capital
RJ 15.000 000.00

Especie de socio
Socio

Administrador 
S

Término do mándalo
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
SINOMAR VAI DE OLIVEIRA JUNIOR

CPF
039.457.331-54

Término do mándalo 
Indël&mirtado

Último Arquívamento

Data
13/1U2024

Nú maro
20243034039

««revernos
002 7 021- ALTENAÇAO DE DADOS {EXCETO NOME 
EMPRESARIAL.)

ShuaçiD 
ATIVA

S EM STATUS

Hlialfaks) nesia Unidade da Federaçao ou fora data

1 UWE; 3192014 9005 
Enderoço Completo

CNPJ: 3C.2fk .533 0002^7

UA ANDALU2ITA. N* 131 ANDAR 11 SALA 142 , CARMO Beto Horizonte. MG. CEP 30310030

Endereça Complaît)
RUA PONTAUNA, N® 280. ÛUADRA58 LOTE 01 CASA 01 . SAO JÛAÛ. Itumbiara. GO. CEP 75522020

CNPJí 30 260 53BÛÛÛ3-68

3- HIRE: 52901125574
Entfereçu Completo

CNPJ: 30.280.538 0001-4 0

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, NJ 357 . SEÏÛR CENTRAL, Rio Verde. GO. CEP 75001040

Esta curtid jo loi emilida automáticamente em 20/102025. as 15:OS 31 (horaria de Brasilia)
Se imprassa, verificar sua aulanlicidade no IrtipaVAivww.partaktoempreenttedar  golana.gD.gav.br. com o código O3IRAK1.

SUZANA FONTES BORGES F1LETI
SecretárioGeral

1 de 1
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Secretaria de Estado de Indústria, Comercio e Servidos 
Junta Comercial do Estado de Guias
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CERTIDÁO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM

Certificamos que as mfonnacóes abarro conctam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedirán.

Certificamos que a EMPRESA; REAVEL VEICULOS LTDA: CNPJ: 30.260.538'0001-04 Protocolo: GOC2501611902

Nao consta como empresario Individual, titular, socio,administrador e/ou participa de empresa registrada nesta Junta Comercial

Esta cerlidáo fot emitida automáticamente em 20/10/2025, as 10:29:43 (horario de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código RCC5QPU6.

RNIIIIIMII
GOC2501611902

SUZANA FONTES BORGES FILET!
Secretario Gcral



' «JUŒià Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Industria, Comercio e Servidos 
Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDÁO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as intormavóes abaixu consiam dos documentos arqueados 
cesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedijao.

Certificamos que a EMPRESA: REAVEL VEICULOS LTDA. CNPJ. 30.260.538/0001-04 Protocolo: GOC2501612020

Nao consta como empresario individual, titular, socio,administrador e/ou participa de empresa registrada nesta Junta Comercial

Esta cerlidao ioi emitida automáticamente em 20/10/2025, as 10:30:37 (horario de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendadorgaiano.ga.gov.br , com o código ASGTXHN

IHIIUMUUIUUU
GOC2501612020

SUZANA FONTES BORGES FILET!
Secretario Gerat



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidAo positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: REAVEL VEICULOS LTDA
CNPJ: 30.260.538/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

I constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certifica^áo da regularidade fiscal, ou aínda nao vencidos; e

2. nao constam inscripóes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo 
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiáis e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgáos e fundos públicos da administra^ao direta a ele vinculados. Refere-se á situado do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiQóes sociais previstas 
ñas alineas 'a' a rd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitado desta certidáo está condicionada á verificadlo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereces <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaría Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 18:11:56 do dia 02/07/2025 <hora e data de Brasilia*.
Válida até 29/12/2025.
Código de controle da certidáo: D9C0.A821.B98C.D032
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO EM DIVIDA ATIVA - POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVO(PARCELAMENTO)

NR. CERT1DÁO: N’ 55598533

IDENTIFICAÇÂO:

NOME:
REAVEL VEICULOS LTDA

CNPJ
30.260.538/0001-04

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiáis):

POR FORCA DO PARAG. UNICO, ART.195, LEI 11651/91, DE
26 DE DEZEMBRO DE 1991, ESTA CERTIDAO NAO DA DIREITO

„ A ALIENACAO DE QUALQUER BEM PATRIMONIAL DO SUJEITO
PASSIVO, ESPECIALMENTE BEM IMOVEL.

PROCESSOS:
4021900179044 4012200095159 2227732600095 4012100746247 4012301038169 
4012400522700 4012400727604 4012400936190 2001880066678 2469035022250 
2473472622279 2473860422242 2474797722220 2484506022207 2490184822230 
2490625922257 2493245922276 2496237322251 2498338922293 2498568222277

2501355022240 2508551622278 2513668322289:* *L*-*■ • * *• *:.♦• 
. 4. ♦- *. #. . ♦. ♦. *. *. . *. ♦. *, *. .*.*.*-♦ 4 *4 «I ■. ».

— uJ ja ■!■ I- HH i i 1« 9» ~ a» 9 1 I i i.ii —49 M> M |A 9 99- efe I-I- i i 4

. *. *. *. *. . ♦. *. *. *. . *. *. *. ♦. .*.*.*.♦ . *. ♦- *. *. 
— — —t, 4-1 iü ■ •■ • f || 9 4 9 94 . . 4, | | | — TI »— — »* I í ‘ • “ 1 i ■

FUNDAMENTO LEGAL:

17sta certidao e expedida nos termos do inciso IV do artigo 3 da IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de dezembro de 1999, 
iterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e constituí documento hábil para comprovar a

regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III do art. 68 da Lei nr. 14.133, de 01 de abril

de 2021.

SEGURANZA;

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no enderece:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALID ADOR: 5.555.556.586.863 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2025 HORA: 16:11:40:1



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATI

NR. CERTIDAO: N° 55598564

1DENTIFICAÇÂO;

NOME:
SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

CPF-MF
039.457.331-54

DESPACHO:

NAO CONSTA DEBITO

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Parágrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea ’b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006 GSF, de 13 de novembro de 2006 e 
constituí documento hábil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANZA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.624.476.169 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2025 HORA: 16:12:38:4



PREFETTURA
DE GOIÂNIA Seçfçuria. Municip.4, tírr Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÄO CONJUNTA DE REGULARI DADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA 

PESSOA FÍSICA
NÚMERO DA CERTIDÄO: 868.198-6

Prazo de Validade: até 16/11/2025

CPF: 039.457.331-54

Certiflca-se que até a presente data NÁO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158. inciso I 
do caput, parágrafo 1o, inciso I, e parágrafo 2°, e os artigos 159 e 160 da Lei 
Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÄO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributaria e
nao tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar n" 344 de 
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÄO ora fomecida nao excluí o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidáo é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal 
Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 19 DÉ AGOSTO DE 2025

ESTA CERTIDAO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMACÁO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREQO ELETRÓNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda 
invalidará este documento.



PREFEITURA
DE GOIÂNIA Secretaria Municipal

CÁMARA MU^C'PAL

mpera

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÁO CONJUNTA DE REGULARI ADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA 

PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DA CERTIDÁO: 868.196-0

Prazo de Validado: até 16/11/2025

CNPJ: 30.260.538/0001-04

Certlfica-se que até a presente data NÁO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 
Municipal de Goiánia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I 
do capot, parágrafo 1°, inciso I, e parágrafo 2o, e os artigos 159 e 160 da Lei 
Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÁO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
nao tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÁO ora fomecida nao excluí o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidáo é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal 
Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 19 DE AGOSTO DE 2025

ESTA CERTIDÁO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAQÁO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREQO ELETRÓNICO www.goiania.gQ.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda 
invalidará este documento.



ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA - GERAL DO ESTADO

SUBPROCURADORIA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

GERÉNCIA DA DIVIDA ATIVA

CERTIDÁO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA NÁO TRIBUTARIA - NEGATIVA
CERTIDÄO N°: 0A00DF35

IDENTIFICADO:

NOME: CNPJ:

30.260.538/0001-04
DESPACHO (Certidáo válida para a matriz e suas filiáis):

NÁO CONSTA DÉBITO

Esta certidáo abrange apenas os créditos nao tributarios da Fazenda Pública Estadual devidos ao Fundo 
Estadual de Defesa do Consumidor (FEDC), instituido pela Lei Estadual n° 12.207, de 20 de dezembro de 1993, 
ou ao Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), instituido pela Lei Complementar Estadual n° 20, de 10 de 
dezembro de 1996, inscritos em Divida Ativa pela Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, com fulcro na Leí 
F ‘adual n° 20.233, de 23 de julho de 2018.

SEGURANZA:

Certidáo VÁLIDA POR 60 DIAS -18/11/2025

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no enderezo: http://www.procuradoria.go.gov.br 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever na divida ativa e COBRAR 

EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 0A00GB5787 EMITIDO VIA INTERNET

GDA-PGE: LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 19 DE SETEMBRO DE 2025 HORA: 16:24:32



PODER JUDICIÀP.IO
JUSTIÇA DO TRABALHO

AaMAR« MUNICIPAL Jt ^ 
wpfraTRIZ ma

Fs_33â^—

pfoc.d?3 /^^

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REAVEL VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.260.538/0001-04
Certidâo n° : 48056913/2025
Expediçao: 19/08/2025, as 12:06:12
Validade: 15/02/2026 - 180 (cento e oitenta) días, contados da data 
de sua expediçao.

Certifica-se que reavel veiculos ltda (matriz e filiáis), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 30.260.538/0001-04, nào CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidâo emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçâo 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidâo sào de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidâo atesta a empresa em relaçào 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiáis.
A aceitaçâo desta certidâo condiciona-se à verificaçâo de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidâo emitida gratuitamente.

INFORMAÇÂO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificaçâo das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçoes 
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissâo de Conciliaçâo Prévia ou demais títulos que, por 
disposiçâo legal, contiver força executiva.

Dúv i óa .'■ e sugeh t &ns : cr.d".Sts c. j ue . b i



REFERENTE A TODOS OS ESTABEtEClMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIBO 30.260.53S/0001-04

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEtÁO DO TRABALHO 
COORDENACÁO GERAL DE RECURSOS

/CAMARA MUNICIPAL Dl \ 
IMPERATRIZ ■ MA

l' Fls A3¡3---- ---- ----
( Proc^l ^^T

CERTIDAO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIBO (CPF/CNPJ): 30.260.538/0001-04
DATA E HORA DA EMISSÁO: 20/10/2025, as 12:00:53, conforme horario oficial de Brasilia

CERTIFICA-SE, de acordo com as informales registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÁO CONSTAN! débitos decorrentes de autuacoes em face do empregador acima 
identificado.

1. Esta certidao abrange todos os esta belecimontos do empregador.
2. A presente certidao nao modifica a situado do empregador que conste do cadastro previsto na Portaría Interministerial MTE/SDH n’ 2, de 12 de malo 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condeces análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2® da Portaría MTP n' 667/2021, a certidao ora instituida refletira sempre a última situado ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados á Procuradoría da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidao específica perante aquele órgao, visando a demonstrar a situado atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaría MTP n’ 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferencia da autenticidade desta certidao:

Enderezo: https://eprocesso.sit.trdbalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 69D3UNTW2G

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 del



Voltar '■ imprimir

/ CAMARA MUNICIPAL 5 
/ IMPFRATRIZ - MA 

/ FU . .334________  

\ Pro, O^t^^

CAtXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF

Inserido: 30.260.538/0001-04
Razáo 

Social: REAVEL VEICULOS EIRELI

Enderezo: R 3 1022 Q C8 L 93/99 SL 802 / SETOR OESTE / GOIANIA / GO / 74115- 
050

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuido que Ihe confere o Art. 
7, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situa^áo regular perante o 
Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobranza de 
quaisquer débitos referentes a contribuidos e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigades com o FGTS.

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025

Certificado Número: 2025102602115010422624

Informado obtida em 04/11/2025 09:00:51

A utilizado deste Certificado para os fins previstos em Leí esta 
condicionada a verificad0 de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
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O Bel. LUIS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiánia, Capital Estado de 
Golas, na forma da leí, etc.

CERTIDÁO PARA LICITARÁ© PÚBLICA
CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada, que 

revendo nesta serventía o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos 
mesmos INEXISTIR, em desfavor de:

Tdsntitjçacâ?;

Requerente : REAVEL VEICULOS LTDA

Prof issáo 
CPF /CGC 
Domicilio

: PESSOA JURIDICA
: 30.260.538/0001-04

; NESTA CAPITAL

Quaisquer distribuidles de aooes de Falencia e Concordata, até a 
presente data, ressalvada a existéncia de apoes civeis de outra natureza.

CERTIFICA mais que a presente certidáo abrange todas as Comarcas 
do Estado de Goiás.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do que se 
^^orta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiánia, Capital do 
Estado de Goiás em dezessete dias do més de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
(17/10/2025).

Cartório Distribuidor Cível 
Bel. Luis Silva 

Escriváo

Esta certidáo ten» validada de 30 (trinta) dias
Valor da certidáo..............: R$55,O0

i Valor da Taxa Judiciária................................. *.: R$19,17

1 Total......................................................................... : R$ 74,25
Data Receita........................................................; 17/10/2025
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 664996455

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiim
40000258649964559624



ESTADO DE GOIÁS

PODER JÜDtCIÁRIO 

COMARCA DE GOIÁNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

/CÁMARA MUNICIPAL Dt \
IMPERATRtZ • MA

Fls 9)3^
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O Bel. LUIS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiánia, Capital Estado de 
Goiás, na forma da leí, etc.

CERTIDÁO PARA LICITARÁ© PÚBLICA
CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada, que 

revendo nesta serventía o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos 
mesmos TNEXISTIR, em des favor de:

Identific^cgQ;

Requerente 
Profissäo 
CPF /CNPJ 
Domicilio

: REAVEL VEICULOS LTDA
: PESSOA JURIDICA
: 30.260.538/0001-04

: NESTA CAPITAL

Quaisquer distribui^oes de agóes de Recuperado Judicial, até a 
presente data, ressalvada a existencia de a<joes oiveis de outra natureza.

CERTIFICA mais que a presente certidáo abrange todas as Comarcas 
Estado de Goiás.

v NADA MAIS- Era tudo o que foi pedido para certificar, do que se
reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiánia, Capital do 
Estado de Goiás em dezessete dias do mes de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
(17/10/2025).

Cartório Distribuidor Cível 
Bel. Luis Silva 

Escrivao

Esta certidáo tem validade de 30 (trinta) dias

I!
Valor da certidäo................. . . .. x. . ♦ ♦.: RS55, 08
Valor da Taxa Judiciária* *►*................ : R$19,17
Total...................................................................... .. RS 74,25
Data Receita......................................  : 17/10/2025
Taxa JudidArla recoihida através da Guia de numeren 9 64 94 7165

iiiiiiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiiiMiiiii
40000258649471651248



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiánia, Capital Estado de 
Goiás, na forma da leí, etc.

'o
O

CERTIDAO PARA LICITAÇAO PUBLICA

O 
u
!» 
£ o c 
o

CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada, que 
revendo nesta serventía o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 
dentáis assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos 
meemos INEXISTIR, em desfavor de:

Identificacao:

E o o

’>
Q

O«

Requerente
Profissao
CPF /CNPJ
Domicilio

: REAVEL VEICULOS LTDA
: PESSOA JURIDICA

: 30.260.538/0001-04
: NESTA CAPITAL

Quaisquer distribuiQdes de apees de Homologagáo de Recuperarás 
Extrajudicial, até a presente data, ressalvada a existencia de apóes civeis de outra natureza.

CERTIFICA mais que a presente certidao abrange todas as Comarcas 
d Estado de Goiás.
_ NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do que se
reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiánia, Capital do 
Estado de Goiás em dezessete dias do mes de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
(17/10/202SJ.

O
Cartório Distribuidor Cível 

Bel. Luis Silva 
Escriváo

Esta certidao tem validada de 30 (trinta) días
Valor da certidao............ .. ............................: R$55r09
Valor da Taxa Judiclaria-............... * . - ; R$19f17
Total........................................................................í R$ 74,25
Data Receita...................................................... : 17/10/2025
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número; 064998155

HllllllillllllllHlllilllllH
40000258649981556248



MINISTERIO da FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURADO DIGITAL - Sped Versât®^idiPALnt

BU • MA

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÂO CONTÁBIL DIGITAL
Proc. L<Wtë_

IDENTIFICAÇÂO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÂO
NIRE CNPJ

30 260.538/0001-04

NOME EMPRESARIAL
REAVEL VEICULOS LTDA

IDENTIFICAÇÂO DA ESCRITURAÇÂO

FORMA DA ESCRITURAÇÂO CONTÁBIL
Livro Diario

PERÍODO DA ESCRITURAÇÂO
01/01/2022 a 31/12/2022

NATUREZA DO LIVRO
DIARIO__________________________________________________

□ENTIFICAÇÂO DO ARQUIVO (HASH)
9A.9F.ED.0O.D2.9A.08.F5.D3.4C.39.A5.AB.15.EE.BC.D5.65.B0.4F

NÚMERO DO LIVRO 
6

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGIT AIS:

QUALIFtCAÇÂO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME N® SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 30260538000104
REAVEL VEICULOS

LTDA:30260538000104
309534033437460214 

8
13/02/2023 a
13/02/2024 Sim

Contador 85036765168
SlMIRAME DANUZA DE 

SOUZA:85036765168
813074894025337821 

8
09/06/2023 a 
08/06/2024 Näo

Considera-se autenticado o tivro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensándo se qualquer outra forma 
de autenticado. Este recibo compro va a autenticado

NÚMERO DO RECIBO: Escrituragáo recebida vía Internet
9A.9F.ED.00.D2.9A.08.F5.D3-4C-39.A5.

AB.15.EE.BC.D5.65.B0.4F^8
pelo Agente Receptor SERPRO

em 30/06/2023 as 21:10:22

45.FA.EF.F6.9E.3D.7E.4D
15.3F.51.AA.3E.63.C6.46



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: REAVEL VEíCULOS LTDA

Período da Escrituraçâo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordern do Livro: 6

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial

ÑIRE

CNPJ

Número de Ordern

Natureza do Livro

icípio

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversáo de sociedade simples em 
sociedad© empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

REAVEL VEICULOS LTDA

30,260.538/0001-04

6

DIARIO

31/12/2022

5.651

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial REAVEL VEICULOS LTDA

Natureza de Livra diario

ñero de ordern 6

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Data de inicio

Data de término

01/01/2022

31/12/2022

Este documento é parte integrante de escritura^ao cuja autentícagáo se comprova pelo recibo de número 9A.9F.ED.00.D2.9A. 
08.F5.D3.4C.39.A5.AB.15.EE.BC.D5.65.B0.4F-8, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escriturado Digital - Sped

Versáo 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



BALANDO PATRIMONIAL

-Q4CÂMARAMUNICI 1 

/ 1 ■ ' TRIZ M 
/ Fis 3^

1 Procm^S

Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA

Periodo da Escritura^áo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordern do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de De;

CNPJ: 30.260.538/0001

:embro de 2022

Descrigáo Nota Saldo Inicial Saldo ¿únaL
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAI XA

CAIXA GERAL

BANCO CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

SICOOB

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

APLICACAOES FINANCEIRAS

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CREDITOS

CLIENTES

CLIENTES

TRIBUTOS A RECUPERAR

ICMS A RECUPERAR

ESTOQUES

MERCADORIAS PARA VENDA

ESTOQUE VEICULOS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

MOVEIS E UTENSILIOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

VEICULOS

ELETRONICOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGACOES FISGAIS

TRIBUTOS

ICMS A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

RS 33.342.502,19

RS 32.807.881.41

RS 19.731.870,99

R$ 5.345,21

R$ 5.345,21

R$19.418.494,20

RS 14.766.056,01

0,00

RS 4.652.438,19

R$ 308.031,58

R$ 308.031,58

R$ 3.973.054,71

RS 3.958.451,99

R$ 3.958.451,99

R$ 14.602,72

RS 14.602,72

AS 9.102.955,71

RS 9.102.955,71

R$ 9.102.955,71

RS 534.620,78

RS 534.620,78

RS 534,620,78

RS 2.911,39

RS 10.737,37

R$ 517.429,11

RS 3.542,91

RS 33.342.502,19

R$ 4.614.301,44

RS 3.951.113,01

RS 3.951.113,01

R$ 3.951.113,01

RS 663.188,43

R$ 663.188,43

R$ 0,00

RS 183.477,14

R$ 67.139.883,41

R$ 65,647.842,44

RS 18.485.141,26

R$ 5.345,21

R$ 5.345,21

RS 18.479.796,05

R$ 576.886,01

17.897.125,33

R$ 5.784,71

R$ 308.031,58

RS 308.031,58

RS 8,158.951,87

R$ 8.158.951,87

RS8.158.951,87

RS 616.883,23

RS 616.883,23

RS 38.078.834,50

RS 38.078.834,50

RS 38.078.834,50

R$ 1.492.040,97

AS 1.492.040,97

R$ 1.492.040,97

R$ 10.911,39

R$ 521.964,88

R$ 949.113,78

R$ 20.962,31

R$ 67.139.883.41

R$ 3.581.669,53

R$ 2.968.741,05

RS 2.968.741,05

RS 2.968.741,05

RS 609.675,14

R$ 609.675,14

RS0.00

RS 187.477,14

Este relatório fo¡ gerado pelo Sistema Público de Escrituragáo Digital - Sped

Versäo 10.1.8 do Visualizado! Página t de 2



BALANQO PATRIMONIAL

Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA
Periodo da Escnturacáo: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 30.260.538/00014M'MPt^wu™

Número de Ordem do Livro: 6 Wf
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 iracas

Descrigao Nota Saldo Inicial Sal lo ►mal
IRPJ AREGOLHER RS 332.652,48 R$ 334.631,48

PISA RECOLHER RS 48.521.36 RS 38.521,36

COFINS AREGOLHER R$ 69.045,16 RS 49.045,16

DIFAL A RECOLHER AS 0,00 RS0.00

DIFERENCA DE ICMS A RECOLHER RS 29.492,29 RS0.00

OBRIGACOES TRABALHISTAS RS 2.253,34 RS 3.253.34

ENCARGOS SOCIAIS RS 2.253,34 RS 3.253,34

INSS A RECOLHER RS 1.741,26 R$ 1.741,26

FGTS A RECOLHER R$ 512,08 R$ 1.512,08

FOLHA DE PAGAMENTO R$ 0,00 RS0.00

SALARIOS A PAGAR R$ 0.00 RS0.00

PRO LABORE A PAGAR RS0.00 RS 0.00

HONORARIOS A PAGAR R$0,00 RS 0,00

COMISSOES A PAGAR RS 0,00 RS0.00

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 28.728.200,75 R$ 63.558.213,88

CAPITAL SOCIAL RS 765.000,00 RS 765.000,00

CAPITAL INTEGRAL1ZADO R$ 765,000,00 RS 765.000,00

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR RS 765.000,00 R$ 765.000,00

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS RS 27.963.200,75 RS 62.793.213,88

LUCROS OU PREJU1ZOS ACUMULADOS RS 27.963.200,75 RS 62.793.213,88

LUCROS ACUMULADOS RS 1.689.445,25 R$ 1.689.445,25

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 26.273.755,50 RS 33.140.567,88

Este documento é parte integrante de escriturarse cuja autenticarse se comprova pelo recibo de número 9A.9F.ED.00.D2.9A. 
08.F5.D3.4C.39.A5.AB.15.EE.BC.D5.65.B0.4F-8, nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritoracáo Digital - Sped

Versao 10.1.8 do Visualizador

Página 2 de 2



DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escrituraçao: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordern do Livre: 6

CNPJ: 30.260.538/0001/04
'MPÇRATHtz ma

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022
. Proc. Q^ Î^Ç

Descriçâo Nota Saldo anterior
=RECEITA DE VENDAS BRUTAS

Saldoátual
R$ 71.698.461.99

VENDA DE MERCADORIAS

(-) (-) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS

(-) O DESPESAS

(-) COMPRA MERCADORIAS

(-) COMISSOES SOBRE VENDAS

(■) SERVICOS CONTRATADOS

(■) VIAGENS E ESTADIAS

(■) IMPOSTOS

(-) DESPESAS COM ADESOES - LICITACOES

_ (-) TRANSFERENCIAS VEICULOS

(-) ALUGUEL

(-) AGUA

(-) TELEFONE

(-) REFEtCOES

(-) ENERGIA

(-) COMBUSTÍVEL

(-) TARIFAS BANCARIAS

LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00

R$ 103.655.463.08

R$ (31.967.001,09)

R$ (38 557.849.11)

R$ (36.986.263,35)

R$ (129.658,11)

R$ (108.358,13)

R$(16.594,91)

R$ (1.081.221,37)

R$(15.297.98)

R$ (75.034.81)

R$ (77.484,00)

R$ (1.800,00)

R$( 15.652,33)

R$ (9.611,27)

R$ (10.800,00)

R$ (18.107,88)

R$ (12.009,97)

R$ 33.140.567,88

Este documento é parte integrante de escriturado cuja autenticado se compro va pelo recibo de número 
9A.9F.ED.00.D2.9A.08.F5.D3.4C.39.A5.AB.15.EE.BC.D5.65.B0.4F-8,  nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escriturado Digital - Sped

Versáo 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



Goiania GO, 05 de Julhdde 2023

CÁLCULO PARA QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA

A empresa REAVEL VEICULOS LTDA, com sede na Rua C-180, quadra 617, Lotes 19 e 20, N2 
176, Bairro Nova Suipa, Sala 04 , CEP: 74.280-090, Goiánia/GO, C.N.P.J. n.H 30.260.538/0001-04, por 
seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitado, 
DECLARA, sob as penas da lei, que possui os índices conforme cálculo abaixo:

ANÄLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

LC= 65.647.842.44
3.581.669,53

18,33

LG= 65.647,842.44
3.581.669,53

18,33

SG= 67,139,883.41
3.581.669,53

18.74

carimbo da empresa, nome e assinatura do representante legal

SINOMARVAZ
DE OLIVEIRA

Assinado de forma digital 
por SINOMARVAZ DE 
OLIVEIRA

JUNIOR:0394573 Junioro39«733w
Dados: 2023.08.03

3154 17:56:19 4>3W

SIMIRAME DANUZA 
DE
SOUZA:85036765168

AssirWo de forma digital 
por SIMIRAME DANUZA DE 
SOUZA:85036765168
Dados: 2023.08.03 17:57:51
-03'00'

REAVEL VEICULOS LTD A
CNPJ: 30.260.538/0001-04

Simirame Danuza de Souza
CRC/GO: 20.489/0

REAVEL VEICULOS LTDA
Rua C-180, quadra 617, Lotes 19e 20, N® 176, Bairro Nova Suica, Saia 04
CEP: 74.280-090
Goiania - Goias - Brasil.
reavel@>reavelveiculos.com - (62) 3434.0877 - (52) 3434.0879



REAVEL

Nota Explicativa

A REAVEL VEICULOS LTDA, sediada á Rúa C180, n3176, Setor Nova Suiga, 
na Cidade de Goiánia, Estado de GO, inscrita no CNPJ sob o no 30.260.538/0001-04 
declara as Notas Explicativas ás Demonstragóes Contábeis do ano calendario de 2.022:

Nota I

A REAVEL VEICULOS LTDA tem como objeto social: Comercio a Varejo de 
Automóveis, Camionetas e Utilitáríos usados.

As demonstrares contábeis foram elaboradas e estáo sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil as quais abrangem a legislarás societária, 
os pronunciamentos, orientares e as interpretares emitidas pelo Comité de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), exigidos para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2021.

Nota II

A alterar0 da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de 
transformar0 automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme dispos¡r° 
contida no art. 41 da Lei n.14.195, de 26 de agosto de 2021.

SINOMAR VAZ DE
OLIVEIRA
JUNIOR:039457331
54

Armado de forma digital 
por SlNOMARVAZ DE 
OLIVEIRA
JUNIOR^3945 7»154
Dad« 2023.08 03 1735 31
03'00

SIMIRAME
DANUZA DE
SOUZA:85036765 
168

Assinado de forma digital 
por SIMIRAME DANUZA 
DE SOUZA:85036765168 
Dados: 2023.08 03 
17:45:05 -03'00'

REAVEL VEICULOS EIRELI
Rua C-180, N® 176, QD. 617, LT 19/20 - Sata 04 - St. Nova Suiça
CEP.: 74280-090
Goiánia - Goiás - Brasil.
reavel@reavelveicutos.com - (62) 3434.0077 // (62) 3434.0879



MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURACÄO DIGITAL - Sped Versäo: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURACÁO CONTÁBIL DIGITAL "'^eX^^

IDENTIFICAÇÀO DO TITULAR DA ESCRITURACAO

30.260.538/0001-04

NOME EMPRESARIAL
REAVEL VEICULOS LTDA

IDENTIFICAÇÀO DA ESCRITURAÇÂO
FORMA DA ESCRITURACÁO CONTABIL
Livro Diario Auxiliar ao Diario com Escritura^áo Resumida

NATUREZA DO LIVRO
DIARIO

PERIODO DA ESCRITURAÇAO
01/01/2023 a 31/12/2023
NÚMERO DO LIVRO
7

IDENTIFICAÇÀO DO ARQUIVO (HASH)
"C02.72.0D.0C.04.4A.7A.4F.9C.7C.06.1D.0F.49.BE.83.3E.F5.4B

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGIT AIS:

QUALIF1CAÇAO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ Ns SÉRIE DO 
CERTIFICADO

Contador 85036765168
SIMIRAME DANUZA DE 319060579851810130

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 30260538000104

SOUZA: 85036765168
REAVEL VEICULOS

LTDA:30260538000104

104073
648568805574545967

3

06/06/2024 a 
06/06/2025

15/02/2024 a
14/02/2025

NÚMERO DO RECIBO:

AC.02.72.0D.0C.04.4A.7A.4F.9C.7C.
06.1 D.0F.49.BE.83.3E.F5.4B-9

Escrituraçâo recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/06/2024 as 22:50:23

46.57.73.8C.06.61 .E7.AD
C1.9B.7E.04.CD.DE. A8.2B

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n* 9.555/2018. dispensando-se quaiquer outra forma 
de autenticacáo. Este recibo comprova a autenticacáo



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO C S
Entidade: REAVEL VEICULOS LTD A
Período da Escrrturaçâo: 01/01/2023 a 31/12/2023
Número de Ordern do Livro: 7

Nome Empresarial REAVEL VEICULOS LTDA

TERMO DE ABERTURA

ÑIRE

CNPJ

Número de Ordern

30 260 538/0001-04

Natureza do Livro

N^nicípio

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversäo de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramiento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

numero de ordern

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Data de inicio

Data de término

DIARIO

31/12/2023

6637

TERMO DE ENCERRAMENTO

REAVEL VEICULOS LTDA

DIARIO

7

6637

01/01/2023

31/12/2023

Este documento é parte integrante de escriturado cuja autenticado se comprova pelo recibo de número AC.02.72.0D.0C. 
O4.4A.7A.4F.9C.7C.06.1D.0F.49.BE.83.3E.F5.4B-9, nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escriturado Digital - Sped

Versáo 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



BALANCO PATRIMONIAL Sped

Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA
Período da Escriturado: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 30.260.538/0001 </ L™p?^

Número de Ordern do Livro: 7 I ^ Sífít \

Periodo Selec.onado 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 ' Pr°c. O^^gi^

Descriqáo Neta Saido 'ricial Saldo Final-

ATIVO RS 33.342.502,19 RS 42.833.777,77

ATIVO CIRCULANTE RS 32.807.881,41 RS 41.331.736,80

DISPONIBILIDADES RS 19.731.870,99 RS 322.977,56

CAIXA RS 5.345,21 RS 5.345,21

CAIXA GERAL RS 5.345,21 R$ 5.345,21

BANCO CONTA MOVIMENTO RS 19.418.494,20 R$ 317,632,35

BANCO DO BRASIL RS 14.766.056,01 R$ 147.866,11

SIGOOB 0,00 RS 167.397,67

CAIXA ECONOMICA FEDERAL RS 4.652.438,19 RS 2.368,57

APLICACAOES FINANCEIRAS RS 308.031,58 RS 217.397,67

CAIXA ECONOMICA FEDERAL RS 308.031,58 RS 217.397,67

CREDITOS RS 3.973.054,71 R$ 3.695.982,67

CLIENTES R$ 3.958.451.99 RS 3.695.982,67

CLIENTES RS 3.958.451,99 RS 3.695.982,67

TRIBUTOS A RECUPERAR RS 14.602,72 RS 616.883,23

ICMS A RECUPERAR RS 14.632,72 RS 616.883,23

ESTOQUES RS 9.102.955,71 RS 36.478.495,67

MERCADORIAS PARA VENDA RS 9.102.955,71 R$ 36.478.495,67

ESTOQUE VEICULOS RS 9.102.955,71 R$ 36.478.495,67

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 534.620,78 R$ 1.492.040.97

IMOBILIZADO RS 534.620,78 RS 1.492.040,97

BENS EM OPERACAO RS 534.620,73 RS 1.492.040,97

MOVEIS E UTENSILIOS RS 2.911,39 RS 10.911,39

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA RS 10.737,37 R$ 521.964,88

■— VEÍCULOS RS 517.429,11 RS 949.113,78

ELETRONICOS R$ 3.542,91 RS 20.962,31

PASSIVO RS 33.342.502,19 RS 42.833.777,77

PASSIVO CIRCULANTE RS 4.614.301,44 RS 2.598.510,58

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENOS R$ 3.951.113,01 RS 2.356.122,03

FORNECEDORES RS 3.951.113,01 R$ 2.356.122,03

FORNECEDORES R$ 3.951.113,01 R$ 2.356.122,03

OBRIGACOES FISGAIS RS 663.188,43 RS 242.388,55

TRIBUTOS RS 663.183,43 RS 206.393,61

ICMS A RECOLHER RS0.G0 RS 0,00

CSLL A RECOLHER R$ 183.477,14 RS 75.848,32

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Esc. .'.iraca o D:gj*a! - S[»ed

Versäo 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 2



BALÁNQO PATRIMONIAL /CÁMARA MUNICIPAL 2?\

Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA
/ IMPFRÁTRÍZ - MA \

' "•.. 34Í \
Periodo da Escriturado: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 30.260.538/0/

। Número de Ordem do Livro: 7
W 0® 11095

i Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

i

Descrido Nota Saldo Inicial Saldo Final
fRPJ A RECOLHER RS 332.652,48 RS 77.420,73

PIS A RECOLHER RS48.521,36 RS 0,00

COFINS A RECOLHER R$ 69.045,16 R$ 0,00

DIFAL A RECOLHER RS 0.00 RS 0,00

DIFERENCA DE ICMS A RECOLHER R$ 29.492,29 RS 53.124,56

OBRIGACOES TRABALHISTAS RS 2.253,34 R$ 35.994,94

ENCARGOS SOCIAIS R$ 2.253,34 RS 35.994,94

INSS A RECOLHER RS 1.741,26 R$ 15.053,85

l FGTS A RECOLHER RS 512.08

IRRF A RECOLHER RS 0,00

R$ 1.756,44

RS 63,85

SALARIOS A PAGAR RS 0,00 RS 19.120,80

PRO LABORE A PAGAR RS 0,00 RS0.00

HONORARIOS A PAGAR R$ 0,00 RS 0,00

COMISSOES A PAGAR RS 0,00 RS 0,00

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 28.723.200.75 R$ 40.235.267,19

CAPITAL SOCIAL R$ 765.000,00 RS 765.000,00

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 765.000,00 R$ 765.000.00

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRAJUNIOR R$ 765.000,00 RS 765.000,00

LUCROS OU PREJ UIZOS ACUMULADOS RS 27.963.200,75 R$ 39.470.267,19

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS RS 27.963.200,75 RS 39.470.267,19

LUCROS ACUMULADOS RS 1.689.445,25 R$ 11.507.066.44

RESULTADO DO EXERCICIO RS 26.273.755,50 RS 11.507.066,44

Este documento é parte integrante de escriturado cuja autenticado se comprova pelo recibo de número 
AC.02.72.0D.0C.04.4A.7A.4F.9C.7C.06.1 D.0F.49.BE.83.3E.F5.4B-9, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este relatório íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituragáo Digital - Sped

Versáo 10.2.1 do Visualizador

Página 2 de 2



DEMONSTRAÇÂO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escrituraçào: 01/01/2023 a 31/12/2023
Número de Ordern do Livro: 7

CNPJ: 30.260.538/0001-'

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

./CAMARA MUNICIPAL DP 

WPFRATRIZ . MA '

F,S 3Y^ _
Proc. ®váo^

Descriçào Nota Saldo anterior □al
=RECEITA DE VENDAS BRUTAS

VENDA DE MERCADORIAS
RECEITA COM LOCAQÁO

(-) (-) GUSTO MERCADORIAS VENDIDAS

O (-) DESPESAS

(-) COMISSOES SOBRE VENDAS

(•) SERVICOS COMTRATADOS

(-) SALARIOS

(-) FGTS

(-) INSS

o IRRF

(-) IMPOSTOS

(-) DESPESAS COM ADESOES ■ LICITACOES

(-) TRANSFERENCIAS VEICULOS

(■) ALUGUEL

(■) AGUA

(-) TELEFONE

(-)REFEICOES

(-) ENERGIA
(-) COMBUSTiVEL

(-) TARIFAS BANCARIAS

LUCRO DO EXERCICIO R$0,00

R$ 34.366.932,27

R$ 34 353 132.27

R$ 13.800,00

R$ (21.502.849,31)

R$ (1.357.016,52)

R$ (82.658,11)

R$ (210.099,87)

R$ (167.238,06)

R$ (14.827,27)

R$ (87.492,79)

R$(1.280,33)

R$ (532.981,82)

R$ (18.297,98)

R$ (97.121,01)

R$ (67.200,00)

R$ (978,55)

R$ (14.256,33)

R$ (18.960,00)

R$ (13.589.10)

R$ (21.025,33)

R$ (9.009,97)

R$ 11.507.066,44

Este documento é parte integrante de escrituragáo cuja autenticagáo se comprova pelo recibo de número 
AC.02.72,0D.0C.04.4A.7A.4F.9C.7C.06,1 D.0F.49.BE.83.3E.F5.4B-9, nos termos do Decreto n9 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituragáo Digital - Sped

Versäo 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



CÁLCULO PARA QUALIFICAÇÂO ECONÔMiCO-FINANCEIRA

A empresa REAVEL VE1CULOS E1RELI, com sede na Rua C-180, quadra 617, Lotes 19 e 20, N9 
176, Bairro Nova Suífa, CEP: 74.280-090, Goiánia/GO, C.N.P.J. n.9 30.260.538/0001-04, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitado, 
DECLARA, sob as penas da lei, que possui os índices conforme cálculo abaixo:

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

LC=
2.588.510,58

= 15,96

LG* 42.833,777.77
2.588.510,58

* 16,54

SG- 42.833.777.77
2.588.510,58

• 16,54

SINOMARVAZ DE
OLIVEIRA
JUNIOR:03945733154

Assinado de forma digital por 
SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA
JUNIOR :03945711154

Dados: 2024.07.25 07:10:12
■MW

SIMIRAME
DANUZA DE
SOUZA:85036765
168

Assinado de forma digital 
por SIMIRAME DANUZA 
DE SOUZA: 85036765168 
Dados: 2024.07.25 

07:10:t1 -0300'

REAVEL VEICULOS EIRELI
CNPJ: 30.260.538/0001-04

Simirame Danuza de Souza 
CRC/GO: 20.489/0

REAVEL VEtCULOS EIRELI ’
Rua C-180, quadra 617, Lotes 19 e 20, N# 176, Bairro Nova Sui?a, Sala 04
CEP: 74.280-090 Goiania - Goias - Brasil.
reavel@reavelveiculos.com



REAVEL
H 0 T O « S

Notas Explicativas

A REAVEL VEICULOS LTDA, sediada á Rúa C180, na 176, Setor Nova Sui?a, 
na Cidade de Goiánía, Estado de GO, inscrita no CNPJ sob o no 30.260.538/0001-04 
declara as Notas Explicativas as Demonstrares Contábeis do ano calendário de 2.023:

Nota !

A REAVEL VEICULOS LTDA tem como objeto social: Comercio a Varejo de 
Automóveis, Camionetas e Utilitarios usados.

Nota II

As demonstrares contábeis foram elaboradas e estáo sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil as quais abrangem a legislado societária, 
os pronunciamentos, orientares e as interpretares emitidas pelo Comité de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFG), exigidos para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023.

Nota III

A alterado da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de 
transformado automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme disposiqáo 
contida no art. 41 da Le; n. 14.195, oe 26 de agosto de 2021.

REAVEL VEICULOS EIREU
Rua C-180, N® 176, QO. 617, LT 19/20 - Sala 04 - SI Nava Suí^a
CEP.; 74280-C90
Goiánía - Goiás - Eresíl.
feavel@rcave(ve¡culos.ccr<i - (62) 3434.0877 H (52) 3 534.0079



MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITORAQÁO DIGITAL - Sped Versäo: 10.3.2

■ ii

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÂO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÂO DO TITULAR DA ESCRITUR AÇÂO Proc-#^^
ÑIRE I CNPJ

30.260.538/0001-04

NOME EMPRESARIAL
REAVEL VEICULOSLTOA

IDENTIFICAÇÂO DA ESCRITOR AÇÂO
FORMA DA ESCRITORAÇÂO CONTÁBIL
Livra Diario (Completo - sem escriturado Auxiliar)
¡NATUREZA DO LIVRO
DIARIO__________________________ ___________________
[IDENTIFICAÇÂO DO ARQUIVO (HASH)
|BB.11.2D.EO.A2.5B.A1.E3.2A.8B.86.ED.5O,95.FD.70.0C.4B.D1.1C

PERÍODO DA ESCRITURAÇÂO
01/01/2024 a 31/12/2024
NÚMERO DO LIVRO
8

QUIVOS SUBSTITUIDOS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGÍTAIS:

QUALIFICAÇÀO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ Ns SÉRIE DO va. RESPONSÁVELN0ME CERTIFICADO VALIDADE LEQAL

Pessoa Jurídica ( e ■ CNPJ ou e- PJ) 30260538000104
REAVEL VEICULO5 130439573293911491 14/02/2025 a

LTDA:30260538000104 4 14/02/2026 Slm

Contador 85036765168
SIMPAME DANUZA DE 130439575006586513 11/06/2025 a

SOUZA:85036765168 4 11/06/2026 Nao

NÚMERO DO RECIBO:
Escrituraçâo recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

BB.11.2D.E0, A2.5B.A1 .E3.2A.8B.86.
ED.50.95.FD.70.0C.4B.D1.1C-0 em 30/06/2025 ás 12:43:21

81.09.4F.1D.7C.D7.6324
3B.A0.D3.F9.D4.01.45.0C

Considera-se autenticado o livra contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n8 9.555/2018, dispensando-se quaiquer outra forma 
de autenticado. Este recibo comprova a autenticado.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA

Periodo da Escritoraçâo: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordern do Lívro: 8

CNPJ: 30.260.538/0001-04/cámara municipal d- 
IMPERATRiZ ■ MA

Periodo Seccionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial REAVEL VEICULOS LTDA

8

DIARIO

GOIANIA

ÑIRE

CNPJ 30.260.538/0001-04

Número de Ordern

Natureza do Livro

MÚrnCÍpio

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversäo de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade tota! de linhas do arquivo
digital 1

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial reavel veiculos ltda

Natureza do Livro diario

Número de ordern 8

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/t2/2024

Este documento é parte integrante de escnturaçâo cuja autenticaçâo se comprava pelo recibo de número BB.11.2D.E0.A2.5B 
A1.E3.2A.8B.86.ED.50.95.FD.70.ÛC.4B.D1.1C-0, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerade pelo Sistema Público de Escriturado Digital - Sped

Versâo 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL jO^»'
Entídade: REAVEL VE1CULOS LTDA

Período da Escrituraçào: 01/01/2024 a 31/12/2024
Número de Ordem do Livro: 8

/CAMARA MUNICIPAL Ot

C N P J : 30.260.538/0001 -04 / M A
1- 1 ’
1

Período Seiecionado: 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Descripáo Nota Saldo Inicial Saldo Final
ATIVO RS 42.833.777,77 R$ 69.103.463,07

ATIVO CIRCULANTE R$ 41,331.736,80 RS 65.540.510,71

DISPONIBILIDADES R$ 322.977,56 RS 13.680.990,59

CAIXA RS 5.345,21 R$0,00

CAIXA GE RAL RS 5.345,21 RS 0,00

BANCO CONTA MOVIMENTO RS 317.632,35 RS 10.158.592,92

BANCO DO BRASIL R$ 147.866,11 RS 4.553.211,32

SICOOB R$ 167.397,67 RS 5.589.812,63

CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 2.368,57 RS 15.568,97

APLICACAOES FINANCEIRAS R$ 217.397,67 RS 3.522.397,67

CAIXA ECONOMICA FEDERAL RS 217.397,67 RS 3.522.397,67

CREDITOS R$ 3.695.982,67 R$ 5.895.982,67

CLIENTES RS 3.695.982,67 R$ 5.895.982,67

CLIENTES RS 3,695.982,67 R$ 5.895.982,67

TRIBUTOS A COMPENSAR RS 616.883,23 RS 1.373.870,53

ICMS A COMPENSAR RS 616.883,23 R$ 716.883,23

IRPJ A COMPENSAR R$ 0,00 RS 656.987,33

ESTOQUES RS 36.478.495,67 RS 44.589.666,92

MERCADORIAS PARA VENDA RS 36.478.495,67 R$ 44.589.666,92

ESTOQUE VEICULOS RS 36.478.495.67 RS 44.589.666,92

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 1.492.040,97 RS 3.562.952,36

IMOBILIZADO RS 1.492.040,97 RS 3.562.952,36

BENS EM OPERACAO RS 1.492.040,97 R$ 3.562.952,36

MOVEIS E UTENSILIOS RS 10.911.39 R$ 10.911,39
^ EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA RS 521.964,88 RS 521.964,88

VEICULOS RS 949.113,78 RS 2.949.113,78

ELETRONICOS RS 20.962,31 RS 80.962,31

PASSIVO R$ 42.823.777,77 RS 69.103.463,07

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.588.510,58 RS 2.393.338,38

EMPRESTIMOS E FINANCIAMEN TOS RS 2.356.122,03 RS 1.996.752,98

FORNECEDORES RS 2.356.122,03 RS 1.996.752,98

FORNECEDORES RS 2.356.122,03 RS 1.996.752,98

OBR1GACOES FISGAIS RS 232.388,55 RS 337.916,08

TRIBUTOS RS 195.393,61 RS 196.393,61

CSLL A RECOLHER RS 75.848,32 R$ 90.658,79

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escriturado Digital - Sped

Versào 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 2



BALANDO PATRIMONIAL

Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escriturado: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ 30.260.538/0001-Cj/CÁMAftA MUNICIPAL
/ JMPFRatiju i** \

Número de Ordem do Livro: 8 Hs —_______\

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 p^ c^^WW

Descrido Nota Saldo Inicial Saldo Final

IRPJ A RECOLHER R$ 67.420,73 R$ 88.132,73

DIFAL A RECOLHER RJ 0,00 R$C,00

DIFERENCA DE ICMS A RECOLHER R$ 53.124,56 R$ 159.124,56

OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 35.994,94 R$ 58.669,32

ENCARGOS SOCIAIS R$ 35.994,94 R$ 58.669,32

INSS A RECOLHER R$ 15.053,85 R$ 16.253,21

FGTS A RECOLHER R$ 1.756,44 RS 3.384,00

IRRF A RECOLHER R$ 63,85 R$ 4.027,33

^ SALARIOS A PAGAR R$ 19.120,80 R$ 35.004,78

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 40.235,267,19 R$ 66.710.124,69

CAPITAL SOCIAL R$ 765.000.00 R$ 15.000,000,00

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 765.000,00 R$ 15.000,000,00

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR R$ 765.000,00 R$ 15.000,000,00

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS RS 39.470.267,19 R$ 51.710.124,69

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 39.470.267,19 R$ 39.470.267,19

LUCROS ACUMULADOS A$ 11.507.066,44 R$ 11.507.066,44

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 11.507.066,44 R$ 12.239.857,50

Este documento é parte integrante de escriturado cuja autenticado se comprova pelo recibo de número BB.11.2D.E0.A2.5B 
A1.E3.2A.8B.86.ED.50.95.FD.70.0C.4B.D1.1C-0, nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

a relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escriturado Digital - Sped

Versan 10.3.2 do Visualizador

Página 2 de 2



DEMONSTRADO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: REAVEL VEICULOS LTD A
Período da Escriturado: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 30.260.538/0001-04 . p^;'^'

Número de Ordern do Livro: 8 2Í¿
Período Selecionado. 01 de Janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 l Prot C^^j^^

Descriqáo Nota Saldo anterior .Saldoatiíal
^RECEITA DE VENDAS BRUTAS R$ 33.209.091,39

VENDA DE MERCADORIAS R$ 33.209.091,39

(-) (4 GUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (17.871.505,39)

(4 COMPRA DE MERCADORIAS R$ (16.262.162,76)

( ) ACESSÓRIOS PARA VElCULOS R$ (41.530,00)

( ) EMPLACAMENTO R$ (14.530,00)

O MATERIA PRIMA R$ (260.132,68)

( ) TRANSFORMAGÓES R$ (1.293 149,95)

( ) (■) DESPESAS R$ (3.097.728,50)

( ) ENERGIA ELETRICA R$ (22.800,00)

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (82.451,72)

(-} MANUTENQÁO DE VEICULOS R$ (21 559,14)

()ALUGUEL R$ (70.800,00)

(4 SALARIOS R$ (241.940,99)

(4 FGTS R$ (22.487,46)

(4 INSS R$ (128.040,86)

(4 IRRF R$ (13.348,18)

(4 OIF ICMS 64/06 R$ (515.321,68)

(4 ICMS R$ (258.632,14)

(4 IRPJ R$ (658.621,89)

()CSLL R$ (698.125,69)

(4 SEERVIQOS DE TERCEIROS R$ (363.598,75)

LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00 R$ 12.239.857,50

Este documento é parte integrante de escrituragao cuja autenticaban se comprova pelo recibo de número BB.11 2D.E0.A2.5B. 
A1 .E3.2A.8B.86.ED.50.95.FD.70.0C.4B.D1 1C-0, nos termos do Decreto n9 9.555/2018.

Este relatórlo foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraQáo Digital - Sped

Versáo 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1



REAVEL

Notas Explicativas

A REAVEL VEICULOS LTDA, sediada á Rúa C180, n2 176, Setor Nova Suifa, 
na Cídade de Goiánia, Estado de GO, inscrita no CNPJ sob o no 30.260.538/0001-04 
declara as Notas Explicativas as Demonstragóes Contábeis do ano calendário de 2.024:

Nota I

A REAVEL VEICULOS LTDA tem como objeto social; Comercio a Varejo de 
Automóveis, Camionetas e Utilitários usados.

Nota II

As demonstragóes contábeis foram elaboradas e estáo sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil as quais abrangem a legislagáo societária, 
os prononciamentos, orientagóes e as ¡nterpretagóes emitidas pelo Comité de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), exigidos para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2024.

R F A VF I VF ir I JI O S Assinado de forma digital por c i » .in * m a mi a Assinado de forma dh KtHVtL VCICULUJ REAVEL VE|CUL0S SIMIRAME DANUZA por SIMIRAME DANu; 

LTDA:3026053800 LTDA:30260538000104 DE SOUZA:85036765168
Dados: 2025.07.01 17:45:20
-03’00'0104 SOUZA:85036765168 Dados: 2025.07.01

17:44:43 -03'00'

REAVEL VEICULOS EIRELI
Rua C-180, N® 176, QD. 617, LT19/20 - Sala 04 - Si. Nova Suiça
CEP.: 74280-090
Goiánia — Goiás — Brasil.
reavel@reavelveiculos.com - (62) 3434.0877 // (62) 3434.0879



-2 ^ - V4

REAVEL

Goiânia GO, 01 de Ju 2025

CÁLCULO PARA QUAL1FICAÇÂO ECONÔM1CO-FINANCEIRA

A empresa REAVEL VEICULOS EIREL1, com sede na Rúa C-180, quadra 617, Lotes 19 e 20, N^ 
176, Bairro Nova Suí^a, CEP: 74.280-090, Goiánia/GO, C.N.P.J. n ^ 30.260.538/0001-04, por seu 
representante legal abaixo assínado, em cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitafao, 
DECLARA, sob as penas da lei, que possui os índices de 2024 conforme cálculo abaixo:

ANÁLISE ECONÔMICO-F1NANCEIRA

LC= 65.540.510,71
2.393.338,38

27,38

LG= 65-540.510,71
2.393.338,38

27,38

SG= 69.103.463,07
2.393.338,38

28,87

EG= 2.393.338.38
69.103.463,07

0,03

REAVEL
VEICULOS 
LTDA:30260 
538000104

Assínado deforma 
digital por REAVEL 
VEICULOS
LTDA:3026053800010 
4
Dados: 2025.07.01
17:43:56 -03'00'

ÇIM--------IF Assínado de forma 
jigital por SIMIRAME 

E
SOUZA:85036 souza:850357«iûû

Dados: 2025.07.(11
17:44:18-03W

REAVEL VEICULOS EIREL1
CNPJ: 30.260.538/0001-04

Simirame Danuza de Souza 
CRC/GO: 20.489/0

REAVEL VEICULOS EJRELI
Rua C-180, quadra 617, Loies 19 e 20, N® 176, Bairro Nova Sui^a, Sala 04
CEP: 74.230-090 Goiania - Goias - Brasil.
rea vel@r eavel velculos.com
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ALTO GARÇAS
UM NOW CAMINHO 

G Hito 2017/2020

PREFEirURA

ATESTADO DE CAPAC1DADE TÉNICA,

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidáo de desempenho e 
atestado de execufao, que a empresa REAVEL VEÍCULOS EIRELI - pessoa jurídica 
dedireito privado, incrita no CNPJ na 30.260,538/0001-04 com sede na Rua C-180, 
n- 176, Qd. 617, Lt. 19/20, Sala 04, Setor Nova Stiíca, Goiania - GO, CEP 74280-090, 
prestou servidos ao Municipio de Alto Gar^a - MT, CNPJ 03.133,097/0001-07, cujo 
objeto oriundo da adesáo ARP_OQ1/¿Q2Q- Pre^ao Presencial 031/2019 Con [rato 
042/2019 - Aguisicáo de ambulancia Simples Rsmocaü Tipo furgoneta - FIAT 
STRADA HARD WORKING 1.4 CS AMBULANCIA - CHASSl 9BD5781FFLY404508- 
NQTA plSQAL Ns 477. conforme especificalóes contidas no Termo de Referencia, 
parte integrante do edita!.

D
oc

um
en

to
 A

ut
en

tic
ad

o D
ig

ita
lm

en
to

 d
e 

ac
or

de
 co

m
 o

s a
rt

ig
os

 1°
, 3

° e
 7°

 in
c.

 V
 8®

, 4
1 e

 52
 d

a L
eí

 F
ed

er
al

 8
,9

35
/1

99
4 

e A
rt

. 6
 In

c.
 XI

I d
a L

eí
 E

st
ad

ua
l 8

.7
21

/2
00

8 a
ut

en
tic

o 
a 

pr
es

en
te

 im
ag

em
 d

ig
ita

liz
ad

a,
 re

pr
od

uj
o 

fie
l d

o 
do

cu
m

en
to

 a
pr

es
en

ta
do

 e 
co

nf
er

id
o n

es
te

 a
lo

. 
O

 re
fe

ri
do

 é 
ve

rd
ad

e.
 B

ou
 fé

. •
*•

•*
**

•*
«•

*•
•■

**
*«

*’
•*

* C
on

fit
a o

s d
ad

os
 d

o a
to

 em
: h

ttp
sj

V
se

lo
di

gi
ta

l.t
jp

b.
ju

s.b
r o

u 
C

on
su

lte
 o

 D
oc

um
en

to
 em

: h
ttp

s:
//a

ze
ve

do
ba

st
O

5.
no

t.b
r/

do
G

um
en

tQ
/1

07
29

05
11

20
05

04
90

58
08

 
¿^

Pre^itura Municipal de Alto fjards
Rua Dom Aquino - n* 346 - Cantro - CEP 78,7704100 - Alto Ganjas/MT
CNPJ: 03 133 097/0001417 - FunatPABX (60)3471 1155

ITEM DEBGRl^Q Ä Q’íW MESR ERS)

oí

AMBULANCIA -ESPEC1FICACÓES 
MINIMAS: TIPO SIMPLESREMOCAO. 
FURCAO DE PEQUEÑO PORTE.ZERO 
K M.M0T0 RH ICOM 8 USTt V E L 
(GASOLINA E/OU ALCOOQ.POTENCÍA 
MINIMA

DE 85 CV.DIRECAO HIDRAULICA 
ORIGINAL DE
FABRJCA.CORBRAHCA.COM 
S1NALIZADORES OPTICO E 
ACUSTICO.COM N0MINIM0 2 PORTAS 
NA CABINA E UMA PORTA/TAMPA 
TRASE1RA

PARAACESSO A0 0MPARTIMENT0 DA 
MACA,COMCONDICIONADOR DE AR 
ORIGINAL DE FABRICA, 
VENTILACAO1NTERNA DO 
OMPARTÍMENTO DO PACIENTE COM 
AO MENOSUM VENTIMDOR.COM 
MACA FULA EM ACO. COM
CABECE1RARTICULADA, COLCHONETA 
ESTOFADO EM COURV1N C1NZACLARO. 
3 CINTOS DE SEGURANCA E 
RODIZIO.COM SUPORTEPARA SORO E 
OXIGENIO MEDICINAL

FIAT 
STRADA 

HARD 
WORKING

1 4 CS - 
AMSULANC 

1A

03 R$ 89.850,00

i jJP cPj^E # a- $pS 
" & M

Autenticado Digital Código: 107290511200504006808-1
Data: 05/11/2020 17:24:03
Valor Total do Ato: RÍ 4,56
Selo Diultal Tino Normal C: AKR17108-HUPC:



rKtrtiiuKÄ

ALTO GARCAS
UM MOVC C’MtNHO

Ges<4o 2017/2020
'^PFb^ICip. o ’’

Registramos ainda que o produto fornecido é de boa qualidade, tendo a empresa
cumprido fielmente com suas obriga^oes, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data.

Atenciosamente £ 
£
3
e

't¿4v¿¿< ^ Uctw ¿y C&w^ ^ éa^T^
Renata Martins de Oliveira do Carino

II si
9 w- 
11

Secretaria Municipal de Saúde 
Port. 033/2018

Tort^

s

^nHeHura Municipal de Alto Gar^a*
Rua Dorn Aquino n“346 Centro CEP 78 770-000 - Atto Galas'«! 
CNPJ: (H I3 3 09 7/0001-07 - Fone/PABX ¡661 3471 11 $S

Autenticado Digital Código: 107290511200504906808-2
Data: 05/11/2020 17:24:03
Valor Total do Ato: RS 4,56
Selo Dioital Tioo Normal C: AKR17109-2BKH:

? Cart or io Azevedo Bastos
। a Av. President Epitacia Pessoa -1145 

g Bairro dos Estado, Juda Pessoa - PB
(83) 3244-5404 - cartono@aifjvedobast08.not.br
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Bel. VSIber Branda Cavalcanti



SAÚDE

StCRE tARiA

CAMPONO 
DO PARECÍ 
prefeitupwB

CAMPO NOVO 
00 PARECIS 
PREFEITURA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

RUA PARANÁ. 810NE

CENTRO
CAMPO NOVO DO PARECIS 

E: -3464

"• 361 _ 
p™ <W_WW

Atestamos, a pedido da interessada e para fies de prova, aptidáo de desrmpenho e atestado de 
execran, que a empresa REAVEL VEICULOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n^ 30.260.538/0001- 04, 
estabelecida na Rúa 3, N? 1022, QD C-ñ, LT 93/99, SALA 802, Setor Oeste, Condominio West Office, 
Goiánia-GO CEP 74.115-050. prestou servaos a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS- 
MT, CNPJ nS 24.772.287/0001 36, cujo objeto, é a ADESÁO A ATA DE REGISTRO OE PRESOS N* 46/2018 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA- MT, para futura e eventual AQUISTAD DE VEICULOS A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme especificares 
contidas no Termo de Referencia, Anexos II e III, parte Integrante do Edital do Pregáo Presencial ns 

056/2018.

Item Descrióle Modelo / 
Marca

Und
Mod □id Valor Unitario Maior Total 

1RS)

4

AMBULANCIA - TRANSPORTE DE PACIENTES. 
FURGAO 0KM C/TRACAO DIANTEIRA E OU TRASEIRA 
C/MOTORTURBOCOOLER E OU 1NTERCOOLER, 
DIESEL COM CAPACIDADE MINIMA DE 75 LITROS. 127 
CV E NO MINIMO 04 CILINDROS EM UNHA, 
HIDRAULICA, BRANCA. SINALlZACAO ACUSTICA E 
VISUAL, DUAS PORTAS LATERAL DIANTEIRA COM 
V1DROS ELETRICOS. UMA PORTA LATERAL 
CORREDICA. PORTA TRAZEIRA FOLHA DUPLA COM 
ABERTURA DE NO MINIMO 270 GRAUS, 2.590MM, EM 
MATERIAL LAVAVEL ANTl-DERRAPANTE. JAMELA 
LATERAL COM VIDROS CORRED1COS COM 
PELICULAOPACA, ORIGINAL COM JANELA 
CORREDICA DE COMUNICACAO. COM 5 (CINCO) 
LUMINARIAS FLUORESCENTES. VENTILACAO 
INTERNA COM 2 VENTILADORES NA DIANTEIRA E 2 
EXAUSTORES NA TRASEIRA, EM ALUMINIO 
ARTICULADA COM PERNAS RETRATEIS E 
COCHONETE REVESTIDO EM CORVIM, TIPO BAU C/ 
CINTOS DE SEGURANCA RETRATEIS C/ 2 FIVELAS 
P7HXACAO DA GUARNíCAO OU SEGUNDO PACIENTE. 
ESQUERDO C/PORTAS EM ACRILICO. BALCAO 
COMPARTIMENTOS TIPO PORTA OBJ. SUPORTE DE 
02 LOCALIZADO NA LATERAL ESO. PROXIMO A 
CABECEIRA DA MACA. AR CONOICIONDO NA 
DIANTEIRA E TRASEIRA._______________________________

RENAULT 
MASTER 

L1H1
Und 02 R$ 172.500,00 R$ 345.000.00

Trezentos e quarenta e cinco mil reais.

Registramos, aínda, que o produto fornecido é de boa qualidade , tendo a empresa cumprido fielmente 
com suas obriga^óes, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Campo Novo do Parecis, 28 de Janeiro de 2019.

AirtenlKvçfo OiDlEnl

Valor totaí da Atar RJ 4.42 
cánhn ** dada» da ato ara; h#pt taialadlgitaltjpt ^ p

Rodrigues de Oliveira Antunes
et^ria Municipal de Saude

Port aria n°434/2O18
intro I CEP 73.360-000 i Campo Novo do Parecis I MT
e (65) 3362-5100 i www.camponovodpp3recis.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL

ESTADO DE MINAS GERAIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da inleressada e para fms de pr 
desempenho e atestado de execu^ao, que a empresa REAVEL VEICT
EPP. inscrita no CNPJ sob o n? 30.260.538 9001-04, establecida a Rua C ISO. nu 1 76, 
Quadra 617. Lotes 19 i 20, sala 04, CEP 72480*090. na cidade de Goiania GO. 
cunipriu corn a devida entrega ao municipio de Bandeira do Sul/MG. de 01 (um) 
veículo van tipo minibus (15+1). através do Contrato 017/2020 - Nl-e 524. decorrente 
da Adesao da Ala de Registro de Presos n° 20/2020. da Prefeitura Municipal de 
Diamantino, conforme descritivo abaixo:

l>turi(á(i Manar Oíd En. Med. Valor

Veículo misto de carga leve c passageiro Van 1 ipi 
Mmihus. Detafhamenio: Caracterisliiír Veículo de 
transporte com a no de iábrica^áu mínimo 
2019'2021). acionamento san chase. suspensSv 
mdepcíidente «nn molas transversal* parabólicas, 
anwrtccedores hidráulicos e barra estabilizad«« com 
capticiclade de mínima de 15 passageiros e motorista, 
teto alto Possui ar condicionado original de fabrica e 
directo eiélrica. Potencia mínima de 150 CV Tramito 
traserra distancia entre ebeos mínimo de 3.900 rnm. 
Cumbusmcl- Diesel. Cámbio manual de 6 marchas.
1 rabilo 4 v 2. 1 anque de combusto.el mínimo de 70 
litros, cárpele ami-derrapante para assoalho. sistema 
de son» multimidia incluso, tacógraio digital incluso 
que Hiende as regid amen tardes (INMETRO 201 e 
CON I RAN 92 99j. Veículo equipado cuín assrsiente 
de partida em rampa assislcnle de fadiga. sistema de 
freiiagem ABS e todos os eí¡u¡pimientos de 
seguranza eligidos pelo CONTRAN. com garantía 
mínima de 12 meses sem limite (Je qudomeiragcm. 
registrado e emp lacado no DETRAN, cení 
certificado de registro e lie ene i amerito veicuJar 

ItCRLV). con» mutiuais do proprietário. de 
:n.mulen<Jo e garantía.

Mercedes-Benz 
Sprinter 
Van 4)6

15 " il) T. A 
2019/2020

RS
IWO'.JO.W

Registramos, aínda, que o produto fornecido é de boa qualidade. leudo a

empresa cumplido fielmente com sitas obriga^oes. nada constando que a desabone 
técnica e comeré talmente. até a presente data.

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 14 de julho de 2020.

Che ft: do Depariîfmenrtt Municipal de Adinuustraçüo 
Prejeituru Municipal de Handtara do Su! 

CMM ¡8 J 7.5 79J lW)l-W

RUA OR AFONSO DIAS DE ARAUJO, 305 - CENTRO - CEP 37.740-000- BANDEIRA DO SUL - MG 
FONE: 35 3742-1300 - Site: www.bandeiradosul.tng.gov.br

Autenticadlo Digital Código; 107290511200725007109-1
Data: 05/11/2020 17124:02
Valor Total do Ato: R$ 4,50
Selo D total TIdo Normal C: AKR17107-52RM:

Cartorio Azevedo Bastos
Av. Pr«aldoiM« EpHada Paua* -1145 
Saino dos EbImIg, Joao Pessoa - PS 

|B2] 32+4-5441 - cartartnigfanveriabHBtoa.naLibf
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VARZEA GRANDE
Avenida Castelo Branco, 2500 - Anexo Prefeitura Municipal, Agua Limpa, Cep 78125-700

/CAMARA MUNICIPAL Dt
/ EMPERATRIZ-MA \

ATESTADO DE CAPACHJADE TÉCNICA ^ 2¿3------- |
í p.„.C«I ®

Atestamos a pedido da interessada e para fins de prova, aptidáo e desempenho e atestado de capaadade 
técnica, que a REAVEL VEÍCULOS E1RELI, inscrita no CNPJ: 30.260.538/0001-04, com sede na Rúa liSq, n:: 
176 Nova Suica, CEP.: 74.280-090, Goiania - GO, fomeceu ao Fundo Municipal de Saúde de Varzea Grande, 
Lnsi riu jiu CNPJ: 11.364,895/0001-60, Avenida Castelo Branco, 1500 - Anexo Prefeitura Municipal, Agua 
l impa, Cep 78125-7001 Vírica grande - MT, n seguirte item:

ITEM DESCRIQÁO/ESPEC1FICAQÁO MARCA/MODEL 
0

QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

AMBULANCIA FURGAO TIPO B, 
(CONFORME PORTARIA DO 

MINISTERIO DA SAÚDE N° 2048 MERCEDES R9 304.800,00 R$:1.219,200
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002, BENZ SPRINTE (TREZENTOSE (UMMILHÀO

ITEM 3.2.) MÍNIMO 10.5 M3 FURGAO 417 04 QUATRO MIL E DUCENTOSE
01 INTERNO, VEÍCULO 0 KM, COR DIESEL 10,5 MT3 OITOCENTOS DEZENOVE

BRANCA, POTENCIA MÍNIMA 150 -AMBULANCIA REAIS) MILE
CV, DIRECTO ELÉTRJCA OU 
HIDRÁULICA ORIGINAL DE 

FÁBRICA, PNEUS NO MÍNIMO R16, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 

MÍNIMO DE 70 LITROS, 
COMBUSTÍVEL DIESEL MEDIDAS 

EXTERNAS: ALTURA MÍNIMA A 
2.500, COMPR1MENTO MÍNIMO DE 
5.500, TRACAO TRASE1RA, MÍNIMO 

5 MARCHAS A FRENTE E 1 ARÉ, 
ITENS ORIGINAIS DE FÁBRICA: AR- 

CONDICIONADO D1ANTEIRO, 
VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS, 

ALARME, ESPELHO 
RETROVISORES ELÉTRICOS, 
S1RENE SEÑALIZADORA DE 

MARCHA RÉ, CAMERA TRASEIRA 
DE ESI ACION AMENTO. O VEÍCULO 

DEVERÁ SER ENTREGUE 
EMPLACADO, LICENCIADO E 
QUITADO TODAS AS TAXAS.

DEVERÁ SER ENTREGUE COM 
.ADESIVO OFICIAL DO MUNICIPIO 

DE VARZEA GRANDE

T1POB DUCENTOS
REAIS)



Registro aínda que o fornedmento do veículo referido acima aprésente boro d«mpenht) nptradonal, tendí j 
a empresa cumplido fielmente com suas obriga^óes, nada constando que a desabone tajucamcnie e

/cámara MUNICIPAL 
/ emperatriz . MA 
^ . ?&/ _

comeraalniente alé a presente data.

/n>c.®W5

jLJÍGM
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PREFE1TURA MUNICIPAL DE

Santa Rita do Trivelato
CNPJ: 04.205.5964)001-17 - Criado em 28212/1999 - Pela Leí N * 7.234

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CAMARA MUNICIPAL2^
IMPERATRIZ - MA 

Rs 3^5_______ _ 

Proc^f^

Atestamos, a pedido do ínteressado e para fins de prova, aptidSo de desempenho e 
atestado de capacidade técnica, que a empresa REAVEL VEICUL05 EIRELI, inscrito no CNPJ 
30.260538/0001-04, com sede na RUA 03, 1022 COND. WEST OFFICE, SALA 802, Setor Oeste 
CEP: 74.115-050, Goiänia-GO forneceu para o Municipio de Santa Rita do Trivelato, Secretaria 
de Saúde, devidamente inscrito CNPJ 04.205.596/0001-17, com sede na rúa Marechal Rondon, 
N® 2259, Centro, Municipio de Santa Rita do Trivelato-MT através da adesäo da Ata de registro 
de presos n8 06/2018- Pregäo Presencial n® 10/2018-Prefeitura Municipal de Santa Crus do 
Xingu-MT , o seguinte ítem.

B
& □

5

Äih=
W Ä trt

: s

IHM ( M wAn7i.5vr<^^ MARI a QIU VAjóR
UMI.

VMÚ-
7 tot Al

01

1

■O

8
S

Aquisi^áo de 01 Ambulancia {simples 
remofao) 02 portas, ano 
correspondente ao da emissáo da 
nota fiscal ou ano e da linha de 
produjo correspondente, OKM, 
montada em veiculo tipo pick-up, 
motorizado de no mínimo 2.8, ar 
condicionado no compartimento do 
motorista e do paciente, diesel, 
potencia mínima de 160CV; Airbag 
duplo com ABS ñas 04 rodas, tanque 
de combustível com capacidade 
mínima de 75 litros; pneus 245/70 R16 
ou 255/70 R16; ígnito eletrónica 
digital incorporada ao sistema de 
injecáo, cambio e embreagem 
transmissáo 05 a frente e 01 a ré; 
transo traseira; direcao hidráulica ou 
elétrica; cor branca; maca retrátil em 
aluminio com encosto reclinável de no 
mínimo 1,95 metros de comprimento, 
articulada com pernas retratéis roda, 
rodizios, encosto reclinável e pranchas 
de resgates em poiletíleno; colchonete 
com o perfil alto, revestido com 
courvin mais cinto de seguranza, 
janeía de comunicado; piso revestido

HILUX 01 177.000,00 177.000,00



em material resistente 
antiderrapante; suporte de soro e 
sangre sob a cabeceira da maca; 
suporte fixa;áo para cilindro de 
oxigénio (7 litros); protetor de Cárter; 
sinalizador com sirene e adesivo de 
caracterizado de ambulancia, 
baiustre fixado no teto, com todos os 
equipamentos exigidos no CONIRAN .

Registro aínda, que o fornecimento do veicuio referido acima apresenta bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigacoes, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, ate a presente data.

Santa Rita do Trivelato, 01 de Outubro de 2018.

Raquel Neves Rodrigues de Oliveira
Secretaria Municipal de Saúde 

Decreto nQ005/2017



U3 CALDAS 
í NOVAS

SEMMARH

ATESTADO DE CAPAC1DADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins de comprova;3o de aptidSo, conforme artigo 30\lnciso II. da Lei n” 
8.666/93, que contratamos da empresa REAVEL VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ N’ 30. .538/0001'04,

LS 19/19,aquisicao de 01 (um) veículo automotor utilitario tipo caminhonete zero KM, FORD RANG 
conforme processo licitatório modalidade Pregao Presencial n° 052/2019, conforme Ata Registro de Pre^o 
n9 039/2019, de 09 de julho de 2019.

Declaramos que o veículo adquirido foi entregue no prazo determinado, e que o mesmo atendeu 
plenamente as expectativas da SEMMARH - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de 
Caldas Novas/GO.

Sendo só para o momento, na certeza do pronto atendimento, aproveito o ensejo para renovar votos 
de estima e considerado, colocándo me á disposipao para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Caídas Novas-GO, 30 de outubro de 2019.

Deer; •;.
Sergio Gustavo da Silva

Sec. Mun. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Decreto Municipal n9 1.127/2017

Praí» do Cerrado, Setor Bandahunw Telefone ¡MI 3454-3814 ov 3454-3543 • Celdas Novas - GO D
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IO Autenticado Digital Código: 107293108202032122031-1

Data: 31/08/2020 15.48:53
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Oioital Tino Normal C: AKK63056-9RJÜ:

Cartorio Azevedo Bastos
Av. President« Epftäclo Pessoa -1145 
Bairro dos Estadd. Jodo Pessoa * PB 

(6 3) 3 244-540 4 - cartorfo@azevedobastos.not.br

ïwgif) Uusfwûda \hr 
Secretartei^jic, AmbtaM 

e Ractir ä.ocrT’i^’rnf-



«9^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA-MG 4
CNPJ (MF) 16.725.962/0001-48

Av. JK, 396 - Centro -PIMENTA-MG - CEP 35.585-000
Tel: ( 37) 3324-1057

Iicrtapta@gmaii.com/compraspta2@gmail.com
CÁMARA Ml» ¡Cipal 3 

iMFE&f.m¿. MA

FJs

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA p^c&WÆS

Atestamos para os devidos fins a pedido da interessada e para fins de prova. aptidao 
de desempenho e atestado de execugao. que a Empresa REAVEL VEICULOS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n° 30.260.538/0001-04, sediada na Rua C-180, n° 176, QD.617,
LT.19/20, Sala 04, Setor Nova Suí?a. na cidade de GOIANIA/GO,CEP: 74.280-090, 
prestou servidos ao Municipio de Pimenta-MG, CNPJ: 16.725.962/0001-48, cujo 
objeto oriundo da adesáo a ARP Ata de Registro de Presos n° 070/2020, referente 
ao Pregáo Modalidade na forma Presencial, REGISTRO DE PREQOS n° 059/2020, 
Processo Licitatório n 0 088/2020. CONTRATO ADM. MUNICIPIO DE PIMENTA-MG
N° 071/2020, conforme especifica çoes contidas no Termo de Referencia, parte 
integrante do Edita!.

Item Describo Marca Unid. Quant Valor 
Unitario

Valor 
Tota!

01

Veiculo tipo Van 0 (Zero) 
Km. Ano/ Modelo 2020. 
teto alto motor 2.2.
Diesel, capacidade 20 
passageiros mats 01 
Motorista. cambio
mecánico de 6
velocidades. dtregSo
Hidráulica, traigo
traseira 04 cilindros.
capacidade de 5000 Kg 
Chassi 
8AC907857LE181588.
Cor:9147:Cor Branco
Motor (CV) 163 Numero 
_motor651955W0104 725_

Mercedes 
Benz/ 

SPRINTER 516 
Acessibilidade

Unid. 01 RÎ251.000.00 R$251.000,00

.—■ ■-■"» - --- .

Registramos que o veiculo foí entregue, atendendo perfeitamente ás exigéncias bem 
como as necessidades do Municipio de Pimenta/MG, tendo a Empresa cumprido 
fielmente com suas obriga^óes, comprovando idoneidade, nao havendo até o presente 
momento nada que a desabone técnica e comercialmente.

Por ser verdad» firmamos o presente atestado.

Pimenta-MG, 23 de Setambro de 2020.
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Autantiuçjo Digit» Codigo: 107292210200792533201-1
Data: 22/10/202017:55:38
Valor Total do Ato: RS 4,56
Selo Oiaital Tino Nonn» C: AKP07G66-DO88:

Cartório Azevêdo Bastos
Av President* Epitaftto Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, Joao Pessoa - PB 
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REAVEL 
MOTORS
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' EMPERATRIZ . MA " \ 

F,v 3¿9_ _ \ 

Proc. OTÜJOgg

GOIÁNIA GO, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
COMISSÁO DE LICITALES E CONTRATOS

PREGÁO ELETRÓN1CO N» 013/2025
ABERTURA EM 13/11/2025 ÁS 09H00M1N

DEC1ARACÓES GONIUNTAS

FREZADOS SENHORES,

A EMPRESA REAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ N9 30.260.538/0001-04, l.E N9 10.724.767-4, SEDIADA Á RUA 
C-180, N9 176, QD. 617 LOTE 19/20, SALA 04 - BAIRRO NOVA SUÍQA CEP.: 74.280-090 GOIÁNIA - GOIÁS - 
BRASIL; TENDO SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR RG 4901708 2® 
VIA SSP/GO, CPF: 039.457.331-54, PROPRIETÁRIO/T1TULAR TENDO EXAMINADO O EDITAL, VEM 
APRESENTAR NOSSAS DECLARALES;

1. DECLARA SOBAS PENAS DA LEI, QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITADO, E O DECLARANTE 
RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMALES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI (ART. 63,1, DA LEI N9 
14.133/2021).

2. DECLARA AINDA SOB AS PENAS DA LEI, QUE O E-MAIL QUE SERÁ UTILIZADO PARA RECEBER 
NOTIFICALES E INFORMALES SERÁ: LiaTACAO@REAVEl.VEICULQS.COM

3. DECLARA PARA FINS DE PARTICIPADO NO PREGÁO ELETRÓNICO N® 013/2025, QUE CUMPRE O 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 79 DA CONSTITUIDO FEDERAL, SENDO QUE A EMPRESA NAO POSSUI 
MENORES DE DEZ01T0 ANOS EM CONDiLES DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A E DE 
QUALQUER TRABALHO A MENORES DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIQÁO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
QUATORZE ANOS, DE ACORDO COM 0 INCISO VI DO ART. 689 DA LEI N9 14.133, DE 1 DE ABRIL DE 2021

4. DECLARA QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDILOS CONTIDAS NO EDITAL E SEUS
INEXOS, BEM COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS GUSTOS 

'-PARA ATENDI MENTO DOS DIRE1T0S TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUYO FEDERAL, ÑAS LE1S 
TRABALHISTAS, ÑAS NORMAS INFRALEGAIS, ÑAS CONVENQÚES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO;

5. DECLARA AINDA NÁO HAVER FATOS IMPEDITIVOS QUANTO A PARTICIPACÁO EM LICITALES OU 
CONTRATALES COM A ADMINISTRADO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, INEXISTINDO ATÉ A 
PRESENTE DATA FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITACÁO NO PROCESSO LICITATÓRIO N° PREGÁO N° 
013/2025, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR 0C0RRÉNC1AS POSTERIORES.

6. DECLARO, AÍNDA, QUE A MESMA ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDl^OES CONTIDAS NO 
EDITALE SEUS ANEXOS.

7. DECLARAMOS QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIENCIA E PARA REAB1LITAD0S DA PREVIDENCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS 
RESERVAS DE CARGOS PREVISTAS EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, CONFORME DISPÓE O ART. 116 DA LEI

REAVEL VEÍCULOS LTDA
RUA C-180, N° 176, QD. 617 LOTE 19/20, SALA 04 - BAIRRO NOVA SUÍQA

CEP.: 74.280-090 GOIANIA - GO // 1ic.itacantfliiR3velveicukiS.com
(62) 3434 0877// (62) 3434-0879



N. 14.133/2021 E OS ARTS. 51 E 53 DO DECRETO FEDERAL Ne 9.579/2018. \

8. DECLARAMOS QUE NAO POSSU1, NA SU A CADEIA PRODUTIVA, EM PREGADOS EXECUTANDO 
TRABALHO DEGRADANTE OU FORJADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. Io E NO 
INCISO IJ1 DO ART. 5o DA CF/88

9. A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÁO ELETRÓNICO N^ 013/2025 FOI 
ELABORADA DE MANEIRA 1NDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E 0 CONTEÚDO DA PROPOSTA NAO FOI, NO 
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,

10. DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, PARA F1NS DE PARTICIPADO NO PREGÁO ELETRÓNICO 
N2 013/2025, QUE QUE SEUS SOCIOS, NAO POSSUEM QUALQUER VÍNCULO COM A CÁMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ-MA

11. DECLARAMOS QUE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS CONSTANTES DA PROPOSTA COMPREENDE O 
ATENDIMENTO DOS D1REITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIDO FEDERAL, ÑAS LEIS 

_ 'RABALHISTAS, ÑAS NORMAS INFRALEGAIS, ÑAS CONVENQÓES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS

12. DECLARAMOS A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA QUE A PROPONENTE TEM 
CONOIDES DE ATENDER AS DISP0S1QÓES EDITALÍCIAS QUANTO AO QUANTITATIVO A SER FORNECIDO, AO 
PRAZO DE ENTREGA ESTABELECIDO NO EDITAL E TERMO DE REFERENCIA, BEM COMO DAS DEMAIS 
CONDIQÓES DE FORNEC1MENTO DO OBJETO

13. DECLARAMOS, SOB PENA DE LEI, QUE A EMPRESA REAVEL VEICULOS LTDA, CNP| 
30.260.538/0001-04 NAO ESTÁ IMPEDIDA DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRADO DIRETA E 
INDIRETA DA UNIÁO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICIPIOS, ABRANGENDO INCLUSIVE 
AS ENTIDADES COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADOS

14. DECLARAMOS CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO: TER RECEBIDO TODOS OS 
DOCUMENTOS E INFORMALES, CONHECER E ACATAR AS CONOIDES PARA O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAQÓES OBJETO DA LICITADO

“ 15. DECLARO QUE A EMPRESA REAVEL VEICULOS LTDA CASO VENCEDORA DO CERTAME 013/2025
FIRMANDO QUE OS PRODUTOS SERAO ENTREGUES DENTRO DO PRAZO E COM AS CONDICÓES DITA NESTE 
EDITAL TENDO ATE CASO DE SUBSTITUIDO DO PRODUTO SEM QUALQUER GUSTO PARA ADMINISTRADO 
MUNICIPAL E DESDE APROVADO PELO MUNICIPIO

16. DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM DÉBITOS COM A 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE DATA. 
É NAO ESTAMOS IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A ADMINISTRADO PÚBLICA

17. DECLARAMOS DE TER CONHECIMENTO E TOTAL ATENDIMENTO DAS CONDICÓES DESTE EDITAL 
035/2025 ATENDENDO EM ORDEM DE TODOS SEUS ANEXOS. SENDO ASSIM TEMOS TODAS CONDIQÓES AS 
EXIGENCIAS AQUI CONTIDAS NO QUE CONCERNE Á APRESENTADO DE DOCUMENTOS PARA FIM DE 
HABILITADO

18. DECLARAMOS NÁO P0SSU1R EM SEU QUADRO SOCIETARIO CÓNJUGE, C0MPANHE1R0 (A) OU 
PARENTE EM LINHA RETA OU COLATERAL, POR CONSANGU1NIDADE OU AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU,

REAVEL VEICULOS LTDA
RUA C-18O, N° 176, QD. 617 LOTE 19/20, SALA 04 - BAIRRO NOVA SUl^A

CEP.: 74.280-090 GOIANIA - GO // Iicitacao@reavdveiciilos.coni
(62) 3434 0877 // (62) 3434.0879
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DE SERVIDOR PÚBLICO DA AT1VA DA CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z - MA, QUE 1M>QSSIBILITE A 
PARTICIPADO NO REFERIDO PREGÁO ELETRÓNICO N= 013/2025.

19. DECLARAMOS, PARA FINS DE PARTICIPADO NO PROCESSO LICITATÓRIO EM PAUTA, SOB AS 
PENAS DA LEI, QUE CONCORDA COM O PRAZO E CONDlDO DA PRESTADO DOS SERVIAOS, E FORMA DE 
PAGAMENTO ESTABELEC1DAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

20. DECLARAMOS, PARA FINS DE PARTICIPADO NO PROCESSO LICITATÓRIO EM PAUTA, SOB AS 
PENAS DA LEI, QUE SE RESPONSABILIZA PELA AUTENT1CIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E 
INFORMALES APRESENTADAS.

21. DECLARA AINDA SOB AS PENAS DA LEI, QUE O E-MAIL QUE SERÁ UTILIZADO PARA RECEBER 
NOTIFICALES E INFORMALES SERÁ: UCJJADO@REAVELVEJCULQS.COM

22. DECLARAMOS QUE A LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMALES E DAS 
"ONDILES LEGAIS, PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGACOES OBJETO DA LICITADO

23. NÁO INCORRE ÑAS DEMAIS CONDIQÓES IMPEDITIVAS DA LEI N9 14.133/2021

24. DECLARA, PARA OS FINS DE DIRE1TO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO PROCEDIMENTO DE 
LICITADO ACIMA REFERIDO, QUE NAO FOMOS DECLARADOS 1NIDÓNE0S PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM O PODER PÚBLICO, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A PRESENTE 
DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA A NOSSA HABILITADO E QUE ESTAMOS CÍENTES DA 
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÉNCIAS POSTERIORES.

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, ESPECIALMENTE O ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE E O SEU CONTEÚDO NAO 
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 
OUTRO LICITANTE OU INTERESSADO, EM POTENCIAL OU DE FATO, NO PRESENTE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO;

^ d) A INTENDo de APRESENTAR a PROPOSTA NÁO FOI INFORMADA OU DISCUTIDA COM QUALQUER 
OUTRO LICITANTE OU INTERESSADO, EM POTENCIAL OU DE FATO, NO PRESENTE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO;

C) O LICITANTE NÁO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DEC1SÁ0 
DE QUALQUER OUTRO LICITANTE OU INTERESSADO, EM POTENCIAL OU DE FATO, NO PRESENTE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO;

D) O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA NÁO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO LICITANTE OU INTERESSADO, 
EM POTENCIAL OU DE FATO, NO PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ANTES DA ADJUDICADO DO 
OBJETO;

REAVEL VEÍCULOS LTDA
RUA C-lSo, N° 176, QD. 617 LOTE 19/20, SALA 04 - BAIRRO NOVA SUÍQ3

CEP.: 74.280-090GOIANIA - GO// licitacau@ieaielveLculos.con)
(62) 3434.0877 // (62) 3434-0979
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0 CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA NAO F01, NO TODO OU EM PARTE, INFORMADO, DISCUTIDO 
OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE RELACIONADO, DIRETA OU 1NDIRETAMENTE, AO ÓRGÁO 
LICITANTE ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) O REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÁO DESTA 
DECLARADO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMALES PARA FIRMA-LA.

REAVEL 
VEICULOS 
LTDA:30260 
538000104

A ss i nado de forma 
digital por REAVEL 
VEICULOS
LTDA:3026053800010 
4
Dados: 2025.11.13 
14:30:10-03'00'

REAVEL VEICULOS LTDA
CNPJ 30.260.538/0001-04

REAVEL VEICULOS LTDA
RUA C18O, N“ 176, QD, 617 LOTE »9/20, SALA 04 - BAIRRO NOVA SUÍQA

CE1 74.280-090 GOIANIA - GO // Udtaca<xuiK::welveKiilG^
(62)3434.0«77,7 (62) 3434 0879



ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITALES E CONTRATOS

^GfR1. E GIS L h1'^

PROPOSTA 
EMPRESA 

W E COMERCIOS E SERVIAOS LTDA 
CNPJ: 52.246.769/0001-98

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

CAMARA MUNICIPAL Dt 
WPEftffTFiiz - ma



A
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
PREGÄO ELETRÖNICO n? 013/2025
VALI DADE DESS A PROPOSTA É DE 90 (NOVENTA) DIAS
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratado de empresa especializada no Contratado de empresa especializada no 
fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme condifóes, quantidades e exigencias

estabelecidas neste instrumento.

A empresa, W E COMERCIOS E SERVICOS LTDA, com sede na cldade de DAVINOPOLIS-MA á 
Rúa 14, N S/No inscrita no CNPJ sob o número 52.246.769/0001 98, neste ato representada por 
WALBERTO SOUSA ROCHA, CPF n? 056.776.983 69 e R.G. n.?033321832007-5„ abaixo assinado 
propóe á Cámara Municipal de Imperatriz - MA, Contratad0 de empresa especializada no 
Contratad0 de empresa especializada no fornecimento de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete, 
conforme condeces, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento. PREGÁO 
ELETRÓNICO N° 013/2025:

Irtfr ' ' chijeto MARCA/FA 

BRICANTE

UÑÉ' QTD P. UNT P. TOTAL

1

LJ

UM VEICULO S10 0 KM, COM SEGUINTE 
CAR ACTE RISITCA, ALERTA DE C0LISÂO FRONTAL 
ASSISTENTE INTELIGENTE DE FRENAGEM (IBA) 
CAPOTA MARÍTIMA / CONSOLE CENTRAL ENTRE
OS BANCOS OIANTEIROS COM DESCANSA BRAÇO / 
FRENAGEM AUTOMÁTICA DE EMERGÈNCIA (AEB) CON 
DETECÇÂO DE
PEDESTRES / ONSTAR / PROJEÇÂO DA TELA DC 
SMARTPHONE SEM 0 USO DE CABO / RODAS DE LIGí 
LEVE ARO 18"
ESCURECIDAS / SISTEMA AUXILIAR EM PERMANENCIA 
EM FAIXA / TRANSMISSÂO AUTOMÁTICA DE OITC 
VELOCIDADES/WI-FI
EMBARCADO NO VEICULO PARA ATÉ 7 DISPOSITIVOS 
ELETRÔNICOS** / 06 AIRBAGS (DUPLO FRONTAL, 
DUPLO LATERAL £ DE CORTINA) /
ABS ÑAS 4 RODAS, EBD & PBA / AC / ALARME 
ANTIFURTO / ALERTA DE PONTO CEGO / ALERTA DE 
PRESSÂO DOS PNEUS / ALERTA DE TRÁFEGO
CRUZADO TRASEIRO / ASSISTENTE DE PARTIDA EM 
ACLIVE (HSA) / CHEVROLET MYLINK COM TELA LCD 
SENSÍVEL AO TOQUE DE 11", INTEGRAÇÂO COM 
SMARTPHONES* ATRAVÉS DO ANDROID AUTO E APPLE 
CARPLAY / CAMERA DE RÉ DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÂO 
/CONTROLE
ANTICAPOTAMENTO / CONTROLE DE OSCILAÇÂO DE 
TRAILER E REBOQUE (TSC) / CONTROLES DE RÁDIO E DO 
CELULAR NO VOLANTE / COLUNA DE
DIREÇÂO COM REGULAGEM DE ALTURA E 
’ROFUNDIDADE / CONTROLE DE VELOCIDADE EM 
DECLIVE (HDC) / CONTROLE ELETRÓNICO DE
E5TABILIDADE / DESEMBAÇADOR TRASEIRO / DIREÇÂO 
ELÉTRICA PROGRESSIVA / ENTRADAS USB DI ANTE IRAS
02) - USB-C E USB-A PARA

CARREGAMENTO E DADOS / ESPELHOS RETROVISORES 
EXTERNOS ELÉTRICOS NA COR PRETA COM LUZ 
NDICADORA DE DIREÇÂO INTEGRADA /

FARÓIS DE NEBLINA EM LED / GANCHOS PARA

510 WT
Automática

lUNfD 01 268.000,00 268.000,00



AMARRADO DE CARGA NA CADMBA / INTERRUPTOR 
PARA DESATIVAR AIRBAG DO PASSAGEIRO /
ISOFIX / LUZ DE CONDUDO DIURNA/ LUZ DE POSlDO
EM LED / PAINEL DE INSTRUMENTOS 
COM 3 CONFIGURALES DE 
PERSONALIZADO, INFORMALES DE 
HODÓMETRO PARCIAL, MARCADOR 
COMBUSTÍVEL E DEMAIS FUNGÓES /

DIGITAL DE 8’

CONTA-GIROS, 
DE NÍVEL DE

PARACHOQUES NA COR DO VEÍCULO / PARTIDA SEM 
CHAVE (EASY START) / REGULAGEM DE ALTURA DOS 
FARÓIS / SELETOR ELETRÓNICO DE
ERADO / SISTEMA DE CONTROLE DE ESTABILIDADE E
CONTROLE DE TRAGAD / SISTEMA DE SOM - 2 ALTO
FALANTES E 2 TWEETERS / TRAVA
ELÉTRICA DA TAMPA TRASEIRA COM ACIONAMENTO 
NA CHAVE / TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS / VIDRO 
ELÉTRICO ÑAS PORTAS COM ACIONAMENTO
POR "UM TOQUE" E ANTI ESMAGAMENTO COM 
FECHAMENTO/ABERTURA AUTOMÁTICA PELA CHAVE 
MOTOR 2.8
POTENCIA DO MOTOR 208

/ CAMARA MUM' JPa' 1
’Mperatri; '

Hs □

p^ O«W®s¿

O valor total da proposta é de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais)
Os presos já estáo incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciáis e quaisquer outras despesas.
DADOS BANCARIO.
Banco: Itaú Unibanco (341) Agencia: 5587 Conta Corrente: 98162-lTipo de Conta; CONTA CORRENTE 
Titular: W E COMERCIO E SERVICOS LTDACNPJ do Titular: 52.246.769/0001-98 W E COMERCIOS E 
SERVICOS LTDA.

DAVINOPOLIS-MA 14 de NOVEMBRO 2025
W E COMERCIO E **i—*an«i»<nio»«9ii*i
SERVICOS —-1
ITDA522 4*7690 "i>‘M*«i**09i*Q»4j< JcaS.1l M
.00198 _

W E COMERCIOS E SERVICOS LTDA
CNPJ 52.246.769/0001-98
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PREGÁO ELETRÓNICO n« 013/2025
VALIDADE DESSA PROPOSTA É DE 90 (NOVENTA) DIAS 
PROPOSTA DE PRESOS
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Alerta de coiisâo frontal / Assistante inteligente de írenagem (IBA) / Capota marítima / Console 
central entre os bancos dianteiros corn descansa braço / Frenagem automática de emergencia 
(AEB) com detecçâo de pedestres / OnStar ! Projeçâo da tela do smartphone sem o uso de cabo 
/ Rodas de liga leve aro 18”escurecidas / Sistema auxiliar em permanencia em faixa / 
Transmissâo automática de oito velocidades / Wi-Fi embarcado no veículo para até 7 dispositivos 
eletromeos** / 06 Airbags (dupio frontal, duplo lateral e de cortina) /ABS ñas 4 rodas, EBD & PBA 
/ AC / Alarme antifurto / Alerta ae Ponto Cegó ! Alerta de Pressâo dos Pneus
/ Alerta de Tráfego cruzado trasafro / Asistente de partida em aclive (HSA) / Chevrolet MyLink 
com Tela LCD sensível so toque de 11",inlegraçâo com smartphones* através do Android Auto 
e Apple CarPlay / Camera de ré digital de alta resol uçâo / Controieanticapotamento / Controle 
de oscilaçâo de tráiler e reboque (TSC) / Controles de Radio e do Celular no Volante / Coluna 
dedireçâo com regulagem de altura e profutididade / Controle de velocidade em declive (HDC) 
/ Controle Eletrónico deEstabilidade / Desembaçador traseiro / Direçâo Elétrica Progressiva / 
Entradas USB dianteiras (02) - USB-C e USB-A paracarregamentó e dados / Espelhos 
retrovisores externos elétncos na cor prêta com luz indicadora de direçâo integrada /Faróis de 
neblina em LED / Ganchos para amarraçao de carga na caçamba / Interruptor para desativar 
airbag do passageiro /ISOFIX / Luz de conouçâo diurna/ luz de posiçâo em LED / Painel de 
instrumentos digital de 8" com 3 configuraçôes depersona lizaçâo, informaçôes de conta-g iros, 
hodómetro parcial, marcador de nivel de combustível e demais funçôes /Parachoques na cor do 
veículo / Partida sem chave (Easy Start) / Regulagem de altura dos faróis / Seletor eletrónico 
detraçâo / Sistema de Controle de Estabilidade e Controle de Traçâo / Sistema de som - 2 alto 
talantes e 2 tweeters / Travaelétrica da lampa traseira com acionamento na chave
/ Trava elétrica das portas / Vidro elétrico ñas portas com acionamentopor "um toque" e anti 
esmagamento com fechamento/abertura automática pela chave



A
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ- MA
PREGÁO ELETRÓNICO n® 013/2025
VALIDADE DESSA PROPOSTA É DE 90 (NOVENTA) DIAS
PROPOSTA DE PRESOS

DECLARACÁO CONSOLIDADA

A empresa, W E COMERCIOS E SERVICOS LTDA, com sede na cidade de DAVINOPOLIS-MA á 
Rúa 14, n.S/No inscrita no CNPJ sob o número 52.246.769/0001-98, neste ato representada 
por WALBERTO SOUSA ROCHA, portador do CPF n o 056.776.983-69 e R.G. n.o033321832007- 
5.

* DECLARO que o REGIME TRIBUTARIO da licitante é:
(X) Simples Nacional;
() Lucro Real;
() Lucro Presumido;
() Outro: .
> DECLARO que a licitante por WALBERTO SOUSA ROCHA, portador do CPF n.o 056.776.983- 
69 e R.G. n.o033321832007-5.
5* DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no enderezo abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. Informo ainda que a
empresa dispoe de escritorio dotado de instalares, recursos humanos e mobiliarios 
pertinentes as suas atividades.
Enderezo: Rúa 14 Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA
Cidade/Estado: DAVINOPOLIS-MA
Cep.: 65927-000
Telefone; (99)99128-9107
E-mail: wecomerciol23@gmail.com

*• DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:
() Microempreendedor Individual - MEI;
() Microempresa - ME;
(X ) Empresa de Pequeño Porte - EPP;
() Sociedade Cooperativa;
() Normal.
s* DECLARO que estou cíente e concordo com as condeces contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitado definidos no edital;
>- Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei no 14.133/21, que nao emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos,

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na cóndilo de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art.7o, da Constituinao Federal/88;
s*Declaro que estou cíente do edital e concordo com as condides locáis para o cumprimento 
das obrigacóes objeto da licitado, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal no 14.133/21;
^Declaro que minha proposta económica compreendem a integralidade dos costos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituido Federal, ñas leis



trabalhistas, ñas normas infralegais, ñas convences coletivas de trabalho e nos termos de _,--------  
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §loj da
Leí Federal no 14.133/21; / ' »^J"»^ \

»-Declaro quecumpro as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia Aspara ^^ 
reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme^ 
art, 63, inciso IV, da Lei '
Federal no 14.133/21; \

»-Declaro que atendo aos requisitos de habilitado, conforme disposto no art. 63, inciso!, da 
Lei Federal no 14.133/21;
»-Declaro que nao incorro ñas condi^óes impeditivas do art. 14 da Lei Federal no 14.133/21;
»-Declaro que a proposta apresentada para esta licitado está em conformídade com as 
exigencias do instrumento convocatorio e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados.
Declaramos, aínda, estar cíente das san^oes que poderáo ser impostas, conforme disposto no 
respectivo edital e na Lei no 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declarado-

wecoMEKio—^INOPOLIS-MA 14 de NOVEMBRO 2025
4qlui pW E

E SERVKTQS cowEMiioESHwtns
LTDA: 52246769 ltd^wíík«!^

W E COMERCIOS E SERVICOS LTDA
CNPJ 52.246.769/0001-98



A
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
PREGÁO ELETRÓNICO n? 013/2025
VALIDADE DESSA PROPOSTA É DE 90 (NOVENTA) DIAS
PROPOSTA DE PRECOS

DECLARACÁO

A empresa, W E COMERCIOS E SERVICOS LTDA, com sede na cidade de DAVINOPOLIS-MA á Rúa 
14,n.S/No inscrita no CNPJ sob o número 52.246.769/0001-98, neste ato representada por 
WALBERTO SOUSA ROCHA, portador do CPF n. o 056.776.983-69 e R.G. n.o033321832007-5.
I. Condi^oes de participado Manifestó ciencia em relado ao inteiro teordo ato convocatorio e 
dos seus anexos, concordo com suas condeces, respondendo pela veracidade das informales 
prestadas, na forma da lei .Declaro que minha proposta económica compreenderá a 
integraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituido 
Federal de 1988, ñas leis trabalhistas, ñas normas infralegais, ñas convendes coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 
II. Declarados para fins de habilitado
Atendo aos requisitos de habilitado previstos em lei e no instrumento convocatorio. Inexiste 
impedimento a minha habilitado e comunicarei a superveniencia de ocorréncia impeditiva ao 
órgáo ou entidade contratante. Cumpro as exigencias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiencia e para reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, quando cabíveis. Manifestó ciencia em relado a todas as informados e condides 
locáis para o cumprimento das obrigades objeto da licitado. Cumpro o disposto no inciso XXXIII 
do art. 7o da Constituid0 Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condido 
de aprendiz, a partir de quatorze anos.
III. Declarados de cumprimento á legislado trabalhista
Observo os incisos III e IV do art. lo e cumpro o disposto no inciso III do art. 5o, todos da 
Constituido Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.
IV. Profissionaís organizados sob a forma de cooperativa Participo da licitad0 s°b a forma de 
cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Leí n.o 14.133, de lo de abril de 
2021.
V. Relado de fornecedores que declararam que cumprem e estáo cientes de todas as 
declaradas acima

-DAVINOPOLIS-MA 14 de NOVEMBRO 2025
. „ ui C*»:^íiw^£

W E COMERCIOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ 52.246.769/0001-98
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Percursos do dia a dia

• TransmissSo automática de 8 velocidades;

• Motor turbo diesel 2.8;

* Capota marítima;

• Capa de acabamento de motor;

• Alerta de ponto cegó;

• WI-FI embarcado.

Alerta de colisáo frontal/ Assístente inteligente de frenagem (IBA) / Capota marítima / Consolé 
central entre os bancos dianteiros com descansa braco / Frenagem automática de emergencia 
(AEB) com detecto de pedestres / OnStar / Projefao da tela do smartphone sem o uso de 
cabo / Rodas de liga leve aro 18"escurecidas / Sistema auxiliar em permanencia em faixa / 
Transmissáo automática de oito velocidades / Wi-Fi embarcado no veículo para até 7 
dispositivos eletrónicos** / 06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e de cortina) /ABS ñas 4 
rodas, EBD & PBA / AC / Alarme antifurto / Alerta de Ponto Cegó / Alerta de Pressáo dos Pneus 
/ Alerta de Tráfego cruzado traseiro / Assistente de partida em aclive (HSA) / Chevrolet MyLink 
com Tela LCD sensivel ao toque de ll",integracao com smartphones* através do Android Auto



'cam ARA MUNICIPAL^

e Apple CarPlay / Camera de ré digital de alta resoluto / Controleanticapotamento / Contróle ,
de oscilado de tráiler e reboque (TSC) / Controles de Radio e do Celular no Volante / Colima ' J
dediregao com regulagem de altura e profundidade / Controle de velocidade em declive (HQC) 
/ Controle Eletrónico deEstabilidade / Desembagador traseiro / Diregáo Elétrica Progressiva 
Entradas USB dianteiras (02) USB-C e USB A paracarregamento e dados / Espelhos 
retrovisores externos elétricos na cor preta com luz indicadora de diregao integrada /Faróis de
neblina em LED / Ganchos para amarragao de carga na caramba / Interruptor para desalivar 
airbag do passageiro /ISOFIX / Luz de condujo diurna/ luz de posigao em LED / Painel de 
instrumentos digital de 8" com 3 configurares depersonalizagao, informares de conta-giros,
hodómetro parcial, marcador de nivel de combustível e demais fungóes /Parachoques na cor 
do veículo / Partida sem chave (Easy Start) / Regulagem de altura dos faróis / Seletor 
eletrónico detragáo / Sistema de Controle de Estabilidade e Controle de Traga o / Sistema de
som - 2 alto talantes e 2 tweeters / Travaelétrica da tampa traseira com acionamento na chave 
/ Trava elétrica das portas / Vidro elétrico ñas portas com acionamentopor "um toque" e anti 
esmagamento com fechamento/abertura automática pela chave

i
Cambio automático de 8 

marchas que 
proporciona maior 

deaempenho

IM 
0^0

Suspensa© com calibrarán 
refinada que garante maior 

estabilidade

41
Suspensao otimizada 
pronta para enfrentar 

qualquer tipo de terreno

Maior conforto 
ao dirigir

Volante com ajuste 
de altura e 
profundidade

Bancos ajustáveis e 
com densidade 
variável

□3»
I solamento
acústico reforçado
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Tecnología que trabalha com vocS. A StO corta com Mylúnk de 11" e painel digital de 8", oferecando conectlvidade completa com Androld 
Auto a Apple CarPlay Integrado Inteligente para facilitar sua rotina, com Sluetootti. USO e projepáo da teta do smartphone.



CAMARA MUNICIPAL
SAO MIGUEL DO TOCAHTVHS

ESTADO DO TOCANTINS
CAMARA MUNICIPAL DE SÄO MIGUEL DO TOCANTINS

Av. Afonso Pena, S/N, Centro - 77.925-000 - Säo Miguel do Tocantins - TO 
CNPJ: 25.064.429/0001-73 - ST (63) 3447 - 1136

PODER LEGISLATIV©

/CAMARA MUNICIPAL^ 
/ (MPERA7R'Z ' MA

Hs IM--

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Cámara Municipal de Sao Miguel do Tocantins, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 25.064.429/0001'73, com sede na Av. Afonso 
Pena, s/n, Centro, Sao Miguel do Tocantins - TO, CEP 77.925-000, neste ato 
representada por sua Presidente, a Vereadora Marcivane Rodrigues Sousa, atesta, 
para os devidos fins, que:
A empresa W E Comercio e Servidos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
52.246.769/0001-98, com sede na Rúa 14, S/N, QD 36, Bairro Cidade Nova, 
Davinópolis - MA, prestou servigos a esta Cámara Municipal, conforme as condigóes 
abaixo descritas:

• Objeto do contrato: Locagáo de veículo para uso exclusivo da Presidencia 
da Cámara Municipal;

• Modalidade da contratagáo: Dispensa de Licitagáo n° 05/2025, nos termos 
da Lei n° 14.133/2021;

• Número do contrato: 06/2025;
• Vigencia contratual: 12 (doze) meses;
• Valor contratual: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais);
• Execugáo contratual: Regular, conforme atestado pela fiscalizagáo 

designada, sem quaisquer registros de inadimplemento, penalidades ou 
descumprimento contratual.

Declara-se, aínda, que os servigos foram executados em conformidade com as 
obrigagoes assumidas, observando-se os requisitos de qualidade, pontualidade e 
atendimento as cláusulas pactuadas.
Por ser verdade, firmamos o presente atestado para fins de comprovagáo de 
capacidade técnica da empresa junto a terceiros e em processos de licitagáo pública.

Sao Miguel do Tocantins - TO, 16 de julho de 2025.

MARCIVANE
RODRIGUES
SOUSA:00518015319

Assinadode forma digital 
por MARCIVANE 
RODRIGUES 
SOUSA:00518015319

MARCIVANE RODRIGUES SOUSA
Presidente da Cámara Municipal
CNPJ: 25.064.429/0001-73
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

p,K.^3i«e4£-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa W E COMERCIOS E 
SERVICOS LTDA, com sede na cidade de DAVINOPOLIS-MA á Rúa 14, n.S/N° bairro 
cidade nova inscrita no CNPJ sob o número 52.246.769/0001-98, neste ato representada 
por WALBERTO SOUSA ROCHA, portador do CPF n ° 056.776.983-69e R.G.
n.°033321832007-5. VEÍCULO AUTOMÓVEL, BIOCOMBUSTÍVEL.

Atesto aínda que a empresa teve excelente desempenho, inexistindo, portanto, 
tato que desabone sua idoneidade.

ITEM DESCRIQÄO DOS PRODUTOS UNID QUANT,
01 VEÍCULO AUTOMÓVEL, BIOCOMBUSTIVEL OU NÄO, IGUAL OU SUPERIOR 

1.0, CINCO PORTAS, COM AR-CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICA, ALARME, 
DIRECÄO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, CÄMBIO AUTOMÁTICO OU NAO, 
COM NO MÍNIMO CINCO ANOS DE USO, DEVIDAMENTE REVISADO, SEM 
FRANQUIA, COM NO MÍNIMO 10.000,00 KM RODADOS______________

LOCAQÄO/MES 02

Imperatriz - MA, 23 de SETEMBRO de 2024

AMAURI ALBERTO PEREIRA Assinado de forma digital por AMAURI
ALBERTO PEREIRA DE SOUSA:79082513315

DE SOUSA:79082513315 Dados: 2024.09.23 1S:O3:I7 -03’00'

Amauri Alberto Pereira de Sousa 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

CNPJ 69.555 019/0001-09

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz — MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



ATESTADO DE CAPAC I DADE TÉCNICA
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A EMPRESA PORTO NIEMEYER ASSESSORS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N2 50.977.282/0091-56 
SEDIADA NA AV. SABIA DAS LARANJEIRAS, 2020, CASA 08, BAIRRO SANTA INÉS, IMPERATRIZ - MA, POR 
INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, O SR. ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO NIEMEYER, 
RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA DOS MUTUNS, 14, BAIRRO SANTA INÉS, IMPERATRIZ - MA, ATESTO 
PARA OS DEVI DOS FINS QUE A EMPRESA W E COMERCIOS E SERV1COS LTDA, COM SEDE NA Cl DADE DE 
DAVINOPOLIS-MA A RUA 14, N.S/N» BAIRRO CIDADE NOVA INSCRITA NO CNPJ SOB O NÚMERO 52.246.769/0001- 
98, NESTE ATO REPRESENTADA POR WALBERTO SOUSA ROCHA, PORTADOR DO CPF N.9 056.776.983-69E R.G. 
N. 9033321832007-5

ATRAVÉS DESTE VEM APRESENTA SUA PROPOSTA PARA O FORNEC1MENTO DOS ITENS ABAIXO 
DESCRITOS COM AS CONDECES DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO.

ITEM DESCR1CÁO/ESPECTFICACÁO UND QTD

1

AQUISTAD DE VEICULO SEMI NOVO DA MARCA 
RANGER XLT DIESEL AUTOMATICA 4X4 STEP SEM 
USO BANCOS EM COURO MIDIA C/BLUETOOTH 
ORIGINAL COMPUTADOR DE BORDO DIGITAL 
VOLANTE ULTIFUNCIONAL FAROIS EM LED AR 
CONDICIONADO DIGITAL CAPOTA MARITMA 
PNEUS BRIDGESTONE RODAS DE LIGA LEVE FAROIS 
AUXILIARES VEICULO REVISADO DE ESTRADA 
MAIS OPCIONAIS: IPVA PAGO.

UNID 1

Imperatriz - MA, 20 de SETEMBRO de 2025.

ARTHUR AUGUSTO Assmado de forma
SILVA PORTO digital por ARTHUR
NIEMEYER:839333 augusto silva porto

NfEMEYER:8393337933479334

ARTHUR A. S. PORTO NIEMEYER
PORTO NIEMEYER ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 50.977.282/0001-50

PORTO NIC ME VER EM PRE EN DIMENTOS LTDA CNPJ 50.97 7.2a2/OOO 1-50 lose Estadua!: 12.8O8255-O

Lnde’e(:ü: A. Sabia das La ranciras, 2020, Casa 08 Bairro Santa Ines Municipio, Impeatiiz — UP MA E - tri ail:

p o r t o n i e m e V o r. a S5 es so r i a (jp h o t rn a j I. c o rn ( 9 9 )9 8 4 4 S - 4 5 4 5
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
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DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS

HABILITACÄO E VALIDA^ÄO 
EMPRESA 

W E COMERCIOS E SERVAOS LTDA 
CNPJ: 52.246.769/0001-98

Rua Simplicio Moreira, n“ 1185, Centro, Imperatriz - MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09



/CAMARA MUNICIPAL 3t \
' EMPERATRIZ-MA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF C«3^^

Declaraba >
Declaramos para os fins exigidos na legislado, conforme documentado registrada no SICAF, que a sítua^ao do 
tornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razäo Social:

52.246.769/0001-98
W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: W E COMERCIO E SERVICOS
Situaçâo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastre: 22/09/2026
Natureza Jurídica: 
MEI:

SOCIEDADE EMPRESÄRIA LIMITADA

Nao
Porte da Empresa: Empresa de Pequeño

Ocorréncias e Impedimentos
Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Servico Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidáo foi obtida através de integrado dircta com o sistema emissor. Manual: a certidáo foi inserida 
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitado Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 18/04/2026 Automática
FGTS Validade: 03/12/2025 Automática

-_. Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 19/04/2026 Automática
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/12/2025
Receita Municipal Validade; 21/12/2025

V - Qualificaçao Técnica

VI - Qualificaçào Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Emitido em: 25/11/2025 09:12 1 de 1
CPF: 067.XKX.XXX/) 7 Nome: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
Ass:____________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

Relatório Nivel V - Qualificaçâo Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razao Social:
Nome Fantasia:

52.246.769/0001-98
W E COMERCIO E SERVICOS LTDA
W E COMERCIO E SERVICOS

Situaçào do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nivel
Situaçào do Nivel: Cadastrado

Entidades de Classe
Entidade e UF N- Registro Data de Validade

\ARTE EM RECORTES LTDA 021/2025 30/06/2026

Prefeitura Municipal De Sitio Novo - MA 035/2025 31/05/2026

Emitido em: 25/11/2025 09:12
CPF: 067.XXX.XXX-07 Nome; VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

1 de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorréncias Ativas

Dados do Fornecedor

Situado do Fornecedor: Credenciado

CNPJ: 52.246.769/0001-98
Razáo Social: W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: W E COMERCIO E SERVICOS

Nenhum registro de Ocorréncia Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 25/11/2025 09:12
CPF: 067.XXX.XXX-07 Nome: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF " n c

Relatório de Ocorréncias Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNP|: 52.246.769/0001-98
Razäo Social: W E COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: W E COMERCIO E SERVICOS
Situado do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorréncia Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 25/11/2025 09:12
CPF: 067.XXX.XXX-07 Nome: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAp ’■ 08^1 ^§

Relatório de Prováveis Ocorrencias Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razäo Social:
Nome Fantasia:

52.246.769/0001-98
W E COMERCIO E SERVICOS LTDA
W E COMERCIO E SERVICOS

Situado do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorréncia Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido cm: 25/11/2025 09:12
CPF: 067.XXX.XXX-07 Nome: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

1 de 1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÄO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgáo gestor de cada cadastro consultado. A informad« relativa á razáo social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 25/11/2025 09:18:09

Informaydes da Pessoa Jurídica:______________________ ___________ ________ __ ______ __ ________ __
Razáo Social: W E COMERCIO E SERV1COS LTDA
CNPJ: 52.246.769/0001-98_____________________________ ________ _______ _____ ________

Resultados da Consulta Eletrónica:_______________________________________________________
¡Órgáo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidóneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, dique AQUI.

Orgia Gestor: CNJ
¡Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenares Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, dique AQUI.

■Órgáo Gestor: Portal da Transparencia
«Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, dique AQUI.

órgáo Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificado e racionalizad« 
de servicos públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
dejunho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

CÁMARA MUNICIPAL De 
imperatriz ma
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgáo gestor de cada cadastro consultado. A informado relativa á razáo social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 01/10/2025 10:06:31

Informales da Pessoa Jurídica:______________________
Razáo Social: W E COMERCIO E SERV1COS LTDA 
CNPJ: 52,246.769/0001-98

Resultados da Consulta Eietrdnica:___________________________________________________________________
Órgáo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidóneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUÍ.

Órgáo Gestor; CNJ
[Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenares Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI,_______________________________

Órgáo Gestor. Portal da Transparencia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

¡Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgáo Gestor: Portal da Transparencia
¡Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificado e racionalizado 
de servidos públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Leí n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



CAMARA MUNICIPAL Je \ 
■ MPERATRIZ • MA .

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ^2P_

CNPJ:
Razào Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissâo conforme art. 17 da Instruçâo Normativa n1 03, de 26 abril de 2018)

52.246.769/0001-98

W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

Atividade Económica Principal:

8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Enderezo:
RUA 14, SN - QUADRA36 - CIDADE NOVA - 65.927-000 - DAVINO POLIS / Maranhao

Ob»<ir«^6aai
A veracidade das informacóes poderá ser verificada no enderezo https://comprasnct.gov.br. 
Este certificado nao substituí os documentos exigidos em leí.

Emitido em: 01/10/2025 10:05 1 de 1
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WALBERTO SOUSA ROCHA, brasileiro, casado sob regime de comunhao parcial de 
bens, empresario, nascido em 24/07/1993, natural de imperatriz - MA, portador da C.l: n° 
0333218320075 SESP/MA e CPF: n° 056.776 983-69, residente e domiciliado ¿na cidade ^ 
de Imperatriz - MA na Rua Godofredo viana, S/N, Bairro Bacuri, CEP: 65916-010. j 

Únicos socios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada: 2»íSiíS 
COMERCIO E SERVIAOS LTDA” com sede a Rúa 14, S/N, QD 36 Bairro Cidade Nova 
CEP: 65927-000, na cidade de Davinopolis - MA, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhao (JUCEMA) sob o ÑIRE n° 21201429567, em 20.09.2023 e inscrita no 
CNPJ sob n° 52.246.769/0001-98, resolvem entre si, como de tato resolvidos tem, na 
melhor forma, de direito e de pleno e comum acordo, alterar o seu contrato social conforme 
as cláusulas e condi goes seguíntes::

1a — O objetivo social que é CNAE — 8211-3/00 - Servidos combinados de escritorio e apoio 
administrativo 4723-7/00 - Comercio varejista de bebidas 1413-4/02 - Confecgáo, sob medida, de 
roupas profissionais 1813-0/01 - Impressáo de material para uso publicitario 2330-3/05 - 
Preparado de massa de concreto e argamassa para construyo 3299-0/04 - Fabricado de painéis 
e letreiros luminosos 3314-7/02 - Manutengáo e reparagáo de equipamentos hidráulicos e 
pneumáticos, exceto válvulas 4212-0/00 - Construyo de obras-de-arte especiáis 4292-8/01 - 
Montagem de estruturas metálicas 4319-3/00 - Servidos de preparado do terreno nao 
especificados anteriormente (os servidos de soldagem de estruturas metálicas etc.) 4321-5/00 - 
Instalagáo e manutengo elétrica 4322-3/01 - InstalagÓes hidráulicas, sanitarias e de gás 4322- 
3/02 - Instalado e manutengan de sistemas centráis de ar condicionado, de ventilagáo e 
refrigeragáo 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 4330-4/04 - Servigos de 
pintura de edificios em geral 4399-1/04 - Servigos de operagáo e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevagáo de cargas e pessoas para uso em obras 4520-0/01 - Servigos de 
manutengáo e reparagáo mecánica de veiculos automotores 4520-0/05 - Servigos de lavagem, 
lubrifícagáo e polimento de veiculos automotores 4530-7/03 - Comércio a varejo de pegas e 
acessórios novos para veiculos automotores 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e 
cámaras-de-ar 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
seguranga do trabalho 4649-4/04 - Comércio atacadista de movéis e artigos de colchoaria 4649- 
4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagáo domiciliar 4691-5/00 - 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios 4712- 
1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - 
minimercados, mercearias e armazéns 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de 
departamentos ou magazines 4721-1/03 - Comércio varejista de latid ni os e fríos 4732-6/00 - 
Comércio varejista de lubrificantes 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 4744-0/01 - 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas 4744-0/03 - Comércio varejista de materíais 
hidráulicos 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tíjolos e telhas 4744-0/99 - 
Comércio varejista de maten ais de construgáo em geral 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4754-7/01 - Comércio varejista 
de movéis 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarínho 4755-5/03 - Comercio varejista 
de artigos de cama, mesa e banho 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelada 4763-6/01 - Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781- 
4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 4784-9/00 - Comércio varejista de 
gás liqüefeito de petróleo (GLP) 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritorio 4923-0/02 - 
Servigo de transporte de passageiros - locagáo de automóveis com motorista 4924-8/00 - 
Transporte escolar 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
freía mentó, municipal 5620-1/02 - Servigos de al i menta gao para eventos e recepgóes - bufé 5819- 
1/00 - Edigáo de cadastros, listas e outros produtos gráficos 6110-8/03 - Servigos de comunicagáo 
multimídia - SCM 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de servigos de aplícagáo e 
servigos de hospedagem na internet 6319-4/00 - Portáis, provedores de conteúdo e outros servigos 
de informagáo na internet 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestáo empresarial, exceto 
consultoria técnica específica
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7112-0/00 - Servidos de engenharia 7119-7/01 - Servidos de cartografía, topografía e geodésiaM^Jr 1 
7311-4/00 - Agencias de publicidad© 7319-0/04 - Consultoria em publicidade 7320-3/00 - Pesquisas-  ̂^^ 
de mercado e de opiniáo pública 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades 
esportivas, culturáis e artísticas 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicaKe técnicas 
nao especificadas anteriormente(s servidos de avaliagáo náo-imobiliária (jóias, aniiguidades, etc.) 
7711-0/00 - Locapáo de automóveis sem condutor 7719-5/99 - Locado de outros meiós lie’ 
transporte nao especificados anteriormente, sem condutor(caminhoes, reboques, semi-reboques e 
similares etc.) 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construyo sem operador, 
exceto andaimes 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, 
exceto andaimes 8011-1/01 - Atividades de vigilancia e seguranza privada 8121-4/00 - Limpeza em 
predios e em domicilios 8122-2/00 - lmunizad° e controle de pragas urbanas 8129-0/00 - 
Atividades de limpeza náo especificadas anteriormente (a ativídade de limpeza de máquinas 
industriáis etc.) 8130-3/00 - Atividades paisagísticas 8230-0/01 - Servidos de organizado de feiras, 
congressos, exposigóes e testas 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencia! 9001-9/06 - Atividades de sonorizado ® de iluminad0 9511-8/00 - Reparad0 e 
manutend° de computadores e de equipamentos periféricos 4751-2/01 - Comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4751-2/02 - Recarga de cartuchos 
para equipamentos de informática 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de 
seguranza eletrónico 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciáis e 
industriáis náo especificados anteriormente, sem operador(eradores, guinchos, guindastes e 
empilhadeiras etc.) 8230-0/02 - Casas de testas e eventos 4722-9/02 - Peixaria 4744-0/05 - 
Comercio varejista de materiais de construido náo especificados anteriormente ( bombas de popos 
etc.) 4632-0/01 - Comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 4789-0/04 - Comercio 
varejista de animáis vivos e de artigos e alimentos para animáis de estimad0 4692-3/00 - 
Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de insumos agropecuarios
Fica alterado a partir desta data:

Principal:
8211-3/00 - Servidos combinados de escritorio e apoio administrativo
Secundaria:
4723-7/00 - Comercio varejista de bebidas
1413-4/02 - ConfecQáo, sob medida, de roupas profissionais
1813-0/01 - Impressáo de material para uso publicitario
2330-3/05 - Preparado de massa de concreto e argamassa para construyo
3299-0/04 - Fabricad0 de painéis e letreiros luminosos
3314-7/02 - Manutengo e reparad0 de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
4212-0/00 - Construyo de obras-de-arte especiáis
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4319-3/00 - Servidos de preparado do terreno náo especificados anteriormente (os servidos de 
soldagem de estruturas metálicas etc.)
4321-5/00 - Instalad0 e manutengo elétrica
4322-3/01 - Instalares hidráulicas, sanitarias e de gás
4322-3/02 - Instalado e manutenqáo de sistemas centráis de ar condicionado, de ventilado e 
refrigerará o
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Servigos de pintura de edificios em geral
4399-1/04 - Servidos de operado e fornecimento de equipamentos para transporte e elevado de 
cargas e pessoas para uso em obras
4520-0/01 - Servidos de manutengo e reparado mecánica de veículos automotores
4520-0/05 - Servidos de lavagem. lubrificad0 e polimento de veículos automotores
4530-7/03 - Comercio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seguranza do 
trabalho
4649-4/04 - Comércio atacadista de movéis e artigos de colchoaria
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservado domiciliar
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4691-5/00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos 
alimenticios
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de pro< 
alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e trios
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes ,
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico \Proc w31? <^
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construdo em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/01 - Comércio varejista de movéis
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarioho
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelada
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

^ 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritorio
4923-0/02 - Servido de transporte de passageiros - locad0 de automóveis com motorista
4924-8/00 - Transporte escolar
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
5620-1/02 - Servidos de alimentado para eventos e recepgóes - bufé
5819-1/00 - Edid° de cadastros, listas e outros produtos gráficos
6110-8/03 - Servidos de comunicad0 multimidia - SCM
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de servidos de aplicad0 e servidos de hospedagem 
na internet
6319-4/00 - Portáis, provedores de conteúdo e outros servidos de informad0 na internet
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestáo empresarial, exceto consultoria técnica especifica
7112-0/00 - Servidos de engenharia
7119-7/01 - Servidos de cartografía, topografía e geodesia
7311-4/00 - Agencias de publicidade 7319-0/04 - Consultoria em publicidade
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opiniáo pública
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturáis e artísticas

'- 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas nao especificadas
anteriormente(s servigos de avaliad0 náo-imobiliária (jóias, antiguidades, etc.)
7711-0/00 - Locad0 de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locado de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem 
condutor(caminhóes, reboques, semi-reboques e similares etc.)
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construgáo sem operador, exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilancia e seguranza privada
8121-4/00 - Limpeza em predios e em domicilios
8122-2/00 - lmunizad° e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de 
máquinas industriáis etc.)
8130-3/00 - Atividades paisagisticas
8230-0/01 - Servidos de organizado de feiras, congressos, exposipóes e testas
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvímento profissional e gerencial
9001-9/06 - Atividades de sonorizado e de iluminado
9511-8/00 - Reparado e manutendo de computadores e de equipamentos periféricos
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de seguranza eletrónico
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7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciáis e industriáis nao especificados 
anteriormente, sem operador(eradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras etc.) 1
8230-0/02 - Casas de testas e eventos I F,s —
4722-9/02 - Peixaria l Proc. (M 3 l^P^ /
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construyo nao especificados anteriormente( 
bombas de poqos etc.) \
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados " ______ .-■
4789-0/04 - Comércio varejista de animáis vivos e de artigos e alimentos para animáis de 
estimagáo
4692-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de insumos 
agropecuarios
9001-9/02 - Produpáo musical
4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
9003-5/00 - Gestáo de espatos para artes cónicas, espetáculos e outras atividades artísticas
7990-2/00 - Servidos de reservas e outros servidos de turismo nao especificados anteriormente( 
turismo, resevas em hotel etc.)
5611-2/01 - Restaurantes e similares

2a - A administrapáo da sociedade cabera a Sr°. WALBERTO SOUSA ROCHA com 
poderes e atribuÍQóes de socio administrador, autoriza o uso do nome empresarial, vedado, 
porém, fazer uso denominado social em negocios alheios aqueles do objetivo

3a - O administrador declara sob as penas da leí, que nao esta impedido de exercer a 
administrado da sociedade, por leí especial, ou em virtude de condenagáo criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos déla, a pena que vede, aínda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricado, peita ou suborno, 
concussáo, peculato, ou contra economía popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorréncia, contra as relapóes de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art. 1.011, § 1o, CC/2002)

Á Vista da modificado ora ajustada consolida-se o contrato, com seguinte redado:

WALBERTO SOUSA ROCHA, brasileiro, casado sob regime de comunhao parcial de 
bens, empresario, nascido em 24/07/1993, natural de imperatriz - MA, portador da C.l: n° 
0333218320075 SESP/MA e CPF: n° 056.776.983-69, residente e domiciliado na cidade 
de Imperatriz - MA na Rúa Godofredo viana, S/N, Bairro Bacuri, CEP: 65916-010

1a. - A empresa gira sob nome empresarial: “W E COMERCIO E SERVIQOS LTDA”

2a. - Tem sede: Rúa 14, S/N, QD 36 Bairro Cidade Nova CEP: 65927-000, na cidade de 
Davinopolis - MA (Art 997, II, CC/2002).

3a. - O Capital social é de R$ 320.000,00 (Trezentos mil reais), dividido em 320.000 
(Trezentos mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada urna totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, pelo socio, a saber:

SOCIO % QUOTAS VALOR R$
WALBERTO SOUSA ROCHA 100,00 320.000 320.000,00

TOT, L 100.00 320.000 320.000,00

4a - Seu objetivo social é:

Principal:
8211-3/00 - Servidos combinados de escritorio e apoio administrativo
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Secundaria:
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas /zambra municipal dl \
1413-4/02 - Confecgáo, sob medida, de roupas profissionais . ^
1813-0/01 - Impressáo de material para uso publicitario
2330-3/05 - Preparado de massa de concreto e argamassa para construgáo \ pfot C0 ^ ^ ií
3299-0/04 - Fabricado de painéis e letreiros luminosos
3314-7/02 - Manutengáo e reparado de equipamentos hidráulicos e pneumáticós, exceto válvulas
4212-0/00 - Construgáo de obras-de-arte especiáis
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4319-3/00 - Servigos de preparado do terreno nao especificados anteriormente (os servidos de 
soldagem de estruturas metálicas etc.)
4321-5/00 - Instalagáo e manutengáo elétrica
4322-3/01 - Instalagóes hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalagáo e manutengáo de sistemas centráis de ar condicionado, de ventilagáo e 
refrigeragáo
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Servidos de pintura de edificios em geral
4399-1/04 - Servidos de operagáo e fornecimento de equipamentos para transporte e elevagáo de 
cargas e pessoas para uso em obras
4520-0/01 - Servidos de manutengáo e reparagáo mecánica de veículos automotores
4520-0/05 - Servidos de lavagem, lubrificagáo e polimento de veículos automotores
4530-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seguranga do 
trabalho
4649-4/04 - Comércio atacadista de movéis e artigos de colchoaria
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagáo domiciliar
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos 
alimenticios
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos 
alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, arela, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construgáo em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/01 - Comércio varejista de movéis
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelada
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4923-0/02 - Servigo de transporte de passageiros - locagáo de automóveis com motorista
4924-8/00 - Transporte escolar
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
5620-1/02 - Servigos de alimentagáo para eventos e recepgóes - bufé
5819-1/00 - Edigáo de cadastros, listas e outros produtos gráficos
6110-8/03 - Servigos de comunicagáo multimídia - SCM
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de servigos de aplicagáo e servigos de hospedagem 
na internet
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6319-4/00 - Portáis, provedores de conteúdo e outros servidos de informagáo na internet
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestáo empresarial, exceto consultoria técnica especifica
7112-0/00 - Servidos de engenharia /camara municipal o \
7119-7/01 - Servipos de cartografía, topografía e geodesia / M* \
7311-4/00 - Agencias de publicidade 7319-0/04 - Consultoria em publicidade ^Lp
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opiniáo pública | Pm, Q^9l MJ^5
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturáis ^artísticas ^ - / 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas nao especificadas 
anteriormente(s servipos de avaliapao náo-imobiliária (jóias, antiguidades, etc.)
7711-0/00 - Locado de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Loca^áo de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem 
condutor(caminhÓes, reboques, semi-reboques e similares etc.)
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construyo sem operador, exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilancia e seguranza privada
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicilios
8122-2/00 - Imunizagáo e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de 
máquinas industriáis etc.)
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
8230-0/01 - Servidos de organizado de feiras, congressos, exposi^óes e testas
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!
9001-9/06 - Atividades de sonorizado © de iluminado
9511-8/00 - Reparado o manutendo de computadores e de equipamentos periféricos
4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de seguranza eletrónico
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciáis e industriáis nao especificados 
anteriormente, sem operador(eradores guinchos, guindastes e empilhadeiras etc.) 
8230-0/02 - Casas de testas e eventos
4722-9/02 - Peixaria
4744-0/05 - Comercio varejista de materíais de construdo nao especificados anteriormente( 
bombas de popos etc.)
4632-0/01 - Comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
4789-0/04 - Comércio varejista de animáis vivos e de artigos e alimentos para animáis de 
estimacáo
4692-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de insumos 
agropecuarios
9001-9/02 - Produjo musical
4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
9003-5/00 - Gestáo de espatos para artes cónicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
7990-2/00 - Servipos de reservas e outros servipos de turismo náo especificados anteriormente( 
turismo, resevas em hotel etc.) 
5611-2/01 - Restaurantes e similares

5a - A responsabilidad© de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizacáo do capital social.

6a - As quotas sao indivisíveis e náo poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro socio, a quem fica assegurado, em ¡gualdade de condeces e

prego, o direito de preferencia para sua aquisipao se postas á venda, formalizando, se 
realizada a cessáo délas, a alteragáo contratual pertinente.

7a - A empresa iniciou suas atividades em 19/09/2023, e seu prazo de duragáo é 
indeterminado. (Art. 997, inc. II do CCB).
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8a A administrado da sociedade cabera a Sr° WALBERTO SOUSA ROCHA com poderes 
e atribui^óes de socio administrador, autoriza o uso do nome empresarial, vedado, porém, 
fazer uso denominado social em negocios alheios aqueles do objetivo social ou assumlr 
obrigades seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como qnerar oy 
alienar, bens movéis da sociedade sem autorizado do outro socio. imperatriz ma

9a - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestarál 
contas justificadas de sua administrado, procedendo á elaborado do inventario, do 
balando patrimonial de resultado económico, cabendo aos socios, na propord0 de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

10a - A sociedade poderá levantar batanaos ou balancetes patrimoniais em periodos 
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrados intermediarias, poderáo ser 
distribuidos mensalmente aos socios cotista, a titulo de antecipad0 de lucros, 
proporcionalmente as cotas de capital de cada um.

11a - O administrador declara sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a 
administrado da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenado criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos déla, a pena que vede, aínda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de preva rica pao, peita ou suborno, 
concussáo, peculato, ou contra economía popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorréncia, contra as relagóes de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art. 1.011, § 1o, CC/2002)

12a - Fica eleito o foro da cidade de Davinopolis - MA, por mais privilegiados que outros 
sejam para serem dirimidas qualquer dúvida oriundas do presente contrato.

Assim por estarem de acordo com todas as cláusulas aquí expressas e em cumprimento 
da Lei 10.406/02 CC/2002, os socios assinam o presente instrumento em 04 vías de 
mesmo teor e forma. Prometendo o fiel cumprimento do que aquí se estabeleceu, 
obrigando-se por si, seus herdeiros ou sucessores de qualquer tipo.

Imperatriz - MA. 12 de Fevereiro de 2025

Socios:

WALBERTO SOUSA ROCHA
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NUMERO DE INSCRIÇAO

52.246.769/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÂO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/09/2023

NOME EMPRESARIAL
W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA!
W E COMERCIO E SERVICOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIBO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

82.11-3-00 - Servidos combinados de escritorio e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIOAO OAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

14.13-4-02 - Confecd°> sob medida, de roupas profissionais
18.13-0-01 - Impressáo de material para uso publicitario
23.30-3-05 - Preparado de massa de concreto e argamassa para construyo
32.99-0-04 - Fabricagao de painéis e tetreiros luminosos
33.14-7-02 - Manutenido e reparagáo de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
42.12-0-00 - Construyo de obras de arte especiáis
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.19-3-00 - Servidos de preparado do terreno nao especificados anteriormente
43.21 -5-00 - Instalado e manutenga® elétrica
43.22-3-01 • Instalagües hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalado e manutengan de sistemas centráis de ar condicionado, de ventilagáo e refrigerado
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Servidos de pintura de edificios em geral
43.99-1-04 - Servidos de operado ® fornecímento de equipamentos para transporte e elevado de cargas e pessoas para 
uso em obras
45.20-0-01 - Servidos de manutendo ® reparad® mecánica de veiculos automotores
45.20-0-05 - Servidos de lavagem, lubrificado e polimento de veiculos automotores
45.30-7-03 - Comercio a varejo de pegas e acessórios novos para veiculos automotores
45.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos e cama ras-de-ar
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46 34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar

CÓDIGO E DESCRIQAO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO

R14 SN

CEP
65.927-000

COMPLEMENTO

QUADRA36

MUNICIPIO UF

DAVINOPOLIS MA
BAIRRO/Û1STRITO

CIDADE NOVA

ENDEREÇO ELÊTRÔNICO TELEFONE

WECOMERCIO123@GMAIL.COM (99) 9128-9107/ (0000) 0000-0000

DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 

20/09/2023

ENTE FEDERATIVO RESPONSÄVEL (EFR)

MOTIVO DF SITUAÇÂO CADASTRAL

SITUAÇÂO CADASTRAL

ATIVA

SITUAÇÂO ESPECIAL
**4M«4*

OATA OA SITUAÇÂO ESPECIAL 
ti ■***■•*+**

Aprobado pela Insiruçâo Normativa RFB nú 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no día 01/10/2025 ás 10:09:21 (data e hora de Brasilia). Página: 1/5
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NUMERO DE INSCRIÇÂO 

52.246.769/0001-98 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÀO 
CADASTRAL

__________ _____________u—_____________
DATA DE ABERTURA

20/09/2023

NOME EMPRESARIAL
W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

código e oescricAo das atividades económicas secundarias

46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seguranza do trabalho
46.49-4-04 - Comércio atacadista de movéis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagáo domiciliar
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercaderías em ge ral, com predominancia de produtos alimenticios
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de insumes agropecuarios
47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns
47.13- 0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21 -1 -03 - Comércio varejista de laticínios e trios
47,22-9-02 - Peixaria
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material eiétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e tarramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construyo nao especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construyo em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51 -2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

CÓDIGO E DESCRIBO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Socledade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R14

BAIRROIDISTRITO

CIDADE NOVA

COMPLEMENTO

QUADRA36
NÚMERO

SN

MUNICIPIO

DAVINOPOLIS
UF
MA

ENOEREÇO ELETRÔNICO

WECOMERCIO123@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9128-9107/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÄVEL (EFR)
*****

SITUAÇÀO CADASTRAL 

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL 
20/09/2023

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela Instruyo Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2025 as 10:09:21 (data e hora de Brasilia). Página: 2/5
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NÚMERO DE INSCRIÇÂO 

52.246.769/0001-98 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÂO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURAX — 

20/09/2023

NOME EMPRESARIAL

W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIOADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

47.54-7-01 - Comercio varejista de movéis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelada
47.63-6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumarla e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuario e acessórios
47.84-9-00 - Comércio varejista de gas liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-04 - Comércio varejista de animáis vivos e de artigos e alimentos para animáis de estimado
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritorio
49.23-0-02 - Servido de transporte de passageiros • locagáo de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.20-1-02 - Servidos de alimentado para eventos e receptóos - bufé
58.19-1-00 - Edipao de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
61.10-8-03 - Servidos de comunicad0 multimidia - SCM

CÓDIGO E DESCRIQÁO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R14

CEP

65.927-000

NÚMERO COMPLEMENTO

SN QUADRA36

MUNICIPIO

DAVINOPOLIS
UF 
MA

BAIRROIDISTRITO

CIDADE NOVA

ENDEREÇO ELËTRÔNICO

WECOMERCIO123@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9128 9107/ (0000) 00OÛ-ÛÛÛÛ

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÂO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇÂO CADASTRAL 

20/09/2023

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL

SITUAÇÂO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instruyo Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no día 01/10/2025 as 10:09:21 (data e hora de Brasilia). Página: 3/5
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W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

4
I número de inscriçAo

52.246.769/0001-98 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÀO 
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA \ 

20/09/2023

CÓDIGO E DESCRIBO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

63.11 -9-00 ■ Tratamento de dados, provedores de servidos de aplicado e servidos de hospedagem na internet
63.19- 4-00 - Portáis, provedores de conteúdo e outros servidos de informará o na internet
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestáo empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12- 0-00 - Servidos de engen haría
71.19- 7-01 - Servidos de cartografía, topografía e geodésla
73.114-00 - Agencias de pubticidade
73.19- 0-04 - Consultoria em publicidade
73.20- 3-00 - Pesquisas de mercado e de opíniáo pública
74.90- 1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturáis e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas nao especificadas anteriormente
77,11-0-00 - Loca^áo de automóveís sem condutor
7 7.19-5-99 - Locará o de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construyo sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciáis e industriáis nao especificados anteriormente, sem 
operador
79.90-2-00 - Servidos de reservas e outros servidos de turismo nao especificados anteriormente
80.11-1-01 - Atividades de vigilancia e seguranza privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de seguranza eletrónico
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicilios
81.22-2-00 - Imunízagáo e controle de pragas urbanas

CÓDIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresárla Limitada

NÚMERO 

SN
COMPLEMENTO

QUADRA36
IQGRADOURO
R 14

CEF BAIRRMJISTRITO
65.927-000 CIDADE NOVA

MUNICIPIO UF
DAVINOPOLIS MA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

WECOMERCIO123@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9128-9107/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL 

20/09/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL

Aprovado peta Instruyo Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no día 01/10/2025 ás 10:09:21 (data e hora de Brasilia). Página: 4/5



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

/CÁMARA MU NIW1 
i IMPERAVUZ ^ 
'n, MIA

Pm.«M<ä2

NÚMERO DE INSCRIÇAO

52.246.769/0001-98 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÂO DATA DE ABERTURA 
20/09/2023

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIQAO DAS AUVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

81.29- 0-00 - Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente
81.30- 3-00 - Atividades paisagisticas
82.30-0-01 - Servidos de organizado de feiras, congressos, exposides e testas
82.30-0-02 • Casas de testas e eventos
85.99-6-04 - Trelnamento em desenvolvimento profissional e gerencia!
90.01-9-02 - Producá® musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorizado e de iluminado
90.03-5-00 - Gestáo de espacos para artes cénicas, espetáculos e outras atividades artísticas
95 11-8-00 - Reparado e manutendo de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIBO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

logradouro 
R14

NÚMERO COMPLEMENTO
SN QUADRA36

CEP T BAIRFODISTRITO MUNICIPIO UE

65.927-000 CIDADE NOVA DAVINOPOLIS J MA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WECOMERCIO123@OMAIL.COM
TELEFONE
(99) 9128-9107/ (0000) 0000-0000

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

20/09/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
¿**M»*«

Aprovado pela Instruyo Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no día 01/10/2025 as 10:09:21 (data e hora de Brasilia). Página: 5/5



Consulta Quadro de Socios e Administradores - QSA

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL:
CAPITAL SOCIAL:

52.246.769/0001 -96
W E COMERCIO E SERVICOS LTDA 
R$320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais)

CAMARA MUNIC H J" 
lMPERATRIZ MA

O Quadro de Socios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastre Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguíate:

Nome/Nome Empresarial:
Qualificaçao:

«ALBERTO SOUSA ROCHA
4 9-Sócio Administrador

Para informandes relativas á participado no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a urna unidade da RFB.
Emúdo no día 01/10/2025 as 10:10 (data e huía de Brasilia).
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Resultado da Consulta S1NTEGRAACMS

IDENTIFICADO

CGC: 52.246.769/0001 98 Inscri?ao Estadual: 12.823460-1

Razáo Social: W E COMERCIO E SERVICOS LTOA

Regime Apurado: SIMPLES NACIONAL

endereco

Logra douroi RUA 14

Número: SN Complemento: QUADRA 36;

Bairro: CID ADE NOVA

Municipio: DAVINOPOLIS ÜF; MA

CEP: 65927000 DDO: Telefone: 991289107

1NFORMA£ÓE$ COMPLEMENTARES

CNAE 8211300 ■ S ENVÍAOS COMBINAD US OE ESCRITOR 10 6 APOIO
Principal: ADMINISTRATIVO

CNAEs Secundarios 

código Describo CNAE

4321500 INSTALADO E MANUTENGO ELÉTR1CA 

4 322301 IN STALACÓES HÍOR AU L1 CAS. SAN ITÁRI AS E DE GAS

INSTALADO E MANUTENGO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE 
VENTILADO E REFRIGERADO

4 330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330404 SERVIAOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL

n SERVIAOS DE OPERAQAQ E FORNECIMENTO DE EQUIPAN ENTOS PARA TRANSPORTE E 
434^104 EÍEVA^0 DE caigas E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

4 52 0001 SERVIQOS DE MANJTENQÁO E REPARAQAO MECÁNICA DE VE (CULOS AUTOMOTORES

4 52 000 5 SERVI QOS DE LAVAGEM. LUBRIF1 CACAD E POUMENTO OE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4 53070 3 COMERCIO A VARE JO DE PECAS E ACESSOR1OS NO VOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530 705 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-DE AR

1413402 CONFECCAO, SOR MEDIDA, DE ROUPA5 PROF1SSIONAIS 

46 3 2001 COMERCIO ATACAD! STA DE CE RE Al S € LEGUMINGSAS SENEF1 CIADOS 

4 6 34603 COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR

4642702
COMERCIO ATACADISTA DE ROÜPAS e ACESSÓR1OS PARA USO PROFESSION AL E DE

u seguranca do trabalho

¡ 4049404 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE CGLCHQAR1A

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVADO 
4640408 DCr.11CILIAR

COMfriCIO ATACADISTA OE MERCAOORIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE
PRODUTOS RUMENT1C1OS

COMERCIO ATACADISTA DE MERCADOR1AS EM CERAL, COM PREDOMINANCIA DE INSUMOS 
4602300 AGROPECUARIOS

CÚMEftCtO VAREJISTA DE MERCADORJAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
'1 21 ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCÉAHI AS E AP MAZÉNS

i 4784 701 COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS

471 3002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS OE DEPARTAMENTOS OU MAGA2INES

4721103 CQMÉRC1O VARE J ÍSTA DE LATÍCMJOS E FR IOS

1813001 1MPRESSAO DE MATEA I AL PAR A USO PU6LÍC1TÁRIO

4 7 2 2902 PETXAR1A

4723700 COMERCIO VAREJJSTA DE BEBIDAS

4 73 2 600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4 74 2300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744003 COMERCJ O VARE]ISTA DE MATE R TAIS HIDRÁULICOS

4 744004 COMERCIO VAREJISTA DE CAL. AREÍA. PEORA BRITAOA, LIJOLOS E TECHAS

4744005
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÂO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4 74 4 099 COMERCIO VAREJISTA DE «ATERIAIS DE CONSTRUYO EM GERAL

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTQS DE 
4751201 INFORMATICA

2 3 3 0305 PKEPARACÁO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUYO

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTlCOS E EQUIPA«ENTOS DE 
iuoto e VÍDEO



CNAEs 'Secundarios

Código Describo CNAE

4 755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTICOS DE ARMAR1NHO

4 755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTICOS DE CAMA, MESA E BANHO

4756 300 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESS0R50S

4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ART1GOS DE PAPELERIA

4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTTGOS RECREATIVOS

4 763602 COMÉRCIO V AREJ JSTA DE ART | GOS ESP0RT1 VOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
<”2500 PESS0AL

3 299004 FABRICADO DE PAJNÉIS E LETREIROS LUMINOSOS

4781400 COMERCIO VAREJ1STA DE ARTÍGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS

4 784900 COMERCIO VAREJISTA DE GAS L1QÜEFEIT0 DE PETRÓLEO (GLP)

COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 

E5TIMAQAO

4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES D0MI¿SANITARIOS

4 789007 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAN ENTOS PARA ESCRITORIO

492 3002 SERVIDO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCADO DE AUT0MÓVEI5 COM MOTORISTA

49 24 800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRTO COLE tivo DE PASSAGEIROS, sob REGI me de fretamento, 
4929901 MUNICIPAL

5611201 RESTAURA NTES E SIMI LARES

5620102 SERVIAOS DE ALIMENTADO PARA EVENTOS E RECEPTES - BUFÉ

_ MANUTENGO E REPARARÁO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO 
VÁLVULAS

5819100 BDIQAQ OE CADASTROS, LISTAS € OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

6110803 SERVIAOS DE COMUNICADO MULTIMÍDIA * SCM

TRATA MENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIAOS Of APLICAR) E SERVAOS DE
1 HOSPEDAGEM N A IN TEP NET

PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIAOS DE INFORMADO NA 
1NTeftfJFr

™™^A AT1VIDADES DE CONSULTOLA EM GESTÁO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORÍA TÉCNICA 
’020400 EspEdNCA

71120Ü0 SERV1ÇOS DE ENGENHARIA

7119701 SERV1ÇO5 DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA

7311400 AGENCIAS DE PUBLICIDAD

7319004 CONSULTARIA EM PUBL1CIDADE

7 320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÂO PÚBLICA

4212000 CONSTRUYO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

-, AGEN CI AM E NTO DE PROF I SS ION AIS PARA ATI VIDADE S ES PORT! VAS, CULTU RA IS E
7490105 ARTISTICAS

, OUTRAS ATTV1DADES PROFIáStONAlS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS
7490199 ANTERIORMENTE

7711000 LOCAÇÂO OE AUT0MÓVE1S SCM CÛNDUTQR

LOCAÇÂO DE OUTROS ME IOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEMCONDUTOR

At-UGUEL de MÁQUINAS E EQUIPAMELOS PARA CONSTRUYO SEM OPERADOR. EXCETO 

¿JAIMES

7 7 3 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO,
EXCETO ANO AIMES

ALUGUU DE OUTRAS MÁQUINAS E EQU1PAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÁÜ
ESpEc¡F¡CADOS ANteR 1ORMENTE, SE M OPERADOR

SERVIAOS DE RESERVAS E OUTROS SERVAOS DE TURISMO NAO ESPECIFICADOS
7990200 ANTER|ORMENIE

80111 CU ATIV1DADES OE VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA

802 0001 , ATIV1DADES DE MONITOR AMENTO DE SISTEMAS DE SEGURAN ÇA ÈLETRÔN1CO

4 292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

8121400 L1MPEZA FM PREDIOS E EM DOMICILIOS

8122200 1MUMZAQÄO E CONTROLE DE FRAGAS URBANAS

B129000 ATIVIDADES DE □ MPE2A NAO ESPEClFILUDAS AN TER 1ORMENTE

8130300 AT1VIOADES PA1SAG1STICAS

82 3 0001 SERVJÇOS DE ORGAN1ZAÇÀO DE FE1RAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E FESTAS

8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

8 599604 ; TRETNAMENTO EM OÊSENVOLVIMENTO PROFISSIGNAL E GERENC1AL

9001902 PRODUÇAO MUSICAL

9001906 ATIV1DADES DE SONOR1ZAÇÂO E DE ILUM1NAÇÂO

GÉSTÁO DE ESPAQOS PARA ARTES CENI CAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIOADES
¥ 0 AR7^ST1CAS

4319300 SERV1ÇOS DE PREPARAÇÂO DO TERRENO NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Í5l I Mili PFF^AÇAD E «MU HhÇJü MI t ■ i-*üTp| <JM I f |H lQj|MN|-ft ’ K m M«i ^jlí



Situaçâo Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÂO

Data desta Situaçâo Cadastral; 22/01/2025

CBRIGAÇÔES
01/09/2009 - (4632001 4691500), 01/04/2010 - (4649408 4634603),

NFe a 01/07/2010 (2330305), 01/10/2010 - 
partir de (1413402 4649404-3299004-4642702-4692300-5319100 1813001), 
(CNAE s). 01/12/2010 - (6110803-7311400-6319400-6311900), 15/05/2024 - (Oevido

emissao voluntaria),

eDF a partir ele:

CTE a partir de

Obseiva^áo: Os dados acima estrió bascados em informacoes romeadas pelo práprio 
contribuinte cadastrado. Nao valem como certidao de sua efetiva existencia de tato e de 
direito, nao sao oponiveis á Fazenda e nem excluem a responso bilí dade tributaria 
derivada de opera^oes com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/10/2025

Número da Consulta:

• Nova Consulta [ imprimir |

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012
«



PODER JUDiCIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO 

TRIBUNAL DE JUSTINA DO ESTADO DO MARANHÁO 

CERTIDÁO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALENCIA, CONCORDATA E RECUPERACÁO JUDICIAL

Data emissáo: 01/10/2025 N° da certidao: 12503422870
Data de validado: 01/12/2025 Código de Valídalo: e2673b7254

NOME: W E COMERCIO E SER VICOS LTDA

CNPJ: 52.246.769/0001-98

Os dados dos documentos constantes nessa certidao foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deveráo ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identídade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distríbuigáo do 1o GRAU DE JURISDIQÁO do Poder 
Judiciário do Estado do Maranháo sobre ocorréncia de agóes de pedido de Falencia, Concordata e 
Recuperagáo Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitado em face da pessoa acima identificada.

A Certidao de Faléncia, Concordata e Recuperado Judicial contempla agoes de Faléncia, Recuperado 
Judicial/Extrajudicial e Insolvencia Civil.

ObservagÓes:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado sao de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatario;
b) A validade desta certidao é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissáo. Após essa data será 

- necessária a emissáo de urna nova certidao;
c) Esta certidao é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidao poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiga do Maranháo -

 - menú - Certidao Estadual, utilizando o código de validagáo acima identificado;
 

www.tjma.jus.br
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



CAMARA MUNICIPAL 31
jMPERATRIZ • MA

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W E COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 52.246.769/0001-38
Certldáo n°: 58553674/2025
Expediqao: 01/10/2025, as 09:38:58
Validade: 30/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao.

Certifica-se que w e comercio e servicos ltda (matriz e filiáis), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 52.246.769/0001-98, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidao atesta a empresa em relaqao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiáis.
A aceitaqao desta certidao condiciona-se á verificagáo de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificaqao das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justina do Trabalho quanto as obrigagóes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
reco1himentos previdenciários, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leí; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Prévia ou demais títulos que, por 
disposigao legal, contiver torga executiva.

. j US.br

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTINA DO TRABALHO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

aMWAMUNICIPM- 
/ imPERAIRIZ • Ma

Els H^J --
\ p.... oW^S

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA 
ATEVA DA UNIÁO

Nome: W E COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 52.246.769/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que víerem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigóes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiáis e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgáos e fundos públicos da administrado direta a ele vinculados. Refere-se á situado do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuiqóes sociais previstas 
ñas alineas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitado desta certidáo está condicionada á venficagáo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereces <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaría Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:36:29 do día 01/10/2025 «hora e data de Brasflia>.
Válida até 30/03/2026.
Código de controle da certidáo: AD10.FA8F.BE75.24AF
Quatquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voítar imprimir

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Reguiaridade 
doFGTS-CRF

Inscribo: 
Razáo

52.246.769/0001-98

W E COMERCIO E SERVICOS
Social:

Endereco- rúa 14 sn quadra 36 / cidade nova / davinopolis / ma / 
65927 000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuido que Ihe confere o 
Art. 7, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situado regular 
perante o Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado náo servirá de prova contra cobranza de 
quaisquer débitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagóes com o FGTS.

Validad©: 16/10/2025 a 14/11/2025

Certificagao Número: 2025101618496179913653

Informagáo obtida em 24/10/2025 16:01:01

A utilizagáo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificado de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÁO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidáo: 292024/25 Data da 01/10/2025 09:24:30

Inscriçao Estadual: 128234601 CPF/CNPJ: 52246769000198

Razáo Social: W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

Enderezo;

Telefone:

RUA 14, SN QUADRA 36; CEP: 65927000 - CIDADE NOVA

(99)991289107 Municipio: DAVINOPOLIS UF:MA

Certificamos que, após a realizaqáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da leí n° 7,799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributario Nacional), nao constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavía, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobranza de dividas que 
venham a ser apuradas e nao alcanzadas pela decadencia.

Validade da Certidáo: 90 (noventa) dias: 30/12/2025.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no enderezo:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidoes" e em seguida em "Validará de Certidáo Negativa 
'i Débito".

CERTIDÁO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data Impressáo: 01/10/2025 09:24:30
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAN HÄO ProcCÄ 
SECRETARÍA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÁO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidáo: 092252/25 Datada 01/10/2025 09:28:54

InscriQáo Estadual: 128234601 CPF/CNPJ: 52246769000198

Razáo Social: W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

Enderezo: RUA 14, SN CUADRA 36; CEP: 65927000 - CIDADE NOVA

Telefone: (99)991289107 Municipio: DAVINOPOLIS UF: MA

Certificamos que, após a realizagao das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da leí n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da leí n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributario Nacional) nao constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidáo: 90 (noventa) dias: 30/12/2025.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no enderezo: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item “Certidoes" e em seguida em "Validado de Certidáo Negativa 
de Divida Ativa".

CERTIDÁO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressao: 01/10/2025 09:28:54



PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÔPOUS 
SECRETARIA DE FAZENDA

CNPJ:01.616.269/0C01-60
Rua Cinco, n° S/N. Centro ■ DavincpJiS’MA, CEP: 65.&27-C0G

23/09/2025 10:55:10
ANONYMOUS

ND N° 95/2025CERTIDÄO NEGATIVA DE DÉBITOS E DA DIVIDA ATIVA ^

AUTENTICAÇÂO: CASM-MCNJ

A Prefeitura do Municipio de DAVINOPOLIS-MA CERTIFICA, que o contribuinte W E COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, devidamente inscrito(a) sobo CNPJ 52.246.769/0001-98 abaixo qualificado, encontra-se 
em situa?äo regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS-MA näo 
constando débitos municipals, inscritos ou nao em Divida Ativa, até a presente data.

Ressalve-se o direíto da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou 
que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributario Municipal - CTM e prerrogativa legal 
prevista no artigo 149 da Lei Federal n° 5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 52.246.769/0001-98
Razáo Social: W E COMERCIO E SERVICOS LTDA
Enderezo: RUA 14, SN QUADRA36 CIDADE NOVA
Inscribo: 1657-8
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL

Data de Inicio: 20/09/2023
Atividade Principal: 8211300-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
Nome Fantasía: W E COMERCIO E SERVICOS
Informados Adicionáis:
Observacoes:

A Referida Certidao terá validado até 21/12/2025.

DAVINOPOLIS-MA, 23/09/2025.



SEMFAZ
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEfTURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

aje@M$A PARA ÍL®©AIL!]2Atg£© E ?(WI^D©M^I1OT© g@®S

Razao Social: W E COMÉRCIO E SERVIAOS LTDA

^ Fantasía: W E COMERCIO E SERVIQOS

Inscribo Municipal: 017/2025

CNPJ / CPF: 52.246.769/0001-98

Atividade Principal: 82.11-3-00 - SERVIQOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO

Inscriban Imobiliário:

Logradouro: RUA 14

Número: S/N

Bairro: CIDADE NOVA

Validade: 28/01/2026

Davinópolis/MA, 28 de Janeiro de 2025

DANUBIO

Danubio 
Sao. da F

R

REIRA DOS SANTOS

ributa^o a 
¡ina
7/2021

Na de Control

SECRETARIO DA FAZENDA, TRIBUTADO E REG. FUNDIÁRIA

017/2025

RUA 05 S/N- CENTRO ~ CEP: 65927-000 - DA VINÓPOU&MA
e~mail: fazenda.davtñopoi'V^rña^T^

rassfíPB /an wats A rcMW?is®Á so® i5o?/s\rfñ(?ji ísím n /nvfia&fi wmstfiwnBii A rsniKfR/RiLníS’zaífíAííñ



USUARIO: 05^7690369

LÍW' 1 " FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 2 4/0 2/202 5

Secretaria da Fazenda hora 17:57

INSC. ESTADUAL: 12.823.460-1 ULTIMA ALTERAÇAO 13102/2025

RAZÀO SOCIAL: W E COMERCIO E SERVtCOS LTDA

SITUAÇÀO FISCAL: AT1VA SERASA: Nao

MOTIVOS Fl SC AIS:

fis___npn
. pJL1. O^HÍ/'is

SITUACAO CADAS TRAC: ATI VA 

MOTIVO CADASTRAL; -

DADOS GE RAIS

CPF/CNPJ 52.246.769/0001-98 1NSC CENTRALIZADORA: -

RAZAO social W E COMERCIO E SERVICOS LTDA 
MIRÉ: 21201429567 TIPO PESSOA. JURÍDICA

INICIO DE ATMOADES: 20/09/2023 CAPITAL SOCIAL: 320.000,00

AGENCIA REGIONAL: 02 - AGENCIA DE IMPERATRIZ UFRE: 47 ■ UFRE/IMPERATRIZ

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

REGIME DE PAG : SIMPLES NACIONAL 

DATA OBRIG NFE: 01709/2009 DATA OBRIG. EFD: ■

CORRE» ELETRONICO WALBEROCHASOUSA.123@GMAIL.COM AREA UTILIZADA: 85

ENCEREÇO DE ESTABELECIMENTO

1 CEP

enderezo 
COMPLEMENTO. 

PONTO DE REFEREÑC-: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL;

65927-000
RUA 14
QUADRA 36.
PROXIMO AO POSTO
DAVINOPOLIS 
(99)9912-89107

NÚMERO:

3A1RRO:

ESTADO:

FAX:

SN

CIDADE NOVA
MA

ENDEREZO FISCAL

CEP 

ENOEREQO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE. 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL:

RUA 14
QUADRA 36:

DAVINOPOLIS 
(99)9912-89107 
00000-000

NÚMERO

BARRO:

ESTADO:

FAX;

sn

CIDADE NOVA
MA

CNAF - ATIVIDADES ECONÓMICAS

ORDEN CÓDIGO DESCRIQÁO

1 8211300 SERVIQOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

2 1413402 CONFECQÁO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

3 1813001 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO

4 2330305 PREPARACAO DE MASSA de CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÍAo

5 3299004 FABRICADO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS

6 3314702 MANUTENCÁO E REPARAQÁO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS. EXCETO VÁLVULAS

7 4212000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

8 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

9 4319300 SERVIAOS DE PREPARADO DO TERRENO NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

10 4321500 INSTALÁQÁO E MANUTENCAO ELÉTRICA

11 4322301 INSTALALES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GÁS

12 4322302 INSTALACÁO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILADO E REFRIGERADO

13 4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

14 4330404 SERVIAOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL

15 4399104 SERVICOS DE OPERACÁO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVARAO DE CARGAS E

16 4520001 SERVICOS DE MANUTENQÁO E REPARAQÁO MECÁNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

17 4520005 SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAQÁO E POLIMENTO DE VElCULOS AUTOMOTORES

18 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PEQAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES

19 4530705 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-DE-AR

20 4632001 COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS

21 4634603 COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR

22 4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANQA DO TRABALHO

23 4649404 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHO ARIA

24 4649408 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAQAo DOMICILIAR

25 4691500 COMÉRCO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

26 4692300 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS
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USUARIO: 05677698369

■mu 4 • < • P 4 0 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE data: 24/02/2025

KM ARI A IM FàZENÜÂ hora: 57

CNAF ATIVIDADES ECONÓMICAS

ORDEM

27

CÓDIGO

4712100

ÜESCRICAO ____________________________

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - .

28 4713002 LOJAS DE VARIEDADES. EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES

29

30

4721103

4722902

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATIClNIOS E FRIOS

PEIXARIA

31 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

32 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

33 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO \

34 4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS _ _ _ •

35 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

36 4744004 COMERCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TOOLOS E TELHAS

37 4744005 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUQÁO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

38 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUYO EM GERAL

39 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

40 4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

41 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

42 4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

43 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

44 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO

45 4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

46 4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

47 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

48 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

49 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

50 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS

51 4784900 COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

52 4789004 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMADO

53 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

54 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

55 4923002 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAQÁO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

56 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

57 4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL

58 5611201 RESTAURANTES E SIMILARES

59 5620102 SERVIQOS DE ALIMENTAQÁO PARA EVENTOS E RECEPQÓES - BUFÉ

60 5819100 EDIQÁO DE CADASTROS. LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

61 6110803 SERVIDOS DE COMUNICADO MULTlMlDIA - SCM

62 6311900 TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIAOS DE APLICAQÁO E SERVIAOS DE HOSPEDAGEM NA

63 6319400 PORTAIS PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIQOS DE INFORMADO NA INTERNET

* 64 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÁO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

65 7112000 SERVIDOS DE ENGENHARIA

66 7119701 SERVIQOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA

67 7311400 AGENCIAS DE PUBLICIDADE

68 7319004 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

69 7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÁO PÚBLICA

70 7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS

71 7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

72 7711000 LOCACÁO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

73 7719599 LOCACÁO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

74 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUQÁO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

75 7739003 ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO. EXCETO ANDAIMES

76 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

77 7990200 SERVIQOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIQOS DE TURISMO NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

78 8011101 ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANQA PRIVADA

79 8020001 ATMDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANQA ELETRÓNICO

flO 8121400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

81 8122200 IMUNIZAQÁO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

82 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

83 8130300 ATIVIDADES PAISAGlSTICAS
84 8230001 SERVIQOS DE ORGANIZAQAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIQOES E FESTAS

_____________85 8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS
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USUARIO: 05677696369

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTEESM^HH^t" j4 A ¿4 A // l W DATA: 24/02/2025

Secretaria da Fazesda
HORA: 17: 57

CNAE ATMDADES ECONÓMICAS

OR DEM CÓDIGO DESCRIÇÂO

86 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLV1MENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

87 9001902 PRODUÇÂO MUSICAL

88 9001906 ATMDADES DE SONORIZAÇAO E DE ILUMINAÇÂO

89 9003500 GESTAO DE ESPATOS PARA ARTES CÉNICAS. ESPETACULOS E OUTRAS ATMDADES ARTISTICAS

90 9511800 REPARACAO E MANUTENQAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF nomeirazAo social TIPO DE RELAÇÀO

15888401315 MARIA DAS GRACAS DA SILVA MARTINS 3 - CONTADOR

5677698369 WALBERTO SOUSA ROCHA 101-SÔCIO

5677698369 WALBERTO SOUSA ROCHA 205-ADMINISTRADOR

Náo er ¡stem Açdes Judi ciáis para essa Inscrîçao estadual.

AÇÔES JU DICI AIS

TIPO DATA INC LUS AO | DATA REVOG AÇÀO | DOC CON CES SAO |EFE1TO

OBR1GATORIEDADE / C RE DENCI AMENTO

^O DATA INICIO data fim SITUAÇAO

f-VMS 20/09/2023 Ativo

NF^ 01/09/2009 Ativo

NFC-e 15/05/2024 - Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO | OATA INICIO | ~ DATAFIM ] SITUAqAO

Nóo exislom Incentivos'Regímes Especiáis para casa inscrícao
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W E COMERCIO E SERVINGS LTDA
Pagina 1 de 9

RUA 14, N2. S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 65927-000, DAVINOPOLIS - MA

BALANCO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2023
C.N.P.l. (M.F): 52.246.769/0001-98 - NIRE 21201429567 EM 20/09/2023a la 11-nr  ■■ ■!■ ■■ ■■" ■■ ■ .■■■■■■■..    ..................   f|4 ■■ urwiHsirTrnrii^fnrirH!-!^-™-?—»————*^»¡—¡i-'<-í«>-,Li,uiiiJui«!lrll!ilellHHIHI..»t.Hm|||p|^ii||^UpÚ!4¿íí4tTi|íiU1.,> ..... ..

/ EMPERATRIZ ma \

ATIVO “¿JO
ATIVO CIRCULANTE

0^1 ^DISPONIVEL \ Proc
CAIXA

CAIXA GERAL 25.965,21 25.965,21 25.965,\
BANCOS

BANCOS CONTA MOVIMENTO 15.895,23 15.895,23 15.895,23

REALIZAVEL A CURTO PRAZO
CLIENTE

DUPLICATASARECEBER 9.863,35 9.863,35
CHEQUES PRÉ-DATADOS 7.856,23 7.856,23 17.719,58

ESTOQUE
ALMOXARIFE/MAT DE CONSTRUYO 30.256,32 30.256,32 30.256,32

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO

BENS EM USO 
^^

MAQUINAS E EQUIP 287.643,67
INSTALALES 2.023,62
MOVEIS E UTENSILIOS 2.987,24
COMPUTADORES E PERIFERICOS 2.906,37

89.836,34

VEICULOS 54.745,03 350.305,93 350.305,93

(-) DEPRECIADO ACUMULADA

MAQUINAS E EQUIP - 369,21
INSTALALES - 157,21
MOVEIS E UTENSILIOS - 102,98
COMPUTADORES E PERIFERICOS - 154,87
VEICULOS - 1.089,62 - 1.873,89 - 1.873,89

TOTAL DO ATIVO: 438.268,38

348.432,04

DAVINOPOLIS ■ MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

MARIA DAS GRANAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69



W E COMERCIO E SERVIAOS LTDA
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RUA 14, N®. S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 62927-000, DAVi^C>QLS - MA

BALANDO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2023
C.N.PJ. (M.F): 52.246.769/0001-98 - ÑIRE 21201429567 EM 20/09/2023

PASSIVO CIRCULANTE 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES

OBRIGACÓES TRABALHISTAS, PISCAIS E SOCIAIS

PASSIVO

18.955,23 18.956,23

/CAMARA MUNICIPAL^: 

/ IMPERATK’lZ • MA■' Fl* _ ^ ^ í

lo.ybb^d ,
Proc.C^^g^

OBRIGACOES TRABALHISTAS 1.256,34 1.256,34
OBRIGACÓES FISGAIS 1.056,94 1.056,94
OBRIGACÓES SOCIAIS 874,03 874,03 3.187,31

CONTAS A PAGAR
FORNECEDORES DIVERSOS 22.895,23 22.895,23 22.895,23 45.038.77

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGRALÍZADO

RESERVA DE CAPITAL

RESERVA DE LUCRO

LUCRO DO EXERCICIO

320.000,00 320.000,00 320.000,00

2.000,00 2.000,00 2.000,00

71.229,51 71.229,61 71.229,61 393.229,61

TOTAL DO PASSIVE 438.268,38

DÁVINOPOLIS - MA~3Í DÉ DEZÉMBRO DÉ'2Ó23

MARIA DAS GRACAS DA SILVA MARTINS
CONTAOOR(A) - CRC: 012703 - MA

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69
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W E COMERCIO E SERVIAOS LTDA
RUA 14, N®. S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 55327-030, DAVÍÍ'IOPOLIS - MA

Páoina 3 de 9

RECEITAS
VENDAS/ SERVIÇOS 

(=) SUB TOTAL

BALANÇO PATRIMONIAL - EXÈRC1CIO 2023
C.N.PJ, (M.F): 52.245,769/0001-98 - N!Rt 21201429567 EM 20/09/2023 
.... D E M Ö S T R A T ÏV Ó DO R ES U L f A D O DO E X E R ¿l e ÍÓ.....

282.505,96 282.505,96 282.505,96
282.505,96

tUllhít-lPL-
.«rcp^^

Pr0,^55

3.985,26
10.895,24 14.880,50 14.880,50

267.625,46

DEDUÇÂO DAS VENDAS
ICMS
SIMPLES

(=J RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

GUSTO DOS SERVIAOS VENDIDOS
COMPRAS 98.745,02
FRETESS/ COMPRAS 2.056,34
(-) ICMSS/ COMPRAS 874,02
(-) ESTOQUE FINAL

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
DESPESAS OPERAOONAIS

27.895,34

GUSTO DE MÁO DE OBRA DI RETA 16.895,27
GUSTO DE MÁO INDIRETA 8.526,94

_ ^LOJAMENTO E ESTADIA 1.895,32
MATERIAL DE SEGURANZA 2.089,84
MATERIAL APLICADO 2.056,21
DESPESAS C/ DEVEDOR DUVIDOSOS 2.056,34

(=) SUB TOTAL

72.032,00 72.032,00
195.593,46

33.519,92 33.519,92
162.073,54

DAVÍÑOPOLÍS ’M A “31 DÉ DEZÉMBRO DÉ'2023

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69
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W E COMERCIO E SERVIAOS LTDA
RUA 14, N®. S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 65927-000, DAVINOPOLIS - MA

BALANDO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2023 (DEMONSTRATIVO OO RESULTADO DO EXERCICIO) CONT 
C.N.PJ. (M.F): 52.246.769/0001-98 - ÑIRE 21201429567 EM 20/09/2023

/.AMARA MUNICIPAL jz

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
/ IMPERAIS - N’A

ALUGUEL - 12.000,00 Fis Ü/J..- —

ENERGIA - 1.623,55 ■■ Proc^Wá.^

AGUA - 856,24
CORREIOS - 1.895,61 \-----------------------------

DEPRECIA^OES - 105,63
AMORTIZALES - 396,57
COMBUSTIVEISE LUBRIFICANTES - 5.895,24
MATERIAL DE EXPEDIENTE - 1.896,54
PREMIOS DE SEGURO - 3.854,01
COMUNICALES - 3.985,64
IM POSTOS E TAXAS - 2.874,09
SERVIAOS DE TERCEROS - 3.059,64
MULTAS PISCAIS - 1.895,64
SALARIOS - 18.956,34
HONORARIO OA DIRETORIA - 24.200,00

s—JECIMOTERCEIRO - 3.895,02
ENCARGOS SOCIAIS - 895,03
FÉRIAS 1.359,85 89.644,64 - 89.644,64

(=)SUB TOTAL 72.428,90
DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS RANEARIAS 115,36
JUROS PASSIVOS - 110,25
DESCONTOS CONCEDIDOS - 124,08 349,69 349,69

(=) SUB TOTAL 72.079,21
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS INDIRETA 356,94
DESPESAS EVENTUA1S - 256,94 613,88 613,88

(=) SUB TOTAL 71.465,33
DESPESAS NAO OPERACIONAIS

PERDAS NAO OPERACIONAIS 119,84
PERDAS NA ALIENALO DE BENS - 115,88 235,72 - 235,72

(=) RESULTAD LIQUIDO DO EXERCICO 71.229,61
(-) LUCRO LIQUIDO DO EXÉRCÍO 71.229,61

■■DÂVINÔPÔLÏS”MÂ7ri7}TDËZÉ^^^

«¿ALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA



W f. I UML.Kf <<» L MsKV II US L I LÍA
CNPJ 52.246.769/0001-98 ÑIRE 21201429567 Data 20.09'2023
l ndercQO RUA 14 N* SN QUADRA 36 BAIRROCIDADE NOVA: 65927-000 
DAV1NOPOI.IS-MA
Notas Explicativas Je 20 09/2023 A 31/12/2023

CONTEXTO OPERACION AL
7^^

W E COMERCIO E SERVICO LTPA e urna Empresa de sob cotas de responsabilidade LTDA cl e Setembro de 2023.
atoante no mercado nacional e com sede no Municipio de üavinopohj, Estado do Marañóte, o objeto social e a 82.11-3-00 - Servidos 
combinados de escritorio e apoio administrativo 14.13-4-02 - Confecgáo, sob medida, de roupas profissionais 18.13-0-01 - 
Impressáo de material para uso publicitario 23.30-3-01 - Fabricado de estruturas pre-moidadas de concreto armado, em serie e 
sob encomenda 23.30-3-02 - Fabricante de artefatos de cimento para uso na construido 23.30-3-04 - Fabricando de casas pré- 
moldadas de concreto 23.30-3-05 - Preparaba» de massa de concreto e argamassa para construyo 27.40-6-01 - Fabricado de 
lámpadas 32.99-0-04 - Fabricando de painéis a isiretros luminosos 33.14-7-02 - Manutengo e reparará© de equipamentos 
hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 37.01-1-00 - Gestáo de redes de esgoto 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, 
exceto a gestáo de redes 38.11-4-00 - Coleta de residuos náu-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos 38.21-1-00 - 
Tratamento e dispersóte de residuos náo-perigosos 41.20-4-00 - Construyo de edificios 42.11-1-01 - Construido de rodovias e 
ferrovias 42.11-1-02 - Pintura para sinalizacáo em pistas rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construido de obras de arte 
especiáis 42.13-8-00 - Obras de urbanizando - rúas, pravas e calcadas 42.22-7-01 - Construido de redes de abastecimento de 
agua, coleta de esgoto e construirles correlatas, exceto obras de irrigando 42.92-8-01 - Montagein de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construido de instalantes esportivas e recreativas 43.11-8-02 - Preparando de canteiro e limpeza de terreno 
43.19-3-00 - Servinos de preparando do terreno nao especificados anteriormente 43.21-5-00 - Instalando e manutenido elétrica 
43.22-3-01 - Instalantes hidráulicas, sanitarias e de gás 43.22-3-02 - Instalando e manutenido de sistemas centráis de ar 
condicionado, de ventilando e refrigerando 43.29-1-04 - Montagem e instalando de sistemas e equipamentos de iluminando e 
sinalizanáo em vías públicas, portos e aeroportos 43.30-4-02 - Instalando de portas, janelas, tetos, divisorias e armarios 
embutidos de qualquer material 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estoque 43.30-4-04 - Servinos de pintura de 
edificios em gerai 43.30-4-05 - Aplicando de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 43.99-1-04 - Servinos de 
operando e fornecimento de equipamentos para transporte e elevando de cargas e pessoas para uso em obras 43.99-1-05 - 
Perjurando e construQáo de pocos de agua 45.20-0-01 - Services de manutenido e reparando mecánica de veiculos automotores 
45.20-0-05 - Servinos de lavagem, lubrificando e polimento de veiculos automotores 45.30-7-03 - Comercio a varejo de pepas e 
acessorios noves para veiculos automotores 45.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar 46.42-7-02 - 
Comercio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranza do trabalho 46.49-4-04 - Comercio atacadista 
de movéis e artigos de colchoaria 46.49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservando domiciliar 
46.91-5-00 - Comercio atacadista de mercaderías em gerai, com predominancia de produtos alimenticios 47.12-1-00 - Comercio 
varejista de mercaderías em gerai, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns 47.13-0- 
02 - Lejas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 47.21-1-03 - Comercio varejista de laticínios e frios 47.23-7- 
00 - Comercio varejista de beb:das47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes 47.42-3-00 - Comercio varejista de material 
elétrico 47.44-0-01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-03 - Comercio varejista de materiais hidráulicos 47.44- 
0-04 - Comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijoios e telhas 47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construyo 
em gerai 47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.51-2-02 - Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática 47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudío e video 47.54-7-01 - Comercio varejista de movéis 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 47.55-5-03 - 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 47.56-3-00 - Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessorios 47.61-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelada 47.63-6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos 47,63-6-02 - Comercio varejista de artigos esportivos 47.72-5-00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumarla e de higiene pessoal 47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 47.64-9-00 - Comercio 
varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 47.89-0-05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 47,89-0-07 - 
Comercio varejista de equipamentos para escritorio 49.23-0-02 - ServiQO de transporte de passageiros - locaQáo de automóveis 
com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletívo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 52.29-0-02 - Servidos de reboque de veiculos 56.20-1-02 - Servinos de alimentaQáo para eventos e 
recepnóes - bufé 58.19-1-00 - Edigáo de cadastros, listas e de outras produtos gráficos 61.10-8-03 - Servinos de comunicante 
multimidia - SCM 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de servinos de aplicante e servinos de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portáis, provedores de conteúdo e outros servinos de informando na internet 70.20-4-00 - Atividades de consultoria 
em gestáo empresarial, exceto consultoria técnica especifica 71.12-0-00 - Servinos de engenharia 71.19-7-01 - Servinos de 
cartografía, topografía e geodesta 73.11-4-00 - Agencias de publicidade 73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opiniáo pública 74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturáis e artísticas 74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas nao especificadas anteriormente 77.11-0- 
00 - Locando de automóveis sem conductor 77.19-5-99 - Locando de outros meios de transporte náo especificados anteriormente, 
sem conductor 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construgáo sem operador, exceto andaimes 77.39-0-03 - 
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes 80.11-1-01 - Atividades de vigilancia e 
seguranza privada 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de seguranza eletrónico 81.21-4-00 - Limpeza em 
predios e em domicilios 81.22-2-00 - Imunizagáo e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 • Atividades de limpeza nao 
especificadas anteriormente 81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 82.30-0-01 - Servinos de organizando de feiras, congressos, 
exposicóes e testas 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimiento profissional e gerencia! 90.01-9-06 - Atividades de sonorizando 
e de iluminando 95.11-8-00 - Reparando e manutenQáo de computadores e de equipamentos periféricos

APRESENTACAQ DA^ DEMONSTRACQES CONTASEIS
As demonstracoes contabais foram elaboradas em consonancia com os Principios Fundamentáis de Contabítidade e demias platicas emanada 
Da legislado societaria brasi letra
CRITERIOS CONTASEIS UTILIZADOS
Declaramos que as Demónstrateos Contábeis que forem elaboradas e apresentadas seráo em plena conformidade com a Interpreta9ao 
Técnica Gerai (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeño Porte, cojos aspectos contábeis possuem suas 
normas aprobadas pela ResoluBao CFC n" 1.418/2012, que estabelece um modelo simplificado para a escrituraba o e elabora9ao de 
demonstra9oes contábeis
PRATICAS CONTASEIS ACOTADAS

A escritura9ao contábil sera realizada com observancia aos Principios de Contabítidade aceitos e em conformidade com as disposiBoes 
comidas na ITG 1000. Os Ian9amentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a útil iza 9a o do Regime de Competencia.
NOTAS AS DEMONSTRA OES CONTABEIS
Todos os lan9amentos que forem da ongem aos demonstra!¡vos contábeis vao ser embasados em documenta9ao idónea fornecida pela 
Administra9ao da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade.
SALDOS PE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas que forem registradas no Regime de Competencia, reconhecidas 3 medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de 
cada mes, sem qualquer díminui9ao ocasionada por previste de crédito de liquidabas duvid osa, náo declarada pela Administra Sao da 
Empresa.



W E COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ:52.246,769 0001-98 ÑIRE 2)201429567 Data 20/09/2023
Enderezo: RUA 14 N° SN QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA: 65927-GüO DAV1NOPOLIS/MA
Notas Explicativas de 2 0 09/2023 A 31/12/2023

tMPQSTQS FEDERAIS

A empresa esta no regime de Simples Nacional e contabiliza os encargos tributarios pelo regí rute de competencia
CAPITAL SOCIAL \ /

O capital social e de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais) totalmente integralizado em moenn «-n-> nte do país, 
apresentando a seguinte ComposiQáo

WALBERTO SOUSA ROCHA - 100%

AJUSTE DE A VALI AC AQ PATRIMONIAL
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliapáo patrimonial

EVENTOS SUBS5QUENTES
O administrador declara a inexistencia de lato ocorridos subsecuentemente a data de encerramento do exercício que 
venham a ter efeito relevante sobre a situado patrimonial ou financeira da empresa ou que possa provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros

WALBERTO SOUSA ROCHA
Socio Administrador
CPE 056.776 983-69

María das Grafa da Silva Mar ins 
TEC EM CONTABIL1DADE

CPF: 158 884 013-15
CRC 012703-MA



W E COMERCIO E SERVIAOS LTDA
RUA 14, N=. S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 65927-000, DAVINOPOUS - MA

BALANDO PATRIMONIAL - EXERCCIO 2023 
CN.PJ. (M.F)¿52.246.763/0C01-93 - NIM pr°c gj^^ít /

Págin^Z de 9
CAMARA MUNJCIPaj 

IMPFRATRiz ■ Mí'

ANÁLISE DE B A L A N £ O - 2 O 2 3

LG= 89.836,34
45.038,77

1,99%

SG= 438.268,38
45.038,77

9,73%

LC® 39.836,34
45.038,77

1,99%

S I V U A Q A O

A) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)

ECONÓMICA - FINANCEIRA

LG=
w*.

B) ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG)

89.836,34
45.038,77

1,99%

SG=

C) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

438.268,38
45.038,77

9,73%

LC= 89,836,34
45.038,77

1,99%

DÁV1NÓPOLÍS’’MA,'3l dTdEZÉMBRO DE 2023

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.933-69

MARIA DAS GRACAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA



W E COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA 14, NL S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDAOE NOVA, CEf 55927-000, DAVINOPOLIS - MA

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2023
C.N.P.J. (M.Fk 52.246.769/0601-98 - NIRE 21201429567 EM 20/09/2023 

................................. . ................................. ................a....................................... .. ........................ ..  .. ...................................................................... ............... . ............................................................................................. ............itflaaiMM

DEMOSTRATIVO DE VENDAS DO ANO 2023

MESES V. S.AVISTA V. S.APRAZO TOTAL
JANEIRO 0,00 0,00 0,00
FEVEREIRO 0,00 0,00 0,00
MARÇO 0,00 0,00 0,00
ABRIL 0,00 0,00 0,00
MAIO 0,00 0,00 0,00
JUNHO 0,00 0,00 0,00
JULHO 0,00 0,00 0,00
AGOSTO 0,00 0,00 0,00
SETEMBRO 25.863,35 35.256,23 61.119,58
OUTUBRO 20.596,35 32.569,32 53.165,67
NOVEMBRO 35.263,96 36.856,32 72.120,28
DEZEMBRO 41.025,56 55.074,87 96.100,43

TOTAL 122.749,22| 159.756,74| 282.505,96

DAVINOPOLIS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MARTINS 
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA

CPF: 158.884.013-15

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69
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Secretaria Especial de Desbu rocratiza^ao, Gesiáo e Gcvemo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integrado

ASSINATURA ELETRÖNICA

Certificamos que o ato da empresa W E COMERCIO E SER VICOS LTDA consta assinado digital mente por:

IDENTIFICAR^ DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05677698369 WALBERTO SOUSA ROCHA

15888401315 MARIA DAS GRACAS DA SILVA MARTINS

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EW 16/01/2024 08:45 5GB N° 20240051416.
PROTOCOLO: 240051416 DE 16/01/2024.
CÓDIGO DE VERIFICADO: 124005 52 541. CNPJ DA SEDE: 522 4 6765 00019 8.
ÑIRE: 21201429567. COM EFEITOS DO REGISTRO EMí 12/01/2024. 
W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

CARLOS ANDRE ÖS LÍORAES PEREIRA 
SECR ETARIO - G ERAL

www. ejipresa fácil .fia. gov. br

A validad« dest« documento, ?e itrprusso, fica avjeico a comprova^áo de ana aut ent iniciada nos respenr ívo^ portáis, 
informando sene respectivos códigos du verificaban.
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W E COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 52.246.769/0001-96 Mire: 21201429567 Data: 20/09/2023

Endereco: RUA 14, MR S/N QUADRA 36 Bairro CIDADE NOVA, CEP: 65927-000 DAVINOPOLIS - MA

Termos de Abertura Diario:

/ CÁMARA MUNICIPAL 2 
' IMPERATRlZ MA

TEHHODEABERTURA Proc 0¡K3i V>^5

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULARIOS 13 (TREZE) PODIAS NUMERADAS MECANICAMENTE 

DE KUMI A 13 (TREZE), E SERVIRÁ DE LIVRO DIARIO NUM. HUM) DA EMPRESA W E COMERCIO E 

SERVIAOS LTDA, FIRMA ESTÄBELECIDA Á RUA 14, NR S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, NESTA 

CIDADE DE DAVINOPOLIS/MA CEP: 65927-000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO SOB O 

ÑIRE NUM. 21201429567 POR DESPACHO DE 20/09/2023 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS

JURÍDICAS DO MINISTERIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 52.246.769/0001-98, COM INSCRIQÄO ESTADUAL

SOB O NUM 128234601 REFERENTE AO PERIODO DE 20/09/2023 A 31/12/2023 E SE DESTINOU A FINS

CONSTANTE DO TERMO DE ABERTURA

CONFORME DETERMINA A INSTRUYO NORMATIVA N’ 82 DE 19/02/2021 DO

D.N.R.C,DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO 

COM A DOCUMENTADO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI A8AIXO ASSINADO PELO TÉCNICO(A) RESPONSÁVEL, O SR. MARIA DAS 

GRACAS DA SILVA MARTINS REGISTRADO NO C.R.C. SOB O NUM. 03270.3/0-4, REGISTRADO (A) NO 

C.P.F. SOB O NUM.158.884.013-15.

DAVINOPOLIS-MA, 20 DE SETEMBRO DE 2023.

WALBERTO SOÜSA ROCHA

ADMINISTRADOR

G.P.F - 05677698369

MARIA DAS GRAQAS DA SILVA MARTINS 
CONTADOR(A)

C.R.C 012703 - MA

C.P.F 156.084.013-15
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CNPJ: 52.246.769/0001-98 NIRE: 21201429567 EM 20/09/2023

RUA 14, NR S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA . DAViNUPGLiS - MA. CEP: 65.927-000

Diario de Selcmbro de 2023 Diario: 1 Folha: 2

Cunta

30 de setembro de 2023
Histórico CP

Prov VJr ref <09/2023 / MMl-AW'^’ ^

Débito Crédito

2« 1.60

07 de oulubro de 2023
Banco Conta Moví mentó (143)

Salarios. Ferias, 13° Sal, e
Resellóos a Pagar (36)

Pgto Vlr Reí 09/2023

Pgto Vlr Rd 09/2023

proc. oeaw^

3 238,40

3.238.40

18 de outubro de 2023

Banco Conta Movimento (143)

Combustiveis e Lubrificantes 
(98)

Compra Combustivel ConfNf3651

Compra Combustivel Conf Nf 3651
1.543,25

1.543,25

36 de outubro de 2023
X. /? Coma Movimento (143)

Energia Eletnca (94)

Cemar Ref 10/2023

Omar Ref 10/2023
702,32

702,32

31 de outubro de 2023

Banco Conta Movimento (143)

Salarios, Ferias, 13“ Sal, e
Rescicoes a Pagar (36)
Salarios. Ferias, 13° Sal, c
Rcscivóes a Pagar (36)
INSS a Recolbei (37)

FGTS a Recol her (38)

Venda de Merendonas (145)

Salarios e Ordenados (74)

FGTS (78)

Servian Prestados con INF 20 Telebras

Prov Vlr reí. <IO/2()23>

Vir INSS Em pregad o Reí. <1O/2O23>

Vlr 1NSS Empregado Ref <10/2023> 

ProvVIrrcf, <IO/2l)23>

Servico Prestados conf NF 20 Telebras 

ProvVIrrcf. <IO/2O23>

Prov Vlr reí’. <)0/2023>

5.457,87

3.520,00

140,80

140,80

281,60

25.457,87

3.520,00

281,60

0’ de novembro de 2023

. i.i,.i i.i, P/ Revenda (176)

Fomecedores Diversas (135)

Compra Conf NF 9036!-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4 

Compra Conf NF. 90361-COMERC1AL FERRONORTE LTDA-F4

4.565,69

4.565,69

10 de RQyetubro de 2023
Mercadorias IV Revenda (176)

Mercadurías P/ Revenda (176)

Fomecedores Diversos (135)

Fomecedores Diversos (135)

Compra Conf NF 90867-CÜMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4 

Compra CotifNF. 90897-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4

Compra Conf NF. 90867-COMERC1AL FERRONORTE LTDA-F4 

Compra Conf NF. 90897-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4

198,66

I 75,00

198,66

175,00

28 de uovembro de 2023
Banco Coma Movimento (143)

Agua c Esgoto (95)

Caema Reí i 1/2023

Caema Ref I 1/2023
235,36

235,36

29 de uuvembro de 2023
Banco Coma Movimento (143) 

Banco Coma Movimento (143) 

Despesas vom Veiculos (88)

Cernar Ref I 1/2023

Manuicrivao Mensal Conf NF 1603

Manuiencao Mensa! Conf NF 1003

901,23

7.9.32.25

7 932,25
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Diario de Novembro de 2023 Diano; 1 Folha: 3

Coma Histórico CP Documento N’Lote Debito Crédito

29 de novembro de 2023

Energía Eletrica (94) Ccmar Ref 11/2023

06 de dezembro de 2023

Banco Cunta Movintento (i43)

Combustiveis e Lubrifican tes 
(98)

Compra Coinbustivcl Conf Nf 8542

Compra CumbuMivel Conf Nf 8542

28 de dezembro de 2023

Banco Coma Moví mentó (143) 

Agua e Esguín (95)

Caema Ref 12/2023

Caema Ref 12/2023
258,36

258,36

31 de dezembro de 2023

i o Coma Movimento (143) 
felfeo Coma Movimento (143)

Banco Coma Movimento (143) 

Títulos a Receber (10)

Mercadurías P/ Revenda (176) 

Mercaderías P/ Revenda (176) 

Maquinas e Equipamentos (23) 

Fomecedores Diversos (135) 

Simples Nacional a Recolher 
(137)
Banco do Brasil S A. (138) 

Venda de Mercadurías (145) 

Simples Nacional (141) 

Desceñios Concedidos (63) 

Cusió das Mercadurías Vendidas 
(70)
Medicamentos (79)

Gratiiica£Óes (80)

[.abure (811

Aviso Previo (84)

Manutenfao de Maquinas e 
Equipamentos (89)
Materials de Expediente (91} 

Energía Rlciríca(94)

Agua c Esguín (95)

E.P 1 (103)

Despesas com Informáticas (106) 

Telefones, Fax c Internet (108)

INMETRO(I 12)

Honorario da Diretoria (191) 

Simples Nacional (146)

Lucro do Exerckios (54)

Venda / Sardios (145) 

Simples Nacional (141)

Descomes Concedidos (63) 

Cesto das Mercadurías Vendidas 
170)
Salarios e Ordenados (74) 

iNSS Emprcgador (77)

IMPLANTADO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTADO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTADO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANT ACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SaLDO 
IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

IMPLANTACÁO DE SALDO 

Enccrramcnio do Exercicio

Encerramento do Exercitio

Encerramento do Exercicio

Ene erra memo do Exercicio

Encerramento do Exercicio

Enccrramcnio do Exercicio

Encerramento do Exercicio

35.447,00

85 459.63

61.425,21

50.000,00

101.94),’52

28 112,32

1.001,32

1.253,32

6.543,12

IJ .244,00 

4.114,22

12.547,25

10.012,55

15.144,30

4 001,11 

t .447,98

6 542,20 

2098,32

3.653,33

11.225,32

3.796.14

282.505,96

35 447,00

35.459.63

15.856,93

50.000,00

4.113,64

61.425,21

23.623,16

35.447,00

71 229,61

84.784,16

1.001,32

18 874,26

16 965,34
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Diario de Dezembro de 2023 Diario: 1 Folha: 4

Coma Histórico C/P Documento N"Ltjto---------^Debito Crédito

31 de dezeitibro de 2023
FGTS(78) Encarámenlo do Exercicio /CÁMARA MUNICIPAL. \ (5 874 13

/ IMPFRATRIZ ■ MA \
Medicamentos (79) Enccrramento do Exercicio

— ¡ 6.543,12Gratii'ica(ñcs(80) Encerramento do Exercicio

Pro - Labore (81) Encerramento do Exercicio
1 Proo. CSH>\i£®é------- , |j.244,00

Aviso Previo (84) Encerrameato do Exercicio 4.114,22

Despesas com V ciados (88) Eiuxiramenco do Exercicio 45.485,47

Manutcncio de Maquinas c 
Eqcipamentos (89)

Enccrramento do Exercicio 12.547,25

Materials de Expediente 191) Enccnamenlo do Exercicio 10.012,55

Energía Eletrica (94) Encenamento do Exercicio 3.455,81

Agua c Esgoto (95) Encara me uto do Exercicio 19416,79

Combustiveis e Lubrificantes 
(98)

Enccrramento do Exercicio 3.231,90

El» 1(103) Encerramento do Exercicio 1 447,98

Despesar cam Informáticas (106) Encumimento do Exercicio 6.542,20

T ktonws, Fax e Internet (Í03) Enctiramento do Exercicio 2.098,32

\^METRO(1I2) En derramen lo do Exercicio 653,33

Honorario da Diretoria (191) Encerramento do Exercicio 11.225,32

Simples Nacional (146) Enccrramento do Exercicio 3.796,14

Apurado do Resultado (134) Eticcrrameoto do Exercicio 11.225,32

Apuraban do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 282 505,96

Apurarse do Resultado (1 34) Encerrantcnto do Exercicio 101.941,52

Apurado do Resultado (1 34) En cerra mentó do Exercicio 35.447,00

Apurado do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 35 784.16

Apurado do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 26.965,34

Apurado do Resultado (134) Encarámenlo do Exercicio 2.816,00

Apurando do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 1.253,32

Apurado do Resultado (1 34) Encerramento do Exercicio 6.543,(2

Apurando do Resultado (134) Encerramiento do Exercicio 11.244,00

Apurado do Resultado (1 34) Encerramento do Exercicio 4.114,22

Apurado do Resultado (134) En córrame tito do Exercicio 15 941,62
Apurado do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 12.547.25

'1 ra^ao do Resultado (134) Ej ic erra mentó do Exercicio 10.012,55

S»f4irafao do Resultado (134) Encerramiento do Exercicio 3.455,81

Apurando do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 8.416,79

Apurarán do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 2.098,32
Apurarán do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 3.653,33

Apuraban do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 3.796,14

Apurando do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 1.001.32

Apuracáo do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 3.231,90

Apuraba« do Resultado (134) Eucerramento do Exercicio 1.447,98

Apuraran do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 6.542,20
Apurando do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 71 229,61

312.312,11 311.322,21

♦ **♦*+♦+♦»♦♦******♦•****♦♦* ♦*♦*4 ♦♦■♦«■»♦♦*ili* + :|‘t»4i****'»»|' XXXXX }*•*****♦*****♦*****••***<<♦*•♦♦ **+**•********* •*♦* + ♦♦•
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W E COMERCIO E SERVIAOS LTDA
RUA 14, NA S/N QUADRA 36 BAIRRO CÍDADE NOVA, CEP 65527-000, DAVÍNOPOLIS - MA “

BALANDO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2023
C.N.PJ.(M.F): 52.246.760/0001-98 - ÑIRE 21201429567 EM 2 0/09/2023 u_.

ATIVO CIRCULANTE
D1SP0N1VEL

CAIXA
CAIXA GERAL

BANCOS
BANCOS CONTA MOVIMENTO

ATIVO

25.965,21

15.895,23

25.965,21

15.895,23

i>. ,„

25.965,21

15.895,23

C6S1M5-

REALIZAVEL A CURTO PRAZO
CLIENTE

DUPLICATAS A RECEBER
CHEQUES PRÉ-DATADOS

ESTOQUE
ALMOXARIFE/MAT DE CONSTRUYO

9.863,35
7.856,23

30.256,32

9.863,35
7.856,23

30.256,32

17.719,58

30.256,32 89.836,34

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO

BENS EM USO
Hjpí

MAQUINAS e equip
INSTALALES
MOVEIS E UTENSILIOS
COMPUTADORES E PERIFERICOS
VEICULOS

287.643,67
2.023,62
2.987,24
2.906,37

54.745,03 350.305,93 350.305,93

(-1 DEPRECIALO ACUMULADA

MAQUINAS E EQUIP
INSTALALES
MOVEIS E UTENSILIOS
COMPUTADORES E PERIFERICOS
VEICULOS

369,21
157,21
102,98
154,87

1.089,62 - 1.873,89 1.873,89 348.432,04

TOTAL DO ATIVO: 438.268,38

DÄVrNÖP0Ü$VMÄ3TbTD^^

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69

MARIA DAS GRABAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA



Página 6 de 14W E COMÉRCÍO E SERViijÖSLnJA
RUA 14, NS. S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 65S27-000, DAVINOPOL1S - MA

BALANDO PATRIMONIAL -
C.N.PJ. (M.F): 52.246.769/0001-98 - ÑIRE

EXERCICIO 2023 
21201429567 EM 20/09/2023 .^-———^

PASS 1VO 
PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES
FORNECEDORES 18.956,23 18.956.23

/b~MAf?A MUNICIPAL^

18.956,23Pr<>c OfölJßaS

OBRIGACÖES TRABALHISTAS, PISCAIS E SOCIAIS
OBRIGACÖES TRABALHISTAS 1.256,34
OBRIGAQÖES PISCAIS 1.056,94
OBRIGACÖES SOCIAIS 874,03

1.256,34
1.056,94

874,03 3.187,31

CONTAS A PAGAR
FORNECEDORES DIVERSOS 22.895,23 22.895,23 22.895,23 45.038,77

EX1GÍVEL A LONGO PRAZO

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGRALIZADO

RESERVA DE CAPITAL

RESERVA DE LUCRO

LUCRO DO EXERCICiO

320.000,00 320.000,00 320.000,00

2.000,00 2.000,00 2.000,00

71.229,61 71.229,61 71.229,61 393.229,61

TOTAL DO PASSIVE 438.268,38

DAvTÑOPOLIS’-’ma’TiDÉ DEZÉMB'rÓ'dÉ 2023

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69

MARIA DAS GRACAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA
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W E COMERCIO E SERVIAOS LTDA
RUA 14, N2. S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 65527-000, DAVINOPOLiS - MA

BALANDO PATRIMONIAL - EXERC1CIO 2023
C.N.PJ. (M.F): 52.246.769/0001-93 - ÑIRE 21201429567 EM 20/09/2023

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO DO E X E R C I C i O

/ CAMARA MUNICIPALS^ 
/ IMPERATRfZ - h-A 

i ris ..3É_„____

RECEITAS
VENDAS/ SERVIÇOS 

(=) SUB TOTAL
282.505,96 282.505,96 282.505,96

DEDUCAO das vendas
ICMS
SIMPLES

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

3.985,26
10.895,24 - 14.880,50 14.880,50

267.625,46

GUSTO DOS SERVAOS VENDIDOS
COMPRAS
FRETESS/ COMPRAS
(-) ICMS 5/ COMPRAS
( ) ESTOQUE FINAL

{=J RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
DESPESAS OPERACIONAIS

CUSTO DE MÁO DE OBRA DIRETA 
CUSTO DE MÁO INDIRETA

_ ALOJAMENTO E ESTADIA 
MATERIAL DE SEGURANZA 
MATERIAL APLICADO
DESPESAS C/ DEVEDOR DUVIDOSOS

(=) SU B TOTAL

98.745,02
2.056,34

874,02
27.895,34 - 72.032,00 72.032,00

195.593,46

16.895,27
8.526,94
1.895,32
2.089,84
2.056,21
2.056,34 - 33.519,92 - 33.519,92

162.073,54

DÄVuTÖPÖUS’-'MA. 31dFd^ÉMBRO DE 202*3

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69

MARIA OAS GRAÇAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA



Página 8 de 14W E COMERCIO E SERVliOS LT DA......
RUA 14, N!. S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 65927-000, DAVINOPOLIS - MA

BALANfO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2023 (DEMONSTRATIVC DO RESULTADO DO EXERCICIO) CONT 
____ C.N P.J. (M.F):,52.246.769/0001-98 - ..WIRE 21201429567 EM _______

p-. ü&iíDtó
/ FIs k^b

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
ALU GU EL 
ENERGIA 
ÁGUA

12.000,00
1.623,55

856,24
CORREIOS 1.895,61
DEPRECIAÇÔES 105.63
AMORTIZAÇÔES 396,57
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 5.895,24
MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.896,54
PREMIOS DE SEGURO 3.854,01
COMUNICAÇÔES 3.985,64
IMPOSTOS E TAXAS 2.874,09
SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.059,64
MULTAS FISGAIS 1.895,64
SALARIOS 18.956,34
HONORARIO DA DIRETORIA 24.200,00
DÉCIMO TERCE1RO 3.895,02
“encargos sociais 895,03

FÉRIAS 1.359,85 - 89.644,64 89.644,64
(=) SUB TOTAL 72.428,90
DESPESAS FINANCERAS

DESPESAS BANCARIAS 115,36
JUROS PASSIVOS 110,25
DESCONTOS CONCEDIDOS 124,08 - 349,69 - 349,69

(=) SUB TOTAL 72.079,21
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS INDIRETA 356,94
DESPESAS EVENTUA1S 256,94 - 613,88 - 613,88

(=) SUB TOTAL 71.465,33
DESPESAS NAO OPERACIONAIS

PERDAS NAO OPERACIONAIS 119,84
PERDAS NA ALIENAÇÂO DE BENS 115,88 - 235,72 - 235,72

(=) RESULTAD LIQUIDO DO EXERCICO 71.229,61
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXÉRC1O 71.229,61

DAVfôbPOLÎr'M/CBÏb^ DE 202 3

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.7 76.983-69

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC; 012703 - MA
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CNPJ:52.246.769/0001 -98 ÑIRE 21201429567 Data: 2<J 99 2023 ^ ^ "'- «Página 9 de 14
tereco: RUA 14 N" SN QUADRA 36 RAIRROCIDADE NOVA: .^'27.^0 ÁAmao, A I
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W E CC”HERCIO 6 SER VICO _LTOA_e urna ctTiprosa ce sob cotas de responsabilidade LTDA'constituida em 20 de Setembro de 2023. 
atoante no mercado nacional e ccm sede no Municipio da Davinopolis, Estado do Maranháo o objeto social e a 82.11-3-00 - Servidos 
combinados de escritorio e apelo admimstrF.tivc '!4.13-4-02 Confecgao, sob medida, de roupas profissionaís 18.13-0-01 - 
impressáo de material para uso publicitario 23.33-3 01 - Fabricagío de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em serie e 
sob encomenda 23.30-3-02 - Fabrí cacao de artefatos de cimento para uso na construya o 23.3Ü-3-O4 - Fábricagao de casas pré- 
moldadas de concreto 23.30 3-05 - Prepararán de massa ne concreto e argamassa para construyo 27.40-6-01 - Fabricacao de 
lámpadas 32.99-0-04 - Fabricarlo de paínéís e letreiros luminosos 33.14-7-02 - Manutengao e reparado de equipamentos 
hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 37.01-1-00 - Gestáo de redes de esgoto 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, 
exceto a gestáo de redes 38.11-4-00 - Coleta de residuos náo-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos 38.21-1-00 - 
Tratamento e disposicao de residuos náo-perigosos 41.20-4-00 - Construido de edificios 42.11-1-01 - Construyo de rodovias e 
ferrovias 42.11-1-02 - Pintura para sinaiizagáo em pistas rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construyo de obras de arte 
especiáis 42.13-8-00 - Obras de urbanizado - rúas, pravas e calcadas 42.22-7-01 - Construcao de redes de abastecimento de 
agua, coleta de esgoto e construgoes correlatas, exceto obras de irrigagao 42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Constmgáo de instalados esportivas e recreativas 43.11-8-02 - Preparagáo de canteiro e limpeza de terreno 
43.19-3-00 - Servidos de preparagáo do terreno nao especificados anteriormente 43.21-5-00 - Instalagao e manutengao elétrica 
43.22-3-01 - Instalantes hidráulicas, sanitarias e da gas 43.22-3-02 - Instalagao e manutengao de sistemas centráis de ar 
condicionado, de ventilado e reírigerageo 43.23-1-04 - Montagem o instalagao de sistemas e equipamentos de iluminagáo e 
sinaiizagáo em vías públicas, portos c acrcgorios 43.3C-4-02 - Instalagao de portas, janelas, tetos, divisorias e armarios 
embutidos de qualquer material 43.50-4-03 - Curas de acaoameuto em gesso e estoque 43.30-4-04 - Servigos de pintura de 
edificios em geral 43.3C-4-05 - Aplicagáo de re vestímentos e de resinas em interiores e exteriores 43.99-1-04 - Servigos de 
operagao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevagao de cargas e pessoas para uso em obras 43.99-1-05 - 
Perfuragao e construgao de pogos de agua 45.2ÍJ-C-6I - Servigos de manutengao e reparagao mecánica de veiculos automotores 
45.20-0-05 - Servigos de lavagem, lubrificagac e polín.ente de veteufes aeromotores 45.30-7-03 ■ Comercio a varejo de pegas e 
acessórios no vos para vcxuCc autoi.-iotares 45.3C-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar 46.42-7-02 - 
Comercio atacadísta de roupas ó acessórios pura uso ptofissíonal e de seguranga do trabelho 46.49-4-04 - Comercio atacadista 
de movéis e artigos de coichoaria 46.49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagao domiciliar 
46.91-5-00 - Comercio atacadista de merendonas em geral, coro predominancia de produtos alimenticios 47.12-1-00 - Comercio 
varejista de merca daros em geral, com predomrr.áncia de preda tos alimenticios - mínimercados, mercearias e armazéns 47.13-0- 
02 - Lejas de variedadas, exceto fojas de de paña mentes ou magazines 47.21-1-03 - Comercio varejista de laticínios e fríos 47.23-7- 
00 - Comercio vaiejista de bebídas47.32-6-00 - Comercio varejista cíe lubrificantes 47.42-3-00 - Comercio varejista de material 
etétrico 47.44-0-01 - Comercio varejista de ferragens e tarramentas 47.44-0-G3 - Comercio varejista de materíais hidráulicos 47,44- 
0-04 - Comercio varejista de cal, arela, pedra ¡miada, fíjelos e telhas 47.44-0-99 - Comercio varejista de inateriais de construgao 
em geral 47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.51-2-02 - Recarga de 
cartuchos pata equipa me ritos do informática 47.53-9-0'3 - Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos 
da áudio e video 47.54-7-01 - Comercio varejista de mováis 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 47.55-5-03 - 
Comercio varejisío de artiges de cama, mesa e hr.nho 47.55-3-00 - Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 47.61-0-03 - Comercio varejista de artigos de papeiatia 47.63-6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos 47.63-S-02 - Comercio varejista de artigos esportivos 47.72-5-00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaría e de higiene passoal 47.81-4-00 ■ Comercio varejista de artigos do vestuario e acessórios 47.84-9-00 - Comercio 
varejista de gás flqíiefeito de petróleo (CLP) 47.59-0-55 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0-07 - 
Comercio varejista de equipamentos para escritorio 49.23-0-02 - Servigo oe transporte de passageiros • locagao de automóveis 
com motorista 49.24-8-30 - Transporte escolar 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 52.29-C-02 - Servigos de reboque de ve ¡cu ios 56.20-1-02 - Servigos de alimentagao para eventos e 
recepgoes - bufé 53.19-1-00 - Edigao de cadastroc, listas e de autros produtos gráficos 61.10-8-03 - Servigos de comunicagao 
muitimídia-SCM 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provecieres de servigos de apilcagao e servigos de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portáis, provedores de conteúdc e cuícos servigos de iiiformagáo na internet 70.20-4-00 - Atividades de consultoria 
em gestáo empresarial, exceto consultoria técnica especifica 71.12-0-00 - Servigos de engenharía 71.19-7-01 - Servigos de 
cartografía, topografía e geodesia 73.11-4-00 - Agencias de publicidade 73.19-0-04 - Consultoria em publicidad« 
73.20-3-00 - Pesquisas de marcado e de opiníáo pública 74.90-1-05 - Agenciamento de profissionaís para atividades esportivas, 
culturáis e artísticas 74.90-1-99 - Outras atividades profissionaís, científicas e técnicas nao especificadas anteriormente 77.11-0- 
00 - Locagao de automóveis sem conductor 77.19-5-99 - Lccagao de outros melos de transporte nao especificados anteriormente, 
sem conductor 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construgao sem operador, exceto andaímes 77.39-0-03 - 
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, excito andaímes 80.11-1-01 - Atividades de vigilancia e 
seguranga privada 80.20-0-01 - Atividades de monítoramento de sistemas de seguranga eletrónico 81.21-4-00 - Limpeza em 
predios e em domicilios 81.22-2-00 - IniuniaagJo e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades de limpeza nao 
especificadas anteriormente 81.20-3-00 - Atividades paisajísticas 62.30-0-01 - Servigos de organizagao de feiras, congressos, 
exposigoes e testas 85.99-6-04 -Treínamenco em dcsenvulvimento profissicnal e gerencial 90.01-9-06 - Atividades de sonorizando 
e de iluminagáo 95.11-8-00 - Reparagao e manutengao de computadores e de equipamentos periféricos

APRESENTACAQPAS DEMQNSTRACQES contaos
As demonstragoes contábeis foram elaboradas em consonancia com os Principios Fundamentáis de Contabilidade e demias praticas emanada 
Da legisiagao societaria brasilera
CRITERIOS CONTAREIS UTILIZADOS
Declaramos que as DemonstraSoes Contábeis que forem elaboradas e ^presentadas serlo em plena conformidad© com a tnterpreta9ao 
Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábi! para Microempresa e Empresa de Pequeño Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas 
normas aprovadas peía Resolu9ao CFC n’ 1.418/2012, que estabelece um modelo simplificado para a escritura9ao e elaboraSao de 
demonstra9oes contábeis
PRATICAS CONTABEIS ACOTADAS

A escntura9ao contábil sera realizada com observancia aos Principios de Contabilidade aceites e em conformidade com as dispos¡9oes 
comidas na ITG 1000. Os Ian9amentcs contábeis foram efetuados diariamente, e com a utiíizaOao do Regime de Competencia
NOTAS.AS_pEMaNSTRA.OES CONTAREIS
Todos os lanSamentos que ferem da erigcm aus demonstra;¡vos contábeis veo ser embastaos em documenla9ao idónea fornecida pela 
AdministraSao da empresa, que se responsabiliza pe’a sua vera cid a de.
SALDOS PE DJ3PO6JRU2AD2C

Todas as recelas que forem registreras no Regime ae Cem, jeten cía, reconhocidas & medida que oesmam e recebidas em caixa ao final de
cada més sem qualqua dtnrnuiaco ocasionada per previa35 de creólo da iíquidaSao ¿uvidosa, nao destarada pela AdministraOao da 
Empresa.



W E COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ:52.246.769/0001 -98 ÑIRE 21201429567 Data 2<m2«23
Enderezo: RUA 14 N" SN QUADRA 36 BAtRROCIDADE NOVA: 65927-000 DAVINOPOLIS/MA
Notas Explicativas de 20'09 2023 A 31/12/2023

IMPOSTOS FEDERAIS

A empresa esta no regime de Simples Nacional e contabiliza os encargos tributarios pelo regime de co 
CAPITAL SOCIAL

proc-

2W
■ ^iw

et encía.

gina
y.jNtC’P^1 |,r

^W^> , wA

O capital social e de RS 320.000,00 (irezantes e vinte mil raais) totalmente integralizado em moeda corrente do pais, 
apresentando a seguinte Composigáo:

WALBERTO SOUSA ROCHA ~ 100%

AJUSTE DE AVALIAÇAQ PATRIMONIAL
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliaçâo patrimonial

EVENTOS SUBSEQUENTES
O administrador declara a inexistencia de tato ocorridos subsequentemente a data de encerramento do exercicio que 
venham a ter efeito relevante sobre a situaçâo patrimonial ou financeira da empresa ou que possa provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros

WALBERTO SOUSA ROCHA
Sonia Administrador
CPF: 056 776‘183-69

María das Graça da Silva Marlins 
TEC EM CONTABILIDAD?

CPF: 158 884 013-15
CRC: 01270Î-MA
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W E COMERCIO E SERVINGS LTDA 
RUA 14, N®. S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 65927-000, DAVINOPOLIS • MA

BALANCO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2023 /CAMARA MUNICIPAL 3;^

C.N.PJ. (M.F): 52 246.769/OD01-98 - MHE 21201429567 EM 20/09/2023 / rMpE«A™iz . MA
........................................................................................................'............ '"?»; ZZrUL------

ANÄL1SE DE BALANDO - 2023

LG= 89.836,34 1,99%
45.038,77 --------- --

SG= 438.268,38 9,73%
45 038,77

LC= 89.836,34 1,99%
45 038,77

SITU ACÄO ECONÓMICA - F 1 NANCEl RA

A) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)

LG=

B) ÍNDICE DE SOLVÉNCIA GERAL (SG)

89.836,34
45.038,77

1,99%

SG-

C) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

438.268,38
45.038,77

9,73%

LC= 89.836,34
45.038,77

1,99%

DAVINOPOlis’ - MA, 31 DÉ DÉZEMBRÓ DÉ 7Ó23

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69

MARIA DAS GRANAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA
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W E COMERCIO E SERVIAOS LTDA
RUA 14, NS. S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 65927*000, DAVINOPOLIS - MA

BALANDO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2023
C.N.PJ. (M.F): 52.246.769/0001-98 - ÑIRE 21201429567 EM 20/09/2023 

¡^—r—rr—r—■*— ■■' — ■ ■ ■ — j-ii ■■ .. i. i — 11! i ¡¿i —.jm i*i u i&uanKori BBrBrHmañvm [«■-■ — ———■

/CÁMARA MUNICIPAL 0t\
IMPERA FRIZ - MA \

Zn._O___ \
DEMOSTRATIVO DE VENDAS DO ANO 2 023

[TOTAL ~f ~ 122.749,22] 159.756,74| 282.505,36]

MESES V. S.AVISTA V. S.APRAZO TOTAL
TañeiRO 0,00 0,00 0,00
FEVEREIRO 0,00 0,00 0,00
MAR^O 0,00 0,001 0,00
ABRIL 0,00 0,00 0,00
MAIO 0,00 0,00 0,00
JUNHO 0,00 0,00 0,00
JULHO 0,00 0,00 0,00
AGOSTO 0,00 0,00 0,00
SETEMBRO 25.863,35 35.256,23 61.119,58
OUTUBRO 20.596,35 32.569,32 53.165,67
NOVEMBRO 35.263,96 36.856,32 72 120,28
DEZEMBRO 41025,56 55 074,87 96.100,43

davinopous^ma/sTdedezembro'de 202'3”

MARIA DAS GRABAS DA SILVA MARTINS 
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA 

CPF: 153.884.013-15

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69



Página 13 de 14

W E COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 52.246.769/0001-98 Ñire: 21201429567 Data: 20/09/2023

Endereço: RUA 14, NR S/N QUADRA 36 Bairro CIDADE, NOVA, CEP: 65927-G00 DAVINOPOLIS - MA

Termos de Encerramento Diário; 1 Folh.: 13

TERM ODEEN CERRÄMENTQ

/CÁMARA MUNICIPAL 3t
/ (MPERATR1Z MA

I fi5J&|---- -----

CONTEN ESTE CONJUNTO DE FORMULARIOS 13 (VINTE1 FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE

DE l(UM) A 13 (TREZE) , E SERVIU DE LIVRO DIARIO NUM. 1(UM¡ DA EMPRESA W E COMERCIO E

SERVIAOS LTDA, FIRMA ESTABELECIDA A RUA 14, NR S/N QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, NESTA 

CIDADE DE DAVINOPOLIS/MA CEP: 65927-000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 

MARANHAO SOB O ÑIRE NUM. 21201429567 POR DESPACHO DE 20/99/2023 E NO CADASTRO NACIONAL 

DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTERIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 52.246.769/0001-98, COM 

INSCRICÄO ESTADUAL SOB O NUM 126234601 REFERENTE AO PERIODO DE 20/09/2023 A 31/12/2022 E 

SE DESTINOU A FINS CONSTANTE DO TERMO DE ENCERRAMENTO

CONFORME DETERMINA A IMSTRUÇÀO NORMATIVA N° 82 DE 19/02/2021 DO

D.N.R.C,DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO 

COM A DOCUMENTAÇÀO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICOÍA) RESPONSÁVEL, O SR. MARIA DAS 

GRAQAS DA SILVA MARTINS REGISTRADO NO C.R.C. SOB G NUM. 012703/0-4, REGISTRADO I A) NO 

C.P.F. SOB O NUM.158.884.013-15.

DAVINCPOLIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2923.

WALBERTO SÇUSA ROCHA

ADMINISTRADOR

C.P:F - 05677698369

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MARTINS 

CONTADOR(A)
C.R.C 012703 - MA

C.P.F 159.S84.013-15



Página 14 de 14MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratiza^áo, Gestáo e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integrado

ASSINATURA ELETRÓNICA

Certificamos que o ato da empresa W E COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAQÄO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05677698369 WALBERTO SOUSA ROCHA

15888401315 MARIA DAS GRACAS DA SILVA MARTINS

JUCEHA

CERTIFICO A AUTwí’flCÁ^AO EM 25/01/2024 07:40 903 N’ 20240113713, 
PROTOCOLO; 240113713 DE 24/01/2024, NIKE: 212014295€?.
W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPOSSÁVSL PELA AUTÉNTICñCAO 

SAO LUIS. 25/01/2024 
errares a fácil_max^ov.bx



Ministerio da Indústria e Comércio Exterior e Servidos 
Secretaria Especial da Micro e Pequeña Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integrado

TERMO DE AUTENTICAQÄO - LIVRO DIGITAL

JUCEHA
/CAMARA MUNlCWl

’MPFRath^ . Míl

F^^
Proc. QJí^f)^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12401067338 em 25/01/2024, protocolo 240113713. Para validagáo de Autenticado dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Servidos / verificagáo de documentos do Empreendedor 
(http:,7www.empresafaciLrna.gov.br) e informar o código de verificagáo.

Identificado de Empresa

Nome Empresarial: W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

Número de Registro: 21201429567

CNPJ: 52246769000198

Municipio: Davinópolis

Identificadlo de Livro Digital

Tipo de Livro: DIARIO

Número de Ordern:

Período de Escrito ragäo: 20/09/2023 - 31/12/2023

Assinantefs) Nome CRC/OAB

05677698369 WALBERTO SOUSA ROCHA

15888401315 MARIA DAS GRACAS DA SILVA MA012703MARTINS

JUCEMA

CERTIFICO A MJTKNTTCA£AO EM 2 5/01/202 4 07140 SOB N* 2 0 240113713, 
PROTOCOLO: 240113713 DE 24/01/2024, CÓDIGO DE VERIPICACHO: 
12401067338. ÑIRE: 21201429567*
W 3 COMERCIO ti SE&VICOS LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPDNSÁVEL PELA AUTENTICADLO 

£*3 LUIS, 25/01/2024
Mipra^aíaci1.aa.güv^bc

A validado deslfi documento, se impresio, tica su^ilo tomprováÁ» de sua autenlicidade nos i topeen vos portáis, 
informando soca respectivos cü^os do verifica^.
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W E COMERCIO E SERViCOS LTDA
RUA 14, N*. SN, QUADRA 36, BAIRRO Cl DADE NOVA CE? 6SS27-003, DAVINOPOLIS - MA

BALANDO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2024
C.N.PJ. (M.F): 52,24&.769/0001-98 - NIRE 21201429567 EM 20/09/2023

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL

CAIXA
CAIXA GERAL

BANCOS
BANCOS CONTA MOVIMENTO

ATIVO f ^*AM^ciPAL.r\

■\ ^4 ' 

proc í^ws y51.023,96

75.859,52

51.023,96

75.859,52

51.023,96

75.859,52

REALIZAVEL A CURTO PRA20
CLIENTE

DUPLICATA5 A RECEBER
CHEQUES PRÉ-DATADOS

ESTOQUE
ALMOXARIFE/MAT DE CONSTRUYO

75.895,23
98.745,23

142.059,63

75.895,23
98.745,23

142.059,63

174.640,46

142.059,63 443.583,57

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO

BENS EM USO

MAQUINASE EQUIP
INSTALADO ES
MOVEIS E UTENSILIOS
COMPUTADORES E PERIFERICOS
VEICULOS

315 350,20
1.895,23

15.673,74
11.256,35
81.132,14 425.807,66 425.807,66

(-) DEPRECIADO ACUMULADA

MAQUINAS E EQUIP
INSTALALES
MOVEIS E UTENSILIOS
COMPUTADORES E PERIFERICOS
VEICULOS

3.895,23
3.025,84
2.059,61
1.025,84
6.025,91 - 16.032,43 - 16.032,43 409.775,23

TOTAL DO ATIVO: 853.358,80

BÄVINOPOLIS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024

MARIA DAS GRAQAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69
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W E COMERCIO E SERVICOS LTDA
RUA 14, NS. SN, QUADRA 36, BAIRRO CIDADE NOVA CEP 65927-000, DAViNQPOLIS - MA

BALANDO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2024
C.N.P.J. (M.F): 52.246.769/0001-98 • ÑIRE 21201429567 EM 20/09/2023

PASSIVO / CAMARA MUNICIPAL Dt\

PASSIVO CIRCULANTE
FORNECEDORES

FORNECEDORES 82.025,63 82.025,63

IMPERATRIZ - MA \
^—^55 \

82.025,03P,Oc ^^p^

OBRIGACÓES TRABALHISTAS, FISGAIS E SOCIAIS
OBRIGACÓES TRABALHISTAS
OBRIGACÓES FISGAIS

26.856,94
5.025,23

26.856,94
5.025,23

V

OBRIGACÓES SOCIAIS 5.025,84 S.025,84 36,908,01

CONTAS A PAGAR
FORNECEDORES DIVERSOS 145.023,95 145.023,95 145.023,95 263.957,59

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGRALIZADO

RESERVA DE CAPITAL

RESERVA DE LUCRO

LUCRO DO EXERCICIO

320.000,00 320.000,00 320.000,00

50.000,00 50.000,00 50.000,00

219.401,21 219.401,21 219.401,21 589.401,21

TOTAL DO PASSIVE 853.358,80

DAVINOPOLIS- MA, 31 DE DÉZEMBRO DÉ'2524

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69

MARIA DAS GRABAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA
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W E COMERCIO E SERVICOS LTDA
RUA 14, N2. SN, QUADRA 36, BAIRRO CIDADE NOVA CE? 65927-000, DAVINOPOLIS - MA

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2024
Cf^PJJMJ): »^246.769/0001-93 - ÑIRE 21201429567 EM 20/09/2023 
.... D E M O Sf R ÁTÏV O DÖ RES ü LTÄ DO ~D □ E " E R Cft I O'"'

RECEITAS
VENDAS/ SERVIÇOS 

(=) SUB TOTAL
947.531,43 947.531,43

947.531,43

n^ilh BUMiAju.'M>m?. 1 ^

^^ 0.^1^ "
947.531,43

DEDU^ÁO DAS VENDAS
ICMS
SIMPLES

(=) RESULTADO OPERACIONAl BRUTO

11.895,02
51.029,62 62.924,64 62.924,64

884.606,79

CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS
COMPRAS
FRETES S/ COMPRAS
(-) ICMS 5/ COMPRAS
(-) ESTOQUE FINAL

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
DESPESAS OPERACIONAIS

CUSTO DE MÁO DE OBRA DIRETA
CUSTO DE MAO INDIRETA
.LOJAMENTO E ESTADIA

MATERIAL DE SEGURANZA
MATERIAL APLICADO
DESPESAS C/ DEVEDOR DUVIDOSOS

(=) SUB TOTAL

335.745,26

15.895,63
18.745,02

101.789,62 281.106,25 281.106,25
603.500,54

85.563,35
45.895,03

4.895,02
3.036,51
3.025,97
1.025,47 143.441,35 143.441,35

460.059,19

DÄVINÖPÖÜS 'MÂ’Tf DÏ DÉZEMBRO d"e"2Ö24

Maria das grâçâs da silva martins
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69
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W E COMERCIO E SERVICOS LTDA
RUA 14, NS. SN, QUADRA 36, BAIRRO CÍDADE NOVA CEP 6S327-QOG, VINOPOLIS - MA

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2024 (DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO) CONT 
C.N.PJ. (M.F): 52.246.769/0001-98 - NIRE 21201429567 EM 20/09/2023
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DESPESAS ADMINISTRATIVAS
ALUGUEL 16.895,24

/C^Wmw,cipalA / IMPFRATRI2 . \ 

/ ^^_U5y \ENERGIA 4.859,23
AGUA
CORREIOS
DEPRECIAÇÔES

2.035,02
1.025,94
1.025,94

\Pmr o?^^^

AMORTIZAÇÔES 745,02
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 5.023,69
MATERIAL DE EXPEDIENTE 4.025,84
PREMIOS DE SEGURO 8.745,02
COMUNICAÇOES 4.025,23
IMPOSTOS E TAXAS 5.026,94
SERVIÇOS DE TERCEIROS 35.026,94
MULTAS PISCAIS 1.025,96
SALARIOS 72.059,32
HONORARIO DA DIRETORIA 62.059,02

_ JÉCIMOTERCEIRO 5.023,69
ENCARGOS SOCAIS 2.025,69
FERIAS 1.985,34 232.639,07 232.539,07

(=) SUB TOTAL 
DESPESAS FINANCERAS

227 420,12

DESPESAS BANCARIAS 1.025,96
JUROS PASSIVOS 965,23
DESCONTOS CONCEDIDOS 1.025,94 3.017,13 - 3.017,13

(=) SUB TOTAL
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

224.402,99

DESPESAS OPERACIONAIS INDIRETA 1.025,97
DESPESAS EVENTUAIS 2 025,23 3.051,20 - 3.051,20

(=) SUB TOTAL
DESPESAS NÀO OPERACIONAIS

221.351,79

PERDAS NAO OPERACIONAIS 985,23
PERDAS NA ALIENAÇÂO DE BENS 965,35 1.950,58 - 1.950,58

(=) RESULTAD LIQUIDO DO EXERCICO 219.401,21
¡4 LUCRO LIQUIDO DO EXÉRC10 219.401,21

DÂVrNOPÔLÏr-'MÂTrfDTDFzi:^

WÀLBERTO SOUSA ROCHA 
CPF: 056.776.983-69

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MARTINS 
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA



W E COMERCIO E SERMEOS I.TDA
CNPJ' 52.246,769/0001-98 ÑIRE: 21201429567 Data 20W/2Ü23
Enderezo: RUA 14 N’&NCUADRA35 BAIRROCIDADENOVA. CEP 65927-099 DAV1NOPOLIS/MA
Notas Explicativas de 01 01/2024 ate 31/12/2024

CONTEXTO OPERACIONAL

W E COMERCIO E SER VICOS LTDA e urna sob Responsabilidade Limitada de Na tur ez a Empresan a constituida em 20 de Setembro d__ 323. 
cadastrado no CNPJ sob nr 52.246.769/0001-98. atuariíe no mercado nacional e com sede no Municipio de Davinópolis Estado do Maranháo. 0 
objeto social e a 82.11-3-00 - Servidos combinados ele escritorio e apoto administrativo 14.13-4-02 - Corrfecqñc, sob medida, de 
roupas profissionais 18.13-0-01 - Impressáo de material para uso publiuitário23.30-34)5 - Preparado de massa de concreto e 
argamassa para construyo 32.99-0-64 - Fabricacao de painéis e letreiros luminosos 33.14-7-02 - Manutenido e reparando de 
equipamentos hidráulicos o pneumáticos, exceto válvulas 42 12-C-00 - Construido de obras de arte especiáis 42.92-8-01 - 
Montagem de estruturas metálicas 43.19-3-00 - Servidos de preparado do terreno nao especificados anteriormente43.21-5-O0 - 
Instalado e manutenpao elétrica 43.22-3-01 • Instalares hidráulicas, sanitarias e de gás 43.22-3-02 - Instalando e manutengo de 
sistemas centráis de ar condicionado, de ventilando e refrigeraqao43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 43.30-4- 
04 - Services de pintura de edificios em geral 43.99-1-04 - Services de operando e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevando de cargas e pessoas para uso em obras 45.20-0-01 - Services de manutengo e reparando mecánica de veiculos 
automotores 45.20-0-05 - Services de lavagem, lubrificando e polimento de veiculos automotores 45.30-7-03 - Comercio a varejo 
de pecas e acessórios no vos para veiculos automotores 45.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar 46.32-0- 
01 • Comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados46.34-6-03 - Comercio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissiemal e de seguranza do trabalho 46.49-4-04 - Comercio 
atacadista de movéis e artigas de colchoaria 46.49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservando 
domiciliar 46.91-5-00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios 46.92-3-00 - 
Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de insumos agropecuarios 47.12-1-00 - Comercio varejista de 
mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, marcearías e armazéns 47.13-0-02 - Lojas de 
variedades, exceto lajas de departamentos ou magazines 47.21-1-03 - Comercio varejista de laticinios e fríos 47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas 47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes 47.42-3-00 - Comercio varejista de 
material elétrico 47.44-0-01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-03 - Comercio varejista de materiais 
hidráulicos 47.44-O-04 - Comercio varejista de cal, areia, pedra britada, fijólos e telhas 47.44-0-05 - Comercio varejista de materiais 
de construQáo nao especificados anteriormente 47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construyo em geral 47.51-2-01 - 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para 
equipamentos de informática 47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-01 - Comercio varejista de movéis 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 47.55-5-03 - Comercio varejista 
de artigos de cama, mesa e banho 4 7.56-3-00 - Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0-03 
- Comercio varejista de artigos de papelada 47.63-6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6-02 - 
Comercio varejista de artigos esportivos 47.72-5-00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaría e de higiene 
pessoal 47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessórios 47.84-9-00 - Comercio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP) 47.89-0-04 - Comercio varejista de animáis vivos e de artigos e alimentos para animáis de estimado 47.89-0-05 - 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0-07 - Comercio varejista de equipamentos para escritorio 49.23- 
0-02 - Servido de transporte de passageiros - locando de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 49.29-9-01 - 
Transporte rodoviário colativo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 56.11-2-01 - Restaurantes e similares 56.20-1- 
02 - Servidos de alimentadlo para eventos e recepqóas - bufé 58.19-1-00 - Ediqáo de cadastros, listas e de outros produtos 
gráficos 61.10-8-03 - Servidos de comunicadlo multimídla - SCM 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de servidos de 
aplicagáo e servidos de hospedagem na internet 63.19-4-00 - Portáis, provedores ce conteúdo e outros servidos de informaqáo na 
internet 70.20-4-00 - Atívidades de consultaría em uestáo empresarial, exceto consultora técnica específica 71.12-0-00 - Servidos 
de engenharia 71.19-7-01 - Servidos de cartografía, topografía e geodesia 73.11-4-00 - Agencias de publicidade 73.19-0-04 - 
Consultaría em publicidade73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opíniao pública 74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais 
para atívidades esportivas, culturáis e artísticas 74.90-1-99 - Outras atívidades profissionais, científicas e técnicas nao 
especificadas anteriormente 77.11-0-00 - Locadio de automóveis sem condutor 77.19-5-99 - Locadáo de outros meios de 
transporte nao especificados anteriormente, sem condutor 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construgáo 
sem operador, exceto andaimes 77,39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto 
andaímes 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciáis e industriáis nao especificados anteriormente, sem 
operador 79.90-2-00 - Servidos de reservas e outros servidos de turismo nao especificados anteriormente 80.11-1-01 - Atívidades 
de vigilancia e seguranza privada 80.20-0-01 - Atívidades de monitoramento de sistemas de seguranda eletrónico 81.21-4-00 - 
Limpeza em predios e em domicilios 81.22-2-00 - Imunizagáo e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atívidades de limpeza nao 
especificadas anteriormente 81.30-3-00 - Atívidades paisagisticas 82.30-0-01 - Servidos de organizado de feiras, congressos, 
exposidóes e festas 82.30-0-02 - Casas de testas e eventos 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolví mentó profissional e gerencial 
90.01-9-02 - Produ$áo musical 90.01-9-06 - Atívidades de sonorizadáo e de iluminado 90.03-5-00 - Gestáo de espadas para artes 
cónicas, espetáculos e outras atívidades artísticas 95.11-3-00 - Reparado e manutendo de computadores e de equipamentos 
periféricos

APRESENTACAO DAS QEMpNSTRACORS CONTAR
As demonstrad65 contábeis foram elaboradas em consonancia com os Principios Fundamentáis de Contabilidade e demias praticas emanada 
Da legislad0 societaria brasiJeira
CRITERIOS CONTABEIS UTILIZADOS

Declaramos que as Demonstradas Contábeis que forem elaboradas e apresentadas seráo em plena conformídade com a interpretad0 
Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Requerió Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas 
normas aprovadas pela Resolud0 CFC n’ 1.418/2012. que estabelece um modelo simplificado para a escrituracao e elaboracao de 
demonslracoes contábeis
PRATICAS CONTABEtS ACOJA DAS

A escriturad0 contábil será realizada com observancia aos Principios de Contabilidade aceites e em conformídade com as disposifóes 
comidas na ITG 1000. Os lanoamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilizacao do Regime de Competencia 
NOTAS AS DEMONSTRA OES CONTABEIS

Todos os lancamentos que forem da origem aos demonstrad vos contábeis vao ser embasados em documentacao idónea rornecida pela 
AdminístraSao da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade.
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W K COMERCIO E SERVTCOS LTDA
CN'PJ: 52.246.769'0001-98 ÑIRE 21201429567 Data: 20/09.2023
Enderezo RUA 14 N” SM QUADRA 36 BAIRROCIDADE NOVA.CE;’. ^ OAVINOPOLIsMA
Notas Explicativas de 01 01 2024 ate 31/12/2024

/CÄMAN4MUHKW &■ 

/ IMPFrau^ Mí

I' 4^

SALDOS PE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas que forem registradas no Regime de Competencia reconhecidas a medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de 
cada mes, sem quatquer diminui9ao ocasionada por provisto de crédito de liquidacao duvtdosa. nao declarada pela Administracao da 
Empresa.
IMPOSIOS.F.EDLRAI5

A empresa esta no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributarios pelo regime de competencia.
CAPITAL SOCIAL

O capital social e de RS 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais) totalmente integraiizado em moeda corrente do país, 
apresentando a seguinte Composipáo

WALBERTO SOUSA ROCHA - 10 0%

JUSTE DE AVALIAGAO PATRIMONIAL
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliapao patrimonial

EVENTOS SUBSECUENTES.
O administrador declara a inexistencia de tato ocorndos 
venham a ter efeito relevante sobre a situando patrimonial 
seus resultados futuros

subsequentemente a data de encerramento do exercicio que 
ou financeira da empresa ou que possa provocar efeitos sobre

WALBERTO SOUSA ROCHA 
Administrador 

CTF: 05677698360

Marra das Graga da Silva Martins 
TEC EM CONTAB1LJDADE

CPF 158 884 013-15
CRC: 012703-MA
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W E COMERCIO E SERVIO» LUJA
RUA 14, N% SN, QUADRA 36, BAIRRO CIDADE NOVA CEP 65927-000, DAVINOPOLIS - MA

BALANDO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2024
C.N.P.J. (M.F|: 52.246.769/0001-98 - ÑIRE 21201429567 EM 20/09/2023 
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ANÁLISE DE B A L A N ^ O - 2 O 2 4

LG= 443.583,57
263.957,59

SG* 853.358,80
263.957,59

LC= 443.583,57
263.957,59

S IT UAtÁ 0 ECONÓMICA -

A} ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)

LG= 443.583,57
263.957,59

B| ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG)

SG= 853.358,80
263.957,59

C) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

LC= 443.583,57
263.957,59

FINANCEIRA

/CÁMARA MUNICIPAL Ds.\
' IMPFRATJilZ ■ MA \

i,6¿^,s__ tó?----- 2-----

\ Proc. o^ai^P^t
3,23\-

1,68%

1,68%

3,23%

1,68%

DAVINOPÓLÍS"mA,T1DÉDÉZEMBRO'dE2024

MARIA DAS GRABAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69
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RUA 14, N®. SN, QUADRA 36, BAIRRO CIDADE NOVA CEP 65927-000, DAVINOPOLIS - MA

BALANDO PATRIMONIAL - EXERCÍCIO 2024
C.N.PJ. (M F): 52.246.769/0001-98 - ÑIRE 21201429567 EM 20/09/2023

CAMARA MUNICIPAL De
IMPERATRIZ - MA

p™. .00^100115

DEMOSTRATIVO DE VENDAS DO ANO 2024

MESES V. AVISTA V, APRAZO TOTAL
JANEIRO 31.056,92 42.059,94 73.116,86
FEVEREIRO 29.856,24 45.026,39 74.882,63
MAR^O 32.056,91 45.026,91 77.083,82
ABRIL 31.059,62 41.025,93 72.085,55
MAIO 30.056,94 39.859,24 69.916,18
JUNHO 31.059,62 42.056,91 73.116,53
JULHO 35.026,59 45.025,03 80.051,62
AGOSTO 28.956,24 49.526,37 78 482,61
SETEMBRO 31.025,91 47.125,03 78.150,94
OUTUBRO 30.026,97 55.026,97 85.053,94
NOVEMBRO 34.789,85 61.025,94 95.815,79
DEZEMBRO 35.026,94 54.748,02 89.774,96

[TOTAL 1 379.998,75| ~ 567.532,68| 947.531,43|

dávinopolis*'ma, 31 DE DEZEMb'RÖ DÉ 2024

MARIA DAS GRABAS DA SILVA MARTINS 
CONTADOR(A) - CRC: 012703 ■ MA 

CPF: 158.884.013-15

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69
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Secretaria Especial de Desbu rocratizaQáo, Gestáo e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integragao

ASSINATURA ELETRONICA

■■ impera^ •
i'r» ...^- '
r^oas'®5

Certificamos que o ato da empresa W E COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAQÄO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05677698369 WALBERTO SOUSA ROCHA

15888401315 MARIA DAS GRACAS DA SILVA MARTINS

CERTIFICO O REGISTRO E« 23/04/1025 16£13 SOB IIa 20250$03255. 
PROTOCOLO; 250503255 DE 23/04/2025.
CÓDIGO DE VERIPíCACAOi 12506663410. CHPJ DA SEDE: 52246769000158.
ÑIRE; 21201425567. COW EFElTOS DO REGISTRO EM: 17/04/2025»

JUCEMA W £ COMERCIO E SEAVICOS LTDA

CARLOS ANDRE DE MORABA PEREIRA
SEC 2 ETARIO-GERA L 

VTurw^cwpr&eafaci 1 -tna »gov»hr

A validarte des te documento, se impresso, Éic^ mije lío A crürtiprova fijo de a na autenticidade nos 
respectivos partáis, irjferntaiiiJo sens respectivos códigos de verificado.
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W E COHERE10 E SERVICOS LTDA

CNPJ: 52.246.769/0001-96 Nire: 21201429567 Data: 20/09/2023

Endereco: RUA 14 n° SN, QUADRA 36 BAIRRO; CIDADE NOVA, DAVINOPOLI5 -

Termos de Abertura

TER RODE ABERTURA

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULARIOS 21 (Vil 

MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 21 (VINTE E UM), E SERVIRÁ DE 1 

EMPRESA W E COMERCIO E SERVIDOS LTDA, FIRMA ESTABELECID.

BAIRRO: CIDADE NOVA, DAVINOPOLIS - MA CEP 65927-000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DO MARANHAO SOB O HIRE NUM. 21201429567 POR DESPACHO DE 20/09/2023 E MO CADASTRO 

NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTERIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 52.246.769/0001-9B, E 

INSCRITO NA RECEITA ESTADUAL SEFAZ SOB O NUM. 12.823460-1 REFERENTE AO PERIODO DE 

01/01/2024 A 31/12/2024 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTE DO TERMO DE ABERTURA

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÂO NORMATIVA N0 82 DE 19/02/2021

O.N.R.C,DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO 

COM A DOCUMENTAÇ&O QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO(A) RESPONSAVEL, O SR. MARIA DAS 

GRAÇAS SILVA MARTINS REGISTRADO WC C.R.C. SOB O HUM. 012703/0-4, REGISTRADO(A) NO C.P.F. 

SOB O NUM.158.884.013-15.

DAVINOPOLIS - MA, 01 DE JANEIRO DE 2024.

«ALBERTO SOÜSA ROCHA 

Administrador(A)

C.P.F - 056.776.983-69

HARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MARTINS 
Técnica em Contabi! ijada 

C.R.C 012703/0-4
C.P.F 158,884.013-15



W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 52.246.769/0001-98 NIRE: 21201429567 EM 20/09/2023

RUA 14, NR SN QUADRA 36 BA1RRO: CIDADE NOVA, DAVINCPOUS - MA, CEP: 65.927-000
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Diario de Janeiro de 2024 Diario: 14 Folha: 2

Conta

10 de Janeiro de 2024

Banco Conta Movimento (143)

Despesas com Vétenlos (88)

Histórico

Manutenga» Mensa! Conf NF 754

Manutencäo Mensal Conf NF 754

C/P Documenta.__ JdSLote Débito Crédito

15 de Janeiro de 2024

Banco Conta Movimento (143)

Venda de Mercaderías (145)

Scrvico Prestados conf NF 12 IFPi Campos Angical

Senico Prestados conf NF 12 IFPt Campos Angical

/cámara MUNICIPAL 3A 12.653,34

Proc.DÎ1Â9MS-

82.362,32

-  82.362,32

25 de Janeiro de 2024

Banco Coma Movimento (143)

Energia Eletriea (94)

Cemar Reí 01/2024

Cemar Reí 01/2024
632,25

632,25

28 de Janeiro de 2024

■o Coma Movimento (143) 

ÍTJJa e Esgoto (95)

Caema Ref 01/2024

Cuerna Ref01/2024 365,32

365,32

31 de Janeiro de 2024 

Salarios. Ferias, 13“ Sal, e 
Resucites a Pagar (36) 
Salarios. Ferias. 13“ Sal, e
Rescindes a Pagar (36) 
1NSS a Recoilicr (37)

INSS a Recolher(37)

FGTS a Rccolher (38)

Salarios e Ordenados (74) 

INSS Empregador (77)

FGTS (78)

Vlr INSS Empregado Ref <01/2024>

ProvVIrref. <01/20 8>

Vlr INSS Empregado Ref. <01 /2O24 >

Prov Vlr ref. 01/2024

ProvVIrref 01/2024>

Prov Vlr ref <01 /2024>

Prov Vlr ref, 01/2024

ProvVIrref. <0l/2024>

140,80

3.520,00

140,80

281,60

3.520,00

140,80

¡40,80

281,60

05 de feverciro de 2024

o Conta Movimento (143)

Hanert Conta Movimento (143)

Salarros. Fenas, 13° Sal, e
Resciföes a Pagar (36)
FGTS a Rccolher (38)

PgtoVIr Ref01/2024

Pgto VlrRefOI/2024

PgtoVIr RcfOl/2024

Pgto Vlr Ref 01/2024

1.619,20

140,80

1.619,20

140,80

15 de ievepeiru de 2024

Banco Conta Movimento (143)

Despesas coni Vétenlos (88)

Manutencäo Mensal Conf NF 84a

Manuteitgao Mensal Conf NF 845
23.678,21

23.678,21

20 de fevereiro de 2024

Banco Conta Movimento (143)

Bauen Conta Movimento (143)

1NSS a Rccolher (37)

Venda de Mercadonas(l45)

Pgto Vlr Ref 01/2024

Scrvico Prestados conf NF 13 1FPR Campos Parartaguá

PgtoVlr RcfOl/2024

Servico Prestados confNF 13 IFPR Campos Parenaguá

140,80

71.213,25

140,80

71.213,25

24 de icvereiro de 2024
Banco Coota Movimento (143)
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CNPJ: 52.246.769/0001-98 NIRE: 21201429567 EM 20/0972023

RUA 14, NR SN QUADRA 36 BAIRRO: CIDADE NOVA. DAVINOPOlIS - MA, CEP: 65.927-000
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Diario de Fevereiro de 2024 Diario: 14 Folha: 3

Coma Histórico

24 de fevereiro de 2024
Compra Combuslivel Mensa! Conf NF 365

Combustiveis e Lubrificantes Compra Combustivel Mensa! Conf NF 365 
(98)

C/P Documento N“Lote Débito Crédito

25 de fevereiro de 2024

Banco Cunta Movimento (143)

Energía Eletrica (94)

CemarRef 02/2024

Cctnar Ref 02/2024

2.364,32

754,25

26 de fevereiro de 2024

Banco Coma Movimento (143)

Agua e Esgoto (95)

Cacma Ref 02/2024

Caeina Ref 02/2024
425,12

425,12

29 de fevereiro de 2024
i ios, Ferias, 13“ Sal, e 
K^cigóes a Pagar (36) 
Salarios, Ferias, 13* Sai, c 
Rescindes a Pagar (36) 
INSS a Recolher (37)

FGTS a Recolher (38)

Salarios e Ordenados (74)

FGTS (78)

ProvVIrref. <02/2024>

Vlr INSS Entprcgado Ref

Vlr INSS Empregado Ref 

Prov Vlr ref. <02/2024 >

ProvVIrref. <02/2024>

ProvVIrref. <02/2024>

<02/2024 >

<02/2024>

3.520,00

140,80

140,80

281,60

3.520,00

281,60

07 de orarlo de 2024

Banco Cunta Movimento (143)

Salarios. Ferias. 13* Sal, c
Rescigoesa Pagar (36)

Pgto Vlr Ref 02/2024

Pgto Vlr Reí 02/2024
3.238,40

3.238,40

i 7 de margo de 20 24

Banco Coma Movimento (143) 

resas com Veiculos(88)

Manutenerlo Mensal Conf NF 856

Manutengan Mensa! Conf NF 856
29.365,32

29.365,32

2i de margo de 2024

Banco Corita Movimento (143) 

Combustiveis e Lubrificantes 
(98)

Compra Combustivol Men sal Conf NF 381

Coinpra Combust ivel Men sal Conf NF 381
3.283,32

3.283,32

25 de margo de 2024

Banco Cunta Movimento (143)

Energia Eletrica (94)

Cemar Ref 03/2024

Ccmar Ref 03/2024
785,21

785,21

28 de margo de 2024
Banco Cunta Movimento (143) 

Banco Coma Movimento (143) 

Banco Cunta Movimento (143)

Venda de Mercadurías (145)

Venda de Mercadurías (145)

Agua c Esgoro(95)

Venda Conf NF. 2- 

Cacma Ref 03/2024

Venda Conf NF 1-

Venda Conf NF 2-

VcndaConfNF >-

Cacma Ref 03/2024

IFPI Campos Piripiri

IFPi Campos Picos

IFPI Campos Piripiri

IFPI Campos Picos

12.715,40

15 391,50

512,32

512,32

12.715,40

15.391,50



W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 52.246.769/0001-98 NIRE: 21201429567 EM 20'09/2023

RUA 14. NR SN QUADRA 36 BAIRRO CIDADE NOVA, DAVINOPDLIS - MA. CEP; 65.927-000
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Diario de Margo de 2024 Diario: 14 Folha: 4

Coma Histórico C/P

28 de mareo de 2024

Documento N“Lote

29 de marv» de 2024

Banco Coma Movimento (143)

Venda de Mercaderías (145)

Service Prestados conf MI' 14 ¡FPR Campus Largo

Servico Prestados confMF 14 IrFR Campus Largo

3 ¡ de iiuh v» de 2024
Salarios. Ferias, 13" Sal. e
Reselles a Pagar (36)

Salarios, Ferias. 13“ Sal, c
Rescindes a Pagar (36)
Salarios, Ferias. I 3° Sal, c
Rescigóes a Pagar (36)
INSS a Recolher (37)

FGTS a Recolher (38)

C -’ ribuigao Sindical a Recolher

«■F
Salarios e Ordenados (74)

FGTS (78)

Contribuid So Social Ref <03/2024 >

ProvVIrref. <03/20 8

Vlr INSS Empregado Ref. ' 03/2024 -

Vlr INSS Empregado Ref. <Ü3/2C24>

ProvVIrref. <03/2014>

Contribuirse Social Ref <03/20í4>

Prov Vlr rei. <03/2024 >

ProvVIrref. <Ü3/2G24>

58,66

140,80

3.520,00

281,60

3.520,00

140,80

281,60

58,66

06 de abril de 2024

Banco Coma Movimcmo (143)

Salarios. Ferias, 13" Sal, e
Rescindes a Pagar (36)

Pglo Vlr Ref 03/2024

PgtoVlr Ref 93/2024
3.238,40

3.238,40

08 de abril de 2024

Banco Coma Movimento (143)

Despesas com Ve ¡cu los (88)

Manutengas Mensa! Conf NT 874

Manuten gao Mensul Conf NF 874
11.456,25

11.456,25

211 de abril de 2024

' co Cunta Movimento (143)

S—<ia de Mercadurías (145)

Servico Prestados confNF 15 irPR Campus Floriauo

Servico Prestados conf N F 15 Ir PR Campus Ficriano
56.365,32

56.365,32

25 de abril de 2024

Banco Con la Movimento (143)

Energia Ele inca (94)

Cemar Ref 04/2024

Cantar Ref 04/2924
745,69

745,69

28 de abril de 2024
Banco Coma Movimento (143)

Agua e Esgolo (95)

Cacma Ref 04/2024

Caema Ref 64/2024
365,89

365,89

29 de abril de 2024
Banco Conta Movimento (143)

Cum hu stiveis e Lubriiicantes 
(98)

Compra Comb’jsável Mc.tsal Coni NF 402

Compra Ccmbi.slive! Mensa! Conf FT 4C2
4.587,12

4.587,12

.30 de abril de 2024
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Diario de Abril de 2024

Coma Histónco

30 de abril de 2024
Salarios. Ferias, 13° Sal, e Vlr INSS fuips^do Ref <04/292- i
Rescindes a Pagar (36)
Salarios, Ferias, i3° Sale Prov Vlr ref <G4/2024>
Rescicocs a Pagar (36)
INSS a Recolher (37) Vlr INSS Empregado Ref <0 í/2i£4 >

FGTS a Recolher (3K) Pros Vlr ref. <04/2024 >

Salarios e Ordenados (74) Prov Vlr reí. <04/2024 >

FGTS (78) Prov Vlr ref. <04/21)14 ^

Diario: 14 Folha: 5

06 de maío de 2624
Banco Cor. la Moví memo (143)

Salarios. Ferias. 13° Sal, c
Rescindes a Pagar (36)

Pgtn Vlr Ref 04/2024

Pgto Vlr Ref 04/2024

3.238,40

3.238.40

12 de mato de 2024
adorias P/ Revenda (176) 

Forncccdores Diversos (135)

Compra Conf NF. 40762-CESP-CERAMJCA SAO PEDRO LTDA

Compra Conf NF. 4O762-CESF-CERAM1CA SAO PEDRO LTDA

1.125.00

1.125,00

15 de mai* de 2024
Banco Conta Movimento (143)

V enría de Mercaderías (145)

Service Prestados conf NF 16 Freie i tura ne Montes Alios

Sen ico Prestados coni NF 16 Prcicitara de Montes Altos

74.125,32

74.125.32

24 de ipaiu de 2024

Banco Coma Movimento (143}

Banco Cotila Movimento (143)

Venda de Mercaderías (145)

Venda de Mercaderías (145)

Venda CoiifNF. ¡4-

Venda Conf NF 14-

Venda CtmfNF 14-

IFPR Compus Floriano

IFPR Campea Ar.gical 

ir PR Campos Flcriano

Venda CeMNE 14-1-FPR Campus Aigical

16 861,98

27,36

16.861,98

27,36

25 de mato de 2024

F ' Coma Movimento (143)

Energia Elelrica (94)

Cemur Rcf 05/20 24

Cemar Ref 05/2024

796,36

796.36

27 de maio de 2024
Banco Coma Movimento (143)

Agua c Esgoto (95)

Caeina Ref0V2024

Caema Ref05/2024

385,21

385,21

3 i de malo de 2(124 

Mercaderías P/ Revenda (176) 

Fomecedores Diversos (135) 

Salarios, Ferias, 13° Sal, e 
Rescindes a Pagar (36) 
Salarios, Ferias, 13° Sal, e 
Rescifóes a Pagar (36) 
INSSa Recolar (37)

FGTS a Recolher(38) 

Salarios c Ordenados (74)

FOTS (781

Compra Conf NF. 2889-DIST MARANHENSE UE MAT DE

Compra CW NF. 2889-DIST X’.ViANHENSE DE MAT DE

Frm Vjr ref. <C5/"G24 >

Vlr ÍNSS Empegado Ref. <05/2024 >

Vír INSS E.npregado Ref. <05/2024 >

Prov Vlr ref. <05/2(E4>

Piov Vlr reí. <0j/2024>

Prov Vlr ref. <O5'2O*4>

10.000,00

10.000,00

3.520,00

140,80

140,80

281.60

3.520,00

281.60
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Diario de Maio de 2024 Diario: 14 Folha: 6

4 । 1.1 Histórico CT Documento N"Lote Débito Crédito

31 de maio de 2024

07 de junho de 2024

Banco Coma Movimento (143)

Salarios, Ferias, 13° Sal, e
Rescindes a Pagar (36)

Pglo Vlr Ref 05/2024

Pgto Vlr Ref 05/2024

3.238,40

17 de junho de 2024

Banco Conla Movimento (143) 

BancoConta Movimento (143)

Venda de Mercadorias (145)

Venda de Mercadorias (145)

Venda Conf NF. 18- IFPR Campos Angical

Venda Conf NF 17- IFPR Campus Pinhais

Venda Conf NF. 18- IFPR Campus Angical

Venda Conf NF. 17- IFPR Campus Piabais

14.682,43

8.496,60

14.682,43

8 496.60

’-1 de junho de 2024

_ co Coma Movimento (143)

Desposas com Veiculos (88)

Manutencäo Mensal Conf NF 936

Manutcnpäo Mensal Conf NF 936

8.125,74

8.125,74

24 de junho de 2024

Banco Coma Movimento (143)

Energia Eletrica (94)

Ccmar Ref (16/2024

Cemar Rei 06/2024
741,25

741,25

28 de junho de 2024

Banco Coma Movimento (143)

Venda de Mercadorias (145)

Servico Prestados conf NF 17 1FPR Campus Pinhais

Servico Prestados conf NF i 7 1FPR Campus Pinhais
65.212,32

65.212,32

29 de junho de 2024

Banco Coma Movimento (143) 

Banco Coma Movimento (143)

¿adorias P/ Revenda (176) 

Mercadorias P/ Revenda (176) 

Mercadorias P/ Revenda (I 76) 

Mercadorias P/ Revenda (176) 

Fomecedorcs Diversos (135) 

Fornecedores Diversos (135) 

Fomecedorcs Diversos (135) 

Fornecedores Diversos (135) 

Agua e Esgoto (95) 

Combustiveis e Lubrificantes 
(98)

Compra Coinbustivel Mensal ConfNF 436

Cocina Ref 06/2020

Compra Conf NF. 54-A M B DE SENA ALVES DE MATOS

Compra ConfNF. 54-A M B DE SENA ALVES DE MATOS 

Compra Conf NF. 83952-COMERClAL FERRONORTE LTDA-F4

Compra ConfNF 83952-COMERClAL FERRONORTE LTDA-F4

Compra ConfNF. 54-A M B DE SENA ALVES DE MATOS

Compra ConfNF. 54-A M B DE SENA ALVES DE MATOS 

Compra ConfNF. 83952-COMERClAL FERRONORTE LTDA-F4

Compra ConfNF. 83952-COMERClAL FERRONORTE LTDA-F4

Caema Ref06/2020

Compra Combustivel Mensal ConfNF 436

7.453,32

325,32

1.560,00

1.089,00

3.012,76

1.018,10

1.560,00

1.089,00

3.012,76

1.018,10

325,32

7.453,32

30 de juuhu de 2024
Salarios, Ferias, 13° Sal, e 
Rescindes a Pagar (36)
Salarios, Ferias, 13“ Sal, e
Resé i f Oes a Pagar (36) 
1NSS a Recollrer (37)

FGTS a Recolhur (38)

Salarios e Ordenados (74)

Vlr 1NSS Empregado Ref <06/2024 >

Prov Vlr ref. <06/2024 >

Vlr 1NSS Emptegado Ref. <06/20 24>

Prov Vlr ref. <0ó/2024>

Prov Vlr ref. <06/2024>

140,80

3.520,00

140,80

281,60

3.520,00
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Diario de Junho de 2024

Cunta

30 de junho de 2024

Hi l S (78)

Histórico C/P

ProvVIrref. <06/2024 >

06 de julho de 2024

Mercadorias P/ Revenda (176)

Mercaderías P/ Revenda (176)

Fomecedorcs Diversos (135)

Fomccedores Diversos (135)

Compra Conf NF. 237 J -V de C dos Remedios

Compra Conf NF. 84322-COMERCTAL FERRONORTE LTDA-F4

Compra ConfNF. 2371 -V de C dos Remedios

Compra ConfNF. 84322-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4

Folha:Diario: 14

07 de julho de 2024

Banco Cunta Movimento (143)

Salarios, Ferias, 13° Sal, e
Rescindes a Pagar (36)

Pglo Vlr Ref 06/2024

PgtoVlr Ref 06/2024
3.238,40

3.238,40

^.dejülho de 2024

Banco Conta Movimento (143)

Venda de Mercadorias (145)

Venda Conf NF. 20- IFPR Campus Angical

Venda ConfNF. 20- IFPR Campus Angical

16.644,00

16644,00

¡4 de julho de 2024
Merendonas P/ Revenda (176) 

Mercadorias (V Revenda (176) 

Mercadorias P/ Revenda (176) 

Mercadorias P/ Revenda (I 76) 

Fomccedores Diversos (135) 

Fomecedorcs Diversos (135) 

Fomecedorcs Diversos (I 35) 

Fomccedores Diversos (135)

Compra ConfNF. 57-A M B DE SENA ALVES DE MATOS

Compra ConfNF. 57-A M B DE SENA ALVES DE MATOS

Compra ConfNF. 84777-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4

Compra ConfNF.

Compra ConfNF.

Compra Conf NF. 

Compra ConfNF. 

Compra ConfNF.

84777-COMF.RC1AL FERRONORTE LTDA-F4

57-A M B DE SENA ALVES DE MATOS

57-A M B DE SENA ALVES DE MATOS

84777-COMERCÍAL FERRONORTE LTDA-F4

84777-COMF.RCIAL FERRONORTE LTDA-F4

300,00

680,00

2.076,90

7.209,00

300,00

680,00

2.076,90

7.209,00

’1 de julho de 2024

L,m Cenia Movimento (143)

Venda de Mercadorias (145)

Servico Prestados confNF 18 Teletass

Servico Prestados conf NF 18 Teiebras

87 452,38

87 452,38

V ^ jHfhí! 4? 2024
Banco Conta Movimento (143) Cacma Ref 07/2024 458,32

Banco Cunta Movimento (143) Ccmar Ref 07/2024 698,32

Mercadorias P/ Revenda (i 76) Compra ConfNF. 85421-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4 722,52

Mercadorias P/ Revenda (176) Compra ConfNF. 8542 i-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4 4.277,34

Fomecedorcs Diversos (135) Compra ConfNF. 85421-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4 722,52

Fomccedores Diversos (135) Compra ConfNF. 85421-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4 4.277,34

Energía Eletrica (94) Cemar Ref 07/2024 698,32

Agua c Esgoto (95) Caema Ref 07/2024 458,32

31 de juiho de 2024
Salarios, Ferias, 13“ Sal, e
Rescindes a Pagar (36)
Salarios, Ferias, 13° Sal, e
Rescindes a Pagar (36)

INSS a Recolher (37)

ProvVirref. <07/2024>

V|r INSS Empregado Ref. <07/2024 >

3.520,00

140,80
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Diario: 14 Foiha 8Diano de Julho de 2024

Coma Histórico C.'P Documento _-NXate Debito crédito

31 de julho de 2024
Vlr INSS Empregado Ref <07/2024 > /CAMARA MUNICIPAL : 140,80

FGTS a Recolher (38)
Prov Vlr ref. <Ü7/2024> / IMPERAWIZ MA \ 28160

Salarios e Ordenados (74) Prov Vlr ref. <07/2024 > | Rs____ ATM.------------ 31520,00

FGTS (78)
Prov Vlr ref. <07/2024> | proc ijí^V^'ÓÉl '281,60

03 de agosto de 2024

Mercaderías P/ Revenda (176) Compra Conf NF. 85782-COMERC1AL FERRONORTE LTDA-F4 8.298,36

Mercaderías P/ Revenda () 76) Compra ConfNF. 85782-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4 1.001,64

Fornecedores Diversos 1135) Compra ConfNF. 85782-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4 8.298,36

Fomecedores Diversos (135) Compra ConfNF 85782-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4 1.001,64

05 de agosto de 2024

Banco Coma Movimento (143)

ríos, Ferias, 13° Sal. e 
v^cicdcs a Pagar (36)

Pgw Vlr Ref 07/2024

Pglo Vlr Ref 07/20 24
3.238,40

3 238,40

11 de agosto de 2024

BancoConta Movimento (143)

Banco Conta Movimento (143)

Prestado de servaos (145)

Pfestaco átí servidos (145)

Prest oe son. NF. 21 - Unidas Locadora de Veiculo Llda

Prest de se.vNF 22- IFRP Campus Largo

Prest de serv NF. 21- Unidas Locadora de Veiculo Llda

Prest de sorv NF. 22- IFRP Campes Largo

806.125.10

826 006,85

806 125,10

826 006,85

15 de agosto de 2024

Banco Conta Movimento (143) Compra Combustivel Mensal Conf NF 503 2 542,32

Cirmbustiveis e Lubrificantes Compra Combustivel Mensal ConfNF 503 2.542,32
(98)

18 de agosto de 2024 

adonas P/ Revenda (I 76) Compra ConfNF. 80-A M B DE SENA ALVES DE MATOS 990,00

nffhccedores Diversos (135) Compra ConfNF 80-A M B DE SENA ALVES DE MATOS 990,00

23 de agosto de 2024

Mercadurías P/ Revenda (176) Compra ConfNF. 44062-ELETRICA MILENIO MATERIAIS 419,98

Fornecedores Diversos (135) Compra ConfNF. 44062-FLE! RICA MILENIO MATERIAIS 419,98

26 de agosto de 2024
Banco Conta Moví memo (143)

Mercaderías P/ Revenda (176)

Remecedores Diversos (135)

Energía Eletríca (94)

Ccmar Ref 08/2024

Compra Conf NF. 87049-COMERCTAL FERRONORTE LTDA-Ft

Compra Conf NF. 87049-COMERCIAL FERRONt »RTE LTDA-F4

Ccmar Ref 08/2024

756,38

97,00

97,00

756,38

29 de agosto de 2024

Banco Coma Movimento (143)

Agua e F.sgolo (95)

Caema Ref 08/2024

Cacma Ref08/2024 032,25

632,25
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Diario de Agosto de 2024 Diario: 14 Folha: 9

Conta Histórico C/P Documento N"Lote Débito Crédito

29 de agosto de 2024

31 de agosto de 2024

Salarios, Ferias, 13“ Sal, e 
Rescindes a Pagar (36)
Salarios, Ferias, 13° Sal, e
Rescindes a Pagar (36)
INSS a Recolher (37)

FGTS a Recolher (38)

Salarios e Ordenados (74)

FGTS (78)

1’rovVlrref. <08/2024>

Vlr INSS Empregado Ref. <08/2024

Vlr INSS Empregado Ref <08/2024 >

Prov Vlr reí. <08/2024 >

Prov Vlr ref. <08/2024 >

Prov Vlr ref. <08/2024>

05 de setembro de 2024

Mercaderías P/ Revenda (I 76)

Fomecedores Diversos (135)

Compra Con f NF. 87513-COM ERC1 AL FERRUNOKTE LTDA-F4

Compra ConfNF. 8751 3<OMERCIaL FERRONURTE LTDA-F4

07 de setembro de 2024

Raneo Cunta Movimento (143)

Salarios, Ferias, 13“ Sal. e
Rescindes a Pagar (36)

Pgto Vlr Ref 08/2024

Pgto Vlr Ref 08'2024

19 de setembro de 2024

Banco Conta Movimento (143)

Despesas com Veiculos (88)

Manutengan MensaI ConfNF 1001

Manutençâo Mensa! ConfNF 1001

26 de setembro de 2024

Banco Coma Movimento (143)

Venda de Mercadurías (145)

Venda ConfNF 23-MARCOS BIS! PYLES EIREU

Venda ConfNF 23-MARCOS B1SI PYLES EIREL1

._ de setembro de 2024

Baneo Conta Movimento (143) 

Banco Conta Movimento (143) 

Energia Ektrica (94)

Agua e Esgoto (95)

Cemar Ref 09/2024

Caema Ref 09/2024

Cemar Ref 09/2024

Caema RefO9/2O24

29 de setembro de 2024

Banco Cotila Movimento (143)

Venda de Mercadurías (145)

Scrvico Prestados confNF 19 IFRp Campus Largo

Serví co Prestados confNF 19 IrRP Campus Largo

CÁMARA MUNICIPAL □- 
IMPt ■. >

Proc Ö^J ^55

340.80

3.520,00

281,60

3.520,00

140,80

281,60

242,50

242,50

3.238,40

3.238,40

9274,36

9.274.36

900,00

900,00

798,25

452,21

798,25

452,21

15.231,24

15 231,24

30 de seterubro de 2024

Salarios, Fénas, 13“ Sal, e 
Rescindes a Pagar (36)
Salarios, Ferias, 13“ Sal, e 
Rescindes a Pagar (36) 
INSS a Recolher (37)

FGTS a Recolher (38)

Salarios e Ordenados (74)

FGTS (78)

V Ir INSS Empregado Ref <09/2024 >

Prov Vlr reí <09/2024

Vlr INSS Empregado Ref. <09/2024

Prov Vlr ref <09/2024>

Piov Vlr ref <09/2024>

140,80

3.520.00

3.520,00

140,80

281,60
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Coma Hislórieo C/P fir-uimsiui VTj8± IBhw L'nidiiii

30 de setembro de 2024
Prov Vlr ref. <09/2024 >

07 de outubro de 2024

BancoConta Movimento (143)

Salarios. Ferias, 13° Sal, e
Resciföes a Pagar (36)

PgtoVIr Ref 09/2024

PgtoVlr Ref 09/2024

3.238.40

IS de outubro de 2024

Ba neo Coma Movimento (143)

Combustiveis e Lubrificantes 
(98)

Compra Comboso vel Conf Nf 3651

Compra Combustivel Conf Nf 3651 1.543.25

1.543,25

26 de outubro de 2024

o Coma Movimento (143) 
S«rgia Elctrka (94)

Cunar Rcf 10/2024

Cemar Ref 10/2024
702,32

702,32

31 de outubro de 20 24

Banco Contó Movimento (143)

Salarios, Ferias, 13a Sal. e 
Rescindes a Pagar (36)
Salarios, Ferias. 13° Sal, e
Rescindes a Pagar (36) 
[NSSaRceolher(37)

FOTS a Rccolher (38)

Venda de Mercadorias (145)

Salarios c Ordenados (74)

FGTS (78)

Service Prestados conf NF 20 Telebras

Prov Vlr ref. <10/2024 >

Vir 1NSS Empregado Ref. <10/2024

V Ir [NSS Empregado Ref < 10/2024 > 

Prov Vlr ref. <10/2024 >

Setvico Prest ados conf NF 20 Telebras 

ProvVlrref. <10/2024 >

Prov Vli ref. <IO/2Ü24>

5.457,87

3.520,00

140,80

140,80

281.60

25.457,87

3.520,00

281,60

01 de novembro de 2024

cadorias P/ Revenda (176) 

rWnecedores Diversos (135)

Compra Conf NF. 9036 i-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4

Compra Conf NF 9036 i -COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4
4.565,69

4 565,69

iQ de noyembro de 2024 

Mercadorias p/ Revenda (176) 

Mercadorias P/ Revenda (176) 

Fort»acedares Diversos(135)

t-orneecdtircs Diversos (135)

Compra Conf NF 90867-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4 

Compra Conf NF. 90897-COMERC1AL FERRONORTE LTDA-F4

Compra Conf NF. 90S67-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4

Compra Conf NF. 90897-COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F4

198,66

175,00

198,66

175,00

28 de tíóvginúro de 2024
Banco Coma Movimento (143)

Agua e Esgoto (95)

Caema Rcf 11/2024

Caema Ref 11/2024
235,36

235,36

29 de novembru de 2024
Banco Coma Movimento (143)

Banco Coma Movimento (143)

Despesas com Veíanlos (88)

Cañar Rcf 11 /2024

Manutengo Mensal ConfNF 1003

Manutengo MensaI Ccnf NF 1003

901,23

7932.25

7932,25



W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 52.246.769/0001-98 NIRE: 21201429567 EM 20/09/2023

RUA 14, NR SN QUADRA 36 BAIRRO: CIDADE NOVA, DAVINOPOLIS - MA, CEP: 65.927-000

Página 11 de 22

Diàno de Novembre de 2024 Diario: 14 Folha: 11

Conta
29 de novembro de 2024

Energia Elelrica (94)

Histórico

Cemar Ref 11/2024

06 de dezembro de 2024

Banco Conta Movimento (143)

Combustiveis e Lubrificantes 
(98)

Compra Combustivcl Conf Nf 8542

Compra Combustivel Conf Nf 8542

28 de dezembro de 2024

Banco Conta Movimento (143)

Agua e Esgolo (95)

Caema Ref 12/2024

Caema Ref 12/2024
258.36

258,36

31 de dezembro de 2024 

Banco Conta Movimento (143) 

^ -o Conta Movimento (143) 

Banco Coma Movimento (143) 

Títulos a Recebar (Id) 

Mercaderías P/ Revenda (176) 

Mercadorias P/ Revenda (i 76) 

Maquinas c Equipaincntos (23) 

Cometedores Diversos (135) 

Simples Nacional a Reiolhcr 
(137)
Banco do Brasil S. A (I 38) 

Venda de Mercadorias (145) 

Simples Nacional (141) 

Desearnos Concedidos (63) 

Cusió das Merendonas Vendidas 
(70)
Medicamentos (79) 

Gratifica^oes (80) 

P- < - Labore (81)

^^.so Previo (84)

Manutendió de Maquinas c 
Equipamentos (89)
Materials de Expediente (91)

Energía Eletrica (94)

Agua e Esgolo (95)

EP.i(IÜ3)

Despesas com Informáticas (106) 

Telefones. Fax c Internet (108) 

INMETRO(1I2)

Honorario da Di re ton a (191) 

Simples Nacional (146)

Lucro do Ex creídos (54)

Venda 7 Servidos (145) 

Simples Nacional (141)

Desceñios Concedidos (63) 

Custo das Mercadorias Vendidas 
(70)
Salarios e Ordenados (74)

INSS Empregadur (77)

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇAO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALIM)

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇAO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO

IMPLANT AÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇAO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

IMPLANTAÇÀO DE SALDO 

Lncerramcido do Exercicio 

l'ncenamentc do Ejercicio

Eticen amento do Exert ici o 

Enccrramenlo do Excrcicio 

Encerramento do Exercicio

Enccrranieuto do Exercicio

Entérrame rito do Exercicio

35.447.00

85.459,63

61.425,21

50.000,00

IOI.941;52

28.112,32

1.001.32

I 253,32

6.543,12

11.244,00

4 114,22

12 547,25

10.012,55

15.144,30

4.001,11

1.447,98

6.542,20

2.098,32

3 653,33

11.225,32

3 796,14

53 865,27
947.531.43

35.447,00

35.459,63

15 856,93

50 000,00

4 113,64

61.425,21

23.623,16

35.447,00

219 401.21

84 784,16

1.001,32

18 874,26

16965,34
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CNPJ: 52.246.769/0001-98 NIRE: 21201429567 EM 20/09/2023

RUA 14. NR SN QUADRA 36 BAIRRO: CIDADE NOVA, DAVI NOPOLIS - MA, CEP: 65.927-000

TOTAL GERAL DO PERIODO: 1.032.122,21 (.032.122,21

Diario de Dezembro de 2024 Diano: 14 Folha. 12

Lniil* Histórico C/P Documento tetóte Débito Crédito

31 de dezembro de 2024

EG I S (78)

Medicamentos (79)

Gratifica cues (SO)

Pro - labore (81)

Ene enamen lo do Exercicio 

Encerramento do Exercicio 

Encerramcnto do Exercicio 

Encerramento do Exercicio

15.874,13
i 1.253,32

6 543,12

11.244,00

Aviso Previo (84) Encerramento do Exercicio 4 114,22

Despesas com Veiculos (88) Encerramento do Exercicio 45.485,47

Manutengo de Maquinas e 
Equipa montos (89)
Maleri ais de Expediente (91)

Encerramento do Exercicio

Encerramento do Exercicio

12.547,25

10.012,55

Energia Eletrica (94) Encerramento do Exercicio 3.455,81

Agua c Esgoto (95) Encerramento do Exercicio 19 416,79

Combustiveis e Lubrificantes 
(98)
EP.J(IO3)

Encerramento do Exercicio

Encerramento do Exercicio

3.231,90

1.447.98

Despesas com Informáticas (106) Encerramento do Exercicio 6 542,20

Telefones. Fax e Internet (108) Encerramento do Exercicio 2 098,32

ETRO (112) Encerramento do Exercicio 653,33

Honorario da Dirttona (191) Encerramento do Exercicio 11.225.32

Simples Nacional (146) Encerramento do Exercicio 3.796,14

Apurará« do Resultado (134)

Apuraban do Resultado (134)

Encerramento do Exercicio

Encerramento do Exercicio

11.225,32
53.865,27

Apurado do Resultado (1 34) Encerramento do Exercicio 219 401.21

Apurado do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 35.447,00

Apurado do Resultado (134) Encenamcnto do Exercicio 35 784,16

Apurado do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 26 965,34

Apurarán do Resultada (134) Encerramento do Exercicio 2.816,00

Apurafao do Resultado (1 34) Encerramento do Exercicio 1.253,32

Apura^áo rio Resultado (134) Encerramento do Exercicio 6.543,12

Apuracáo do Resultado (134) Encerramiento do Exercicio 11.244,00

Apurado do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 4.114,22

Apurafao do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 15.941,62

Apurarán do Resultado (134} Encerramento do Exercicio 12.547.25

Apurado do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 10.012,55

.agao do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 3.455,81

Apurado do Resultado {134) Encerramento do Exercicio 8.416,79

Apurafao do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 2.098,32

Apuracao do Resultado (134) Encerramcruo do Exercicio 3.653,33

Apurado do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 3.796,14

Apuracao do Resultado (134) Encenamcnto do Exercicio 1.001,32

Apurará» do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 3.231,90

Apurado do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 1.447,98

Apurado do Resultado (134) Encerramento do Exercicio 6.542,20

Apurado do Rebultado (134) Encerramento do Ex tic icio 947 531,43

JiíirfcRiailiiO****-****'****************************-***;«-**  ̂XXXXX j* * 1(1 ********^,»' + + ** ***■**:****’****■♦******** •*****»+**«4
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W E COMERCIO E SERVICO5 LTDA
RUA 14, Ne. SN, QUADRA 36, BAIRRO CIDADE NOVA CEP 65927-000, DAVINOPOLIS - MA

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2024 
C.N.PJ.(M.F): 52.246.769/0001-98 - ÑIRE 21201429567 EM 20/09/2023

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL

CAI XA
CAI XA GE RAL

BANCOS
BANCOS CONTA MOVIMENTO

ATIVO

51.023,96

75.859,52

51.023,96

75.859,52

51 023,96

75.859,52

f<&i2eá^ )

REALIZAVEL A CURTO PRAZO
CLIENTE

DUPLICATAS A RECEBER
CHEQUES PRÉ-DATADOS

ESTOQUE
ALMOXARIFE/MAT DE CONSTRUCÄO

75.895,23
98.745,23

142.059,63

75.895,23
98.745,23

142.059,63

174.640,46

142.059,63 443.583,57

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO

8ENSEM USO

^ MAQUINAS E EQUIP
INSTALALES 
MOVEIS E UTENSILIOS 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 
VEICULOS

315.850,20
1.895,23

15.673,74
11.256,35
81.132,14 425.807,66 425.807,66

(-) DEPRECIADO ACUMULADA

MAQUINAS E EQUIP 
INSTALALES 
MOVEIS E UTENSILIOS 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 
VEICULOS

3.895,23
3.025,84
2.059,61
1.025,84
6.025,91 16.032,43 - 16.032,43 409.775,23

TOTAL DO ATIVO: 853.358,80

DAVFnÖPÖLIS"mÄ,'31 dTdEZEVBRCi DÊ15Ï1

MARIA DAS GRACAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056 776.983-69



Página 14 de 22W ECÓMERClÓ E SERVÍCÓS LTDA
RUA 14, N!. SN, QUADRA 36, BAIRRO CIDADE NOVA CEP 65927-000, DAVINOPOLIS - MA

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2024
C.N.PJ. (MJjk 52.246.769/O00Á-98 - NJRE 21201425567 EM 20/09/2023

P A S S ! V O
PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES
FORNECEDORES 82.025,63 82.025,63 82.025,63

OBRIGAQÓES TRABALHISTAS, PISCAIS E SOCIAIS
OBRIGACÓES TRABALHISTAS
OBRIGACÓES PISCAIS
OBRIGACÓES SOCIAIS

26.856,94
5.025,23
5.025,84

26.856,94
5.025,23
5.025,84

CONTAS A PAGAR
FORNECEDORES DIVERSOS 145.023,95 145 023,95

CAMARA MUNíClPA!

F1S
IM^ERATRIZ - MA

Pr0c_(0$Og£___

36.908,01

145.023,95 263.957,59

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGRALIZADO 320.000,00 320.030,00 320.000,09

RESERVA DE CAPITAL

RESERVA DE LUCRO 50.000,00 50.000,00 50.000,00

LUCRO DO EXERCICIO 219.401,21 219.401,21 219.401,21 589.401,21

TOTAL DO PASSIVE 853.358,80

DAVÍÑOPÓLIS"MÁ,T1 DE DÊ2ÊMBRO DE 20*24

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69
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W E COMERCIO E SERVICOS LTDA
RUA 14, N2. SN, QUADRA 36, BA1RRO CIDADE NOVA CEP 63927-000, DAVINOPOLIS - MA

/Camaramunicipal: \
BALANCO PATRIMONIAL - EXERCICiO 2024 / imperatriz ma \

(M-QL52.216.769/a0^ ;
DEMOSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO

RECEITAS \ P'DC 0^ MS
VENDAS/ SERVAOS 

(=) SUB TOTAL
947.531,43 947.531,43 947.531,43

947.531,43

DEDU^ÁO DAS VENDAS
ICMS 11.895,02
SIMPLES 51.029,62 62.924,64 62.924,64

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 884.606,79

CUSTO DOS SERVAOS VENDIDOS
COMPRAS
FRETES S/ COMPRAS
(-) ICMS 5/ COMPRAS
(-) ESTOQUE FINAL

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
DESPESAS OPERACIONAIS

CUSTO DE MÁO DE OBRA DIRETA
CUSTO DE MÁO INDIRETA
ALOJAMIENTO E ESTADIA

’— MATERIAL DE SEGURANZA
MATERIAL APLICADO
DESPESAS C/ DEVEDOR DUVIDOSOS 

(=) SUB TOTAL

385.745,26
15.895,63
18.745,02

101.789,62

85.563,35
45.895,03

4.895,02
3.036,51
3.025,97
1.025,47

281.106,25 - 281.106,25
603.500,54

143.441,35 - 143.441,35
460.059,19

DÁvrÑó?oLir-7.SÁ7riTri^

WALBERTO SOÚSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69

MARIA DAS GRABAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA
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W E COMERCIO E SERVICOS LTDA
RUA 14, N=, SN, QUADRA 36, BAIRRO CIDADE NOVA CEP ©5 327-030, DAVINOPOLIS - MA

BALAN PATRIMONIAL - EXERCICIO 2024 {DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO) CONT
C.N.P.J. fM.FI: 52.246.769/0001-93 - ÑIRE 21201429567 EM 20/09/2023

'M' ’ ■ r., ■ - - '
^tf " \

DESPESAS ADMINISTRATIVAS I
ALUGUEL - 16.895,24 l Wyigß^e
ENERGIA - 4.859,23 \ .
AGUA - 2.035,02
CORREIOS - 1.025,94
DEPRECIALES - 1.025,94
AMORTIZALES - 745,02
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 5.023,69
MATERIAL DE EXPEDIENTE - 4.025,84
PREMIOS DE SEGURO 8.745,02
COMUNICALES - 4.02.5,23
1MPOSTOS ETAXAS - 5.026,94
SERVIAOS DE TERCEIROS - 35.026,94
MULTAS PISCAIS - 1.025,96
SALARIOS - 72.059,32
HONORARIO DA DIRETORIA - 62.059,02
DÉCIMO TERCEIRO - 5.023,69

^ENCARGOS SOCIAIS - 2.025,69
FÉRIAS - 1.985,34 - 232.639,07 - 232.639,07

(=) SU B TOTAL 227.420,12
DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS BANCARIAS - 1.025,96
JUROS PASSIVOS - 965,23
DESCONTOS CONCEDIDOS - 1.025,94 - 3.017,13 - 3.017,13

(=) SUB TOTAL 224.402,99
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAiS

DESPESAS OPERACIONAISINDIRETA - 1.025,97
DESPESAS EVENTUAIS - 2.025,23 3.051,20 - 3.051,20

(=) SUB TOTAL 221.351,79
DESPESAS NAO OPERACIONAIS

PERDAS NAO OPERACIONAIS - 985,23
PERDAS NA ALIENAQÁO DE BENS - 965,35 - 1.950,58 - 1.950,58

(=) RESULTAD LIQUIDO DO EXERCICO 219.401,21
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXÉRCIO 219 401,21

DAVINOPOLIS • MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024

MARIA DAS GRANAS DA SILVA MARTINS
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA

JUALBER F< SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69



W E COMERCIO E SERVICOS I.TOA
CNPJ' 52.246.769W0I-9X ÑIRE 21201429567 Dito 2l»/CV2023
BndereÇoRUA 14 N’SIN QUADRA 36 BAIRRO UDADE NOVA , CEP 65927-000 DAVINOPOLIS/MA
Notas Explicativas de 01 0L 2024 ate 31/12/2024

/ IMPEfLORIZ MA
.1 Fl* H V^

E^œ&4Mç
CONTEXTO OPERAÇIONAL \ ------------------------------- ,

W E COMERCIO E SERVICOS LTDA e urna sob RespensatiÜùaae Limitsda qs Katureza Empresario constituida em 20 de Setembro de 2023, 
cadastrado no CNPJ sob nr 52.246 769/0001-98 atoante no ñateado nacional e con sede no Municipio de DavirtOpeha- -Estado do Maranhâo. 0 
objeto social e a 82.11-3-C0 - Serviços combinados de escritorio e apoio administrativo 14.13-4-02 - Confecçao, sob medida, de 
roupas profissionais 18.13-0-01 - Impressâo dé material para uso publicitario! 3.30-3-05 - Preparaçâo de massa de concreto e 
argamassa para construçâo 32.99-0-04 - Fabricaçac cis peinéis e tetreiros luminosos 33.14-7-02 - Manutençâo e reparaçâo de 
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 42.12-0-00 - Construçâo de obras de arte especiáis 42.92-8-01 - 
Montagem de estruturas metálicas 43.19-3-00 - Serviços de preparaçào do terreno nao especificados anteriormente43.21-5-00 - 
Instalaçâo e manutençao eletrica 43.22-3-01 - Instaiaçôes hidráulicas, sanitarias e de gás 43.22-3-02 - Instalaçâo e manutençâo de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refri geraçâo43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 43.30-4- 
04 - Serviços de pintura de edificios em gérai 43.99-1-04 - Serviços de operaçâo e fornecimento de equipamentos para transporte 
e etevaçâo de cargas e pessoas para uso em obras 45.20-0-01 - Serviços de manutençâo e reparaçâo mecánica de veiculos 
automotores 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçâo e polimento de veiculos automotores 45.30-7-03 - Comercio a varejo 
de peças e acessórios novos para veiculos automotores 45.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 46.32-0- 
01 - Comercio atacadista de cereais e leguminosas be nef ici ado s46.34-6-03 - Comercio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabaIho 46.49-4-04 - Comercio 
atacadista de movéis e artigos de colchoaria 46,49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçâo 
domiciliar 46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em gérât, com predominancia de produtos alimenticios 46.92-3-00 - 
Comercio atacadista de mercadorias em gera!, com predominancia de insumos agropecuarios 47.12-1-00 - Comércio varejista de 
mercadorias em gérai, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns 47.13-0-02 - Lojas de 
variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios 47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material eletrico 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais 
hidráulicos 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, padre britada, tijolos e telhas 47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais 
de construçâo nao especificados anteriormente 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construçâo em gérai 47.51-2-01 - 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimen tos de informática 47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para 
equipamentos de informática 47.53-9-09 - Comercia varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
47.54-7-01 - Comércio varejista de movéis 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 47.55-5-03 - Comercio varejista 
de artigos de cama, mesa e banho 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0-03 
- Comércio varejista de artigos de papelada 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6-02 - 
Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaría e de higiene 
pessoal 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuario e acessórios 47.84-9-00 - Comércio varejista de gâs liqUefeito de 
petróleo (GLF) 47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos fiara animais de estimaçâo 47.89-0-05 - 
Comércio varejista de produtos saneantes dora iss imitarías 47.89-0-07 - Comercio varejista de equipamentos para escritorio 49.23- 
0-02 - Serviçc de transporte de passageircs - iccaçâo de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 49.29-9-01 - 
Transporte redoviario colctivo de passage iras, sob régime de fretamento, municipal 56.11-2-01 - Restaurantes e similares 56.20-1- 
02 - Serviços de alimentaçâo para eventos e recepçôes - bufé 58.19-1-00 - Ediçao de cadastres, listas e de outras produtos 
gráficos 61.10-8-03 - Serviços de comunicaçâo multimidia - SCM 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedore-s de serviços de 
aplicaçao e serviços de hospedagem na internet 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteùdo e outras serviços de informaçao na 
internet 70.20-4-00 - Atividades de consultons ein gestâo empresarial, exceto consultoria técnica específica 71.12-0-00 - Serviços 
de engenharia 71.19-7-01 - Serviços de cartografía, topografía e geodesia 73.11-4-00 - Agencias de publicidade 73.19-0-04 - 
Consultoria em publîcidade73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opiniâo pública 74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais 
para atividades esportivas, culturáis e artísticas 74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas nao 
especificadas anteriormente 77.11-0-00 - Locaçao de automóveis sem condutor 77.19-5-99 - Locaçâo de outras meios de 
transporte nao especificados anteriormente, sem condutor 77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construçâo 
sem operador, exceto andaimes 77.39-0-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto 
andaimes 77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciáis e industriáis nao especificados anteriormente, sem 
operador 79.90-2-00 - Serviços de reservas e outras serviços de turismo nao especificados anteriormente 80.11-1-01 - Atividades 
de vigilancia e segurança privada 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrónico 81.21-4-00 - 
Limpeza em predios e em domicilios 81.22-2-00 - Imunîzaçao e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades de limpeza nao 
especificadas anteriormente 61.30-3-00 - Atividades paísagísticas 82.35-0-01 - Serviços de organizaçâo de feiras, congressos, 
exposiçôes e testas 82.30-0-02 - Casas de restas e eventos 35.99-6-04 - Treinamento em desen volví mentó profissional e gerencial 
90.01-9-02 - Produçàe musical 90.01-9-06 - Atividades de sononzaçao e de iluminaçâo 90.03-5-00 - Gestâo de espaças para artes 
cónicas, espetáculcs e outras atividades artísticas 95.11-8-00 • Reparaçâo e manutençâo de computadores e de equipamentos 
periféricos

APF?££ENIAÇAO DAS DEMONSTRACOES CONTABE1S.
As demonstraçoes contábeis foram elaboradas em consonancia com os Principios Fundamentáis de Ccntabilidade e demias praticas emanada 
Da legislaçâo societaria brasileira
CRITERIOS CONTASEIS UTILIZADOS

Declaramos que as Demonstraçoes Contábeir que forem elaboradas e apresentadas seráo eni plena conformidade com a inlerpretaçâo 
Técnica Gérai (ITG) 1000 - Modelo Contábit para Microempresa e Empresa de Pequeño Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas 
normas aprovadas pela Resoluçâo CFC n° 1.418/2012 que estabelece um modelo simplificado para a escrituracao e elaboracao de 
demonstraçoes contábeis
PRATICAS CONTABEIS ADOTADAS

A escrituraçào contábil será realizada com observancia aos Principios de Contabiliciade aceitos o em conformidade com as disposiçôes 
comidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilizacao do Regime de Competencia.
NOTAS AS DEMONSTRA OES CONTASEIS

Todos os lancamentos que forem da ongem aos demonstnativos contábeis vac ser embasados em documentacao idónea fornecida pela 
Administra9ao da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade
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W E COMERCIO E SER VICOS LTRA
CNPJ 52.246769/0001-98 NIRI : 2120)429567 Data 20 09/2023
Enderezo: RUA 14 N“S/NQUADRA36 13A1RROC1DADE NOVA. CEP. 65927+00 DAVINOPOL1S/MA
Notas Explicativas de 01/01/2024 ate 31/12/2024

7 CAMARA MUNICIPAL 
/ IMPfRATRiz . MA

H., II? WZ

SALDOS DE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas que forera registradas no Regí me d-j Conciencia, recontiecidos a medida que ocornam e recebidas em caixa ao final de 
cada mes, sem qualquer diminui9ao ocasionada per previsáo de crédito de liquidacao duvidosa, nao declarada pela Administracao da 
Empresa.

.POSTOS FEDERAIS

A empresa esta no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributarios pelo regime de competencia. 
CAPITAL SOCIAL

O capital social e de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do pais. 
apresentando a seguirte Composigáo:

WALBERTO SOUSA ROCHA- 1 0 0%

AJUSTE DE AVALjAÇAQ PATRIMONIAL
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliaçâo patrimonial

EVENTOS SUBSEQUENTES
O administrador declara a inexistencia de fato ocorridos subséquente mente a data de encerramento do exercicio que 
venham a 1er efeito relevante sobre a situacáo patrimonial ou financeira da empresa ou que possa provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros

WALBERTO SOIJSA ROCHA 
Administrator 

CPF: 05677693369

Maria das Graca da Silva Martins
TEC EM CONTABILIDAÖE

CPF 158.384 013-15
CRCO12703-MA
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W E COMERCIO E SERVIDOS LTDA
RUA 14, NS. SN, QUADRA 36, BAIRRO CIDADE NOVA CEP G5927-C00, DAVINOPOLIS - MA

BALANDO PATRIMONIAL - EXERCiCIO 2024
9-.N-.P.J. (M.F): 52.246.769/00Ü1 9fc - ÑIRE 2120142M

/CAMARA MUNICIPAL Di
IMPFRAISJIZ ■ MA

ANALISE DE 8 ALANDO ■ 2024

LG= 443.583,57 1,68%
263.957,59

SG- 853.358,80 3,23%
263.957,59

LO 443.583,57 1,68%
263.957,59

S 1 Y U A C A O ECONÓMICA - FINANCEIRA

A) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)

LG* « ¿3.5*3,37 1,68%
263.957,59

B) ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG)

SG= 853.358,80 3,23%
263.957,59

C) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

LC= 443.583,57 1,68%
263.957,59

DÁVÍNOPÓLls" M A ITdÉ DEZÉMBRO DÉ'2Ó24

MARIA DAS GRABAS DA SILVA MARTINS
CONTADORA - CRC: 012703 - MA

WALBERTO SOUSA ROCHA
CPF: 056.776.983-69



Página 20 de 22W E COMÉRCÍa E SERÏfflCOS ITO*
RUA 14, N?. SN, QUADRA 36, BAIRRO CIDADE NOVA CEP 55927-000, DAViNOPOUS - MA

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2024
Ç.N.P.J JM.F): 52.^^ - NIRE 21201429567 EM 20/09/2023

^^^^ ^NJCíPAt n\ 

'/'’^ ^w^ "

DEMOSTRATIVO DE VENDAS DO ANO 2 024

MESES V. AVISTA V. APRAZO TOTAL
JANEIRO 31.056,92 42.059,94 73.116,86
FEVEREIRO 29.856,24 45.026,39 74.882,63
MARÇO 32.056,91 45.026,91 77.083,82
ABRIL 31.059,62 41.025,93 72.085,55
MAIO 30.056,94 39.859,24 69.916,18
JUNHO 31.059,62 42.056,91 73.116,53
JULHO 35.026,59 45.025,03 80.051,62
AGOSTO 28.956,24 49 526,37 78.482,61
SETEMBRO 31.025,91 47.125,03 78.150,94
OUTUBRO 30.026,97 55.026,97 85.053,94
NOVEMBRO 34.789,85 61.025,94 95.815,79
DEZEMBRO 35.026,94 54.748,02 89.774,96

[TOTAL I 379.998,75| 567.532,6S| 947.531,43¡

DÁvíÑopóns’ K^3Ïbl^FzTnMRBW5B®T

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MARTINS 
CONTADOR(A) - CRC: 012703 - MA 

CPF; 158.884.013-15

walberto SOUSA ROCHA
CPF: 056.775.983-69
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W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 52.246.769/0001-95 Ñire: 21201429567 Data: 20/09/2023

Enderezo: RUA 14 n° SN, QUADRA 36 BAIRRO: CIDADE NOVA, DAVINOPOLIS - MA CEP 65927-000

Termos de Encerramiento Diario: 02

TERM ODEEN CERRA MENTO

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULARIOS 21 (VINTE E UM) FOLHAS NUMERABAS

MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 21 (VINTE E UW) , E SERVID DE LIVRO DIARIO NUM. 02 (DOIS) DA 

EMPRESA W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, FIRMA ESTASELECIDA Ä RUA 14 n° SN, QUADRA 36 

BAIRRO: CIDADE NOVA, DAVINOPOLIS - MA CEP 65927-000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DO MARANHAO SOB O ÑIRE NUM. 21201429567 POR DESPACHO DE 20/09/2023 E NO CADASTRO 

NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTERIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 52.246.769/0001-98, E 

INSCRITO NA RECEITA ESTADUAL SEFAZ SOB O NUM. 12.823460-1 REFERENTE AO PERIODO DE 

01/01/2024 A 31/12/2024 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTE DO TERMO DE ABERTURA

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÂO NORMATIVA N° 82 DE 19/02/2021

D.N.R.C,DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO 

COM A DOCUMENTAQÁO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO(A) RESPONSÁVEL, C SR. MARIA DAS

GRAQAS SILVA HART1NS REGISTRADO NO C.P.C. SOB O NUM. 012703/0-4, REGISTRADO(A) NO C.P.F.

SOB O NUM.158.884.013-15.

DAVINOPOLIS - HA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

«ALBERTO SOUSA ROCHA

Administrador(A)

C.P.F - 056.776.983-69

MARIA DAS CHACAS DA SILVA MARTIWS 
Técnica era Contabilidade

C.R.C 012703/0-4
C.P.F 158.864.013-1$



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizagso, Gestáo e Govemo Digital
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integrado

ASSINATURA ELETRÖNICA

Certificamos que o ato da empresa W E COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assínado digitalmente por:

IBEmiG&IBQ EWI ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05677698369 WALBERTO SOUSA ROCHA

15888401315 MARIA DAS GRACAS DA SILVA MARTINS

JUCEMA

CERTIFICO A AOTBHTICAíXo EM 25/04/2025 10:23 SOB « 20250540746. 
PROTOCOLOS 250540746 DE 29/04/2025. ÑIRE? 21201429567. 
W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

AUSBLHO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO 
RESPONSÁVRL PELA AUTENTICADLO 

SAO LUÍS, 29/04/2035 
«¿aprieta fácil ^ma^ov + hr



Ministerio da Industria e Comercie Exterior e Services
Secretaria Especial da Micro e Pequeña Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integrará o

TERMO DE AUTENTICADO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramiento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNE IRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12506994580 em 29/04/2025, 
protocolo 250540746. Para validad0 de Autenticado dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Servidos / 
verificado de documentos do Empreendedor (http://www.empresatacil.ma.gov.br) e informar o código de 
verificado.

Identificado de Empresa

Nome Empresarial: W E COMERCIO E SERVICOS LTDA

Número de Registro: 21201429567

CNPJ: 52246769000198

_jnícipio; Davinópolis

Identificado de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordern: 2

Período de Escriturado: 01/01/2024-31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

05677698369

15888401315

WALBERTO SOUSA ROCHA

MARIA DAS GRACAS DA SILVA ......
MAR-TIMO MA012703MARTINS

CERTIFICO A AUTENTICADO kM 33/04/2025 10:33 SOB U’ 20250540746.
PROTOCOLO: 250540746 D2 29/04/2025. CÓDIGO DE VERIFICADO; 
12506994560* NIKE: 21201429557* 
W E COMERCIO 2 SESVICOS ITCA

JUCEMA 
ANSXLidJ DIAS CARNEIRO LOPEJ PILEO 

R&SPONSÁVEL FELA AÜTEKTICA^AO 
SAO LUÍS, 29/04/2025 

Garres afee i 1 .mi. <pv. br

A valitlude dasce tjocvtnento, se irapceaeo. tica «uj^ito ä ^impr&’JASÄv d* tJVft autenticidad® ñau 
respectivos portáis, intormande» seu* respectivos códig:>sr Jt varificafao.



Governo do Estado do Maranháo
Secretaria de Estado de Industria e comercio ■ SE!NC 
Junta Comercial do Estado do Maranháo

CERTOÄO SiMPLíHCADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

W|«P4¿

FÁCIL MARANHAO

Protocolo: MAC2500367423

MAPA MOMCIPA!

* ---% Ji* u intrroí->?j abanto consiam dos documentes arquivados ^esta Junte Comercial e sao vigentes na date da sua öxp©d<£äo

Home empresarial: W E COMERCK) E SERVICOS LTOA

i MIRE : 21201429567
¡ Naiureza Jurídica: Sociedad? Empegaría Limitada

i MÍRE (Sede) 
' 21201429567

CNPJ
i 52.246.769/0001-33

Data de Ate Constitutivo
2 0/0 9 2023

¡mete de Ativídade
19 09.2023

Elídetelo Completo
Rúa 14^ sn. QUADRA 36;. CIDADE NOVA - DavírtópolisíMA - CEP 6592^1)00

Objeto Social
5211 -3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 1413-4,02 ■ CONFECCAO. SOR MEDIDA DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS 1813-001 - 1MPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 2330-3.05 - PREPAHACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 3299-0/04 - 
FABRICACAODE PAIREIS E LETHEIROS LUMINOSOS 3314-7/02 - MANUTEN CAO E REPARACAODE EQUIPAMIENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS. EXCETO VALVULAS 4212-0/00 ■ 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE ARTE ESPECIAIS 4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4319-3/00 - SEAVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (OS PERMICOS DE SOLDAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS ETC.) 4321 -5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322 3,111 - INSTALACOES HIDRAULICAS. 
SANITARIAS E DE GAS 4322 3/02 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4330-4/03 ■ OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4/04 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4399-1’04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EOUIPAMENTOS 

HA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPAFtACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES
* <10 05 - SERVICOS DE LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7X13 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
ÓSCULOS AUTOMOTORES 4S3O-7/O5 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE- AR 4642-702 COMERCIO ATACAOISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

PROFISSIONAL E DE SEGUR ANCA DO TRABALHO 4649-4.04 - COMERCIO ATACAOISTA DE MOVEIS E AR JIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/08 ■ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4691-5/00 ■ COMERCIO ATACADISTA DE MERCADURIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 4712 
1/00 ■ COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZENS 4713-0/02 - LOJAS 
DE VARIEDADES EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 4732-6 00 ■ COMERCIO VAREJISTA DE 
I CERIFICANTES 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA

i DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/94 • COMERCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA. PEORA ERRADA. TOOLOS E TELHAS 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATER1AIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMESTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/O1 COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS 4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARH4HD 4755-5103 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANRO 4756-3 00 COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIAl IZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 4761 -0.O.1 ■ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEL ARIA 4763-6/01 ■ COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763 6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4731-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4 784-9 00 COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFErro DE 
PETROl EO (GLP) 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/07 COMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4923- 
0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA4924-8'00 ■ TRANSPORTE ESCOLAR 4 929-9 01 -TRANSPORTE ROOOVIARIO 
COLETIVO CE PASSAGEIROS, SOR REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 5620-1 .'02 - SER VICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE 5819^1/00 EDICAO DE 
CADASTROS I ISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 6110 8'03 SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM 6311 -9/00 TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 6319-4,<00 - PORT AIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSUl.TORlA EM GESTAD EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTARIA TECNICA ESPECIFICA 7112 0.00 SERVICOS DE ENGENHARIA 7119 7 01 - SEHVICOS 
DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODESIA 7311-4/00 - AGENCIAS DE PUSLICIDADE 7319-0/04 - CONSULTOLA EM PUBLICIDADE 7320-3/00 PESQUISAS DE MERCADO E DE 
OPINIAO PUBLICA 7490-1'05 ■ AOENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS 7490-1-99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 
CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE« SERVICOS DE AVALIACAO NAO-IUOBILIAR!A (JOIAS. ANTIGUIDADES ETC.) 7711-0/00 ■ LOCACAO DE 
AU TOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5,99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONOUTORICAMINHOES, REBOQUES 
SEMI-REBOQUES E SIMILARES ETC.I 7732-201 ■ ALUGUEt. DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE 
PAI COS COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 8121-4/00 - LIMPEZA EM 
PREDIOS F EM DOMICILIOS 8122-2/00 ■ IMUNIZACAO E CONTROLE DE FRAGAS URBANAS 8129-0/00 ■ ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE 
DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS ETC.) 8130-3/00- ATIVIDADES PAISAGISTICAS 8230-0,01 ■ SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
6599-604 TREINAMENTO EM DESENVOLVI MENTO PROFISSIONAL E GERENCIAS 9001-9'06 ■ ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE llUMINACAO 9511-8/00 - RE PARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EOUIPAMENTOS PERIFERICOS 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRtMENTOS DE INFORMATICA 
4751-2'02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA 8020-0/01 ■ ATIVIDADES DE MON1TORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 7739-0/99 
■ AIUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR« RADOR ES. GUINCHOS, GUINDASTES

MPIt HAOEIRAS ETC ) 8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 4722-9-102 - PEIXAHIA 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
rERIORMENTE( BOMBAS DE POCOS ETC.) 4632-0/01 COMERCIO ATACADISTA DE CERCAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 4789-0,04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS 

i VIVOS £ DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 4692-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE INSUMOS 
i AGROPECUARIOS 9001 -9 02 - PRODUCAO MUSICAL 4634-6/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR 9003-5 00 - GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, 

ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICAS 7990-2/00 - SEHVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURISMO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE! TURISMO, 
I RESE VAS EM HOTEL ETC.) 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES

i Capital Social
I RS 320.000.00 lita;onto, a amia mil .sais)

Capital lnk(<Jq^l¡
RS 320.000,30 ikarenio^ a writs triil reais)

Parts
EPP (impresa de Paciera Pona)

P»W0 de DuracBO 
iMeterminacto

Dados do Socio

Nomn
WAL BERTO SOUSA ROCHA

CPF/CNPJ
056.776 933-69

^articlpa^áb no espita! 
R 5 22 0.000,00

Especie de sacio 
Scao

AtiaimiM*adar 
S

Término do mándate
Indeterminado

Dados do Administrador

Home
wAlberto sousa rocha

CPF
0 56.7/6.933-69

Termina da mandato
Irvdeteí minada

Ultimo Arquiunmente

i Dátil
i OS 05/2025

Número
20250557963

Alo'ftvCnte^
397/307’ REkNQUADR AMENTO DE MlCROEMPRESA
COMO EMPRESA DE PEQUEÑO PORTE

Situarás 
ATI VA
Slates

SEM STATUS

tala certidáu lo emitida aulonaiiumente ate 28í(j5 2ü25, as 1 4;32 59 ihcrárto de Brasilia).
Se impresscX verificar suj autenii&dad? na Í4:<ps;'Atf^^mpre^ com o código X3MGMRA4

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretário-Geral

1 de 1



FÁCIL M*mnw*Q:f-^.
Governo do Estado do Maranháo
Secretaria de Estado de Industria e comercio - SEINC 
Junta Comercia! do Estado do Maranhao

CERTIDÁO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as intormagñes abauto conatam dos documentos arqueados 
tiesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua oxpedigáo.

Certificamos que W E COMERCIO E SERVICOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

ÑIRE 21201429567
CNPJ 52.246.769'0001-93

Enderezo Completo Rúa 14, N« sn, CUADRA 36;, C1DADE NOVA - DaviriópolisMA - CEP 65927-000

CÁMARA MUNICIPAL 3 A
IMPFRATR1Z - MA \

41^1

dííiií^ ।

■ -■..-. aovetwoOO
FACIL m*ramhAo==s;

Protocolo: MAC2500367450

Situagao 
ATIVA 
Status

Arquivamentos Posteriores

i Ato Número Data Descrigao

307 20250557983 05/05/2025 REENQUADRAMENTO de microempresa como
EMPRESA DE PEQUEÑO PORTE

223 20250503255 23/04/2025 BALANCO
i 002 20250207117 13/02/2025 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
* 002 20250058170 21/01/2025 CONSOLIDADO DE CONTRATO.'ESTATUTO

002 20250058170 21/01/2025 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

223 20240051416 16/01/2024 BALANCO
090 20231197756 20/09/2023 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
090 21201429567 20/09/2023 CONTRATO

Esta certidáo foi emitida automáticamente em 28/05/2025. as 14:33.12 (horario de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenlicidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código JH1XQPDT.

■IMHHIMHIHI
MAC2500367450

CARLOS AÑORÉ DE MORAES PEREIgA 
Secretario! a) Gatal



05/11/25. 11:48 about: blank

J CRCMA
CONSH HO REGIONAL DE CONTABWADE

00 MARANHAO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MAL
CERTIDÁO DE HABILITADO PROFISSIONAL

P"H ^| ^^

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHAO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissáo contábil.

IDENTIFICADO DO REGISTRO
NOME................. : MARIA DAS GRAQAS DA SILVA MARTINS
REGISTRO.........: MA-012703/O-4
CATEGORIA...... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... : ***.884.013-**

A falsificado deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasíleiro, sujeitando o autor á respectiva a^áo penal.

Emissáo: MARANHÁO, 05/11/2025 as 11:49:39.
Válido até: 03/02/2026.
Código de Controle: 1606565.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 931458 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

PREGÁO 90013/2025

i-undainentaijáo legal: Leí 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

ritério de julgamento: Menor Preco / Maior Descontó Modo de disputa. Aberto

■ mpra emergencial: Nao UF da UASG: MA

mielo da compra: Contratado de empresa especializada no fornecimentó de Veiculo, tipo Pick-Up - Caminbonete

itrega de propostas: De 28/10/2025 as 08:00 até 13/11/2025 as 09:00

. tlie-tiira da sessáo pública: Día 13/11/2025 as 09:00 (horario de Brasilia)

Xa»

Mensagcns do chat da compra 

Kcsponsávcl Data/Hora Mcnsagem

Materna 13/11/2025 as 09:00:11
A sessáo pública está aberta. Até 20 itens poderlo estar em disputa simultáneamente e o período de ■ 
abertura para disputa será entre 09:05 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema
P™ '"’ m ..............

13/11/2025 as 09:01:46 Bom dia srs. licitantes

Mátenla 13/11/2025 as 09:20:02
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a op(áo "Setenio de 
fornecedores" na linha do tempo.

\uemj 13/11/2025 ás 15:54:59
Srs. Licitantes, a presente sessáo será suspensa e sua continuidade redesignada para amanhá, ás 
08:30h. Tenham todos um bom dia

Sistema
.„> H.d

14/11/2025 as 08:32:03 Bom dia srs. Licitantes

Msiema 14/11/2025 as 08:32:09 daremos prossegui mentó ao cércame ■

14/11/2025 ás 16:10:55
Srs. Licitantes, a presente sessao será suspensa, e sua continuidade redesignada para segunda-feira, ás ■
08:30h. Tenham todos um bom final de semana •

Sistema 17/11/2025 ás 08:50:55
■ ■"■ ...... 1

Bom dia srs. Licitantes

Sistema 17/11/2025 «08:51:00 daremos prosseguimento ao certame :

>istema 17/11/2025« 13:05:59
Srs, Licitantes, considerando a instabilidade no acesso do pregoeiro, a presente sessáo será suspensa • 
e sua continuidade redesignada para amanhá, ás 09h. Tenham todos um bom dia

",,r . ........——■•"i .......^i.._..——. ...... . ...-4
Mema 18/11/2025 ás 09:01:09 

____ J
Bom dia srs. licitantes

sistema 18/11/2025 ás 17:33:42
Srs. Licitantes, considerando a instabilidade apresentada no sistema no dia de hoje, a presente 
sessáo será suspensa e sua continuidade redesignada para amanhá, quarta-feira, ás 09h. Tenham 
todos um bom dia

Sistema 19/11/2025 ás 13:21:31
Srs. Licitantes, considerando a instabilidade apresentada no sistema, o feriado de amanhá e o ponto ; 
facultativo, conforme PORTARIA/D1V/PR N- 049/2025, a presente sess:ao somente retornará 
segunda-feira, ás 08:30h. Tenham todos um bom feriado

Sistema 24/11/2025 « 08:38:32 Bom día srs. Licitantes

Eventos da compra

i 11/2025 08:59 I de 10



vSG 931458 PREGÁO 90013/2025

Data/Hora Describan
-------------------------------------j..................... .......................................................... . ......... .. ....................... ......... ....... .......................................

13/11/2025 as 09:00:11 ' Abertura da sessáo pública i

13/11/2025 as 09:20:02 i Inicio da etapa de julgamento de propostas ......................-....... .i
/c^**^monjcipa. \ A W - \
íProc C^31W9S “

‘ 11/2025 08:59
2 de 10



ASG 931458 PREGÄO 90013/2025

Item 1 -Veículo Pick-Up
. n ulo Pick-Up Tipo Motor: Diesel, Tipo Direcao: Hidráulica, Potencia Motor: Mínima 180CV, Capacidade Passageiro: 5, Tipo Trapío?

4x4, Quantidade Portas: 4, Cor; Branca, Modelo; 0 (Zero) Km
Quantidade: 1

Unid ade de fornecimentó: Unidade

/CAMARA MUNICIPAL oA
, . . „ , A . IMPERATRIZ - MA

Valor estimado: R$ 278.698,5500 (unrt^p) ¡JQ /
RS 278.698,5500 (toál^^ (^ ¿¿^

Intervalo mínimo entre lances: RS 30,0000 Situaçâo: Aguardando adjudicado

t.rireno de ¡ulgamento: Menor Preço

cito e Habilitado por CPF ”\478A*’-’7 - VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA para W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 
. 16.769/0001-98, melhor lance: R$ 268.000,0000 (unitario) / RS 268.000,0000 (total). Fundamento utilizado para o desempate no aceite 
proposta: Leí 14.133/2021, art 60, § 2*

Propostas do Item 1
Beneficio Me/Epp: Conforme Art. 3* da Leí Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Leí n- 14.133/2021 e no Decreto n- 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situado

15.335.350/0001-93 - ASCIA COMERCIO DE VEICULOS
MITSUBISHI LTDA 
Beneficio Me/Epp: Nio 
, rama de integridade; Nao 
UP*enderezo: MT

RS 269.800,0000 (unitario)
RS 269.800,0000 (total) |

Marca/ Fabricante: MITSBISH1

Mode lo/versan: TRITON

: Valor proposia; RS 274.990,0000 (unitario) Valor negociado:
RS 274.990,0000 (total)

Nao Realizado Quantidade ofertada: 1

■  ,,,,!.♦,♦—MHHI.—....IIH.O  ....... . ..............................

>166.156/0001-30 - B&F NEGOCIOS E EM PREEN DIMENTOS
LTDA
Beneficio Me/Epp: Nao
(Togramj de integridade: Nao

1 endcreco: GO

RS 320.000,0000 (unitario)
RS 320.000,0000 (total) i '

Marca/Fabricante: TOYOTA

Modelo/versao; HILUX STD POWER PACK MT

Valor proposta: RS 320.000,0000 (unitario) Valor negociado;
RS 320.000,0000 (total)

Nao Realizado Quantidade ofertada: 1

07 666.744/0009-46 - BURÏTI VEICULOS, PECAS E SERVICOS
........ ........................................................v “i"" 1,1 ....... .

beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridade: Sim
I endereço: MA

RS 271 900,0000 (unitario) ■ 
RS 271.900,0000 (total) ;

Mmca/Fabricante: Ford

Modelo/versâo: Nova geraçào Ranger 3.0

Valor proposta: RS 278.600,0000 (unitario) Valor negociado:
RS 278 600.0000 (total)

Nao Realizado Quantidade ofertada: 1

2-1/1 1/2025 08:59 3 de 10



<G 931458 PREGÄO 90013/2025

Fo mecedor Valor ofertado Sudario

’ brea/Fabricante:

11.626.169/0001-39 - DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E
PECAS LTDA
Beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridade: Sim
UF enderezo: MA

”......

RS 309.600,0000 (unitáríof

R$ 309.600,0000 (total)
1 Pf

.........  V

c*mara municipai 1
• "2W ’ 1
- Cffíiwo/I ............. it

X1 a i ca/ Fabrica ti te; FO R D

Modelo/versao: RANGER XLS 3.0 V6

> alor proposta: RS 309.600,0000 (unitario)
RS 309.600,0000 (total)

Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1

’>2.247.281/0001-78 - GLOBAL MAIS VEICULOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridad«: Nao
UF enderezo: PI

R$ 278.000,0000 (unitario)
RS 278.000,0000 (total)

Marcj/Fabncante: FIAT

Uodclo/versao: UFANO

alor proposta: RS 278.000,0000 (unitario)
RS 278.000,0000 (total)

Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1

; 3.836.848/0001-04 - M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA
DT MEDICAMENTOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridad«: Nao
111 enderezo: P1

....

R$ 278.698,5500 (unitario)
RS 278.698,5500 (total)

.vj j rea/ Fabrican te; CHEVROLET

Modelo/versáo: S10 L1

Valor ptoposra: RS 278.698,5500 (unitario)
RS 278.698,5500 (total)

Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1

03.935.826/0001-30 - PEDRAGON AUTOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridad«: Sirn
l r enderezo: PE 

.............................................. ..............................

RS 312.334,0000 (unitario)
R$ 312.334,0000 (total)

Marca/Fabricante: GM/CHEVROLET
'I

Modelo/versáo: S10 WT 4X4 - 2.8

' Mr proposta: Rí 312.334,0000 (unitario)
RS 312.334.0000 (total)

Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1

......................................................
’.2611538/0001-04 - REAVEI. VEICULOS LTDA

ciirfkio Me/Epp: Nao
Programa de integridad«: Sim

F enderezo: GO 
.................-................................... . .......................... ..... ...................

RS 268.000,0000 (unitario)
RS 268.000,0000 (total)

r....—.... .—----------""T

Proposta 
desdas si tí cad a ■

TOYOTA

Modelo/versao: HILUX POWER PACK CABINE DUPLA MT 25/25

Valor proposta: RS 278.000,0000 (uní tirio)
RS 278.000,0000 (total)

Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1

4/11/2025 08:59 4 de 10



ASG 931458 PREGÄO 90013/2025

Fornecedor Valor ofertado Sírtnrfio

620.617/0001-84 RE COMERCIO E EQUJPAMENTOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
l F enderezo: GO

RS 278.500,0000 (unitario/

R$ 278.500,0000 (total

/cámara MUNICIPAL 31
IMPERATRIZ MA i

Fls . </43_____

proc 05^3/ ^LPQ.Si
Marca/Fabricante: CHEVROLET \

Mndelo/versao: S10 WT2.8 AT CD

ilor proposta: R$ 278.698,5500 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1
RS 278.698,5500 (total)

'45 132/0001-80 - S F DA S ALMEIDA LTDA
:>i mimo Me/Epp: Sim

-rama de integridade: Sim
1 enderezo; MA

•——.....*—.»«i«4—aiäiii«n«»=-^*!i.i , — — ■ . ------------------¡mimj

RS 600.000,0000 (unitario)
RS 600.000,0000 (total)

i.i rea Fabricante: toyota

s iod eio/ versan: toyota

Valor proposta: RS 600.000,0000 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1
RS 600.000,0000 (total) 

______ _ - ..un. . m -iukj:..  ■ ■■— .,......__...■,...._.....i_¡;¡¡a¡;i.. .._i■ •¡¡ií„^—iinm,-»'^——...-^———-» — .^-^——.sna——-iiiiiiu"■=■"""■- — ■■■■■■■■■——-■■■■■■■■ ■■■■■■■■■_—_.¡t

^,08.677/0001-45 - SMART VE1CULOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
l T enderezo; GO

RS 275.000,0000 (unitario)
RS 275.000,0000 (total)

Marca/Fabricante: mitsubishi

Modelo/versJb: 1200 tritón

V alor proposta: RS 278.698,0000 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1
RS 278.698,0000 (total)

'‘>.778.652/000140 ■ TURIM NEGOCIOS LTDA
P>eiufkio Me/Epp: Nao
Programa de integridade: Nao
■ F enderezo: RN

RS 271.800,0000 (unitario)
RS 271.800,0000 (total)

Marca/Fabricante: S10WT AT CHEVROLET 4X4 DIESEL

Modelo/versao: S10 WT AT CHEVROLET DIESEL 4X4

dm proposta: RS 278.600,0000 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1
RS 278.600,0000 (total)

\wi 75.492/0001-02 - UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade; Sim
l T enderezo: DF

RS 267.970,0000 (unitário)
RS 267.970,0000 (total)

i . 'mine r^^Miie?——■hhim" —•!

Proposta 
desclassificada

VI arca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versad: SIMILAR

Valor proposta: RS 300.000,0000 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1
RS 300.000,0000 (total)

•II1/2025 08:59 5 de 10



> ’ASG 931458 PREGÁO 90013/2025

remecedor Valor ofertado Situa^ao

246 769 '1001-98 W E COMERCIO E SERVICOS LEDA i
■ inel icio Me/F.pp: Sim :

i ograma de integridade: Sim i
I enderezo: MA ;

Mari a/Fabricante: Iriltix

Modelo/vetsáo: hilux

Valor proposta: Rí 278.698,5500 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado
Rí 278.698,5500 (tola!)

Rí 268.000,0000 (unitario)
Rí 268.000,0000 (total)

-Fetnreredor
habilitado

^.ní.i MM
^#4

Quantidade ofertada:

canees do Item 1

ora Lance
............................. ■

V)25 as 09:05:00 51.475.492/0001-02

—'iiiu ííiiiíiíf--- iitMMri——trrrrr»~

Rí 274.960,0000 i

11 11/2025 as 09:05:41 07.666.744/0009A 6 Rí 274.900,0000

""..............
r ’ 1/2025 as 09:05:43 51.475.492/0001-02 RS 274.870,0000

.. ............ .......i_
” i i 2025 as 09-06:04 30.260.538/0001-04 Rí 274.000,0000 ■

.......................................... .o..............       í

■ 11/2025 as 09:06:07 51.475.492/0001-02 Rí 273.970,0000 i

11 2025 as 09:07:57 37.508.677/0001-45 Rí 275.000,0000

1 1/2025 as 09:11:15 30.260.538/0001-04 R$ 273.500,0000

1 CI 1/2025 as 09:11:17 51.475.492/0001-02 Rí 273.470,0000

11 11/7025 ás 09:11:34 3O.26O.538/00O1-O4 Rí 273.000,0000 =
......1

B 11/2025 as 09:11:35
........................ .....

51.475.492/0001-02 R$ 272.970,0000

0 11/2025 as 09:11:44

............ —- ■■—UL„............. , LU Hllll............

09.620.617/0001-84 Rí 278.500,0000 i

■ 7 11/2025 as 09:12:18 30.260*538/0001-04 Rí 272.500,0000

13 11/2025 as 09:12:20 51.475.492/0001-02 Rí 272.470,0000

’ 1/2025 as 09:13:24 3 0-260.5 3 8/0001-04 Rí 272.000,0000 ;

13/11/2025 ás 09:13:26 51,475.492/0001-02 Rí 271.970,0000

. 11/2025 as 09:13:45 07.666.744/0009M6 RS 271.900,0000 j

11/2025 as 09:13:47 51.475.492/0001-02 Rí 271.870,0000 i

".... .........................
i 11/2025 as 09:13:59 49.778.652/0001-40 R$ 2 71,800,0000 í

’ -* ¡ . ..... ................................ j, „„„,__________ ....

11/2025 as 09:14:01 30.260.538/0001-04 Rí 271.000,0000 =
,„,..................................       |

11/2025 as 0 9:14:02 51.475.492/0001 02 
...... . ,,..,,m__„i„. . ...... ...... - ■»■----------,...............  M

R$ 2 70 9 70,0000 ;

13/11/2025 as 09:14:22 
..... ...... M....IM«u.r™«—Tnrrrr-

3O.26O.538/OOOl-O4 Rí 270.500,0000 i

! • 11 2025 as 09:14:23 51.475*492/0001-02 Rí 270.470,0000 i

13/11/2025 ás 09:15:07
.............................. 'lililí1- 1

30.260.538/0001-04
U.................................................. .. ............................................ .. ..............

RS 270.000,0000

i 1/202 5 JS 09:15:08 51.475.492/0001-02 Rí 269.970,0000

¡ a, i i, 2025 as 09:15:12 35.335.350/0001-93 Rí 270.469,9900 i

24/11/2025 08:59 6 de 10



ASG 931458 PREGAe-90WS/^025

Data/hora Participante Lance

/ MARA MUNICIPALOi^ 

, , 't RAllll? . Ma

R$ 269.900,00001 J 1. 2025 as 09:15:26 30,260,538/0001-04

A ll/202 5 as09:15:2 6 51.475.492/0001-02 Rí 269.870,0000

1 3/11/2025 as 09:15:51 35.335.35O/0OO1-93 Rí 269.800,0000
1

13/11/2025 as 09:15:53 51.475.492/0001-02 Rí 269.770,0000

13. 11 202 5 as 09:16:04 30.260.538/0001-04 Rí 269.700,0000

1 11/2025 asO9:16:O5 51.475.492/0001 02
R$ 269.670,0000 í

11. 2025 as 09:16:31 30.260.538/0001-04 Rí 269.500,0000

! 1/2025 as 09:16:3 2 51.475.492/0001-02 Rí 269.470,0000 ■

i 1 '2025 as 09:17:00 30.260.538/0001-04 Rí 269.000,0000 1

1 1 2025 as 09:17:02 51.475.492/0001-02

Rí 268.970,0000 i

-—— I>HI. — ¡mi------------

13 i 1/2025 as 09:17:41 30.260.538/0001-04 Rí 268 500,0000 i

1/2025 as 09:17:44 51.475.492/0001-02 Rí 268.470,0000
1

13 11/2025 as 09:17:56 30.260.538/0001-04 Rí 268.000,0000
■ ■lisa : 11 ■ ■ ■ 11 .^=3 rí i r 11 rí e^t--^ m m n 1111j w ■ *^

I3/H/2025 as 09:17:56 51.475.492/0001-02 Rí 267.970,0000
■ ■■■^—¿,■.■99999999^9^^9999999  .9999999 , ■9lm^^Tma9^l^^'rlT^^■

14,11, 2025 as 10:45:01 52.246.769/0001-98 Rí 268.000,0000
■ ■! ■«■«■«■'i ■ ■ ijiniíl ¡i — 9-9 9 9 9 9 9 9 9 ■ 9 9 9 9 9 9 9ii_9 9 9 9 9 9 9 9 9 ~ ¿

¡ens do chat do Item 1

Rcsponsável Data/Hora Mensagem

Sistema
.....

13/11/2025 as 09:05:00 O ítem 1 foi aberto. Solicitamos o envío de lances.

■.xilina 13/11/2025 as 09:19:57 O ítem 1 esta encerrado.

‘ eterna para o 
mu i ci pan ce
1-17?,4 9 2 0001-02

13/11/2025 as 09:28:30

Sr. Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVTCOS LTDA, CNPJ 51.475.492/0001-02, vocé foi 
convocado para enviar anexos para o ítem 1. Prazo para encerrar o envio: 11:29:00 do dia 
13/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da proposta readequada, bem como a 
ficha técnica do veiculo.

Swr participante 
5 1 475.492/0001-02

13/11/2025 as 11:28:17 senhor pregoeiro solicito 5 minutos

Pelo participante
51 475.492/0001-02

13/11/2025 as 11:28:25 para en vio do pací de habilitaca técnica

Pelo participante 
31 475.492/0001-02

13/11/2025 as 11:28:29 por gentileza

Pelo participante
i 475 492/0001-02

13/11/2025 as 11:28:55 Slü cabine dupla 4x4 MT

Sistema para o 
participante 
51.475.492/0001-02

13/11/2025 as 11:29:00
O ítem 1 teve a convocado para envío de anexos encerrada as 11:29:00 de 13/11/2025. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 51.475.492/0001- 
02.

Pelo participante
1.475.492/0001-02 13/11/2025 as 11:29:03 2.8 turbo diesel de 207 CV c 52 kgfm de torque

” lo participante
i 477.492 0001-02

13/11/2025 as 11:30:32 por gentileza abrir o anexo

:71o participante
■1.477492/0001-02 13/11/2025 as 11:30:40 enviamos a habílítacao técnica

- ^1 m 1— I!in»rr—ianiurx :í;í:i¡9. —-inun. —899199110—.üii.i.^i ■■■■■■■■■■■ ,.,,,--------------- :r:::t :: : i 1111-i     _n»*a___ i
I 11/2025 08:59 7 de 10



UASG 931458 /c»MW/2^
/ (MPERaüuZ VA

Kcsponsável Data/Hora
M í Fls _ ^W¿
Mensa^em

nema para o 
HiKipante

Í7M92/0M1-02
13/11/2025 as 11:36:57

Lproc. f ¡
Sr. Licitante, considerando que o sistema nao permite a abertura da abalde envío de documentos i 
por prazo inferior a 2 (duas) horas, iremos reabrir o prazo para envío, toüayia^sonLente '
aceitaremos documentado enviada durante o prazo solicitado de 5 minutos,

________________ _ .. „ .............................................„......^^............ „^-------

:lum para o
■iu<i paute

'1.475.4 9 2/0001-02
13/11/2025 as 11:37:25

Sr. Fornecedor UNID'SOLUCOF.S E SERV1COS LEDA, CNPJ 51.475.492/000 l-CE/vo« foi 
convocado para enviar anexos para o ítem 1. Prazo para encerrar o envio: 13:38:00 do dia 
13/11/2025. Justificativa: Solicitamos o envio das documentales.

sistema para o 
participante
a i.47 5,492/0001-02

13/11/2025 as 11:57:21
Sr. Licitante, caso ten ha anexado o arquivo, favor encerrar o prazo para que possamos dar 
prosseguimento ao certame

..... . ......... ,.„.................... .... ...................... ... .._^..„.................................... |

Pelo participante
1 -I75.492/OOO1-O2

13/11/2025 ás 11:58:09
O Ítem 1 teve a convocado para envío de anexos encerrada as 11:58:09 de 13/11/2025. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor UNITY SOI.UCOES E SER VICOS LTDA, CNPJ 51.475.492/0001-02.

'»Mema para o
r.‘ri lepante

475.492/0001-02

UHH1U • -. }

13/11/2025 as 12:37:39

Sr. Licitante, considerando que, conforme preconiza o Ítem 6.23.5 “O pregoeiro solicitará ao 
licitante mais bem classiticado que, no prazo de 2 (duas) horas, envíe a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociado realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários á confirmado daqueles exigidos neste Edital e já 
apresen tados”

’nía para o 
áwrticipante 
-1.475.492/0001-02

13/11/2025 as 12:3 7:49

c/c o Ítem 5.1.10. “O contratado deverá prestar todos os esclarecí mentes técnicos que Ihc forem 
solicitados, relacionados com as características do Ítem fornecido.”. Desta forma, fora solicitado a 
ficha técnica do veículo para avahar se o mesmo atendía os requisitos mínimos establecidos no 
edital. Nesse sentido, considerando o nao envio das documentadles solicitadas, sua proposta resta 
desclassificada.

lema 13/11/2025 as 12:38:15 O Ítem 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

interna para o 
pa ñapante
17.508 677/0001-45

13/11/2025 as 12:38:15
Sr. Fornecedor SMART VEICULOS LTDA, CPF/CNPJ 37.508.677/0001-45, em cumprimento a Leí 
Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único 
para o Ítem 1 até ás 12:43:15 do dia 13/11/2025. Acesse a Sala de Disputa.

Stsicma 13/11/2025 as 12:43:16
O ítem 1 teve o 1* desempate Me/Epp encerrado as 12:43:15 de 13/11/2025, O tempo expirou e o 
lance nao foi enviado pelo fornecedor SMART VEICULOS LTDA, CPF/CNPJ 37,508,677/0001-45,

Sistema para o 
participante 
00.620.617/0001-84

13/11/2025 as 12:43:16
Sr. Fornecedor RL COMERCIO E EQUÍPAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ 09.620.617/0001-84, em 
cumprimento a Lei Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o Ítem 1 até as 12:48:16 do dia 13/11/2025. Acesse a Sala de Disputa.

MMema 13/11/2025 as 12:48:17
O ítem 1 teve o 2- desempate Me/Epp encerrado as 12:48:16 de 13/11/2025. O tempo expirou e o 
lance nao foi enviado pelo fornecedor RL COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ 
09.620.617/0001-84.

ma para o 
participante 
62.246.769/0001-98

13/11/2025 as 12:48:17
Sr. Fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 52.246.769/0001-98, em 
cumprimento á Lei Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o ítem 1 até ás 12:53:17 do dia 13/11/2025. Acesse a Sala de Disputa.

sistema 13/11/2025 as 12:53:18
O ítem 1 teve o 3- desempate Me/Epp encerrado ás 12:53:17 de 13/11/2025. O tempo expirou eo 
lance nao foi enviado pelo fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 
52.246.769/0001-98.

sistema 13/11/2025 as 12:53:18 O ítem 1 está encerrado.

s -iema para o
Hlinpanlc

.il 260 538/0001-04
13/11/2025 as 12:54:28

Sr. Fornecedor REAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ 30.260.538/0001-04, vocé foi convocado para 
enviar anexos para o Ítem 1. Prazo pata encerrar o envío: 14:55:00 do dia 13/11/2025. Justificativa: 
Sr. Licitante, solicitamos o envío da proposta readequada, bem como a ficha técnica do veículo,.

Pelo participante
>0.260.538/0001-04

13/11/2025 as 14:36:12 O ítem 1 teve a convocado para envío de anexos encerrada ás 14:36:12 de 13/11/2025. 3 anexos 
foram enviados pelo fornecedor REAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ 30.260.538/0001-04.

Sistema para o 
participante 
10.260.538/0001-04

14/11/2025 as 10:29:54
Sr. Licitante, após análise das documentales enviadas, foi verificado que o modelo proposto nao 
alende os requisitos mínimos esrabelecidos no edital, urna vez que o modelo solicitado possua

Sistema para o 
participante 
>0.260.538/0001-04

14/11/2025 as 10:30:59
deve ser conforme Ítem 5.1.3 do edital "0 KM/NOVO/ANO - MODELO 2025/2025 ou superior, 
com motorizafao mínima de 2.8; trapío 4x4; dire^áo elétrica; cambio mecánico ou superior 06 
(seis) marchas; combustível diesel; potencia mínima de 204 cv ou superior;”

M I 1/2025 08:59 8 de 10
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Sistema para o 
participante 
3ll.260.5J8/0001-04

14/11/2025 as 10:31:44
Ou seta, o modelo solicitada deve possil ir direc.ro elétrica, lodavia, conforme ficha técnica enviada, ;
o modelo proposto possui directo hidráulica \ " 2

Sistema para o 
participante 
>0260.538/0001-04

14/11/2025 as 10:32:57
Assim sendo, nao atendendo os requisitos mínimos estabelecidos no edita!. Nesse sentido.Tm ■ 
razad do principio da vinculado ao cdital e isonomia entre os participantes, sua proposta resta : 
desdassificada

>isicma 14/11/2025 as 10:33:47 O ítem 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema para o 
participante 
37.508.677/0001-45

14/11/2025 as 10:33:47

Sr. Fornecedor SMART VEICULOS LTDA, CPF/CNPJ 37.508.677/0001-45, ero cumplimento á Lei i 

Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único • 
para o ítem 1 até ás 10:38:47 do día 14/11/2025. Acesse a Sala de Disputa. i

sistema

........................................... 1

14/11/2025 as 10:38:48
O Ítem 1 teve o D desempate Me/Epp encerrado as 10:38:47 de 14/11/2025. O tempo expirou e o ; 
lance nao foi enviado pelo fornecedor SMART VEICULOS LTDA, CPF/CNPJ 37.508.677/0001-45. 1

> 7 ína para o
1 kr tapante

rMCO 617 0Ü0M4
14/11/2025 as 10:38:48

Sr. Fornecedor RL COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ 09.620.617/0001-84, em 
Cumprimento á Leí Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de a prese litar ■ 
lance final e único para o ítem 1 alé as 10:43:48 do día 14/11/2025. Acesse a Sala de Disputa.

•ma 14/11/2025 as 10:43:49
O ítem ! teve o 2’ desempate Me/Epp encerrado as 10:43:48 de 14/11/2025. O tempo expirou e o í 
lance nao foi enviado pelo fornecedor RL COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ : 
09.620.617/0001-84.

Sistema para o 
participante 
'2246.769/0001-98

14/11/2025 as 10:43:49
Sr. Fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 52.246.769/0001-98, em 
cumprimento á Lei Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de apresentar i 
lance final e único para o Ítem i até as 10:48:49 do dia 14/11/2025. Acesse a Sala de Disputa. :

Sistema 14/11/2025 as 10:45:01

" ' ... . .................. ~ . , '
O ítem 1 teve o 3- desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS ■ 
LTDA, CPF/CNPJ 52.246.769/0001-98 enviou um lance no valor de R$ 268.000,0000.

Sistema 14/11/2025 ás 10:45:01 O ítem 1 está encerrado.

Sistema para o 
partía pan te 
52246.769/0001-98

14/11/2025 as 10:48:52

Sr. Fornecedor W E COMERCIO E SERV1COS LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98, vocé foi 
convocado para enviar anexos para o ítem 1. Prazo para encerrar o envío: 12:49:00 do dia 
14/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da proposta readequada, bem como a 
ficha técnica do veicuto. ■

Pelo participante
’ ’46.769/0001-98

14/11/2025 as 11:51:25
O ítem 1 teve a convocacao para envio de anexos encerrada as 11:51:25 de 14/11/2025. 1 anexo foi ■ 
enviado pelo fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98.

cierna 24/11/2025 as 08:38:38
O ítem 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenso de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/11/2025 08:48:38.

:<ema 24/11/2025 as 08:49:33
O Ítem 1 está na etapa de habilitado de fornecedores no periodo de intenso de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/11/2025 08:59:33. ;

Eventos do Item 1

I'jIjj Hora Describió

; 13 11 202.5 as 09:05:00 Item aberto para lances.

■ 13 11/2025 ás 09:19:57 Item com etapa aberta encerrada.

i a, i 1/2025 as 09:19:57 Item encerrado para lances.

i 13/11/2025 as 09:28:30
Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS L1DA, CNPJ 51.475.492/0001-02 convocado para o envío de anexo. Prazo 
para encerrar o envío: 11:29:00 do dia 13/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da proposta readequada, 
bem como a ficha técnica do veiculo.

1 13/11/2025 ás 11:37:25 Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 51.475,492/0001-02 convocado para o envío de anexo, 
para encerrar o envío: 13:38:00 do día 13/11/2025, Justificativa: Solicitamos o envío das documentadles.

Prazo

11 2025 as 11:58:09 Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 51.475.492/0001-02 finalizou o envío de anexo.

' I 11.2025 08:59 9 de 10
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Data/Hora
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Descricáo f t

13 11 2025 ás 12:38:08
Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERV1COS LTDA, CNPJ 51.475.492/0001-02 leve a propAsfifats^ssificaua, melhor ; 

lance: R$ 267.970,0000. Motivo: O Licitante foi desdassificado em razio do nao envio da documentado solicitada. •

3 1l 2025 as 12:38:15

11 2025 as 12:38:15

Retorno de ítem do ¡ulgamento para a etapa de desempate Me/Epp.
...................................        '................................... "^------------^ 1

Item está em l1 desempate Me/Epp, aguardando lance. i

■ 11 2025 as 12:43:16
O Item teve o Ia desempate Me/Epp encerrado ás 12:43:15 de 13/11/2025. O tempo expirou e o lance nao foi enviado pelo ;
fornecedor SMART VEICULOS LTDA, CPF/CNPJ: 37.508.677/0001-45. ■

11. 2025 as 12:43:16 ítem está em 2* desempate Me/Epp, aguardando lance. :

i . 11 2025 ás 12:48:17
O Item teve o 2a desempate Me/Epp encerrado ás 12:48:16 de 13/11/2025. O tempo expirou e o lance náo foi enviado pelo i 
fornecedor RL COMERCIO E EQU1PAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ: 09.620.617/0001-84.

i 3 i 1- 2025 as 12:48:17 Item está em 3- desempate Me/Epp, aguardando lance.

13 11 2025 ás 12:53:18
O Item teve o 3a desempate Me/Epp encerrado ás 12:53:17 de 13/11/2025. O tempo expirou e o lance náo foi enviado pelo ; 
fornecedor W E COMERCIO E SERV1COS LTDA, CPF/CNPJ: 52.246.769/0001 98.

- - ...... '— ------“"*“1
Ll 11/2025 ás 12:53:18 Item encerrado para lances.

■_ J1/2025 as 12:54:28

Fornecedor REAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ 30.260.538/0001-04 convocado para o en vio de anexo. Prazo para encerrar o i 
envio: 14:55:00 do dia 13/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da proposta readequada, bem como a ficha • 
técnica do veiculo.. i

13 11/2025 ás 14:36:12 Fornecedor REAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ 30.260.538/0001-04 finalizou o envio de anexo.
’ "■ ....... .... .... ............. ............

: a. 11/2025 ás 10:33:39

_Uiil -- ------ ------------ a

14 11/2025 ás 10:33:47

Fornecedor REAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ 30.260.538/0001-04 teve a proposta desdassificada, melhor lance: R$ i 
268.000,0000. Motivo: O Licitante foi desdassificado urna vez que o modelo proposto náo atende os requisitos mínimos : 
estabelecido no instrumento convocatorio.

ji.__iiiiu1.i__ fISIm'= T— ••—^—- —la——niiu-^^iiiiiin- mrrrn "•■" ’ •»•... ......... •••• — nía.

Retorno de ítem do juramento para a etapa de desempate Me/Epp, :

14/11/2025 ás 10:33:47 
...  -__ ______________

' । 4 11/2025 ás 10:38:48

...........................................    a...... .......__  -.......................... ......-.......... |

Item está em Ia desempate Me/Epp, aguardando lance. :
-  — ............................... .................. .—- ..-------- ----------------- - ---- —......... ..... ................................  — .........—,  ...... >1

O Item teve o Ia desempate Me/Epp encerrado ás 10:38:47 de 14/11/2025. O tempo expirou e o lance náo foi enviado pelo ;
fornecedor SMART VEICULOS LTDA, CPF/CNPJ: 37.508.677/0001-4 5. i

14 11/2025 ás 10:38:48

14 11/2025 ás 10:43:49

Item está em 2a desempate Me/Epp, aguardando lance. i

O ítem teve o 2a desempate Me/Epp encerrado ás 10:43:48 de 14/11/2025. O tempo expirou e o lance nao foi enviado pelo ;
fornecedor RL COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ: 09.620.617/0001-84. 1

'1/2025 ás 10:43:49 Item está em 3a desempate Me/Epp, aguardando lance.

1 11/2025 ás 10:45:01

i 14/11/2025 ás 10:45:01

O Item teve o 3- desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ: : 
52.246.769/0001-98 envión um lance no valor de no valor de R$ 268,000,0000.
-.......  ........................................ .. ...... . ...... ■ .......... ................H

Item encerrado para Unces,

: 14/11/2025 ás 10:48:52
Fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98 convocado para o en vio de anexo. Prazo para ; 
encerrar o envio: 12:49:00 do dia 14/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da proposta readequada, bem i 
como a ficha técnica do veiculo.

4 11/2025 ás 11:51:25 Fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98 finalizou o envio de anexo.

- 11.2025 as 08:38:38
Fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98 teve a proposta aceita, melhor lance: RJ ■ 
268.000,0000.

a ll 2025 ás 08:49:33 Fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98 foi habilitado. j

24 11/2025 ás 08:59:39 Encerramento da sessáo 1 de julgamento / habilitado.

24/11/2025 (18:59 10 de 10
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÂO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÂO 
CONCORRÊNC1A PÚBLICA n” 003/2025

ESTADO DO MARANHAO CÁMARA 
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (MA) 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES 
AVISO DE RESULTADO DE 
LICITAÇÂO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
n" 003/2025. A Cámara Municipal de Imperatriz 
(MA), por seu Agente de Contrataçâo, toma 
público aos interessados que, cm sessâo realizada 

v no dia 18 de novembro de 2025, as 09:00h (nove 
horas), na modalidade CONCORRENCIA 
PÚBLICA - ED1TAL n° 003 '2025, tendo como 
objeto: Contrataçâo de empresa de engenharia 
especializada na cxccuçâû de senicos de reforma 
campliaçâo do predio da Cámara Municipal.de 
1 mperalriz._conlorme_condi£oes,..quantidades e 
cúgeiiejas_cslaheR^ e setas anexos,
toi declarada vencedora do ccrtamc no item 1 a 
empresa; CONSTRUTORA CAMPOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.214.148/0001-78, 
no valor total de R$ 4.282.427,00 (quatro 
milhñes, duzentos e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e sete reais). Imperatriz 
(MA) 24 de novembro de 2025. VICTOR 
GABRIEL AQUTNO DA SILVA - AGENTE 
DE CONTRATAÇÂO

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 
Chele do Departamento de I.iciraçôes 

Código identificado!: 7hthjufxsqb20251124101146

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÂO PREGÂO 
ELETRÔNICO n’ 013/2025
ESTADO DO MARANHAO CÁMARA 
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (MA) 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES 
AVISO DE RESULTADO DE 
LICITAÇÂO PREGÂO ELETRÔNICO n° 
013/2025 A Cámara Municipal de Imperatriz 
(MA), por seu Agente de Contrataçâo, torna 
público aos interessados que, em sessâo realizada 
no dia 24 de novembro de 2025, as 09:00h (nove 
horas), na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO

EDIT AL n° 013/2025, tendo como 
objeto; CVntratabo.dc .cmprcsa especializada no 
iornc£Ímentú_de_yciculo._tipo_Pick-_Up,fot 
d gcla rada v ene ed ora _ dQ_ccrtam.Q_nQS_itens_L_a 
empresa ;_W_E_CQMERCIO_E_ SER VICOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
52.246.769/Qü£LL2S^_nü_vabL JQtal de R$ 
268.000,00 (duzentos c sessenta e oíto mil reais). 
Imperatriz (MA) 24 de novembro de 
2025. VICTOR GABRIEL AQUINO DA 
SILVA - AGENTE DE CONTRATADO

Publicado por: Francisco Sávio Costa Sdu.
Chele do Departamento díT-uiilacoes '

Código identificados odwnj6czo8c2i0251124111140 N
/ CAMARA MUNICIPAL De

AVISO DE HOMOLOGADO ¿(Qi)’ *"

TERMO DE HOMOLOGADO PREGAO 
ELETRÓN1CO n° 010/2025 - SRP

HOMOLOGO, nos termos da legislado em 
vigor e considerando o Parecer Jurídico n" 
44/2025 - PGCM1 (fls. 1.057-1.060 V), e o 
Despacho do Departamento de Licitares, fls. 
1.061 do presente procedimento licilatório. 
proveniente do Prcgao Eletrónico n° 010/2025, 
motivado nos autos do Processo Administrativo 
n° 069/2025, cujo objeto é o registro de presos 
para contratacao de empresa especializada no 
fornccimento de mobiliario, conforme condi^oes, 
quantidades e exigencias estabelecidas no Edita! e 
seus anexos, com valor final total de R$ 
374.776,60 (trezentos e setenta e quatro mil, 
setecentos e setenta e seis reais e sessenta 
centavos), tendo como vencedores itens 2, 3 c 5 a 
empresa W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 52.246.769/0001-98. 
no valor total de R$ 71.550,00 (setenta e um mil, 
quinhentos e cinquenla reais), nos itens 7 e 8 a 
empresa: MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n° 29.130.301/0001-11, 
do valor total de R$ 66.500,00 (sessenta e seis 
mil e quinhentos reais), nos itens 1 e 4 a empresa: 
ULISSES GUIMARAES ANACLETO LO JA DE 
VARIEDADES inscrita no CNPJ sob o n° 
34.290.686/0001-14, no valor total de R$ 
219.126,60 (duzentos e dezenove mil, cento e 
vinte e seis reais c sessenta centavo), e no item 6 
a empresa: 2WE CORPORATIVOS LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n° 61.331.581/0001-39, 
no valor total de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais. Dé-se ciencia aos interessados, 
observadas as prescribes legáis e 
pertinentes. Encaminhe-se os autos para o 
Departamento de Licitares para prosseguimento 
do feito. Gabinete da Presidencia, 24 de 
novembro de 2025. Adhemar Alves de Freitas 
Júnior - Presidente da Cámara Municipal de

Assinado Eleíronicamente Com Certificado Padráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformídade com a 
Medida Provisoria N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/4
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITA£OES

DESPACHO

Cuida-se do processo administrativo n° 083/2025, cujo objeto é a contratado de 

empresa especializada no Contratado de empresa especializada no fornecimento de Veículo, 

tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme condi^oes, quantidades e exigencias estabelecidas no 

Edital e seus anexos.

Tendo em vista a conclusao do certame, encaminham-se os autos á Procuradoria 

Geral da Cámara Municipal de Imperatriz para emissao de Parecer fina)

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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Camara Municipal de Imperatriz
Gabinete J.j ।'n eipenc ig .^ 

ReccbT^Ü^'l Ai j&S

francisca Terna ndes Sousa
ESTADO DO MARANHÁtíce reta na da Prosi ' 

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ '"cul1 0(
PROCURADORIA DA CÁMARA

cW^S^imperé"'4
PARECER JURÍDICO LICITATÓRIO N° 45/2025

SOLICITANTE: CHEFE DO DEPAR'
LICITAQÓES - FRANCISCO SAVIO COSTA SILV/

OBJETO: Processo Administrativo 083/2025. Pregáo
Eletrónico. Menor Prego. Contratado de empresa 
especializada no fornecimento de veiculo, tipo Pick-UP - 
Caminhonete, sem motorista e sem combustível para a 
Cámara Municipal de Imperatriz

I - RELATÓRIO

O entao chefe do departamento de licitagoes da Cámara 
Municipal de Imperatriz encaminhou os autos administrativos para este 
procurador, para emissao de parecer jurídico sobre o Processo 
Administrativo n° 083/202 5, que trata do processo licitatório para a 
contratado de empresa especializada no fornecimento de veiculo, tipo 
Pick-UP - Caminhonete, sem motorista e sem combustível para a Cámara 
Municipal de Imperatriz. O Processo encaminhado rol numerado com 500 
páginas, instruido com os seguintes documentos:

• Documento de Oficializagáo de Demanda - DFD n° 
030/2025 fls. 02/05;

• Ciencia e Autorizando do prosseguimento da demanda 
pelo entao Presidente da Cámara Municipal de Imperatriz 
fl. 05;

• Estudo Técnico Preliminar - ETP e anexos, mapa de risco, 
pesquisa de preco n° 030/2025 - DAAC/CMI fls. 06/108;

• Oficio n° 180/2Ó25/CMI/DAAC encaminhando os autos ao 
Departamento Administrativo e Atividades 
Complementares fl. 109;

• Despacho solicitando manifestando técnica da 
Controladoria Geral da Cámara Municipal de Imperatriz fl. 
110;

• Análise e Manifestando técnica favorável do estudo 
preliminar pela Controladoria da Cámara Municipal de 
Imperatriz fls. 111/114;
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

PROCURADORIA DA CÁMARA

• Oficio n° 139/2025 da diretora do departamento 
administrativo e atividades complementares, requerendo 
a APROVA^ÁO do Estudo Técnico Preliminar e declarando 
que as despesas do registro de prego se encontram em 
consonancia com a LDO, LOA e PPA fl, 115;

• Despacho aprovando o Estudo Técnico Preliminar fl. 116;
• Sol citagáo de informagóes quanto a existencia de 

disponibilidade orgamentária para o processo licitatório fl, 
117;

• Disponibilidade orgamentária fl.118;
• Oficio n° 1390/2025 da diretora do departamento 

administrativo e atividades complementares, requerendo 
a APROVA^ÁO do Termo de Referencia e declarando que 
as despesas do registro de prego se encontram em 
consonancia com a LDO, LOA e PPA fl. 119;

• Termo de referencia fi. 120/135;
• Aprovagáo do Termo de Referencia pelo Presidente da 

Cámara Municipal de Imperatriz fl. 135;
• Estudo Técnico Preliminar fls. 136/164;
• Despacho pelo Presidente da Cámara Municipal de 

Imperatriz aprovando o Termo de Referencia, e 
autorizando a formalizagáo do procedimento licitatório no 
valor total de R$278 698,55 (duzentos e setenta e oito 
mil seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos) fl. 165;

• Copia da minuta do Pregáo eletrónico - Processo 
administrativo n° 83/2025, minuta do edital, termo de 
referencia, estudo técnico preliminar, mapa de risco, 
contrato, proposta de prego fls. 166/198;

• Despacho solicitando parecer jurídico fl. 199;
• Parecer jurídico fls. 200/202;
• Edital fls. 203-280;
• Publicagóes 281/288;
• Proposta de empresa Unity Solugóes e Servigos LTDA fls. 

289/295;
• Proposta da empresa Reavel Veiculos LTDA fls. 296/372;
• Proposta da empresa W E Comercio e Servigos LTDA fls. 

373/391;
• Habilitagáo e validacáo da empresa WE Comercios e 

Servios LTDA fls. 392/488;
• Termo de julgamento pregáo 90013/2025 fls.489/498;
• Publicagáo do resultado do pregáo eletrónico no diario 

oficial da Cámara Municipal de Imperatriz, em 
24/11/2025 fl. 499;
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• Solicitado de parecer fl. 500.

Consta nos autos:
- Servidor que elaborou o ETP: Deivon de Aguiar Santos - Assessor do 
Departamento Administrativo - PORTARIA/GRAT/PR N° 01/2025;
- Responsável pela Formalizaba© da Demanda e Conteúdo do Documento 
Danyelle Walkiria Flor da Conceido - Diretora do Departamento 
Administrativo e Atividades Complementares - Portaría n° 01/2025 - fl. 
01;
- Fiscal de Contratos: Zesielson Ribeiro Sergio Silva - Chefe de Gabinete 
da Presidencia - Portaría / DIV / PR n° 037/2025;

É o que há de mais relevante para relatar.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa 
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultaría, sendo este 
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, nao 
Ihe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniencia e oportunidade 
da prática dos atos administrativos, que estáo reservados á esfera 
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco 
examinar questoes de natureza eminentemente técnica, administrativa 
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser 
verificado que a condujo da análise técnico jurídica é vinculada á 
atividade prevista legalmente da fundo da acvocacia, em especial 
conforme disposto na Leí Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto 
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecdo do presente instrumento, é de 
ser observada a ¡sendo do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, 
§ 3o da Leí referida), corroborado este entendí menta pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou nao seguir a 
opiniáo técnica segundo sua conveniencia e finalidade. Reitera-se a 
liberdade de opiniáo do profissional, conforme o entendimento 
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculado do profissional á 
opiniáo, cabendo ao gestor sua vinculado ou náo, conforme sua 
conveniencia.

O presente parecer, por esséncia, é um instrumento de 
opiniáo nao passível de vinculacáo á decisáo da administrado pública, 
assim entende a jurisprudencia:
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOCADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 
89,. CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 
TRANCAMENTO DA AQAO PENAL. CABIMENTO.
INEXISTENCIA D EINDICAQÁO DO DOLO NA CONDUTA DO 
CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. N3o 
se pode deixar de considerar que sendo o ato do 
parecerista um ato opinativo, a manifestaqáo 
jurídica nao se constituí como ato 
administrativo em si, podendo apenas ser usada 
como elemento de fundamentagao de um ato 
administrativo posteriormente praticado. 2. 
Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL

Relator (a): Min. Joaquim Barbosa 
Julgamento: 09/68/2003 - Órgáo Julgador:
Tribunal Pleno - Publicando: DJ 01-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e económicos 
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido 
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condugáo da 
Administragáo Pública, subordinando-se, contudo, as vertentes das 
normas de regencia, em especial, os Principios Constitucionais do Direito 
Administrativo.

Sem desclassificar a presente pega como opiniáo técnica 
quanto á regularidade legal do procedimento, desvinculadas das 
finalidades que os justíficam e tendo por base o próprio procedimento, 
incluso as declaragoes, autorizagóes, determinagoes e demais atos nele 
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua 
conveniencia.

Ill - FUNDAMENTAQÄO

O agente de contratagáo realizou o pregáo e analisou a 
documentagáo apresentada pelas empresas, constatando, após a 
realizagao do pregáo que:

• A empresa W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 52.246.769/0001-98 foi declarada 
vencedora no item 1 no valor total de R$268.000,00 
(duzentos e sessenta e oito mil reais);
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
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Tais atos administrativos expedidos pelo servidor 
competente pressupóem que segutram os principios e normas norteadores 
do processo licitatório, em especial o da legalidade, previsto no edital e na 
leí 14.133/2021, com a devida verificagao documental.

Nao há nos autos informagóes de impugnagóes/recursos, ou 
decisoes judiciais que suspendam o certame.

IV - CONCLUSÁO

Isso posto, arrimado no acervo fático e normativo 
apresentado, Isso posto, arrimado no acervo fático e normativo 
apresentado, OPINA a Procuradoria da Cámara Municipal de Imperatriz, 
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela regularidade da 
licitagáo DESDE QUE seja feita nos autos a comprovagáo da publícalo 
do edital no PNCP, exigida pelo art. 54 da Lei n° 14.133/2021, 
demonstrando que foram respeitados os prazos legáis, em observancia á 
legislagáo e á jurisprudéncia de controle externo.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente 
jurídico, nao competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da 
conveniencia e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos, 
ou mesmo, conferencia da validade da documentagáo apresentada, que 
deverá ser realizada pelo setor/servidor competente.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA, 26 de novembro de 2025.

If" AC Al \/CC Assinado deforma digital 
LUL_HD MLVUD por LUCAS ALVES MITOURA

MITOURA Dadas: 2025.11.26 10:39:56
-03’00'

LUCAS ALVES MITOURA 
Procurador Legislativo da Cámara 

Municipal de Imperatriz 
Matrícula 1535 

OAB/MA 16.089
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITALES

DESPACHO

Cuida-se do processo administrativo n° 083/2025, cujo objeto é a contratado de 

empresa especializada no Contratad0 de empresa especializada no fornecimento de Veículo, 

tipo Pick-Up - Caminhonete, conforme condi^óes, quantidades e exigencias estabelecidas no 

Edital e seos anexos.

Tendo em vista a conclusao do certame, encaminham-se os autos ao Presidente da 

Cámara Municipal de Imperatriz para análise e homologad0 do procedimento.

Imperatriz/MA, 26 de novembro de 2025.

osta Silva
Chefe do to de Licita^óes

Portaria n° 007/2025

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555 019/0001-09



ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DA PRESIDENCIA

HOMOLOGADO

HOMOLOGO, nos termos da legislado em vigor e considerando o Parecer Jurídico 
n° 45/2025 - PGCMI (fls. 501-503), e o Despacho do Departamento de Licitares, fls. 504 do 
presente procedí mentó licitatório, proveniente do Pregao Eletrónico n° 013/2025, motivado nos 
autos do Processo Administrativo n° 083/2025, cujo objeto é a contratado de empresa 
especializada no Contratado de empresa especializada no fornecimento de Veículo, tipo Pick- 
Up - Caminhonete, conforme condi^óes, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e seus 
anexos, com valor final total de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais), tendo como 
vencedor no Ítem 1 a empresa W E COMERCIO E SER VICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 52.246.769/0001-98, no valor total de R$ 268 000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais)

Dé-se ciencia aos interessados, observadas as prescribes legáis e pertinentes.

Encaminhe-se os autos para o Departamento de Licitares para prosseguimentó do 
feito

Gabinete da Presidencia, 26 de novembro de 2025

Presidente da Cámara Municipal de Imperatriz

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO
UASG 931458 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

PREGÄO 90013/2025

As 15:38 horas do día 26 de novembro do ano de 2025, após constatada a regulartdade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR, HOMOLOGA a adjudicado referente ao Processo n* 083/2025, Pregao n- 90013/2025,

Fundamentado legal: Lei 14,133/2021 Característica: SISPP-Tradicional

Criterio de julgamento: Menor Prefo / Maior Descomo Modo de disputa: Aberto

Compra emergencia):

Objeto da compra;

Nao UF da UASG: MA

Contratado de empresa especializada no fornee i mentó de Veículo, tipo Pick-Up - Caminhonete

itrega de propostas: De 28/10/2025 as 08:00 até 13/11/2025 ás 09:00

Abertura da sessáo pública: Dia 13/11/2025 as 09:00 (horario de Brasilia)

Mcn¿agens do diatdacompra________________________________________________________

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/11/2025 as 09:00:11
A sessáo pública está aberta. Até 20 itens poderío estar em disputa simultáneamente e o periodo de 
abertura para disputa será entre 09:05 e 18:00. Mantenham se conectados.

Sistema 13/11/2025 as 09:01:46 Bom dia srs. licitantes

Sistema 13/11/2025 as 09:20:02
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá la acesse a op^áo "Seledo de 
fornecedores" na linha do tempo.

: Sistema 13/11/2025 as 15:54:59
Srs. Licitantes 3 presente sessáo será suspensa e sua continuidade redesignada para amanhá, ás 
ORJOh. Tenham todos um bom dia

Sistema 14/11/2025 as 08:32:03 Bom dia srs. Licitantes

Esterna 14/11/2025 as 08:323)9 daremos prosseguimento ao cerlame

Sistema 14/11/2025 as 16:10:55
Srs. Licitantes, a presente sessáo será suspensa, e sua continuidade redesignada para segunda-feira, ás 
08:30h. Tenham todos um bom final de semana

Sistema 17/11/2025 as 08:50:55 Bom dia srs. Licitantes
-—..... - . i

Sistema 17/11/2025 ás 08:51:00 daremos prosseguimento ao certame

Sistema 17/11/2025 ás 13:05:59
Srs. Licitantes, considerando a instabilidade no acesso do pregoeiro, a presente sessáo será suspensa 
e sua continuidade redesignada para amanhá, ás 09h. Tenham todos um bom dia

Sistema 18/11/2025 as 09:013)9 Bom dia srs. licitantes

Sistema 18/11/2025 ás 17:3 3:42
Srs. Licitantes, considerando a instabilidade apresentada no sistema no dia de hoje, a presente 
sessáo será suspensa e sua continuidade redesignada para amanhá, quarta-feira, ás 09h. Tenham 
todos um bom dia

Sistema 19/11/2025 ás 13:21:31
Srs. Licitantes, considerando a instabilidade apresentada no sistema, o feriado de amanhá e o ponto 
facultativo, conforme PORTARIA/DIV/PR N* 049/2025, a presente sess:áo somente retornará 
segunda-leíra, ás 08:30h. Tenham todos um bom feriado

Sistema 24/11/2025 ás 08:38:32 Bom dia srs. Licitantes

26/11/2025 15:38 1 de 10



26/11/2025 15/38 2 de 10



UASG 931458 PREGÄO 90013/2025

Item 1 - Vcículo Pick-Up_______________________________________________________________________
Veículo Pick-Up Tipo Motor: Diesel, Tipo Dire^áo: Hidráulica, Potencia Motor: Mínima 180CV, Capacidade Passageiro: 
4x4, Quantidade Portas: 4, Cor: Branca, Modelo: 0 (Zero) Km /

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento:

1

Unidade

RS 30,0000

Menor Preto

Valor estimado:

Situado:

R$ 278.698,5500 (unitá/ioi.

RS 278.698,5500 (total

Adjudicado e Homol

¿/Tipo Transo: 
^^ mWCjPai 

,MPEWTfJJZn,A

Adjudicado e Homologado por CPF ***.360.***-*3 - ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR para W E COMERCIO 
LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98, melhor lance: RS 268.000,0000 (unitario) / RS 268.000,0000 (total). Fundamento utilizado para o 
desempate no aceite da proposta: Lei 14.133/2021, art 60, § 2'

Propostas do Item 1
Beneficio M</Eppc Conforme Art. 3- da Leí Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006 

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Leí n* 14.133/2021 e no Decreto n1 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situado

35.335.350/0001-93 - ASCIA COMERCIO DE VEÍCULOS

MITSUBISHI LTDA
beneficio Me/Epp: Nao

T Programa de integridade; Nao
UF enderezo: MT

Rí 269.800,0000 (unitario)
Rí 269.800,0000 (total)

Marca/Fabricante: MITSBISHI

Modelo/versáo: TRITON

Valor proposta: Rí 274.990,0000 (unitario) Valor negociado; Nao Realizado Quantidade ofertada: 1
Rí 274.990,0000 (total)

26.166.156/0001-30 - B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
Beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridade: Nao
UF enderezo: GO

Rí 320.000,0000 (unitario)
R$ 320.000,0000 (total)

Marca/Fabricante: TOYOTA

Modelo/versao: H1 LUX STD POWER PACK MT

Valor proposta: Rí 320.000,0000 (unitario) Valor negociado; Nao Realizado Quantidade ofertada; 1
Rí 320.000,0000 (total)

..................................
'17.666.744/0009-46 - BUR1T1 VEICULOS, PECAS E SERVICOS 

_.TDA
Beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridade: Sim
UF enderezo; MA

R$ 271.900,0000 (unitario)
Rí 271.900,0000 (total)

Marca/Fabricante: Ford

Modelo/versáo: Nova geranio Ranger 3.0

Valor proposta: Rí 278.600,0000 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1
Rí 278.600,0000 (total)
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UASG 931458 PREGÁO 90013/2025

Fornecedor Valor ofertado Súua^áo

41.626.169/0001-39 ■ DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E
PECAS LTDA
Beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridade: Sim
UF enderezo: MA

RJ 309.600,0000 (unitario)
RJ 309.600,0000 (total)

/ WPERATRtZ

Fls._JS^
- MA

Marc^Fabricante: FORD

Modelo/versa o: RANGER XLS 3.0 V6

Valor proposta: RJ 309.600,0000 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofert ida;
RJ 309.600,0000 (total)

i

---- /

32247.281/0001-78 - GLOBAL MAJS VEICULOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridade: Náo
UF enderezo: PI

R$ 278.000,0000 (unitario)
RJ 278.000,0000 (total) -

Marca/Fabrican te: FIAT

. Modelo/versio: TITANO

Valor proposta: RJ 278.000,0000 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada:
RJ 278.000,0000 (total)

1

33.836.848/0001-04 - M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Náo
Programa de integridade: Náo
LIE enderezo; PI

—

R$ 278.698,5500 (unitario)
RJ 278.698,5500 (total)

Marca/Fabricante: CHEVROLET

Modelo/versa o: SI0 LT

Valor proposta: RJ 278.698,5500 (unitario) Valor negociado: Náo Realizado Quantidade ofert ida:
RJ 278.698,5500 (total)

1

03.935.826/0001-30 - PEDRAGON AUTOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridade: Sim
UF enderezo: PE

RJ 312,334,0000 (unitario)
RJ 312.3 34,0000 (total)

Marca/Fabricante: GM/CHEVROL.ET

Modelo/versáo: SI0 WT 4X4 - 2.8

valor proposla: RJ 312.334,0000 (unitario) Valor negociado: Náo Realizado Quantidade ofertada:
_ RJ 312.334,0000 (total)

1

30260.538/0001-04 REAVEL VEICULOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Náo
Programa de integridade: Sim
UF enderezo: GO

RJ 268.000,0000 (unitario)
RJ 268.000,0000 (total)

Pro posta 
desc lassi Picada

Marca/Fabricante: TOYOTA

Modelo/versáo: HILUX POWER PACK CABINE DUPLA MT 25/25

Valor proposta: R$ 278.000,0000 (unitario) Valor negociado: Náo Realizado Quantidade ofertada:
RS 278.000,0000 (total)

1
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UASG 931458 PREGÄO 90013/2025

Quantidade ofertada: I

CHEVROLET

Fornecedor Valor ofertado

09.620 617/0001-84 - RL COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
Beneficio Me/Eppi Sim
Programa de integridade; Sim
UF enderezo: GO

RS 278 500,0000 (unitario)
RS 278.500,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versáo:

Valor proposta:

S10WT2.8ATCD

RS 278.698,5500 (unitario)
RS 278.698,5500 (total)

Valor negociado: Nao Realizado

í 31.795.132/0001-80 S F DAS ALMEIDA LTDA 
í Beneficio Me/Epp; Sim
: Programa de integridade; Sim
: UF enderezo: MA

......................................

RS 600.000,0000 (unitario)
RS 600.000,0000 (total)

1....--1J-...... '

Mare a/Fabrican te: toyota

Modelo/versáo: toyota

i Valor proposta; R$ 600.000,0000 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: i
RS 600.000,0000 (total)

1 37.508.677/000H5 ■ SMART VEICULOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Program a de integridade: Sim

: UF endere^o: GO

RS 275.000,0000 (unitario)
RS 275.000,0000 (total)

i Marca/Fabricante: mitsubishi

i Modelo/versáo: 1200 tritón

i Valor proposta; RS 278.698,0000 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1
RS 278.698,0000 (total)

: -19.778 652/0001 40 - TURIM NEGOCIOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Nao
Programa de integridade: Nao
UF enderezo: RN

MMMMMMaaaaaaaaaaa •«••••tt «■•■■■■•..........................................».»,,,»»»»»»»»»»»»........•••.■

R$ 271.800,0000 (unitario)
RS 271.800,0000 (total)

Marca/Fabricante: SI0WT AT CHEVROLET 4X4 DIESEL

Modelo/versáo: SI0 WT AT CHEVROLET DIESEL 4X4

Valor proposta: R$ 278.600,0000 (unitario) Valor negociado: Nao Realizado Quantidade ofertada: 1
RS 278.600,0000 (total)

'51.475 4 92/0001-02 - UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF enderezo: DF

RS 267.970,0000 (unitario)
RS 267.970,0000 (total)

Proposta 
dése lassi Picada

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versáo: SIMILAR

Valor proposta: RS 300.000,0000 (unitario) Valor negociado: Náo Realizado Quantidade ofertada; 1
RS 300.000,0000 (total)
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UASG 931458 PREGÁO 90013/2025

Fo mecedor Valor ofertado Situará o

hilux

52246.769/0001-98 - W E COMERCIO E SERVICOS LTOA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de infegridade: Sim

RJ 268.000,0000 (unitario)
RJ 268.000,0000 (total)

Proposta adjudicad? i

UF enderezo: MA

Marca/ Fa bricante:

Modelo/versa o:

Valor proposta:

hilux

RJ 278.698,5500 (unitario)
RJ 278.698,5500 (total)

Lances do Item 1

,ora Particii

Valor negociado: Nao Realizado

Lance

Quantidade oferl^L: ^í - ^¿  ̂J

13/11/2025 ás 09:05:00 51.475.492/0001-02 RJ 274.960,0000

13/11/2025 ás 09:05:41 07.666.744/0009-46 RJ 274.900,0000

3/11/2025 ás 09:05:43 51.475.492/0001-02 R$ 274.870,0000

13/11/2025 ás 09:06:04 30260.538/0001-04 RJ 274.000,0000

13/11/2025 ás 09:06:07 51.475.492/0001-02 RJ 273.970,0000

13/11/2025 ás 09:07:57 37.508.677/0001 45 R$ 275.000,0000 
---- 1

i 13/11/2025 as 09:11:15 30260.538/0001-04 R$ 27 3.500,0000

13/11/2025 ás 09:11:17
.... ..... ’■’”■■■
51475.492/00014)2 R$ 273.470,0000

i 13/11/2025 ás 09:11:34 30260.538/0001-04 RJ 273.000,0000 
--------  r

i 13/11/2025 ás 09:11:35
...................... nnimn

51.475.492/0001-02 R$ 272.970,0000

i 13/11/2025 ás09:ll:44 09.620.617/0001-84 RJ 278.500,0000

; 13/11/2025 ás 09:12:18 30260.538/OOO1-04 RJ 272.500,0000

13/11/2025 is 09:12:20 5L475.492/0001-02 RJ 272.470,0000

3/11/2025 is 09:13:24 30.260.538/0001-04 RJ 272.000,0000

13/11/2025 ás 09:13:26 51.475.492/0001-02 RJ 271.970,0000

13/11/2025 ás 09:13:4 5 07.666.744/0009-46 RJ 271.900,0000

; 13/11/2025 as 09:13:4 7 51.475.492/0001-02 RJ 271.870,0000

■ 13/11/2025 ás 09:13:59 49.778.652/000140 RJ 271.800,0000

i 13/11/2025 ás 09:14:01 30260.538/0001-04 R$ 271.000,0000

13/11/2025 ás 09:14:02 51.475.492/OOOl-O2 RJ 270.970,0000

13/11/2025 ás 09:14:22 30260x538/0001-04 RJ 270.500,0000

13/11/2025 as 09:14 2 3 51.475.492/0001-02 RJ 270.470,0000

13/11/2025 ás 09:15.07

......... .................................................................  
.............................

30.260.538/0001-04 RJ 270.000,0000

13/11/2025 ás 09:15118 51.475.492/0001-02 RJ 269.970.0000

13/11/2025 ás 09:15:12 35.335.35O/0O01-93 RJ 270.469,9900
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tora Participante Lance

PREGA'

■ .....................
i 13/11/2025 as 09:15:26 30260.538/0001-04 RS 269.900,0000 |

! 13/11/2025 ás 09:15:26 51.475.492/0001-02 RS 269.870,0000 \ _

; 13/11/2025 ás 09:15:51 35.335.350/0001-93 RS 269.800,0000 .

Î 13/11/202 5 «09:15:5 3 51.475.492/0001-02 RS 269.770,0000
H.....—........................
; 13/11/2025 ásO9:l6:O4 30260.538/0001-04 RS 269.700,0000

13/11/2025 as 09:16:05 51.475.492/0001-02 RS 269.670,0000

13/11/2025 ás 09:16:31 30260.538/0001-04 RS 269.500,0000

13/11/2025 ás 09:16:32 51.475.492/0001-02 RS 269.470,0000

13/11/2025 ás 09:17:00 30260.538/0001-04 RS 269.000,0000

13/11/2025 ás 09:17:02 51.475.492/0001-02 RS 268.970,0000

í 13/11/2025 « 09:17:41 30260.538/0001-04 RS 268.500,0000

rl3/l 1/2025 as 09:17:44 51.475.492/OOOl-O2 RS 268.470,0000

í 13/11/2025 ás 09:17:56 30260.538/0001-04 R$ 268,000,0000

...........
13/11/2025 ás 09:17:56 51.475.492/0001-02 RS 267.970,0000

i 14/11/2025 « 10:453)1 52246.769/0001-98
...........................
RS 268.000,0000

Mensagcns do chat do Item 1

MensagemData/HoraResponsável

: Sistema

MUMiMiUiinminnuummuiii ■ 1111111 ■ i

13/11/2025 is 09:053» O ítem 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/11/2025 is 09:19:57 O ítem 1 está encerrado.

Sistema para o 
participante 
51.475.492/0001-02

13/11/2025 as 09:28:30

Sr. Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTOA, CNPJ 51.475.492/0OO1-O2, vocé foi 
convocado para enviar anexos para o Ítem 1. Prazo para encerrar o envío: 11:29:00 do día 
13/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envío da proposta readequada, bem como a ; 
ficha técnica do veiculo. ;

“Telo participante
51.475.492/0001-02

13/11/2025 ásll:28:17 senhor pregoeiro solicito 5 minutos :

Pelo participante
51.475.492/0OO1-O2

13/11/2025 ás 11:2825 para envío do pack de habilitad técnica

Pelo participante
51.475.492/0001-02

13/11/2025 ás 11:2829 por gentileza

Pelo participante
51.475.492/0001-02

13/11/2025 ás 11:28:5 5 S10 cabine dupla 4x4 MT

Sistema para o 
participante 
51.475*492/0001-02

13/11/2025 ás 11:2 9:00
O Ítem 1 teve a convocado para envio de anexos encerrada as 11:29:00 de 13/11/2025. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 51.475.492/0001­
02.

: Pelo participante 
í 51.475.492/0001-02 13/11/2025 ás 11:29.03 2.8 turbo diesel de 207 CV e 52 kgfm de torque

; Pelo participante
i 51.475.492/0001-02 13/11/2025 ás 11:30:32 por gentileza abrir o anexo

Pelo participante
51.475.492/0001-02

13/ll/2025 ás1l;30:40 enviamos a habililacao técnica
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Mensagem PorData/Hora

Sistema para o 
participante 
51.475.492/0001-02

13/11/2025 as 11:36:57
Sr. Licitante, considerando que o sistema nao permite a abertura da aba de envio de documentos 
por prazo inferior a 2 (duas) horas, iremos reabrir o prazo pap envio, todavía, sotnane 
aceitaremos documentaciio enviada durante 0 prazo solicitado tic 5 minutos. /

Sistema para o 
participante 
51.475.492/0001-02

13/11/2025 is 11:3725
Sr. Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 51.475.492/0001-02, vocé foi 
convocado para enviar anexos para o Ítem 1. Prazo para encerrar o envío: 13:38:00 do día 
13/11/2025. Justificativa; Solicitamos o envio das documentadles,

Sistema paran 
participante 
51.475.492/0001-02

13/11/2025 asll:57:21
Sr. Licitante, caso ten ha anexado o arquivo, favor encerrar o prazo para que pos sarrios dar 
proswgm mentó ao certa me

Pelo participante
51.475.492/0001-02

13/11/2025 as 11:5809
O ítem 1 teve a convocado para envio de anexos encerrada as 11:58:09 de 13/11/2025. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 51.475.492/0001-02.

Sistema para o 
participante 

. 51.475,492/0001-02
13/11/2025 as 12:37:39

Sr. Licitante, considerando que, conforme preconiza o item 6.23.5 "O pregoeiro solicitará ao 
licitante mais bem dassificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociado realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessános á confirmafao daqueles exigidos neste Edítal e já 
a presentad os”

—Sistema para o 
participante 
51.475.492/0001-02

13/11/2025 as 12:37:49

c/c o item 5.1.10. “O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Jhe forem 
solicitados, relacionados com as características do item Cornee ido.". Desta forma, fora solicitado a 
ficha técnica do veiculo para avaliar se o mesmo atendía os requisitos mínimos estabelecidos no 
edítal. Nesse sentido, considerando o nao envío das documentales solicitadas, sua proposta resta 
desclassi ficada.

Sistema 13/11/2025 as 12:38:15 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham se conectados.

; Sistema para o 
participante 
37.508.677/0001-45

13/11/2025 as 12:38:15
Sr. Fornecedor SMART VEICULOS LTDA, CPF/CNPJ 37.5O8.677/OOOI-45, em cumplimento á Leí 
Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único 
para o item 1 até as 12:43:15 do día 13/11/2025. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 13/11/2025 is 12:43:16
O item 1 teve o U desempate Me/Epp encerrado ás 12:43:15 de 13/11/2025. O tempo expirou e o 
lance náo foi enviado pelo fornecedor SMART VEICULOS LTDA, CPF/CNPJ 37.5O8.677/OOOl-45.

1 Sistema para o
: participante

09.620.617/0001-84
13/11/2025 as 12:43:16

Sr. Fornecedor RL COMERCIO E EQUIPAM ENTOS LTDA, CPF/CNPJ 09.620.617/0001-84, em 
cumplimento á Lei Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o item 1 até ás 12:48:16 do dia 13/11/2025. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 13/11/2025 ás 12:48:17
O item 1 teve o 21 desempate Me/Epp encerrado ás 12:48:16 de 13/11/2025. O tempo expirou e 0 
lance náo foi enviado pelo fornecedor RL COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ 
09.620.617/0001-84.

istema para o 
■ participante

52246 769/0001 98
13/11/2025 ás 12:48:17

Sr. Fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 52.246.769/0001-98, em 
cumprimento á Lei Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o item 1 até ás 12:53:17 do dia 13/11/2025. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 13/11/2025 ás 12:53:18
O item 1 teve o 3* desempate Me/Epp encerrado ás 12:53:17 de 13/11/2025. O tempo expirou e o 
lance nao foi enviado pelo fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 
52246.769/0001-98.

Sistema 13/11/2025 ás 12:53:18 O item 1 está encerrado.

i Sistema para o 
participante 
30260.538/0001-04

13/11/2025 ás 12:54:28
Sr. Fornecedor REAVEL VEICULOS LTDA. CNPJ 30.260.538/0001-04, vocé foi convocado para 
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio; 14:55:00 do dia 13/11/2025. Justificativa: i 
Sr. Licitante, solicitamos o envio da proposta readequada, bem como a ficha técnica do veiculo..

Pelo participante 
30260.538/0001-04 13/11/2025 ás 14:36:12

O iiem 1 teve a convocado para envío de anexos encerrada ás 14:36:12 de 13/11/2025. 3 anexos 
foram enviados pelo fornecedor REAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ 30.2603 3 8/0001-04,

Sistema para o 
participante 
30260.538/0001-04

14/11/2025 ás 10:29:54
Sr. Licitante, após análise das documentadles enviadas, foi verificado que o modelo proposto náo 
atende os requisitos mínimos estabelecidos no edítal, urna vez que o modelo solicitado possua

Sistema para o 
participante 
30260.538/0001-04

14/11/2025 ás 10:30:59
deve ser conforme item 5.1.3 do edital "0 KM/NOVO/ANO - MODELO 2025/2025 ou superior, 
com motorizado mínima de 2.8; tra^áo 4x4; direQo elétrica; cambio mecánico ou superior 06 
(seis) marchas; combustivel diesel; potencia mínima de 204 cv ou superior;"
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lonsável proc.Mensagem

: Sistema para o
i participante

30260,538/0001-04
14/11/2025 as 10:31:44

Ou seja, o modelo solicitada deve possuir dire^ao elétrica, todavia, conforme fien» técnica envtaíix- 
o modelo proposto possui dire^ao hidráulica

Sistema para o 
participante 
3O26O.538/OOO1-O4

14/11/2025 ás 10:32:57
Assim sendo, nao atendendo os requisitos mínimos eslabelecidos no edita!. Nesse sentido, em 
razáo do principio da vinculado ao edital e isonomia entre os participantes, sua proposta resta 
desclassificada

Sistema 14/11/2025 ás 10:33:47 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema para o 
participante 

i 37.5tl8.677/OOOM5
14/11/2025 ás 10:33:47

Sr. Fornecedor SMART VE 1 CU LOS LTOA, CPF/CNPJ 37.508.677/0001-45, em cumplimento á Leí 
Complementar 123 de 14/12/2006, vocé pederá enviar ou desistir de a presentar lance final e único 
para o ítem 1 até as 10:38:47 do dia 14/11/2025. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 14/11/2025 ás 10:38:48
O item 1 teve o 1* desempate Me/Epp encerrado as 10:38:47 de 14/11/2025. O tempo expirou e o i 
lance nao fot enviado pelo fornecedor SMART VEICULOS LTDA, CPF/CNPJ 37.508.677/0001-45. ;

Sistema para o 
participante 
09.620.617/0001-84

14/11/2025 ás 10:38:48

Sr. Fornecedor RL COMERCIO E EQUIPAM ENTOS LTDA CPF/CNPJ 09.620.617/0001-84, em í 
cumprimento á Leí Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o item 1 até as 10:43:48 do dia 14/11/2025. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 14/11/2025 ás 10:43:49
O item 1 teve o 2a desempate Me/Epp encerrado as 10:43:48 de 14/11/2025. O tempo expirou e o 
lance nao foi enviado pelo fornecedor RL COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ i 
09.620.617/0001-84.

Sistema para o 
participante 
52246.769/0001-98

14/11/2025 as 10:43:49
Sr. Fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 52.246.769/0001-98, em 
cumprimento á Lei Complementar 123 de 14/12/2006, vocé poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o item 1 até ás 10:48:49 do dia 14/11/2025. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 14/11/2025 as 10:45:01
O item 1 teve o 3* desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS 
LTDA CPF/CNPJ 52.246.769/0001-98 enviou um lance no valor de R5 268.000,0000.

Sistema 14/11/2025 as 10:45:01 O item 1 está encerrado.

Sistema para o 
participante 
522 46769/0001-98

14/11/2025 as 10:48:52 

.

Sr. Fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98, vocé foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envío: 12:49:00 do dia 
14/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da proposta readequada, bem como a 
ficha técnica do veiculo.

Pelo participante 
52246.769/0001-98

14/11/2025 as 11:5125
O item 1 teve a convocado para envío de anexos encerrada ás 11:5125 de 14/11/2025. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor W E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98.

Sistema 24/11/2025 as 08:38:38
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenfao de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/11/2025 08:48:38.

Sistema 24/11/2025 as 08:49:33
O item 1 está na etapa de habilitado de fornecedores no período de intenso de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/11/2025 08:59:33.

Eventos do Item 1

Data/Hora Describió

í 13/11/2025 ás 09:28:30
Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 51.475.492/OOO1-O2 convocado para o envio de anexo. Prazo ■ 
para encerrar o envio: 11:29:00 do dia 13/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da proposta readequada, i 
bem como a ficha técnica do veiculo.

I 13/11/2025 ás 11:3 7 2 5
Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA CNPJ 51.475.492/0OO1-O2 convocado para o envío de anexo. Prazo i 
para encerrar o envio: 13:38:00 do dia 13/11/2025. Justificativa: Solicitamos o envío das documentaries.

i 13/11/2025 ás 11:58:09 Fornecedor LINITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 51.475.492/0001-02 finalizou o envio de anexo.

í 13/11/2025 ás 12:5428
Fornecedor REAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ 30.260.538/0001-04 convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o ■ 
envio: 14:55:00 do dia 13/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da proposta readequada, bem como a ficha : 
técnica do veiculo..

É 13/11/2025 ás M:36:12 
________________________

Fornecedor REAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ 30260.538/0001-04 finalizou o envío de anexo.
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14/11/2025 as 10:48:52
Fornecedor W E COMERCIO E SER VICOS LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98 convocado para o enviáje anexo. PrazErp«a_ 
encerrar o en vio: 12:49:00 do dia 14/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o en vio da proposta, readequada, bem 
como a ficha técnica do veiculo. ---------- -

14/11/2025 as 11:5125 Fornecedor W E COMERCIO E SERV1COS LTDA, CNPJ 52.246.769/0001-98 finalizou o envio de anexo.

26/11/2025 as 15:38:55
Fornecedor W E COMERCIO E SER VICOS LTDA, CNPJ 52246.769/0001-98 teve a proposta adjudicada, melhor lance; Rí 
268.000,0000.

26/11/2025 as 15:38:55 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
Mai ora» dcralhes sobre recursos, contrarrazees, detisoes e revisó« devano ser ermsuftado* rio sistema.

ScstJo 1

Prazos:
Intenso de recurso no julgamento:
Intenso de recurso na habilitado:

24/11/2025 08:48:38
24/11/2025 08:59:33
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ESTADO DO MARANHÀO 
CÁMARA MUNICIPAL DE 1MPERATRIZ

CONTRATO N” 2025120LPE.013/2025
PROC ESSO ADM. N* 083/2025 
PREGÀO ELETRÔNICO N° 013/2025 

ID CONTRATO: PEO132025

TERMO DE CONTRATO DE N° 
2025120LPE.013/2025, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

(MA) E A EMPRESA W E COMERCIO E 
SERV1COS LTDA

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNPJ n° 69.555 019/0001-09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, 
Centro, Imperatriz - MA, neste ato representada por seu Presidente Sr Adhemar Alves de 
Freí tas Júnior, brasil eiro, casado, agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a W E COMERCIO E SERVIAOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 52 246 769/0001-98, com sede na Rúa 14, s/n, Cidade Nova, CEP 65.927­
000, Davinópolis - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Walberto Sousa Rocha, brasileiro, casado, empresario, portador da cédula de identidade de n° 
033321832007-5 SESP/MA e do CPF n° 056.776.983-69, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 083/2025 e em observancia as disposifdes da Lei n" 14.133, de Io 
de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislantes 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao Eletrónico 
nn 013/2025, mediante as cláusulas e condiffies a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratante de empresa especializada no 
Contratado de empresa especializada no fomecimento de Veículo, tipo Pick-Up - 
Cann nhonete.
12 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo Eletrónico n° 013/2025, 
identificado no preámbulo e á proposta vencedora, independentemente de tránseoste-
i 3 Discriminado do objeto:

ITEM OBJETO MARCA UND QTD P. TOTAL

1

VEÍCULO TIPO PICK-UP - 

CAMINHONETE, Especificares: com 
seguin te característica, alerta de col i sao 
frontal / assistente inteligente de frenagem 
(iba) / capota marítima / console central entre 
os bancos dianteiros com descansa braço / 
frenagem automática de emergencia (aeb) 
corn detecçao de pedestres / onstar / projeçào 
da tela do smartphone sem o uso de cabo /

S-10 WT
Automática

UND ]
R$ 

268.000,00

Rúa Simplicio Moreira, u° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

rodas de liga leve aro 18” oscurecidas / 
sistema auxiliar em permanencia em faixa / 
transmissao automática de oito velocidades / 
wi-fi embarcado no veículo para até 7 
dispositivos eletrónicos** / 06 airbags (duplo 
frontal, duplo lateral e de cortina) / abs ñas 4 
rodas, ebd & pba / ac / alarme antifurto / 
alerta de ponto cegó / alerta de pressao dos 
pneus / alerta de tráfego cruzado traseiro / 
assistente de partida em aclive (hsa) / 
Chevrolet mylink com tela led sensível ao 
toque de 11", integrado com smartphones* 
através do android auto e apple carplay / 
camera de ré digital de alta resolufao / 
controle anticapotamento / controle de 
oscilaban de tráiler e reboque (tsc) / controles 
de radio e do celular no volante / coluna de 
dire?ao com regulagem de altura e 
profundidade / controle de velocidade em 
declive (hdc) / controle eletrónico de 
estabilidade / desemba^ador traseiro / dire0o 
elétrica progressiva / entradas usb dianteiras 
(02) - usb-c e usb-a para carregamento e 
dados / espelhos retrovisores extemos 
elétricos na cor preta com luz indicadora de 
direfáo integrada / faróis de neblina em led / 
ganchos para amarrado de carga na caramba 
/ interruptor para desalivar airbag do 
passageiro / isofix / luz de condu^ao diurna/ 
luz de posi^ao em led / painel de 
instrumentos digital de 8” com 3 
configurares de personal iza^ao, 
informales de conta-giros, hodómetro 
parcial, marcador de nivel de combustível e 
demais fun^óes / para-choques na cor do 
veículo / partida sem chave (easy start) / 
regulagem de altura dos faróis / seletor 
eletrónico de tra^ao / sistema de controle de 
estábil idade e controle de tra^ao / sistema de 
som - 2 alto fal antes e 2 tweeters / trava
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elétrica da tampa traseira com acionamento 
na chave / trava elétrica das portas / vtdro 
elétrico ñas portas com acionamento por "um 
toque" e anti esmagamento com 
fechamento/abertura automática pela chave 
motor 2 8 potencia do motor 208

1 4 Vinculam esta contrata^áo. independentemente de transcri^ao: 
14 1 O Termo de Referencia;
1 4 2 O Edital da Licita^ao;
1.4.3. A Proposta do contratado,
1 4 4 Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SECUNDA - VICENCIA
2 1 O prazo de vigencia deste Termo de Contrato é aquele fíxado no Termo de Referencia, com 
inicio na data de sua assinatura e encerramento em doze meses, na forma do art. 105, da Lei n° 
14.133/2021.
2 11 O prazo de vigencia será automáticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto nao for concluido no período firmado actma, ressalvadas as 
providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCÁO E GESTÁO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3 10 regime de execudo contratual, os modelos de gestáo e de execudo, assim como os 
prazos e condi^oes de conclusao, entrega, observado e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referencia, anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÁO

4 1 Nao será admitida a subcontratado do objeto contratual

S. CLÁUSULA QUINTA - PRE^O

5 10 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil 
reais)
5 2 No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias di retas e indi retas decorren tes 
da execudo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previ denciarios, fiscais e comerciáis incidentes, taxa de administrado, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratado
5 3 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerao dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Itnperalriz -MA
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6 10 prazo para pagamento ao contratado e demais condi^óes a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7 1 Os presos inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do ornamento estimado
7 2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os presos 
iniciáis serao reajustados, mediante a aplicado, pelo contratante, do índice 1PCA, 
exclusivamente para as obngafdes iniciadas e concluidas e concluidas após a ocorréncia da 
anuahdade.
7 3 Nos reajustes subsequen tes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7 4 No caso de atraso ou náo divulgará© do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importancia calculada pela última variado conhecida, liquidando a diferen^a 
correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definid vo(s)
7 5 Ñas aferifoes fináis,o(s) índice(s) utilizado(s)para reajuste será(áo), obligatoriamente, o(s) 
definid vo(s).
7 6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ao) adotado(s), em substituido, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislado entao em vigor
7 7 Na ausencia de previsao legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice 
oficial, para reajustamento do prefo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7 8 0 reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBR1GA£ÓES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8 1 Sao obrigades do Contratante:
8 2 Exigir o cumplimento de todas as obligares assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos,
8.3 Receber o objeto no prazo e condi^Óes estabelecidas no Termo de Referencia;
8 4 Notificar o Contratado, por escoto, sobre vicios, defeitos ou incorre^Óes verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
as suas expensas,
8 5 Acompanhar e fiscalizar a execudo do contrato e o cumprimento das obrigades pelo 
Contratado,
8 6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condi 0es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia
8.7 Aplicar ao Contratado as sanees previstas na lei e neste Contrato;
8 8 Cientifícar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adodo das medidas 
cabíveis quando do descumprimentó de obngaróes pelo Contratado,

Rúa Simplicio Morena, n° 1185, Centro, Jmperatriz - MA
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8 9. Explícitamente emitir decisao sobre todas as solicitares e reclamadas relacionadas á 
execud° do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execu^ao do ajuste.
8 10 A Administrado terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerí mentó para decidir, admitida a prorrogado motivada, por igual período
8 11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbno económico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco días úteis.
8.12 A Administra^áo nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, aínda que vinculados á execud° do contrato, bem como por qualquer daño 
causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAQÓES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII)

9 10 Contratado deve cumprir todas as obligados constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assummdo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execudo do objeto, observando, aínda, as obrigades a seguir dispostas:
9 2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com urna versáo em portugués, e 
da relacao da rede de assisténcia técnica autorizada;
9 3 Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Leí n" 8.078, de 1990);
9 4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumplimento do prazo previsto, com a devida 
comprovado;
9 5. Atender as determinadas regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecí mentó ou informado 
por eles solicitados,
9 6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fíxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifícarem vicios, defeitos ou 
incorrectos resultantes da execudo ou dos matenais empregados;
9 7 Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes da execudo do objeto, bem como por 
todo e qualquer daño causado á Administrado ou terceiros, nao reduzindo essa 
responsabilídade a fiscalizado ou o acómpanhamento da execudo contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devi dos ou da garantía, caso exigida, o valor 
correspondente aos daños sofridos;
9 8 Quando nao for possível a verificado da regulandade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SÍCAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizado do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de reguladdade relativa á Seguridade Social;
2) certidao conjunta relativa aos tributos federáis e á Divida Ativa da Uniao;
3) certidóes que comprovem a regulandade peíante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado;
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4) Certidào de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
9 9. Responsabilizar-se pelo cumpnmento de todas asobrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciáis e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimpiencía nao 
transiere a responsabilidade ao contratante e nao poderá onerar o objeto do contrato,
9 10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acídente que se verifique no local da execuçào do objeto contratual
9 11 Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
9 12 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes 
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaçâo na licitaçào;
9 13 Cumprir, durante todo o período de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista em 
leí para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Leí n ° 14 133, de 2021),
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 
1 i 6, parágrafo único, da Leí n.° 14.133, de 2021 ),
9 15 Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorréncia do cumplimento do 
contrato;
9 16 Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14 133, de 2021
9 17 Cumprir, além dos postulados legáis vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante,
9 18 Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumpnmento das cláusulas deste contrato, fomecendo os maten ais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnología deverao atender 
às recomendares de boa técnica e a legislaçâo de regencia,
9 19 Orientar e tremar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas efícazes para proteçào de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execuçào deste contrato,
9 20 Conduzir os trabalhos com estrita observancia ás normas da legislaçâo pertinente, 
cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, maniendo sempre iimpo o local de execuçào 
do objeto e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer 
mudanças nos métodos executives que fujam as especificaçôes do memorial descritivo ou 
instrumento congénere.
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9 22 Nao permitir a utilizado de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condi^ao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizado do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUCÁO (art. 92, XII)

10 1 Nao haverá exigencia de garantía contratual da execudao

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRA^ÓES E SANCÓES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
111 Comete infradao administrativa, nos termos da Leí n° 14 133, de 2021, o contratado que
a) der causa á inexecu^ao parcial do contrato,
b) der causa á inexecuqáo parcial do contrato que cause grave daño á Administrado ou ao 
funcionamento dos servidos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecufao total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execudao ou da entrega do objeto da contratadlo sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentad0 falsa ou prestar declaradlo falsa durante a execudao do contrato, 
f) praticar ato fraudulento na execudao do contrato,
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° daLei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11 .2 Serao aplicadas ao contratado que incorrer ñas infradoes acima descritas as seguintes 
sancóes
i Advertencia, quando o contratado der causa á inexecudao parcial do contrato, sempre que nao 
se justificar a imposidao de penalidade mais grave (art 156, §2°, da Lei n° 14 133, de 2021);
ti. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas alineas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposidao de 
penalidade mais grave (art 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
lii . Declaradlo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
ñas alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem actma deste Contrato, bem como ñas alineas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquen! a imposidao de penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei n° 14.133, 
de 2021);
iv. Multa:
1 Moratoria de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias,
2 Moratoria de 1% (um por cento) por día de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentadáo, 
suplementadao ou reposidáo da garantía.

i. atraso superior a 30 (tonta) días autoriza a Administrada© a promover a extindáo do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dtspóe o inciso 1 do art. 137 daLei n. 14 133, de 2021.
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3 . Compensatoria, para as infra^oes descritas ñas alineas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do 
valor do Contrato
4 Compensatoria, para a inexecu^ao total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 11.1, 
de 20% do valor do Contrato.
5 Para infracto descrita na alinea “b” do subitem 11 1, a multa será de 3% do valor do Contrato
6 Para infra^oes descritas na alinea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato.
7 Para a infracto descrita na alinea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrafbes
113 . A aphcafao das san^óes previstas neste Contrato nao exclui, em hipótese alguma, a 
obnga^ao de repara^ao integral do daño causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Leí n° 14 133, 
de 2021)
11.3.1 Todas as saibóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
I ] 3.2 Antes da aplicado da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimado (art. 157, da Lei n° 14 133, de 2021)
11 .3 3 Se a multa aplicada e as indenizafóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferen^a 
será descontada da garantía prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14 133, de 2021)
11 3 4 Previamente ao encaminhamento á cobranza judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicado enviada pela autondade competente
114. A aplicado das san des realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art 158 da Lei n° 14 133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declarado de inidoneidade para licitar ou contratar.
115 Na aplicado das sanfóes seráo considerados (art. 156, §Io, da Lei n" 14 133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infrado cometida;
b) as peculiandades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes,
d) os daños que déla provierem para o Contratante;
e) a implantado ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientadas dos órgaos de controle.
116 Os atos previstos como infracóes administrativas na Lei n° 14 133, de 2021, ou em outras 
leis de licitadas e contratos da Administrado Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12 846, de 2013, serao apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedí mental e autondade competente definidos na refenda Lei (art. 159).
117 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusao patnmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
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sanfoes aplicadas á pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e socios com 
poderes de administrad0, á pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com 
relad° de coliga?ao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditóno, a ampia defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, 
da Leí n° 14.133, de 2021)
118 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicado da san?ao, informar e manter atualizados os dados relativos as san?bes por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder 
Executivo Federal (Art 161, da Leí n° 14 133, de 2021).
1 1.9. As san?óes de impedimento de licitar e contratar e declarado de inidoneidade para licitar 
ou contratar sao passíveis de reabilita?ao na forma do art 163 daLei n° 14 133/21.
1 1.10 Os débitos do contratado para com a Administrado contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou mdemza?óes, náo inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgao decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgao ora 
contratante, na forma da Instruyan Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTÍNQÁO CONTRATUAL (art 92, XIX) 
12 1 O contrato será extinto quando cumpridas as obriga?5es de ambas as partes, aínda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto
12 2 Se as obnga?óes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficará prorrogada 
até a conclusao do objeto, caso em que deverá a Administrado providenciar a readequado do 
cronograma fixado para o contrato
12 .2.1 Quando a náo conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanfóes administrativas;
e
b) poderá a Administrado optar pela extindo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execu?ao contratual
12 3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriga?Óes nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampia defesa.
12 3 1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12 3.2 A alterad« social ou a modificado da finalidade ou da estrutura da empresa náo 
ensejará a extindo se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3 2 1 Sea operado implicar mudanza da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alterado subjetiva.
12.4. O termo de extindo, sempre que possivel, será precedido de:
12 4 1 Balando dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmente cumpridos;
12.4 2 Relado dos pagamentos já efetuados e aínda devidos;
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12 .4.3. Indenizabóes e multas.
12 5 A extingo do contrato nao configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizabao por meio de termo 
indenizatório (art 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021)
12 6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgao 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funfao na licitabao ou 
atue na fiscalizaban ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou 
párente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTACÁO ORNAMENTARIA (art. 92, VIII) 

13 1 As despesas decorrentes da presente contrataban correrao á conta de recursos específicos 
consignados no Ornamento da Cámara Municipal deste exercicio, na dotabao abaixo 
discriminada
Órgao: Cámara Municipal de Imperatriz
Unidade: Cámara de Imperatriz
A^áo: Funfao: 01 Subfunfáo 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper Especial: 2-002 
01 122.0001 2-003 Estrutura Física e Modernizado Tecnológica e Operacional 
Natureza da despesa 4.4.90 52 00 00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fontc de Recursos: 500 - Recursos náo vinculados de Impostes

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14 1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposibÓes contidas na 
Leí n° 14 133, de 2021, e demais normas federáis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposibÓes contidas na Lei n° 8 078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e principios gerais dos contratos.

¡5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERABÓES

15 1 Eventuais alterabóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Leí n° 14.133, de 2021.
15 2 O contratado é obrigado a aceitar, ñas mesmas condibÓes contratuais, os acréscimos ou 
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atuahzado do contrato
15 .3 As alterabóes contratuais deverao ser promovidas mediante celebrado de termo aditivo, 
submetido á previa aprovabáo da consultona jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipabáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaban do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mes (art 132 da Lei nD 14 133, de 2021) 
15 4 Registros que nao caracterizan! alteraba» do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraban de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n° 14 133, de 
2021.

Rúa Simplicio Moreira, nu 1185, Centro, Imperatriz - MA
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICARÁ©

16 1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratares Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Leí 14 133, de 2021, bem como 
no respectivo sitio oficial na Internet, em aten^áo ao art. 91, caput, da Leí n ° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17 1 É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litigios que decorrerem da 
execu^ao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela concilia^ao, conforme 
art 92, §1° da Leí n° 14 133/21

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vías de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

Imperatriz (MA), 01 de dezembro de 2025

ADHEMAR ALVES DE
FREITAS
JUNIOR:63636018353

Assmadodeforma digital por 
ADHEMAR ALVES DE FREITAS 
JUNIOR6363éOifi3 53
Dados 202S. 12.01 1 SOS 31
0300'

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Sr Adhemar Alves de Freitas Júnior 
Presidente

CONTRATANTE

WECOMERClOE ^^»^ <*c M(tiu rii^tm
por WECÓMERCOf 
SE RUCOSSERICOS

LTDA52246769Ö । ^í^«-?^'^
Ofbs^'VOi

W E CfWfcRCiO É SERVIAOS LTDA

Sr Waiberto Sousa Rocha
CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO 20251201.PE.013/2025
OBJETO: Contratadlo de empresa especializada 
no Contratado de empresa especializada no 
tomecimcnto de Veículo, tipo Pick-Up - 
Caminhonete.VALOR TOTAL: R$ 268 000.00 
(duzentos c sessenta c oilo mil reais) Orgäo: 
Cámara Municipal de Imperalriz Unidade: 
Cámara de imperalriz Afáo: Fundo: 01 
Subfundo: 122 Programa: 0001
Projcto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 
01.122.0001.2-003 - Estrutura Física e 
Modernizado Tecnológica e Operacional

■— Natureza da despesa 4.4.90.52.00.00 - 
Equipamentos e Material Permanente Fonte de 
Recursos: 500 - Recursos nao vinculados de 
Impostes. PARTES: Cámara Municipal de 
Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves 
de Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e o Sr. 
Walbcrto Sousa Rocha , Representante Legal da 
empresa W E COMERCIO E SERVAOS 
LTDA, pela CONTRATADA. VIGÉNCIA: 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 
2025. Imperatriz - MA, 03 de dezembro de

2025. CÁMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ. Sr. Adhemar Alves de Freitas 
Júnior - Presidente

Publicado por: Francisco Sávio Cosía Silva 
Che fe do Departamento de LicitacOes 

Código identificador: 4utawpxu5zs20251203151237

Assinado Eletron ¡cemente Com Certificado Padráo ICP-Brasll e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisoria N* 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/3


